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TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN, inclusive aposentad!il~J;~Vo7:Je 2002)

J! i~'-~/.:.;;:;:~:\
L_~..__ ._.>

, ü'fi~fêfTtó' .no -CPF s_ob o .~.h'0
através do presente instrumento,

aprese tada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - ,SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-:me processualment~ em ação ordinária a ~.~ORosta
contra a~ Federal, com o propósito de que esta apl~C'.q~u~e"----
êõ?retarnente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

l

I
Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.

Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com O Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Or. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• \

Aprovei to o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagam~nto do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai
a(s) parcela(s) relativas ao{s) 13°(5) salário{s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
con ta corrente de que seja titular O SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que' seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniári3., durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando du
recebimento de meu crédito.

deliberar, subscrevo o presente termo.

de de 2005.

(assinatura)

[~I41;f~de-d!If»1~4acav)
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TERMO DI!:ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho de

l1f;:.)Vt\RA
José Marcos Quintella, Procurador (a) da Fazenda Nacio:Õà.r ;--íl1'SCf4...t1o no
CPF sob o n° 009.969.497-20, através do presente,in~trumento,"aquiesço-
à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade
substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a
União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a
Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n°
10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim
percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

• Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresent~da pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20\ (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13"") salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

•
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2005.

4L.~\Jf JOfé Marcos Quintella
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TERMO DE ADESÃq
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José Luiz Gomes Rôlo, Procurador da Fazendã Nacional,inscrito

no CPF sob o nO 003.172.501-59, através do presente instrumento, aquiesço à

proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-

me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal,

com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO43, de

26 de junho de 2002, convertida na Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002, à

retribuição pecuniária por mim percebida.

• Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio

Nabor Areias Bulhôes e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e

equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e

acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários

advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de

20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da

recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai

a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(8) salário(s), durante o período de

• 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do

mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição,

autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o

desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária

mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador da Fazenda

Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o

SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados

contratados quando do trãnsito em julgado da decisão definitiva,

desde que seja esta favorável aos substituídos;



•

•

.•

flS. 0380
b) o valor total líquido (isto é. descontados o .IR e o PSS) do

. f '-;'':-.';;,ljf:\P.i'_ o

reflexo da incidência da dita recompriSiçã'ó'b'á-'-:"'rhinharetribuição

pecuniária, durante o período quernediou a data em que dêveria ela

incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela

efetivamente implantada, valor este a que se denominam de

atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados

contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo .

Brasilia, 18 de abril de 2005 .
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b) o valer total liquido (j~t.o é, deBcorttao09 o lR e () PSS) do
rEtflQxo da inc:1dénc.i tl. da dita rêcompo5iç~Q n{", minha cctribuição
p~cuniària. durante o p"riodo q"e ",,,dtou " dal." em qu" deveria ela
inç ldir, (lU seja, o lTlêç de março de 2002, e a clata em. qtJe 1:0 r ela
t:fet1 vamente implt,ritad'a; -Va1io':" (l:.!it~'~ qu.e "se dtilnond,n.am dQ atr.o::.sados c
qua deve ficr prestadO /lire~,,",entl' aos advogadOS contrar.ad05. qual1<lo do

ccceb Lmento de meu crédi to ~

il) (1 VAJ.Oc tota 1. 11qu ido (t $'t.o ê, de!l(;cJnta(.loD " lP. e o -E'SS) da.
rt:l':compoBiÇ:!O pacuniâria av.!ariaa pela rninhfJ. pe~$oa, incllJindo-

SQ
aS.

,l{S) parcel~(s) re-lativ&lI ao Ifoi) 130tCJ 5a)Ario(~), Qllrant.e o periodo de
18 (dezoito) U1a[~C5, valor E:.!ite prestado mensalmente, a cont.ar do mês
:1uba~qUentt:: ,'lO qu'-l obt.iver ,ljL rt.en(;ionadn rec()mpo;oiC;:&',), aut.oriz.ando,
dHsde já, a r.tntidad.~ sindl..cal mElnciol\<1àa a proc~deT. o de.:scontCl deste.
verbf:l. honorária da conr.rapre(~t..çãO pecl,loi.ària mensal que aufiro em
ra.ão do cargo de p,ocuradorlal da fazenda Nacional, depositando-a ~m
enn1:& corretl'tA de quo aeja tit.ular Q SINPROFAZ, somenl~Q repássan(lo
ta i.s valores para oS advogad.OS cont '[.'btad[)s qUilndo do r.rAnl:i-lt.o em
jul'J"dv d. deehl10 d~!initivól, desde que s"ja esta J;avoráveJ. aos

substitl,J.1.dos; .

l\prcveito o ensejo p.'lra anuit, t.arolJ~rn OOIt1 8 prlJposta de
honor:érios rld.vocCliticiO!3 ap:I"Et:JQnt.ad.l pl::!la ~(lr.idade, qual seja, o
piiJ.game1u,O do percent.ual de 20' (IJinta par ('~ento), i1H::ident:~ sobre:

NestQ igent..l.do, tamlJém concordo (~am a coptxat$ção d(~s Dr.".
Ant6nJ.o ~abo-~ A%'eialil 8u) hOcs ~ Qqu.iplÕt; jut\tam~n te com C) Or. Alexandre
Kr"cl Jobim e ••qui!,,, li: o Dr. ClaLldill"l Jo~é Fio<i T"ixeJ.," e equipa.
para que I,"oponnl,m e acompanhem o dito [cito. pro~.ovendv a deres

a
dos

iJltcre9~es meu c da antidêldc. -

M.~L~.A RíHl.Lfi\~K2YlJC 14 GXJ<J0 ""G~-o'n~ll4'"3(L::-Q.º-.
ProclJt~dor(a) da. Fa.:r.tí.nda N~ci,,.nnlt inscrito no C~F sob o r,o
-=::::".,. "_,__ .~ ' at.ravéa do pre,flp.nte 1ns1.,.rumsflt.:o,
aquiesço a propo.tól ---ap;:Gsentnda pelo sumlCA'lO' NACIQNA1. DOS
pROCURADORES DA gAZZNtU~ NACIONAL - SX:NPnoi'~, rio setll:.ido de (.ll~e e15t;:J

tlntidnde I:l\.lbstitua •.me IJL"OCe~$ualmente eln. açãO ordi,nárii.l a .$0I p.r.-oposta
c;CJntra a UtÜ~O ~\cderal, com o prop6sito de que est,ll aplique
corrt'ltamente a MEfdida Provls6ria nn 43, dA 26 de junho d.e 2002,
c;unvelt.ida nClo Lei (10 10.549, d~ 13 de nl,..,.,,~rnb.t'o de 2002, a rf':'l:ribu

i
çao

pecuniária por -tnllt\ pen~cbidriL.

•

•

Nad.a nutis havéndo a dc::li.brdrar, subelC"~VO o presente termç.

(~lJ~~~éL._-... da VVL/'-,:'V~ de 2005.
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1~5criêQno ~E aab O n"

do p",,!""'t.~ lnaf:-~tc;>,
"'l"i ••"çó Ij propa!!l:!i ~entl!da, pe1<> ~~ ~ llaI>
~ Im ~ ~ - ~,' no' ••••"tido de que ",si:;'
...,tidade $abl.'titua-- prçce~nt", """"'~o or<1iJllá"la •• It'er prapo""a I:
contt« •• onillG Fedeml., = " propó"ito da que eil'ta çliqtlf!
cOrr*t.lImcnte " tledid.oo Pr""l.!t6ri" ,,' 43, de <'26 4.. jUDho "'" 2002,
~~rti~~ na La!n" lO,5~~,O~ L3 d~.no~~o d~ 2002. à r~ribU1~
P"=".l.lir1a por Jld.mpercébids.

•

JUN-21~2005 10:40 fiM COAAD/SPE/MF

'o,.-.

•

NSBt8 I1sntLdOi' t5mbém concordo .cata a. e~trat~!o ~ O%' ~

..llnta,üo _r lU'su.. Ilt1J.hOO" e _~, j=tmll.<>nte 0= <> Dl'. jU.enn;:Ire
I".ruel. Jobim •• eqo<;l.pa •• " Or. C1,a'Oáim-al JOGá Ficr:t. ~••i:l«!-1ra e ""lU!I"".
pl!Inl qúe prapcmh_ •• R"""'P"l1l>em " dittJ f••l.l:o, Pl':<l'ltOven<to- '" $lf ••••" <to"
in:ta-r:el!!zses ••• 11 I;) dA ObticiQ.d.a - .

1'>1'=...,11:0 " _io ];I""" ""ui;' ~ COlO •• proposUi- d<:o
ncn~d,I:!."o$ ••c:!-vo<;at1e~" BP~t6&: pel.a ""ti""<I... <[<'''1 Gaia, '"
p••.~nto do per~~tu ••:r,ft 2-Il1l (v;i»u. JOor0_1:0). i=td_t ••""I:,,:e'
••/ " ""I.o" total liquido ,i"\:o lá, d••••co~.tI!"de." '" rll e " fSSJ da
re<:aSPOs:l.çÁo P"C'D'ikia _i'••"ld<' palA min.h•• pe"~'" incl.ui<t<!o-.... ..,i
",I~; paref'.J.ai'" r ••laU""" "."I"} 13"" ••••.:Lári"("" (l"•.••••I:., ., per1o<lo d.-
18 t:del;ai.to~i.ii..~, ~a-r este prest-ado ~s-sI.men:t.e, a ~t:ar do mas
lIUb:ieqüante ••" ~ ,*!:i~ '" 1IDOI1ciolllllda ~o"içao, ••••t:••riEamIo.
~,,$> jt.. ,..e!'tl!fl>dO! s1n4ieo:l. menaicmadl1 •• p..~r Q <!la•••::optc <k:st&
~ l:t<l1:l"~i,, dlt =tr"Pr ••llta~ pecun.l.lirl'"•••••"••I. _ ••nl!l.ro <:i'"
tt~ do earqo de. ~~d", da. rnz"nd2 Nàaícmal, d<>pOGitll-'"l.do-a "'"
çonea. 'COZOZ'Qnte de qtll.'l: ~a titu.lar o 6~~,-' .e:~te: JtePllI$B&.ndo.

t••U "",lo"."" parI;: O" ~.. oonumta<:m" qu~d" do triru.1t:Q """
:l~"d" <IB d<M=11Jlk> &o£1IIil:1>..... ~" qI.•.•.•."":l" "••ta flfvo"STél aos
••ubilitl- tuldo,o;
bl " 'va10'f" tQ.t".aJ. l1qu.ido (18tO €I, d••"cont ••d••.••o IR " " pssf do
rafl""O em Utoi<l8fteit! cf"d1l:" ~ ••1çã" na 1II1niloa retr.IJm1ç.lo
p~tl!.ri ••, dl1rant:e <> .i"""'1- qu., ...,di",,'" dAt,. Cll <rue. dG1:"eria ela
1.=1dir. w "••:i... •• ~ do: ••.•.rço doe> 2002, •• a c1ntl>."'" qtt'" for el.a
a-tl!ti V'iPItante .brlpl.aneadãç valor e8t~ a. que se d.en'%dnam dS: a:er:asill:do8 e
que. eIe"""er 1;",,,••t"<Io diret_nte "-o» a<I~'O'J"-d""<:Qntr,;t.a.d"s, ~ do
recebi"' ••••t:" di> ••• ~to.

.-.
,"
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'1'llRHO I)ll: AI:l&IWl
(soman~ep•••.••qu_ ••.•• )l11N •••• junho

bl o valer. t.otal liquido {j $':.0 é, descol1.tadQ$ o lR e (l PSS) do
reflexo da inc1dênc.iu. dei dita recotl'lpoaiç':'o ntJ. minha cctribuiçãu
pecun iária, durante o pet1odo q\1e m"dlou " da l.a eln 'lU" eleverla e la
in<.:tdir, nu seja, o. Jnê~ de mar'fo, de 2002, e a üata QIn qUE: t'o r ela
€:feti "amente implantada; 'ya,l<.'ú' este" a qu.e "se d,monli.n.arn dQ atr.<ls3.do~ e:
'lua deve r,cr prestado diretamentp. aoS advogado. contra Lado.. quandO do

ccceb lmento d$ meu crédi to.

a) <) vaio< 'total liquido (l..''to 11, de."ontadoO o iR e 0"'55) da
rll;::,;omposic3.a pecuniár-ia aufariaa 'Pê.ta minhfJ. pes$oa, inchlindo-

se
ajo

i1(al parcel".i(sl relativas AOU~) 130(1:) saJArio(~}, QlJrant.e. o p~riod(l de
18 (dezoito) mfH'H~3, vi\.lor E:ste p'testado mensalment.e, a Ctlf1tar do mél:'
:1ubaaqüente <10 que obt.iver /,l. tt;encionad~ recompo:l:liÇãQI autoriz.ando,
d":Uide já

t
a ent.idade sindlcal mencioní).da o proc;p.der o df;scont() dei!rtA

verb-'& honorâria da. contraprarit.açãO pecuniári.a mensal que aufiro CI[',
razão do cargo de p~ocura<lor (al da F"zenda Nacional. deposHatlll

o
-
a

••m
(:c')Ot.a cQrrenl;,.A de quo l:5oeja titlllar o SINPROFJ\Z, sOmeI11~~ repassando
ta L5 va.lores para C)$ advogados contotatadl)S qu"ndo do r.rãn::d r.o e;1I
;ul'J"do d. dechllo d"Unitiva, d••sde que ."ja aata J:avorável aos

Bubstitu1.dOSi .

~pJ'cveito o ensejo p"'lra t:muit,' 'tamb,,:~m c::.orn a pr:)posta de
honorArios rldvocêlticiQI:' apre:lQntadJ., pela eClf,idade, qual seja, c
l'i:"u~ameTl.t.odo percent.ual da 20% (I/i.nte por c.~ento), int::ident:~ sol;')re:

Nest.Q .3ent.,i.do, t.ambém concordO eom a COTltratijlçãO dos Dr.".
Ant6nj,o Nabo' Areias 8uJhOC8 v- .aqulpe; juntaInttfltc com o Or. Alexandte
Kruel Jobim e "quipe e o Dr. Claudill"i Jo~é Fioti 1'eixeLr" e aquip ••,
paro que 1',,,pOnhlUl\ e a(,ompa"hem o dHo feito. procr.ovelldv li ci~fe"a dos

lutcrestie:s meu c da antidadc. .

1:....f2-. 5. É-ER. f SA "'_ ..-.J2.-.12..- .~ ... 1../ . ...£.-1-, .
~roCll'Actoda) da ro.."r.da Nacionnl. lnacrlto no c:tr. sob o nO
J,.} ..,4-..4-. - :t_Ll , at.ravé!:i do pref.lp.nte ins'\..,l'ume1'1l:o,
ãifuleaçc à propo.dr'~ãPiêaentnda pelo SINDICATO Nl'lCI<lI'IAL DOS
PROCURADO~S DA Ii'AZINOJ\. NACJ.ONAL - SINPnOi'JU'., no setll;.ido de: que e;st..i:'l.

~nt idnde 6\.lbsti tu.a-me iJt'oces$ualmeT'\te E'!ln.aça() ordil1ária a -9~:I P,['OPOSta
<,:nntra a União ~'cc1era.1., com o propósito de que e,st,,'i ap.\.ique
corrE'lL:ament

é
a M(!dida Prov.l.s6ria nô -43, df:! 26 de junhO de 2002,

r;()nver.t.ida na. Lei 00 10.549t d~ 13 de;: novembro dE: 2002, à I'fo:\r.ribuiçao

pec1;niária por (n1.mpen~cbid~.

•

•
Nnc:lamaia havendo a deliberar, Gubac,"£:VO o presente termo.

2005.



TERMODE ADESÃO
quem era PFN em junho(Somente para de i20D2)i, ? 0 f

'-Cú. U .J O '"'1'

}:1;' bk~~b-;J~AiQ,~,
prS:l.)rrdO;r<N:: da Fazend~ 3acional, i~scrito >no CPF, sOP. o n~:_..

~ ~ CP1 .- '1 2./ L"1 - t atraves do presente lnstrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORESDA FAZENDANACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

•
Neste sentido I também concordo com a contratação dos Dr.

Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe I

para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(s) salário{s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mÊs
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mÊs de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.
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(ll""'''/lte para qu ••• ar" l?I1N_ junho 4& 2002}

f 1Gi1 \ff\Rj~ :

j~ L- m •• vtJé=i 1JF~~ Hj!~~~-_.---~~--_.,--_ ....~---~~_..--_ ..--_.---- ..__ ..--_.__ ....._--'
prq\l~o~(~b :J..••. fta';.!I.~ NacioMl, ln.crito no. CPF. sob o r.".T-:L-~..~06IL-S ... ' atravé':l do pret;Cl!nte 1nst.rumeTll:o,
aquic9ço à propo~ta apresentada pelo SINOICATO' NACIONAL DOS
PROCunADOitER DA J!'AZENOJ\. NACIONAL - SINPROfM, no .!eT\tido de qW;,l e:;t.~)
kolntidode tlvbstit\J~-.me pcocel:lsualmentl:: em açãO ordinár.t;) a -Sflr prúpo.st.a
contra a Uni.!1o ~'cderal, cqm o propósito de' que esta apl.ique
(;orr~l:amente a MIÍ!dida Provisória nl"l 43, dA 26 de junho de 2002,
t;unveI1.ida nCi Lei UO lO.549

f
de 13 d~ nt1VQmb.[O de 2002", .1 I"t.,I~ribuiçao

pec',lnlárid por (nlll\ pen~cbid1L

Nest.e 3ent.ldo, também concordo com a COPt;::atl;l,ça-O d(js Dr:.
AAtônJ,n Na,boJ: AreiaSl Bu.l hOoa t' ",quipGl, jvntam(r!ntc com C) Dr. Alexandre
Krucl .Jobim e ti!quipe e o Pr. Claudiu!;:i Jf)~é Fio.tl 'I'êixei.t'ã e Q,quil'ft,
parf.C que p"Jponh~.•.m e ij,(;ompij{lhcm o dito [cito, prorr,ovendCr .a cia:re:;a dos
í.T1tcre~$CSmeu c da antidadc.

Aprovei to o ef'l:!lej o p.'J.ra anui t.' ~aro})\:~m (;om a pr()pos ti3 ele
honorl.trios ~ldvor;i'lt1cio,~ apr.e:Jontada pl:]la f,lnr.idade, qual seja, c
pcl.gamenr.o do p£lrcent.ulll de 20% l'linta por (':,ento), inc;:idente ~ob.re:

fl) I) valo t' t.ota l 11"quldo (:U~t.1,)é, de!J(;IJnt.ado$ o lR e r) .PSS) da
re,;.:omposiç:lo pa:cuniarla aufCilriafi pela minhli pe.::t$oa, inc.1.l,iindo-sc a.i.
il(S) parcelõ:t(s) relativao aO{:1) 1301lO

/ sall.l.rlo(~}~ <.hlranLé o p~riod() de
18 (dezoito) ml:WCS, "alar E!ate pC'ústado mensa.lmente, a C(,lfltar do mêl;l

~.ub8~qtiente ao ql.i~ obt.l ver óL menGionadil recOmpt.1::1 Leão, au t.O:r'i zando,
d~sde jll, a ~ntidad.~ sind.lcal me,ocioutlda a procp.de:r. o d~scont() de5ta
verbJ,l honorf.r.ria da contraprant.at;:ão pecuniário met'lsa.L que aufiro em
raz(io do cargo de PTocuradar (a) da fazcndti Nacional, de.po::;,1.tando-a t:'Ilf\

{:nnta. e;Qrrenl~A de qtlQ ~aja tlttllar a SINPROFAZ, somenl~f! repassaT1(lO
ta i.5 va lares para oS advogados cont (ataoc)s qUfmdo do trân;:"t r.o em
;ultJ"do d~ deehillo d~!initivD., dtHide que sp.ja Gata ~avorável aos

substituidoSl
b) () 'lalc.;'.!' tot<il líqui.cjo (j sto ér descontaoo!! o .'LRe () PSS) do
rElflcxo dii in(:ldénc.i 11 da dita recompo.:liç:'o n(! minha cctribuição
pecunii:lxia, dlJrantt:! o pe.t'1.odo ql,le IOf!diou a dal.ol. em qUfi deveria el"

l

in<.~idir. (lU sej a, o ltlê~ de marc;:o de 2002, ê a data em q\.1E=~ ia (" ela
íd~et~\famente lmpl.;lritada/ yahÚ' ~5tà'~ que "se dancmj.n~rn d~ a"t'r.élsado~ c
qua deve ser prestado dil'et~elltj' acs r.tdvogadotl cC)ntrQr.ado~, quandO do

cccebLtncnto de meu crédito.
Nnda m~is havando. a cJe-.libarar, 5ubac"~vO o pr."QsGnte terrntl .

.~ .._._, O~._d" .~_ de 2005.
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TERMO DE ADESÃO

HS.0386
JOSÉ FELIPPE
inscrito no

ANTONIO MINAES, Procurador (a) i da Fazenda Nacional,
, .~I:~,~'1'\ ":".-" .CPF sob o nO 070.447358-51,~ :â-Er'a:\r.é's,':'\do presente
1--.... ... 'instrumento, aquiesço à proposta apresenta.da .,.peTb--SINftI-eATONACIONAL

DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ: no sentido .de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a' ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

••
Aprovei to o ensej o para

honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

.'

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
aIs) parcela(s) relativas ao(s) 13°(s) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos

.substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

São José do Rio Preto-SP, 5 de maio de 2005.
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b) <, ".rale'r. tototit l1.quido (j~to é, descon.taoo9 o lR e (J PSS) do
refl~xo da ín(:ldênc~Uda dita recompoaiç~o n~ mi.nha cctribuiçãu
pecuniâria, dl.1rantl:!: o ptt.t1odo que tnQd10u h dat.o1. em qua c1evêt"ia ela
in<.:tdir, ou seja, o JIlêi]: de mar(;o de 2.002, e a c1ata em que for ela
E'::tetjvamente implaritaCía,; 'valo'" cste'fil que "'se dwnomi,n.am d6l at-r.<:.sado.::l c
qua deve r,er pt'tlstado direOllJl\"nt" aos "dvog"dos contra r.ados , quando 00

tcceblmcnto de meu crédito.

.1) O valo c tota.l. 11qu ldo (i,$t.o é, de!lle..:un'Cado$ Q !R e o -E'SS) da
r~,:::C,)mposlÇ:!O pacuniária BuCoriaa pe.'lêl m.\nh.f.1 pessoa, inc.ll.lindo-

sC
a5.

•1.(s) parcela.{s) relativa o ao{:-.) 130I!l1 sa]Ario(~}, dL1rante- o p~riod() de
18 (dezoito) 0lF.!5CS, 'Valor E:ate pccstado mensalment.e, a contar do mês
:õub~~qüent., ,'lO ql).til obtiver ".L rr.en(,:ionada rec{)rr.PCJ~iç&o, autorizar.do,
dHsde j fl, a entidade sindl.cal mencionada a procAder a df;sconto des'tA.
vl!:rb¥ nonurâria da contrapr$.l=ôt.ac;âO pecuniária mensal que aufiro em
raúlo do cargo de p~ocurador (al da E'azend•• Nacional, de.posi.tando-a ••m
<.:onta correnl,.iFI: de quo H-Et-ja tit.\llar o SlNPROFJ\Z, aOII\.enl~£! repá.ssanrlo
ta Ls valores para vs advog3d.os cont. 'L'atadt)s quando do r.rã.n~lt.o e;tl

jullJ"do d~ dechAo d,,!initiva, dflGde que s"ja Gsta :f;avorável. aos

.ubstituldoS;

J\pJ'oveito o ensejo p.ira anuir 'tanU)to~m com 8. prcJ:pcsta ele
honorArios advocGII cicio I';'l apJ:'EHJQntada p~la ,:wr.idade, qual. seja, c
paqamefLt::.o do percent.ulI.l da 20' (.",int~ por ~ento), in(~idente sobre:

Neste serl't: ..i.do, também concordo c;om êi corli.;.rat~ção d()s Dr.•
AAt6nJ,o Nabo,I: Areiaa 8uJhOcs •••.QG"\Iiplôl; jvntam~Tltc com o Or. AleKã

ndte

Knlel .Jobim e "quipe " o Dr. Claudillei Jo~é Fiori 1'eixeLt'" e ""luip",
paro "lu", I,roponh"m e aootroP."hem o dito r"ito, protr.ove'ldc, a dotes" do.
lJltcre8~es meu c da entidade. '

_.~!i.L-1).lLJ!;- opore/VL~-/OI :'-- ._---_.-'
procu.tlldOr-(3) da. F. :r."r~da Naciont1.1, inscrit.o 0.0' C?F sob Q nO
11'~9.00 1 ~O 5'"f9-- -:::::...-,. , at.ravé~ do pre.l:1f'!nte i.ns'l,.,tumel'lt:

o
,

aquiesço à propo.tD. apresentada pelo smolCATO NlICIOlU\L DOS
PROCtJRAI)OflES DA I1'AZEN'W" NACl.ONAL - SXNPno~AZ, no setd;.1do de que e6t../i.l

Antidôde t:l1"Jbstit\,ln8'me ilt"oCett':",.ualmente eln. açaO ord"i 11árl,'). a 30.r p,t'Opos ta.
cnntra a União ~\cderal, com o propósito de que estofl apl.ique
corr~tamentp. a Medida Provis6ria nC'l 43, dA 26 de junhO de 2002,
r;,mveI

1
.
1
da na Lei [lo 10. .549, dt?! 13 de n(,')'Jcrnb.t'o de 2002, .1 r.,r.ribui-çao

pecuniária por -(nUnpen~cbida.

•

•

Nnda llUIi& havando. CIdcl.rb~tar, suDscrcvo o prQscmte termt1.

fJ{7,1 -F'P__ _~ .._~., 02". da..J:::t:l.a..W--- de 2005.

\,
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(8011Ul11te",••.•• qu_ era l'FN _-"junho -de~2t-J

b) ú 'lalr.;r tot~l liqui.do (..! $to é, descontao():I o l"Re () PSS) do
reflcxo da in(:idênc.i a da dita recompo3iç~o nl.a. minha cctribuição
p"cuniária, durant •• o p••üodo que llI"diou a dal-Q em qu" deveria ela
inci.diI:., nu seja, .0.lnês de março dE: 2002, e a <lata Qll\ que for ela
êfeti vamente 1mpl.acltada;' Va.l9.r .este',.l. ql.1fJ: .'~e danond.oam de. att.&::.sadoo1::l c
que deve [,cr prestadO diret;.()mentl~ 40S I:ldvoQados c(.mtrat~dos, q:.ltwdo do

t'cceb Lmcnto dE!meu <:rédi to.

il) fI valo e cota. 1. lfqu todo li, $1:0 é, de~<,::cJntac.los f;l :r,R e o .PSS} da.
rll:.:::ompo~iC3.opecuniária aufariCia pela rninhf.1 pessoa, i.ncll.lindo-sa a5
"lta} parcel •.••.{s} relativen ao(r~) 130\lll salárlo(~), <hJrante. o p~riod() de
18 (dezoito) me:.es, valor E:ate p((:stado mensalmente, a Ct'{ltar do mê,e\
Guba':lqüente 1'10 ql)e obt.lver ftJ, rt";encionadt), rec()mposiçã\J, aut.otizancio,
d~:;de já, a entidade sindlcal mencionada C;! proceder a d~scont() des'ta
vcrbl.t honurária da contraprEtf.;t."c;ãO pecuniári.a mensal que aufiro Ctr,
rc.zào do cargo de Pt'ocurador ta) da F'(i2.cndo Naciona,l, de,po5i tando-a t'lffi

c..:on't.&co.rrenl.Ft de quo ~aja tit.ular a SINPROFJ\Z, $oll',enl~e rep;: .•ssan
do

ta i.s valores para oS advngadcs contt'atad()s qUilndo do trán~,lt.o e:i1l

iul'J"c1o d~ dechllo à••!initi.va, óp.sde que ."1a "sta l:avorável aos

sl"lbstiLU1.dos;

l\p:tcveitQ o ensejo p.ua tlnuit t.aInb~m com â pr()(>Clsta de
hcnorArios ~d.vocêtU.ciol:' AP:r:-a.:JQnt.adcl pela ~~nr.idade, qua) sejéi, c
llclgamen CO do percent.ual de 20' 'I/i.ntl:! par t~Qnt.o), il,,::iden'L;~ sobre:

Nest.e 3ent.ido, t.ambérll concordo GOro o copt,ratat.ção deis Or..
A.nt6nj,t"J Nabot AJ:eiaa auJh~08 ti: Qqulpe; j\Jt\tam~ntc com C) Dr. Alexandz:e
Kruel .Jobim e "quip" '" O Dr. Cliludin"i Jo~é Fiod Tp.ixei t" •• ",quipe,
pan que I'",ponn&m e aCOlr.pallhemo dito [cito, prolT.ov""dú _a der""" dos
i.ntcre::l~es meu c da ~ntidi:lde.

J..~s;( e f)/'1 ();V/2/? t9 fÍ A At!.5-! E llf ~0 f}1_--'
PrOC(lLAdot'(a) da Fa.:r.f;nda Nacionnl, inscrito no C?F sob o r,o
~l/J-<J 90lj - ;?t?----, at.ravé~ do pre,,,mte ins~rume,,~o.
aquiesço iI proposUI apresentada pelo SlNOlCA'tO N1ICIOlU\L DOS
PROCURADORES DA ItAZENOA NA(;1.QN.IU. - SINPnOFl\Z, no .!!Ienl;.icio de que e:~t.H
Antidnde et\,.lbstitua-me EJCOCettt;ualment1;: E>.ln açti() ordi nárül a .$ (i) r p.coposta
cCJntra a uniao r'ederal, com o prop6sito de que eBt.a aplique
corrt'J\:amentrl a Medida Provisória nl\ 43, dA 26 de junho de 2002,
f';t)rLve1.t.ida nti Lei [lo 10.549, dlf! 13 de: nov~rn.bro de 2002, ~ :c..,r:ribuLçao
pecuniária por (flUa.pen~cbidf:t..

•

•
Nnda nut1s havando a dc::J.i.uliirar,.auDSCCCVO o presente termo.

-------- de 2005.
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TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem.era PFN, i.nclusiva apo4:"en:tadbD,!OUnhO de 2002)

f I..'t#+ U..) , ~JOst CAVALCANTI NEVES, brasileiro, casa o~ residente na
Praça Santos Dumont, 987 - Rosarnnho - Recife PE.
(CEP 52041-060), aposentado no c~r?l~ri:{~,P!:; ,

Procurador (a) da Fazenda Nacional,.,,,:.,,,:inscritono CPF so.b .0 nO
-.Jl..lliL~520. 354-68 , através do' presen'te instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROct1RADORES DA FAZENOA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que est,3,
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o prop6sito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandn~
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, "pagame:nto do percentual de 20% (vinte por cento) , incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(sl 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (àezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mê5
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a ~n
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

•
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

I ,
(,:-

(assinatura)

--11cA.}~( ) 'L de !-':'\ ~ de 2005_

~c é' CA....- -J-C ~ ' vS ""'1
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TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN, inclusive aposentado,

/

~,
r0(trador (q)" .'da ~fj\zenda Nacional, inscrito nó CPF sob o nO

OtJ 652 5'4 '2 -éJL através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCtJRADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que est,'i
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida .•

•

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandr8
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal. que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuni.ária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.
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bl () '1alc.;!.'total liqui.do (jst.o é, deac:ot"l.taoQ~ o lR e (l PSSl do
reflexo da incidênc; 14 da dita !"f:comp0.3içào n(J. minha cctribuiçao
pecun iária, dürant" " p.,riodo que tnAdiou a da La em qu~ devaria e la
in<.d.dix:, (lU seja, o _Jtlê~ de março de 2002, e a üata em que tO r ela
efet:i"amentEt 1mpla(ltada;' va1o:r esta",j1 que ""se dlillnoxui.na.m de áttc.sado~ c
'lU" deve ser prestado direl;ament •• "os ~dvo••ac:lOsc<)ntra'.ados, quando do

"cocebtrocnto de meu crédito.

t1) (I valo" 1:ot:al 11quido U,!;It.o é. dea(;unt.acJO~ r) :J:P" e o "~SS} d.a
r".,omposiÇ!O p.;euniárla auforida pe1a minl." 1"e'$oa, inc.tüind<)-sc aj.
i1(sl parceliit{sl relativéln ao (f.•) 13otl:õ1 sa)Ario(~), dllrant~e. o p~riod{) de
18 (dezoito) mp.:'iCS, valor El.:1te prestado U\ensalmeTl~e, a Ct\flt.ar do mês
:õubaf:lqUente ao q\,1f.! obt.iver I.l rt~enc::lonada rec{)l'nPt.,::;:ição, aut.orizando,
dH:ide já, a entidade sindlcal mencionada a proc~der o df;:scont() desta
verb¥ honorâria d& contrapra •..•'t•.l;ã() pecuniário. menaal que aufiro CI['.
nu,ao do cargo de Procurador (a) da Fêi2.Cnda Wacional, depositando-a t'llCl

(,:nnt.a cQrrenl,.R de quo ~eja titular o SIN"ROFJ\Z, $OII'1.enl;£!repassando
tain va,lores para os advogados con~'C&:l.tadC)s quando do trAn::sJt.O t:l:i1L

iui'J"do ~a deeiollO ~••'init,va. o"sde que s"ia osta favorável ao"

substituidos;

~p:rcveito o ensejo p.'ira d,nuit. t.ambém c~om $.' pr()p"sta ele

honorârios ,:ldvocClt1ciotlo ap1:'E?l.:Jant:õda pl::)la ~Jrlr.idade, qual seja, c
ilúgament.o do p{;:rcenlulI.l de 20' ('Jinte por ,-:ento), inf.:idontê :lo1.')re:

Nest-Q ;3ent.,i.do, t.an\l'Jem concord.o nom a conl;.rat(Jiçào dos Dr. .
At1tOnj,o Nabo.1:'AJ:eiSA By,lhOeu v QqU.i.P2; jvntamentc com CJ Dr. Alexandte
Krucl Jobim e equipe e o or. Cla-udiuel JOo'Jé Fio"i Te.lxei;(.:1 e equipa,
par~ que I'roponn"m e eco•..p~"hem o dito fcito, promoV,,!\d~ a d"t"8

a
dos

i.J1tcre~~es meu c da ~ntidadc. '

Jos-e?C!:tt!!!P..s {;O~ ~ N?,-u:2£j ._,_ .._ ..'--'
Prõ~~;.(a) dã-fã';4inda Nacionnl;". lns-critO no CE'F sob o r.

Q

9-11( q J-C 9 2<:;'~J;r ' at.ravé. do p•.e",mte insUumeflt:o,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NA,CIONl\L DOS
PROCURADORES DA Ii'AZENOJ\. NAC:tOlrlAL - StNPnoI"AZ, rio set\t1d.o de que e13t.;:,.a

tmtidr'lde l;;l1".lbst.itv.;:}a.me pcocetl$ualmente Bln. açãO ordinárLl a .$0.r pJ:'"oposta
cont.ra a união [o'c;deral, com. o propósito de que est.l1 ap.\ique
corr"l:ament" a !-I"áida Prov.is6ria n" 43, de 26 de junho de 2002,
r;(lnveI

1
.
ida

nCi Lei rl~ 10.549, dt:t 13 d~ n(.wembro dE: 2002, à I,.,l:ribui-çao

pecuniária por -mim pen~~bid".

•

.~

Nnda ttUti&havendo a dclib~rart subsc.;:,,~VOo presente termo.

\
\\ (us1nat"cl»

------
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't1UlHO um l\I)sa.f,o ; '1;'." \(;\r A .
(1I_,t:e para qu_ era 1'11N_.junho'-de"~Oll2.l-_-;

b) () valer. total liquido (j ¥to é, de~cocttaoQ~ o lR e (J PSS) do
reflcxo da in(:idénc.i &. da dita recom.poaiçào n(~ minha ('ctribuição
p<>cuniària. durant" " paLiado que mediou a dal-;> em qua deveria ela
inçi.dir, nu seja, o mêi.l de março de 2002, e a data em que for ela
êfet~\fa.rr~ente 1mpJ.,"i(~tada;- va.l:~');rc'sta'~ que "'se dtllnonli,nam de at-r,~sado~ c
que deve ~cr prestado diret.ament4' a05 F.i.dvoqadoGcQntrijf.~do8, quandO do

'cccebLmento dEt meu crédito.

il) (l V&l.O c Lat:a 1. 11qu ido l urto é, de.9t;vn-eac.iO!l r, J:R e o .E'SS) da
r~composiça.o pacuniârla au!ariaa Pç.ta minbr:.1 pe:::osOa, inchündo-

sc
aí.

o'l(l!ll parcela.(s) relativ&1I aol~) 13olr./ sa]Ario(~), dlJ.rantê. o p~riodo de
18 {dezoito) Dlfl:'iCS, valor El:1te p'C'cstado mensalment.e, o. c<.1f1t.ar do mé.e.
t.ubal:tqüent~ no qu~ obt.lver Iil rt~enGlonadn rec{)tr.poaição, autoriz.ar,do,
dMlide já, a t:lnt.idade sind,Lcal mencio1\olda a proc.:~der o df;:scont() des'ta
vcrb,r; honurária da contrll.prafi~al;ãO pecuniariêll mensal. que aufiro CIr,

ra2.ao do cargo de pt'ocurador(al da fazcndo Nacional, depositando-a t'llfI

erm'tA cQrrenl.A cie qua aElja titular o SINPROFJ\Z, :-:;omeIll~f.! repassando
ta t.5 valores polra oS advogados contt.'atados qU.1ndo do l'.rAn~~t.o eiTl

jul'J"clo d~ dechlla d••!initiv". desde que sAi" oata 1;avarável aos
Bub5tituidas; .

Apt'oveito o ensej C) p.'1ra f:muir t:.anU)t::\m c:;oro. a pr'Jpos t.'3 de
honoràrio.s rldvor~H.tlcio~ APJ:'a:lontad.1. p~la tH'lr.idade, qua1 seja., c
pclgamet"lt.o do pE:rcent.ulI.l de 20% (l/inttJ por (~ent.o), inf:1.dont:e sobre:

Nest.e sent.ido, tambérll concordo com. o COJll;ratr>çã.o cjrJs Dl.'.
AIltOnj,c,) l~abo.1:' Ax'ei8&i1 Bu.1hOcs tl Qq\llpe, -j vntaIntHl te com C) Dr. Alexandre
Kru.,l Jobim e ••quip" e o pr. Clauclill"i JQ3é Fiod !'eixei r" e equip",
para que I'tc,ponn,.me aca•.•pallhcm a dito r.,ita. pro~.ov"1\doa cicre"" dos
i.ntcre::l~es meu c da e;ntidi:ld~. .

J.SIõ! . C-frll-L_S L.~.J-A -~. oyl ')'83'í5C,:::)-1f'i ,
pro,;m"õ;:W-~f•.;"nda Nacional;" ins-crttOOO' Ct'F----;OIÓ.-a--r, o

, a t.ravé!:l do pre.~Ante i.ns\..,rumeflt:o,
aquic;;;çu-à})rÔpO.\." -;jpr".entnda pelo SlllOICMO Nl\CI()IUIL DOS
pROCURADOilES DA Ii'AZENDA NACI.ONAlt - SINPROFl\Z, rIo set\L:1do do que est;.~~
l:lntidade P:I\,.lbst.itua-me lJCOCe~$ualme,nt.= eln. açãO ordifJ.ári~l a ~(i')r p.coposta
contra a Uni~o ~'ccieral, com o prop6sito de que eBt.n aplique
corrE'ltament~ a M(!dida Prov.is6ria na 4.3f dA 26 de junho de 2002,
t;nnve1.

Li
da nit Lei nO 10.549, da 13 de novCrnD.t'o de 2002, à I"..,\:ribuiçao

pecuniária por mirn pen~cbid~.

•

•
Nnd.a.maia havendo s dc:lib~rar, SubflCt'£:VO o pr.esente terrnç.

_&~~_ ..-'
,
\

da
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'l'&llHODE ADliláiD j",F V;\F ,:,
(S ••••••••te pua qu_ era llli'N "'" jun'1ib de 2002-)-'

-.J~".CAR WS,~-.U:./,J_MJlill...- ..,__ ,_.
Qoc~uador <,a).)<:l~8. Fa.:r..,nda. Nacional, inscrit.o no' CPF sob o n e19,....9l.ç~--53 ,__ , atravé. elo pre""nte .1.nsuum••"co,
aquiesço à propo~ta apresen~ada pelo SINDI~TO NACI~ DOS
PROCURADORES DA Ji"AZZNn.i~NACrONAL - SINPnoPAZ, r!o semt1do de ql",e e,.,ta
Antida.de el,.lbstit\);".'me pt'oce~sualme.nte e.u\ açao ordir.âr:i.a a ~Ci'lr p.r-nposta
CClfit:ra a União ~'cderal, com o prop6sito de que esta aplique
r;ox'ret:amenta a Medida Provlsoriá. n° iJ, dA 26 de junho de 2002,
r;onver:t.ida ntl Lei flO lOw549, de 13 de. novembro de 2002, oi :c.~tribuiçao
pecuniário por "mimpen~£!bida.

Nest.e .sent.ido; também concordo (~oma conlratQição drJs Dr..
A.ti.tOnj,(~Nabor: Ax'eiaA 8ul hecs ti Qqulpe, "j\lntamen te com o Dr. Alexandre
Kruel .JObim e equipe e o OI'. Clô.udiw:!:l Jo:.:.é Fio.t! Teixeira e f,,)quipe,
pa.r,.. que P""~POl"lhhl'El e aco.rr.p"nhc:m o di.t:o feito, prorr.ov~r)d" a <:i~te8a dos
.1J1tcrea~es meu c da ~ntidéldc. .

Apt'oveitú o ensejo pi:J.ra dnui t" t.am};t:'l:m. com $; PC()post.05 ele
honor~rio..s ;ldvocot1cio~ apraaantadCl pela. ~wr.idade, qual seja., c
paqamenr.o do }>ércentua.l de 20% (\tinta por ,~ento), ínt:d.den~;e !Jobre:

a} (l valo," -':0:81 l1quldo U.s;t.oé, deDuuntaUol!) Q !,R e o :F'SS} d~
rtl::composiç!o pêouniárla au!oriaa pala minhfl pessoa, i.ncluindo-se aS
,l(S) parce.1i.1.{s) rt:tlativêl:a aol~) 130\!lJ sa)fl.rio{a), <ha:antê o p~riodo de
18 {dezoito} masca, valor este prestado mensalmente, a. c~lfItar do mês
:iub.tJ~qüent6 .'l0 qua obt.iver h. ll':enG.1.onadil rec(Jmpo~ição, autorizando,
d~sde jál a entidade sindical mt?ncioflólda a procf!der o d~scont(} des'ta
verba honorária da cont.:raprer,;t.ação pec1,1ni.arie mensal que aufiro em
ra2aO do cargo de Procurador (a) da FaZonda Nacional, depositando-a ~m
(:on'C& corren'! ..A de qUQ seja titLllar o SINPROl'hZ, F.iornenl;.e repassando
têl.Ls valores para us advogados cc:tt.t:atadt)s quando do Lr!n.slr.o eill

iu.lu"do de deci~40 dafiniti.v~, df=!.:õde que seja Qsta :eavocável aos
substitu1doSi
b) o valer.tot~l liquido (j~to él de8coataoos o IR e O PSS) do
rer lcxo da incidênc.i íl da dita recom.po3íçAo nl.l. mJnha: cctri huiçlio
P~CUI1iàrial durante o pe.c1.odo q\.1e mp.diou & da\..a em. qua devarla et.'l
inci.dirl nu sejâl o ,mê~ de março. de 2002, e d data eltl que for ela
êfetivamente implantada; 'yalçú. ~st$',,) qu.e -'se de:momi,nalTl. de att.nsad.o~ c
qUE!deve ficr prestado diretomente: ':"05 6dvoÇJados contror.ados, quando do
cncebLmento dErmeu crédito~

I"lnda maia havendo a dcllblitrarl .5ub.9ct'~vo o presente termo.

," J ,",..t%h ~
'. \ (a.! t"ra) (
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'1'PMO um ADllaAo ; ','3" '/p.F.;q I
qu_ ara I?rN;_ junho a••.20nt--

b) () 'lalc.:.r. total liquido (i $':0 ê, descontadOs o lR e () PSS) do
I~ f lcxo da in<:ldénc.l e1 do dita recornpodiç:'o n[! m:i.n.ha ('ct.ribuição
pecuniària, dl.lrante o p~.c1.odo ql,1e mp.diou a dal.o), em qU6 deveria ela
inci.dir, nu seja, o mês de maIqo de 2002, e a (lata em. que foe ola
~t'et1\famen'te implantada; y~l(ú' c'sta"01 q~e "se d.:.nanli,nam d€. atr.~sado::l c
qu(i deve ft,cr pr~stado diretamentl3: ""os •.•.dvoQa.dos contr8.f.ados, quandO do

cocebLmento de meu credito.

a) () valo," Lota.l liquido l i,$t.o é, de.!:H;untac.loD (J :!R e o 'i'SS) da
rE;,~;omposlç,'1opecuniária auCariaa pe.Li1 minhJl pessoa, incltlindo-s,c aJ.
•1(S) parcellIi{s} relativas ao!!.) 13°\::'/ sa]fJ.rio{tI), dlJrante. o p~riod(l de
18 (dezoito) mP.:'iC3, vâlor E~~te p'C'cstado mensalmente, a contar do mê6
:ôub~~qüente élO q\,.Ie obt.iver ~ rt;encionad(). recompo;;siçãlJ, aut,.orizando,
d':l:sde já, a entidade sindical menciol\ada ti proc.:~der o d~Siconto des't€l
verb6t honorAria da contrapraf;t.açáO pecuniàr.i.ii1 menaal. que flufiro em
rllzão do carqo de Procurador (a) da f'etzcnda Nacion,Jl, de:positando-a tlffi

C(')nt.a (;Qrrent..A de qUQ eâja titular a SINPROFAZ, sOIl',enl;.(l repassando
tCl Ln va.lores para. oS advogados contl'.':.ltadc)s quando do 1".1'ãn:;;lto em
;"l<J"do d~ dechllo d"finitiva, d".de q"e 6"1" Gsta favorável. aos

substitl.Lidos;

Aproveito o enseju p.nêt ~:muit t.ambém coro. a pC()pasta de
honorArios ",dvoçCtt~ciotl ap.r:'f;t.'JQntada pl::)la ~~nr.idade, qual seja, o
pc"l.gament:o do p£lrcent.ual da 2016 (lJinta por <,:ent,o), ilH::ident:~ sobre:

Nest.e 3ent..l.do, tarnJ'Jém concordo com a cOTll;ratl;lçào dos Dr.".
Ant6nJ.o Nabo.r AJ:eielil BulhOos ti gqui.pcao, j\.lntam~ntc com C) Dl. Ale:Xg

ndre

Kruel .Jobim e ~quipl:! e o or. claudiuE;i Jotjé rio.! 1 'I'aixel ;ra e oquiptt,
parti que p,oponh~4m e ac;.:o[[,~'Jnhc::mo dito [(:ito, prott.ovendv a ciatesa dos
i.J1tcret:l3QS meu c da antidadc. .

_._;Jó,e, EI" Sf.r.1li:QS DL.lllNJ.£i.D.B..JE MDS ,
~rZJ"'<ior-( .•) da h,anda Nado""l, inscrito no C~F .• ob o r.'..US2.5. Z5.Z:::::-0.Jt.-.. al.ravés do pre."nte insUum",,~o.
aquiesço à propo~(." apr".entnda pelo SINolCA'tO WlCIQNÂL DOS
:PI\OC11RADORES DA rrAZBND.Jr.. NACIONAL - SINPrtOFAZ, no setd;.1do do que e.,,1;.I;~
Antidnde ~\..Ibstit\.la •.me IJ!'ocetl$ualme,ote eu\ açãO ordifl.ár:i.;) a .$0.1 proposta
contra a união io'cderal, com o prop6sito de' que est,tl aplique
COI'rtttamenté a Mifd.1da Provl.s6ria nC'l 43, dfl: 26 de junhO de 2002,
r;()(lveJ.'t.ida ntl Lei 00 10.549, da 13 de m.wemb,t'o de 2002, .1 I"t~I:ribui.çao

pecu.niária por mim.pen~cbida .

•

•
Nnda ntef,1s t.avandQ li: dcllb-:trar, sulJacr'£:Vo o pr.esente terrnt'.

_CuR.(r.:r'~.._ ..,2ª da~f- de 2005.

l.~ ......-.-_
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Eu, JOSÉ CARLOS BROCHINI, Procurad~r(á)da Fazênda Nacional, -.CPF sob o nO
058899798-68, SIAPE n° 1312588, por meio do presente instrumento de mandato, venho
aquiescer à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, para substituir-me
processualmente em ação de conhecimento a ser proposta contra a União Federal, a ter por
escopo a correta aplicação da Medida Provisória nO43, de 26 de junho de 2002, convertida
na Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002, a ser aplicada às retribuições pecuniárias
por mim percebidas.

•
Nesse objetivo, confiro assentimento à contratação dos Dr. Antônio Nabor

Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr.
Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito,
promovendo a defesa, tanto de meus interesses, como por igual, daqueles relativos à
Entidade contratante.

Sirvo-me do ensejo para anuir, também, à proposta de honorários
advocatícios, como apresentada pelo Sindicado supra, qual seja, o pagamento do
percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição
pecuniária judicialmente por mim auferida, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s)
13o(s) salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente,
a contar do mês subseqüente ao que obtiver judicialmente a mencionada recomposição,
autorizando, desde já, ao mencionado Sindicato, a partir do efetivo cumprimento de
decisão judicial pela Administração, a proceder o desconto dessa verba honorária, a ser
subtraída do montante daquela contraprestação pecuniária mensal auferida judíciaImente
depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os Srs. Advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão

• definitiva, desde que seja esta favorável ao agora substituído;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da
incidência da aludida recomposição judicialmente determinada, recomposição essa
incidente em minha retribuição pecuniária, a alcançar, também, o período compreendido
entre o mês de março de 2002, até a data em que vier a ser efetivamente implantada -
(valor atrasado), desde que judicialmente determinada e a ser devida mediante sua
consolidação em sentença definitiva, a partir do trânsito em julgado da demanda, verba
honorária a ser prestada diretamente aos Srs. Advogados contratados.

Nada maís havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Curitiba, 10 de maio de 2005.
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bl o valçr. total liquido (';$toé, de:3cotl.tado.9 o lR e O PSS) do
r~ f lcxo dil in(:idénci a da dita recomposiç:'o n(.l minha ('ctribuição
pecuniária, durante" pe<l.odo que m"dio" " dat.•• em QUO> eleveria ela
in<.üdir, nu seja, o .mês de mar(;:o de 2002, é a data em que to(' ela
f'!tetiV'amente lmplaotad,,-; .Va1<,,1'r'.~sta '.;1 que .-.se dtmond.n.:t;m. dG:!àt'r.&lsado~ c
qu" deve fiel prestado diret,(,Urv.:nt4' aos r.tdvoQado.a contraf"ados, quandO do
.coceblmcnto de meu crédito.

.1) (l VAlOc t.ota l liqu 1do (i. ~t..O é, de.!l~()ntauOS Q .IR e o .E'SS} da
recc>mposiç!o pacuniárla a"Coria. pela minI", pe.SOa, incl.üind,,-se aí.
.1(1') parcel;:s(s) relativélO aoU") 13Cl~nl sa)hrio(f.l), d\1rant.Q. o p~ríodcl de
18 (dezoito) mt::!:!lCS, valo., Elste prestadO mensalmente, a Ctlflt.ar do mês
!iUbtH~qüente no ql)e obt.lver h. rt';enc.1.onadtl rec()mpoa:iÇI1Q, aut.<'lrizando,
dwsde jh, a ~ntidade sindlcal mencionada a proc.:~der o dt;!:scontO desta
v<!rb61 honoràlia da contl'lI.pTar~t. .•çãO pecuni.ãria mensal que rlufiro em
r~1ão do cargo de Procura~or(al da Fazenda Nacional., depositando-a em
(lnnt.4 cQrren~R de quo aEtjA titüla.r o SINPROFM, sOmeI'.I~Q repássan

rlo

ta Ui valate:! para oS advogados cont t.'at.adus qUrindo do I".rán~ltO eTil

jul'J"dO d~ deciollo d••hniti.va, d"sde que ""ja Qata t:avorável aos

substitu.1.do8i

Ap:r.Qveito o ensejo p.lra ~lnuir t.amhém com a prlJposta ele
honorAcios ~dvocoticio8 a.:pra~antada p~la ~nr.idade, qual seja, o.
pelgamentO do percent.ual da 20' (l/int8 por ~':Gmt.o), inei.dentQ sobre:

Nest.Q ;5ent.ldo, t.ambérn concordo (~am a cont;;ratação drJs DI".
AJ"J.tOnj,() Nabo.:' Axeia,Q: 8\llhOC8 ti- Gq1Jj,Pla~ "j\1tl.tam~ntc (:om o DI'. Alexandte
I<.rucl ,Jobim e equip~ e c or, Claudiuel JOõ::lá Fio.r:1 Tp.lxel.r~ e aquipff:,
para que I'",ponh,.m e a,:o•.,pa"hem O dito Ccito, pro",ovendc. a der""" dos
'lntcre::J~es meu c da antidadc. .

H..-t- .IC-.C/'V $ v'.L .L .A ,£..( ~ <St VI"Prõ;,-;m;-t:Ío;~d••--ra;'~nda Nacio<>nl;' lns'crttO -;;o' CE'r"--SOb '-o--r,.
+'r' f ç :l,!' 3 O t /3.5L---' at.ravé. do pre"Ante insUume"l:o,

aquiesço à proposto. aprosentada pelo SINDICATO' NACIONAL DOS
PROCURADU}lE& DA li'AZZHOJ\ NA,CJ.ONAL - SINPnoFJ\Z, rio sentidO de que e:5t:.f.'1

~ntidnde ~\.IbstituA.-me pt"ocea.:-,ua.lmente eU\.açti() ardi n.âria a .s<i~r p,eop03tô
"emtra a Utü.!1o federal, com o propósito de' que esto> al'Uque
corr~tamenta a Medida Provisória n° 43, dA 26 de junho de 2002,
r;utlve,.l.ida na Lei ,•• 10.,49, O" 13 ct~ novcmbro de ~002, à r"r.ribuiçao

pecuniária por r:nlm pen~~bidf:l•

•

•

Nnda ~1.~ havfllndo.a de:llbllit:r:a:r:, aubactevo o pr6sente terrnt'"

~'v ...?C /~...:=:.5:!.~.-.,.' cçt da ..t:=....::.. ..~--- de 2005.

\ ,
\
\
\



flS. O39 7
TmAMO DE: l\DB$I.O !. '

(1l••••lIlIte para que. "ri> );'FN •••• :iunllo.;~'2'4ô!)\ f~__-_.--_._-,,1

Nest.e "ent.ido, ta.mJ:)énl concordo (~omê:I conl;.;rati)wào dos Dr.'•
Antônj.,., Nabo c AJ:eia& 8:uJh008 til eCjul@s; -juntamfc'lfl t.c com CJ Dr. A.lexandre
Krucl Jobim e equipe Q: o oro Clôudil1ei JO;.':léFiori Teixeit~ e aquilHt,
para que pt"poI'lh~m e a(:ompanhcm o dito fcito, pro(t'.ovendCl a dcfe~;-l d03
iJltcre::f~QSmeu c da ~ntidade. .

_ ..__ ' t1/teci~r.-'& 011:..0--. O,~,e'7?Arj .--'
prOCt'l'~d~:f(a.) da Fa.:r.lJnda Nacioflnl, inscrito no CE'F. SOb. o r,o
__ .~.~ . .l1Q £ ..__~,at.ravéa do pre~f!nte i.ns'l.,.,tumeTll;.o,
aquiesço â prapo.to. apreaentnda pelo SINDICATO. NlICl(»lAL DOS
JlROCURADORES DA ltAZENOJ\. NACIONAL - SINP:RO~I\Z, rio set\l;.id.o de que e si;.;:;.

tlntidnde ~\.Jbstit\.la •.me pt'ocel:lsualrne,nte eln. açãO ordü".1ári~l a ~0r pr.-oposta
çnn'tra a união [o'cderal, com o prop6sito de. que est,a apl.ique
corr~l:amentft a M(!d1da Provlsória nn 43, dfi 26 de junho de 2002,
GUnVeI'1.ida nti Lei rio 10.549, de 13 de nl,.wêrnb.t'O de: 2002, à n~\:ribui.çao
pecuniária por '(tI1.mpen~~bidli.

•
.1) c~valo," 'total lfquido (:1,$'[,0 é, dC!!L~H;C)ntadofl f,) IR e () .~SS) d",
recomposiç!o pecuniária auCoriaa pê,La minhf.1 pessoa, incluindo-sa ajo
.1(S} parcel~(sl relativ81l aoUi} 13°1:11 sa)ário{~), dl.lrant~e o pêriodo de
18 (dezoito) D1A:~C5,valor f:,ste prc:stado mensalmente, a C(,.lll'car do mês
:"iubseqUente ,10 q~~ obt.lver ~ menC'::.1.onadil rec;orr.poa1.çã<J, autorizando,
d':lsde já, a f;ntidad.e sindl.cal menciouada ê:I procAder o dt;:scont

o
dest;.;L

vcrb,J,t hono,râria da contraprsFít.açãO pecuniári.o menaal que nufiro cm
rCJzao do cargo de PTocurador (a) da Fa2cnd.:. Nacional, depo~ita11dCl-a t'lTn
(,,:c')n1:acorrenl.A de quo ~eja titlJ.lar o SINPROFJ~, l:iomenl~e repé'..SSaT1(io
tai.& valores para OS advogados contt:atadus quando do r.rAn8.J,.r.O e;,l

iul'J"do d. deciollO d"finiüvo., dp.ade que SAia oata favorável ao,

Bubstitu1dos;

l\p.r'oveito o ensejo p":Lra tlnuit 'tarol)~~rn t)om a. prc;posta de
honort.lrios ~dvOCol:.1.ciot' apJ:'EHJQntada pela ~(It.idade, qual seja, o
}lclgame1'l.t.Odo percent.ual de 20% (tJinte por (~ento), inc)identC sobre:

b) () '/aler. t.otal liqui.do (i ~to é, de:scontaoo!J o IR e c:) PSS) do
rEtflcxo da incidênc.i a da dita recomposição n(1 minha retribuição
pecuniária, dlJ.rant~ o ptit10do que mAdiou a dal.a em QU~ deve.cia el.l
in<.:~dir, (lU sejél, .0 1lIê:~ de marc;o de 2002, e a <~21ta em que ror ela
êfet j vame-nte 1mpl''intada;- .va1<.'-':,.Q.5te'.;l que "se d~nond,n.am de a t -r.ólsado~ c
qua deve r,:cr p,..~stadu diret.£Ut\entl' àOS ~dvoQa.dQS contrar.ados, quandO do
cQceb i.mento de meu c:r6di to.

•
Nnda maio havando.a dcJ.lb~rar, SuDSCC'oCVO o presente termo.

~~_._ .., 1.1. dP.fb::R-~- de2005.

,
\ ,

\
\
\
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flS.0398
TERMO DE ADESÃO I ~,"_, 'f ~" i

f iD~."~c~f~\j~~~':-J
Márcia Henriques Ribeirode'oiiveira, Procuradora da "Fazenda

Nacional, inscrito no CPF sob o nO 645.505.751-15, através do presente

instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que

esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta

contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a

Medida Provisória nO43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei nO10.549, de

13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida .

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio

Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e

equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e

acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários

advocaticios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de

20% (vinte por cento), inddente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da

recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, induindo-se aí

a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(0) salário(s), durante o período de

18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do

mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição,

autorizando, desde já, a entidade sindical mendonada a proceder o

desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária

mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda

Nadonal, depositando-a em conta corrente de que seja titular o

SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados

contratados quando do trânsito em julgado da dedsão definitiva,

desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do

reflexo da incidênda da dita recomposição na minha retribuição



"

•

•

,-~""'~~-~"-~-~ __ o,
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pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela

incidir, ou seja, o mês de março det~üaé0,~Fa~ata em que for ela
I , _• __.J

efetivamente implantada, 'Valor" este a que" se denominam de

atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados

contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

09 de maio de 2005 .



TERMO DE ADESÃO JF - ÍjF

••

•

MÁRCIA APARECIDA COTTA, Procurador(a) da Fazedda;,NacioJila], inscrito no CPF,. .-_._- ,r-., __~ .
sob o nO 87334712900, através do presente instlllIrleRto,.-.aquiesÇo à proposta
apresentada pelo SINDICATO NAcIoNAL'nos PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-
me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO43, de 26 de junho de
2002, convertida na Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária
por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio
Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe
e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o
dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários
advocaticios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20%
(vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição
pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s)
13°(5) salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado
mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição,
autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de
Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular
o SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados contratados
quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da
incidência da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que
mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em
que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e que
deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de
meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Curitiba, 18 de abril de 20



I
'l'IIIRMODli .Nl&aAo 1 ~f n \!-'\ F l'

(smnlOllte P"". qu_ era 1?1I'N•••• ;junho êliõ200zr.---l

W'lda ma!'s havendo. a dc:.1.1blilrllr, oubac "cvo o pr.'ascnte termo.

bl o valer tot~t 11quj.do (jsto é, del'cot\tauQ!J o IR e () PSS) do
te r lQXO da in(:idênc.i (\ da dita. recompoaiçào nb minha ('"ctri 'buição
p",cun I;lei", durante o p"riodo que ln"diou ra dal." eUl QU" devo;üa elA
1n<,tldir, nu seja, o .mês de março dE: 2:002I e a data em que £0 r ala
ld~et b/aments 1mplaútada;" 'VaJ.:t1'r Q'sta'.:l qúe '.ee denond,nam dQ at r.ólsado~ c
que eleve r,cr prestado dlrecamente uos ~dvogados contratada" quandO da

'cocebltuento dtit meu crédito.

a) (l valor <0<••1 Hqulda ,~a"o 11, d•••"ont •.<laS <> lI'. e 0"55) da
r"campo.iÇ3.0 p.;cuniâ r ia au[or iaa pe_la m.tnbli pe.SOa, incl .•.llndo-s<? a í-
ol(S] parcel;;:.(S) re1ativ81l ao(~") 130(111 salhrio{a), dl.lran'~Q, o period() de
16 (dezoito) mAl,CS, valor E!ste prestadO mensalmente, a Co1ltar do mês
:lubaf;lqüenteno q~~~obt.lver ~ n,encionada recmnpo;;slçAIJ, aut,orizando,
d~:;de jti, a entidade sindical mencionada a proc.:kder o ó.fo':scont() de~rtf.1
verb6t honorf.l.xia da cont:rlllprant.a9áO pecunià:d.a menaal que aufiro em
ra1l1o do cargo de p~ocurador la) da ,'alcnda Nacional, depo~1.tando-a ~ln
(:l'mt.A cQrrenl~R de quo t\Etja tttlJlaI' o SIb1:PROFJ~, $omenl~Q repassando
ta.i.r. valo.re::l pilro! us advngados contt'atad()s quando do r.l'ãn~.lt.o em
jul1J"do d8 deciollQ d,,!initivól, désde que 6Aja Gsta 1;avoráveJ. ao,

.ubstituiclOSI .

1\pJ'cveito o ensejo pi'lra anuit tanUJ~~m(;om 8 prCJposta de
honQr~rios ~dvor.:ilItlciol:.4 aprEHJQntõda pl:l:1A lilClr.idade, qual seja., c
p.flgame(H.O do p(lrcent.ual da 20% (\finte por ~,:ent.o}, ln()i.derJi,:~ sobra:

Nest.e 3entJ.do, t.ambénl com.:nrdo Gom a COTlt;ratl;lção drJs Dr:.
Mt6nl0 Nabo' AJ;eioQ Sul hOcs ti "qulpla; 'jvn.ti\m~ntc com o Dr. Alexandz:e
Kruel 110bim e ttquip~ Q o oro Claudiuel Jo~é Fio.t.i 'I'p.1xeit~ e e~uipff,
para 'lu" l'<oponh,.m e a<:oJr.panhcmo dito fcito, proJr.over\cIC>." date"" cios

lutcre::J:iêSmeu c da entidade,

_.-1!11lE_~lA-A 13~__._.,,_ .._.- ..._' ..--'.
Pror;utAdOI' (a) dI) Fazl$nda Nacionnl, inscrito (LO CPF sOb Q fio.35_'U:CL3~'1- .uJ ., atravéa do pre""nte ins~rume"l'o,
aquiesço a p"opo.tól apresentada pelo SlIlOlCATO' NllClOIU\L DOS
PROC1JRADOImSDA Ií'AZlNOl' NACIONAL - SINIi'ROFlIZ, r,o set,~ielo dc '-1"" esc»
ttotiti;)de t:,\,.•bstitu~ •.me iJCOce8:";ualmE,ote €tn. açü() ordinárii.l a ~G'!I p.t'Oposta.
t:cJntra a União lo'oderal, com o pl:op6sito de que eBt.l'l. ap.l.ique
corr~t:amenta a Medida Prov.LG6ria nn 43, dA 26 de junhO de 2002,
c;nnver.

1
.
ida

ns Lei (10 10.549, d", 13 de m.1VQmb,t'O de 2002, .1 r~\:r1buição

pecl,l.niária por "lOimpen~cbid(,l. .

•

•

,
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Procurador (a) di! F&zendn Nacional, inscrito no CPF sob o n.
m0]26 t49-tQ _; , através do presente instrumento,

aquiesço à. proposta apresent.ada pelo SIRDrCATONACXOO1i,L DOS
P'ROCURADOM8 01'. !~z.l:t.mA Ult.CICWAM - SUIPUOjfAZ, no sent.;ido f3,e qu~ eat.a.
entidade ~ubBtitua-ma procemeu&1mente em açãQ or~pári~ a ser propo8ta
con~r4 a uniãO Yedera~, côm o prop6sito de que eee~ aplique
corretamente: li Medi4a provi.v6r1a nll' 43, de 26 de junho à~ 2002,
convertida na ~ei n- 10.54', ~e 13 de novembro de 2002, A ~etrihui~o
po~~íQria por mim perceb1~.

Neste s6Iltido, tan'lbém conco~do com a contratação doe Dr.
Anednio Nllbor lIreia. Il\llh5es " equipA, juntam"nte com o Dr. Al,..xandre
Kruel ~obim e equipe e o Oro claudinei üOGé Fiori Teixeira e equipe,
pard ~a proponham e acompanhem o dito fei~o, promovendo a'defeaa dos
intere~Gea tr~u e da ~nLidade.

Aproveito o ensejo para Anuir t.a.mbêmCQltl a propost.a de
honc~ários advocaticioB apresentada pela enei~adê. qual oeja, Q
pagamertto do percentual de 20~ (vinte por eentol, incidente eobre:
af o va.lor total liquido (ioto é, dascO-'ltadoS o IR e o PSS) da
recompoB1ç~o p~oudiãria auferida pela minha ~ssoa, inoluindo-iJé ai
e.(e} pa.:t:"cela(s) rela.t..1vao t'l.o{e-) 13"tOl aalário(e) , dU~&nt.e. o perlodo de
lS (dezoito) meses, valor este prestado menl'!a~nte, a cont.ar do rnêlB
l!lIubseqüente ao que obtiver li mencionada racl'mlpOsiçlo, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorãt'la dI!! contreprestaç!o peQUdiária :mensal que aufiro em
ra.2ão do Cã.rgo de Jilrocurac1or fa) da Fa.enda Nacional, depoDitando ..~ em
COht.a, CClrrc:nté de que aej-a t.it.U1.{\\:r'o i'Iiiii'il.OI?AZ, soment.e rep.ase.ewdo
tais v"lo~ee: paro&-_ 08 fLdvosados cont.ratadoe quMdo do trAnaito em
jul!jlado da decisão defin.itiva, desde que eleja eBta favorável aoa
l!1ubGtituidOGI

p, 05

•
b) o valo~ tot~l liquido (i~to é, descantadog o I~ e o PSS) do
rc:l~o da 1ncid~cia dn d1~a recompos~ção na minha retr.ibuição
pecuniária, durante o per1odo que mediou e. é1at& em que deve:ri~ ela
incidir. 01..'1 sej a I o mês d~ março de 2.002, e a da.t~ em que for ela
efetiv&ment~ implant~dat valor este a que se denomiham de atrasados e
que deve ae,t" p;restado diretamente aOB advogados contratados, quando do
recenimento d~ meu crédito.

~~.. f
- - __ 0 __

\.

trWº de 20050
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{Somente para
TERMO DE ADESÃO
quem era PFN em juníibCd'Ü2'OI12r.>• ,,".,.J. ~ U'~

•

i'v\ {\f7- C-féLO On+DN ~JprB~r'F'J
Procurador (a) da Fazenda Nacional, ... ".fiiscri'to .no CPF sob ....o TI o

O-::r:i . t 9"8. ~2S - .9-0 através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcelais) relativas ao(s) 13°") salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.

']}{arcefo Otlion Pereira
Procurador da Fazenda Naciona!
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FLS.0404
TERMO DE ADESÃO I

(Somente para quem era PFN em junh~ d~'2Ó(jZj\F/i.
L J

MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO, Procurador(a) da Fazenda Nacional, inscrito no
CPF sob o n' 773.364.889-00, através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no
sentido de que esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União
Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória n' 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuiçãopecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias Bulhões
e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida
pela minha pessoa, incluindo-se ai a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13'"') salário(s), durante o periodo de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favorável aos substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Curitiba, 20 de maio de 2005.

rn/Jp,r_~~
Ma~'t: rgo

Procuradorda Fazenda acionai
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bl o valer. total liquido (j .sto é, de!lcontaoOs o lR e (l PSS) do
reflexo da. inc:ldénci a da dita reco:'ll.poaiçào nlJ. minha. retribuição
pecuniária, dlJrant~ o pti&lodo que tnAdiou fl dal.a em. qU6 deveria elo'}
in<.d.dir, nu seja, o mês de março de 2002, e a data em qu~ for ala
efetj \/'amente 1mpl.arltaciB/ ya.ic.Ú Q'sta".;l que "'se d.:.nomi.n,;un dê att'.~sado~ c
qua deve :;cr prestadQ diretomcntl;l: ""os (idVOqlidos contrar.ado81 quando do

ccceb tmento dE!:meu crédito.

,1) o valo" t.otal- liquid.o li.$t.o é, de!:l~;C,lnt.ac.lo15 Q LR e n -~SS) da
re,:,;ómpoBiÇão pãcuniária allíoriaa pe.La m.inblJ pes$oa, inclüindo-

se
aí

,1(5) parcel~{S) relativas ao(:".) 130\:11 sa)hrio(~), Ullrant.é, o periodcl de
18 (dez.oito) 0lP.5CS, valo'c f~f:lte ptcstad<> mensallnente, a cont.ar do més
:1uba'1qüente no q\~é obt.iver líL n,enclonacia. recompo:,;d.ção, aut.o:cizando,
d':tsde já, a i-;ntidade sindlcal menciol\.J.da ô procAder o df;scontCl des'tf.l
ve:rbF.f. honorária d& contraprEHit.açàO pecuniárijj mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da faz.enda Nacional, depo5itando-a t'm
(:c')n't& corrent..A de qUQ aaja tit.lllar a SIMPROFJ~, someI1I~~ repássan(lo
tê:' i.5 va.lores para os advogados contt.'Ó'J'tadQ's quando do r.rân~.lt.o e;1I

jul\l"dO d. dechllO d"fl.nitiva. d".de que S"ja Qsta J:avorável aos
Bubstit\,11.doBi .

Ap.r"oveito o ensejo p.\ra ,).nuir t:aro})~m coro a prt..lposta de
honoràrios ri.dvor;."l;.iciol:t ai':r:'$:lantada Pl-J1a ~t1r.idade, qual seja., c
pt"~gamet'lt.Odo percent.ual de 20\ (I/inte por ~~ento) t int~.iden\:~ 8obrc;

Nest.Q ;3ent.ldo, também conc.:ordo GOro. ~ contratação d(.)s Dr.".
AAt6nJ(1 NAbo_I:'Areie&l Bu.lhOcs \fi Qq1J.i.fH~;jut\tam~1"ltc com o Dr. AlelCandte
Kru~l Jobim e tilquipt5 e o or, Cla.udinel JC'}~é Fio.ri Teixei:t".!.L e equilHt,
parl:l quo (1",~ponh~m e aCorr.p<:inhem o dito [cito, prorr\OveT~dva dcref:Hl dos

lJ1tcre~~£lS meu c da ~ntidadc. .

~

'AI-/'1ftDGW J)~CJ:)J75Í" rJo~'W -- .
p' yu.r.ior (1)., 1da.Âi.~••nda NacioMl ;..- ins-critQ-<iO" Cl?F'-~b--O--'"
__ tJJ2[K p? ~_í_..L__ ~_, , a lravéa do pre.':1p.nte ins'\,..rumen 1.:.0,
aquiesço à proposta aprosentllda pelo S:mnICA'fO NllCIONAL DOS
pROCURADORES DA Ii"AZBNOJ\. NACIONAL - SINPnoI'AZ, rio "enl;.ido de qla~ e~1;.1i~

tlntic.i;),de ~\,.lbs1:itufl•.me proce~$ualmente eu\. açãO ardi liária a ..$0.1 proposta
CClnt:rÔ a União ~'càerOll., com o propósito de que e:!ltll. aplique
c:orrt'lt.amenta a Medida Provi!õ6ria na 43, dA 26 de junhO de 2002,
r;'lrlvex:

1
.ida n(t Lei fio 10.549, dtft 13 UG; nI.Wêmb.t'O de 2002, .1 r'ff,:ribuiçao

pecuniária por miIn pen~cbidt...

•
Nnda maia havando a dcllbi:lrar, BuDact'CVO o presente termo.

ela NJ!A.'a-----_.----- ele 2005.
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'11tlUlCom ltoI)Illlllo í '1""". n, ,
qu_ era Ji'FN •••• junho li•• 2002V-\ !

.__ .. _' .•.."__ ~----...-....,. .,1

..-."'-,~

Neat.Q sent.ldo, tambêIJ\ concord.O (JOIUé:I COJ\trati1l,ção d(Js Dr..
Ant6nJ.o N5bo( AJ:oia8 aul"~OCls • Qq~iFQ~ juntftmftntc com o Dr. Alexandre
Kr""l Jobim e "quipe " o Dr. Claudillei J03é Fio<1 ~'"ll<ei.t" e equipe,
para que p")Ponh~l.I\\e êl,:ol('.p~nhc:m o dito fcito, pro[ti.ovendc" .Q dcfetl~l dos

i.lltcrel:l$CS meu c da antidéldc.

d!Ji1f1ú£JJ2_.£2f1 gdl3 J;1.Q._JILJilM---' _._'ét5ctfZr(~)/l/~a F,,,,,nc!a. Nacionnl, lnsc.:r1co no CE'F sob o r,o: .,. ~~t=- q b . ' atravél:l do preap.nte ins\.l'umenl;.o,
aquiesço à propo.tól apr".entnda pelo smnICATO NACIONAL DOS
pROCURADORES DA Ii'AZENOi~ NAClQNAI.. - SINPn.O~.AZ, rio sentido de: f.lua e.,:tlii

Qntidnde fJl".lbscitufi-me ;EJt'oceaf-;ualme:nte eln açãO ordinária a ,~C;)I proposta
cClntra a União lo'cderal, com o propósito de que est.llo aplique
corrt\l:ament? a Medida Prov,i.sória nC'l 43, dA 26 de junho de 2002,
r;,lrlver.1.ida nê:1 Lei [10 10.549, tia 13 de novernb!'o de 2002, â rfo:'lr.ribuiçao
pecuniár ia por "(flimpe:n~cbida.

•
/1) (I valoC 'tota.l liquido li.$t.o é, de!l~~CJntarJOs c, IR e o .PSS) da
r~composiç3.o pécuniária auCcriC1a pe.l.a minhfJ. pessoa, incll).indo-

sC
aj .

•l(sl parcel~(s) relativan ao(ft} 13°1::/ salário(~4) f <.lllranté o periodu de
18 (dezoito) UlP.:'.CS, valor Ela.te pt"estado meT1$almente, a c~.lf1t.ar do mês
:'iUb~HJqüenteilO que obt.iver li n~en(,:lonadfl recfJ1tl.po;::siçãQ, aut.orizando,
d~sde já, a f:}ntidad.e sindl.cal mencionada ê:i pro(;~der a d~scont() dest,Q
verb .•.• honorlu:ia da cont.rapraf.it.ação pecuniário mensal. que aufiro em
r~1ão do cargo de p~ocurador lal da E'a2cnd~ Nacional, depositando-a .,11\

c::nntA cQrrenl ..A de quo aaja tit.ular o SINPROFJ\Z, $OmeIlI~Q rep('",ssan(io
tain valores para 0$ advogados canttô!Ltados qU;ilndo do I'.rán::l.ir.o ~i11

iulljado da dechllo c1,,'initi.vól, u«sde que ."ia esta ,avocável aos
substituidos; .

Apy.cveito o en!:ejo p.lra t:muit t.aml:)t-~m (;om 8 prQpClsta de
honorârios rldvocc.licioJ:' ap:reoantada pl:)la -r~(lr.idade, qual seja.. o
l'agament.o do percent.ual de 20' (Y'intf:l: por t~ento), inoident:e Dobre:

b) () valt:r total liqui.do (ist.o a, descon.tadQ5 o lR e () PSS) do
re f laxo da inC1dénc., a da di ta. recornpoaiçào nt... roi o.ha. C'c'tribuiçãu
pecuniària, dtlrant~ o pd.c1.odo que mediou [a dal.a. ern. qUf't d.eve&ia ela
im.d.dir I (lU seja, o _mês de mar,;:o dE: ?-002, e a. {lata am qua;,: to r ela
efet~ vam.ent8 lmpl.;:.ritads-; ya,l(.ú' G:':!'iItF.i'0'1que ..se d$nonti.n.am de atl".&lsado~ c
que deve ficr pn~stado diret(Ut\cntl' aos ;;tdvoÇJac;ios contraf.ado8, quando do

((lceb i.mcnto de meu c:récti to.

Nnda ma1.a havando B dcljJJ~rar, GUbac"£::Voo presente termt1.

~~ ..._.,tI.da .~ de 2005.

~-
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Nest.E! 3ent.ido, também concordo com iI conl;ratação dos Dr:: •
Ant6nj,o Nabor. Areias B'UJhOCBU QqUJipca; juntamente com CJ Dr. AlexCindre
Krl1cl Jobim e "quipe e o Dr. Cl••uclill~i Jo~é Fiod 1'"ixei.t''' e oquil'~.
parti que pz:opof1n~m a ii(:ompauhcm o dito fcito, prolT.ovendCl a defes;.), dos
i,Jltcrel:J$es meu c da antidade. .

I -
/J\~íZCJ6J!Lj3Jj.se-J~\O1))S SAN10~_.._ .._._ ..._'
prOC\J.tlLctO't'(a~ ")\da Fa:r.iFtnda. Nacion,'ll, l?SCrito no C?F". sob o r,Q
__ o • ZC)O ,~, !!I-12.- , a (.rave. cio pre."nte ~nstrurneTll:o.
aquiesçu à proposta apresentllcla pelo smnlCATO NllCI()lilA1. DOS
PRQClJRADORE8 DA :rA.ZINW~ NACJ'.ONAL - SINPnoi'AZ, rLO setll;.ido de q\.IQ e~t;.;:;

~ntidade t1vbstitUA. ••me IJe'ocel':t!;ualmeote (:1.1naçãO ordl.fJ.árii.l a ~c;n:: P,r"Oposta
çnntra a uni.!1o i"cderal, com o propósito de que est.ll aplique
(;orrt'l:amentá a M(!,jida Provisória n° 43, dA 26 de junho de 2002,
r;unver.

1
.ida ntl Lei rio 10.549, de 13 de novQmbro de 2002, ti r",r.ribuiçac

pec1J,niária por '(nLmpe1'~~cbidâ.

•

bl <> valer total l1qu;.c:lo (j sto é, de5coflta(,h~D o lR e () PSSl do
reflQxo da. incldéncj il d.a di.ta recompo~iç~o n(... minha eQtribuiçác;
pecuniária, duranttl: o p~l'1odo que mç)diou ta dal.ol em qU6 devêt'ia ela
inc tdir, ou seja, o. mês de março de ?-002, e a data em qué to r ela
cfet1 vaznente 1mplantads; ya!",ú' Ci:stF.i' ~ que "se dlimorn;.oa.m dGl a.tr.élsado~ c
quE! deve r~cr prestado d.iret.cunent~, aos (idvoQa.dQ9 contra r.ad05 I quando do

.ccceb lmcnto de meu crédito.

,1) O vaior t.otal. liqu1.do (i,$'t.o ~, de,u(.:(Jntac.lo!l C) :I:R e O .~SS} d",
r~~;Ôtr'.pOBi.Ç.!.Opecuniária au!ariaa pe.la minhti pes$oa~ inchündo-sc aí.
il{S} parceli;1.{s) relat.ivan ao(!t) 13GI!t1 saJário(H), dtlrant.€!.- o período de
18 (dezoito) UlP.5C5, villor Elote pC'estado mensalment.e, a cont:.ar do mê8
~iub~u:tqüente .10 ql,.lP. obtiver ~ rr,enGionada recompo3iÇãfJ, aut.orizar.do,
d':l;;de já, a fo;ntidada sindLcal mEltl.ciultada a prot,:Bder o d~scont() deet,£L
v(!rb~ honurll.ria da cont:'tapra(.t.at;ãO pecuni.á.riéll mensal que aufiro em
rc.zão do cargo de Procurador (a) da E'étoZocndõ Nacion~l, de.positant'10-a em
(:on'tl. corrent.A cie quo aaja ti\.ulaI' o Sl,NPROFJ\Z, $01t'..eI11~Crepâ.ssan

do

téllLn va.lores para. C)S advogados contt.'at:ados qu;~ndo do trãn~,~to e:rl
)Ul'J"dcl d. decioAo d••tlnitiva, d~scle que ",,)a osta J:avorável aos

substit\J1dos;

l\pr'oveito o ensejo p.lra anuir t:.arob~m GOro a pr()posta de
honorários rldvoc"",\.:icio~ a.~J:'a~Qntõda peLa ~:(lr.idade, qual seja, c
pagamet'tt.odo percent.ual de 20' (oJintl:l por r;ento), incidente ~obre:

•
Nnda mais h&Véndo B c;lcllb-.rar, SuDeJCt'CVO o presente termo.

~Pf,:,\L-iAfí)L..- ..' iH. da. MPfº---- de 2005.

,
\
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PrOClJLAOO!' (a) da Fa.:r:"r~da Nacioflnl, inscrito- ._...".no_~.C?.f . ~o5"""""'p'-r.°
__ o .~. OCj~, T %.3...-., atra.vé. elo pre8'",ite ins.trumaíil:o,
aquiesço a propo~t.e. apresentada. pelo SINDICATO WlCIOlO\L DOS
PROCunADOREB DA Ii'AZENOJ\. NACl'.ONAL - SINPnOFJ\2r fiO "etlt:'do de q1J~ e~t;:1

~ntidt.ide .!:tl".lbstit\)a~'me pcoce~~ualme,nte E:1lnaç:ã() ordi.11ártt1 a ..sG!:p,r.-oposta
contra a União fed.eral, com o propósito de que e.9t/1. apliq"'lle
(~Qrr~tamentrt a M.::~dic1aProv.i.s6ria n 1'I 43, d~ 26 de j unho de 2002,
r;orlve1.1.ida.n8 Lei r\~ 10.549, di:"!13 às: novemb,'['o de 2002, .1 n:t\:ribui-çao
pecl;.niária por (Il1.mperc~bidh..

NestQ 3ent.,í.do, t.ambémconcordo r~om a cOI1trat~ça.o d(Js Dr..
Antônio N.bor AreiaSl Sul hOoa ti. QG'lJipa; "jvútamt':Tltc cem CJ Dr. Alexandre
Krucl .Jobim e equipt5 e: O Dr. Clôudiuei JOõ'Jé Fio.! i 1I'p.:.lxe i:ta e equipa,
par$ que' p.a~ponh.:~m e Qcorr.pQlnhcm c dito [cito, pro[t'.ovendCo a dQres •.l dos
lHtcrel:i~E::S meu c da ~ntidadc. .

l\pr"cvei to o ensej o p.'lxa flnui 1" t.arnl:J~:rn c:;oro. a pr.,poa t., de
honorál:'ioS •.ldvoc(liticiol:' ap.raaantadJ. pl:'}la ~!(lr.idade, qua1. seja, c
pclgamentO do pE.:rcent.ual de 20\ (IJinta por t~ento), in(}ideT1~e ~ol)re:

il.} (l valor: 'total liquido (i.$t:..,) é, de!H.:ont.ado!l o IR e o -t'SS) da
re.:,;ómposlçao pecuniária aufariaa ?e.La minhfl pe.3soa, inclüindo-sc aí.
.1(9) parcelêi (s) relativan ao (fi} 13° (~I sal árl0 (~), durante. o pêriodc) de
18 (dezoIto) D'1e~ieS, valor E:~te prestado mensalmente, li ctmtar do méoEl
nUb6':lqUent~ ao q\Je obt.iver k n,en(;lonadt'l reç{)l"nposiC;àQ, autoriz.ando,
dH:iiide já, d entidadê sindLcal menciül\tlda i;I procHder o d~scont() d~f:t •.}
vC!rb¥ honvrll.r ia (,1&con l:raprar-lt.ação pecuniár i.C:l mensal que aufiro ClI'.
n:l1ao do cargo de Procurador (a) da Fazendo Nacional, depo:;itarldo-a ~J1\
conta CQrrenl,.A de. qUQ BEIja tit.lJlar a S:tNPROFAZ, somenl~~ rep.z.ssanrlo
ta i..5 valare", para ()s advogad.os CO:lt t:atad()s qurlndo do u,:an::J,tte e~rl
jul'J"do da deciollo cl••!1nitive., u«ode que saja Dsta :t:avorável ac,s
5ubstituidoSi
b) o ',ale!' tat~l liqui.do (i .j;t:o é, de~cont",uO!l o :'I:Re ('I PSS) do
re r lQXO dii. in(:1dênc.i il da di ta rE:compo~içào nf! m.inha cct.ribul.ção
!J~cunh'u:ia, durante o p~.!1.odo ql,le tRFldiou a dal..o1 em qu~ c1everi.a ela
in(,~tdix:, (lU sej a, o rnê;J de março de ].002I e a data em qu~ IOr ela
í:t:etiv'amente 1mpl{;lntad's,; y~J.:o:r cstâ'." que "se dânonli.n.~m dê atr,.c.sado~ c:
qu(:! deve 5cr prestado diretomentí, ÃQS ~dvoqadQS contratados, q';Jé\I1dodo
c(Jceb Lrncnto de meu c:rédi to.n Nnda mal.~ havanelo a ciel.J.b"rar, .uDs~ "evo o presente termt'-

~~ JJY\jfíríO.. 2- d"~_~ de 2005.

;---~
, \ (d!lllJ.na:\,lt-'tll S :/

Marcelo Antonio Teixeira
SIAPE 0154227

Procurador da Fazenda
Nacional
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Nest.Q sent.ido, também concordo (JOIUo cor~\;;rat~ção d(Js Df.".
AntOnio N.bot' A:teio& Sul hOcu U QquJ.p" ~ jv.ntaIntlll te com o Dr. AlexandIe
Kruel Jobim e wquipe e o oro Clôudinel JOi.':lé FioJ:i TAl.Xeita e equipe,
paro que pt"po~h"m e a(:Olf.p."hemo dito [cito, pro~.oveJ)d" a dere"a cios
iJltcre~:Jes meu,c da entidi:ldc. .

.J11M.(E I-- LU~~GkrJ 'Ç~L--tt_ .._.--_ .._'
Pror;LJLlloor(a) da Fa:r.~r~da NaciOfli11, inscrito no CE'F sOb o rion~0.J2Q]', -2;6 .. , ~t.ravé. cio pre .•"nte ins\rwtl''''~O,
aquiesço à propoa\a apresentncla pelo Sl~nI~ ~u.cI~ DOS
pROCUItADORER DA li'AZINDJ\. NACl'.OMAL. - SINPno~~, rio setd;.ido de qW,;1 e:;l~.a
tlntidôde a\".lbstitun •.me iJcocee,sualment.e eln açãO ordi,nári,.1 a .$0.r proposta
cCJntra a Ur11&o fcc1eral, com o prop6sito de que e~t.l'l ap.l.ique
corr~tamenta a M(!dida Provisória nn 43, dfli 26 de junho de 2002,
c;,mveIt.ida nCi Lei {lO 10.549, dê 13 de nClv~mb.t:O de 2002, à rfo:lol:Iibui.çao

pecuniaria por rnufi pen~cbidí:i.

•

b) {) valc.:r. total liqui.do (j ~to é, descof\taoO!l o lR e () PSSl do
rE!flcxo da incidénc.i tl da dita recompo3içt.o nlJ. minha ,"ctribuição
p~cuni!lria, do.lrant•• o p••t1odo que mediou " clal." e" qu~ deveria et.~
in<.üdir, (lU seja, o mês de março dE: 2002, e a <lata em que for ala
t~feti \lamenta 1mpl,~(ita:dlJ~.yali.'ú' ~ste' iÕ1 que ..se de:-nond.na.m d0. at.r.,;:.sado~ c
que deve ser pr.estadu d.iret\U1\Cntl~ aos ~dvoqa.dos c()ntrar.ac1o~, qUCi.NIO do
ccceb lrocnto de meu crédi to.

;).) (l valO c t:ota t liqu ido (L':It.o é. de!(;untadOs Q :l:P.. e o ,PSS) da
recomposiÇ.!.O pácuniáriil auforiaa pe.la minbf.l pe8~oa, incluindo-S

Q
aJ .

•1(8) parceli:i{s) relat.iv81l ao(H} 130(1l1 saJário(~), <,huant8 o périodo de
18 (dezoito) trle:-iC5, valor El,ste prestado mensa.lmente, a C(,.lflt.ar do mês
:"iuba~qüent~ .'10 q,jQ obt.lver h It.enc';lonada recompo3iÇãQ, auto:Cizar,do,
dHsde já, a ~ntidad.a sindical rnt=rC".ciot\ada ê:l proc.:~der a dt:scont() desta
vcrbf:l. honorária da COllt.ril-prf:Hlt.ação pecuniáriCf. mensal que aufiro em
[ijI1ão do carQo de Pf"ocurador ta) da Fazendo Nacional, de,poSitando-a t'l1n

ennt.a cQrrenl,A de qUQ iJEtja t:i.t.l.llar o SINPROFJ~, somenl~C repóssan
do

ta in valores para oS advogados cant catadOs quando do trãn.sl t.o e;lI

iuly~dO d~ decl¥Ao d~'inltivo, dê~cle que SAja Gsta favotável aos

substitutclos;

Pl.proveito o ensejo p"'lra t:mui( t.ambém (:oro a pr'Jposta ele

honorArios Hdvoc~l:1.ciol:l apreaantadc1 pela ~~(lr.idade, qual seja, o
:púgamento do percent.ual de 201& (;{inte por c.~ento), inc::i.dent:~ sobre:

•
Nnd.a.mai.s havendo a dcli.b~rar, s'.lbsCt'CVO o pr.6.acnte terrntL

~~_._ ..,r9 ~ da. ~ de 2005.

\
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b) o 'lalc;r. total l1.quido (j .\ito é, de:lcon.taoQ!1 o lR e () PSS) do
reflexo da incldênci~ da dita recompo3içào na minha (ctribuição
pccun iari", d"rant~ o p~t1odo que •••,diou " da 1." e," qu" dev~ria "l.~
inç tdir, (lU sej a, o mês de marc;o de 2002, e a data em. quê to C' cla
éfetiV'amente 1mpl.,~rita:d8;' 'yal~ú' Si:sta'.a que "se dlimQnd.naIn ê~ àt'r.asado~ c
qua deve f,cr prestado diret<llt\ent" aos "dvoqaóoS contrat.aelos, quaIldo do

cccebLmento de meu crédito.

~\) o valoc total 11quldo (i,$t.o é, cle!H;untaooS r) li. e ~),~SS}da
rti-composl.C.!.o pacuniária auCoric.a pe.lêl minha peH$oa", inclüindo-

ae
a5,

il{S) parcelr,;.(sl relativan ao(f~} l3Dl1l1 sa.lArio('~d, dllrantê o p~riod() de
18 (dezoito) D1a!~C5, valor E:!ste prestado mensalmente, a C{)f1t.ar 00 mês
:.Ub8~qüent~ 11.0 qve obt.iver &. lt'.enc.1.onadn recompoaicãQ, aut.orizando,
dHsde já, a entidad.e sindical mencionada a proc.:Ade:r: o d~scont() des'trl
vcrbl.t honorâria da cont.rapraEit.açãO pecuniári.s. me1'~.sal. que aufiro em
rc.zão do cargo de Pt'ocurador {a) da Fazcndo Na.cional, depoSitanoO-

a tnn
eon'ta correnl~A de qUQ aeja titular o SINPROFJ\Z, l:iomeIl1~C repi.a.saanriO
to tn valores para C)$ advogados cont.t:atadc)S quando do r.rân::l.ir.O e;II
jul'J"do da dechllo à~!inltj.vo, desele que S"1a ast" ~avorável ac..

Bubstitu1.dosi

ApJ'oveito o en~ejo p~!l.ra anui1'" 'ta.mlJ.~rn c)om a prc;posta de
honorâ~ios rldvocQl:1ciol:\ aprl9aQntada I)~la ~~tlr.idade, qua.l seja, c
pt)gamet'~t.O do })£!rcent.ual de 20% ('oIinte por (,:ento), in(:::i.deTl\;~Dobre:

Nest.E! .3ent.,í.do, tambenl concord.o (~om a cop l;rati;lção d(.)s Dr: •
At.l.tônlo Nllbo' Axeias BuJhOcs ti QquJ..@a; -juntaIDEl:!lntc (:om C) Dr. Alexandre
Krucl 110birn e ttquip~ e o or, Claudiuei Jo~é Fio.!i Teixeira e equipa,
para que I',,,ponh,,m e acompanhom o dito rcito, pro~.ov,,!\dc. •• dar,,"" dos

lrltcres!Jcs meu c da ~ntidêlde. .

W\\l.CSUQfl\1WIJ )dQ \'\J\ill:\dtl- ._-_ .._ ..-'
procu.cadortà-t'l da 1,Â.a:t.linda . Nacionnlt inscrito no C'E'F. sob o nOOI\!i2.L.. '-:-..:ill-_.--' at.r3vé$ elo pre.,,,nt" ~nstxumeTll'o,
aquiesço â propo~ta apro.entaela pelo SlllDtCA'rO NACIQN1ü. DOS
J1IROCURADOlUlR DA lfAZBNW~ NACl0NJU" - SINPnOfM, no SeT\I;.ic1o de q\Hl e~t;.lij,

A'otidade ~1vlbstitlJ.A. •.me iJCOCeasualmente E!ln..açã() ordinárLl a .seI: proposta.
contra a união r'cderal, com o prop6sito de que est.ll aplique
(;orrt'ltamentk a Med~da Provisoria nn 43f dA 26 de junho de 2002,
ç"nvelt.ida nC' Lei rlo 10.549, dfl 13 de novemb.t'o de 2002, .:i rfo:\l:ribuiçao

pecuniária por mut'L pen~cbidf:i.

•

•
Nnda. rna,1!iihavând.o,a dc:li.b~rar,sub9cr~vo o pT.escnt~ termo.

\

-Q'" \ '

, \ \. \ ~

.. ~I
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bl o valçr total liquido (j~to ê, de~contadO~ o IR e ô PSS) do
refloxo dil incidénc.i il da dita recompo3içào n(J. mir~hd ("ctri'buição
pecuniàl::ia, düranttt o pt!.c1odo ql,le lI'IAdiou a dal.a ern qU6 d.everia el •.l.
incidir, nu seja, o mês de mar';o de ~002, e a data em qu~ for ala
efet~ v'iUt'.ente 1mplaátada/ 'yi!..Hú' C;istF.i' '" qu.& '.se dtillnond.na.m. d(íl at'r.usado.:; c
qUE!deve :;cr prt~stado diretamente 40S i:idvoQ'étdoS c()ntraf.ados, quandO do

.t'cceb Lrocnto dE!:meu crédito.

a} (] valo" cotal. liqu ldo (ist.o é, dese.;:untadoa co,) .cp. e o .F'SS} d.a
r~composiç.\O pacuníárla aU!C1riaCl pe.la minb;! pel:::l$oa~ inc]"Jindo-s.

c
a5

.1(a) parcel;:.(s) relativa8 aO(!l) 13°1(;/ salArio(s), dllra'nt.Q, o períodu de
18 (dezoito) DlP.:'.C9, valor este p'rcstado mensalmente, a C(,)flt.ar do méol:l
:.•uba~qüente ,'lO ql)e obt.lver IA. lt.en~.L.onada rec{)mpo~lC;&'.J, aut.orizando,
d'-lsde já, a ~ntidad.e sind1.cal meocionada C:I procAder o df;:$cont() dest,a
ve:rb,ljl honorária dA contraprafít.açãO pecuniária mel'lGal que flufiro em
r61ao do cargo de p~ocuradortal da Fazcnd~ Nacional, depo~itando-a ~m
t;:nn't4 cQrrenl.A de qUQ u.aja tit.ular a S;,rNPROFAZ, SOll'.eIlI~e repG.-ssanrlo
ta.Ln valores pata oS advogad.OS contt:atadc;s quando do r.rAn~lt.o em
;Ul'J"dO d. deeiollo d••!ini tiVQ, dAsde que s,,;a aata J:avorável ao,

substituidoSi

1\pl.0veito o ensej o (=h\ra anui r t.amb~~m (;org, a pr{)pCJst~ de
honot"ários rldvoc;~l:.iciotl apre::zautada pl:::lla .rH'lt.idade, qual. seja, o
pclgament.o do percent.ual de 20% (\lint~ por c:ento), inoident:~ ~ol'l:re:

Nest.Q ;sent.,ldo, tambénl concordo (~om g COT1tratl;lção drJs Dr..
Antônio Nabo.1:' Are i tUiI Sul h~C1B ti Qq\llpQ; -j \,Intam~n te com. o Dr. Alexandte
Kruel ,Jobim e equip~ e o Dl'. Clôudinfi:!:i JoO)é fio" 1 Tai>:ei ,ta e equipa,
para que I,,,,ponn,,m e a(:oll".p."hcm o dito feito, pro~.ovel\d(j a dete." do•
. lntcrel:l:1CS meu c da tJntidada. .

(VIF1-R.C~_V~<::;~}'{£';.:DA S,LfiL __ ..__.__ ._ .._-'
E'roC\ltadOt' (a) da Fa:r.firlda Naciofln.l, inscrito no CPF sob a r,O
.:5..£.1 C<.2.:..ll.!5 ,"71.-- ..._-' atravé. do pre."nte insuume,,~o,
aquiesço à propoatll apresentada pelo SINnICATO' ~IACI()WI1. DOS
PROCTJ1UIllOIlEGDA Ii'AlZNl)l' NACI0NlUo - SINPnOl'lIZ, no .eT,~ido de r.I'''' e .•t;."
-.ntidade ~1"Jbstit\)a-.me iJCOce~$ualmente eu\ açãO ordinárii.l a .$01: p.t"oposta.
çeJntra a União ~'cdera1., com o prop6sito d.e que est.l'l aplique
corretament

é
a M(!,jida Provisória na 43, dA 26 de junhO de 2002,

c;onver1.ida nCi Lei nO 10.549, d~ 13 de novêmb.tO de 2002, .1 r~I:.ribui<;ao

pecl,J.niária por -(nim pen~cbidf,l..

•

•
Nnda maia havêndo a dcllb~rar, &Ubscc~VO o pr.esente termo.

-'
\

\ ,
\
\
\
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TERMO DE ADESÃj01 (i " VAF,[\ i
(Somente para quem era PFN emljunlio-de-2tl02).J

,o.

\-'\Q 60-. C:>eo.-\;-'",- Q.o.."",~\L.u, "toe"'" ,Procurador(a) da Fazenda
Naciona , inscrito no CPF sob o nO ZOG 44'-1 ..3'40 _ \ S , através do presente instrumento. aquiesço à
proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL 'DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -
SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substiWa-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a
União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549. de 13 de novembro de 200~,à retribuição pecuniária por mim percebida.

•
Neste sentido, também' concordo com a c'olilratação dos Df. Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe,

juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que
proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a d~fesados interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuIr também com a proposta de honorários advocatícios apresentada pela
entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o, valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida pela
minha pessoa, incluihdo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(') salário(s), durante o periodo de 18 (dezoito) meses,
valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que "obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária
mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja
titular o SINPROF AZ, somente repassando tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da
decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

-----------~---------- _._-------_._----- - --_._~-

b) o valor total l1quído (isto é. descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita recomposição
na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março
de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e que deve ser
prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo,

• (assinalura)

, ~ de _"'~"'~""-=-\ de 2005 .



b) o valer total liqui.do (i $to é, de:Jcotl.tado~ o XR e () PSS) do
reflexo da incidénc.; a da dita recompo~içào n(.l minha cctribuição
pG!cuniâria, (il.lrante o ptiL10do q\le mf!diou & dal.;,) em QUI!.elevaria ela
in<.d.dir, (lU seja, o, mês de mar';o de ?002, e a <lata eIn qUE: foe ela
t":fet.ivaIr,entEl lmpla(itaaa:;' Vi1.J.:o:r' t::stF.i'a que "5e c,it:momi,namd~ at'r.~sados c
que deve ácr p('t~stado di.ret(Unent(~ ãOS 1.idvoqa.dos contrar.ado5, qual,dO do

't'oceb Lmento de meu c:rédi to.

~l.) o VAl.OC tota.l liquido {l$r.o •• de!l(,:unt.ac.los Q l"R e ~) 'PSS} da.
rt~compoBiÇ:!O pecuniária auCoriaa pe.La m.t.nhiJ pe:;:$oa, incll)ind()-sa aí
il{S) parcela{s) relativas ao (!.,) 130\:11 sall1rio{~) f durante.. o pt=:!riodo de
18 (dezoito) OlP.!iCS, valor E1,ate p,~stadO men;3alInente, a C(,lfl'tar do mês
:õuba~qüent~ no qu'e obtiver ftI. lt,en~ionada recomposição, aut.oriz.ando,
d•.uide já, a ~ntidade sindlcal mencionada a proc.:p.der o df;:sContCl des't,f).
vdrb,f,t honorâxia da cont:raprtwt.açãO pecuniári.a mensal que aufiro em
ratãO do cargo de Procurador (a) da fazendo Nacion-al, depo~itanda-a t'lJn

(:onl:& cQrrenl.A de quo aaja ti\.ular o SINP1!\OFJ~, l:iomeI1I~~ repassando
tain valare" para 0$ advogados cont.t.'a'tad()s qu;~ndo do r.rAn~.lr.O enl

jul<J.:sdo diil decil;Ao dafinitiva, deade que seja esta ~avoráveJ. aos

subst i tlJ1.d03;

Aprovelto o em~eju p11ra anuir 'também eom a prCJposta de
henorArios rldvoc\il;.l.cio~ ,aprf!l:JQntad<l pela f~{lt.idade, qua1 seja, c
pt'lgametH:'O do percent.ual da 20% (I/inttl por ,~entol, i(H::i.deT1t:~ sobre:

Neste. sent.ido, também concordo com a COTlt;rataçãO drJs Dr.'.
A.n.tOnj,t"JN4.bo.c Areias BultlOoS ti "qu.ipGl'; j\.lt\tamentc com o Or. Alexandre
Knlcl Jobim e "quipe " o pr. Cliluoiuel Jo~é Fio<1 1'elxeJ r'" e oquip",
par. que I,r<,ponh"me ••~Olr.p.llhc:m o dito [clto, pro~",ve"oú ~ dotes" do.
i.ntcre:;~e.s meu c da ~ntidadc. .

_lS U-+ M f-\ (0\( CL ABAS si __ .'PER.E:2-.--'
Proc(Jtador(.:L) da Fa.:r.nnda Nacioflf.l.l, inscrito n.o CE'F sob Q r,o
~'?:1 ':Jl.º---205 - O G._' _, atravé. 00 pre~"nt" insuume,,~O,

aquiesço a propo.tól aprosentllOa pelo SUlOICATO ~IACI~ DOS
IROCURADQRE& DA Ii'AZBNOJ~ NACxONAL - SINPnol'JU1" rio serll;.ido de que el3t.ri!

tlntidn.de ~I".lbstit\.la •.me pcoceasualmente eln açãO ordl.l1ártn a ,,8({)rpr."Oposta
contra a União io'cd.eral, com o prop6sito de que est.l'l apl.ique
corret.ament

é
a M(!dida Provis6ria nt'l 43, d4=l: 26 de junho de 2002,

r;(lrlvez
Lida

na Lei 00 10.549, da 13 d~ n("w~mbro de 2002, ,;\ t,.,\:ribuiçao

pecuniária por-mLm perçcbida.

de 2005.

Nnda. mais havando a dcli.b-,<rar, l1ubacl:'£:Vo o pr.esente termo.

-~.,

J
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Nest.Q 3ent ..l.do, também concordo CJom a c<.m\;rati\lção d(Js Dr:.
AAt6nj,o N~o.C' Areis" 8uJhOos -...Qqui.PQ, :iut\tam~ntc com 'J Dr. Alexandre
Knu;:i Jobim e ••quip~ " O Dr. Clac;dill.,l Jo~é Fio.l T,ü"e i.", e oquipe,
para que p::oponh;l,m e aGotr.panhem o dito [cito, prQ(r.ovendú a dcrel:lil dos

llltcres~es meu c da entidade.

_~U~QI:::' ~oci.9~.o UJ:J-0r.-.
ProcIJ •••r:lor(a). da F~,<;nda NacioMl. inscrito no CE'F o .ob o r,.
z,.~o~\90-d::Lo ..__ ' "través do presente 1nsU

ume
"l:o.

aquiesçu a pro?o~ta apresentada pelu SINDlCi''fO NACIONAL DOS
pROCU1\ADOilES DA lt"AZENOA NAC10NJU, - SINPROfA2, no senl;.id.o de qlail est;;~
~ntidi)de ~l".Ibstitva~.me pcocet'$ualme:nte em açã() ordinârii.l a ..s0I: pt'oposta
cCJntra a Unioão federal, com o propósito de que e~t.l1 aplique
corrt'Jt.amenté a Medi.da Provis6ria nft 43, dA 26 de junho de 2002,
f;4mveILida nCl Lei 00 10.549, da 13 de novembru de 2:002, .1 r.,r~ribuiçao
pecuniária por mim pen~cbidÍll.

•

b) o 'lalcr. totCil liquido (..! ,\oito é, descontzl<Jos o lR e (J PSS) do
refl~xo da in<:ldénc.i il da dita recompoaiçào 0(1. minha cct.ribuição
pecuTli árial durante o pet1odo ql,1e tnQdiou A da.l.a em qua devet"ia ela
im.d.dir, ou seja

l
o mês de março de 2002, e a <lata em. qu6: for ela

(:fet.i \famente 1mpllic1tada; Va.ltÚ' Q:!'Jta' ~ que .'se d"nanl i,na,m (j{! a t tc.sado~ c
que deve f,cr prestado diretamente aos •.•.dvoqadas cQntraf~a.dQ5, quando do

ccceb Lmento de meu crédi to.

il) n valo c t:ota 1 11qu ido li..'t.o é. des(;un-cac.los c,) IR e ~) .~SS} da
r~c~mposlç:!o pácuniária auCoriaa pe.lã m.inhfJ pe::J$oa, inclL.lindo-S

c
aí .

.1(15) parcela(s) relativas AO(fi) 13DI1I1 sa]ârio(~), lhlrante. o pêriodo de
18 (dezoit.O) Il'lP.:'.c:9,valor este prestadO menaallner\1:.e, a cc:.lTltar do mês
:iUb~tlqüente ilO q,,ié obt.lver 111It\en<::.i.onada recomp(.1::s.1.çãQ, aut.orizando,
d~sde já, a entidad.e sindical me'(lcionada ê:I procAder o df;$Conto des-tr)
V'erb/:ll honorâria da conr.raprertt.a~;ãO pecuniárie:a mensal que aufiro em
r6180 do carQo de Pf"ocuradcr (al da Fa2cnd~ Nacional, depositando-a tnn
(:nnt4 CQrrenl..A de. quo e,eja titl.11ar o SINPROFJ\Z, $OIrLeI1I~£! repóssan<io
ta.L5 valores para oS advogados conttatados qutindo do r.rãn~lt.o enl
jul'J"dCl 06 decioll.o d"finiti.va. de.de que s"1a "sta t:avoráveJ. aos

substitu1.dos;

1\prOveito o ensejo p •.'Ua. anuil" 'também (";om a prC)posta de
honorAtios rldvoc"ticio~ aprlit:JQntada pt:!la ~l(lt.idade, qual sejéi, c
pi"~gament.odo percent.ual de 20% (IJ'intti por (':2nt.o), im,i.dente ~obre:

•
Nnda ma1s havendo B dc:llberar, oubscC'cVO o prQsente termt~.

__ 0' __ ~0__./~=O;.o.dfl_n-;o...!"O de 2005.
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_lL~Lb~.~" LJL~_Sl<::_.) p.rJ!t'l~""'JÀPç ,i'-Illl,
Pr:ot,)}lL:ad(,))." (a) da .1i:l.Zl;lnc.a Nac:loC'.aJ.. ;i.l\scr.i.to Lo.9,-:"gF sob ~ o nO-D..ill.:..~j..s ~~ __ o atrav~' do preoonj;é io"tru""ntu.
al.luiea\,:o oi proposta. aprc~~nt~da pu,lo SXHD'IC1L'lO ~CICiQU:, D05
PaoctJRA[lORS:SDA f'~iNDA KACt.aaL - Qnt'PROli'AZ. no seI' I: i.do:;: Q!I que p.st ti

entidadloJ ~ub:'$l"..itu~-meFL'OCl';H).su~h~r:t:',aem tição ardi n.âr'\.a s. :;er proI.lost.a
con1"L'a ••. Un IAo t'ederal, com o çu~op6:,;d.to de que El~t..t1 iLpliqilC:
corretalllentl'1 í1 H~dide. Prl)vi::l'6r;i,,~ nO 4.), clt' 26 de 1U1i-ho d~ 2.002,
cO!wArtid(l na 1,oi flco 10.549, de J.:'J de novijAtiJ.t"c d~ 2002, à r~u1..buiç$l"
pe(:uniá.tla por m:im pen.:ebidn.

NQste .sent ldo, t.ambé:n ç;Vl'lco.rdo c,"lrt. ;s contrataCao d.o~ Dr.
,.,nton10 N3bor Ar~ia~ 13ul}IÓCS ~ equ Lpe-, junt.<.UllentlÕl (;Cl1U o De. 1\.1F,tA:andr:

ê

K(',l~l J'obim e eqv.tpe e Q Ltr, ç1rJ'.ldJnci ,loses Flor! Ta.].)(~ira " eqvtpe,
PC:l('i-J que p'l)pf"lol1aIl' c. a<:é)L'tlpi!ifltlCIr. o ,Utc) fl"JiCO, proIDQv~'(l~C ,lJ defç,::;a. df)5

1flt:erel,ses meu 9 da ent.idadC!.

a) o vel.or (.otal liqu.ido (iSto,. 6, c,lltisccr'ltados o lR ~ n PSS) da
rer!Orup(:liiçao ?ecuniâ,::,.ti;l d~lfcriddo pet.:J mLnh:!l pe5~l)a. im:lu.tndc-se ai
,)(.:11 parr..~ela(.!) zeln1.1va!;t ao(~} 1301•1 fi.:llário(!3) ( dlJtantQ o períod.o de
18 (de:;wito) ro.e5e.s~ v",loz: e.te p.c"cst .•'::.do O".cnsoêttmenr.c, a con.tar d:) rutls
:iub~Jtiqüc:n l;;i;II aQ que (bti'l<:!l:; él me.flci()r.~d:a racQ(npoaiCão. au!.c.,ri :,,_nnc1or
,~le3de: j!t, l;I .;Jntirl •."de ~ündl.~al f1';li!ncionaào E.Lpz"ocedcr () dDG~lJnt:o de~H:a
v~rbii honol:áI:'i;'l dll contraprô;t$taçi:i~ pe~UDi;'>.,i.a mensal que aufi.r.o eWl
rú:zão do c(jcgo de p:rocuraóo:r! õ j dl:l. ~'azer:da Nnciüllal. de:po,.i t.;j.lloo-a em
(;ont(-J cor ~',,~mto!!' de :i'JC .~fija I: i_tular c S!NVROI'J\.Z., 1.l($8r.:..c ,'epa.!-l:i-nndc
ti:ll9 \Jo.l';}ct,l$ pi1

f
:il I':'l<:ladvoiZadcs çl)ntl.'d~~£:.dO~ Q'.lp:lde, do trà.:~!i1.to £:.."t\

)1Jlg11do da dQciB~O c'Jer.'inÍ\.Í-va. de!3d~ qwe. se)a ~stlt. fr.1'ç-q::-áv€ll lHl::1

,'--lnb!l.t.i.tuicofi;

• Apnl'uáto i:I f:.'f\5éjn par,~
hOrl(J'cb.ri ().g n{h!oc:~t.1c iç.;', ap ~'c5enti3..:.,a
l-'il.9iHll,mto do pe.tC:en.t.llf .•l OA i09.i tvi]Jt~

annl.T LêInb~ltl. Çom ~ pT"rJPOBta

pele. el\l.1d.,Jd~, qu~l :tê.ja,
p(,r .:t'tntol, 1n(:i~t.'.1;t.ó t1obre:

d.
o

•

bl o vQllor ::.ot.~l liquJ.d::> (L!tc.:) Ã. dnGCCln1..ad~'I.R O lP. e (') ~SS) do
Le(lCY.O da i,ncidên:::..i..'l d:"l dita l'e(.:l)mFo~~iÇa0 na. minh.!. t'ctr-i buiç~o
pticunltJrillr d'.lt"ünte í; ?~:.~.o~o qL10 ",£d.i;)11 ~ data err, q"lle lJevet'i~. ~là
incidir, Dl1~éja. t~ :nél;;> de março de 2QÚ:i., c .!::! düt.i!L 'iJP.que tm:: ela
;üet.i "'Ame("ll.~ irnplar •.tddG-1 ""lo)" este i:: :_{IJr.:l .,,,,, Clenomtno..'l~ iJ~ ~t.t"a-sad.na e
'-lUto) cl.€\1~ser 'p_!~.~'':''IJC.~J di:;:etttm.cr.te a::Js o.d'i:_'r~.ad.Cl'i contrat;;lo.c't.l f qut.ncic-, õj.()

:~cE\birnenln d-..~ I!\CU t,::t'Qdit!) .
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(Somente para

c--,,--,.~~.---~."- -_."
TERMO DE ADESAO • ~ n- ,

quem era pm ~ ~tnhe:t)cfe *02)

flS. 0411triCf7JN U;U\) LO(~lt'-( (

Procurador (a) 9-? Fazenda Naclonal, ~n~E:~1."it;.g"n~o ~ CPF sob o n°
05"1 !> ,Ir DlJ2f-q"( atrav.és" dó.-f?/esente inst!rumento,

aquiesço à proposta apresen_t03:~_i3., pe~-snmrcA"'to NACJ;0NAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONÀL .:.. ... SINPROFAZ: . -nO""sent-ido- 'de'"- que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entldade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(S) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b} o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

(3 de de 2005.
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_.b4il:B:t1L-cro ~,2'!Il/1Q s l,}fz..j;!-.5.1'-Tf2X?-e-:----.-
Proc\Jtll.r.1or(a) da Fa.:r.Anda Nacional, inscrito no C~F .sob o r,oJ'J.L£2LL?x2 - !SkL--- _' atro1vé. do prea,mt" ins\.Xume,,~o.
aquiesço â propo~~D- aprDsentada pelo SDioICA'tO ~IACIONAL DOS
tROCU1\ADORES DA li'AZENDA NAC.IONAL - SXNPnoFAt, rLO setlt;.ido de: e.I\~" est,":J
~ntidnde "\,.Ibstit\)n~.me pcocetl~ualrne('lte em açãO ordillár:li.l a Slílr p.coposta
enntra a UtLi~o ~'cderal, com o proposito d.e que e~ttl aplique
(.:orrf:'ltamentH a Modiàa Provisória n ~ -43, cJ~ 26 de j unho de 2002,
c':tmver.1,ida nCi Lei rlo 10. !;49, da 13 de n<'''lvemb,t'o de 2002, à rfo:'l:ribuiçao
pecuniária por 'ml.mperccbidfi.

Nest.e i3ent.ldo, tambénl concôrd.o (JOIUQ corltratau;:ão d(Js Dr..
At.ItOnJ.o Nabo!:' 1u:ei.Q euJ h~Cl8 v Qq'""ipQ; :iuntNnetl te com o Dr. Alexandte
Krll~l Jobim e "'quip" Q O pr. Clauàill.,l Jo~é Fiod 1'"ixeJ.r>. e oqu1p•••
para que pt'lpoI'lhotim a a,(:orr.panhem o dito [(:ito, prOlnovendCl a dcte8tl dos
lntcre~.:1efj meu c da ~ntidCldc. .

1\IJJ'cveito o en~ej() p.!l.ra i':muir t.arN)ém c::om a pr()pcsta de
hQnorllrios ~dvocéll,;.1ciol:.' apx'ê:JQntada pela of':(lr.idade, qual seja., o
pagamet'lt.O do p~rcent.u.a.l de 20' ('Jinta por ~,:ento), inc1dclTlt:e f1obre:

,l) (l vaJ.o c ~ota 1. 11qu ide l i.:'~t.o é, de!lcun't.adot; c,) li. e ~) 'i?SS) da
re,:-;omposiç!O pecuniária auCariC1a pe.la minhi:t pessoa, inclüindo-!õc a5.
11(S) parcela(s) relativefl aojf~) 130l1l1 sa]Ario(a}, dl.lrante.. o periodo de
18 (dezoito) ml?!,C5, 'Valor EH::lte prestadO mensa.lmente, a ctmt.ar do mês
t.ubal1qüente .'10 q\,1e obtiver ~ rt~enC}i.onadtl recomposiÇão, aul:.o:ri z.ando,
df-i:ide ji'J., a entidade sindlcal mencionada a procAder a df:i:$conto àes.ta
vC!:rb¥ honu,râria da contraprtlfit.al~ão pecunia.:rio mensal que aufiro em
ra1ao do cargo de Procurador lal da E',•• cnd •• Nacional. de,posHando-a .,,"
(.:ont.a correnl.A de quo l!eja t.i..t.\llar a S!NPROFAZ, sotr.enl~e repáBsando
ta Ls valores para. oS advogados contot.'.:lltadc)S qUi1ndo do t.rãn~,t to ~m
jul'J"do d•• decl~llo d~'initj.va. desde que s"1"- csta J:avorâvel aos
substitl,lído.!3;
bl o ',alcr tot~t líqui.do (j $':0 é, descof\tZl<Jo9 o lR e C;l PSS) do
rerlcxo dü inc1dénc.i êl da dita reco:np0.3iç:'o n(.,I. minha ('ctri1)uição
pecun iária, durantt!: o ptt.c10do ql,le m'-!diou (1 dal.,), em. 'lua deveria elo"}.
inç i.dir, nu seja, o" mês de março de 2002, e a data em qUE: fo r ela
t':fet.iv'amente lrnpViútada;' vaJ."o'r' c:ste.o'1 que "'5e dancnl],na.mde at-rasadolj c
qt\a deve 5cr prestado diret.amentl3; aos ~dvoQados CQntri:l'~ad08, quando do
ccceb lmento dE! meu <::r6d.ito.

Nnda ttUi l.s hav~ndo B dc.l.iow.rar, subsct'~VO o presente te:rrnt1.

___v.bh--- ..t2_~.. d" _ w~'e__ de 2005.

\
\ \ la •• ~na~,,<~1
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TERMODE ADESÃO

(Somente para quem era PFNem junho de 2002)

•

•

Maria do Socorro Brito e Silva,Procurador(a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF
sob o nO044006823-15, através do presente instrumento, aquiesço à proposta
apresentada pelo SINDICATO NACIONALDOS PROCURADORESDA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ,no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO43, de 26 de junho
de 2002, convertida na Lei nO10,549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida,

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr,
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e
equipe e o Dr, Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e
acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade,

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do
percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s)
relativas ao(s) 130(s) salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este
prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o
desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta
corrente de que seja titular o SINPROFAZ,somente repassando tais valores para os
advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que
seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo
da incidência da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período
que mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a
data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de
atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito,

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

São Luís (MA), 12 de m~ote 2005,

~OaJACdo5.tWvt2~ [~------
(~éSinatura)
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I l:'&RHO l)m .N)BII#.o
(S"",..n~ para qu_ $"" P.FN •••• junho/de 2002) .
I .: 1':"">1"1 \'" -~, i

/ ' r / • /V1q etc, -?~ti=-.'"J-~Cü.J-.e /~
-----' ~,~---,,----'----'-- ~O <.-l?_~o,i;.<.-\,tClOU")4' dQ, ra,,,ncia Nacional, lnscrito no C1!F sob o n'_--------~~:.r@..~2-~d-'..---, at.rav~g d.o prel:lp.nte ins\.,rumeTll:o,

__~"l.lic~c<' 7 à prdll>at.il _apreaentnda pelo SlNnlCA'lO NllCIONAL DOS
»R()CtJ1\N)~& DA g;.ZENOA ,NACIONAL - SINPMF.IU'., rIo setltido de que esl;;.f.!
trntidúde. ,~\.Ibs-ti~ÍJ;t.me procea~ualmente em açãO ordi r.ári.) a .$~lI pcoposta
ccintra'- a união lo'cderal, cnm o prop6sito de que est,ll. ap.\ique
corrE'ltam~nta a M.t:~ida Prov,l.s6ria n° 43, dA 26 de junho de 2002,
C"unvelt.ida n6 'Lei \(10 10;549, dl2l 13 dG: novQmbro de 2002, à !"f:\r.ribuiçao
;ect,lniiria po~ 1;111...m! ~eTeCbidr..

I ' 'd . > d.~_ Nest.Q 13ent,J. o, tambem concordo (~om a COJ)t;ratl;lç""o (~S Dr..
Ant6nj,(J Nabo,C' AJ:ei:~A \BuihOCB tt QqulpQ; juntam~ntc cem C) Or. Alexandte
Kru"l .Jobim e equipe'" o Dr. Clalldillel Jo~é fio! i ~'p.ixejta e o~uil''''
par~ que ptCPOnhhom\, e acolr>paohcrn o dito fcito, prott'~ovendCt a àcte~a dos
llltcre~3e:;; meu c da antidéldc. .•

------

•

p!prcve~to o 'en.!iejo p.lra flnui t 'tamb~1rn GOro a pr()posta de
honorário:s rldvOQ.t1.cio~ ap);'ã:Jontada r)~la enr.idade, qua1 seja, o
1',.gameTll'Odo percenl,l.llll de 20' (vint" por "ento), inC)idente sobre:

il) (l valo~ tOl:al.i l1qu1.do (i,$'to é, 'de.9t,:(Jnta410.l!l f) IR e () ,PSS) da
r~ccmposiÇ!O pacuriiária I au!oriaa pela minhfJ. pe:;$oa~ incli,ündo-

ac
aS.

.l(:S) parceli:i(s) re:lativbll ao{:-d 13Cll1l1 sa]ário{~), dl1rant.Q. o período de
18 (dezoito) D1a(~c:i, val~r Elate prestado menaalmente, íl C<Jf1t.ar do mês
:õuba':lqüent~ ao qu~ obt.lver líI lt.en(;:lonacifl rec/)mpo:l5içãf), auto:ciz.ando,
dHsde já, a t1n'tidade sindlcal mencionada Q procAder. o df;:scontCl des'te.
vcrb.\t honorária da contrapt'f,lI1it.açào pecuniári.a mensal que aufiro cm
razão do cargo de Procurador la) da Fazenda Nacion"l, depo~1tandO-" ••••
(:on'tB. cQrren~~ de quo aaja titular Q SINPROFAZ, aOlI'.enl~~ repóssando
tais. valores para ()s ad.vogados contt.'atadc;s quando do r.rãn::t.lt.o em
jul'J"do d. deciollo d,,!initiva, d~sde que "":la "sta :t:avorável aos

substit.u1.doSi
bl o valer. total l1.quido {isto é, descontado~ o lR e ô PSS) do
reflaxo da incidência da dita recompoaiç~o n~ mi.nha cceribuição
pecunlâria, dLlrantl:l: o pti.c1odo ql,le tnediou &. dal.a ern. qU6 dever1a ela
1n<.:Ldir, nu seja, o, Jnê~ de marc;o de ;'.002, e a data em qu6: for ela
étetivamente lmpl,'iritada~ yal~.Ú' ~5ta 'tl que '.se danonti,n41n de àtr..o.sado~ c
quê deve r~cr prestado âiret.nmentl~ aos i:ldvoQados c()ntrq.r.ado::l, qua[lOO do
cQcebLmento d$ meu ~rédito.

Nnda ~is havanco a dclib~rar, sub~cr~vo o presente termo.
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(u••••••••te p,n,a qu••• e•••• 11m •••• junho ele 2002)
II 10;} 'VhF1 i\ :
'---_ •._--~

_.~!tJL1lL~-~li\'\fIt>:' PCllLrl.{:;\lf/l. . __ -.-.- .. - .. --'
PrOCLJLA<jOr( ••~ da \ F.l',~I'Ida Nacion.11. inscrito no Ct'F sob o ,.r,.
__ .. _c?_,g;3606,l' i~.__ ..._'_' atravé. do pres"nte 1ns""'="" (:0,
aquiesço à proposto. apre.entnda peio smOlCATO tlACIONAL DOS
PROCURADO~S DA l!'AZZNOJ~NAC.lONAL - SINPnOI'M, flO sentido de C.IIH} est ...;!
I:lotidr.ade /:1\,.1bst.itu;;,•.me llt"ocea$ualme('l.te eln açãO ordí.fl.árla a .ser p.r'oposta
contra a U.rüiio r'cderal, com o prop6sito de que eBt.ll ap.\ique
corrl:'lcamentà a ME!dida Prov,isoria nh 43, dA 26 de junho de 2002,
f;unver.1.ida nêl Lei rl~ 10.549, da 13 dG: no ••.Qffibro de 2002, oi t".,r.ribuiC

ao

pecun.iária por -mim pen~cbidf.l.

Nest.e-. ;sentido, também com;:ordo com Q copl;ratÔl.ção d(JS 01:.
AtltOnla Nabu.r.' Arei8Q .BuJhOos fot Qquipca, -juntamente com CJ Dr. AlexC;lndIe
Kru~l Jobim e equipe e O oro Claudiuei Jo~é Fio"i Teixeira e oquipft,
para que lu:oponh~,m e êlCOIt'l.panhem o dito fcitoj prorr.ovendCr a d~fe8i-l dos
ll1tcres!Jes meu c da ~ntidadc. .

ApJ"oveito o ensejo p•.ua anuir t.ambt-~m (;om a prCJ{JClst.; ele
honorârios ..tdvocGlot1cia~ apJ:'Et:lGntadtl {Jl;)la .rH'Jr.idade, qual seja, c
llt),gament.o do percent.ual de 20% (l/intt! por t~ento), inoident:e Bol'lre:

il) (l valoc 'total liquido (1,$'to é, deewuntados o IR e o -iSS) ela.
reccmposiç!.o pãcuniária au!oriaa pela minho<.1 pes:~oa, inclüindQ-se aí.
<1(5) parcelii:t(s) relativas aoUI) 13oll'l} sa]hrio(~), ~.hlrante.. o p~riodo de
18 (dezoito) UlP..!iCS, valor Elste prestada mensalmente, a CQflt.ar do mês
:1uba~qüente .10 quê obt,lver h It.encJ.onadtl reC{)mpCl~.l.çã<), aut.o:ci z.ando,
d~sde já, a f:lntidade sind1.cal menciOl\ílàa a proc~d.er a df7:scont() destA.
verb~ honorf.r.ria. dEI. conl:rapTtHit.ação pecuniarie. mensal q\J.e aufirQ em
rc.zao do cargo de Procurador (a) da E'azcnda Nacional, de,poSitanda-a ell\
cc')n't& co.rrent ..A: dE! quo ~aja tit.ular Q SIMPROFJ~, l':!omenl~Q repassaT1(iO
tais valores para ()$ advogados contt.'atadc)s quando do r.rãn~,1.to ~jll

;ul'J"do d~ dechllo d"Cinltivo. d".de que s,,;a Gsta :l;avorável a05

s\lbstit~idos;
b) (, '.ralcr tot~l liqui.do (J~to é, d.e~contadO~ o IR e () PSS) ào
reflexo da incldénc.i a da dita recompo3içào m".l min.ha. cctribuição
pecun iàri3, durantt= o pet1odo que Il\p.diou a dal.a em qUf=!;eLeveria ela
1n<.~i.dix:. (lU seja, o mês de mar,;o dE: 2002, e .a data em que tor ala
íl:eetivamente 1mpl.,~ritada; 'vali,":" .c'sta'~ que "se dtinomi,nam. dQ at-r..:.sado~ c
r.zuE!deve :;cr presta.do diret-£lment4" aos i;idvoQ~dQ.s contrar~e.dos, quando do

t:'C!ceb Lmento de meu créd.ito.

Nnda maioS havândo, a dcJ.,U)~rar, subst,;C'cVO o presente termo .

.~~~ __ ,,' 3l?. da. 0Jt.!.-. de 2005.
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b) o valor. total liquido (;.100 ê. desconta<los o IR e (> P55) do
r"flexo da incidénci" da dita recot1\f>0alçào ni. minha ,etribuição
pccunlãria, durant •• o p~<iodo que m"diou a dal.a em qU6 deve,ia ela
ind
dir
, "LI seja, o mês de março, de 2002, e a data em que for ela

<!fetl vamente lmpl"c;taÓa;'ya1<ú' ",.te' a que ".e denoml.namde "tt."sad"s c
que deve r,er prestadO dlretjl.mente aos advoq"dos contrat.ados, quando do

cocebUncnto d~ meu crédito~

}\prOvelto O ansejo p.ua 'lnuir tarolJém com a prc,post" de
honorArio. "dvoc••~icio. ap"Montada p~la .)"cidade, qual, seja, o
1','qamen~Odo percentual oe 20' (~int •• por "ent,o), i",:oio,,"I'''' sol"'"

nl (l va~o< ~ot"t liquidO lit;~O é. d"scont"dos c, IR " 0<'55) da
r ••compo.iÇ3.0 pecunió r ia aufar ia. pe.La minba pessoa. inc1.,ind,,-se a l
a{sl parc~h(s) relativas aoU') 13.'" .alArio(.), dllranl •• o l'"dod<> de
16 (dezoito) me""5, valor {:ste prestado mensalmente, a c<'ntar do mio"
sub.aqüent.. ao q,j" obtiver " ",enCionao" recomp"sl.çl,', aut.orizando,
o".de já, a .,,,üdade sindl.cal mencionada a proceder ° d~scont" de.ta
verba honor!•• ia da cont:rapre"~açãO pecuniári.. mensal que nufiro em
ra13.0 dO cargo de procuradorIa) da Fazenda Nacional, deposltando-

a
"m

<:OO1:acorr ••t1~" d" quo .eja ti\.ular ° SlNPROFAZ.somenl;e repa •• an
llo

ta t. valore. para oS advogados conl.<atadus quando do r,ransl
eo

am
;u111l<do o~ dechllo daünitl.Vll, d"sde que saia asta :f;avorável. ao.

l'j\)bstituidoS;

Nest.e i5ent.ldo, também concordO (Joma COfl~:ratQçào dos Dr..
Mt6nj,0 N"bO<Are1SO ilulhO"••• "quip"; juntamente com CJDr. Alexandre
Krucl Jobim e ",qui!,,, e o pr. ClaLldillei Jo~<>Fiori Teixei r" e equipe,
para que l'tClponh~,me acompanhemo dito [cito. protr.ovendc. " de:e." dos

interesses meu c da ",nddade. '

Nl'\ IULl:>I'\~A"S~..'"I\.WrJ_fJ1ftt:'J~/';1J'
P'lf.s<aa9";'~~ pa r"z<;r,da Nacio'hll, inscrito 00 c?r, sob o n.3..2.:2_' 1_,_b_.~O-2Q.. ' atravé~ do preap.nte ins\,.l:Ume'la.:

O
,

aquiesço à propu.til apresentaaa pelo SlllDlCA'tO' NJ>,CIO)IAL ooS
PROClJRAIlOI'ESDA Ii'AZENOl'NACIONAL - Sll'pnOFAZ, r,o se"tiao de qu" esl:,~,
"nddnae ••.•bsdtu"'.'me l,roce.sualmente e" açãO ordinária a ~<Jr p,'oposta
c"otra a U/liao i'cderal, com o propósito de que estn apUque
corretamenta a M(l:11daProvisória n° 43, dA 26 de junhO de 2002,
r,onverl.1d

a
na Lei I'. lO.~49, de 13 de novembro d" 2002, a r~\,"ibuiçao

pecuniáriü por m~ peTccbid~.

•

•
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~~g..ot~~ o?Ad~~L'?~' ..
~J'Poto.!,a) da F~:r.~nda Nacio:Hll, inscrito no CPF. sob o T;o

..f!-!.L.:J:/f).:~L.~ at.ravés do pre"~nt,, 1nS\rumeTl~o•
•qu.csço a propo~ta aprasentada pelo. Sl~DI~TO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZZNW~ NACIONAL - SINPn,Of'AZ, rIo ~etll;.1do de que e~f:.;;!
~ntidnde l:l\,.lbstituíà-me iJt'oce~$Ua1men.tf= eu\. ação ordiüár.ln a .s~l:r p,r.oposta.
contra a Unid).o ~'cderal, cnm o propósito de. que e5tll aplique
corri'lt.:ament8 a Mtl.:1ida Prov.is6ria n~ 43, d~ 26 de junho d.e 2002,
ç'lf!VeIt.ida na Lei 00 10.549, dê 13 de novêmb,t'O de:: 2002, à. :r;.~I:ribuiçao
pecuniária por 'mim pen~li:::bidfJ,.

Nest.Gl 3ent.ldo, tam.bénl conçordo (~om a cOfll;rat~ção d(,;s Dr:.
A.nt6nj,o Nabo.c Areiaa 8uJhOca ¥ QC;UipQ, ':i\lntam~ntc com Q Dr. Alexgndre
Kruel Jobim e ~quipe e o Oro Claudinei JOiJ~ Fiorl TAixei.r~ e oquipa,
parti que p"Jponh~!m e GlicOlt'.p.:irlhcm o dito [(:ito, pro['ti.ovendc,.a dc-:::etHl dos
.J.J\tcre~~cs meu c dl:i ~ntidClde. '

ApJ'.cveito o eflsejo p.~ra tlnuir 'tami)~m com a proposta de
honorArioa ~dvoe~t1cio~ apra~Qn~ada pela ~ntidade, qual seja, c
ilclgamenr.o do pêrcent.ual de 20' (V'inta por c:ent.o), inc:::i.dent,;Q :soi'Jre:

n) o valo < ~ot" 1 l1qu l<lo (l..,to 11. de."onta<lo~ Q IR e "PSS) da
re,:;omposi.ç10 pácuniária aufariaCi pe.la minha pe.::J$oa~ inc.l.,.lind()-~c aí.
.1(9) parcel~(sl relativ81l ao(:"~) 13a~1l1 saJfJ.rio{s}, dlJ.rant..e. o p~riod(l de
18 (dezoito) mP.!~C5, valor E:ste prestado meT1$lalmente, a Ctlflt:ar do mês
taubaf.tqüe:nte .'lO que obt.iver ,... rr,encionada recompoa:içAIJ, aut..orizando,
d•.u;de já, a f;ntidade sind,lcal mencionada l:i procAdex o df;scont:() de5t.8
vcrb", honorária da conl:raprfHit.ação pecu'n.iárlGi menaal que aufiro CI1',
ra:z.ão do cargo de p~ocurador la) da Fetzcndo Naciona.l, de.pos1.tando-a tun
<.:on'tA cQrrent,.toi: de qUQ ~eja tittJ.lar o SINPROFJ\Z, SOme[lI~~ rep&ssando
ta Ls valores para os advogados cont.t.'atados quando dO Lrãn~,l.to e;ll

i"l'J~c1o d~ deciollo d••!1nitivll, d"ode que ô~i" esta :f;avoráveJ. aos
8ubstit\J1.dos;
b) () 'rale' tot~l liqui.do (j$to é, de:lCOfl.tado!3 o lR e o PSS) do
rE,flcxo da inclclênc.i il da di.ta ~ecom.poaiçâo nfJ. mi.nha cctribuiçãu
pecuniária, durante o ptt.clodo ql,1e MÇjdiou a dat.a etn qUI) devat'ia ela
im,d.dir, nu seja, o mês de março. de ~002, e a data em que for ela
éfetj V"amente 1mpli:lritada;:. 'yalç,'r' .~.ste '13.que ..~e dlillnond.nam d~ at'r,&;"sados c
que deve ficr prestado direl;.amc:nt~ il.OS i!idvoqadas cQntrar.aáo8, quando do
£ccebLmcnto de meu crédito.

Nnda. n~1£i havand.o a dcli.b~rar, Sl;J;H'C"O£:VOo p:r.asc!1t~ termo.

)
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TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho

I ': ~G.;';;VARA i
MARIA CIBELI CORRÊA RIBEIRO,_ .. Prociura:am--mi Fazenda

Nacional, aposentada desde outubro/1998, inscrito n'o CPF-".sob o nO
029.829.942-91, através do presente instrumento, aquiesço à proposta
apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União
Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida
Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei nO 10.549,
de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela{s) relativas ao(s) 13°(3) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Curitiba (PR), 23 de maio de 2005.

~~uu;Wo~r-(.lkt'rVJJ MARIA CIBELI CORRtA RIBEIRO
CPF N° 029.829.942-91
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~

~ ~.~~.~'~~ ...
pri':J" ';:r\~q.d8B1i .•z~nd~NaCion,,:;': i~s:critono CPF" sob -0--; °

~ tlJ:.<J .' 4: -/ ...L, a'Lrave~ do pre8p.nte .lnst....rumenl.:o,
aquiesço à P"Ollostll apresentada pelo SDloICA'lO' NACIOWIL DOS
»ROC1JRADOilES DA I?AZBNO.Jtt. NACIONAL - SINPnOI'AZ, rio seTII;.ido de que e,'3t;,/!l.

Antidôde ~l.Jbsti t\.l~-.me pt'ocel:t$ualmente eu\ açãO ardi nár:la a .$(i)r p.r:opostô
CCJntra a UtLi.ho ~'cderdl, com o propósito de que e.'3ttl aplique
(;orrE'ltamentk a. ME!dida Provisória nl"l 43, d~ 26 de junhO de 2002,
r;unvel.t.ida nêi Lei ,,0 10.549, da 13 de nl.'"lVQmbro de 2002, à I-fo:tl:ribuiçao
pecuniâ:::ia por 'mim pen~cbidí:l.

Nest.Q 3ent..l.do, também com;:ordo Gom a corll.:xatl;tção d(Js Dr.'.
Antônio NiS.bor:' Axei.R BuJhOca ti; tílqu.i.pra, -j u.ntamen te com o Dr. Alexand.te
Krucl Jobim e aquipe e o or. Claudinei José riot1 Taixei:ra e oquipa,
par9 que p,oponh~.t.m e a,:o:r~pijnhcrn o dito [cito, pro(t'loveJ).óCl .a defesa dos
J.ntcre~$e:s meu c da an.tidCldc.

Apn~veito o ~n~ej(.) p•.~ra o/).nuir 'tamb~~m(;orc. a prr.,)pasta ele
honorárias r"l.dvor;~t1ciot' apx'$:JQntadcl pl-)la f~(lr.idade, qual seja, c
pi;lgament.o do percent.ual de 20~ (\tinta por t~ent.o), inoideT1'~~eDobre:

il) " valo c <ot" t l1qu Ido (L~t" lo, elescunt"r.lo$ <J IR lO o~SS) ela
re.::OmPOsiç!.o pacuniária auforiaa pe.ta minh.,:J. pe~$oa, incliJ.indo-sc aí.
i.l(S) parcel~(s) relat.iv61n ao(f~) 13°11

11 sa]ârio(B), thJ.rante. o p~riod(l de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a C(.)flt.ar do mês
:õuba5;tqüent~ .1.0 quê obt,lver h It~enclonaóa rec()mpo~içãQ, aut.orizando,
d'i:;de já, a f:"lntidad.~ sind.lcal mencionada a prot:Ader o df;:scont(} destf.:l
vC!rb". honorá:ria da contrapra(;t.,açãO pecun1.ilria mensal q\le nufiru em
nU.ao do cargo de Procurador (a) da E'azcnda Naciona,l, de,pos1.tando-a t!11'\

conta cQrrenl,.A de quo t!oaja t.i.t.\1lar o SINPROFJ\Z, é1omeI1l~erepbssando
ta.L5 valores para us advogados cont tatadc)s quando do t.rãns.l to em
j,ü'J"elo da dechl:lo d,,!initiva. r.l"Gde que ."ja ".ta t;avoráveJ. ao.
B\lbstitl,J.1.dos;
b) <, valer tot~l liqui.do (j s!:O é, de!Scontaoo:J o IR e C1PSS) do
reflaxo da incidênc.i il da dita recompo3içào n(J. minha cctribtüção
pecuniâl:ia, dl.1rantl:!: o pt!:.c1odo que In'ldioU a dal..-o1 em qua devacia. el.ó'l.

in<.~i.dir, nu sej a, o mês de mar,;o de 2.002, e a data em. qu~ to r ala
t~fet i v'amente impJ.;~(~tad'a; .va.lc.Ú' G.!Ite'." que -'se dt:mom j,n,am de a t r.o:.sado~ c
que deve ser pn~stado diret£Uncntl' 405 r.tdvoQadas c()ntri:lr.ado~, q'-.1êUlda do
cocebtmcnto de meu crédito.

Nnda maia havendo a óclibllilra.t, aubsct'£:vo o presente terrnt1.
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'fS!UIOUE APB~
qu•••• ex •• l'i'N •••• junho Ile 2002)L1(; ~ ~~r\r:_.f:.J

-!:1.~.Ik-~~~ Lel,~ tÍ-.A-.~.-,
ProcI!tador(a) ~. Fa,<;ncia !lacioflni, inscrito no C~F. sob o 1"~d~.d-8~\-_, atravéa do pxea"nte insuumenl:o,
aquiosço a pxopo.Ul aprcsentnda pelo sumICATO. NlICIOWIL DOS
PROCtJRAX)ORES DA ri'AZENOA NACl.ONJ\L - SIliIPnOi'M, rio setlt1do de que est.H
tlntidú,de ~\..lbstitlJ.a•.me pcocel:t$ualme.nte etn. açã(l ordinária a ~,)r pC'oposta
contra a Urüao ~'C!;deral, com o propósito de que e ,'3t.ll aplique
corratament~ a Madida Provisória nn 43, dA 26 de junho de 2002,
r;(lrlVel-

1
.ida nCl Lei (lCl lO.~49, da 13 de novQmb.t'o de 2002, oi I"f:\l:ribui..çao

pecuniár ia por -mim.pen~(lbidf:i.

Nest.a 3ent.ldo, tambénl concordo (JOln a copLrat~ção cjrJs Dr.'.
AAt6nj,~) NADOJ:'A.1:eiaA BuJ h~os u Qq\li.flQ~ J\.lt\taInttfl te com CJ Dr. AlexandIe
Kru~l ,Jobim e ~quiptJ Q o OI'. Cl~udinai JO>:lé Fioti Teixei ta e oquil'f.!,
para que pt,>porü,~,me a(:olt,>,panhem o dito [~ito, prorr.ovendCl a d~te8;-1 dos
i.lltcre:;:lcs meu c da ~ntidi:lde, .

Apn~veito o en..!iejo p•."ra anuir t.am.bto~m oorp, a prc..>pasta de
honor~rios rldVOC9l,;1cio~ a.p:ra:JQntada pE:}la ~wr.idade, qua) seja, c
p,lgamer'l.t.O do :percent.u.al de 2016 (l/inte par ,,:ent.o), inei.c1eTl't:e sobre:

,1) n vaJ.o" cotal 11qu ido l :i.$t.o é, de",;vntados r, IR e o .i'SS} da
r~-~omposlç~o pâcuniária auforiaa pe.la minhiJ. pe::Jsoa, inclllindo-s

Q
aí

ate) parcelí:i(s) relativas ao(~~) 13"1!l1 3a]hI'io(,~d, (.hlI'antQ..o p~riod() de
18 (dezoito) D1a!~CS, valor e:::te prestado mensalmente, a m.mt.ar do mês
:iUb8f:lqüent~ .10 qui\! obt.iver /,L n.enc::J.onadã rec{)mpo~:d.Çã(J, aut.oriz.ando,
d~sde j tl, a i:'ntidade sindical mE,lo.Ciot\óloa a proc~der o dt:=scontC) des'ta
vC!rbo!t honorâria dF.l. conl:ro1prf:lfit.aqão pec"mi.âri~ mensal que A.ufiro em
rcu.Ao do cargo de Pl"ocurador (a) da E'a,zcndaNacion.al, deo,posltanda-a em
(.:nn't4 CQrrent,.~ de quo ti-eja titular a SINPROF1~, somer.l~~ repassan(io
ta i..n valores para. oS advogados contt..~tad()S qUâ.ndo dO r.~'ãn::ltto em
i"l'J~do <I~ dechllo <I"filllti.vo, d"ade que 8"1" asta :l;avoráveJ. aos
8ubstit.u1.dosi
b) () 'lalc,;t.' tot~t liquido (j~to é, de~cOf'J.tadoso lIl.. e (I PSS) do
reflQxo da in(:1déncl a da dita recompoaíçào nl.. minha cctribuiçao
pecuni áJ::ia, durante o pe.c1odo ql,1e rnlr!diou A dal.a em qu#J, deveria ela
.inci.dir, ou seja, o, mêG de março de 2002, e a. data em qUE: for ala
~~fet~vamente implacltada;- Va1tÚ' ~:5tF.i'oJ, que -.se c.hmond.n.aIn dli.:l atr.o.sado~ c
que deve ['ter prestado diretamente aos ~dvoQado9 cQntraf.a,dOt'l, quafldO do
cocebUucnto de meu cr6dito.

Nnda ltUti.a havando a dc::J.iblilraI', subac rE::VOo pr.Q.scmta terrnG.

So.-G pC): I' 00-_...~---.._-_.'._-_ ....' E13 <Ia ,'_~_ ... _ de 2005.

\
\
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.!:J.ABJ!'.6tArRIt:Jft.)j,.Q ll;jí-AQ fi Dt 'ÇAgVALHO",
prOClJ~6d.Or(a) dQ. Fa.:r.~nda Naci01H'l1, inscrito no C'E'F. sob o r,o
.E;2.". 3$.::1.5 Q] - .m....---, at.r .•ve~ do pre""nte insuume"~o,,
aquiesço à propos~ól aprosentnda pelo SINDtCA'lO NACIOl'/AL DOS
PROCURADOimGDA IrAZZNOJ~NAC10NAL - SINPnof'A2, no !etlt.1do de que est,;:;
Ant idr.lde /::1\,Jbst.ituA-me ilt'ocea':";ualme:ote etn. ação ordiI1ári;) a .sl;)r p r..opos ta
contra a Uni~o io'cderal, com o prop6sito de' que e~t,ll. aplique
corrE'Jtament~ a ME!dic1a Provisória n'" 43, dti 26 de junho de 2002,
f;('lnver1.ida n(l Lei nO 10.549, de 13 de::: nl,.'lVQmb:tOde 2002, à rfo:ltribuiçao

pecuniáriü por -mUn perç~bida.
Nest.Q sent.ldo, também concordo C~OIUo cOfltratl;l!_ção d(Js Dr..

Mtõnl0 Nabor AreisliI BulhOcfl ti. QquJ.PQ; j\,ltJ.tamentc com o Or. Alexandre
Kru"l ,Jobim e "quipe " o Dr. Claadinei Jo~é Fio<1 1'"ixei.<" e oquipa,
parf::l que p,,)poI'lh"l.m e ac;:olt'.p~nhc:m o dito [cito, protr.ovendCl a dcretlrl dos
i.J1t.cre~$es meu c da ~ntidi:ldc. .

Apr.oveito o ensejo p.\ra tlnuil' t.arnbt:~m.coro a pr()post~ ele

honorât'loa r.l.dvocoticio~ apr-â.'JQL"l.tada Pl-J1a oiltlr.idade, qual seja, o
ptlgamenco do p6lrcent.ulI.l de 20' (I/inte por (~ent.o), i1\eideTl~;C eo1.")Z'C:

~l) (l valo," t.otal li"quido tt$t.o " de!l(.:untac.los Q lR e \') 'PSS) da.
rticcmposiç!o pacuniâria au!oricCI pe.la minb,:.1 pe8~oa, ~ncll)indC)-GC aí.
.1(8) parcel~(s) relativa o ao (!-i} 130lM sa]ário(s), ullrant.e o IJéríoócl de
18 (dezoito) Dlf!!.C5, valor El~te prestado mensalment.e, a C{lflt.ar do mês
:1ubai:lqüent~ .'10 ql)'l! obt.iver ~ rr.erH'.:,ionaOa recompo~iÇã\J, aut.o:riz.ando,
d~sde já, a ~nt.idadé sindlcal menciot\i:lca (:l proc;Ader a dt,:scont() desta
verblli honorâria da conl:raprafit.ação pecuniári.o me11sal. que nufiro em
rUao tio car\lo de Procurador (a) da n"cnda Nacional. depositando-a ."n
,:on~a correnl.A de quo aaja tit.oJ.lar o SINPROFJ'I.Z, $Omer.l~Q rep8.ssan(io
tais valores pura oS advogados cont.•t:atados qUA.ndo do L'.rãn~.tt.o em
jul'J~do d. decio:'o c:l,,!initi.vll, o".de que saja esta !avorável aos
substitlJ1.dos;
bJ o 'lale..:.r. tot~ 1 l1qu i.do (J ~to é, de:5corttauos o IR e () PSS) do
re f lcxo da incidênc1 il da dita recornp0.3ição nt,. m:toha r:ct.ribuição
pecuniária, durante o pt!.c1odo qu.e m~diou a da.'l.a em qua devet"la ela
1n<.d.dir, nu seja, o _JIlê~ de marC;Q dE: ?002, e a data em quE: to r ela
€:tet~ "a,mente implantada;' VaioI' cst~' ~ qtJEt "se QlIiInorni,nam. dQ att.c.sado~ c
qu~ deve ácr prestado diret~ente aos ~dvoqadOS cQntraLados, quando do
.coceb lmento de meu crédito.

Nnda mais havando a dc:.l.i.billrar, su.bsc,"QVOo pr6scnt~ termo.

~ill. '1;)nJJ{):wtJ:)}/1iY
\. IUla ••ln'flJ~ I . . .
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fI1".'<';:A_.~t.i.L:....bQ6£) Uú A kYE"!&._..Gitçy,(A . ili. y\ 12.,
ProcutAd.qr{a) da Fa:.o:t1.nq.p. Nacionnl, inscrito '~---a;r . ~ob o r.

0

..QL~ C) =l-. 5,.5" é} :3-;'--, at.ravéa elo pre",mte 1nst,rumeflt.o,
aquiesço â propo.t.'" aprosentada pelo SINnI~ NllCIONAL DOS
IR.OCt.JRADORE8 DA Ii'AZENOA NACIONAL - SINPnorJ\Z, no setltic10 de que est;.;:...l
~'ntidode ~\..lbstitu.a-me pcocel:lt;ualme,nte em ação ordinária a .$01 p.r'oposta.
CClnt:ra a Utli.ao ~'cderal, com o prop6sito de que est.tl. aplique
norrE'l1.:a.mente a Madid.a Provlsárii:'. n° 43, dA 26 de junho de 2002,
t.:()f\ve1.1.idana Lei fio 10.549, da 13 uG: n,wert\b:ro de 2002, .1 !"lo:'tl:ribuiçao
pecuniária por 'mim per~cbidâ.

Nest.Q sent.ido, tambenl concord.o nQIU a cont;rat~ção dos Dl:.
Ant6nj,o Nabot' Axei.$ Sul h~c:la ti Qquips ~ :i \.lotamen te com CJ Dr. Alexandre
Kruel ,1obim e equipe e o Oro Clôudiuei JOii:lé Fio,,1 Teixeira e equipa,
parti que ptOpOf\t'H~me acompanhem o dito fcito, pro[t'.ovenóCo a defesa dos
l"tcre"~es meu c da entida<Jc. .

1\pn~veito o enseje; p..~ra anuit 'tarnh,,:~m úOlll a prCJposta e!e
honorârios rldvocot1ciol;' apx'a::lantada pela ~2ntidade, qual seja, c
!H1gament:o do percent.ual de 20' (rJ'inta por (~ento) t ilH::identC ~obrc:

il) (l vaJ.oc Lotal lfquidO l U~t.o é, de.!l~,:ontac.lo:; c, :~R e ~')-E'SS}da
r~compo~lç3.o pacuniâria aufcriaa pela mlnhc:.1 pe::n;;oa~ inclt)indo-!ÕQ aí .
•l(sl parcelêf,(S) relativas ao(~t} l3olr.l saJário(~), dlJorante- o p~riodo de
18 (dezoit.o) DlP.:'iC5, valor este p'rcstado menaallnertte, a contar do mêl:'
:1ub~f:lqüente,la qui\' obt.iver /,L n.enc';:lonada reCOmpt13iÇ&O, aut.orizando,
d~sde já, a entidade sindlcal. menCiOl\<'l.Ca Q proC:;A:der. o desconto destf,l
verb". honorária dF.r. contraprt:u1t.a(~âO pecuniáriêt mensal. que flufiro ctn
razão do cargo de Procurador 'a) da f'az.cndc. Nacional, de.poS:1.tando-a tun
enn'tA correnl.~ de quo aaja titular o SINPROFJ\Z, SOJll.er.l~Q repassando
ta i.r. valores para. ()$ advogados contt:ó:ltadc)s qU;lndo do 1'.rãn~lto eil\
iul'J"do d~ decioAo d"Cinitiva, dê.de que SAi" osta favorável aos
substituidos;
b) ú valer. total liqui.do (j sto é. de~cO(1taJO!1 o lR e o PSS) do
rE!flcxo da incidênc,i il c1t1 dita recompo3içào n(.1 minha. cctribuição
pClcuníâria, dLlrantt!: o ptit1odo ql,1e Inf!d1ou h. dal.a em. qua deveria ela
in<.d.dir, (lU seja, o 1liê~ de maI(;O dE: 2002, e a data em qUE: fo r ela
êfet ivamente lmplJ:Hitad'a; 'yaJ."o'r' Qsta' a que -'se denond.nam de: at r.élsado~ c
que deve f,cr prestado diret.(Unentl' aos •..•dvoqados c()ntr~t_a.d08, quando do
cuceb Lmento de meu c:rédi to.

Nnd.a mais havéndo Si dc::J.i.b~rar,aWJsct"£:vo o pr.esente termç.

~~,,' <>L.]. dA~ __ de 2005•

.~ ;.",~ ~ J4.. r:~ÂI,..,.5.a>-~'
. !-:--\('da.J.na~u< ••1 ~
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(Sr.mantEl para qu•••••era li'FN •••• junh6'~. @~e 9
f

\'0!\~\ 1\ ~~Y\\\ é~-.51 J \iJ\ i.~ '::i~.RI,
pt;c-;;'~t9."á\~)~_<!-a j:,~nda NacioMl,' lnserlCo n", C,,!, •.• ob .. ;'"., r'--11> ~_-=-'td . ' at.r,lvéa do pre:~nnte .1nslrumeTit:o,
aqui"açu a propo~tól aprosentada pelo smoICATO NACIONAL DOS
PROCURADORF,RDA Ii"AZENQU. NAC10Nl1L - SINPROf'l\.Z, rio .5etd~~do de que e~tjl

tlnt idade ~1 \)st.i tvA.-me IJCOCefJ$ua,lmente f.'",n ação ardi (iár ln a .$:0I p r;>opo.s:ti:l
cnnt.ra a Utli~o l<'e:deral, com o pJ op6sito de que est.u aplique
(~tlrrt'ltamen a M(ld1.da ProviG6ria n~ 43, d~ 26 de junho de 2002,
çllnvext.ida 16 Lei {lo 10.549, dt'! 13 ele nov~ bro de 2002, .1 t-f-:'I:tibuiçao

Pl 'cutüária )or -(flut\ pen~cbidh..

•
Nest.Q sentldo, também concordo com Ci COPl;xatlJção c"l()s Dr::.

Ant6nio Nabo!: Arei.A &uJMos U Qqui,@Q, j\Jth arnt!ntc com r) Dr. Alexandre
Kruel Jobim e "quip" " o Dr. Claudind Jo~é rior 1 TAll<ei.t" e equipe.
T Irtt que ptoponhl..t.(l1 e acomPQluhcm o dito [cito, l"r("~,avenà" a dctel:l;'l. dos
j Itere j:;'~:tDleu c da ~ntidt:ldc. .

l\proveito o en~ejo p.na tlnui( 'tarol)t:~m (:orn 8 prt)p,",st-9. ele

honor~ri.)s rldvor,:~t;..1ciot' apra:lQntada pf:)la ~()t.idade, qual s~ja., c
llilgament(.) dO percentual de 2.0~ ("inte por ~~ento), incidentQ eobre:

11) C) valo t [ota). liqu ido t i~t.o é, de.ucont.ac.1QD rJ lR e o PSS) da
Iecomposiç!o pecuniárla auforiaa pe.la minhn pea:)oa, inchlindo-!;Q aJ
i1.{IlIJ parcelCi(s) relativ&1l ao(::t} 13°11'1 slllârio(~), Ullrance. o p,.riodo de
18 (dezoito) Q1e!.cs, valor E:ste p"Ccstado menaaltnent.e, a cuntar do mês
:luba~qüente .'10 quê obt.iver " lt;enr.:ionadtl reç()mpo3iÇ&'J, auto r i zando,
d~$de jh, a entidad.e sindical mancic.)I\ó1da a proc;AdeT. c .J~sconto destA
..,e:rbe. honurAxia dA conl:raprttc'Ôt.,ação pecuniári.~ men~a que rlufiro CU'.
ra,2.Ao do cargo de p~ocurador(a) da fa.zcnda Nacional, de.po~itant1o-a t:nn
cnn'ta oarrenl.A de que Beja titl.11ar o SlNPROFJ\Z, somenl~e repassanrio
tais va.lore~ para oS advogados cont.ratados qu,lndo do trAn~.1.r.O e:ll
julUAdO d~ deei.40 d~'lnitiva, dAGde que "Aja Gsta eavoráve) aos
Bubsti t.uldosI

o lR e (. PtiS) do
(',1 a ('ctribuição

ft d.evecia e tó).

n quE. tor ala
de a.t I:~sado~ c
do~, quando do

bJ o valer tot~\ liquido (lvto é, de~co~tado~
reflQXo da 1nc1dénc~ II da dita .recomp0.3içào n(.l m
pecun IAxia, durante o ptt.c iodo que InAdiou a dal.a ecn.
1.ncLdir:, ou seja, o nês de marc;o. de 2002, & a <lati:
êt'eth/amente impl ••nta 'a;' 'val~ú' _Qst~'.;1 quê "se d~notLlj.n:u
qu't: deve r,cr prestado diret.omentt, aos l!&dvoqados cQntrJ:f.l,
cQceb~ento de meu cr6di~o.•

Nada mal.:. havfllndo. a dcliblllrar, õ...msc,"CVO o presente tcrrnt1.

'-S._0_1.!_D_C- .._'íJmj\_ ...__ ' -º~d".('{Y\ÇJWÇ)- de 2005.
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,Procurador(Jl) ~ Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n°
---'>} 2'1 3LI i. > ;], (- 1;; , através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no
sentido de que esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária
a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002, convertida
na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por
mim percebida .

Neste sentido, também concordo com a contratação
dos Dr. Antônio Nabor Areias Bulhôes e equipe, juntamente com o Dr.
Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa
dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta
de honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento
do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposlçao pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s)
parcela(s) relativas ao(s) l3o{s) salário(s), durante o periodo de 18 (dezoito)
meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que
obtiver a mencionada recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical
mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação
pecuniária mensal que aufrro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o
SINPROF AZ, somente repassando tais valores para os advogados
contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que
seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição pecuniária,
durante o período que mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês
de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este
a que se denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos

advogados contratadO"&1. o do recebimen:o de ~2Q:itdc~
ur~~.:..,"-,

Pruandora da Fazenda Naéion"
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Nesl.Q ;3eTlt.i.do, tarr~ém concordo ,~úm a COJltratf,1i,ção dos Dr.'.
Afltõnh) NAboé' AJ:eieA Bul hOea ti. Q'fUi@G; 'juntami'Tl t.e com () Dr. Alexandre
Krucl Jobim e equipe e o OI'. Clôudiuei Jo~ê Fio.!! 'reixei.t'3.. e equipe,
para que p!"JPonh,tl.m e Çl(:ozr"p<ulhcm o dito [cito_ protrlovendo a dl.2fe:;il dos
i.J1teresses meu c da ~ntidõdc. .

M..\t\£!).ç~~_S&U()()CS'--------- -------- - '
ProcutadOr (a) da Fa7<'1.nda~onillf inscrito no CPF. ~ob o n°~.~s:g3a 0(7 .. ' ilt.ravé$ do prel.H'mte in5\..rument,:o,
aquiesço a propostil aprcsentnda pelo SINOlCATO- ~l1ICIOW\L DOS
pROCURADORES DA I!'AZENOJ'" NACJ.ONAL - SINPnOi'~t no !ieyd;.ido de que e:5tfJ,
~ntic.i;)de t\1".lbstitua-me proceasualmente eln. açã() ordi.náriu a .$0.I p,coposta,
contra a Uni.!1o ~'cderal, Com o propõsito de que e.st.ll aplique
(:orretamentp. a M(!,jida Prov.is6rLa na 43, df! 26 de junhO de 2002,
r;unveI1.ida nêf. Lei {lo 10.549, ot:! 13 oG. novembro de 2002, à I"..,\:ribuiçao
pecu.niária por m1.mpercebida.

•

b) (> '.Talçr. t.atot liqui.do ti sto é, desco(\taoQ~ o IR e (, PSS) do
reflexo clã incldénc.i el do dita recompo:dç.ào nf.l minha. cC:tribuição
pecun iolria,. dl.lrant~ o pti!1odo que m,:diçn,) l:l dot.a em qUf'J d.everi~ e1.a
int: idil':, (lU seja, o mês de março dE:: 2002 I e a <lata em que to r ala
(,~fetjvamente 1mpJJHit.ada; yalc.ú' ~:!iItF.i '0'1 que "se dt;,nonli,nam d~ atr.ólsado~ c
que deve f~cr prestado diret~ent" ãOS •.•.dvoQa.óos c<.mtrJ;Lt.ado8, quando do

!(!ceb lmcnto de meu crédi to.

a) ()valoc cotal l1quido li~to é. de~contadOs Q !R e o ~SS} da
re.::

cm
po:;iç3.o pâcuniár.ia aufcric1i:;l pela minba pel:)soa, incll)indo-Gc aJ

a\s) parce.lf:i(s) re-lativbll aolf~) 13Cll
l':1 salário{.t:l), dllranLé o periodn de

18 (dezoito) UlP.:'.C5, valor E:~te pc(:stado mensalmente, a Ctlflt.ar do mês
:.uba~qüente il0 ql.lé obt.iver fJ. rc.enC':lonad<Ã rec(Jmpo~iç&\JI aut.orizando,
d~sde já, a entidade sindl.cal mencioJ\<lda a proc.:Ader o df;:scont() de8'ta
vcrb/:ll honorf.l.ria da cont".raprl':'cita(;ãO pecuniári.o meflDal q\J.e aufiro em.
ra2.ão do cargo de P'f"ocurador ta) da fCizendo Nacional, depos1.tanda-a t:'lll\

C;~()n"tacorrel1l.~ de 'lua aeja tit.ular a SINPP.-OFJ\Z, someI1I~C repóssan<io
tais va.lores para oS advogados cont.t.'citados qUo1ndo do r.rân:;jlt.o ew
;ullJítdO dlil deci!j:1,o dt.tfinitiva., df!..:.de que SAja esta :(avorável aos

8vbstituidos;

Ap:tcvei to o enzej o pi\ra tlnui '( 't;ambt:~m com 8: pr()posta de
honorârio.s rldvocêlticiot' ap:ra:JQntada pela f~(lr.idade, qua} seja, c
lH),gamet"lr.Odo p~rcent.ual de 20'6 (l/int6 por t~ento), in(~.ident:e sobr~:

-.
Nnda tl\ét.1.5:havendo ~ dcli.b~rar, s'.lbsc t""(:VO o pr:escnta t.ermo.
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MARCUS DE l'Rli:ITNl OOUVÉlA ' Pro<:ourador (a) da, Fazenda
NAcional, inscrit.o no CPF sob'-o n' ~45.966.44~LSq£'- 3?atP'V'éS do
present:e instrumento, aquiesço à proposta apresenta .peÍô SINDICATO
NACIONAL 008 PROCtnliUJORlI:S l:IA II'AZmIDA N.I\.CIOIllAI. ~ IS:tJtt>RO!'Ml,' .no•••••ntido
de que eatl' entidade aubaci tua-me proce ••aul'lmentleíiit\ \f{'ilnt. ~rdinâria a
ser proposta contra a união FederlÜ, com,o pr1lpfuriLO àé que esta
aplique corretam ••nte a i'ledida provisória n' 43", de 26 -de' junho de
2002, convertida na Lei n" 10.549, de 13 de novembro de :2002, à
retribuição pecuniária por mim percebida. "

Neste sentido, também concordo com a contrataçlío; doe Or.
MltOnio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudin ••i ,losé Fiori Teixeira e', equipe,
para que proponham e aoompanhem o dito feito, promovendo a defesa doe
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo pa.ra "nuir também com a 'proposta de
honorários advocatícios apreaentada pela entidade, quál ~eja, o
pagamento do percentual de 20\ (vinte por cento), incidente sobrel

a) o valor total liquido (isto é. descontadoso IR e O PSS) da
recomposição pecuniáriá auferida pela minh$.pessoa., inCluindo-se aí
a(a) parcela (e) rela.tivas aO(S) 13°(') s.,lário(s), durlmtc o per 'lodo de
16 (dezoito) meseS, valor est••prestadO mensalmente, a contar do mas
sublleqClente ao que obtiver a mencionllda recomposição, aut9rize~do,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto d~st.",
verba honorária &< contrspre6tllção pecuniár:i.a mensal q\l.'" au.~iro em
razão do cargo de procuradoria) da Fazenda Nacional, depositando-a em
cont.s corr ••nte de que seja titl,lar o SI!!l'ROlrAZ, somente repassando
taie "aloree para os advogados coptratadoB q\Ul.ndo do trâPsito em
julgadO da decisão de:Eix,itiva, desde que seja e"ta favorável aos
BuDstitu.l.dol"I
b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e ? PSS) do
reflexo da incidência d3 dita recomposição na minha re~ribuição
pecuni&ria, durante o periodo 'lUe mediou " data em que d••veri.a ela
incidir, ou eejá, o mês de ma"ço d" 2002, e a &<ta em •••.•••.for "1,,
efetivamente implantada, valor eate •• 'I"" Se denominamde atrasados e
que deve ser prestadO d:i.rsta~••nte aOB aQYogadoe contratados, quando do
re~ebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, $~screvo o presente te~mo,

TJBERLÂNDIA, 09 de MAIO DE 2005.

.'
.""'. '".', ~~ .

", ..
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P1!iE~1i2f.?~ CfW~C$lJJ.K-._ ...__ ._' ..._'
procutActort!.} nd.tA Fa:r.finda Nacioúíll, inscrito no' CPF. SOb.. Q nO~ ..~:2 14.:.13-.1=.---, (it.ravé':l do pre:;tfmte 1nst.rument.:.o,
aquiesço à propo!JLa apresent.ada pelo SlNOICATO' !'U\CIONI\L DOS
PROCURADORES DA Ii'AZENOJ~ NAC]'.ONAL - SINPnoF~, no ~etll;.1do de que esl;.r.l
An:tidt.icn~.;;.ftf:lvbst.it\la-.me pcoceasualmentl= elO, ação ordil'lárla a ~(:r p.coposta
t:nntra a Unicl10 ~'~deral, com o prop6sito de que est./l aplique
(;orrE'Jtamenti~ a M(!dida Prov.isórià nn 43, dA 26 de junho de 2002,
c;tlnve1.'1.1dana Lei nO 10.549, da 13 d.e nl,.wembru de 2002, à r.f:'l:ribuiçao
pecuoiáriü por'~lln perçcbid~.

Neat.Q 3ent. i.do, também conc;ordo com (;I contrat~.çâo d(Js Dr:.
AAtônj;.() Na.bo.c A.1:eieJI::a &uJhOcs tt Qqu.;.pe, -j \,.lntamen te com C) Dr. Alexandre
Kruel ,Jobim e ftquipe e o oro C1Çludinel Jcxtê Fio!! 'l'P.1xei:t't!l. e .oquipa,
partf que p!'oponh~lm e a(:ompanhcrn o dito [(:ito, procr.oveT~d" '=' dere/:l •."1 dos
'lntcrel:lscs meuc di~~ntidêlde. .

ApJ'ovei to o ensejo p.'J.ra anui'(' também (";om ~ prC)pOS t,; ele
honorários ;-ldVOÇêft1.cio~ ap.râIJOnta(i.:l pl-)la ifl(lt.idade,' qual seja, c
lHlgamet"lt.odo pE.lrcent.ual da 20' (\lintf:t par ~~ent.o), iI\oiden~;~ so~':Ire:

fl) (J valo c Lota 1. lfqu Ldo l i.!rt.o é I de.!JclJntados f,1 IR e (~ -E"SS) da
r~CQmposiç.!o pâauniária auforiaa pe.La m.inbi'! pessoa, inc],I)indo-5Q aS.
.1.{sl parcelti (s) relativan. ao (l1l 13° 1:11 sal fJ.rio (B), dl.lrant.é- o periodo de
18 (dezoito) mi=l.!il!:5, 'Valor E!ste pc(:stado mensalmente, fl. ctJ{lt.ar do mês
:j\lb~f:Iqüente .,.0_ q~ip. oÇl.t.lver /,I ('[~enc.:lonad(). rec()rnp02 ição, au'to:cizando,
dl:tsde j;~, a ~ntidada sindical mencior\íida a proç~der a dt;;sconto de~:rtt-)
verbo!' honorâria da cont:raprf:tr~t.a(;ão pecuniariCl mensal que flufiro em
ntzão do cargo de Procurador la) da E"ci2.cndo Nacional, de.positando-a t'l1O

C()n'ta oQrrenl.~ de quo ~Etja tit.L11ar a SINPROFJ\Z, ~OmeIll~C repassando
taiG va.lores para oS advogados contt.'atados qUi;lndo do Lrãn.::J.lto em
iul~"d" da dec.lollo àa!inl ti.va. uf<Gde que ."ja Gsta ~avoráveJ. aos
8ubstituLdos; .
b) o ~al~~ totQt liquido (j~co é, de~co~tado~ o IR e o P3S) do
reflcxo da io(:idénc.i II dCJ dita recompoaic,:àa n(! mi.nha ,ctribuição
pG!cunlór1a, (hlrante o pti.t'1odo ql,le tnÇldiou a dal,a eta. qu~ deveria ela
im.:idir, nu sej~, o _JTLê,s_ de março. dE: ?002, e do data em que to r ela
(~fet i "amente irnpl.'nitada;' -val~)-'r'~stF,j' 13.que "se datl.om j,nam QQ a t r.'Llsado~ c
que deve (,er prestado direto.mentf3 aos ~dvoÇJado~ contrar;adoEl t qua.ndo do
!'ucebtmcnto da meu crédito.

Nnda maia havando a dc11b~rar I suba<;t'evo o pr.6scnte terrntl.

'L de 2005.

'. ::



,,

.'

Nest.Q sent.ido, tambênl concordo Goro. ô cOTll;,ratbÇao d(..•s Dr.".
Ant6nj,(') Nabo.t Areias BuJhOClB fi: Qq,üpe, 'j\.lntam~ntc com 'J Dr. AlextindIe
KrlllOl ,Jobim e ••quipe c o Dr. Claudillei Jo~é Fiori Taixei.r" e e'luipe.
pa.rtt que p,oponh~m e ÇA(:ompanhcm o dito [cito, pro[f.ovendCr r.I dcre:;rl dos

lTltcrel:j$Oflmeu c da entidade.

'11õRHO um AI)&~
(8""'tU,te p•••.••qu •••••••.•• 11l1NelO jllftho CS&2t~!"''.!),fU\ j

_.~u~M-~.Pé_~~k:-' ","
pr~~. :pT (~) "yB Fa7-"nda. Nacionnl, inscrito no' CPF sob o r,0
_2>_. tJ.-.Li:L._@(-?::<J,at.ravés do pre~;1p..nte 1nst...rwneflt:.

o
,

aquiesçu ,;, propo~tll apraaentOlda pelu SltlDlCATO' NACIONllL DOS
JaocuRADORE8 DA' J?AZINDA NACX()lrW". - SINPROFAZ, rio seY\t.1do de qlJQ e.st.ii!
Antidnde ~1".lbstit\.la-.me iJL"oce~!,jualmente em. aça() ordil1ári;) a ~0.r p.r:oposta
ennt:ra a UtLi~o io'cderal, com o propósito de' que e~t.il. aplique
(;orr~tamentp. a M(!dida Provis6ria nn 43, dA 26 de junho de 2002,
r;unver.

1
.
i
da nCl Lei fiO 10.549, dt7t 13 ct~ nOVl>lmb.tO de 2002, à I'f-:'I:ribuiçao

peculIiâria por -[nun. pen~cbida.

fI} c) valo, t.otal lfquidO l i$'t.o é, cie!u,;on't:.l!c.lOflr,) :IP. e o PSS} da
re,:';Qmposiç!o pacuniáriG. auforiaa p~.ta minhh. pea$oa~ incll.iindo-

sc
aS

•.1li!!) parceli;:i(s) relacivan ao(r~) 13°1::/ salArio(8), d\lrant.Q- o período de
18 (dezoito) Dla:".•CS, valor Elst:e prestado mensalInente, a C(.lf1t.ar do mêoEl
:lubai;lqüent~ ."l0 ql)~ obtlver f;. lt.en(;:lonacia recompoaiç&\:J, aut.orizando,
d':lsde jâ, a i;'ntidade sind,Lcal menciol\óloa a proc.:~der o d~scont() desta
vl!rblil honurfJ.ria da cOIlt.raprEtf.lt.a(;:ão pecunia.ria me(laal. que aufiro em
Ia1ao tio cargo de Procurador ta) da E'azcnd~ Nacional, depo!,!;itando-a tlJT\

eont.a. CQrrenl;.R d.e. quo ~aja tit.ular o SINPJ\OFJ\Z, aOIr.enl;~ repó:ossan
rlo

ta L5 valeres para. oS advogados conto 'L'atados qu;,mdo do r.rànl:l.Lr.O em
'iu1'J"<I,, d~ <lechllo <l,,!initiva. d",ade que sA'ia esta l;aver,;,vel a'"
substitu1.dos;

Plprovelto o ensejo p.lIa anuir t.arnbém nom a pr<.>posta de
honorArio.9 rldvoçC::'t~cio~ ailx.âoantadc1 pela eflr.idade, qua:i. seja., o
p~:lgamerH:'o do p6ircent.ual de 20' (V'inta por (,:ento), in()ident.:.~ :Iobrc:

b) o valer total liquido (;sto é. deBco~tado~ o lR e ô PSS) do
ref 10xo da 1ncidénc.; il da dita recomposiçào na roi o.ha cctrib\;aiçâo
pecuniária, dluante o paLiodo ql,,1e tn'!díOU h data etn. qua deverí.a ela
in(.~idir, nu seja, o mês de março. de 7.002, e a data em que for ela
cfet1v'a:mente implaátada; v~lo:r Gsta '4 que "se danOnl],fi.,\UT1. da atr.o.sadoohl c
qu" deve :;cr prestado diret.amente ",os a.dvoqadOS cvntr3f.ados, quandO do
cncebtmcnto dê meu crédito.

Nnda mét,ianavando a dcllblilrar, Gubacr£:vo o presente terrnc.

_,, ._~ .., L'/.dfl ,~ de 2005.

'I ,
\

\
\

!



nRHO De AlllUlJ.o
(S •••••••,te para qu••••ora li'li'N _ jlU>ho ele

b) o 7ale;c tot~l liquido {jsto é, de:9COn.taoo~ o IR e (J PSSl do
reflQxo da in(:1dénc; il da dita recompoaiç:'o n(Jo minha retribu.ição
pGlcuniària, dl.lrant~ o pt!.!1odo que tneci10u a dal.a era. qua devet'ia elo'l
int.~ldir, ou seja, o, mês de maI(;O de 2002, e a data em. que for ela
€:teti\lamente 1mplarltada;' 'v~lo:r' csta'~ qu.e ":SEl danonli.n.am de atr:élsado~ c
qu~ deve ser prestado dire~~ente aos ~dvoqadoa cQntr~Lado8, quando do
..t:ccebtmento de meu crédito.

a} (l valoc 'total llqu1do (:!.$'C.o é, de.u<.:tJntaooeJ f,) !R e o -PSS} da
r~composiC:!O pãcuniár.l.,a, aufQriaCi pela minbti pe_:::lSOa, inc].üindC)-~C aS
.1(5) parcelí:i(s) relativas ao(9) 130I~t sa]ário(~), dl.lranté o periodo de
18 (dezoito) DlfWC~, viJolor Elste p-testado mensalmente, a C(.l{lt.ar do mês
:õub~~qüentt:: <lO que obtiver /,l lt'\en~.ionada rec{)mpo:;,ilCão, aut.orizando,
dHsde já, a entidade sindlcal mencionada a procBde:r. o dt;;scont() destA
verb¥ honorâria d& contrapra'it.açãO pecuniária mensal que aufiro CI1',
rêJ1ão do cargo de Procurador (a) da Ftlzcnda Nacional, depositando-a t'JID

(:(m~a cQrrelll-A de quo aeja tit,\llar a SINPROFJ\Z, SOll\eIll~C repãssanrlo
ta L5 valores para ()s advogados contratadus qUilndo do r.rân::;.lr.O em
jul'J"do d~ deciollo d••!init1va, d«Gde que "••ja c.ta f;avoráveJ. aos
S1,Jbstitl,l1.dosi ' .

ApJ'ovei to o ensej o p.lIa anui l' 't.arn}J~~m co~ $ propostoS ele
honorários ~dvocQt1.cio:,:, apJ:'iQllQntada pl:)la .rH'lr.idade, qual. seja, c
p().gamenr.o do pércen1.ua1 de 20% (\linte por t~ento), inciden~:e ~ol)rc:

Nest.Q i3ent.ldo, também concordo ,~oro " cOJ'll;rat~çào O(,Js Dr. .
AAt6nj,(.) NAiJo.E:'Areia& Blol.lhOos t;Ii gqulFLa; juntam~ntc com o Dr. Alexandre
Kru(:l Jobim e Qquip~ e o pr. Claudinei Jo~é Fio.!i 'I'Aixei;ra e oquipe,
paro que 1,<e,ponh"l1le "':OIr.p ••,,hcm o dito [dto, pro~.ov••nd" a detes" do.
lJ1r.cre~~es meu c da antidudc. .

tNlPr.!(~ .ttN+ON~().~'112A1ENi:2-_~>11-\)_t1-~-_._' ..-'
prOCbgaor'{,;),.l da Fa,,,r3i4 NacioMl. lnscrito no C?F. sob o r,"___ O~9J=a.S=0V( - .. , at.ravéa do pret!lf!nte inst.l'ument

o
,

aquiesço a proposta apr".entnda pelo Sl~nlCA'rO. NlICIONAL DOS
pROCURADOilE

S
DA FAZINW\. NACJ,ONAL - SINP:ROI'I\Z, rio !Ietlt;ido de que e:s1:.~J,

Ant idade ~vbsti tl.l~~.meiJ!'oceasualme('l.te EUn. ação ard-; nár:Ll a .$0I p.r:'oposta.
(.~,mtra a União ~'cdera.l., com o propósito de que est.a aplique
corr~tamenta a Medida Prov,i.s6ria n~ -43, dA 26 de junho de 2002,
f;,mvel1.ida nêi L.ei [10 10.549, de 13 de novembro de 2002, .1 r."f:'tribuiçao

pecuniária por "mimpen~~bidã.

•

•
Nnda mais havando. a dcllb~rar, GuescC'cvo o pT.es,mt~ termt~.

_('. CJV2-~_..._'- ...,f 'D~.de --_ ..----- de 2005.

\
.•.•

\ (a•• lnatu'ô>!
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(80l1llU1~ para qu'" eu l?i'N. 8!" junhb-de-21lOZl--J

b) o valer total liquido {H;to é, de~cot'1.tadQ!J o IR e (J PSSl do
reflexo da incidénci~ da dita recompoaiçào n~ minha cct.ribuição
p",euniár ia, dclrant.. o par iodo que mediou t1 da l.a etO qu" deveria ••ta
inci.dir, nu seja, o .mês de mar,;o de ;;W02, e a <lata em qu~ foe ala
êfetiV'amentEt implaátada;. yahú" Ci:!ItF.3 'iÕ1 qlJ& ".se dtinorni.n.am ê~ atr.<:lSad08 c
'lua deve r.er prestado diretOJl\"nt •••• os "dvo'Jados contratadOS, quandO do

ccceblmcnto de meu crédito.

il) n valo," t.otlil. 11"Q\lLdo tiat.o é, dea(;untlSuO!l r, :I:i:t.. e ~) "PSS} da
It:liCOmposiç:10 pacuniárla 8ufariQêl pe.lCl rninhf.1 pe~$oa, incluindo-se aí"
~l(S) parcelii:l(s) relativBn aoU'I) 13°1::1 sa)hrio(~), dlJ;ran'tQ o periodu de
18 (dezoito) mAf.C5, vil.lor este pc£:stado menaalment.e .• a CtlfLt..ar do mês
f.ub~f:lqüente .10 q\,J~ obt.iver liL rt\encionada recomposiçãQ, aut..o:cizar.do,
dHsde j tl, a ~nt.idad.e sind.tcal mencionada a procAder o d~scont(} d.est.fl
verb$l honorâria da contraprar,;t.açãO pecuni.ária mensal que aufiro em
ra1aO do cargo ele p~ocurador (a) da E.atenda Nacional. depositando-a em
(,,:(')nt.a correnl.A de quo aaja titular o SINPROi"J\Z, SiOII',enl~C repl.ssando
ta Ln valores para. oS advogados conto t:i3tadc)S quando do r.ràn::s.1. tO ~ill

iullJ"do dô deehl10 d,,!initJ.Vll, desde que seja Gsta hvorável des

sl.lbstit.u1.do.9;

l\p'fcveito o ensejo p,'\ra anuir' t.aro})t-~m GOro a pr()posta de
honorários rldvOColicio~ Ap.I:"ElJ::lQntad.l pela. .r~(1r.idade, qual seja, c
piJ.gament:o do }')ercent.ual de 20' (\lí.nta por ('~ento), incidente sobre:

Nest.e sent.ido, também concord.o com a coptratqção d(Js Or..
Atl.tõnj,() Nabo.c Axeia/M eu.l hOos ti Qqu.lpa; juntametl te com o Dr. Alexandre
Kru~l IJobim e ftquipe e o Oro Claudinei Jo.:tÊ! Fio.ri Tp.lxeira e oquipa,
pan que I'",ponh"," e a(:o•.,p."hem o dito [cito, proD".ov"ndc>• defe"" dos

"lntcre::l:lCS meu c da entidade. .

_~30 . ~-(Ór-G9~r@vX~/"fW.-L- .._.- ---'
.ProcutAdor(a) da Fa:r.~nda Nacioflt'llp inscrit.o no C?F sob o r,0~oqz.2.'2 G37.. _15 _. __ ' ••t.ravé. elo pre"ente inst.rWl\e"t.

o
,

aquiesço a propo.t.;l. apresentada pelo SINDICATO. N1\CI()N1II. DOS
P1UlCUN\DOllES DA Ii'AZBNOl' NACIONAL - SlNPnOFl'Z, r.o .eT,t.ido de que e.t."
tlntidnde B\,Jbst.ituA.-.me IJt'oCel';l$ualmentl:: eln. açé:io ordinária a .$01 p,t'Opost.a
<.:ontra a União t-'cderal, com o propõsito de que e.'3t,fl ap.\ique
corretamente a M(!.1ida Prav is6ria n ~ 43, dA 26 de j unho de 2002,
c;('ln.veI

1
.
ida

nca Lei rl~ 10.549, dfl 13 de;: nov,=mbro de: 200:2, .1 J:,..,r.ribuição

pect,J.o.iária por [nua. pen~€lbidfi .

•

•
Nnda Il\ét1.fj havendQ a deliberar, su,bact'E::VOo presente termt1.

V~___ ,.h ..~_.,, " ._r
00 da . ~-"'C __ de 2005.
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(Somente para
TERMO DE ADESÃO
quem era PFN em juriho.td~ "'2(1)2)

~""""fUi.;of--il

•

•

.-;.G ~"~\ t/~_r~::,\i
MÁRCIO MONTEIRO REIS, Procurador(a) da-Fa~ada-~4eH~l, inscrito no
CPF sob o n'"037.358.247-14, através "do presente instrument'o,aquiesço
à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCDRADORES DA
FAZENDA NACIONAL SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade
substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a
União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a
Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n°
10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim
percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) l3°(s}salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entid2.de sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidirI ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2005.
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(Somente para
TERMO DE ADESÃO
quem era PFN em juni,:q '!iert200';!,)p

~ i,.s'-. V 4- _~O

ERTHALJosÉ~MARCIO
"h3:-' -':i\E !--, ,

DE . MORAES-;hocJradorJa) da--------------------------------
Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n° 769.308.907-15,
através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ,
no sentido de que esta entidade substitua-me processualmente em ação
ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de
que esta aplique corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de
junho de 2002, convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002,
à retribuição pecuniária por mim percebida.

•
Neste sentido I também concordo com a contratação dos Dr.

Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
ais) parcelais) relativas ao(s) Boi') salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada" recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Belo Horizonte, 04 de maio de 2005.
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'J,'1l.AHO um AD&aio l -1fF~'Vi:",nj1,
qu_ eu P.FN~_ :)un,hode 2no~

Nest.Q 3ent..i.do, tamlJénl concordo com õ cont;ratô.ção urJs Or..
AAt6nl0 Na.bo,1:'Areias B'UJhOlIl6 6 QquipG, j \,.latamente com CJ Dr. Alexandre
Kru"l Jobim e equipe e o Dr. Cl""dillel Jo~é Fiotl 1'eixei t'" " "quip".
paro 'lU" p<"pont"". e a':Olr.p."hcmo dite [Elite. p,o~.ovelld" a dote"" dos

.i.utcres.:JêS meu. c da entidadQ. .

l~l\~"ú.QJJ~.~1)(;~OOL~_.~Rl'6\LE,'-VLC: So~\~l~?
PrO'l'l,:r.rJor(a) . ir Fwnda NacioMl. lnscrito no C1?F. sob ar •...ns~Q(;, ?-, õ ::3..0---, at.ravé~ do pre~nnte ~nsuume,,~o.
aquiesço a propos~a apresentada pelo sumICATO tlllCIONAL DOS
PROCtJRADORES DA li'A.Z'INOJ\. NACl:ONAL. - SINPROI'l\.Z, rIo "etlt;.ido de que e,.,1;.;:J,
tlntidnde ~\".lbstitua.'me iJt'oCef.l~ualmet\te elrt açã() ordi.r.árir) a .s0I proposta.
contra a União ~'càeral, com o propósito de que e5ta aplique
corrt'lt.amenta a M,d,iàa Provisória n() 43, dA 26 de junbo de 2002,
f;()[jve1.t.ida nCl Lei r\o 10.549, dlfl 13 de:: novQrnbro de ::2002, .1 rfo!tl:x:ibuiçao

pecuniária por (Jl1.J:~ pen~cbidn. .

•

b) o valer. tot~l liquido (j$to é, deacontauos o lR e 0 PSS) do
rEIr lcxo da incidénc.i il da dita recomposiçt.o n(! roi nha. cct.ri buição
pecunia.ria, (hlrantt!: o pa.tiado ql,le mAdiou a dal.a em qua devet"ia ela
incidix:, nu seja, o mê~ de março- de 2002, e a data am qu~ for ela
(~fet hramente implantada; - 'va1o'r êste' ~ que "se danond.nam d~ at rusado~ c
que deve ~cr pr'estado diretamentl3: aos •..•.dvoÇJadas C()ntraf.ados, q'.Jtwdo do

coceb Lmcnto dê meu cr6dito.

a) (, valo" Lotal liquido (i.$t.o é, desconta(,lo!l f) IR e n .PSS) da.
recc>mposiç:1o pacuniária au!oriCiCi pe.lêl minbh pel;;l$Oa~ inc1l,)indo-sc aí.
~l(S) parcelr.:t(s) relativ81l ao(ft) 13°\1;1 sa]ário{t4), dl1ranLe.- o p~riod() de
18 (dezoito) mp.!iC5, valor este prestado mensalmente, a C(,1flt.ar do mê8
:~ub~..,qüente ,la q\)e obt.iver cIiI. rt~en(,:i.onadn recomp('H:JiÇ&'O,autorizando,
dHsde j •...•., a entidade sindlcal mencionilàa a procp.der o dt'oscontO des.t •.),
ve:rbo1t honorâri& da conl:ril:pre1H;.ac;ãO pecuni.â:d.a mensal que aufiro em
razão do cargo de p-rocurador (a) da E'"zcndo Nacion,;l1, depos1.tando-a t'lln

(,,:c'm-c& cQrrent..A de: quo u,aja tit.ula:r o SINPftOFJ\Z, $omenl~f:! repássanrlo
ta L5 valores para oS advogados cont .•t.'atados qUil.ndo do trãn::!l.t.O enl
jul'J ••dO d~ dechllo d••!initi.va, d"sde que "eja Gata l;avorável aos

s\lbstit~1do.si

l\pt'cveito o ennejo p.lIa f),nuit.' t.arnbt:":m(:om â pr<)posta ele
honorârios ..ldvocê:it1.c-io~apraoantadôl pl;)la ~()tidade, qual sejf>" c
pagamenr.o do percent.ual de 20% (lIinta por c:ento), inf.:idemi,;~ 1II0L').te:

•
Nnc:1amais hav",ndo _Bi dcli.bllilrar, suba!,;t'evo o presente termt).

~~~~l~.l'~\ lat •.Ln~-(,,1
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b) o valer totHl l1.quido (j~to é, descontadQ~ o lR e (,PSS) do
r~f lexo da in(:idênc.i a dêl dita recompoaiç:'o na minha cctri buição
p~cuni"'r1a. d'itante o petiodo que m"diou " dal-a em qu", dev",cia ela
in<.~tdir, (lU sej a, o mê:;l de mar,;o dE: 2002, e a (lata em. que fo r ela
í:feti "amente 1mpl~r~tad8; Va.l:o'r IQsta',.l. que .'se d~nomi.nam dê at'r..c.sado~ c
que deve 5cr pr'astado diret"",,,nte ,,05 "dvo,.ados contrar.acl03, qual1do do

cQcebLmento dE!meu crédito.

/lI (,) valo' Lotal liquido l i.$'r.o é. de!lt:un't.ac.los Q :.cP.e () .t"SS} da
r~.~cmpo~iç:!.O pacuniâria auCarioa pe:lêt m.t.nhi! peS$oa, incll,lindo-.s

C
aS.

•1.(s) parcel;;'(s) relativélS AO!!"} 13°1::1 sa)l.lrio(~), ulJranlQ. o périodu de
18 (dezolto) me.5CS, valo"! E~ste p'rcstado mensalmen'te, a CC.1fltar do mê~
:1ub~':Iqüentt:! no q\..iii:o obtiver /J. n:;en<:lonaci.a rec{)mpo~1.Çã'.J, aut.orizando,
dH,sde j a, a f::lntidad.~ sind leal rnf.!'l'l.cionada ê:fI proc~der o desconto d.esta.
ve:rblJ. honorâria da. contrapref.t.ação pecuniária mensal que aufiro cm
nu,ao do cargo de Procurador ta) da E'étzcnd~ Naciona.l, de,positando-a 6m
(:nn"ta cQrrenl.A de quo u.eja tit.ular a SINPROFJ\Z, somenl~e repássan

tio

ta L.5 va.lores para os advogados cont..t:~tadt)s qu.mdo do r.rãn~ lto t!:ll

j\ü'J~dO d. decio1l.0 d"üniti.vtl. d~sde que ."ja Dsta 1;avorável aos

substit.l,J1.dos; .

I\pJ'Ovelto o ensejo p."ra anuit L.arolJ~m GOro. a prCJposta ele

honorârios rldVOCê6t.:.).cio~ apx'a:lQntada pela ~:(lr.idade, qua1 seja
f

c
pélgamefi'to do percent.ual de 20% [..••inta por t,:ento), inci.delTlte ~obrc:

Nest.Q 3ent..í.do, também concordo (~oma CQnlxatqção d(.)s Df.'•
Ant6nJ,o Nabo' Axelas Sul hOOB4f; Qquip", j vtltaIDt'lll t.e com o Dr. Alexandte
Kruel Jobim e Wiquipe e o OI'. cl~udinel Joõ:té fio! 1 'I'Aixei ,ta e equipe,
par~ que I'",porü\;ut\ e a(:Olr.p."hemo dito [cito, pro~.oveJ)d" a date8a d03
i.ntcrea$CS meu c da antidadc. .

'f&RHO um ADBaAo ! l~~i"; \h--. '~:'" ~,
(SClIIIIU.te para qu_ era p.m _ junhc>-Ae,200f!' '--,

jI4';<Cj!) ~ JiLtAa £tU~v' ~-_.--_ .._.__ ._-_ ....,------- ._--,,---'--- .._---_ ..__ ..----'
ProcLltaáor~) da Jl',"l'lda Nacionnl. inscrito no CPF. sob o ,,0
O..{~. l.f9., l?Oi...:::-,TD • at,ravé' do pre.,flnte insuume,,~o,

aquiesço à propostól apre.entada pelo SIIlOICATO NACIONAl- DOS
pRQCURAt'ORES DA ItAZ'INI)Ir.. NACl0NAL - SINPnof'.A2, rio seyll;.ido de q\H'1l est..~J,
~ntidj)de e'l..lbstitlJ.rl-me tJcoce~$UalmE.t\te eu\ açã() ordinárir.l a .$0r proposta.
CClnt.ra a Uniáo lo'cderii:&J., com o prop6sito de que estilo aplique
Gorre.lamenté: a Mod1da Provlsbria nC 43, dA 26 de junho de 2002,
c;,mver.

1
.
i
da nCl Lei fiO 10.549, dt:t 13 de;: novQmbro de :2002, à. I".,I:ribui.çao

peCl,u'liária por (\'Ii.mperccbidâ.

•

de 2005 •

I-..
.--_ ..•-----

.~

~»
\\ ia •• inatu<i>l

Nnda maia havando.a dclib~rar, 5ubac~~VO o presente termo.

~'{Y1(;d~_ ..•
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TERMO DE ADESÃO

(Somente para quem era PFNem junho de 2002)

JOSÉ AUGUSTO KELLERDASILVA, Procurador(a) da Fazenda Nacional, inscrito no
CPFsob o nO490.815.867-34, através do presente instrumento, aquiesço à
proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORESDA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO43, de 26 de
junho de 2002, convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à
retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel
Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham
e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do
percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s)
relativas ao(s) 130(s) salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor
este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a
mencionada recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a
proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária mensal
que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a
em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão
definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante
o período que mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março
de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamen aos advogados
contratados, quando do recebimento de meu crédito.



J

•
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fLS. O ~ 4 2
Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

I "'tG';\,/;Rt" f
~----"--'

FRADE, MACAÉ (RJ), 25 de ABRIL de 2005.

(assinatura)
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Nest.Q sent.ldo, também concordo com õ COJl,;rati<lçào dos Dr..
AAt6nj,() Nabo,r AJ:eiaQ B\l.JhOcs ••• Qq-uipca, jvt\tam~fltc com o Dr. Alexõndz:

e

Kruel .1obim e equipe e o or. Claudinel J03é Fio", i Te.l.xe i :r~ e ~quipa,
'Parf;l que p"OpOI'lh~lme Çl(;orr.pallhcm o dito feito. prolT.ovendo .si dcte::ltl dos
.i.Jltcre::l:lCS meu c da ~ntidade. .

JC5~1Â\J(,'\J?ío t?é OL\l.!q~ f'\.f'\;C~AO?_,
PrõClJtll.ciõ:r (a) da Fa.:r.f1,nda Nacion1'll, inscrito no C'E'F sob o n

Cl

...:uó- 311l.....s...Lh-'i9 ~. ' at.rave. do pre."nte ins~rume,,(;o.
aql,licSÇ(JJ à proposta apresentada pelo SINOlCA'l'O Nl'ICIONJ\1. OOS
Pl\OClJRADORES DA IfAZZNWIt. NACl'.ONAL - SINpno~J\2,r no !et\t;.ido de que e.st;.,,4
~ntidilde 8\lbs~it\,}.a-me };Jt'aceJ:l:";ualmente eu'\.açãO ordi.n.árLl a .$01: p.r'oposta
CClnt:ra a Utlião ~'aderi:11,. Com o propósito de que e~t.l1 ap.\ique
corr~tamente a Madida Provisória nCl 43, dA 26 de junhO de 2002,
c;'lrlveLt.lda. nCt Lei (lCl 10.549, d~ 13 de novembru de 2002, à r..,\:ricuiçao
pecuniária por ~Lm per~cbid~.

<1) (l valo!' t.o~al 11q'Uido lU;t.o é, d.e!H;unt.ac.loS c,) :rp. e o .PSS} d~
recCJmposlç.!.o pãcuniárla aufcriaã pela minh~J. pessoa, incll),indo-S

C
a5

.l{~} parcelii:t(s} relativa a ""0(:1) 13olllo
} sa]hrio(8), d\J.ranLê o per iodo de

18 (dez.oito) mfl.SC5, valor este pc(:stado mensallnent.e, a. C(,1flt.ar do mês
:.ubaf:lqüente j'lO qUfll obt.iver t.l. n.enC':ionadn recúm.po3iÇão, aut.cri:!.ando,
dw::;de já, a entidade sindLcal mencionaàa a procHder a d#scont(} des-ta
v~rb"" honorária da cQnr.rZloprElfit.açao pecuniáriCl mensal que aufiro ClI',
razão do cargo de p-rocurador (a) da FazcndCi Nacional, de.positando-

a
tuo.

(:nn't.A cQrrenl,~ de quo ti-aja tit.ular o SINPROFJ\Z, $otr,erll~r.:: repássanrto
ta l5 valores para oS advúgados cont. 'CatadC)s quando do r.l'ân::J,i tO t;!i1l

ju.ltJhdo cÓ' decl6iAo df:!!initiva, déoGde que sAja 42sta !avorável aos
substit.l,.11.dos; .

l'prcvelto o ensejo p.ua (-).nuir t.arnb,,~m c::om a prcJpo.sta de
honorArios ,:ldVOC:iiticio~ aprâ:JQntada pela .rJnt.idade, qual seja., c
pc~qament.o do percent.ual de 20\ (I/.l.nte por cento), inoident.~ =:lol;')re:

bj <, 'lalc.:! tot::sl liquido (j $to é, de~co(lt",oo:!J o IR e () PSS) do
r~r le:xo da incidênc.i i1 da di ta recompo.aiç~o n(J. m.i,r~hã cc::t.ri buição
pecun iária, durante o p~.r:1odo ql,1e mAd10u C1 dal.ôl em QUfJ.deveria e la
inc ~dir, nu sej a, o lTlês de março dE: 2002 I e a (lata em quê fo ( ala
efetj \lamente imP].;~ntada; 'ya.lo:r' .~~tF.i' il que -.se dlimcnll.nam dQ. atr:.ílsado~ c
qUE! devI:' roer prestado diretomentl" aos ~dvoQada5 contrl:ir.ados, quandO do

caceb ltuento de meu crédi to.

Nnc:ia [lléiis havando a dc:lj,b~rar, s'Jl:JSc,"cvo o pr..ascnte termG.

~ -kY.. rr de ~---.,.----:..-Ir...----...-,--'. U ..--_._- de 2005,

\,

------------"
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(S"IIl.",te para qu•••• $r'" Ii'FN•••• junho 14e 2n02)
j -~~3,;,\/~T:"'~'
L-_._,'''''''' i

Je~Lf1~{~Nja{!!~.f....M...(1yfc., &I!:'Vti~"r;rl :f\A<, (I~A:' JII,~,
PQor;u~~ot(a).:r'"'d,~:l.,nda ,NaCiO'~ ~C?r~t, o r,o~.~~_ ,_, ' at.raves do preaénte ~ns1.,.rumeTll:o,
Aquiesço à propo. ';l aprosento.da pelo SINDICATO N1ICIOl'll\L DOS
pROCURADORES DA Ii'AZENW\. NACIONAL - SINPnOI'AZ, rio seTlt;.ido de que e~t.,.;!
I:lntidi;lde ~vbs~it\.la-me iJ"oceasualmente eln. açfiO ordinárii.1 a SOl: proposta
cc)ntra a União r1cderal, com o propõsito de que e ,'5 t.a. aplique
corrt'llament~ a M~!d.ida Prov.is6ria n° 43, dA 26 de junho de 2002,
r;unvel1.ida nC! Lei nO 10.549, da 13 de novQ:mbro de 2002, à r"al:ribui.çao
pecun.laria por '(nim pen~cbidt:i"

Neat.Q sent.,i.do, também concord.o GOro o corll;.ratq,ção d(JS Dr.
AAt6nj,(J Nabu"~Areias BuJ tlOca 4J QG'\llpQ~ j vntamentc com C) Dr. AlexandIe
Krllel Jobim e "quip •• e o Dr < Cl<llldinei Jo~é Fiod 1'eixeLt,;. e equip •••
parl:;l que pt,~por'lt'Vj,m e acolt'.".li::lnhc::mo dito [cito, prorr.ov~nd.CIa defesa dos

i.J1tcre:;$es meu c da entidade. "

Apl.ovei.to o ensejo p"'ira (-:muir t.amb",~m nom $; prr.:lposta de
henor&rios advocQl:icio1:l aprâ:JantadJ. pela entidade, qual seja, c
l,(lgament.o do pQrcent.ulI.l de 20t {'Jinta por (,:ento), in(~iden\~~ eobre:

~l} (l valor 'total liquido {:I.$t.o é, de,st.:untaüol!! Q IR e o -t"SS} da
re":;omposiç.!o pãcuniáriol auforiog pc.ta minha pel:!soa~ inc.1.l)indo-

se
aS.

it(S) parceli:1.{s) relacivân ao(~) 130ltlt sa)ário(s), (.hJrante o pariodo de
18 (dezoito) D'l~!iCS, valor este prestado mensalmen'te, a c(,1fltar do mês
:iubsi:\!qüente i'lO qt;'-! obt.iver a n,>enC";ionada recompo:l:llÇã ..J, autoriz.ando,
d~lide já, a entidade sind.l.cal mencionaàa C::lproc~der Q d~$cont() de~l'ta
verb¥ honorária da. conr.X'aprefôt..a(;:ão pecuniáriCi mensal que aufiro CII",
r6zão do cargo de Procurador (a) da fazendo Nacional, de:pos1.tandO-a t'l1t\

con'ta. CQrrenl,,~ de quo l::IEtja tit.ular a SINPROFJ\Z, 8omenl~~ rep8.ssanõo
ta is valores para. ()s advogados cont.t:atadc)s quando do Lrãn~"i.t.O em
i"l'J"do d~ dechllo defini t iVll, d~sde que ."i a esta :t;avorável aos
Bubstitl,.LidoSi
b) o valer. total liquido (i$to é, descontaoo~ o IR e o PSS) do
reflQxo dâ incidência da dita recompoaiçàc n~ m)oha rc'tribuição
pecuniária, durante o pti.d.odo ql,1e rn'!dioo l:l dal.a em qU6 c1evét'í.a ela
incidir, nu seja, o mês, de março de 2002, e a <lata em qu&: for ala
í.:fet:\ v.:ut'lente 1rnplarltada; ya19:r Qsta 'lo'l que "'SEI dllilncnli,n.am de atrasado::! c
que deve ácr prestado diretamente aos ~dvoQadQs controL~dos, quando do
coceb Lmento dE!meu r.rédi to.

Nndo. mais havanciQ 8 dcJ.ib~rar, s\lbsc"evo o prescnt~ termo.

.

_ ...__ ._.~ ..' 3K da ~-
de 2005 •
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II (8Cll1UU1te para

I
.jOf/ _-1::0t&1 o LI (l-->/J- ;1" .? t:-J f:-!I----..A- -- -- --- _ .. --
E'rocutAdor (a) da Fa:r.~nda Nacionnl, inscrito ao' CPF. sob Q r.

0

-tiA 21 ?l2.i3_.::2lL __ .--' a'Lravéa ao pre8nnte insLrumero~o,
aquieaço a propo.ta apreaentnda pelo SItlDICA'lO NACIONAL DOS
PROCtJ1Uo%lU~S DA Ii'AZZNOl'NACIONI\L- SII'PROi'JIZ, no .et,~ido de que e,,""
~ntidf.l.d.e Sl,.Ibstitv.A-me Elt'oce~$ua.lmef\te em. açãO ordi.l1árLl a ~0.r pt.oposta
C'>fitra li iUtl1liO !',,~eral. com _ o prop6sito de' que _ eat.a aplique
corr,,~ament" a M••dida. Provlsbn.a n° 43, <lA 26 ae Junho ele 2002,
r:onverr.1da ra Lei ". 10.549, de 13 de nov"mb.tOde ~002. ó1 r..,r.rl.buiç.;;o
pecuni!r ia por ••l.Jnpen,,,bid •.•.

I Nest.Q ~ent..ldo, também concordo (Jom õ CQrll;raté;t.ção drJs OI'.
A.nt,6nJ.o Natio..t AJ:'ela8 Bu.1hCca •• OCf"llpcai juntaIn'dntc com rJ Dr. Alexandre
IIru"l Jobim e Ilquipe e o llr. Clauaillei José Fioti Tei"e J ,r'" e oquip ••,
para que I'topOnhl.m e llcompatlh<:mo dito f"ito, proLUovendo:.." d,,:,,"" dos
1.J1tcres~IlGme",c <1atlntid~c:lll.

ApJ-ove.tQ o ell~ejQ p.\tll tlnui r u.ml)~,m,~Ollla pr(JpCJst~ ele
honorArios' ~dvoc;"t1cio" ap,-llQantada p~la .,nr.idade, qual. seja, o
IlilgamerltOdo p"rcent.ual da 20' (~int" por r.entol, illcicle,,(;1l !obrol

,11) n valoc total liquido II$to é. c1ea<.:unudoeo iR e " ~SS) da
recomposiç.!O pácuniá r il> auforia. pua minh'J pessoa, incl,lindo-s

Q
~ 1

n(al parcei~(sl relativan aol~l 13.'" salhriO(81, durantE! o "",riod(> de
18 (dezoltb) mArteS, valor ElSite pt'cstado mensalmente, a. Ctlfltar 00 mês
t1UbB~qUentt! 1'10 qlJA obt.iver liL n,enC?:J.onadA rec{Jmpo~d.Ç&Ot aut.crizando,
d"$ae já, a •.•"tidadll sindical menci""ada OI procAder o d~scontc> de.ta
v••rb~ hon~riJria da conr.rapr ••nl:~,;ilO pecuniãria mensal que nuft:o em
razão d" cargo de Procurador (a) da FII2cnda Nacional. depositando-a "lO
COMa corrent.A de. quo seja tJ.t»lu' o SINPROFl\Z, ~omenl;E!repassanllo
tala valores para oS advogadOS con~<btados qUilndo elo l.rAns.lto em
jullJAdo d9 dechllo d••C1nitivQ. dAGde que SAja esta J:avorável aos
sub~tit ••1do'l, .,,b) : o 7alcr total liquido (J"to é. descontado' o IR e o PSS) do
reflexo da 1nc1dênc.1u da dita recompo:siç:.o n(.l mi.o.ha cC:tribuição
pecun I âJ: 13, durante: o ptt.t1odo que tnAd10u h da I..a em qUfl deveria. e 1.,'1
im\ ld1r. ilU sej a. o ,nês de março de ?002, ê a data "11\ que to r ela
fltetlvamelhe 1mplóS,itada; val,,'r' •••te'" que '.se denomLnamcl" atrasado" "
q\18 deve ficr preGtado diretCJ\\entl' ••o, ~dvOqlldos contrar.ados, quancln cio
clloeb lI1lento d. \'lUIUcrédito,

Nnda lI\ltU havendo. li do11berar, OubSCl'evoo pregent •• termo.

I

I

íd"""" Jl J A () ~__ ....•. ...~ ••. __ . , •• 1 _ ••. "
da , J't~(, O de 2005.

/l. \ ,
\

\
\ loadnat\HQ)
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(Somente para qnem era PFN em ju h '8. WOi)--

f 16;; %JAR ,n.. j
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JOSÉ ANTONIO DE ROSA SANtÔS,'Procurndor(aj da Fazénda Nacioll"àí, inscrito no
CPF sob o n' 110.877.598-54, através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no
sentido de que esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União
Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias
Bulhões e equipe, juntamente com O Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori
Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e
da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocaticios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária
auferida pela minha pessoa, incluindo-se aI a(s) parcela(s) relativas ao(s) 130(') salário(s), durante o periodo de
J 8 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a
mencionada recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da
Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que
seja esta favorável aos substituidos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o periodo que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo .

São Paulo, 19 de Abril de 2005.
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~ S6 AUJEI2TO (fi(:wl?g..,~~4:Q' 1__.L_... . ....------- ..---.,.---.--- ._-.--_.~~.-~-, ..pr':1lJ1rJ.05r:.J~ da Fa,,,nc!a Nacioflnl. lnscrito no CPF sob o "o
(J. tfi!í-U C=-..£.-1:--' atravé~ do pre~f!nte lnstrumeTl~o.

aquiesço à proposUl. apresentada pelo. SINDlCA'lO' NACIOliU\1. DOS
pROCUnAnORES CA I!"AZENOA NAC!ONAL - SINPnorAS, no setlt.ido de q\H~ el!!lt.li!

~ntid;).de tll,.lbstitI,)A-.me pcoced,:";ualme,nte f:"1n.açã() ordi,nárl0 a .$li:I: p.eopo.:rta
cnntra a União io'cdera.,1., com o propõsito de que est.tl aplique
úcrrt'ltamentf!: a ME!dida Prov,i.s6ria nn 43, dA 26 de junho de 2002,
t;<.lnver.;.ida nêl Lei 0° 10.549, de 13 dG: nt.wemb:ro de 2002, à I"f":'tr.ribui.çao
pec1J.J1iária por tnU[\ pen~Cbid{:l..

NestQ 3ent.ldo, também concordo coro éI contxat6',ção drJs Dr.
Mt6nl(, NAboc AreiaQ BuJhOcG ti Qqu.jpQ~ juntamente com C) Or. Alexandte
Kruel Jobim e equipe e o or. Claudinel JOiJé fio.!! 'l'e.lxei.to!.. e oquipa,
parti que pt,~pOI'lh~lme a(:orroPanhcm o dito [cito, protr.ovendCi a ciefeBi-l dos
lJ1tcre~:1es meu c da entidi:loa. .

Apr.cveito o ensejo p.lra ilnuir "também coro. 8. ptQpost.s de
honorâtios ndVOCoi;IIl:iciol:t ,apnit.:JQntad.l pl-Jla ~:(!r.idade, qual aeja., o
ptlgament:o do pÍ;lrcent.ual de 20' (1Jintf:l: por ,-:entol, inoiden\~e eobre:

'l.) (l valo< ~ot"l liquIdo (j.$~O é. d•••<;ontadoS o :LI\•• oPSSI do.
r~.:::omposlç!o pácuniária aufariaa 'Pe.Ht minhf.l pes$oa., incll.lindo-sc aí
.l(sl parceli:1(s) relativa o ao(~} 13gl:'l1 sa]ário(tI), (.hJ.rantQ. o p~riodCl de
18 (dezoito) UlP.!.CS, valor Elste prestado men;:Jalmerrte, a C(.lntar do mês
:1ubal;lqüent~ "la qlJe obt.lver h rr,encJ.onadn rec{)lnpo~::siÇãQI aut,o:cizondo,
dHsde já, a entidade sind.l.cal mencionada a proc;f!der o df:l'scont(l deBta
vC!rb6l honorária da conr.r~prElHt.a9ão pecuniárla mensal que aufiro em
[6zão do cargo de Procurador (a) da f'tt.zcnda Nacion"l" de.positando-a ~11\
(.:onta cQrrenl,A de quo l:5eja titular Q SINPROFJ\Z, SOIJ\eIlI~e repássanrlo
ta L5 valores pura ()s advogados contt.'atados quando do Lrãn.l:'.1. t.o em
jul'J"do dó dechllo d••Unitiva. o•••de que •••ja Gata J:avorável aos
substitl,lido9; .

b) o valer.tot~l liquido (j~to é, de~co~tadO~ o IR e o PSS) do
reflcxo da incidénc.i il d~ dita recompoaiçào n(" minha cctribuição
pecun iâria, dlJ.rant~ o pe.1'1odQ que tnRdiou a da.l.a etn que deveria ela
im.:~dir, (lU sej a, o. mês de março de 2002, e a data Q1I\ quE: to r ala
t:t'eti V'arnente 1mpla(~ta:da; Va1tú' Qsta ..a que ..:se danonli,nam dQ atf.Qsado~ c
q\lEt deve ~cr prêsta.do diret(Unente 005 •.•.dVOQêidos contr/:i.Uldos, quando do
êoceblrucnto dE!meu credito.

Nnda mais havendo a de:libltlrar, subacJ:'E::VO o presente terrnç.
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JORGE AUGUSTODA SILVA VASCONCELLOS,procuraL;2'~):AÇ~~ehda Nacional,
inscrito no CPF sob o n° 741.-~f8.1:387-49, através. ~ do ....pr.esente
instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo sIllIÍicATO RACIONAL
DOS PROCURADORESDA FAZENDANACIONAL- SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (s) parcela (s) relativas ao (s) 13. (s) salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Rio de Jane~ro, 10 de maio de 2005.
--/ A
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(s•••••••,te para qu_ era llFN •••• junho ele 20021,
t 1.&º \!/.\Rl\ ~

_. f~f~'ClRA~eL¥S ,_:ç:ep":l.ao.4",'j,11/~.:~3.-"-'
PrOCL Ad.or(a) de. Fa.:r.finda, Nacioflnl, inscrito no C'E'F sob o n

Q

. ,.___ I atravé.':l do pre8p.nte i.ns\.zumeTll:o,
aqui'coço a proposta -apresentada pelo SINDICATO NllCIQl>lAI. DOS
.PROCURADORES DA Ii'AZENOA NACJ'.ONAL - SINPROi'J\Z, no :sentido de que est;.)
Antidade ~ubstituA-me pt"oce/:llsua.lme-ote eu\. açã(l ordil1âri;) a -SOl proposta
contra a União ~'cderal, com o propósito de. que est;ll aplique
corretament~ a MQdida Provis6ria nl\ 43, dA 26 de junho de 2002,
r;(lrlver.1.ida ne- Lei ri~ 10. ~4 9, de 13 oG: novemb.t'o de 2002, .1 I"f:\l:tibu iÇa0

pecuniár ia por (nUa.pen~cbidf.l.

Nest.Q sent.ido, também concordo eoro Q cOJl~rat(;lçàQ dr.ls Or..
AtltônJ.o NAbo£' AJ:eia.a Bu..1hOcs fot "qu.i.-pa; 'juntam~ntc (:01'0. C) Dr. Alexand:te
Kru~l Jobim e equip~ e O or. Clôudiuei Jo~é: Fio!'! 'I'Alxei.ta e equipe,
para quo 11"oponh$m e acoIt'.panhe:m o dito [cito, protr1ovendo a dcre:;a dos
lntcres~es meu a da entidade. .

,Aproveito o ensejo p."J.ra anuir t:aro};t:~m c,:orn a prCJposta ele
honorários Ndvocaticio~ apr9:JantaóJ. pela. ~(lt.idade, qual seja, c
pt'lqameTll::o do p£:rcent.ulI.l de 20% (\finte por t~énto), inf:i.dent:Q sobre:

<1) () valo" total liquido (i,at:o (s, de"t.:uot.ados Q IR e O 'PSS) da
recOtI'lposiç3.o pecuniária aufarioCi pe.ta minha pes$oa~ incll.lindo-sc aí
,l(S} parcelélo{s) relativan aol~) 130ltH sa].l1rio(~), QIJrant.:.e o p~riod() de
18 (dezoito) D1fWCS, valor EH::lte p.testado men$almente, a Ctl{ltar <lo mês
:.uba':lqüente no q\,JP. obt.iver ~ rt';enc';ionadn recompo3iÇã\), aut,orizando,
dtl:sde já, a tlntidade sindical mencionada ti procHder Q d~scont() deetf,l
verbb honurár ia dta con t:ril;pra(~t.ac;ào pecuni.âr lo mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da f'a,zcndõ Nacional, de.positando-a t'l1n

(:onta CQrr6nl;.~ de: quo l::\aja ti.tular a SINPROFJ\Z, aOIl'.enl~e repássan(io
t

ô
.i.5 valoles para. oS advogados contratados qUo'i.ndo do tl:ãn~lt.o em

i"l'J"cl" 0& declsllo d••íinitiva, d".de qu.e ."ia csta favoravel a'"
Bubstity.1.do3;
b) () vale-f." total 11qu-Ldo (j stO é, de~contaôo:J o lR e (I PSS) do
reflc:xo da. inc:1dénc_i tl da dita recompo3içào n(J. mi r~ha cctribuiçao
pecuniâr1a, durante o pti.d.odo que m,~d1ou a dal.o1. ettl, Q.Ufl eleveria el:l
in<.d.dir, nu sej a., o mês de março de 2002, e a data em que to r ela
(d~etivamente 1mpltaritads,' yal~:" .G:5ta'~ qu.e -'se dtilnorni,nam de. at-r,::lsado~ c
que deve ~cr prestado d.iret.o.mentl~aos (ol.dvoÇJa.das cqntrt:ir.ado~, qUClx

1do do
rcceb Lmcnto dE! meu crédito.

Nada nut1s havando Gl (jclj,b~rar, subscC'£:voo pr.esente termtl.



•

:;""-, ,--
,-' - jJr

TERMO DEADESÃO , •
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JOAQUIM LUSTOSA FILHO, Procuradoria) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n° 657.888.934-
53, através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade
substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de
que esta aplique corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n°
10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias Bulhões
e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de-20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida
pela minha pessoa, incluindo-se aí ais) parcela(s) relativas ao(s) 130(;) salário(s), durante o periodo de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favorável aos substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

• Recife, 18 de abril de 2005.

+-P~
joaqulm Lustosa Filho

____ procurador da F;.;zenda Nacional
OAB-PE, .13.483
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(a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o nO :J 55. 662. -g /4. - 5'/
através do presente instrumento, aquiesço à proposta,,!pre~yllt'W"l pelo SINDICJI
DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPRtlFJI.2',"nO' sentido de que
substitua-me processuaimente em ação ordinária a ser] pr~~osta c0l'Jtra a União f
proposlto de que esta aplique corretamente a Medida Pro\i:lsotJi3.:n'\43, de 26 de J
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de ;.;2f)W,-à ....•~-rJbuiÇão pecur
percebida. _'o

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e ,
José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito,
defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta
advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de ;
cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativa~
salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalm
do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando
entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da Ci
pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Faze
depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente rE
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da deci
desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS)
incidência da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período
data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data e
efetivamente implantada, valor este a que ~e denominam de atrasados e que dev .
diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.

(assinatura)

http://www.sinprofaz.org.brfInformacoes/Boletim%20informativo/BsemanaI13-05.htm 2/5/2005
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(UOIIllU,te para quem era l:'FN•••• junho,", 2002)i 1i}""' \!ç,"R"/~

J.6~oJklodv. OLv'£ír~ ._='~-'1__ ",
proC::\l!6dOr(a) da Fyf;rlda Nacionnl, inscrito no C'EJF sob o r.o1.3.>~ 5gB -(,!:7 _. __ ' at.ravé. do pre."nte >.nsl-rwneTll:O,
aquiesço a propostO- apresentada pelo SINDICATO' NllCIONAL DOS
PROCUlu.DORES DA Ji'AZENOA NACIONAL - SINPnO~M, rio SeT\I~ido de: qWil' e~t,li"~

~ntid~de /:l1"Jbstitu.;l-me pcocel:t[;ualme,nte eln aç8l(l ordi.c.ár:li.l a .s0r p.t'opost.a
<.~,mtra a União ~'cderal, com o propósito de" que est.n ap.\i.que
carrel:amenté a Medida Provisoria na 43, dA 26 de junho de 2002,
r;')f1ver.1.ida na Lei 0° 10.549, dfl 13 de novembro de 2002, .! t"fo:'\:ribuiçao

pecl,l(üária por (ni..m percebida.

Nest.Q 3ent.ido, também concordo com a conl;ratéiloào dos Dr.'.
A.n.t6nj,o Nabo,r:' Ax-eituiiI 8ulhOoEl foi. Qq-u.i.PQ, jvntéUtlifE'lfltc com (J Dr. Alexandre
Kr,,~l Jobim e equipe" o Pr. Cla"di,,~i Jo~•• Fioti 1'elxei,,>' e equipa,
parti que l

1t
"ponham e QcoIr.panhem o dito .fcito, pro[t'Lovendo a dc:t:e.':Irl dos

"i.J1tcrel:i~es meu c da ~ntidadc. "

PipJ"cveito o ensejo p.'!Lra anuir 1:arn1,ém c~oltl a pr()posta de
honorArios rldvocÇlt.iciQI:l apr$:::JQntada p~la ~(It.idade, qual seja., o
p,'i1~amen.t.odo percent.ual de 20' (I/inte por t':Qnto), iIH~idenl,;~sobre:

il} (l valor t.otal. liquido (:U~t.oé, de!ll~()ntadoD (' ,U~.e O "PSS) da
re,~ompo5iç3.o pecuniária auiariaa pela minhA. pel:)soa, inclljilldo-sc a5
i'1(S} parcelJ;t.(s) relativan ao(~) 13°1:41 sa]Ario(a), dlJrante. o pf.!riodo de
18 (dezoito) UlP.:iCS, villor E:~te p'C'cstado mensalmente, a CtlfLtar do mê8
:,ubsf::Iqüente .'10 q\J~ obt.lver k rt;en~ionadt.l. recol'n?o3iÇãQ, auto:Cizar,do,
d":tsde jA, a entidad.e sindlcal mencionada i:i proc~der o df;:scont() desl:.r;L
verb¥ honorâria dr. contrapTf:\fitação pecu'oiária mensal que aufiro em
razão do cargo de PTocurador (a) da Fa.zendo Nacional, depositando-a t'l1n

(:on'ta CQrr6nl~f.l de quo eeja titular a SINPROF1\Z, soment;.e repá5sando
ta LS valores para oS advogad.os cont t:atados qUilndo do r.rã.n~.lt.o em
:iul'J"do da d••chllo d••!initiva, d~sde que .":ia "sta ,avotáve]. aos
substituidoSi "

bl (1 '1alt:r. total liqui.do (j sto é, descof\taoo!1 o lR e (, P3S) d.o
r~rlcxo da incidência da dita recompoaiçào nU minha retribuição
(.JG!cuniária, dLlrant~ o pe.c1odo ql,1e med.10U a dal.a em. qu'" devet"ia ela
in<.~ldir, (JU seja, o .mê;'J de março" dE: 2002, e a data aro. qu&' for ela
€d~et.i"amente 1mpl...!Hitad8; 'yalç,:r .c.ste ',), que '"se dlilnomi.nam. dGl a.tr.c.sado~ c
que deve ácr prestado diret.a.mentl' il.OS I:idvoqadOS contrate.dos, quando do
ccceb !.mento de meu c:rédi to.

Nnd.o t\1.t:f,i.~ havando 8 dcllbl:llrar, aubsc"~VO o prQ9cntI'J termç.

_1áu~u- _.')~.da~{L __ de 2005.
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.JOÃO LUIZ DE LAIA, Procurador da Fazenda Nacional, inscritó--no CPF sob o n°
666.119_629-72, atraves do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique con"ctamcntc a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002, convertida na
Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias Bulhões
e equipe, juntame-nte com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José FiOl; Teixerra e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária aufelida
pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(s) saJálio(s), durante o periodo de I g
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente. a contar do mês subseqüente ao quc obti ver a mencionada
recomposição. aulol;zando, desde já. a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorál;a da contraprestação pecuniáJia mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta COITentede que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favorável aos substituídos:

b) o valor total liquido (isto e, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidencia da dita
recomposição na minha retribuição pecuniália, durante o periodo que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, c a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar. subscrevo o

Curitiba, 13 de maio de 2005 .
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naHO De: .lll:>IGW
(Snm••••1oepara qu •••• era 1'l1N •••• junho de 12:!>9~DI..5 t..

_.~i>~ Jo~ ~M()!>'. M.,~fL\lA I~3"'!'.F,\.;_,
ProouL'AdOt" (a) da Falr.,-nda Nacionnl, lnsê"r1to', no.' CE!E'. s.ob a nO
__6~ .A foA ',1-;:l-1? - &1::--, através do prei>"nte 1nsÚumenl:o,
aquiesço à propo~~ól apresentll.àa pelo SDlDlCA1:O NllCI()IiUI1, DOS
PR.OCtJ'RADOilE& DA Ii'AlENtUr.. NACIONAl. - SXNPno~AZ, rio set,ti.do do ql~e el3t;.li!
I:lotidnde Z;tvbst:itu.ll-me pcoceasualmeõte eln. açãO ordinária a .$0r p.coposta
cCJn'tra a união ~'cderal# com o propõsito de' que est.l'l aplique
corratament? a Mnd.ida Provisória nf'l 43, dA 26 d.e junho de 2002,
c;(.1nVeI1.1dana Lei (10 10.549, dtit 13 de. novêlD.bro de 2002, .1 rfo:1cribuiçao
pecutüáriü. por -s;nimpen,-~cbid&..

Ne5t.Q .sentido, também concordo C~OIUa CQnt~.rat$_ça.o deJs Dr..
Atl.tOnJ.o Nabo,I:' Areias BuJhOC8 ti. equipei "juntamente com o Dr. Alexandre
Kru~l Jobim e equipe ~ o Dr. claudinel Jo~é Fiori T.üxeJ r'" e "''luil''''
par(;l que pt,~porlh~m e élcorr.panhcm o dito [cito, protr.ovendo .a d12IeI'Jtl dos
J.ntcrel:lLiCS meu c da ~ntidl;ldc.

l\prcveito o enseju p•.1ira t:muir. 'também com a pr<Jposta ele
honorários rldVOCêlticio~ aprEt::Jontada pela t.l(ltidade, qual sejéi, o
l'i1gamell'(:Odo I'"rcenl.ual de 20' l~int" por ""nto), in"i.denl'e sobre:

;1) (I valoC I:otal liquldo ti$'t.o é. dea(,:untzuJos CJ IR e o .E"SS)d.a
re.composiçAo pacuniárla a1,1!oriC1a pela minh/.1 peS$oa~ incluindo-.Gc aj.
ól{sl parcela(s) relativ&1l aO(R) 13olt:l salário(tl), dLlrant.Q o periodc) de
18 (dezolto) QlA:-.CS, valor f~ate prestadO men;3.a.lmente, a COflt:ar do mês
r.uba~qüent~ "lO que obt.iver li. n.•en<üonada recomposiÇãO, aut.orizando,
dtt:ide já, a f:mtidade sindical mF,l'nCiQf\ílda ê:i proeftder o df;!;sconto desta
V"crb1.llnonot'âria da contraprefit.ação pecl.lOiári.Gl menDal que aufiro em
ralão do cargo de p~ocuradorlal da Falenda Nacional. depositando-a ••'.
çon't& cQrrenl,fI de quo aaja tit111ar o SINPROFJ\Z, f.:iom.e[ll~e repássando
ta Ls vaiares para u8 advogados contrata.dos qUii.ndo do Lrân::t.lt.o em
jul'J"do da dechllo <I"Clnit,va, o~Gde que seja Qsta :t:avocável aos
5ubstitl,.11dos; .

bl o 'lal~c tot"l l!.quido (jotO é. descontao.,s o IR e (; PSS) do
reflQxo da inc1dênc.i a da dita recompoaiçàa nb mi.nha ("ctribui.ção
pecun iar1a, durante o pe.c1.odo ql"le tnAd10u &. dal.tl em qUf) deveria elA
in(.~LàiI:, (lU seja, o JIlê;: de março de 2002, e to! data eJIl que: to c ala
t:tethfamente implari.tad'a;' 'yalç/,. .Gsta',." que "se de:.nond,n.am QQ át'r.&lsado~ c
que deve 5cr prtlstadQ diret.o.mente "'os advoQa.dos: CQntraf~tl.d08, quandO do

.cccebtrocnto de meu crédito.

Nada ma.i~ havando. a dc-lj,b~rar, SubflCt'~VO o presente terrnc.1.

_.0o'h. H~~'f~..,a2'J .. de. ,4'BRA't.,=_ ele 2005 •
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TIUU«l 1>11JU)lulA.o
qu_ era l?FN •••• junho d"i:~D~2)-,1 r: 5

1ir.-Ioii'Ü=tJ

•

,- ~ ~o/Qp;O . ~/.Z.-J..- '05_$0 lé1"""C>--L1!} ~ \~\;~i;-!-,
9rOCul~dot' (01) ci~ l~a:r."n4e. 't. Nacionol, inscr.1~o .. n!:>.~F-.-S'Ob".J. o rioa_£í~.~'? '-f s~._ . atrave. do pre"nntê 1nsUwn",,~o.
aquiesço a propo~t.a apreaentnda pelo SINDICATO NlICIOIi/Â1o DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NAC3',ONAL - SINPnof'~f rIo setl1;.ido de qlHl e." 1;'1-)
~ntido.de ~vbstituli-.me EJ!'ocel;l$Ualme,nte Elln. açãO ordinár.\;.l a -$(i)r p.r.-oposta
cCJntra a União io'e:deral, com o prop6sito de que e"t.a aplique
(;orr€'tament~ a. ME!dida Prov.isbria nft 4.3, dA 26 de junho de 2002

,

r;unveI1.ida na Lei {,o 10.549, clt=! 13 de novembro de 2002, .:i I'(;\:ribui.çaa
pecuniaria por -(nun. pen~cbid&..

Nest.Q 3ent.ldo, também conçnrdo ,~am g COJll;rat~,c;.:ã.o dr.•s Dr..
Mt6nl0 Nabor AJ:'eiaA BuJhOca u QCjuipG, Juntamtmtc com o Dr. Ale:xandte
Kr""l ,Jobim e "quip" " o Dr. Claadillei Jo~é Fio<1 Tnixei.", " "'luip",
paro!;l que pt,~ponh/u\\ e iõi<:oIf.panhc::m o dito [cito, procnovendc, a dctesi-l dos

. J.ntcrel:l:1:CS meu c da ~ntidadc. .

Apr'oveito o ensejo p.lra (-:muir 'tarnbl::~rn (;om a pr()posta de
honorérios rldvoco1.1ciot' apl.EHlQnt.ad<l pl:'la .rlt'ltidade, qual seja. c
IJoilgameTH.o do percent.ual de 20' ('Ji.nt" por t~Qnto), in<::iàent:e lobre:

n.) (l valo," 'total 11qu1.do (:L':I'to é, dest:un'tadol5 C) IR e o 'i'SS) dA
recomposiçao pecuniária aufariaa pela rninh;:.1 pel::l$oa~ incl'lil'ldo-sc aS.
•1(sl parce.l;;..{s) relativ80 ao(~~} 13ol!:J saJário{~}, dlJrant..Q o periodCl de
18 (dezo.Lto) mP.!!iCS, vaIar este p-restado men.aalInente, a C(Jf1t.ar do mês
:lubai:lqüente .1.0 qv.P. obt.lver "" lt.enClonacitl recompoa.1.cãQ" aut.orizando,
o'isde já, a f:;lTltidade sindical mencionada a proc~der o d~scont() desta
vc:rbl.t honornria da cont:raprtlf,t.ação pecun.iâri.Gl mensal que nufiro em
ra.zão do cargo de Procurador (a) da Fet2Cndo Naciot'141, depositanda-a t'J1n
t..:onta correnl.Fc de que i!leja titl.11ar o S11~PROFJ\Z, $OJrl.enl;~ repóssando
tais. valore:s para. 0$ advogados cont.('~tad()~ qUr1Indo do LrAn::s.it.o em
jul'J"do d~ declollo d••!initiva, óésde que SA1" Qst" hvorável aos
substit\,.11.dosi
bl () valer total liqui.do (j $1:0 ê, de!lcon.taoo~ o .'l:R e (J PSS) do
reflexo da inc.:ldénc.i a da dita recomp0.3iç:'o n(J. roi nha cctribl.1ição
pecuniária, dluantlb! o pttt1odo ql,le m'!d1ou ra dal.03. em qua deveria ela
inci.dir, (lU seja, o 1Jlê~ de março de 2002, e a data em que Ior ela
ê:tet~ vaznente implarltada; va1o'r ~';5ta',,). que "'se dlitnomi,nam d-a atr.ôlsado~ c
que deve f~cr p('~stad(,) direto.mcnte aos t.'dvoqadOS cQntraf~ado8, quando do
'rocebLm.cnto de meu crédito.

Nnc1amaia navando. a dQl1b~rar, .sub9C"~VO o prêscmtF; termo.

__ .. .__ ..._., _ .._. d" . .._. de 2005.
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TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN, inclusive aposen~~tdP.•..C~:&.6-ode 2002)

Jo# t34fJT1óm Df, fJtt/;t fJIJJt~éY.ct5:dot {j-l.l£. ~ / ~enda Nacional,. "i?scri-to no CPF--o .. sob- 0.-" nO
~, Q'1Y ::t:.. ~-c::;::'O , atraves do presente lnstrumento,

aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACI~ DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta.
entidade substitua-me processualmente e~ ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiari Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s} 13°(S) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando I

desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta.
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depOSitando-a em
canta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável a08

substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuíção
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002~ e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Na ais deliberar, subscrevo o presente termo.

(assinatura)

/
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Isomar' te para
UlUlO um ADIU'IJ.O
qu_ era. l'FN •• junho dJ 2Q(2)i -!tj .,~.Vi':.~b<A

•

:\ 0_& a~ Qà...L-O~ ..L~:d1~_:~~.-L---=-.._:
ProcutlLdor(a) da Fa.:t:"nda NaciOfio'11, inscrito no CE'F sob a nO-º.Y.~ ..~O c, _ O C ' atravé.g do preaf!nte inS1"..tumenl:.Q,
aquic.çu à prQpo~t.a aprcaen~nda pelo SmnleAro Nl'oCIQNA1. DOS
PROCURADORES DA .FAZENDA NAC.IONAL - SINPMi'AZ, rlO :5et~tido d.e que e:lt;.;:J,

~ntidt,'i.de ~ubst.it\,l.~-me iJt'ocetl$ualmeo.te eln. açB() ordi.nário. a .se!: p.r'oposta.
cemt.ra a Uni.!io lo'cderal, com o propósito de que esttl. aplique
carrE'ltament~ a Mo,:1ida Provisória nG 43, rjA 26 de junho de 2002,
f;unve:r'.ida. ntl Lei 00 10.549, da 13 d~ novQmbro de 2002, .1 t.~t.ribuiçao
pecuniâriüpor.~~ peTç~bid~.

Nest.Q 3entldo, também concordo c~úmQ conl.rat&.ça,o d(~s Dr..
AntOnJ,c,)Nabor AJ:oisa BuJhOca ti. QquJ.pra~ "juntamente com o Dr. Alexandl:e
Krucl Jobim e <lquipe e o tlr. Cl"l>dillei J03é Fioti Teixel ra e oquipe.
pa.r~ que p,oponh~j,m e aCOIf.panhcm o dito feito, pro('l1ovendc.r ,& dCIe8~1 dos
.J.lltcre"~cs mel>c da Ilntidade.

Ap:tCVeito o ensejo p~,ra tlnuir t:ambêm com â proposta de
honor&rios ~dVOCioit1ciotl apraoQntõda pela ênt.idade, qual seja, o
Ili)9aIl\erlt:Odo percent.ual de 20% (~i.nte por "ento). inci.dente sobre:

a) (. valo< ~otal 1fquldo (l.,to é. deecunta<loe Q IR e " ."'55) da
r~composiç,'io pâcuniária aufariC1a pe.\a minhi.1 pe~$oa, i.ncl.IJindo-sc aí .
•)(.1 parcelaIs) relativao ao!!') 13010

' salArio("). dllranLé o p"riodo de
18 (dezoit.o) mancs, valor eote prestadO mensalmente, a CQflcar do mês
r.ub8tJqüente il0 que obt.iver ,. n,enc::lonadA recompo3.1.ç!\), autorizando,
dHsde já, a entidade sindical menciol\ada a procf!der o desconto destf,l
verb/jl honorária da cont:rapr&flt.ação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de ProcuradorIa) da Fazenda Nacional. depositando-a ~m
(:on'ta. cQrrenl.A de que aeja tit.l1lar a SINPROFJ\Z, soment~c rep6.ssanrlo
ta.Ln va1ore~ para OS advogados conl catados quando do trãn::ll r.o enL
iulll"do d" deciol1Q d••Cinitiva. d~sde que s"ia Qsta hvorávcl. aos
substitu~do9; .
b) o valer total liqu,do (;$tQ é. descontaoos o IR e o PSS) do
reflexo da inc1dénc.i a da dita recomposição nr. mi.nha C'ctribuição
pecuniària, durante o peJ:'1odo ql,le mAd10u a dal.il. em Que clevat'1a el.'l
inc Ldix:, nu seja, o. mêo de março de 2002, & a data 0In qUE: fo ( ala
cfet~"amente implantada;. 'va19;r' ~5te'1l que ..se dt:l:nanli,nam. dQ att.a.sado~ c
que deve r,crprestado diret~ent~ aos sdvoqadas contratados, quando do
rocebtmento de meu créc1ito.

NnQ& mb~a havando.a dQlib~rar, 8ubac'~vo o presente termo .

. ---- ...,.., _ .. ,~. da ------ de 2005.

~.'
\ la•• Lnaturt»



(Somente para
TERMO DE ADESÃO c~f' n! C r}
quem era PFN em juJb.\;"dél ~Q.l!lJ
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J "1>:},,; \!]\F:-}.\, 1
t<'fÚ í B f'r ç> B R E:CI D A Co f'I N £iTj. D € L:)Yi:1~_J
Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n°
i.jq 3-.3 II.£" 5 6 ~49 através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (istoé, descontadoso IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (s) parcela (s) relativas ao (s) 13 ° (g) salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (istoé, descontadoso IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

~ )
.21- de de 2005.

r~
(assinatura)



JF - fJF

FLS. DL 50• .J

TmaHO \)G: lIDll:$ÀO
(,,,,,,,,,,te para qu_ era l:'l1N •••• junho

-.•...

. '
~••~~D1)~);Ri,í
- -----J

Nest.Q 3ent.ldo
t

também concordo com a contratq,ção d.(Js Dr.' •
Mt6nJ.o NAbo-~ Areiatil 8u.JhOca v Qqulp"; j\.lntaIntlfltc com a Dl. AlexC'ndIe
Krucl Jobim e ••quipe e o Dr. Claudiu..,l Jo~é Fioti ~',ü"ej,r" e equip",
para que 1)"C')ponh~lme a,(:ompanhem o dito [cito, protf\ovendCt ,a àa:te~a dos

tJltcre~~esmeu c da entidCld~.

_.n1I!iLJi£Fr~OJD1f_])G_illdi/eie(L~-,
pro~<A<1or(i'l. ~ F•.•~nda NacioMl. inscrito no CPF. sob o r,'.5:2-Ij~VfT6 _..Jf3-_. ~tr"vé. do presente ins~rume,,~o.
aquiesço a proposUl apresentada pelo SlI\DlCA'rO' NJlClONAL DOS
PI\OClJRADORES DA Ii'AZE.NtU~ NACIONAL - SINPnOF..JU'., rlO "enl;.ido de que e9t;'l-)

"ntidnde tl\,.lbstitVAa.me pt'oceS$ualme1"1te eln. açã() ordi.l1.ári~'l a ..$0.r p.c'opostô
cem'tra a Un.r~:(r b'e.deral, c.om o propõsito de que e~t.tl. ap.\i.que
corretament

H
a MQdida Provisória nf\ 43, dA 26 de junho de 2002,

r;()nVeI1.ida na. Lei (lCl 10.549, dB 13 0,12novemb.t"u de 2002, .1 I"f':ll:ribuiçao
pecuniária por -(Oun pen~tlbid~.

•

b) () '1alce tot~l liqui.do (j ~tO é, desco(\taoo~ o lR e () PSS) do
rEJrlcxo da in(:1dénc; (.I, da dita recomposiçãO nf... minha cctribuiçao
pClcuniàl:i31 durant~ o p~.clodo ql,J.e IM~d1oua dal.a em. quI!; d.everia ela.
in(.üdir, (lU seja, o _Jt\ê.Gde março dE: 2.002, e ao data em que to r ala
f":.fet i \fament e impl.'fuitad's;. va1o;r' Q,Ste'.J, que .'se dlillnom i.nam dê at tólsado~ c
QUE!deve ser prestadu diretamentl' "'os ;:ldV'O~éidos contrJ.it.e,dos, q'.laIldO do
t(!ceb Lmento dE!:meu crédi to.

a) ú va.lo c t.ota. \. llqu ldo (i $'tO é, cle!H..:untadoG r,) lR e o t'SS) da
r~.:::ompo~iÇ.!O pacuniária aufariaa pe.l.a minhf.1 pessoa, incllJindo-

GC
a5-

01(9) parcel~(s) relativas ao('~) 1301111 sa]ário{~), d'lrant.e o per iodo de
18 (dezoitO) mp.:'iCS, villor E::ste prestado meTl$al1nente, ao C<.lflt.ar do mé~
:ãUb8l:1qüent~ .lO q\~f.! obt.iver liL rt",enc.l.onadtl rec()mpoalção, autorizando,
d~sde já, a r.l'ntidade sind.lcal menciunada êi proc;f!der o df;scontc} defl'tf.l
vcrb~ honorária dtil contrapra({t.açãO pecuni.lt.riCl mensal. que aufiro CIr,

razão tio cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional. depositando-a ••m
eon't& cQrrenl.A cie quo aeja titular o SINPROFJ\Z, somenl~(! repássan(io
ta .i.s va lores para ()s advogados cont..ratadus quando do Lrâ.n~.lto em
iul'J"do c1~ dechllo d••!initi.va. desde que SAia csta :t:avorável aos

BubstltuLdos;

l\prcve.:ito o ensejo p.\ra anui'(' t.ambt:~m nom a prlJ[Josta de
honorl,trios ndvocaticiol:.' apraaantadol pl::'la \Mlr.idade, qual seja, o
1'(lqamern::o do percent.ual de 20% (I/i.nta por t~ent.o), inc::i.dent:e sobre:

•
Nada tlUt1.Eihavendo a dclibll!l:rar I ou.bscr"cvo. o prQsente termtL
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Kar!a Eugênia Pittol de Carvalho, Procuradora da Fazenda Nacional, inscrita no CPF
sob o n" 820.539.797-04, através do presente instrumento, aquiesço á proposta apresentada pelo
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ,
no sentido de que esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a
União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória n" 43, de 26 de
junho de 2002, convertida na Lei n" 10.549, de 13 de novembro de 2002, á retribuição pecuniária por mim
percebida .

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias
Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Krue! Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori
Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses
meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente
sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária
auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13"(s) salário(s), durante o
período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente~ a contar do mês subseqüente ao que
obtiver a mencionada recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o
desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de
Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROF AZ,
somente repassando tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão
definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da
dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria
ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a
que se denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando
do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.
('

,/l,'alES 03 de maio de 2005.

/ /~"----
~/
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qu_ ••.•• Jo'FN •••• junho! cüó"'?o6:2.j"'\ ;. . --'"--~~=----..J

NestQ "ent. ldo
t

também concordo r;om êi conl;;ratiJçào dos Dl' •
Atl.tônj,(1 Nabo( Areias BuJhOClB U Qquiplil!; ''j vntament.c com CJ Or. Alexandre
Krucl .Jobim e equipe e o pr. Clôudinel JO(;lé Fior! 't'p';.lxe'i:r.:\. e oquipa,
parlJ que p"JpOnhlim e ~(;oD".paohcm o dito feito, proIflovenóCI ,a deresa dos

l"tere.~"'" meu e da tlntidadc.

»Ç,~_Jgjg/It.}Jj~{P ._,
Fa:r."nda acionnl~ inscrito no' C'E'F. sob c r;Q

, at.ravéa do pre.':'Ponte 1ns\..%umeflt:o,
aquic;;ço- ';-prÕPO.t.ól'-apresen~nda pelo SltlOla-TO NlICIOWlL DOS
PROCU'l\ADORE& DA ItAZENtU\. NACXONAL - SINPno~J\Z, no setltido de que e"t:.Ii!

~ntid;)de fJ\..Ibst.itua-me pcocel:l:,;ualme,nte f.>.ln. açã() ordir.árit.l a .ser p.coposta
çont.ra a UniJ10 i"càeral, com o prop6sito de' que e"t,ll aplique
corretamente li M(!dida Prov,i.sbria nl'l 43, doA 26 de junho de 2002,
c;,mveI1.idõ no Lei 0° 10.549, df! 13 dG: novembro de 2002, .1 I'f1t.ribuiçao

pecuniária por {tlun pert~cbid{,L.

•

b) o ';ralcr. tot~t liquido ti 9'=.0 é, de!lcon.taoQ!1 o lR e () PSS) do
reflc:xo da. 1ncidénc:i a. da dita recompo~içào nlJ m:l.r'.ha cc:tribuiçao
pecuniária, durante o p,,£1odo q\1e mAd10u a da,l.ol. em qU6 deve&ia. el.a
in(.: idir, nu seja, o mês de mare;o. de 2002, e a clata em que to r ela
í:feti\lament8 1mp],,-jr1tada;' yaHú. este 'iJ, que -'se d$noroi.n.am de att.:lsado.\::l c:
que deve 5cr prestado diret.o.mentl; ""os ;:ldvoQado5 c()ntraf.ado:;;, q

1
.Jando do

coceb Lmcnto dEI:meu crécli to.

n) O valoc cotal 11quido (i$~o é, dee~untauo~ o !R e O ~SS) da
rf:t:.:.:cmposiç3.0pácuniá r ia au!ar iOCi pela rninbf.i pe:;$oa~ incll)indo-

s
c a 5.

•1(S) parceli:i{s) relativ&1l ao(~) 130lM saJário{8), Qllrant,.El o pêriooo de
18 (dezoitO) mP.:,C5, valor E:~te prestadO mensalmente, a c(.lf1tar do mês
:;UbBl:lqüente no ql),iF.l obt.lver li!. rr:en~ionad(.l. reC()I't\P<.'l3iÇãíJ, autoriz.ando,
dtl:sde já, a entidade sindlcal mencionada a proc~der o d,:=sconto des"ta
ve:rbb. honorária da conl:raprafit.ação pecuniáriõ mensal que aufiro cm
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional. de.posHando-a .".
(:nnta co.rr6nl~A de qUQ aaja titular o SlNPROFAZ, sOll'\.enl~~repi~ssanrlo
ta LO valeres para oS advogados contt:.:Jtadus qu.:lndo do r.rA!l~lt.o ~"L
jul'J"do d~ declol1o d"finit,v,". deGde que ••":la osta l:avorável aos

Bubstitl,,!1.dosi

F.p:rcveito o ensejü p.T.Lra ilnui'f 'tamb~"':m (~om a prtJposta de
honorários rldvoço\:1cio~ apret:Jontõdol pela e(lt.idadc, qual seja, c
llélgament:o do p6lrcent.ual de 20% ('Jinta por cento), in(,i.dent:~ sobre:

•
Nada maia havândo a cJc.U.bllilrar, subsct'cVO o prQscnta termo.

da ~t de 2005.



.1

Nnàa mais havéndo a dclj~~rAr, subac~CVO o presente termo.

bl o ';alc.r. tot~l líquido (j $to é.I de:5con.tado~ o IR e (I PSS) do
reflexo da inc1dénc.itl da dita recomposiç:'o na minha cctribuiçáo
pecunlaria. durante o pedodo que ,""diou " dal-a em qU6 de.ve~ia el.~
1nddir, nu sejã, ° ",és de março de 2002. e a (lata "'" q";" for ela
,,-:tethfamente implantada; ..var~.ú' ~ste",,) que -.se de:.nond.n.am de atr.csado~ c
que deve scr pr'••stado direl:.ament •• "OS "dvogadOs contratados, quandO do

cccebUroento de meu crédito.

a) O valor ~o~al liquido (l$~o é, descuntado" " r~ e o FSS) da
recompo.iÇ!O pácuniâria auror1aa pela minba p"osoa, incl,ündo-

sc
aí.

ai') parcela(S) relativa. ao(~) 13"" solArio(.), durante. ° l'"riOd(1 de
18 (dezoit.O) Ulf'::iCS, vàlor Elnte prestado mensalmente, a Ct

1
{tcar dO mês

:iub9~qo.ent~ .'10 que obt.lver ':,1 lt.enclonadn recotr.p0:1;liÇãQ, aut.orizando,
dH,.;de já, a ent.idade sindlca.l menciolhlda a proceder o d~scont() de5ta
vc:rbljl honorâria dr. contraprar~t.açãO pecuniária mengal que aufiro CIn
razão do cargo de ProcuradorIa) da Fazenda Nacional. depositando-a em
conta correul," de quo .eja tüulor o UNPROFl.z, sOIl'.er";" repassando
tais valores para. 0$ advogados contt:í::Ltados qUA.ndo do r.rân::s.l

to
ei1\

jul'J"do da deciol10 à"finiti.v:l. dp.sde que seja "sta :eavorável 0.05

substituLdoSI

Aproveito o ensejo p.ira anuir. 'também COrtl a prQposta de
honorérios ridVOOClt.iciol:' apreaantada pela €!cltidade, quaJ seja, c
pf!gamerlt.o do percent.ual de 2016 ("inta por cent.o), inciderlt:~ l!Iobre:

Nest.Q .sentido, tambénl concordo Goro a conLrat8.ção d(Js Dr."•
A.n.tOni" NiSbor AreisliI BuJ hOCB ti: Qqui.P12, 'jv.ntamentc com C) OI'. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Oro Cl~lldi"eiJo~é Fio~1 ~'p.1"eir" e equipe,
par~ que I'toponh ••", e acomp."hcm o dito rcito, prOlr,ovendC,a dcreBa dos

J.Jtr.creo~cs meu c da en1:id.dc. .

flS. 0462
'11tJlHO oS AD&$I.O I

(som••••te l"""a qu•••• ..,,& I'FN - junho "'" ~~b ",i'!L:..--,:,:" .,,,. i
, ''''',. "-< ~.: -~" •

_._L. u í2_J; IhLif!1 /W--Tl.H,>TU..JfJ2---" '-~._,
proc/{!l.:Ador(j.) da.I ",~:r.finda Nacionnl, in9crit.o no CE'F .sob o r,o
__éf2!:L<%~.~~---' atravé. do preBp.nte 1nsUume,,~o,
aquiesço a propoota opresentnda pelo SlNotCA'tO. NllClONAL DOS
pROCtJR,ADO"ilES DA l!'AZENOJ~NAC10NAL - SXNpnO~Az, nó .:seTitic:1Õ de que e::tN
Antid~de 8\Jbstitv.a-me pcocel1sualrnente eU'\.açãO ordi.liâria a .$01: p,C"oposta
contra a União federal, com o prop6sito de' que e~ti1 aplique
corr~t.ament~ a ME!dida Prov.isbria ntl 43, dA 26 de junho de 2002,
çunvelt.ida na Lei fiO 10.549, dt?! 13 de no•...QIt\bro dc= 2002, .1 rt-:'ttibuiçao

pecuniária por -(fl1.mpen~cbidà.

•

•

_fO~(('}[5?A o lL .. da .-11.1Ln.- de 2005:



•

•

TItRMO PU: ADI'$ÃO "", ~ -
(S()IIIBnte par •• qu_ era. l?FN ••.••junho 1~:;'2d.!li)6 3

_~~~.J:..,i!lLO-f.~"LV1 ~A..{,{?A;O._.._G:3~.'Jl;~AI._'
i'rC?f\Jl'Ador-(a) cip Faumda Nacional, inscrito :.. no .. CPF . '",,$oob o,.;_,_;_.~•..Q
_-tJ_l.'Li%L.J:jt. 81- .__ ' atravé" do pre .••mte in ""nlIt\e" \:0 ,
aquiesço .• ?ropo~La apresentada pelo SINDICAto N}\CIQNAt. DOS
PROCURADORES DA Ii'AZE~'" NACl'QNA,1, - SINPnO~J\Zr rlO setlt.ido de que e:::t;.fJ
.:antidnde ~l,.,bs'tit\.lf~~'mepcoce1:l$ualmente em. açã() o:rdinârtn. a ..::;<:)! pr..opo:st~
cnntra a Uniao i"cderal, com o proposito d.e que estJl. aplique
(;orr~tamentr.! a Mídida Prov.i.s6ria nC 43, dA: 26 de junho de 2002,
c;'lrJ.ve1.1.ida na. Lei fiel 10.549, de 13 00G:n(jv~:ro de 2002, à r'~l:ribuiçao
pecuniária por (TlLrn pen~cbidí:l.

Nest.Q 3ent..Ldo, tamJJenJ concordo Gom a c<.:mtratt:Jção dos Dr..
AAtônl() NAbo.: A1:ei.foI Bu.l hOca ti QG'uJprtl; j vntamen te com C) Dr. Alexandre
Krucl .Jobim e aquipe e o Oro Clôu.diuei Jo~é Fio.!i Teixei:ra e equipe,
par", qu~. ptOpont'l,llom e açoIr,panhem o dito fcito, pr.orr,ovf31~d" a Q.c:re,':lt-l dos
intcre:;:1cs meu c da ~ntidcuic .

F\p:t"ovelto o ensejo p,na t1nuir t.amb,,~m com a pr()post.3. de
honorários ,.}dvocijticio,,;, aprEt:JQntado1 pela f.ltltidade:, qual seja, c
pagament.o do pE:rcent.ulll da 20~ ("int~ por (~fmt.o}, int:::i.denLe 50brG:

.1.) (l vaJ.ot total. l1quLdo {l.':'It.o é, de!l-(;unt.adoe:l r) J:R e n .PSS) da.
r~-::omposiç'!'o pecuniária au!oriaa p.a.la mlnhf! pel::Jsoa, i.nclllindo-sc ai
.1.(,) parcel~(sl relativ&n aO(:1) 13ot~J saJrírio{~), Q\.\rant.Q o p~riod() de
18 (dez.oito) D'IA:,jC5, vàlor E:ste p,~stado mensalmente, a cont.ar do mê,el

:1ucal:lqüente .1.0 qu~ obt.iver liL n,enr.:ionadi'l rect)rr.pcaição, aut.o:cizar.do,
d~:ide jâ, a r.=nti:dade sindlcal mF.!'C1.Ciot\ilàa a proc;Ader O d~scont() de,st.a
vcrb¥ honorAria da conl:rilLprflr~t.ação pecuniáriCi mensal que aufiro CIT.
r~1ão do cargo de Procurador (a) da fazendo Nacional, depositando-a ~m
(:l"lnta correnl~A de que aeja t.lt.\llar a S:.tNP:ROiJ~, sOlI',enl~e:: rept'.ossando
tGt1..5 valore.:3 para c;S advogados CO:1t.t:.':J.tacic)s quando do r.rân::d tO ~~iL

;ul'J"do da deciollo ,h,!1n1t.va. d"Gde que SAja Qst.. i;avoráveJ. aos
~ubstitu1.do.9;
b) () 'ral<.;T. tot~l liquido (jsto é. de~co(\taoog o IR e (I PSS) do
rerlQxo da incidénc.ii1. da dita. :ecomp0.3içAo nfJ. minha. cctribuiçáo
P~CUll i âria, dLl.rant~ o pti.ciodo ql,le IM:':lC11oua. da.l.ol em q.Uf) d.everia e la
inc tdir, (lU sej a, o, lTlê~ de março de ?002, e a data em que fo r ala
í:fet:iv'amente lmpl ..~cita:d8;. yal(ú' .~.5te'~ qu.Et ..se d~ncroi.nam d~ att~sado~ c
qUE!deve :;cr prestado diretéllncnt1, aos ?tdvoqado,s contrar.adot"l, quando do
.rcceb~cnto de meu crédito.

Nnda tn<I ia havando ,f:I dc:-l.j,b~rar, subscn::vo o presente terme .

..------
K t4Io1!J.natut'

/
/ l~." llR.VASAMPAIO
! Pnicuradór da Fazenda Nacional
I
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TERMO DE ADESÃO "'
(Somente para quem era PFN, ~nc1usivea~~~;~ junho de 2002)

Luiz Carlos de Schueler _
Procurador (a) da Fazenda Naeion'al;"'-'"'ínsc'rifo'-no~-.CPF'.:"sob o nO

076,382.217/53 através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta.
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória na 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandn~
Kruel Jobim e equipe e o Or. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.• Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) dd
recomposi:;ão pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai
a (5) parcela (5) relativas ao (5) 13° {s) salário (5), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto destd
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniári3., du~ante o período que mediou a data em que deveria ela.
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela.
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Niterói , ~ de maio de 2005.
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(Somente para quem era PFN em junho de 2002)--".~-"_ ..__J

LUIZ CARLOS DE DONO TAVARES, Procurador(a) da Fazenda Nacional, inscrito no
CPF sob o n° 123.211.748-03, através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no
sentido de que esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União
Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias
Bulhões e equipe, juntame-nte com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori
Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e
da enfidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incide-nte sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária
auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 130(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a
mencionada recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da
Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que
seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito .

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

São Paulo, 03 de maio de 2005.

(assinatura)éS "$ $-
>



•

•

TERMO DE ADESÃO----
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Lillz Carlos Baisclc Procurador da Fazenda Nacional, CPF n" 793.0 I1.428-72,--através do
presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada h~&>.@~@~TO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade
substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta ponlr'1 ~ ~IJiãq Federal, com o propósito de
que esta aplique conetamente a Medida Provisólia n° 43, de 26 dejúriM a~-\\b01; q,nvertida na Lei nO10.549,
de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária pOflllirnpenJõtmtre, .

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr...A.:ntôruo Nabor Areias Bulhões e
equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fioli Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhenl o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o paganlento do percentual de 20% (vinte por centoj, incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida
pela ruinha pessoa, incluindo-se ai a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13'(;) salário(s), durante o período de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente~ a contar do mes subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador da Fazenda
Nacional., depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando lais
valores para os advogados contratados quando do trãnsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja esta
fitvorável aos substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidéncia da dita
recomposição na minha retribuição pecmriária, durante (\ perioqo que mediou a data em que deveria ela incidir,
ou seja, o mós de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Umuarama-PR, 27 de abm de 2.005 .
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'11IAHO 1)1% lU)IISÃO

(8"""",te P"'z,,~qu_ era 1'i'N •••• junho l..."£óbií" ",:,, &--..:

Nest.Q sent.ido! também concordo com Q COJlt~ratQtção ej,(jS Dr.•
Mtônj,o NGo.c Areia" BuJhOes tl Qqulpe; 'j\ltl.tâIl\f~mtc com C) Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Pr. claudillei José Fio<i Teixeira e aqu!.p",
para que proponnhom e a(:o:r,panhcm o dito [cito, pro[t",ovendo f.I d~fetla dos
. i.J1tcre911CS meu c da entidade. .

Luíf !Lr~ f'4re-.s -* Út-",poY---_.--- .._-----_ .._--'
iiõcu.cAdõr.~d8:-râ';'finda Nacio'1'h11, ~.. in9~r1~o no CPF sob a nO

3o).It'i-<.S;]oIS3 -, at.ravê. do pre,,,mte ins"rume,,~o.
aQl,l!.cõ'ÇU"'-à propo~~"'----apr,,sentnda pelo smoICA'fO NllCIONAL DOS
PROCUJ.\ADORE& DA Ii'AZI.NDJ\. NACIONAL - SINPl\Oi'AZ, rio sentido do ql~Q e"tâ
Antidnde tlvbs~itvli.-me iJt'oCettf;ualmente eln ação ordi(Járii.l a .sc<up,toposta
contra a união ~'c.deral, com o proposito d.e. que e~t."l aplique
cOI.rt'tamenta a ME!dida Prov.is6ria nC\ 43, dA 26 de junhO de 2002,
t;'lr~vel1.ida ntl Lei (lO 10.549, d~ 13 de nl."lVQmb,t"ode 2002, a rfo:'ll:ribuição

pecuniár ia por .mim pen~~bidà.

•

b) () '1"alc,;.f.tot~l liquido () sto é, descofltao09 o lR e ('l PSSl d.o
reflQxo dã. in<:idéncia da dita recomposiç:'o nti minha cctribuição
pecuniária, dürant~ a ptt.ciodo q1,1e t~'l';~d1ou a dal.-~ em qUFt deveria ela
in<.:tdir, nu seja, o. mês de março dE: 7.002, e a data aIt\ que IOr ela
~fet1 vamente 1mplar.tacia,;' valo~r' c:::sta' õl ql.1e ..se QliIInond,n.am de atr.ólsado~ c
que deve [,cr pt't=lstado diretamentl' "'os (idvoqadOG cQntr8r#ac1os, quandO do

coceblmcnto de meu crédito.

a} (l va:Lot' tota~ 11quldo (i,$'t.o é, dest:votac.lo!l c, l:R e o .E'SS) da
re'~QmposiC3.o pacuniá:("ia au!oria.a pe.l.a minh£i pe::J$oa, inclljindo-

se
aS.

íl{S) parcela{s) relativas ao{rd 130lal salArio{t'), dL1rante o período de
18 (dezoito) mAsca, valor ~ste prestado meTl$almente, a c(.lf1t.ar do mé8
:1uba~qüente ao q\J~ obtiver li! I1;encionada recfJlnpoaiÇãQ, aut..orizando,
d':lsde j.-'J., a f:lnt.idade sindlcal menciuuadó ê:i proc~der o dt;scont(} desta
vcrbljl honorária da contraprEt(.t.ação pecuniári.a mensal que aufiro em
ra1dO <lo cargo de p~ocurador (a) da Fazenda Nac!..,nal, depo~itando-a ••,.
(:c'ml:& correnl.A de quo aeja titular o SlNPROFJ\Z, 3omeI1I~~rep2..ssan<io
ta.L5 valores pata oS advogados contt:atad~s qua.ndo do 1'.1'àn~.1.t.Oeill
iulcJ~do d. deciollo à,,'initi.va, d"Gde que seia csta hvorável aos
BubstitL.t1.dos; .

l'lp•.'cveito o ensejo piua anuit t.ambt:~m nem a pr{)posta de
henor&.rios •.•dvor.:Clticio~ apJ:'$::JGntada pl;)la eClr,idade, qual seja, o
]ilot).gamenr.o do percent.ual de 20% (\lintf::l: por ~ento) t inoidente sobre:

'.
Nnda rna1.u havanclo a dc.l.lbldrar, subsct'~Vo o presente termo.

da _____ 0 _ de 2005.

J



TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho de 2002)

•

~ C~ S:\ \la.. d-o.. t'\ ~ ii.-:', 0,iioÇlldOr(a)da
Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n' 0<3 €. O <D~.eee - 22. , através do
presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICAT<F'NA<tiONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sen/itln<lnJlle-esta<!ntidade
substitua~me processualmente em ação ordinária a ser proposta côiitra" a Uniãô Federal, com 6
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória n' 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n' 10549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida,

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias
Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori
Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses
meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente
sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária
auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai a(s) parcela(s) relativas ao(s) 130(') salário(s), durante o
periodo de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que
obtiver a mencionada recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder
o desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de
Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o
SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituidos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da
dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que
deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada,
valor este a que se denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados
contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

•
Sõ:õ ~s,i d.o Çl. 'O i' de mo." o

ÇQ.~'-

(assinatura)

de 2005.



'1'ItAMO DB JlDBàAO
qu_ era I?FN _ junho de 2b02)_I 1~~':''.t/':.R /'-.--~---.._)

Nest.Q sent.ido, também concordo Goro Q corltrat~-ção drJs Dr.".
AfIt6nj.(~ Nlllbo,c AJ;Oi81i1 B:uJhOC8 U Qq"dp", juntamftntc com C) Dr. Alexandz:e
Krucl .1obime aquipe c o oro Clêludiu~i José fio.r::1 'I'aixei,t0!4 e oquipft,
'Parti que pt,~pot'lh~m e a(:ompanhcm o dito [cito, pro(ti.OVenÓCl .a àcres~l dos
i.J\tcre~~esmeu c da antidade.

lY.s.i 0_.Cl4tv ()ir2o()~ILJA ---_ ..-_.-- ----------'
Procut'AáO!' (a) da. Fa1.'1nda Nacion"-J.l, inscrito no CPF sOb o r.o~.2iY. ..lJiliJ+ ~_, ' atravéa do pre,f;4~nte ins\,.rumeTll;n,
aquiesço a propo~tjl epresentnda pelo SINDICATO - NlICIOliU\l. DOS
pROCURADOllER DA Ii'AZ&Nl).l~NAClONAL. - SINPnoF.I\.2, rio ~e1'lt;.ido do que e.51:.;:J,
~ntidnde f:l\Jbst.it\J.rl~.me iJt'ocel:l$ualmE".t"lte elrt açãO ordinária a .$()r p.r..oposta
contra a União i1ed.eral, com o prop6sito de que est.â ap.\.ique
(~orrt'it.amenta Oi M(!dida Provisória nn 43, dA 26 de junho de 2002,
c;,lnve1.t.ida nêi Lei fio 10.549, dtt 13 de nf,,"lvQ:rn1:l:ro de 2002, â x'f:\tribui.çao
pecuniária por-mim perccbidr..

l1) (l va:Lor: ~ot81. l!.quldo (ia'to é, de8~t)ntadotJ Q J:,Re o .il'SS) d4

r~cCJmpo1:l:i.ç.!o pÃcuníârla aufeariaCi Pç.la minh.=.1 pessoa, incll.1indo-
GC

a5
.1(S} parcel;;;.{s) relativan ao(f.) 13C11r./ sa]hrio{~), dllrant.e o periodo de
18 (dezo1to) Dlp.5es, valor E:l~te prestado mensalmente, a Ctlflt.ar do mês
:õub~i:lqtlente 4'10 que obt.iver I.l n;enclonad~ recompo;,;ição, aut.orizando,
dH:sde jtl, a f:l'ntidade sindlcal mencionada a proc.:~der Q df;t;sconto des't<-l
verb", honorâria dA contraprf,H.t.açãO pecuniári.o mensal que aufi:co cm
razão do cargo de Procurador (a) da Fazcndo Nacional, depositanda-a ~m
(lon'ta correnl.A de quo l:leja tit.ular a SINPROFAZ, aOIr,enl~e repássando
tais valores para oS advogados contratadc)S quando elo r.rAn:d.t.o tl:i1I

:\"l'J"do <l. <lechAo d"Unit;.va, d".de que SAj" Gsta l;avoravel aos
svbstitl,J,idos;

1\p:foveito o ensejo p.lra anuir t.amlJ~lm nom $: prc.~pClsta ele
honorArios ~d.vocClU ..ciol;& ap.:r;t.'JQn::ada p~la ~Hlr.idade. qual se:).:;.. c
pc.~gament.odo percent.ual de 20% ("i.nt~ por (,:ento), inniden\;ê sobre:

b) () 'lalçr. total liquido (j sto é, de:scO{\tllodo~ o IR e (I PSS) do
rerlcxo da inc1dénc,i a da dita recompo3içàa n{J. minha ,c~ribuição
PG.!cuniária, duranttl: o pet1odo ql,le ,tAAdio\,1 a dal.a em QUe. deveria e ta
in<.~tdir. ou seja, o .mês de março de 2002, e a data em quE: toe ela
efeti\fa.mente 1mplafltada; Va1<.ú' ~sta'.;l que ..se danond,n.am de atr.óJ,sado~ c
qu~ deve ~cr prestado diretamente õos ~dvoqadQS contratados, quandO do
rocebUucnto de meu crédito.

Nnda maifll havanào li dc:ll'rJ-.:trar, subsc,"£:VO o presente termo.

J



j

flS. 047 O

'l'llNlO PU: ADfI/lAo
(s ••••••••te pa"a qu_ e"a. ",m •••• junho ele 2002)

! '1~);,'<V.r\F,/\ !---...,,----""

Apr.oveito o ensejo pi\ra ~lnuit,' t.arnb~m. com à prf.)posta de
hQnorlirios aQvoc"t1.cio" apraaen!:ad.l pl::)la .:=or.idade, qua1. seja, c
1,,'gamel'~Odo percent.ual óe 20~ (~inta por centol, 11lo1deTlte sob"e,

;l) n valo o ~ot ••• liqu ido Iis~o 11. dea"untaoo~ <) 11\ e " ,l?SS) da
r~ccmpo9iÇ.'io pecuniária au!ariC1a pela minh~ pea$oa~ incll)indo-

GC
aí .

•1(.1 parcel~(S} re1ativ/>a ao(s} 130'" salArio(S), óurante o periooo de
18 (dezoito) DlA5CS, valor eate p'ccstado mensallnent.e, a cont.ar do mêB
5uba~qüente .1.0 q\Jé obt,lver & n.enc':J.onada recorr.POsiÇG.o, autorizando,
d~sde jã, a entidade sindical menciottólda a procf!der o dt!:scontO desta
verblJl honurlLria da contrapr8R'taçãO pecvniâx-ia me1l:3al que aufiro em
razao 00 cargo de p~ocurado,,(a) da Fazenda Nacional, depo~itando-a ~ln
ennta corrent.A de quo aeja tit111ar o S~NPROi'J..z, aomenl~~ repb.ssanrlo
ta ,Ls va lares para os advogados cont catados qut1ndo do trAn::s.1. t.o t!m

iul'J~do dOi dechAO d,,!lnitl.va, desde que SAja csta tavoráveJ. aos

substit~1dos; .
• o valor tota 1 Hqu ,do li "co é, descontadOs o IR e o> l?35 I do

reflQ:xo da inc1dênc.i t4 da dita recompoaiçào n(J. mi.nha C'ctribuição
£,ecuniilri.a, durante o periodo que mAdiou a dal." e'. qu" deveria e la
incidir, nu seja, o .mês de marqo de 2002, e a. data em que for ala
étet i vament a implantada!"" -val~.ú' Q"stEi' A que "se d$nOIUi,04lt\ de àt t&J,sado~ c
que deve ser prestadO diret~ente aos advogados contra~ ••dos, qua~do do

.£oceb Lruento d$ meu crédi tO.

Neste sentido, tamcém concordo (~ama conl.:ratação d(~s Or..
Aónj,a Nabo,é' A1;eiaQ Sul hOOB f;l Qqui.@"; juntam~ntc com CJ Dr. AlexandIe
l?PI':el Jobi.m e •.•quip~ e o O". claudillei Jo~é Fiar i ~'Aixei r'" e equip",
pan que I'roponhl'm e acoD'.pa"homo dito [cito, pro~.ovelld" a d,<te$" dos
.lnteresses meu c da entidade. .

L uci/.}/\/o JlJfe- j)é iJlll7-1J '_.'-_. . "._~---~-,-_...__ .---,-_.--'_ ..._-'
P'rOC1.l.tAâorta) da Fa:r.finda Naciot'lill, inscrito n.o' C?F sob o r,C!
__ I.':t.l2Jq2 't3f-j' t ' at.r,,"vé<l do prea"nte 1nsuumeTl~0.
aquiesço a prol'o.tll apresentada pelo SllrolCA'tO NlICIOlUlI. DOS
PROCtJ!UoDOflES DA Ii'AZZNDl.NACIONAL- SINPROfJ\Z, r,o .e"tido do que ost"
Antio;),de t'\,Ibs~itu.a-me IJCocea$ualmente eln. açâ() ordifl,ár:t;). a ~0r p.C'oposta
cemt:ra a União to'cderal, COI1\ o prOIJ6s1to de que esta ap.\ique
corr~~amenta "" Mad1da Provisória n° 43, OA 26 de junho de 2002,
c;unveILida nti Lei r,Q 10.549, d'fl 13 de no"embro de 2002, à r~l:ribui.çao

pecuniária por-mLm perçcbid~.

de 2005 •

dclib~rarJ__subac~QVO o prQsonta termo.

~ ..-----02 ') da..- ...' --,'.~

Nnda maia havando.B

1J1/l1Z/Z/,,//. /-_.,,~---.. ..

.=<:::;;;;;;;;:;:;;;~;2~é:4~~~."I . óJt d, 1Mló'\ 7 yr;tlrador. Scr:cÍúru.lda FeltlnrJa
" . _ Nacional em MaIlHa. • sr.
,
\ i"••lnUuoa}
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TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho de 2002},g, \t."':;;-" i, '",,-,~-"~,...'-\I

LUCIANO ALAOR ROGO, Procurndor(a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n' 821.041.829-72,
atrnvés do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade
substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de
que esta aplique corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei nO
10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Df. Antônio Nabor Areias Bulhões
e equipe, juntamente com o Df. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o DT. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida
pela minha pessoa, incluindo-se ai a(s) parcelaCs) relativas ao(s) 130(') salário(s), durante o periodo de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente. a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favorável aos substituidos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente
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TERMO DE ADESÃO I ;
(Somente para quem era PFN em junho de 20«2) ~ V/.Ji,. f~.~~

" ' j

LUCIANE BAGGIO LOSSO, Procuradora da Fazeoda Nacional, inscrito no CPF sob o n' 023.694.909-85,
através do presente instrumento, aquiesço á proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade
substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de
que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n"
10.549, de 13 de novembro de 2002, á retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Df. Antônio Nabor Areias Bulhões
e equipe, juntamente com o DT. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o DT. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida
pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(S) salário(s), durante o penodo de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favorável aos substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposlçao na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos adv s contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo

Curitiba, 04 de maio de 2005 .



Nest.e sent.ido, também conco,rdo m:an a copt.rati=i'ção d(Js Or..
Atlt6nj,,) NlSbo,r:' Areia" B~JhOCle ti. equlpa; j\,1ntM'lftntc com o Dr. Alexandre
Kruel ,Jobim e ••quip" e o or. Cl$udin"i Jo~é Fio<1 1'"ixei ta e aquip".
par", que lU:Opot'lh,1.lom e ii(:ompanhcm o dito [cito. prort'lover).dv il d~fe~a dos
J.J1tcre~$es meu c da antidade. .

;; ;""';._,...
t~L~.U 4 I .5

TaAMO um ADllpg , '
(s","""te para qu_ era ",m •••• junho doi ~no2li\R ,", ;. Q ..........~.,

Pr ,"IJ. ;;,~;i;.i""Z;;;,;..-c"o~:;;?,~;,;-'Í~~. ;.
~s..2Lf.QÍ.:tCj -6..£.-, ' at.ravh do ?re .nte insuume,,~O,
aquiesço à propo.tól apresentada pelo SlNOICAm NlICIOIUIL DOS
JROCURAPORER DA JtAZ'INOJ\. NACl'.ONAL - SXNPno~l\2o, no :seTIt;ido de que e,'t..~~
~ntithlde B\.Jbstitua-me ilCOCe~$ualme('l.te 81n.açã() ordinár.i.a a .$li":I proposta.
ccmtra a Uni~o r'c.dera,l, com o propósito de' que est.t'.. aplique
(~orrt'ltamentH a Medida Prov,isória na 43, dA 26 de junho de 2002,
f;Llnvel

1
.
i
da no Lei nO 10.549, dtEt13 d~ nl."lVQmb.tO de 2002, à t'f:'Il:ribuição

pecuniária por "mim pen.~cbidfà.

•

b} o valer. totCll liqui.do (jst:o é. de:!lcOf\taoQ!l o .\R e " PSSl do
rElflcxo da incidênc.i a da di.ta recornpoaiçào nl.l minha. cctribuiÇão
pecuniária, durante o pez:.1odo que mAd1o\,1 fi dal.a em que c1everia ela
im.:~diI:. (lU seja, o mês de marc;o de 2002, e ~ <lata em quE: fo r ela
(:fet h/ament8 1mp].;tlátada;. va1o:r Gste' oJ, que '.se olialnom j.oam dQ atr~sad08 c
que deve ser prestado diret.amcntl, aos r.tdvoQC:idoS contrata,dos, quandO do
roceb lmcnto de meu créd.i to.

.1) (l valo!' ~ot:al liquido l:l.$'CO é, c1e!H;ontac.loil r, J;,R e n -i?SS)d.a
recomposiÇ!O pecuniária aufariCLa pe.Lã minhi,J. pe.l:J$oa, i.ncll1indo-

5e
aS

11(:5) parcel iiJ, (s) relati VSIl ao (ff) 13g l!ll sal Ario (8), durante- o periodu de
18 (dezo1to) UlfH'iC,s, valor este prestado men~almer1te, a C(.lflt.ar do mê,el

:iUb~f:lqüent~ ~'lO q\,.le obt.iver liL lt'.enc.1.onadt'l rec:()l'npo3içãl), au'l;..o:cizando,
dt:tsde já, a tlnt.idade sindical mencionada C::I procf.eder o df;!:scontC> desta
verb6lo honorária dh. conl:raprarit.ac;ãO pecuniária. mel'~sal. que aufiro CJI',
raz.ã.o do cargo de Pf"ocurador ~a) da E'a:z.cndoNacional, depositando-a tlm

çnn'tA cQrrenL..A de qUQ aeja titular a SINPROFJ\Z, somenl~C repássanno
ta i.5 valores para vs adv()gados cont. t:atados qUilndo do trân::d t.o ~7t1

jul'J"c1C1 d. dechllo d••!initiva, d«sde que ."ja Gsta ~avoràveJ. ao.

substitl,l1dol:5;

Plpy'oveito o ensejo pllra (),nuit t.ambt:~m (;O!U l:). prCJpCJst.s de
honorários .:ldvocol:.icio:3 ap:n!t:JQntada pl:)la eClt.idade, qual seja, c
pClgameTlt.O do percent.ual de 20\ (vinte por r.ent.o), ineiden1;C sobre:

•
Nnda m.a1a hav"nd.o a dC.U.berar, SUtlf3CC"£:VO o presente terrnç.

__ ....~ ..• ,. "... t .--- de 2005.
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(somante p"ra qu_ er •. l?1IN•••• junho

i

•cs•• 20021" VARrIL"~-

L\.JGc>'1'C tn'JC::>C;,C.,\ vos, ~N~.'" ." •
9rocut.lldo;'<ãl"dã-rá-;~nda NaciofLfll," lns-critO .~- CE'F"--:;õb'--o--r, o

O \,-\~~_'n ' atravé" do pre,"lnt" 1naUumeflto,
aquiesço a propo.Lil aproaentllda pelo SlllDlCATO' NlICIOlU\L DOS
PROCUJ.\ADORES DA Ii'AZZNtU\. NACJ.ONAL - SINPnO~.AZ, no setll;.ido do que e~1;.H
tlntiuode t'vbstituR.-me pcoceti$ualmer'ltl=: em açao ordil1árla a ~~r p,r.oposta
contra a tJlli~o fe.deral, com o propósito de que est.fl aplique
corratamentQ a Medida ProvÁsória n~ 43, dA 26 de junho de 2002,
f;unveI1,ida n6 Lei nO 10.549, da 13 de novémbro de 2002, à x"t:'\:ribuiçao

pecuniária por mun pen~cbidr..

Nest-Q sent.ido, também concordO com a cont;ratl:lção dos Or •
Mt6nj.o Nabo.r:' Areias 8uJhOcs •• Qq1.li.PQ, jvatamfc'intc com o Dr. AlexCindre
Kruel Jobim e ••quip" e o Dr. Claudinal Jo"é Fio<1 1'elxei.,'" e equipa,
pat'1;I que ptc,ponh&m e i1icompanhcm o dito fcito_ prott.ovendCl .a cicfe::l •.l dos

'i.nr.cre9:1CS meu c da êntidade.•

b) () 'ralcr. tot~l liqui.do (j$to é, de~cotltacJo.9 o ,\:Re <l PSS) do
reflexo da incidênc.l il da d.ita recompo3ir.;ào na mi.nha cctribüiçãc;
pecuniária, dL1rante o p~:u'1odo que m'ldiou A dal.a em qu~ devet"ia ela
i.m.:"dir, (JU seja, o mêG de mar'fO dE: ?-002, e a data QI[\ que 1:0 r ala
êfet:l",amente impl.antad's;-. va1o'r ~5tF.i'~ que '.SC dímQnlLn~ de atr.~sado,:j c
que deve r;cr prestado diretamente ôos i:idvoÇJê:ldas contrQ.r.ado~, quaI,do do

t'Qceb lmento de meu <:réd.i to.

';1) (l valoc t.otal 11qu1do (i$'t.o é_ desconta,lo.tl r, !R e o ,~SS) d.a
rtil;omposiç.!.o pàcuniárla au.!ariaCi pe.ta minbli pe::Jsoa, inchlindo-

sc
aJ

.1(S} parcelii'(s) relativa:n ao(fi) 13°\(;/ sa]f.l.rio(l:I), d\J.rante. o pêriodo de
18 (dezoito) OlA:"iCS, vâlor Elste prestado mensalmente, a. contar do mês
:1ubaaqüente j10 que obt.iver {,Lrr.encJ.onada reç()mpo:liçãQ, autorizando,
d••sde jó., a ~nt.idad.e sindical me.nci(.)t\<lOõ. C:l proc.:~der a df;:scont(' desta
verbll honorâria da conl:raprf.wt.ac;ão pecuni.ária mensal q\J.e aufiro Clt'.
razão 00 cargo de Procurador la) da E'azenda Nacional, depesitande~a ,,11\
(:on't& correnl.A de quo aEtja tit.ular o SINPROFJ\Z, $Oll\enl~e repóssan

da

ta L5 valores para C)S advogados contti:ltados qUii.ndo do r.rãn::J.lr.O eT1l
juj,cJttdo do dechl10 d~'initi.va, o«sde que ."j5 asta :f;avo,ável. aos

substitútdosi

AIH"cveito o ensejo p•.!Lra •.l.nuir t.arn})l:~m (:om êI p.r()past.'3 de
honorArios ~dvOQCll:iciott aprEt:JQntada pela e(lr.idade, qual seja., c
ptlgament.o do p6lrcent.ual de 20% (V'inta por t~ento), inciderlt,:.~ sobre:

•
deli.berar, subscr~vo o prQscnt~ termo.Nnda mais havando s

__ ~_"-'_V_(ZA_"-'_D.__ ,-_.... 0.3 da .---"-'--- de 2005 •

\ ,
\
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TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em. junho de 2oofJ-.5 ..04. 7 5

Lu r.iOJ)rJ Co í 1ft.~ 12O r lc ?D rJe.f","
Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n°
OI,) .Igb'. JÜ=t - [3 através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acomparihemo dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) l3°{s) salário(s}, durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
.verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002I e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais.havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

,Bde~ de 2005.
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TEIlMO DE ADESÃO

(Somente para quem era PFN em junho

•
f ~f~~~\lAf....")"~,

Lucia Maria Maia Butture, Procurador( a) da Fa zendE.( Naci'oriàY} jinscrito
no CPF sob o nO 35947721953, através do pre's'ente",:instrumento, aquiesço.
à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORESDA
FAZENDA NACIONAL SINPROFA2, no sentido de que esta entidade
substitua -me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a
União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a
Medida Provisória n° 43, de 26 de Junho de 2002, convertida na Lei nO
10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim
percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Or.
Antônio Nal::or Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .

• Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a( 5) parcela( s) relativas ao( s) 13° (51 salário( s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposiçao, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFA2, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
refI exo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deI iberar, subscrevo o presente termo.

_Curitiba, 11 de maio de 2005 de 2005.
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T1IlRHO DE AIlllàAO

(8l'l111lll1~par.' qu_ era 11M_ junho de

i ,

2o~2'}3c. \'AR '\ ~
• .~ ••.•••• .J

". '''C,.':

Nest.Q .:sent.ido, também concordo nom a corll~ratÊ;lção d(~s Dr: •
Antônia Nabo,c Areicua Bl.1JhOo15ti. QqlJ,j.Pli!~ jvn.tamentc com o Dr. Alexa

nd1e

Kru"l Jobim e aquip" " O Dr. Cl~udill"i Jo"é Fioti T.üxei .<0" e aquip",
par~ que i)t,~ponhAm e aCOlI'.panhcm o dito feito, pro{Uovendv a d~fel:la dos
lJltcre~~es meu c di! ~ntidadc. .

_. lo &Iéo'f) l~lli..a jj '4t!P .._ ..._-_.--'
ProcLJ!"a.C101'ta) da Fa.:f.'anda Nacionnl, inscrit.o no CE'F ::iob o n°___~ ~'" 1-~ , atravé. do pre""nte insuumefllcc.
aquiesço a propo.t.ól apre.entada pelo SI}lDlCATO NJ',CIONAL DOS
:PROCU1\ADORERDA Ii'AZ'&~\. NACIONAL - StNpno~A2, rIo set\t;.ido de: qUQ e.,t,.iioL

Qntidade l:t\,.lbst.itua-.me p.cocetl.:';ualmente eln. açã() ordi.{J.ári~l a ,slllr proposta
cont.ra a UtÜ~O ~'cderal, com o prop6sito d.e' que est~tl aplique
corr~tamenta a Modida Provlsbria na 43, dA 26 de junhO de 2002,
C;(lr.LVelt.ida n~ Lei 00 10.549, clt:! 13 de nov~mbt'o de 2002, .1 :t"f~t:ribui.çao
pecuniária por mU(\per'GQbidr..

•
.rl} (l valoC t.otal lfqu1do U.$t.o ~, des{;.untacJ.otJ " IR e n .PSS) da
r~compo~iç:!.o pecuniária au!oriaa pe.ta m.i.nhfl pessoa, incll,lindo-sQ aí.
,1(S) parcehf.{S) relativ&n aolf~) l30ltil s:a]brio(a), Ullrante. o pt:!riodCl de
18 (dezoito) OlA.5CS, valor El~te p'restado men$almente, a C(,lffCar do mês
:1ubsf:lqüente •.'lO ql,u~ obt,lver Iíl n.enclonadfl recmnpo:;sição, aut.orizando,
d':lsde j;), a ent.idade sindLcal mencionada C:\I prockder o d~scont() desta
verb". honorAria da cont:raprar.t.a<;:ãO pecuniári.a me1lsal que Aufiro cnl
ratao do cargo de Procurador la) da E'"tenda Nacional. ae.positanda-a ••m
Gont.& cQrrenl;,FI d.e quo aEtja titular a SINPROFJ~, somenl~C repassando
ta 1.5 valores para oS advogados contCé:ltados quando do Lrãn~1.r.o t':TJ\

iul'J~aa d~ deei.l1o d,,!initi.va. d".de que ""ia G.ta favorável aos

aubstitL.L1.dos;

l\pt"cveito o ensejo p.ua anuit' t.a.rnb.~m COn1 a prC)posta de
honorArios Nd.vocat1cio~ apra:JQn!:adcl pl:)la. ~wr.idade, qual seja, c
l)i)l~amerH:'O do p6:rcent.ual de 201& (\finta por \~ent.o), inci.dent:e so1.:'lre:

b) ô ~alcr.tot~l liquido ()~to é, de~cont~oQ~o IR e o PSS) do
reflexo dll incldénc_l il dei d.ita recomp.osição n(.l minha retribui.ção
pecuniària, dl.lrante o pti.c1.odo qu.e tl\fldiou l1 dal.a. em. qua devet"ia ela
in<.d.dir, nu seja, o _mês de marqo dE: ?-002, e ao <lata em qu~ for. ela
í:fet~V'aIr,ente implantada; valor' c::-ste ',ol que '.se danond,n.am de atr..::l.sado~ c
que deve r,cr pr~stado dil'et{lmentf} 40S ?l<1voQa.das c()ntrQr~ad05, quandO do

.ccceb tmento dEt meu crédito.

•
~~ ..._-_ ...•., da .~ de 2005.

IODO
'I. ~""-"'--~/+':~--_.

\
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'l'&RMO \)u: ADlltIÃO I'
qu_ era lli'N_ junh~ 4@ '211AA~l, j

_. . ~'.~"-,: '...

Nest.61 ;3ent..ido, t.ambém concordo nom êi coplrati;!ção d(..)s Dr.•
Ant6nj,o Nabo.r:' Areiaa Bu..1hOos f;t. Qquj,pra~ "jvntamfc!ntc com C) Dr. A.lexandre
Krucl Jobim e equipe e o Dr. Clal.1diu,=i Jo;;t.é Fio.r1 'I'eixe'j:ra e oquipe,
para que p"lponh~.I.me aQOII'.panhem o dito [cito, pro(t'.ovendú r.t àefef:l-.l dos
i.f1tcres~es meu c da entida.de. .

1.O\f~E-'V~..JGJ.,{t(MJ1£lcit?b'S __ -----.,-. -,o-'
Pro8''''''\$lT ('t!;",- da J,,,,,ncla Nacionol. lnscr1 to 1\0 Cl?F sob o r,o.2l6 04'oIT:.l..--:â _---, at.ravés do pre .•p.nte 1nst.rume,,~o,
aquiesço à propost.a aprosentada peio Sll\DlCATO NllCIOWIL DOS
:PROCTJRADOftES DA lfAZENDJ\ NACl'.ONAL - SINPnorAZt rIo setd;.ido de que e:st...Ii~
~ntidn.de ~vbstit\.la-me EJt'oceesualmente eu\ açà(l ordinária a .s0.I p,coposta
contra a União ~'cderal, com o prop6sito de que est.ll aplique
corct'lLamentA a foI((!di.da Prov,l.s6ria nl\ 43, d6 26 de junhO d.e 2002,
r;unvel1.1da nêi Lei oCo 10.549, de 13 de novemb.t'u de 2002, .1 rfo:ll:rioui.çao

pecuniária por "mlln pen~cbidr';i.

•
;1) C:l valo c t.ot.a 1. 11qu Ldo (i,.qto é, cle"Gunt.ados o IR e Q 'PSS) d~
r~composiç:1o pãcuniária auforiaa pe.la rninhI-J pessoa, inc.1.l)indo-sc: aí.
il(sl parceli:t(s) relativ&o ao(!of) 13DI111 salârio(s), <J1J.rant.Q o periQdo de
18 (dezoito) D1fH'iCS, valor este prestado mensalment.e, li ctJflt.ar do mé8
~1ub~eqtlente ao que obt.lver riL If,en<;lonadil recomptH:siÇãol aut.<:l:cizando,
r;h~.:iidejá, a f;ntidade sind.l.cal menciot\ilàa C:I proc.:~der o df;:,scont() desta
vC!rb". honorlu:ia (.1a conl:raprEH.•tac;ãO pecuniári~ mensa.L que aufiro crr,
ri:Júio do cargo de Pl'ocurador'a) da E'azcndCi Nacional, depositanoo"'a t'Tn
eont.4 correnl.A de quo ~eia tit.I..1lar o SINPROFAA, SOIr',e.nI~~ repá.SSarHio
tCl.i.n valores para us advogados cont.t:tl.tadQs qu;lndo do r.ráns,1.t.O em
jul'J"do da dec:hAQ d"Unltl,va. d",sde que SAja Qsta :t:avorável aos
substitl,J.1.dos; .

l\pJ"cveito o ensejo pi'Ua anuit' t.amh~:rn (":om a pr()posta de
honorârios rldVOC9t1ciol:t apx'e.:JQntadol pl:)la i-wt.idade, qual seja, c
Ih1.gament.Qdo plõ:rcent.ual da 20' (\linttt por cent.o), ilH,ident~ sob:t'G:

b) o ',alce t.ot~t l1qu1.(jo (j ~to é, descot\tao09 o lR e (J 1:'55) do
reflexo da inc1dénc.i il da dita recompoaiç~o n(J. minha cct.ribuiçâo
pecuniâria, dl.lrante o plt#.c1odo ql,le tnAdiou li dal.o1 em. qua deveria elA
im.d.dir, (lU sejà, o Jtléti de marc;o de 2002, e a data em que for ala
étet ~vatnente implantada) - val"tú' c::sta' ~ que -'se dtillnOnl toa.m dê at. -r.o::.sado~c
que deve r,cr p('~stado diretamentl3 aos ~dvoqa.dQS c()ntrlJ,r.a.dosl qu.ando do

c(JcebLmento de meu crédito.

•
Nllda nut,ia h&vando B dclj.bllilrar, 6uDac t'£vo o presente termo.

-1~.t:~~
- \ fP/(j-f;J--

\
\ (81 l:L'IJ.nat'l"l cc)

2005.



Nest.Q sent.ido, também concordo GOro ü contX'atação d(JS Dr.'.
At1tõnlo NiSbo.1:'AJ:eia&a BulhOcs t;l QCj'U.jp~, j\ltl.tament.c com o Dr. Alexand.r:e
Krucl Jobim e equipe e o Pro Cla.udinel JO':lé Fio.ci 'I'e1>:eLt'3. e equipft,
parl:l que lu:,~pQnh~im e aêorr.p'llnhcm o dito [cito, prol'foovendo a d.:d:e8;1 dos
. i-Jltcre~~es meu c da entidade. .

f"l" ê ••.., ~ 9.I. U 4 í .
'l:1lllHOl>Il1l\D&aJ.o l !

(a ••••••'te pa~a qu•••• era l'FN •••• junl'o.p:le,;!9.9.2) iL:.:._,.n,"_'", I

_i,~ruy_~(JIJGG}5rA ARJlV'T~_,~;;; ,_"-=--'-'
pro",'LAáor',la) clt), Faz<;nda Nacio;;;tt. Inscrito no Cl?F sob o nO
íLiL ,-z;y, 3=t,(, -53 ' "travé~ do prea"nte ínsuumeTlCo,
aquiesço à proposto. apresentada pelo smnICATO' NACIONAL DOS
PROCURADORES DA I!"AZENtU\. NACl'.ONAL - SINPno~l\Z, fiO .!5erll.,:ido do que e ..,t.J:1
~ntid;.').de B\.Jbst.itva•.me pcocett,:'jUalmE:ote f.'!1n.aça() ordi (J.âri~l a ~(i)r p,r."Oposta
contra a União to'cderal, com o propósito d.e' que e ,'5ttl. aplique
corr~l:ament~ a ME!dida Provlsoria ntl 43, dA 26 de junhO de 2002,
c;onveI1.ida nêi Lei fiO 10.549, ria 13 de novQIt\b:ru de 2002, .1 rfo:'\:ribuiçao

pecl,Lniária por -(Tl1.mpen~~bidr..

•

bl () 'J"alc.:r tat~l liqui-do (j$to é, de:scon.taoos o l'R e Cl PSSl do
ref lcxo dei. inc.:idénc.i il da di ta recompoaiç~o nf.!. minha ("et.ribuição
pt!cuniària, (lurantl:!: o ptit1odo ql,1e tnf!dlou 11 dal.o). eCtl.qUfi: deveria ela
inc..d.dir, ou seja, .0. mês de marc;o de 2.002, e a data em que to r ala
(:fetj'llamentEt lmpJ.;~wtada-; va.l(ü' c'strã'~ que "se dli;lnOnd.namd~ atr.élsado~ c
quE! deve 5cr pr'estadu d.ireto.mentj~ aos i!idvoqadoS c()ntraf~a.dO::l, quaJlClo do

cQceblmcnto de meu crédito.

n) o valo" t.ota'l liquido {i.$'t.oé, de.!H':IJnt&(.lo!l C) IR e () .t'SS} da.
14d{:;",mposiç:1opácuniá r ia au!ar iaa pela minba pe3$Oa~ incll;indo-s

c
a 5.

•l(S) parceli:i.{sl relativ88 ao Ui) 130(1l1 sa]ârio(H), dlJ,rant~e.,o p~riod() de
18 (dezoito) mAsca, valor €ate prestadO mensalment.e, a C(.lftt.ar do mês
5uba~qüent~ ,lO ql.~e obtiver /,l n.encionadt.l. rec{Jmpo~ição, autorizando,
dt:tsde j •.•.•., a f:lneidade sind.lcal mencioJ\ilda a proc:~der o df;sconto deBtf.l
'Ierbl.tl honorll.xia tlh contrl1pr8fit.ação pecuni.ári.CiII menaal q\le aufiro CI[',
n.1ão do cargo de p~ocurador la l da E'azcnd" Nacional. de,po~l tando-a '''11
(:on'ta cQrrenl..~ de quo aaja t.i.ttllar Q SINPROi'J..z, SOJIl.enl~e repassando
ta Ln valores para V$ advogados contt.',';,ltados quando do LrAn:51 t.o em
jul'J"do d& dech110 da!inlti.va, desde que oAja esta :t;avoráveJ. aos

substitu.1.dos;

p.pt'oveito o ensejo p,ua anuir t.arobém com a pr()posta de
honorAtios N.dvoc9lt1cio~ a~:('a:lQn.tõdél p~la ~,.r.idade, qual seja, o
lhlgament:o do percent,ual da 20% (,inta por ""nto l, In"íden\:4' sol)r,,;

•
a. dcllbrtirar, S'.lIH3Cl:'CVO o pr.esente termo.
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(SClIIllllIte paz:;) qu •••• era I?FN •••• j"nhcL~~!:.:J
, .".~

Nest.e 3ent.ido, 'tambénl concordo com a copl;.X'atií'çào dos Dr..
At'lt6nj,('~ Nabor: Areias 8uJ hOCilBu Qq'ulpca, jvntam(c'lnt.c com C) Dr. Alexandte
Krucl Jobim e ttquipe e o pr. Claudiul:l Jo""é Fiot! 'l'p..lxei:r~ e Qquipe,
par6 que lu:"~poI'l,,,~me ac.,,:orr.pewhc::m o dito [cito, proer.ovend(j a ciate~a dos

. i.J1t.creS:'ies meu c da ~ntidade. .

_ .._.~\1l1~_'l\8Ge (~(S-ª_Qm.e:i --'
PZ:8'1l"'í"<:10Ã'Â~_ da F",,,ncia Nacionnl. ln.cr1to no CPF sob o r. o
__ :>~()~Y2 2, <ii----, at.ravé. do pre~"nte in.lrumeTlL:O,
aquic.ço à propo~t;l aproaentllda pelo SlNDlCA'rO NACIONlIL DOS
PROCURADOllE& DA lfAZZNl)l' NAC10NlU. - SINPnOfllZ, no ser' tido de 'I"" e.'t."
~ntidude /=1\,..1bstitun-.me iJcocea$ualmen.tl~ eln. açü() ordiJlár.i.) a ,$Cil! p,r.-oposta.
çontra a Uni210 ~'cderal, cnm o prop6sito de. que e ,'3ttl aplique
corrt'tamenté: a M(!dida Prov.i..s6ria ne 43, dA 26 de junhO de 2002,
c;unveI'1.ida nCi Lei o" 10.549, dl(! 13 de nov~.t'o d<= 2002, â J:'~i:ribuiçao
pec1,lniã..ria por cnun perccbidf.L.

•

b) o 'lalcr. totH.l liqui.do (j sto é, de~con.taooS o lR e () PSS) cio
ref lexo da in(:1dénc~a da di ta reco:nposiçàO n(... roi nha cctribuição
pecuniària, dúrant~ o ptt.c1odo que mAdiou a. dal.a em, QUIt deveria elo'}.
in(,~Ldir, nu seja, o. mês de março dE: 2002, e a. data em que 1:0r ela
êfeti \lamente implantada;- ViSl~Ú' c;:'sta' ~ ql.1Q..se dãnonli,nam dê. at'r,c.sado::t c
qu@ deve ácr prestado diret~~nt" 40S €idvoqa.dos contratados, quandO do

ccceblmento de meu crédito.

i'l) (1 valo c t.ota 1 liqu t-do {i $'tO é, de,,(.:untacJos f' :u~.e o .P.SS}da
re-::omposiÇ,!,O pacuniária au!orial:l pe.la minbiJ. pe.s$oa, incll)indo-

sc
aS

.1(5) parcel;;.(s) relativ&n aO(ll) 130I
!l1 sa] fJ.rio (.a) , dllrante o período de

18 (dezoito) mp.:,.CS, va.lor E:~te prestado mensalmente, a C(,l(lt:ar do mêoE'
:..•ubl::lf:tqüent~ ,la ql)p. obt,iver ~ n~enc.i.onada reC:Ú1\',PO:l:5iÇãQ, aut..o:cizar.do,
dH:sde já, a ~ntidadé sindical menciol\ôlàa C::/Iproc;ftder o dt:=sconto dest£l
vcrblJ. honorária da cOIll:raprerôt.a(;ãO pecuniário mensal que nufiro em
ratão do cargo de Procurador (a) da E'azcndõ Nacional, de,poSitando-a em
(:ont.& cQrrent.A de qUQ 1teja titular o SINPlROFJ..z, soJt••enl~e rep8.ssando
ta i.5 valores para. oS advogadOS cont t.'.<:1tados qu.lndo do I".rã.n~_l.te ~iTl

julcJ"dO d~ decie;I1Q àafinitiva, deade que SAja. Gsta favorável aos

substitu1.dos;

Pl.pJ'ovei.to o e(1sejo p.lra anui t t.amb~m oom 8 prCjpasta de
honorArios rldVOC9l,;..1ciol:' ap.ra::JQntada pela ~(lt.idade, qual seja, c
púgameüt.o do percent.u.al de 20% (rJinte por (~ento) I ineiden'l:e l5obrc:

•
Nllda rnaiCi havend.o a dc:li.b~ra.r,G..wec,"£:vo o presente termo.

. f(\(\__ . IJ_-' ,..~ ~ .... 1

•
JI..da

de 2005.

\ ,
\

\
\ i"•• lnatu <o»
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TERMODE ADESÃO'.,;c. n I O -
(Somente para quem era PFN em jbnl?o kiEkU02)

........ i 1S;'\!;\R/:.\
L I.Q '0 fi':". }:lo í<. E-G O 1'-lCíT\~ v~j

Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito' no. -CPF sob o n°
41-Lt ~O'('i()~ - lt9 através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORESDA FAZENDANACIONAL- SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta apliqüe
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde jás a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou sejas o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.



TItAMO um ADllaAo
(som8llte p•••.a qu ••• Gra l?l1N ••• junho
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•

-LC;;' (4.A. FeANc:-P HA-W~f;-:.S.sllkfçe_' -- .._'
ProçuJ:ad.or" (a) da Fa.:.r:41nda Nacl.onnl, ln5cr1 Co (LO. CPF. sob o r.g
~'1<jQdJX2DlQG-r2À- ..._--' at.ravel:l do pre.~p..nte inst,...rumenl:o,
. aqui.esço à prol'o~t'" apresentada pelo SINDICATO WlCIOl<IIL DOS
pROCURADORES DA IfAZZNOJ\. NACIONAL - SINPnOi'AZ, no serll;..:.do de que e:3t.::;
~ntidnde 8vbs'CituR.-me :tJcocer.l:,ualmer"1t'-:: em ação ordül.ária a .ser p.t"oposta
contra a uniao ~'cdera.l, com o prop6sito de que e5tll aplique
corr~l:amentf~ a M(dida Prov)..56ria ntl 43, d~ 26 de junho de 2002,
r;()rlve1.t.1.da n(:l, Lei nO 10.549, NB 13 de nl.Wlt:lrnbro de 2002, .i !"t.'Il:ribuiçao
pecl,l.nia.:: ia por {Td.lC\pen~~bid{s.

Nest.e .3eri.t..ldo, também concordo (~om ê;I cont;ratação d(~s Or.-•
Atl.t6nio Nabo.1:' AJ:'eial:il: BuJ hOC8 •• Qqui pe; j \.l!1tam~n te (~om () Dr. Alexandre
Krucl Jobim e equipe e o Qr. Clôudiutü Jotjé Fio.r! Teixej.ta e Oqu!.P~f
para que pt'(1ponh,llm e g,(:orr~pg,nhcm.o dito [cito, pro(ti.ovendCl a dctesa dos

11lt:cre~:1esmeu c da entida(j.e. .

AproveltO o en!>ejo pi9.ra anuif -cambém com a prt.Jpost-'! de
honoI:".êlrios ..:l.dVor;9l:icio~ apra:JQnradil pt:!la liwf.idade, qual -seja, o
pagamento do percent.ual da 20' (Vl.nte por t~e-ntol, in<::ident.~. 50brc;

;'1) o valor total liquido lU'~t.o ~h dl!B(;uot.ac.los o !R e o .PSS) da
re,=ompo~ic.:1o pecuniária auCoriaa pe.\C' minhé. pe::isoa, incJ,llindq-sQ ai
.1(~) parcela(sl relativan aoh~} 13o\~1 sa]tJ.rio(~), d\lrantê o período de
18 {dezoito) U1~!iC3, "alor E:~te pcestado mensalment.e, a Cc.lflt.ar do mês
:.uba~qüente •.10 qUQ obt,lver (,L lf,enclonada reC(JmpoaiÇA.(), aut.o:cizando,
d"lsde j.-\, a entidad.~ sindical mencionada a procp.der a d~scontCl desta.
verbl.t honortLria. dh contraprarit.ação pecuniáriCl mensal. que aufiro cn',
rC:l2ão do cargo de Pt'ocurador (a) da fet.zcnda Nacion"l, depoSi. tanoo-a tnn
conta cQrrent..A des quo aaja tit.ular o SINPROFJ~, someI1I~(! repassando
ta L.5 valore" para oS ad"<1gados cont. l:i:Ltadcs qunndo do r.rAn::J.ltO ~nt
;\ücJâdo dtt decisAo d~'initiva, d~sde que $Aja Qsta :(avorável aos

Bubstit.l.l1.dos;
b) o 'ralr..:.r. tot.::tl liquido (j $':0 é, de~cot\tado~ o IR e (:) PSS) do
refLexo da inc1dénciu da dita ~écompo3iç~o n~ minha cctribuição
pecuni.i:lzia, dllrant~ o pe.ciodo que tnAd10u [1 dal.a era. qUf): deveria ela
inctdir, ou seja, o mês de m3.zC(o de 2002, e a data em que for ela
etetjV'amento 1mpl''I6ri.tada;ya.lo'r' ~sta '.:1 qll€l: ".se d,monli,tl.aIn de at-r.ólsado~ c
qUE! deve ser pn~stado diret.o.mcnt~~ aos ;:tdvoQê:tÓOSc()ntrõr.ados, quandO 00

-ccceb lmento de meu crédi t.o.

Nnc:lamaia havando a dcllbWirar, subscr'E::VO o presente termo.

- --- ---- ==--""""-

I

--- .---_._-------
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TERMO DE ADESÃO

! "I 1.;~;;".~t.._t"_) i"~ ~
LEONARDO DUARTE SANTANA, Proc-urãd2i'Tiii:- Ida Fazenda

Nacional, inscrito no CPF sob o na 141.".Q-13'.-8.78-00, ~,atravÊ:s do presente
instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDfCATO NACIONAL
DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória na 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei na 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aprovei to o ensej o para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
aIs) parcelaIs) relativas ao{s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de ProcuradorIa} da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.
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't'IlJlHO UI!: Al)K$ÀO
(lJom""l:e pua qu•••• era li'FN•••• junho CS;L~~OÕ)t.. 8 4

JsJW:-LANO Os ~Gl-t> ÇGli(!l ~HM/\F,Ó'I ,jqLJ~~r.l~j(J. \ Ft;..nd~ i. acio",ol;'. ln ••..cr1to'nc.~F ..• Oli>....-o-. -,,'
.LL..l:::J5.~t;. l o:- _ ' atravé8 do-: pre.':'l!nte .1nstrumefllJ,O,

aquicoçu .\ proposta' r oentada pelo. smnICA'lO Nlli:lONAL DOS
PROCURADOimS DA Ii'AZBNt\l~ NACIONAL - SINPrtOi"M, rio !etd;.ido de qw,i! esto;:£
Antidode tl\,1bst.itua •.me iJCOCeasualmente em açãO ardi nár:ln a ,,80I: p,c-oposta
c'Jntra a Uniaa r'cderal, com o propósito de' que esta aplique
corrf'ltamentp. a Médiàa Prov.isória nô 4.3, dA 26 de junho de 2002,
C;Uf1VeI'1.ida nCl Lei fiO 10.549, da 13 de;:n(.')Vêmb.tO de 2002, 3. I"~l:ribuiçao
pecuniária por mi.m.pen~cbidf.l.

•
Nest.Q sent.,i.do, tambenl concordo com o contratEjlção d(Js Dr..•

Antônio Nabo.~ 1u:'eias Bl.Ilh008 t;t. Qqui.fHo1, 'j \Jntam~!ltc com CJ Dr. Alexandz:e
Krllcl Jobim e equipe e o pr. Cla"diuei Jo"é Fiod !'p.il<eir" e equipe.
para que p"1ponh~,m e a(:orr,panhem o dito fcito, protflOVendCl a dcfe8il dos

.J.lltcre~t-;E::smeu c da t;ntidade:. .

Ptpr'oveito o en!>ejo p.!l.ra ilnuif t:aml')~1m nom a pr()posti3 de
honor~rios rldvoc¥lt.:iciol';t apJ:°a:)antada pela. riclr.idade, qual seja, c
pfJ.qamenco do percent.ulI.l de 20% (IJinta por cento), in(::iden'~;~ sobre:

;1) (l val.o c 'tota). lfqu ldo (L':It.o é, deaU()ntllcJ.oD CJ IP" e ~"),PSS} da
re.composlC!o pecuniária auferiaa pe.ta m.inhh pessoa, incluindo-se a5.
.1(9) parcel;:.(sl ra-lativen aolf~) 13°1::1 sa]Ario(~), (.hlrant.Q- o p~riod(l de
18 (dezoito) Dlf!5CS, valor e~te prestadO mena.alment.e, a cc..lflt.ar do mês
:iub~~qüente í10 ql)if.l obt.iver ~ ll"~enc.1.onadtJ,recompoa; J.çã',), au t.ori zando,
dtl::ide já, a fo;!ntidadesindlcal mencionada él proc~der a df:"sconto de5tô
verbolJl hOnQTlI.ria da contraprElf;t.a(fão pecuniárie. mensal q\J.e aufiro em
ri01ào do cargo de Procuradorlal da £'a."nd~ Nacional. depo.Hando~a em
c;:ont;& correnl.1Pt d.e quo I'aja titlllar o SINPROFJ\Z, $Omenl~£! repGi.ssanda
tais valores pt1ra. ()s advogados conti'atadus qUimdo do LrAn:5.ltO em
jui'J"do d. dechAo definitiva, d«sde que ."'1" "ota t:avorável aos
substit.u1.dosi

•
bl () 'lalr,;r. tot~t liqui,do ljsto éJ de:!lcon.tauO!l o IR e () PSS) do
reflQxo d;l inc1dénc.i il da dita recompo~iç~o n(.a minha cctribuição
pecuniária, durante o pti.ciodo que m~diou & dal.a eM. qua deve!'ia ela
inc idir, ()u seja, _0. mês de mar ';:0 de ?-002, e a (lata em qUE: to r ela
if:tet:hfamentEl 1rnpJ.;~ntad'a;- val"o'ro IR-sta'i1 que "l!Ie dtil:nonli,nsm dê: att.:l.sado~ c
que deve ::ter proestado diretoment~, aos r,idvoÇJados cQntrar.ado8, quando do
£ccebLmento dê meu crédito4

de 2005.

deliberar, SuDac"~VO o presente termo.NnaA ~i& havendo a

~.~.

uSEelino de~reJ:-H
rocurador da Fazenda Nacional



(Somente para
TERMO DE ADESÃO
quem era PFN em jUnhb'J"d{)ZOftllS
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!;:;vuo CÉsA II GoJJÇ'AL-VES CõO()ljb,VP~c<
procyr?-?or(a) da ~ ~azenda Nacional,' inscrito :q.o CPF sob ~'.ro' n°

~ ~,s- 1,1 Li - .J~b O O atraves do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido I também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acomparihem o dito feito, promovendo a defesa dos

~ interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento). incidente sobre:

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (5) parcela (s) relativas ao (s) 13 o (8) salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.

tL l/ ~r_\.,.o.(i {;;)~\,. • ~t

J (assina a)
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_Ll c-, ~.~f2DL ..~C':: ~t"'J__ .J2L. .-SJ.. ~ í/¥: V!,!"!,,;..
PrOCUL~~O!'~a) ._ 98. Fa.:r.f$nda Naciol"lr11, . 1:?,scr1;to, .~'=-:e~~oo. O r,o
QD.S.....~_£5~J:. -6'~ __ , ••t.rave. do pre~",\t.. .l.ns~rume,,~".;
aquiesço a propo.ta apresentada pelo SINDICATO Nl'ICIONAL DOS
PROCU1\ADORES DA If'AZENOA NAC:r.QNA1,. - SINPnOl'oN'., no seTI tido de qUQ e ,'5t.H
Antidnde B1"JbstituR.'me !Jt'ocelol:Jualmente eln ação ordi nárla a ~(!r p,coposta
c,mtra a Uniao io'cderal, com o pJ::op6sito de que e,'3t~l:l ap.\ique
corrt'ltamentf:t a Mf!dida Prov.is6ria n(\ 43, OA 26 de junho de 2002,
f'::('lnVe1.'~.ida nCl Lei (lO 10.549, dtit 13 de novembro de 2002, à I"f~I:ribuiçao

peCI.lniária por 'mim pen~cbida.

Nest.e ;!ent.ldo, tambénl concordo nom õ contrat(lição dos Df.'.
A.n.tOn1c.'1 Nabo,c lu;eias 8uJ hOca u Qq1.I;i.PIil~ jvn.tM\~n t.e com C) Dr. Alexandre
Kruel Jobim e aquipe e o Or. Clôudiuel Jotjê Fio.r 1 'I'Aixei.ta e Qquipft,
parl;l que p,,,,~ponhl..•.m e aComp•.whcm o dito fcito, pro[t'.ovendCl ,a dcfeBtl dos
i.ntcretl$cs meu c da antidade .

Aproveito o en:!ieju p•.na anuir 'também f;om 8 prc)post.s e!e
henorários ,.)dvOCGit1cio~ apJ:'Et:lQntada. pela 8ntidade, qual seja, c
pclgament.O do pQrcent.ual de 20' (I}int~ por t,:ent,o), incidente sobre:

,'1) (l valo" 1:otal liqu1.do tt.!;ato é, de~H.:IJnta"lo!l 'J IR e o ,PSS) da
rfd:compo~içao pecuniária au!orieta pe.La minh~J. pe::J$oa, incl~.lindC)-!H~ aS.
.l(s) parcel€:l.(s) relativbO ao(!~) 13°1111 sa]brio(l:'), <.h.lrant.Q o pf::!riodo de
18 (dezoito) meses, valor E:ste prústado mena.a.lmente, a Ctl(tt.ar do mês
:õub8aqüente 1'10 q\,.le obt.iver ,... J'[;enc':,ionadn rec{)ll\po~içã.(), autoriz.ando,
dHsde já, a entidade sind.tcaJ. me'ncionada ê;I procAder o df;l:scont(} dest;'l
vcrb,f,tl honorâria da conr.raprafit.ac,âo pecuniári.a rr.eT'laal que aufiro em
rc.1ão do cargo de PTocurador(a} da F'tizcndo Nacional, de,poSitando-a tl1n

enntA cQrrenl.iFc de: qUal aeja titular o SINPROFJ\Z, $Olr.enl~£! rep&ssanrlo
ta 1.5 valores para. us advogados cont ratados qUimdo do I'.rAn~.1.t.o ~~rl

i"l'J"do d. dechllo d,,!init,va, d".de qu.e SAja csta 1;avocável a05

substitl,lidOBi
bl o valer. total liqui.do (jsto é, descontaoos o lR e (l PSS) do
relflcxo dâ incidénc.i j}, da dita recompo.aiçào n(" minha ce:tribuiçao
pecuni i:'1ria, durante o pe.riodo que m~diou &. dal.ol etn qua deveri.a ela
in(,~Ldir, nu seja, o mêil de marc;o de: 2002, e a data em qu~ to r ala
(:t'etivamente 1mplt;lritad-a; 'va.U.Ú' G5ta '", que "~e dw:ootlli,nam. dQ atr:nsado$ c
que deve r,cr prestado diret.(Ut\entl' iiOS ~dvoqa.d.QS cQntrijr.a.do.s, qua[,do do
rocebtroento de meu r.rédito~

Nad.a mais havend.Q.a cJcliblilrar, subscrevo o pr.Qscnt~ termt1.



TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em jnnh'\<Ie-21101)-.-- .. ,

I J'- r F .1 r - d,

-' ....;.LV cA !:: ~ -, 1,Jltoêllrador(a) da Fazenda
Nacional, inscrito no CPF sob o n° (;, li - ':'aTiáVé/ do presente instrumento
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDÀ
NACIONAL _ SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-rAel'IPCés'Sualmenle em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique codetamente'.aMedida Provisória n° 43, de 26
de junho de 2002, convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro,de 2002, à retribuição pecuniária por mim
percebida. '

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Df. Antônio Nabor Areias Bulhôes e
equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para
que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade,

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios apresentada pela
entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida pela
minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13*) salário(s), durante o periodo de 18 (dezoito) meses,
valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição,
autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação
pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta
corrente de que seja titular o SINPROF AZ, somente repassando tais valores para os advogados contratados quando
do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela incidir, ou
seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de
atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de meu crédito.

l de o¥~L de 2005.
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(s"", ••"te para qu••••era l?l!'N '••••. junho d•• 2Q02)

•

jLH.iO CGSlfIZ Ilir/ri> !?OIJ;;/60G"S J:< .' ,
~ro~,,"'ctÕr'(a) .da F,,;••r.da Nacional,'" lnscillõ' "no' CPF-'~b"-o--r,o
__ ,,-!pG - p3 3/0 - t;.3---, atravé" do prel<,mte lnstzume"l'o,
aquiesço oi propo::JUl aprasentnda pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PRCCmu.oO~fi DA E"AZZNOJ\.NACIONAL - SINPnO~~, no !Ielltido de que e,5t.H
wotidnde ~\,.lbstitu~-'me pcoce~sua1..mente eu\ açãO ordi nárLl a .$0! p.r:nP::Jsta.
c.:ontra a u!üao ~'cderal, com o prop6sito de que est,l1. aplique
cot:rel:ament~ a ME!d.ida Provlsoria nt> 43, dA 26 de junho de 2002,
r;onver.1.1da no. Lei 'I~10.549, de 13 de: nov,=mbro de: 2002, à ri:lt.ribuiçao
pecuniária por .mim pen~~bidi1..

Neste ;3ent.ldo
t

também conc;ordo com o cont:rati';tção d()s Dr.'.
AAt6nj,o N~bo,r. Areia:iil Su,l hOcl3 ti Qqui.pQ; j uat.ami;:!;f1 te (:om C) Dr. Ale:x.;indre
Kruel ,Jobim e equipe e o Pro Cl~udi.Il~1 JQi::lé Fio!'! 'i'~ixei;,.!.. e QC{u~l'~,
para que pHJponho!im e u(:orr;[:ltJnhcm o dito [cito, pro('(.ovendc..'3 ril2re:; •.l dos

.lutcre::t~cs meu c da e;ntidadc.

.1) (l va..ioc t.Qta,1. 11qu1do (i$t.o é, d~l!u,(;un'Car.loD C) IR e o .f'SS) da
rt=:::c>mposiç:!.o pâcuniária auCoriaCl pela minho:t pe~$oa, incll)indo-sc aí.
"1(5) parcela.(s) relativa o aoUf) 130lltl salário(a), c.huanle o pE!riodo de
18' (dezo1t.o) Dle:.cs, valor E:,ste prestado mensalment.e, a cont.ar do mês
:iub!u~qüent~ .1.0 que obt,iver FJ. lt.enc.1.onad~') recompo3içãol aut,orizando,
dHsde jh, a entidade sindl.cal mencionada C:I procAder a d,:=scont() desta
vcrb1Jl honorária dfa contraprfwt.ação pecuniária mensal que aufiro em
nuão do cargo de Pf"ocurador(a) da f'tt-zcndõ Nacional, de.positanrlo-a tuA

c;:ont.a correnl,R de quo ~aja tit.ula:' o SINPROFJ\Z, somen\~e rep~ssando
ta i.5 va.lores para vS advogados cont t:atadc)S qu"lndo do trãn~l to em
j,ülI"do d. deciollo d••anitiv", d~Gde que s••ja a.ta i;avoráveJ. aos

s\,lbstituidos;

Aprovei to o en!iej o p.'ira. tlnui r t:arnhérn com a prC)fH7.lS ta de
honor/.llrios rldvocitlJ.ciolj ap:r:'e:JontadJ. pela ~(lr.idade, qual sej8., c
pi'll;ament.o do pêrcent.ual da 20% ("'inttl: por ~,:ento), inf:iden~:~ ~obrc:

b] () 'J'ale,;r. t.ota t 1iqu i.do (j ~to é, de:!Jcon.taoos o lR e ô PSS) do
reflexo dii incidénc.; il da dita rf:compo3içào nt~ minha. cc:tribuição
pecun iàJ::ia, durantt!: o pt:!'lodo que Jn.Ad.iou h dal.a em qua deveria ela
im,: i.di.:t:, ou sej à, o ,nê~ de março dE: 2002 t e a üata em quE: fo r ela
€:fetiv'amente 1mpl,~r;tad8.; ya.lo;T' c.sta ',J. ql.1€J:'.:se danand.na.m ê@. at.r.ólsadotl c
quE! deve ácr prestado diret~~nt(~ ã05 advoQêtdofõ contratados, quando do
!'Clceb lmcnto de meu <:r6di to.

Nllda.mais havando ~ dcliolilrar, D'.lbacC'cVo o prescnt~ termo.

jb/l Te?//lé"6/Z ~-_...._-- ---_ .._-_ .. -.'
de 2005.

\
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JULlANA MENDES SIMÕES, Procurador da Faz~nda NaCional,"lriscrito no CPF sob o nO
781.371.445-87, através do presente instrumento, aquiesço á proposta apresentada pelo
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -
SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me processualmente em ação
ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei nO
10.549, de 13 de novembro de 2002, á retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor
Areias Bulhôes e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr.
Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito,
promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários
advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20%
(vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição
pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5)
salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a
contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da
contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da
Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ,
somente repassando tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da
incidência da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que
mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em
que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e que
deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de
meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Salvador, 25 de maio de 2005.

J..o:~~is7rNA
M/ÉS \lv'Õr

PSDANTASJR.
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TERMO DE ADESÃO ~ ~~- __0 _

(Somente para quem era PFN em junlÍo dJ!lOO:li»f',

, fL~04aQ~ _. "";P curador(a) da Fazenda
Nacional, inscrito no CPF sob o n° ;). p • , através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL OSePR@euRk>ORES DA FAZENDA
NACIONAL - SlNPROFAZ. no sentido de que esta entidade substituaLme "'Plo.~s~;iWJnteem ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de que -esta aplique corretamente a rvI~dida Provisória n° 43, de 26
de junho de 2002, convertida na Lei n' 10.549, de 13 de novembro de 2002, à -retribuição pecuniária por mim
percebida_

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Df. Antônio Nabor Areias Bulhões e
equipe, juntamente com o Df. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Df. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para
que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios apresentada pela
entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida pela
minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13'(') salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses,
valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição,
autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação
pecuniária mensal que aufrro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta
corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados contratados quando
do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela incidir, ou
seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de
atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente tenno.

S~ ,1CJ- de a.1.rul/ de 2005_

•
(assinatura)



•

•

r-- ---"~~"'i
JF ~r)F j

I! 1(:" Vt,RA I
,'ÍUll/rrJP.. tJJ41f7)'fV4~Wb~- ,

Prõç~r'{a} da. FaJit;rtda Naciofln.l,.-' lns
M

é;rito 'no" C"P"F-'.50b""'~r\o--.L!.b J) J nn -..17. • atravé. elo pre,""nte 1ns\.XUlt\e,,~o,
aquiesço a f,ropo~~a apresentnela pelo SINDICATO NACIONJll, DOS
PROCURADORES DA Ii'AJENW~ NACIONAL - SINPR.OI'AZ, no seT\tido de (.llJe e:st;;.:
~ntid;).de l:lvbstiti)r..~.me p£'oce~$ualme:nte eln. ação ordinár.ia a .ser proposta
t:CJnt:ra a Un.iao ~'cderal, com o propósito de que e~tll aplique
(;orret.:amenté a M(~d.ida Provisória na 43, dA 26 de junho de 2002,
r;unveI't.ida na Lei [lo 10.549, de 13 de: nl.1VQmbro de 2002, oi I"f71:ribuiçao
pecuniar ia por mim. pen~cbida.

Nest.Q .sent.idO,. t.ambém concordo com õ CQPt.;ratação dos Dr:.
Atlt6nj,(J Nabol: 1u:eia.lõI 8\1JhOce til QG'y.lp'-!~ jvntamtl'nt.c com C) Dr. Alexandre
Kru£l Jobim e equipe e o Or. Claudil1ei Jo;;.é Fio.li 'I'Aixei.rõ. e equi.pe,
para que ptopon!"l;jm e aco:r..p.anhcm o dit.o '[cito~ pro['ú.ovendú a cic::e8il dos

lJltcre~!les meu c da entidade o •

AprOveito o en.!:ejo p•.ua anuir t.attl.bt-~mGom 8: prC)posta de
honorArios rldvocoticioltl ap.U!i:JQntadJ. pela f~nr.idade, qual seja, c
p,)qamefLt.o do percent.ual de 20~ (lJinte. par «.~ênt.o)t inci.dent:~ 8obre:

i}) O valQ t' cota t llqu ido (i~t.o é, de~«,;cJntados Q !R e \) -E'SS) da.
rtlicomposiç.\o pacuniária au!oriC1a pe.La rninh;:J. pe~$Oa, incl,jindC)-sQ aJ
.1(9l parcelf,1(S) relaci .•.•oan aO(f~} l3GI~1 sa]ário(~), durant.e. o período de
18 (dezoito). Ulf!:!iCS, valor este prestado menaalmente, a CQfl't.ar do mês
:t.ubsi;lquente il0 qt,le obt.iver h rt';enclonada reç{)mpCl~iÇ&O, autú:Ci!.andú,
d'isde já,. a r;:ntidade sindical rnf.!nCiOl\olda a procf!:der o d#scontCl dest8
verboíf.. hO,n.ornria d,;, conl:raprf:'(~t.açâo pecun.iári.a men~al que aufiro ClT,
razão do, cargo de pt'ocurador(a) da Fazcnda Nacional,- depositando-a. t'llt\

con'ta co_rren~A de: quo aeja tit\llar o SINPROFJ~, soment;.~ repe.-ssando
ta LS valores para oS advogados cont.. t:atados quando do l".rãn::J.l t.o e~tl
jul'J"do d~ elechllQ d"f:Lnitiva. d,,~ele que sAja Gsta l:avorável aos
Bubstitl,l1.dos:;
b) ô 7alcr. tat~l liquido (isto é, descontados o lR e ~ PSS) do
reflexo da incidênc.i a da dita reco:npo3içào n(J- mi.nha retribuição
pecuniária, dLlrant~ o pti.t1.odo que m'!d1ou a dat..a em qu~ deveria ela
.:i.-n<.:.id.ix:,nu seja, P~..ltI~S de _março dE: 2:002, e a <lata em quE.. for c.la
f:t'etj "amente implantada; va.1.o'r:~ste' . .:l q'l.1El: "se 'dlincnd.nam de atr.é:lsado.::i. _.C
que deve $cr pr't!:stado diret(UI\ente aos f.tdvoqado::i c()ntratad.o~, quaI,do do
ccceb tmento de meu cré.dito~ .

Nll.da nutif'ihavendo a dcli.b~rar, subsc,,~vO o presente termo.

cP.40 J:;n f0.__ ..' 5...de. ~_ de 2005.
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prot.c2l.~or.,a) d,Q Fa:t.t1nda. Nacion,"ll, inacr1to' no CPF sob o nO
3<' ,ODe'\O~ -,#0 .__ , at.ravé. do pre"nnte 1ns\.rume!l~o.
aquiesço à propo.t.a apresentada pelo SIllDICATO' N71CIONAL DOS
pROCTJRADORER DA FAZENDA NACIONAL - SINPMFlU'., no seTltido de C.IIHiI e/51:.;;,
tlntidôde B\..lbsti tuA.--me IJcoce~r;ualmE'nte eu'" açãO ordinária a ,s0I: p.ropos'ti:l
çnntra a Uni~o t'cc1eral, com o propósito de' que e~t.ll aplique
Gorreta.mentf! a ME!dida Provisória na 43, dA 26 de junho de 2002,
t;unver.1.

i
da na Lei n~ 10.549, de 13 de nov~m.bro de 2002, .1 I"l-:l\:t:ibuiçao

pec1;niaria por 'mim pen~cbidâ.

Nest.a ;sent.ido, t.ambémconcordo com ê;j COTltratação drJs Dr:.
Atltôn.í.o Nabo.r AJ:eituiI Bu.lhOca ti. QquJ.p"; juntam(f.flt.c com C) Dr. Alexandte
KrUE::l .Jobim e ~quip~ e o Oro Claudiuf;i JOo:Jé Fio.!! 'I'A1xei.r~ e equipft,

•

pare que p,oponh~,m e acorr.panhem o dito [cito, pro[t'LovendO a àcre:;a dos
'lntcrel:i$es meu c da entidade. .

A.pJ'oveito O ensejo p.lra anuir t.amh~m GOro a pcC)posta de
h,Qnorârios N.dvoc.••U.cio~ ap:r:'$oQntad.1 pt;;!la ~:nr_idade, qual seja, c
ili"lgament.o do percent.ual de 201&(V'inte por t~ent,ol, inc:ident~ê sobre:

•

il) (J vAlo!' t.otal 11qu1.do lU~t.oé, descon't.lIdoD Q :tR e o .E"SS)da
r~,:::ClmpoB1Ç!Opácuniáf"ia au[oriC1C:i peia minhã pe;;j:soa~ incluindo-se aS.
il(sl parc:ela{s) relativan AO(:-.} 13°111/ saJário(t-I}, dllrant.Q o fJ~ríodo de
18 (dezoito) UlP!!.CS, valor fl!l.te prestado mensalmente, a C(.lfltar do mês
:1ubai:lqüente ,la ql)ii! obt.lver TIl n,enr;J.onacin rec{)mpo~i.çãal aut.orizando,
dio:i:sde já, a entidad~ sindical metlcioll<1Õa a procf.!der o dt;::scont(} des.tA
verb" honorária da cont::ra.praf;t.ac~ào pecuniãriêfi mensal que aufiro Cln
r~2ao do cargo de P'f'ocurador (a) da f'azcndo Nacional, depositando .•a t'lln
c;:nnta CQrrenl~A de quo aEtja tit.ular o SINPROFJ\.Z, 8omenl~'= repc:...ssanNo
ta t.n valores para oS advogados cont 'Catados quando do I'.rân:::t.ltO eTll
jul'J"do da dechllo d"f:1niti.va. d,,~de que snja cata :t;avoráveJ. ao.
substitl,i1do~;

b) o valer. t.ot~l liquido (jsto é, desco{\taoO~ o IR e (.I PSS) do
reflQxo da incidénci a do dita ~€:compo.3iç:'o n(1. minha C"ctribuição
pG!cuniàz:ial dl.lrAnt~ o pa.ciado q\,le lCU:ld1oua dat..o1. em qua deveria elA
l.n<.~Ldix:, nu sej a, O, JUê~ de marciO de 2002, e a data em. que to r ela
€:fet:\ vamente 1mplí:6útada! 'v;sJ.:i.ú' Qste'.1. que -'se dCimond,namde at'r.asado~ c
qu~ deve 5~r prestado dire~~~nte 40S ~dvoQadoscQntrõt~dos,quando do
cQcebtmcnto de meu crédito.

Nnda milis havando a dc.l.i.blol:rar, subacr:£:vO o presente termtl.

\
,
\

\
\



TlII1lHOI>lilJ\I)"~
(UOIIllU.te para qu••• era l?I1N ••• junho ele

•

•

f ,~-,,_t i~~'.. '_h~\Fto.
I -

9ra~~tal\I~E~ Na~~ê- l~j~~ C~fe -s~~-o ' ;"
-.5Sí2't;..:L3S0 ~ , at.ravé. cle pre."nte 1nst.rum""t.o,
aqui.esço a propost.o. apresentada pelo Sll'DICATO - NJlCI(»IÂL DOS
pROCURADORES DA IrAZBNtU\. NACl'.ONAL - SINPnOi'l\Z, rlQ set\tido de que est •.)
Antidnde t(l,..Ibstitua •.me pcoce~sual.mente eu'\. açã(l ordi.flá.ri;,l a .seI P,r"oposta
(.:ontra a Uniào b'cdera.l, com o propõsito de' que estilo ap.\ique
corrt'tamenté a ME!di.da Prov.ls6ria nC'l 4.3, Ufi 26 de junho de 2002,
r;'lriver.1.ida na Lei 00 10.549, clt' 13 de nO'JQmbro de ::2002, ti I'~I:ribuiçao
pecuniária por mut\ pen~cbidÍj.

Nest.Q sent.ido, também concordo (~CJma COJll;;rat~çào d(Js Or..
AAtOnj,o Nabo.C' Areia8 Bu..1h008 i;I oqutpa~ j\lntamentc com o Dr. Alexandte
Krll"l Jobim e "quipe " o Or. ClaLldinei Jo"é Fior J. T"J.xei r" e "'l

ui
l'8.

para que l)tOponhGm e acompanhem o dito [cito, procr.ovendCo a dlZ'retla dos
lntcres!Jes m~uc da entidade. .

l\p)"cveito o ensejo p•.~ra tlnuit' 'também coro $ prCJposta ele
hQnor~rio.5 rldvoc~t1cio~ apx'EtoQnta<:!.l p~la t-lntidade, qual seja., c
Ililgament:Odo percen\_llal de 20% (~inte por "ente), il\o1deTlI'" sobre,

~}.) o valot' 'total liquido l1.$t.o é, de!J(;ontadol!J Q J:R e o t"SS} da
rt=composiç.!o pácuníárla au!eriaCl p..;.tà nt.t.nhl:i peS:$oa~ incll.l:indo-se aí-
.1(s) parceli!f. (s) relativ&1l ao (fi) 13° IM sa1 ária (l=i), dl1rant.e. o período de
18 (dezoito) mp.f.C3, valor et:ite prestado mensalmente, a C(,1{lt.ar do méEl
:1ub~f;lq~ente .1.0 Cl'.ue obt.iver Iíl rt.enclonadl.l. recúmpo:slção, aut.ori.zando,
r;h"Hide jã, a entidad.e sindLcal mencionada (;I proceder o df;l;scontCl desta
va:rbl:t honorâria dA contrll.praliit.açãO pecuniáriCJ metlaal que flufiro em
razão do cargo de p~ocurador(a) da Faz~nda Nacional. depos1tardo-a ~m
eont.& cQrrenl.A dE! quo li:5Etja tit.ular a SINPROFAZ, a01l\.enl~~rephssanrlo
ta i.t. valores para. u$" ad\l()gados contratados qu;mdo do Ll.àn~.ito ~irl

jul'J"do d. deohllo d,,!1nitiva, ó"Gde que s"j" esta l;avorável aos
S\lbstit.~1.dos;
b) o 'lalcr. tot~l liquido ()sto é, de!!lcotltado~ o lR e () PSS) do
rezflcxo da inc:ldénci u d.a dita recompoaiçào n(J m.'\.nha. r:ctribuição
!,JCi!cuniária, dl..lrant~ o pttL10do que tnAd10u Q. dat.o1. em qua devacia eln
im,:i.dir, nu seja, o mês de mare;:o de 2002, e a data eIl\ que for ela
ctet~ vamente 1mpl.'intada;" VaHÚ" ~'ste' ~ que "'lIe dtlilnond,na.m dQ atr..c.sado~ c
q:ue deve [,cr proestado diret(lIDentt' aos advoQa.dos contratados, qutwdo da
toceb lmcnto de meu créditoa

Nad.a ma15 havando a dclit,Hilrar, SuDS<';:I:'€:VOo prescmt~ termo.

_ <;o\~ o 2~. d•• w...L--- de 2005.



- .

'faRMl) DIZ~aAO
(Snmante par_ qu•••• ora p.lIN•••• junho de l!OO2-)------'---"

Neet-Q ;sent.ido, também concordo r~om a copt;:ratq,ção d(.l$ Dr:.
AAtôn.i.o N~o.r:' Areialil SuJhOC8 tt. Qqui.pca, j vt\tam~n te com C) Dr. A.lexandre
Kruel .Jobim e ~quipe e o pro Claudinei Jo~é Fio"i TaixeLra e equipa,
parlj que p"opot'lh~ .•.m e a(:ompanhcm o dito fcito, pro[t'lovendv a dcte::la dos

J.J1tcreH[.jCS meu c da entidade. '

l-€orJ A~&h-Mf~
prOCLJ, t~~;:~' ~~Fá;f'gPa Naciof,ol;" in.'brao-00 C"F'-SOb "-0--;' o-.2~vt. - 1il-,._--' através do pre8Ante .1ns1..xwnent.:o,
aquiesço pro ~tll apresentnda pelo SlNOlCATO tlAClONAL DOS
pROCQRA%)OREB DA FAZBNtU\ NACIONAL - SINPnoI'AZ, no !Iet\l;.ido de:: que el't;.t=.J,

tlnridade ~••.•bst.i tufi-me IJcocee,:'jualmente eln. açãO ord inári<.'l a ..sOl' proposta
t:nntra a UlLi~o ~'cderdl, com o propósito de que est,a aplique
(;orrt'tamente a Medida Provis6ria n'" 43, dA 2.6 de junho de 2002,
r;unver:1.ida nCl Lei {to 10.549, clã 13 d.e n{.'Wêmbro de 2002, à t"t:tl:ribuiçao
pecuniária por {fI1.mpen~cbidf.L.

•
;1) (l va.lo!' Lotal lfqu1.do (t$t.o é, deulI(;l)ntauO!l f' !.R e ~) .t'SS) da.
ItiCC,lmposlç:!o pacuniária au!oriCla pe.La m.inb~J. pe,asoa, incll)indo-s

c
aí.

,1(9) parcelí:i(S) relativas aol~) 13°(::1 saJArio(s), dl1rant;.ê. o pêriod() de
18 (dezoito) WP':'.•C8, valor ~l::ite p-cestado mensalmente, a Coflt.ar do mês
t.uba~qüentti' 1'10 q\,Je obt,lver Ijj. rr.enc'::ionaci;} recom.pOsiÇ&<>, aut.o:ciz3ndo,
d":lsde j •.'.l, a f:lntidada sindical mencionada a procf!:der o df;scont(} des-t,,).
vc:rb,ljl honortu:ia d& cont:raprElfôt.ação pecuniãria mensal que aufiro CJl'.
u 1aO do carllo de Procurador Ia I da Fazenda Nacional, depositando-a "••
eônt.a. cQrren'l,iC de quo BEIja tit.ular Q SINPROFJ..z, somenl~c repc:.5sarldo
ta Ln valores para ()s advogados cont t':'.I.tadc;s qUândo do 1'.r ân::d tO em
jul'J"do da dechl10 cl•• !lnitivo, d«sde que sAja esta J:avoráveJ. aos

3ubstitl,J.1.dosi

1\pJ'Oveito o ensej() p.1.ra ,:muir t.arnbém com $ pr:;pClst.s d.e
honorários ,:).dVOC9~:1cio~ apra:Jontada p~la ~J(lt.idade, qual seja, c
pClgament.o do percent.ual de 20% b'intf:' por t,:ento), in(}iden~:e sobre:

bl () valer tot~t l1qui(jo (j ~to é, de~conto'!dO:9 o IR e (J PSSl do
rerlcxo da incidênc,i a da dita recompo3iç:'o nl1 minha ,"ctrib,üçãe;
pCilcuniària, dl1ranttl o pe"1odo ql,1e tnAd10u a. dal.a em qUfi; devecia elo1.
im,d-dir, nu sej a, o mês de marc;o' de 2002, e a data fJI(I, qu~ fo r ela
êfeti \lamenta lmpl •.•ritada/ yal(ú> ~5tà.~ qlJ& "se d$tl.ond.n.am de at'r.&lsado,:j c
que deve :;cr prestado diret,(Uncnte .iOS ~dvoqado.s cuntrat,ado5, qUêUldo do

cocebUucnto de meu crédito.

•
Nnd.a m.;tia havendo a dc::.l.j,b~rar, subSC r£:vO o pr.esente termt~.



fLS. 0495
'fIl\RHO um ADIlIlAo

luamante p•••.•• qu•••• ora );'l!'N_ junho

Nest.Q 3ent.ldo, também concordo (Jom a COf1tratillção dos Dr..
Ant6nj.o NaDo.C'Areis.a Bu.lhOCfI U Qq'\,Iilp"; jvntcun~lltc com o Or. A.lexandre
Krucl Jobim e equipe e o oro ClclUdiUl:Ü José rio.!i Teixei,ta e 4l::!quipa,
para que ptoponh/uu e ac;:orr.p.:whem o dito [cito, prorr.ovendú a dlZtel;l. •.) dos
'lJ1tcrel:S:lCS meu c da tlntidadc. .

/\l:~NJtCA~QP 1/)\[£ __ ,.__ .__ ._----,--
P~ocU.cAdor(a) de. n~a7."f1da . Nacioflnl, inscrito no CEJF. sob c r,1;)

$ ...!WL1J1i=-~-,---' at.ravéa do pre8(!nte 1ns'\..rumefll:o,
aquiesço à propo.U' apresentada pelo SltlOlCATO NllClONA1. DOS
p~(')RES DA JrAZINtU\. NACIONAL - SINPnOI'AZ, no senl;.ido de q\Jl:ll e:5t.~.l
tlntidnde ~l".Ibsti tl)l* •.me pt'oce"sualmente eln. açãO ordi,Dár:i.;} a .$GII:pt'oposta
cCJntra a Ur1iAio h'cderal, com o propósito de que est.ll. aplique
correL:amenta a. M,,!di.da Provisória n° 43, dA 26 de junho de 2002,
1;tmver.1.ida. na L.ei fio 10.549, clt! 13 de nOIJQmbro de 2002, .1 r.-.,r.ribuiçao
pecl.!niária por -m1.rn pen~cbidr.t.

•
.1) c~valO c t.o~a 1 11qu ido (U'~t.oé, de!H':(Jntac.lo~ C) r,R e o -C'SS} da
r~cómposiç3.o pãcuniâriél aufariaa pe.La minh;l pessoa, incllJ,indo-s.

c
al

.1(6l parcelft(s) relat.ivan aol!~} 131;)\(\) saJário{~}, <.hJrantEl o período de
18 (dezo1to) D\f),:"iC5, valor E:s,te prestadO mensalmente, a. C{Jflt:.ar do mês
~iub86qüente no qtJe obt.lver III rr.encionada rec()mpt.1~:üçãQ, aut.orizando,
d~sde jtl., a entidad.e sindLcal mencionada a proc~der o dt:=scont() des'tf),
V'erbf:' honorâria dA contX'aprar,t.açãO pecuniárie. mensal que flufiro CIro
razão do cargo de p<ocuradorlai da Fazonda Nacional, depositando-a ~m
Gont.a cQrrenl.A de quo ueja titalar a SINPROFJ'I.Z, ;-:;omerl1~e rep8.ssan<io
ta L.5 va.lores para. ()s advogados contratados quando do trã.n::llt.o ~;Jl
julcJ~do d. dechAo d••Cinitivo. d".de que SAia asta cavorável .005

8ubstituidos;

p.pX"cveito o e."'l.!ieju pi\ra anuir t.ambli:~m c:;0ltl a prC)pcsta de
honorários rldvocê't1ciol':t ap.r:'$::IQntQd.1 pl:l:la ~wr.idade, qual seja, c
lli:lgamenr.o do percent.ual de 20~ (1Jint" por cento}, 1n()i.derrt.:C: sol')rc:

b) o 'rale,;.r t.otal liqui.do (j ~to é, de:sconti5.oQS o IR e () PSS) do
reflQxo da incidénci a. da dita recompo~içê.o nC, minha C'ctribuiçâo
pecuniària, cit.l.rante o ptt£1odo ql,,1e tnAdiou &. dal.a em qua c1eve~i.a el.a
in<.:idir, ou seja, o. Jllê~ de março dE: 2002, e a data em qu~ for ela
êtet ivarr.ente impla(ltad5;' vaJ.:o'r c-sta' ~ que '-Ie dt;,nanll.na.m de at t~sado~ c
que deve f.•er prestado diret.amente ôOS ~dvoqadas cQntrar.ado5, qucUldo do
'.cocebtmcnto de meu crêdito.

•
Nnda [nél,1..shavandQ a dclib~ra.r, subscr6::VO o pr.esente termt~.

\

_tn.WtLflJ ..- ..' fZ3.. ._. da. fY1Â!L __ de 2005.

\~
\
\ (a.~J.nat'l"lrA)
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JF - DF
TERMO DE ADESÃO'

1/l fl2.-I.c CMlJ0 ç [) 6. iA)Ç.i6 flS. o L. g,&curador (a) da
Fazenda Nacio~al, inscrito no CPF sob o
nO O lS'6 ."'1lj '9 . ...,"') 'i' -o ~ atravé~ .,~<;'.lk'i:!i7.e~te instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo! 'SINDI'CATOj NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPRO~ no sentido de "gue esta
entidade substi tua-me processualm~nte. em "açào o~diná!ia a se~ proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

de
o

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e O Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aprovei to o ensej o para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte• a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) sa1ário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

•
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

São José 5 de maio de 2005.
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TERMO DE ADESÃO

•

•

LUIZ ROBERTO BIORA, Procurador(a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o nO
562.986.689-34, através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -
SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinària a
ser proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida
Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n' 10.549, de 13 de novembro de 2002,
à retribuição pecuniãria por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias
Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José
Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente
sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária
auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 130(') salário(s), durante o
período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao
que obtiver a mencionada recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a
proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja
titular o SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados contratados quando do
trãnsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituidos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da
dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que
deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente
implantada, valor este a que se denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos
advogados contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Curitiba, 13 de maio de 2005.

-_.~----.--------
~
-=-~-~

uiz Roberto Biora
--~-"" '-tla-Fll'Z<mda-Nacional



r:-
I

---_._------------------------------------------------

JF - [;F

I _
j 16~;t/l~H/\ ;
L........ .l

TERMOUE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho de 2002)

•

LUZIA BESEN, Procurador(a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n" 4376129194-49,
através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta eutidade
substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de
que esta aplique corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n°
10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias Bulhões
e equipe, juntamente com o Df. Alexandre K.ruel Jobim e equipe e o Df. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida
pela minha pessoa, incluindo-se ai a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13oi') salário(s), durante o periodo de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada. a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidéncia da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

• Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Curitiba, 20 de maio de 2005 .

....... ..~ .
LUZIA BESEN



(Somente para
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TERMO DE ADESÃO .. .~. ,_. _
quem era PFN em jUribO, dio&20'0':!)~ - •.~,

•

•

LUPÉRCIO CAMARGO SEVERO DE MACÊDO, brasile<iro" 'cãscrdoí
,residente e

domiciliado na Rua Jornalista Alexis Gurgel, 3508, Capim Macio, Natal-
RN,Procurador{a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n°
018.715.177-61, através do presente. instrumento, aquiesço à proposta
apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União
Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida
Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n° 10.549,
de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (s) parcela (5) relativas ao (5) 13°(9) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta.
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Natal, 05 de
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Nest.Q sent.ido, tambem concordo com o cop t;ratl;\ção drJs Dr..
AntOnj,o NaDo.r." 1u:eietiii Bu.l hOcs ~ Qqu.j_pra~ -juntam~Tlte com o Dr. Alexandre
Krucl Jobim e ff:quipe;, Q o pro Clôudinei JO;;lé Fio.ri Teixeira t'i equipe,
parl;l que p"{)POnh~4m e aCOIr~p~nhQm o dito feito, pro{f.ovendv ao àcfeSi1 dos

-lnl:cresScs meu c da entidl:lde. .

Lu 17:: T l~ IIVI A '2. ~ A,--I D
pr~d'g(") ~.~ FA;rda NacioMl;" l?S-~r1to' '-;;0' CPF. soti'-o--r.'.' _~:t. -'1 .. , at.r.3.ve~ do preB~!nte .lns1.,.%umant.:.o,
"quiesçu a propo~tól apresentllda pelo S:U;OICATO' NJlCIOlUII. DOS
PRClCIJRADOlUlG DA Ii'AZENl)J. NAC1.0NAI. - SINPnOfllJi, r,o .e,.tido de que e .•U,
~-ntidnde ~\..Ibstitv.A •.me iJrocetl$ualment:.e E!ln. açãO ordil1ár:t~l a -3,"-!IpJ"Oposta
contra a União i<'cderal, com o pz:op6sito de que est.t& aplique
corrauunentA a Madi.da Provis6ria nl"l 43, dA 26 de junho de 2002,
c;(lnVeILida n6 Lei r,o 10.549, d~ 13 de n<,w4Õ:!mbro de: 2002, oi x".,\:ribuiçao

pecuniária por '(t'Iimpen~cbid,..

•

bl o val~r total liquido (jsto é, de~contaJo~ o lR e o PSS) do
reflexo da incidénc.i a da dita récC)mpo3iç~a n(,. minha cctribl.l.içao
pecuniária, dtlrant~ o pti.c1odo ql,le tM:)diou a dal.a etR qUI} deve.r:ia ela
in<.~tdir, (lU sej a, o mês de março. de 2,002, lê a data em que: to r ala
E'd~etivamente 1mpliirttada;. va.l9'r. ~sta' ~ que "se dtinand,tl03m de atr.ólsado~ c
que: deve fier pr'estado direl:.£Unentl, õos ~dvogadQS: contraf.ados, quando do

coceb Lmento de meu crédi to.

.1) () VAJ.O" r.ota 1. 11qu ldo l :U~'t.O é I deB{;unta"loS C) IR e '"' .PSS} da.
rti,::omposiÇ:!O pácuniária aufariaa pe.ln minhfl pe8$Oa, inclL)indo-s

Q
ai

il(S) parcela{s) relat.ivas ao(H) 13QLll1 salArio(B), uurant:.e. o pêriodo de
18 (dezoito) IJlP.:;C.5, valor E!ste prestado mensallnente, a C(.lfl'tar do mês
:1ubaaqüentt!! .'l0 q\,le obt.lver h. n.ennionadu reCl)mpt.13iÇãI"J, autorizando,
d"Uide já, a ent.idad.~ sindlcal rneúciOttrlda ti procp.der o dr.=scont() desta
vC!rb~ honorâria da cOlltraprafit.açãO pecuni.áriij. mensal que aufiro CIr,
raú10 do cargo de Procurador (a) da E.ciz,cnda Nacional, de.positarldo-a ~un
Gon't.& cQrrenl.A de qUQ l:5eja tit.ular Q SINPROFJ\Y.., sOll',er:l~e repassan(io
ta _1.5 valores para us advogados cont t.'atados qUi~ndo do \',rãn::ll tO em
jul'J"do d8 dechAo d••finitiva, desde que $"'ja Qsta favorável aos
Bubstitu1dos; .

Apy.cveito o ensejo p•.'Ua anuir t.amb,,:~m (;om a prC)posta e!e
honorA,ios ~dvocittlcio~ a.px.a:JGntada pela ~H'lr.idade, qual sejti, c
Iu,l~ament.odo pE:rcent.ual de 20' (\finte por (;ento), incident~ sobre:

•
Nnda ma1.!i havandQ a dclib~rar, SuDflC"CVOo pr.esente termo.

J
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b) () 'la1e!' tot~t liquido (j ,\i tO é, deecofltaooS o 1R e () PSSl do
rElflcxo da. inc1dénc.i a da dita recompo3içào n(.a minha cc'Cribuição
pecuniária, durante o pe.ciodo que tl\p.diou a dal.a em QUfl deveria ela
im.:tdix:, (lU seja, o. mês de março de 2002, e a data em qu~ to r ala
~fet;lV'arr.ente 1mplaútad8; yaJ:r,ú' ~ste',.). que "se d~nonli,n.am dê atr.~sado~ c
que deve r,cr prestado diretomentl' aos advoQCl.dos contratad05, qUBI

1
dO do

£ccebtmcnto de meu crédito.

íl} ~l valo c tota ~ liqu ido (U'~t.oé, de!J(;()nt.ado$ r, lP. e o 'E'SS)da.
rld:.~omposiç,'io pácuniária auCcriaCl pe.tã minht=.l pessoa, incltlindo-

se
aS

;,1.(l!Il parcel€i(s) relativa" ao(:-.t) 13ot~' salário{t4}, dtlranl.ê.. o períodu de
18 (dezo1r.O) Dll=WCS,vàlor e~te p-r:c.-stado mensalmente, a cont.ar do mês
:1Ub8i:1qüent~ no qu~ obt.iver ftl n~en(;lonadtJ, rec:::olt'.po:;;iÇão, aut.o:rizar.do,
dHsde ji'J., a entidad.e sind.lcal meCl.Ciol\ólda a. procHder o d~scont() des v.),
verb.¥ n.onorl.l.ria dEi contraprElfit.ação pecuniá.ri.a merr'lsal que aufiro CIn
r"úl0 do cargo de p~ocurador la) da f'.zcnd. Nacional, de:positando-a ••m
(:ont& cQrrenl,.A de quo aejQ t.i.t.ular a SINPROFJ'I.Z, somenl~~ repá3santlo
taiG valores para ()s advogados cont cô:J,tados qUrlndo do trãns.t t.o eill

jul(J~dO d~ dechAO d••!initi.vo, d"sde que ,,"ja "sta J:avoráveJ. aos

svbstitt,l.1.dosi .

Apt'oveito o ensejo p.ira ,:muit t.anU)t-~m Gom i:l pCc)pastd de
honorArios ndvoc9l:iciol':' aprEt:Jantad.:l pela .r~f1t.idade, qual seja, c
lhlgamerH.O do percent.ual de 2016 ('Jint~ por t~ento), incidoTl\:e sobre:

flS. 050 1

Nnda mais h&vando_a dclib~r4r, sUbscr~vo o pr.esente termo.

'1í<.~,:::.ÇLiA , oi d" Mb...'I'Ü de 2005.
___ n~ ..• __ •• _-_ ••••• -~.~~ .---"-'---

Neste ;sent.ido, t.ambénl concO:rdO (~oma COTlt;ratqH;:ào dos Dr.'.
AntOnio Nabo': AJ:eialill Bu.lhOca tJ Qqulp~; jun'tam~ntc com o Or. Alexand:t:G
Kruel Jobim e tlquipe e o Pr. Cl"udillei Jr,~é Fiod 1'p.lxei,t3. e equipa,
para 'lue p"'JPOnh,tlom e acorr.panhcm o dito Ccito, prorr.ove,~d" a dcte~a dos
'J.lltcre"~cs meu c da tlntid.c:lo. '

~QiL~ •.e,~J1.~3a ~~J,.~U __' -,,,-,
Procuta~r(01) da Fa:r.fJnda Nacioni.l.l~ lnscr1to no -ar sob a r,o31~õ3:.9o lSS:L---, at.r .•vé~ do pre""nte 1nsUum",,~o,
aquiesço â propo.~" apresentnda pelo SINnlCA'tO NACIOIiIAL DOS
PR,OCTJRADORESDA I!'AZZNtU\. NACIONJU, - stNPnO~J\Z, rio !Ieyl1.:.ido de que e ,.,tli"!
tlntic.iade ~I..ibst:it\.la~.me pt'oce~:-;ualmente f,>.1L\açã() ardi fl.ári;) a SOl: pc'oposta
CCJn'tra a Uniao r'cderal,. com o prop6sito de que e~t.tl aplique
corretament~ a Medida Provlsória ntl 43, dA 26 de junho de 2002,
f;tlnVeI1.ida. ntl Lei flO 10.S49, da 13 dG: novQm.b:tO de 2002, à I'fo:'l::ribui..çao

pecuniária por '(Tlun pen~cbida.
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bl o val~r total liquido (j~~O é, de~con~aJQ~ o iR e o PSSI do
reflexo d.a inc:1.dénc.:.ia do dita !"E:co:npo3içào n(J. minha: cc::t.riY.íui;ãe
pecuniária, (!<lrante o per iodo que ,""dio" " daLa em 'lU" deveria ela
in<.~i.dir, oU sej a, o mês de I!lar~;o. de 2002, e a data em qUE: fo r ela
c~fetiv3.mer.te impl,:H~ta:dl3; y~ló:r' íi::stF.l ',). Çue ":se dtimcmi.n",m de atT'"~sado~ C:
qu" deve r,cr prestado iiiret<:lIDent" .;os ~(!voQa:::os cor.tr~l.ado5, qUR"c3ocio

!"cceb L.'ll.cnto de meu crédi to.

a) (, valoc l:ota, liquido (j.$to ., de.çunta,loo C) IR e ,)PSS) da
re.oompo"iÇ~O pecuniária auforia. pe.l" min\>" pe"oa, incl,únd,,-se aí.
alo) parceli;(s) r"lativa. aO!'i) 13"" oalllrio{.), ,hlrante o p<:riQd" de
18 (dezoito) m~"CS, valor E,ote prestado mensalme"tee, " C(lntear do Illê~
,"ub.eqUente .'0 que obtiver ~. rr,e"o.lonada reç{Jlf.?CúçãQ, autorizando,
d~sde j.1, <ta entidade sindical me.r.ciüIt,)àt. Q; proc;Hder o dt;:$cont() des'tô
vcrbhl hononíria d;~ cord:raprf:Hit.ação pecuniária men~al que élufiro em
raÚio do cargo de pr-ocurador (a) da F'tizcnda Nacional, de.positando-

a
em

cnnu correnl," dê que •• j" titular o srNPROFJ,z, oOIl'.e[:I;~ rep,,"ssar,riQ
toi~ valores ?ilra 0$ advogad.os CO:1t..t:.::.tad:)S qu;~ndo de I.rã~~.it.O ~m
iul'J"do d. deci>100 d"finitivo., df<sde que ""ia esta favorável. a05

substitLJidcs;

l\pr"cvel to o en~ej ü p.'.lra dnui r t.a..nb~lr.l GOro 8. pr<.>posta ele
hono::8rios NdVOCol:icio~ apx'a::iGnt.aóc1 ptl1a ~l(Jt.idade, qUã.1. seja, c
!,ilgaroefll:Odo percent.ual de 20\ I,inte por ""nto), in"idenl:C oobre:

Nest.e sent.ido, t.ambém concordo com Q COTlLratôção dr)s Dr..
AAt6nJ,n Na..boc AreiaSl Sul hOCl:3 ti "G"uipl?, j\,Jntam~Jltc com C) Dr. Alexandre
Kruel ,Jobim e ~qu:.p~ e o pro C1Çiudille.i Jo;,J(: Fic.ri 'I'êlxeir& e oqu!.pe,
par" que I'<e,ponh"m e acorr.pa"hcm c dito fcito, prorr.ovendú e cie:e,', cios

intcre~~Cs meu c de t=::ntidadc. .

•

•

Nnda rrLi'ii.s ha .....endo ~ cclibirlrar, s<,;.b.9C~"cvo o pr.esente te:::-mc.

de ~?-1'~--de 2D05,

" ~:-.-

..
:

~-- •

-'
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PrOC(JtAdor (a) de Fa1:fiflda Nacion,'ll, inscrito. "_,C\c_ ••",-,CP.F.Sõõ--'-cr-~
..1.0..~...:h2J>~~S'Q __ ' _ atr"ve. do 'pre$"nt.. 'inS1..:;un\ero1..o"
aquiesço â f>ropo~t." apresentada pelo SINDICATO NllCIONAL DOS
PRQCTJRADOImS DA Ii'AZENOl' NACIONAL - SINPROfAZ, no .e"1..1c!o de '.1"'" e.,t,,"
I:lntid;,).de ~vbst.it\.1r:l-.me lJt'ocea$ualment.e E'!1n. açao ordi.l1árli) a .s(:r proposta
cemt.ra a. Urüão ~\cderal, com o p:rOfJ6sito de que eBt.,/~ ap.\ique
corrt'tamenta a MEJdida Provisória nn 43f dA 26 de junho de 2002,
c;unveI1.ida ntl Lei "o 10.549, da 13 de nt,'lVemb:ro de 2002, .1 r.-,tribuiçao
pecuniária por "(nur. pen~~bida.

NestQ sento i.do, t.ambem concordo com êI cOJll.:rat~,ção c"i(..)s Dl'.
AntOnio Natlo.c AreiSA :eu.l hOCB ti QCj''olj,P12; j\Jotamt!'.Tlte com o Dr. Alexandre
Kru~l Jobim e equipe o o Or. Clôudillei Jo~é Fiod T"'1xei ra e OqUip6,
pa.rtl que pt'Jporth~m e a(:orr.pauhcrn o dito [cito, proCtloveJ).dv a defesa dos
J.lItcre~:1es meu c da antidêlde. .

Aproveito o ensejo pi\ra anuir 'tamb~"m c':OItl a prQposta de
honorérios rldVOCCiticio~ aprEHJQntada pela eClt.idade, qual seja, o
pt),gament.o do percent.ual de 20% ("ir. ta por (~ent.o}, inc~id.en'~:~sobre:

;l) () vaioc Lota). liquido (ist.o é, de!H;untadOD r) :(9. e o .PSS) da
reCQmposiç!o pãcuniál'"la au[ariaa pe.la minh;..Lpe:;soa, incll1indo-sc aS
.1(sl parceli:=t(s} relativa o AO(!~}13011:/ sa]ário(~), {.h.lrant.e o p~riodCl de
18 (dezo1to) UlfWC3, vil.lor El,ste p-rcstado men~almerl'[e, a cont.ar do mês
:1uba~qüente no que obt.lver TiL rr.encionadc'l recompo:d.Çãf), aut.orizando,
d~:;de já, a i;;!ntidad.e sindical mencionada a proç~der a dL';:scontCl destH
verbl; honorária da cQnt:raprf:lfit.ação pecuni.ãri.~ mel'lsal que aufiro ClI',
Itlzào tio cargo de p~ocurador(a) d.a Fa2C~nd6 Nacional, depositando-a. t'Hn

e(m'tA corr6tll;.f1: dE! quo aeja. ttt1.11ar o SINPROFJ\Z, SQI[',ent;.Co repa.ssanrlo
tais valores para oS advogados cont.tatadus qUilndo do trãn~,l.r.o ~nl

iul'JAcio d. d ••eh110 d ••Cinitivn, d«sc!e que 6"i" Qsta favorável. aos
Bubstitl.lLdos; .

b) o ~lalcr. tot~l liquido (j sto é. descot\taoo.s o IR e () PSS) do
IetflQXO da inc:1dênc.i il da dita recompo~içào n(J minha cctribuição
pecuniária, durante o pe.c1odo que In'-ld1ou B dal.ol em. qUf) devecia elól
im.d.dir, (lU seja, o mê.G de março de 2002, e a <lata em que to r ala
êfet i "amente 1mplj~r~tada;. va1o:r Q"str;j'.;l que ..se dQnond.namde at r..:lsado~ c
que deve [,er pr~stado direto.mentl' aos ~dvoQ'ados contr;j,t~~c108, q'..1cwdo do
cocebbucnto d~ meu crédito.

Nad.A [M is havendo a dcU.bWtrar, Sub3Ct'£:VO o pr."(tscmte termtL

'\

.h .,,_ ..' Jf. da
de 2005.
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~. \\ ~<;? . 'Q' .~_~n...OJ. .~ ._~ ~ .. >.J-.~.Nu-. C~<""'~ ..n'
1)r'uc;u ador (a) da Fazendo] Nacional, JmJcrtto nq __o CP,~a.º-:O-j n nq

'?º~ tO s,. O ~~ 9..-a,,-\ _"h_' através .tio. pres.ente. Jn8trurnent(J~
~qlJ Iel:lço t~ proposta apresentada pelo ,.,SINDICATO - NACIONAL DOS
I?ROCUI\ADORõ:S DA FAZllNDA NACIONAL - SINP.;\OFAZ. no """ I;i do de que eeta
~nt:idadQ ~\Jb.3tituA-rne procQ::tsualrncnta em rJção ordlnt-'.l.riçt a ser proposta
contra I:' União Federal, Gom o p:r:-opõsito de (rue esta é:.lplique
<,,:oT.t"etaIM:lnl;;e a M(=:!d'lda Provi(,u)"'[ia n'" 43, de 26 de Junho de 2002,
r,;onvErt.lôa na Lei n° 10.549, de 13 de novembro d~ 2002, à r8trtbuição
Pl~C1,Jfd.ária pOr. mim pt;!r.t:ebida.

Neste scmtido, ta.m!)é.m concordo (;C)m a contrat,qç~r) dos Dr.
Antônio Nabo.r Arei as BulhOes e equi.p~, juntarnünt.e com. o Dr. Alexandre
KrUt'1.1 Jobim p. equíp~ e o Dr. C.l.aud:Lnei José ~"iori Teixeirr) é equipa,
para quê f).r.oponham e acompanhem o dit:o fe.i.tol prOmO'l1ê(ldo a defc:)f'} dos
in Unesses meu e da ên t.J.dade.

Nada m(t1.6 havencjo ~ de11be:c:ar:, subscrevo () pr:e.'3ente tern1.O.

Aprr)veito I) ensejo par8 anuir L8rnbém com a p.r'opo:''1ta dê
honorc'Íi.'.tÓtl adVOG8ticios ;'.J.'pr~Bentadél pela ent:ldad~, qual seja, o
pa'l,.me"to do pen'entual de ,,0% (vinte por cento), i.ncidente sobre,

,'-~ de ".~~_ d~ 2005.
~ .~o".,.Q-_ ...'-'~--'lr-~"""',,-,----

a) o valo r total liquido (iStO é, de3con r.r)drH~ O IR e o PS.'1) da
.r~çOTnpoaição pecuniár.ll;i, auferitj,a pe.La minhj-) pessoa, incluJ ndü-se ai
~(5) p.:l.rr:~la{sl reJativas ilO(:~) 13°(:1) .::o;:;lGlrio(s), durillnt~ o período de
10 (de7.oito) Jttt'1ses, v;l.lor este pI'eBtado menl)~lmente, a contar. do mês
Bubseqüoote ao qüe obtiver ~ mencionarja, recomposiç:.lo, autorizando,
dlDsda JS, ao entidade $indical m~r'lc..:tonada a p.t'oceder o dQ'sconl ..O desta
verba honorária d~ contraprel'Jtaç3.o peGuniá.ria menaal tlUe .aufiro em
r,)':l.âü do cargo de Procu,rador (a) (J;;;t Fa zend.) Naeiona 1, deposl t~o?ndo-a em
contrj. COI'rente de que aeja tituJl)r o SINPROl-~, l'Jornente rl?pai=J:sancto
til itl valorea par.a 061 advogadot.:; Gontratadoe quando do tL'ânsito am
julgado d~ decisão definitiv~, desde que seja este.. favorável aossub9Lltuídos;

b) o valoI: total liq\J,i,do {lsUJ é, descontoldoa (l IR e o PSS) do
.lo'oflt':.KO da incidênL':i;a da ditiil r.ecomposiç,q() na minha rF.t,r:-ibuição
pecuniár.1tJ, durante o per.1..odo que me(lJol] a dj)t:f~ em que deveria ela
inc.:idir, ou seja, o mês de m~,r:f;o de 2002, e .a data mn que for ala
efetivameflte implllnt.ada, villor este a qlJe ee denominam de atrasado:; e
qU(=t d",ve :selo' prestado c.i.i .retament_t:! aos advoqado$ contratados, grJalldo do
recebimcm t() de meu crédito.
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MARCUS ABRABAM, Procurador(a) da Fazenda Nacionall inscnTo no CP'FJ sob
o n° 865.988.137-00, através do presente 'instrumento, ~~iesço à
proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade
substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a
União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a
Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n°
10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim
percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual sejal o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (istoé, descontadoso IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (s) parcela (s) relativas ao (s) 130(09) salário (5), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional I depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitival desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (istoé, descontadoso IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados I quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de

MARCUS ABRAHAM

de 2005.
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~GE=t.c /Vi/NAS,-+!A-f)D:::CK~O ! 1f,~\/.!;J':,', I
Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito,---no-,-CPF --soB o :..~
995 36Z /lliZ 54 através do presenteinsÚumento,

aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PRoCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n' 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n' 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
ais) parcelais) relativas ao(s) 13"" salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam.de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

26 de de 2005.
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TERNO DE ADESÃo
(SomGnte pa1.~AqU9M. era PPN em junho dg; 20 2L_ "."__.__ ~.

JF - riF

11" . C--0-:- .OjIJJF,f}--- ..O LvE IRfl -1£ _PiA!Ht2Pi;JJj <JiLr>.N.Rf!'Wh:!
:-~c,~l;.:<:.d....~ c.; ;,,)<J. :azc:"Lda ~~ac~~Jr.a.... :.ns::r.'.to co i.:""fF. LtM:\... ~: ..•"
_DJ_~.S).S.:_1:3:.)- 0-7- , Htr'Ov~~ do :.i!'t:ser;te- i;:~tn.Hllel)t(},

aqu ~~~ç,,~ ~ proposta apresentad(;l pe.1o SI'tofOTCATOJ ~Cff~' iDOS
I'l\OCURADOi\£S DA FAZE:NDA Nl\CIONAI. - SUlIlROFlIZ. c-c '«OI' c!Cd-Y -:;'/-"~i:~'45: 3
en 'ti,jttcle ,si.:J.:'t<:1:.1;:' ~mc ~r::,c,es;3ualn;c:nte eIT; açâí.,.,~.(••.r,d,L:.~ r. "-,~ ti ;..•l:~_ ::,r:Jt:,:st.::.
CC>:ltra D. V!:..:...:!.'.:.. f'eci~,ral, com o prop6:si~~o 11-= q~;',:<. (':;::;-:"1 ,;:;.;j'll(í".J'~
c'J.:ret.6.:'.).~:',':~' ~ ~1edi::l2:l Provisória nO 13, <:le ?,:; ,b "jl..lnl"J.'':' do:: LJO.i,
c, ..'t.',/':!.:::'.:t.,:i<:.: :.í~ ;_(,.1 ,'jC 1.:1.549, d"..~13 d.~ nO',ie:r.b.re '1-:- ~:'~:C:.:I .;. .:.r;"'~_!.,:.'::'L.:L.:l.c:
yec~~nUu :"0.:'1 ::'':'-: ,;' . .;.rr\percebida.

!-ieste sentido. também. concordo C()!:l -:; :::;oflt.l:2tt.açà'':'' do.'!. DI.
Ar\~ôrün N<=:llJ(Jr Arei<3Ho Rl)lhôe$ e Bquipe, junta.'llcntc CIJlIl 1.1;)r ;:..l~":'t~.i:"dit"p.
Kr.'Je1. ;.;ot'l,' e ~~u~re ~ o iJ1:. Claud.:n~; ~fc:~;'r'j(:Ll .:e .•..Xt;;.1:a e- r::-'~~Ji.~)e,

J::.5.:cêq'....;~1;,.;:r::~)01lhane accmpsflhern o cito te:.:.\:., pr,);.lI~)v~~~.;ci0.:. je:::'::::,32t dc.~
_;:! t.o;;: r e::"'-..,f:'\~ l~lel..le '.la ent idade .

,~: ;J ,,:;':U:.H' !.~')Lr:.lliquldn (isto cr descciE:.adc ...3 ~.; .; R <" :0 l'S:':';: c,~
:::--=C01~IPC:=:_.-,~iLI pec;'l:1:.á~ia auferida pf9:1a m~.r.h,:i r.:e::;:-;;':Iol, iri.:::"t.:.l.r;d~.;:-.se .3:.1
i1(~) p"Ut~Eli!i,:~} .r-p.l/il.J'lJfJ:; iJo(s) l)OIt:l salãrio{sJ. aurallte '-' f:.o~.fiu(j() '.:i i:::
:i.l; (de:!.!"")';'to; meses, valor est.e prestaào rnen:",'J.1 ~{~f-!r!l:C:,3: ,.:;ontã.:: ':"~(J mba
SI.•;::.:5cqüer. :..:.. a.0 '-iDe: oct~ver a mencionada .recGmp:.:..s.i (,:6.:,., ;; .... c.•..::.::::.:.Lf.:.:h...,
de!:ld~ j~t .:; i:lJ:b.J.:l:.le .':3indi~(:Il. menc;j{):l<3d~ é1 ~t:,::.:,,:,dc.::= .:; w.e~('.:,.':'d:':_,.J"::',:::':.,:;,
v.;::zb.a .t!c.m~_"•.1.::'i.-:. da (:':Jntr"lprcstolçi10 pccuniãria :ae!15,aJ q'.J'P. ,~'~"-.:.!..L el,\
::~1.8..; '.ir; 'o:o:i.:.q',J de Pro,::~r.ado,t.'(a) da r."tl:t,tH'l(iél Nf:I(:i rl(lr.Ú., dçP'':'.~:~ta:i~~l::'-'c:elT\

;.:';:; ...;1 ;.,>~,'~r~;:l ..fo:': o~ q:.JI<:'! :oa~jr.:. ~.i.tlJ]a.r fl SINPf4.0~i~..,"~., t:;:,:::'e:-.To<:: .:i:.::-.~~-::;"(!,.:
:a:.;. Vét'!":. !: e.'.:. r:.el'::l, os e,avcgtido.s cçntrçto::!:h~~, '.:Vi-l11d') ..:1..:; :.::i.:-.::;.:LtC' e!i~
;~.ü~adc. ::L.::.dc,:,isá,(' d(:finitiva, desde: qu.e 5t7Jc e,,;,:' .. ,: .::,..!'.~úli:r.',;''2l. ae-~
SUt"):;;L1.'(-'.I1. k:,~:

Li '~c..:~;'r ':)"'11 1 'Lq:J.idu (i~Le ~, '.1;.::.;:;c';.,o... :aj(:I .•:.; '''~J _~~.. .,'"' ."i;;

::eflE::x.o :103 i..:T'::.l::l.énc..lêl da dita ~eco:r,posic5;.i r.a !:d.nb:.t ,;,'r::::l".':i..::"J,.;.iça.;"
f:,Hc::.ltL.i.:J! ..•.i~, C1uf.;.)rLI".H () pAfíodn que mf!dl.ou .:.t dc:.,w et~ que d,:::i!~' :.'::1 ela
inciair, ou !>eja. :J mês de março oe 2002, e ~) ':':'"'\.'1 t=~mS'lJ;:: £':'L ela.
cfct.1.',!a.:'.lI=:Y~.<."::irt.plajOlt.:id.::, l),;ilor Q5t~ a que S:= der.c:l'.i.r,.=;,,;:. l.h:: h: ....::;:":I'.L~::;'o:':
g'..le ü~lJe .ser: p!ee~ •.:id~.:.'direta-nente aos adv(J\;Ç1(l(J,:. ,":~Yi:.':'à:'2...j.J:, •. :;':.':'.::.:'lC'd:.
l<õ'cL':birr,<::;:.Ji.C d~! Ni:"!'j c.rédi,oo .

(assinatura)
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TERMODE ADESÃO

(Somente para quem era PFNem junho de 2002) 1-8£' V.f:cE,f3.~~ 1
.,

".

•

Myriam Viana de Carvalho, Procurador(a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPFsob
o nO034.747.717-87, através do presente instrumento, aquiesço à proposta
apresentada peio SINDICATO NACIONALDOS PROCURADORESDA FAZENDA
NACIONAL- SINPROFAZ,no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO43, de 26 de junho
de 2002, convertida na Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e
equipe e'o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e
acompanhelTr"'Ódito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do
percentual de 2d% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s)
relativas ao(s) 130(s) saiário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este
prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o
desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta
corrente de que seja titular o SINPROFAZ,somente repassando tais valores para os
advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que
seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo
da incidência da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período
que mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a
data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de
atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

São Luís (MA), 12 de maio de 2005.

~Mo.n1. .(),dI/, QCJ',M/v ••.Pf}ç'
(assinat ra)
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'l1B!WO UIS AD"Po
(Som••" te i'''''''~qu_ era. p.l!'N•••• j unho de 2002)

•

rr; E, \/1.:. i::.} .~, :

lLj-lU-_~--.ti~e-.CKItV<::) 4~~H.lJ>L[lL~lf~~.:=::"j
Prol::utadcr(a) da. Fa:r.i1nda Naciotln.l, inscrito no CPF . .sob a n°
O.2f.3J2."i-.::ti:L::.-r3:---. at.ravé. do pre"ente 1ns~rumefl~o.
aquiesço a I'ropos~a aprDsentnda pelo SIllDICATCl W1CIQN1I1. DOS
JilROCU1UeDORES DA li"AZINOJ\. NAClONAL - SINPnOFU, no setll;.ido de que e ..,1;.1i!

Antidnde t:l\.lbst:ituA-.me iJt'ocel:l$ualmente em ação ordi.f1árLl a ,sG":tproposta
eCJntra a Urü~o ~'cderal, com o proposi.to de que e5tt~ aplique
corrl:'ltamentÓ'\l a ME!dida Provlsõria nfl 4.3, dA 26 de junho de 2002,
r;orlver.,.ida na Lei £10 10.549, df! 13 de novert\b,t'o de- 2002, .1 rfo:'l\:ribuiçao
pecuniár ia por -mimpe)"l~~bida.

Nest-G1 sent.ido, também concordo nem a contratijlçào d(jS Or.".
Ant6nit"1 W4bu.r.' Axei6lQ a~JtlOcS ••• QqUip2; jl"lntamff.Tltc com o Dr. Alexand.t:e
Kru~l Jobim e aquip~ e o oro Clôudiuel JO;;lê Fio.!i Te1xeit'& e Qqu~l'f.I,
parf;l que l1tOp0I1nhome a(:OlI'~panhQrno dito [cito, pro[Uovendc,. a ciafesrl dos
lntcre~~es meu c da t;!ntidClde. .

l\pt.cveito o ensejo pi"1ra anui 1" t.ambém eoro a prtJposta de
honorários rldvoc~U.cio~ aprEt:Jantad.l pela f~{lr.idade, qual seja, c
ptlgament.o do percent.ual de 20' (I/inta por (,:ent.o), ino:ident~ eobre:

(1) (J va.l.OC t:otal liquida {U:lt.o é, de"{~t)nt.ac.loS Q J:R e ~'}.PSS} da
r~.:;omposiC'!o pâcuniárla auCoriaa pe-lCt m.\nhfJ pes$oa, inc.lüindo-sQ ajo
t1(5) parceli:f,(s) rt:tlativ&Jl aoUi) 13111

::' sa]Ario(s}, {.hJrant~eo pê:t"iodn de
18 (dezoito) me!iCS, valor E:~te p,~stado mensallnent.e, a contar do mé8
:1uba"Jqüente .10 q\.lll:' obtiver Iil n;enr.::ionada recomposição, autoriz.ando,
d~sde já, a ~ntidade sindlcal mencionada C:l procAder a d~$cont(} des-ta
vcrb"" honorária dA cont.raprt'fi'tal;âO pecuniãr.ta mensal que nufiro CII',
razão do cargo de Pt"ocurador'a} da fazenda Nacion.;t.l, dE.posltando-a t\ln

con'ta correnl ..it de qu.o l::\aja tltular o SlNPROFJ~, ~omenl~Q repassan(iO
ta L:; valores para. oS advogad.os cont..t.:atados qUii.ndo do trã.n,:dto ~ill

jul'J"do da decioAo à"tinltl.v". de~de que .eja csta :t:avorável ao.

substitl,l1.dos;
b) o valer. totc.l liquido (jsto é, de~con.ta.dQ~ o lR e (1 PSS) do
reflexo da. inc1dénc_i i'l dCl dita recompo3içào nf... minha cctribuição
pecun iária, durante- o pe.c iodo que m'Jd1o\,1 a data. em que deve.cia ti! L'}.
im,~i.dir, nu seja, o Inês de mar'fO de: ?-002, e a. <lata em que fo r ela
e:fetivamente imphwtads; Valo.f' Gste'W- qlJe -.se dt::monli.nam d€ a.tt~sado::l c
qua deve ~cr pr'estado direto.menti' aos ~dVOqCidosc(Jntrar.ados, qucwdo do
ccceb Lrocnto de meu <:rédi to ~

Nllda nuai!ll h&vando a dcli.b~rar, oubsct'£:vO o presente termç.
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TERMO DE ADESÃO

(Somente para quem era PFN em junho de 2002)
flS. 0510

11O/iJ C Á 1705

•

í ~F.;:-.V!\k-f~ ~
.Pro~dp.!ill~~da

Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n' 7- '.. , através do pre~ente
instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinària a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n' 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n' 10.549, de 13 de
novembro de 2002, à retribnição pecuniària por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias Bulhões
e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honoràrios advocaticios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniària auferida
pela minha pessoa, incluindo-se ai a(s) parcela(s) relativas ao(s) 1301

') salàrio(s), durante o periodo de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde jà, a entidade sindical mencionada a proceder O desconto desta verba
honorària da contraprestação pecuniària mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trãnsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favoràvel aos substituidos;

b) o valor total líquido (isto C, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniària, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

•
Nada mais havendo a dehberar, subscrevo o presente termo.

~ .~de a$uI
<fi~~r~

de 2005.



flS.0511T1UlHO um ADII8ÃO
(S••••••"te paz:a qu_ er. I1FN••••junho,", 2001)

na!~ (JT0J-I-0 oc AA41 nD-CH'_ ..
pro~:r",iõ';' (a) dQFa~"r.da Nacio'"ll, _.~~ ..00 cpf-;Qti -0--£:0

,~2.1l. 34 j - 2JO,.__ ' "travé~ da preBAnte l.nsuumefll''',
aquiesçu a propo~t;). apresentada pelu SmnlCAro NACIONAL DOS
PROCURADORER DA I!"AZENOJ\. NACIONAL - SINPnO~~, no seyll:..1do de qlail e~t:.•.l
tintidôde ~\,..Ibsti't\..u~~.mepcocelJt;ualmente eu\ ação ord'j l1árLl a ..$Ç)Ipt'Oposta
cnn'tra a Uniao i"cderal, com o prop6sito de' que est.llo aplique
Gorrl:'llamenta a M(d,i.da Provisória nft 43, dA 26 de junho de 2002,
c;(lrlvel.t.ida nCt Lei UO 10.549, clã 13 Qe n4"w~mb.t'o de 2002, à r.".,l:ribuiçao
pecuniária por rnun pen~cbida..

•
Nest.e sent.,í.do, tambérll concordo com a cont:r:atlJ.ÇÊlo dos Dr.'..

AtltOrüo Nabc,r.' Areias BuJhOos CJ QquipG; j\.ltl.tam~ntc com o Dr .. Alex"ndre
Kruel Jobim e wquipe e O Dr. Clêludiu,=i JQ:2lé Fio"i 'l'ê:l.xeLca e oquipa,
parti quo pt,~poI'lh~~ma a(:otr.panhcm o dito [cito, prorr.avendv a aere:;a dos
lJltcrel:)~es meu c da antidadc. .

1\p:rcvelto o enseju p,'.Lra tl.nuif 'ta.ro1:Jém eoro Si prrJposta de
honorArios rldvocat1cio~ apraDQntadol pela ~l(lr.idade, qual seja., o
lhlgament.o do pElrcent.ual de 20% ('Jinttt por t~ento), in(~.ident,:~sobre:

•

.'1} (l valo c 'tota 1 lfqu ldo (iat.o é, deBt:untadoD " ,.cP. e o 'E'SS} da.
recomposiç3.o pácuniárla au!oriaa pela minhfl pe3$oa~ i.ncll)indo-5C a5.
,lU) parce.1a{s) relativlln aO(:1) 13oll'õl sa]ário{t'l}, durant.e o pêríodo de
18 (dezo.ito) mF!:";CS, valor f:~te p'rcstado mensalmente, a C<..lf1t.ar do mê8

5ub~i:lqtlente ,la que obt.iver Iil. n.enr.:ionada rec()mpo;;siçih), aut,.o:cizando,
ó"'lide já, a entidad.e sindlcal mer:ciol\ada a proc~der o dtl:SCont(l dest,a
verbl:t honorária da contraprtHit.açâo pecuniári.a mensal que Aufiro em
ralão do carga de Procuradoria) da Faz~nd" Nacional, depositando-a em
(:on1:a correnl.Fl de quo aaja titular a SINPROFAZ, SOIl.•enl~e repo:.,s,sanrlo

ta Ls valotes para. vs advogados contt:.:J.tadus qUõlndo do ".l'ãn~ l.r.O t!;ill

jul'J"do d& deciol1o d••finitl.va, dA.de que SAja esta favorável aos
Bubstitu1.dos;
b) o 'J'alcr. tot~l liqul.do (j~to é, de:lcont~dQ~o lR e (I PSS) do
reflexo da. inc:ldênc.i il da dita recornpodiçào n(... minha. cctribuiçãu
PG:cUfliária, dl.lrante o pe.c1odo que IM:!dlou a da.l.a em que deveria ela
inçi.dir, nu seja, o .mêD de março de 2002, e a (,lata em que foc ala
étet:l ".;ur.ente impl.i~ntad'8" val~Ú' Ç:'sta. ~ que ..se danond,n.am dQ atr.a.sado~ c
~~e deve ácr prestado diret~ente aos ~dvoQadoG CQntraLado~, quandO do
cocebilncnto de meu r.r6dito.

Nnda lt'L.;t.lshavando a dcJ.i.biWIrar, subactE:::VO o pr.esente termo.

\
\
\
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••l1lAHe (>li: """Ioo,,,n
(UL"4IlQft,t(l ~a.t..ó catJ~lr. \lr~, PSt~ ~fj jutlh.o de ;!OO2'l..

, 16'-'\f:'J,;i', ;
J

bl (l valv' <ataI liquidO lJ .to 6. deecunUÓQ~ o IR e <, 1'.58) do
•••rlo"o <I" lnc1c1!lIc1,1 d.. clita ~ecompo~iç~o nr. minha <"uibuiÇiiu
!,.,cunl ilI ia, cioltant •• o p••,Clodo q'.le 1I\1:ld10» " dal.a em <lu<, <levaria ",1."
incidir. O" sejo. o I!lêa de t>6rço d•• ?OOJ., li a data flIl\ ql1~ to" ela
(:tet ,1v~.ent 8 lmpl.,c.t:.4ide.; VOl,i,,-r. (:.ste' 03 ql.l9 "stit d~noud;fl.sm<llt: l.lt r..tleal,jO~c
q\l~ deve rier pnlOl;adu dl,l'el:.lIW!nt" "'os "dlTol!ados cC)ntr •. r.aá"" qu",'c)u tio

toceb tmcnto fie nl.t1U c:rédi to.

,I) t', vUo< totl;l\ l1quldo (j,~t~ é. d••~"•••nt&d<,. ,~l!\ a I) PS;;) dA
r ••colr.pO. ,l.çAo p~cunU •.l,," .u10r ici~ ?e.l~ m.tnh" pc" >oa, ir.cl.'lind,)"GC a l
;'l{oi p&r<:ulHsl r",lativ.' 8001") 130'''' aalr.r1o(.I. d,.rillll.<l o l'~tiOd" de
18 ((letoH.o) lIlP.';CS, ""lor l;~t •• prestado lll••.n~almente, 1) c""t~r ar' ••6••
oub ••••qUont ••. '0 'lu~ cbt.lver " "'"lIcJ.mwd.} ."c" ••p"~,çli,,, au~ori~d"do,
ÓH••~e j 11, a •.•"tidade sina leal mer.c ;,ul\.16" •• pro~ ••<1er <I descontO deB til
-qerD4I hOfiurbr1a. dn c;Q!lt~rll'Prflrt~açtiQ p~cun1.i"'t"i~ mefHJai que nu:t'irlJ'. Clt'.
U:~O do C:!lfQO de p"Qcurildor (al da f'il~onrl~ Nacional, d.,po~,I,t&t'"O-''' ••,.
"nnu cocrenl." de- ql1<1 1:1"Ja t 1.\.,>1&,' o eINPll\Ofl~, SOA'.eIl':" .~pt.Man(lo
ttl lfo v.lúres j'.hlra. 08 adv(u;adC-JI cont,. t:~t:adolS qUI\ndo do r,rÂn~ 1tO ~!tl

j,Il'J"dC> d~ óeohl1o definitiva, d(.~de que ~"1" "IOU Cavoráv"l aos
.vbstituldo:'l'

l\pJ.I,)Velt() o t\('Isej(;. fJ~rit ~)nu~..( 'tamlA:r.l. (;oro $; PXrJpGsti2 de
hQoorA{ioa N.dV'OI:.C1ç.io~ ()puu~al\t~d.a I)tJla \illlr,l,j~dc, qua~ tlf::j~1 c
1""lalllcnr.O dO p~tc:e"t.\Jal de lO' (v~r.t •• por .:entol. ~11<)j.d,,"\'C! ooll¥o:

Neot.Q ;jeJ\t,~c10, t.o.roJ:iÉ;I!1 com;(I[dO com (i coPl,:rat~çà(J .t;\ns Dr,'.
AAtOnJI,.'~Nabor:' lu;el61~ Uulh~"HI ~ (t(:j'IJ!I?Q, jvtl.tQnLCtl~lr-C f,:om t,) Or. p.lexanc1re
Kr\J~l ,Jobim e 'Iquil''' c '" Ur. ~hlld"l\ ••i Ju~" l'ic.cJ. 1''',;.""iI a, e o~uip.,
I""" q\lO 1""ponMm •• "(:OlliL'"nnc". o d::.tQ (cito. rlO";OV~l\cJ,; a d"te~>' do'

lnl:cte.~c~ m••u c d~ elntid"dc.

_,.i"i~~ CI12::r_<3l0:Q.~~S '"XflA!I!Q --'-:;-:;. -- ,--'
p~",;"'M,,,,'i") d& h "."da Na~io"••l. lns<;nco M c:h 5C,", " r,'
__ ,.9'Í.",~_~'i;~,,::.4h d\.<.1"é,' dr,; ?,,,,,,mt" lnSULlr.\fl"\:".
equl.".çu à l'rop".r.,:l .pro,.e!l~ncJd peu :>II'O!CA~ ~U'lCIOli/>I1. 00&
~RGCUr~()M-~ OA Ult.'l.KN04' l':11.CJONAte. - s:nn~nOJi',A$: rio :!lcml..ldo dr.: f,tIJWe~~:.liJ

,,11t ldnde. .vb", i t uri --m" I'rpc" •• ua 1".'0 '-Cc ~'" ".;0<> ord i""ri il a ~,' r "C<>P'" til
""ntIa " UnHo \'"a,ndl, "",. o plOl'oMt", de Que est", oplique
(;orr"tat.",nt" •• M<,di'" Prov,,'Cl'i." nn 4], '.lA 26 de JunhO de ZOQ2,
.;.""/e,' ida n~ Lei p' 10,.549. <l" D <!~ ,,,'veml;JCU do ~002. à r.,,,i;tib\l,Ç~c.

p()c',J.niá~il~ POl: (nim pen~cl:üdr..

•

•

__._J~ ..'2.1p, dOI .:~. de~IlO~.

Mi~~~cdkr(,W;

IUIHI.Lnat:\.l ,.•\)
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(S"", •••,te para qu_ ora P.FN _ junho de 2002)
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. I ~G:..?: \Ir'..Q /j, J

M í"'\ A I ti! AGE . L~:;~_. __ Jll.bl\LrLJLa&.L.~--=.L-.-.- ._.-_._.,-
proãIJ'AdOr(a> ... ~Q Fa:r.lJnda. Nacionnl, inscrito "-ii:õ-:!"=-:::CPF"..".:1ob ~o. r, 0./. .•

L~.-5JlL1~.---.---' at.ravé~ do prel;'ente 1nstrwnefll:
o

,
aqui.esço à propu.Ul. apresentada pelo SIllllICA'tO NllCIONAL DOS
pROCURADORES DA li"AZENOJ\. NACION,lU, - SINPnofA2, no !Ietll:ido de: r.tlHl e:,';d;.;:j
Antidaàe ~\Jbst.itu;;,-.me peocel:lt'liualme,nte eu\ açã() ordi l"1árLl a .$CilI: p.r:-oposta
cont.ra a Uni~o ~'cderal, com o prop6sito de que e ,'3 ti'l aplique
corretamentrl a ME!d~da Provisória n° 4.3, d~ 26 de junho de 2002,
c;(lrlver.1.1da na Lei rlo 10.549, clt' 13 de nov~mb.t'u de 2002, .1 ri':'ll:tibuLçao
pecl,lniária por -(nua pen~li:lbidfã.

Nest.Q sent.ldo, também concordo (~om a copL.xat$ção d(Js Dr::.

Afl.t6nj,o Nabo.: AxGi~uil 8uJhOcs v QqU.i.FQ~ 'juntamente com o Dr. Alexêlndre
Kruel Jobim e ftquipe e o or. Clôudiutli JOii:lé Fio£.i 'i'e1xe j ;ro!l. e oquipft,
parti que l)t,~porlh~.m e açorr.pi';iIohem c dito [cito, pro{t'.ovendv a àate.";H) dos
lJ1t:cre~:1c.s meu. c da antidi:ldc. .

l\pJ'cveito o en:!>ejo p.ira anui ( t.arol)t:~m (:oro a proposta de
honorário:!! rldvoc~l:icio~ aprEt::3antadc1pela ~(It.idade, qua1 seja., c
piJ.gamern:.o do })E:rcent.ual de 20' ('Jirlte por ~ento) t inc~idonte sobre:

;1) (J va.lo c t:.ota'l 11qu ido t U~t.O é, de!l(,:untadoS Q .!R e o .PSS) da
r~cC,)mpo51ç!O pacuniâria auforiaa pe.La m.inbr:.1pe8$Oa, inclLlindo-sc aS.
a (s) parceli3i (s) relativa o ao u.•} 13°(1:/ sal ârio (8), (.hJ,rant~e, o p~riod() de
18 (dezolto) Dlf=!!iCS, viilor E2~te prestada mensalmente, a Ct){lt.ar do mês
:~ubaf:lqüentti .'l0 q\)~ obt ..lver ,tiL It~encionada rec()l(',posiçãQ, autoriz.ando,
dttsde já, a entidad.e sindlcal mencionada a procAder a d~scont() desta
Y'~rb~ honorária rla cont:ra.prfwt.ação pecuniári.o mensal. que aufiro em
rcl1ão do cargo de p-rocurador (al da Fá2.CmdGNacional, depo~1.tandCl-a tltn

c;:ont.il cQrrenl,.~ de q~lQ aeja tit.ular Q SINPROFAZ, aOIr~enl;e repóssanrlo
ta i.r. va.lores para. 0$ advogados contt'atadc)s qu.mdo do I'.l'ãn~Jr.O 6<t1

i"l'J"do d. dechAo d"fl.ni.tl.va. d".de que $"j"" "sta l:avorável aos
substit.l,lidos;
b) o '/aler. r.otl:lt liquido (j ~to é, de.econ.ta.JO.9 o lR e () PSS) do
rerlexo da in(:idénc~ a da dita recomposiç&.o nt.. minha cctribuição
pecuniária, dl.1Iant~ o pt'.clodo ql,1e MAdiou a dat..1il em QUI), deveria ela
intüdiz:, nu seja, o 1l\ê~ de mat(;o dE: 2002, e a data em quG: for ala
út:etj \lamente irnpl,:wtad'a; .ya..J.:i,.ú' ~~tF.i'..J,qu.e ..se dtimomi.na.m <.te at-r.~sado,::t; c
que deve ser pr'estado diretQ.mcntl~ aos r.t.dvoQados contratados, quando do
ccceb lmento dE! meu <::rédi to.

Nnda mais ha.vendQa dclib~rar, Ilubscr£:vo o presente termç.

,
I
\

---------------- "
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j16"VARA

_. tvlt'6:-~_1>1:L.:-\' A .__ .,.~:'~',-' _ ..,"-'--'~"'--=="'""
prOCIJ'gdor(03) d.Q r~,:r.fjncla Nacionnl, inscrito no ,CPF sob a'. n

Q

000. 03 ..~S\.l-''I::>-:r. ' atravé. do preaente insuumento,
aqui''';sço 'r-prôpo.t.a aprQsentada pelo SmnICATO NACIONAL DOS
PROC'URADORERDA FAZENDJ\. NACIONAL - SINPROF.N'., no !etll;.1do de que e"tJ.:£
tlotir..i;).de ~\,.Ibstitl).A.-.me EJt'oceasualmE:nte eln. ação ordiflária a .$0.I P,(Oopost.a
c;CJntra a União ~'c:dera1., com o prop6sito de que estti aplique
corrEttament~ a Madida Provl~6ria nft 43, dA 26 de junho de 2002,
r;urNer.t.lda no L.ei oQ 10.549, dt:\! 13 de novêmbro de 2002, â :n~l:ribui.çao
pecuniária por (flimpen~cbidf.l.

Nest.e 3ent.ldo, também concordo Goro a coptratação drJs Dl:'.
Ant6nj.() N4boc Ax'eiaGl 8'UJhOClSU Qq'uip"; jv.atamen te com r) Dr. AlexêlInd.r:e
I<ruel Jobim e equipe e: o pro Cla.udiw:i Jo;;:té Fio,,1 Tp.ixei:t"&' e oquipe,
par1;l que p")ponh,,,m e acompanh.em o dito fcito, pro[t'lovendv a dcrea •.l dos
.J.J1tcre~$esmeu c da antidi:ldc. .

Ap:roveito o ensejo p.\ra tlnui( t.ambém c::oma prCJpasta de
honoro!lrios ,.ldvoc9ticiol:\ apJ:'a.:JQn~ad<1 pl-)la f:!lr.idade, qual seja, c
pilgame(\t.O do pércent.ual de 2016 ('IIintf:l: por (,:ento), inf.:iderlt~ l3oi)re:

f1) () VAlo t tO ta 1. lfqu i.do (i, $'t.O é, dea(;l)ntlluO!l C) IR e () .~SS} d.a
r~:.::()mpo:siç.'!opàcuniária auCariaa pe.tã minhfJ. pea$oa, inclüindo-sQ a5
a(a) parceli:f(sl relativan ao(fi) l30I!l1 saJArio(::,), <.hlrant.Q o p~riod() de
18 (dezoito) UlP.:-iCS, valor Elaote pt'cstadCl mensalmente, a Co1lt.ar do méoE'l
5ubal1qüente ,'lO q\J'~ obt.lver ,... rr;enGionad(Â recorr.poaiCltQ" au'torizando,
d~.:iide j •.'.1, a I':;!ntidade sind1.cal me-nci(Jttada C:l proç~der o d~scont() desta
vC!rb$ honorll.ria d.a contraprefit.al~ào pecuniária mensal. que aufiro em
ra:z.ão do cargo de Pt'ocurador (a) da E'azcndo Nacional, de,positanoa-a el1\

(:c')n'tA cQrrenl,.A de quo tleja tit.ular a SINPROFJ'oZ, aOmenl~h! repe.ssan<io
ta i.s valores para us advogados cont t:atados quando do trã,n::a l to em
iul'J"do d~ dec,\ollo d~!init1va, desde que seia esta l;avoráveJ. aos
substit.ui.do8;

b) ú valçr tot~l liquido (j$to é, de~contaoQ~o lR e o PSS) do
re.r lcxo dü incidénc.i il. dCj dita recomposiçàa nC... minha ("ctribuição
pecuniâria, durante o ptuo:1odo que m~diou 4 dal.il. em qu~ d.everi.a ela
im,üdir, nu seja, o .mês de marqo dE::2002, e ~ data em qu~ !or ala
€:tetivamentEt impl.i~ntada; val~ú' Ç:.:iIte'" que '.se d~nomj,n.am dtn at'(..c.sado~ c
que deve ser pr'estado diret.o.ment., "'os ;:t.dvoQadas contratados, quandO do
cccebtmcnto d$ meu crédito.

Nnda mais havendo li dcliblilrar, sutHH;;:t'CVOo presente termo.
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kJ CA:n.tO N /t1J12fl£ TS,lliJLCO~~_.:.=---:-J
ll'lOF.'~"rw,(,» J.dQ~3i1-.'tda . Nacionol. l;,scrlto no CPF .. sob o r,'TL\ .U > t-. '1 ~) ';7 , a'trave!3 do pret:lp.nte .lnstl'umeTll:O,
aquiesço T--prc.po.l.'" apresentada pelo SINDICATO N1ICIONAL DOS
PR.OCU1\ADOilE,S DA Ii'AZENOA NACIONAL - SINPnofA2, no sentido de q\Hl e:,l;.r;~
tmtidade /::1\,.1bstit'VA~'me pcoceij::JualInente Elll\ ação ardi nâri~l a .$QI:p.r:opos ta
contra a Unill.o federal, com o prop6sito de que e.sti'l aplique
(~OI'r~t:amentH a MEldida Provisória nfl 43, dA 26 de junho de 2002,
r;tlfLVel

1
.ida nCl Lei 0° 10.549, da 13 UQ nI,.Wl:".lrnb.tO de 2002, ,;\ I"~r.ribu.Lçao

pecuniária por 'mim pen~cbidf.i.

Nest.61 sento i.do, também concordo com a cOTll;.rat;;lção (i(jS Dr..
AntônJ.~) NaDor Areisa B"",,lhOcu ti. Qqui,PQ; j\mtê\In~.ntc com (J Dr. Alexandtc
Kru"l Jobim e equipe " o Dr. Claudillel Jo~é Flor i T"lxei ra e "Cluil''''
para que p,oponh~,m e a(:OIr,pQinhcrn o dito [cito, pro(floveJ~dv a defes;), dos
.lJltcre~$es meu c da entidade. '

p.pt"oveito o ensejo p.'\ra i"lnuiT:' t.aml)~~T!lnom a prc;past.s ele
honorários rld.vOCÇlticio,':l aprEt:JantadcJ. pE-)la f:l{lr.idade, qual seja., c
púgament:o do percent.ual de 20~ ('Iintf:l: por (~ento), inf.:ident~ sobre:

~'1l (l valor ~otal. liquido l Urt.o é, dest;unt:.lluOS r,) !,R e n .PSS} da
rtt:ccmposiç.'!o pacuniári.a auCariaa pe.l.ã m.inh;:J pessoa, ;Lnc.1.lündo-5C ai
a(sl parceliit(sl relativall ao(f.I) 130lM saJArio(of:'), <Jlu::ant.e o periodo de
18 (dezoito) IDP.:,CS, valor E:!:lte p'((.ostado mena.a.lmeote, a C(.lfltar do mês
:1ubai:lqüentti 11.0 q,;e obt.iver li/. rt;enGionadt.l. recomposiÇão, aut..oriz.ando,
dHsde jlJ., a I':Intidad.a sindical mencionada 8 procHder o df;;$ContCl des'te.
Yl!rb1:t honortu:ia dr. contraprafit.a(~àO pecyniã:riC:l mensal que nufiro CIl',
r""lo uo cargo de Procurador la) da f .•••cnd" Nacional. deposltanllo-a .no
,~onta correnl.A d.e quo ti-E.tja tit.ular a SINPROiJ\Z, SOII'•.enl~Q repá.ssanrio
ta LS valo:es para. Q$ advogados cont t'o':l.tadüs quándo do r.rAns.l t.o em
jul'J"do d~ decio.~o d~'initiva. uêsde que s"ia <lata t:avorável aos
substit.l,.Lidos;
b) o valer. tot~l liqui.do {isto é, descontaoos o lR e (l PSS) do
reflQxo da inc1dénc.i tl da dita recompoaiçào n(,l. rn5nha cctribuiçâo
pG!cuniàr1a, dl.lIant~ o pe.c1odQ que JAediou lt dal.i1 em qua deveria ela.
1n<,~Ldir, (lU seja, o .mês de março de :'.002, e a data em qui:: tor ela
t:fethra.ment8 implantada; 'Va1ç,Ú' GstF.i',.l que -'se d.;lnond,n.am de atr.~sado~ c
que deve :;cr pn~stadu direlilJI\ent" 21.05advoÇJados contratados, quando do
cQceblmento de meu crédito.

?lnd.amaia hav~ndo Cl dc.1.i.bllitrar I subact'~VO o presente ternw.
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(8omar.te pan qu_ era P,l!'N•••• junho de ?OD2)
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~t\\J~O_ \\O~(lK ~\ tLLt\ll.qt'~ '::~~,-, -~:~,-,
p~tjHlI.f1i{'Ja~J il,Q •• fJl:r.6íncla ,N.aCiOflnl, 1?3Cr1to no CE'F .. sob ~o- nO
--'l.G~I.:-.IJ.M~ ' atrave8 do preBonte :.nstruma'll:o,
aqui.';sço à prôpo.ta ---apresentada pelo SINDICATO Nl'ICIONíIL DOS
pROCUlU.DORER DA I!'AZENW\. NACIONAL - SINPrtOI'M, no ~eT\l;.ido de que es1:.J:!
Antido.de ~vbst.itv.;l •.me pcocel:tsualmentG EUn. ação ardi nária a ,,Bel pr..oposta
cnntra a União ~'cderlii.1., com o prop6sito de que e.'3t.tl ap.\ique
(~orrt'ltamentH a Mn:iid.a Prov,í.s6ria nl\ 43, d~ 26 de junho d.e 2002,
r;,mvex1.ida nt:l Lei rio 10.549, da 13 de;: novembro de 2002, à I.t:\l:ribuiçao
pecuniárii! por (nim pen~(!bidí:i.

Nest.Q ;sent.ido, t.ambém concordo GOInô contratação d(Js Or.".
Antônio Nabo_r:' A.1:'eisQ 8\.1JhOce ti- "qu.i.pG; j\.ltl.tam~ntc cem C) Dr. Ale>eand.re
Kruel ,Jobim e *quip~ e o pr. Clôudinei JO>:ié: Fio.! i 't'p.1xei :(30 e oquipa,
para que pt,~poIlh,tlme ",(:ompanhcm o dito [cito, pro(fIOVendCl a d~:e8a dos
i.Jltcre~.:les meu c da entidade.

l\p:tcveitQ o ensejo p.uc. t),nuir 'tarn}:)ém f;Oro a. pr(J:post.9 ele
honorârios ~dvocii.iU.cio,':\ apr.'a:JantadJ. pela ~{1r.idade, qual seja, c
Elaqamer".l.t.O do pGlrcent.ual de 2016 (I/inta por «.,:ento), iIH::iderlt~ ~ol')rc:

jl} (l vaioc 'tota.l. liquldo {i$'to éJ deu(,:(Jntac.loe3 c, la e o -I?SS}da
r~cómpo~iç.!o pE-lcuniária auCoriaa pe.La minhh pe_::;$oa, incll)indo-sc ajo
.l(S) parce.\ã(s) r~lativall ao{f~) 130\!l' salário{8}, d\1rant.e.. o period() de
18 (dezoito) marica, vil.1or ~l.!ite prestado mensalmente, a Ctlnt.ar ÔO mês
Gubtu:lqüente •.10 q\)e obt.iver /,J, lt.enc:l.1.onadll recompo3iÇãQ, aut.oriz.ando,
d•.uõde j n, a entidad~ sind.l.cal mencionada a procHder o df;':scont() desta
v<!:rblllhonorária da. conl:rl/.prtHót.ac;ão pecl,Jniár.i.c. men~a.l. q\J.e aufiro em
rêl2.ã.o do cargo de PT"ocurador (a) da fazendo Naciona.l, depositando-a ~m
(,mnt& corrent.fi de quo a,eja titular o SINPROFJ'IZ, f.:jomenl~C repóssanrlo
ta tn valeres para oS advogados cont. t.'ó:J.tados quando do Lrã!'l::i.l tO enl
iul'J"do d. dech.~o d~!i.ni t ;.va, d"GCie que .ei a cata J:avorável ao.
substit.l,!1.dosi
bJ o 'la1c1.' total liquido (j ~to é, descortt",do!) o IR e () PSSl do
rerlQxo da incidénc.; il da dita recompo~iç~o n(J. minha cctribuição
pecuniàz:ia, durantl:!: o ptit1odo ql,le Médio,", a dal.a er(\ qua deveria ela
in<.:tdir, ClU seja, o mês de março de 2002, e a {lata em qUI::: for ela
efet.tvamentEt 1mpli!H.Ltada; val():r' ~.sta.lo1. quEr ..~e danonli,nam d~ atr.£1sado~ c
quê deve ser prestadu dire~amcnte aos ~dvo~ados cQntra~~do~, quando do
rccebtmento de meu ~rédito.

NndA mais havandQ a

Maur.o Moacir KieHa ~, ' ,'~
V.aV. 62200

1t!~Ó'Ê FallIlOda Nad'Jlla!
~
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TERMO DE ADESÃO

(Somente para qnem era PFN em jnnho de 2002) 15 P: Vl-,R.,~\
L- __~----l

~ \ '\ ~ ,Procurador(a) da"
Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n° - \. rs. . através do presente
instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me processualmente
em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a
Medida Provisória n' 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n' 10.549, de 13 de novembro de 2002, à
retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antànio Nabor Areias Bulhões
e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento). incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida
pela minha pessoa, incluindo-se ai a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13"") salàrio(s), durante o periodo de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando~a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favorável aos substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente tenno.

~~r: ,~de (~A:J
- '"'

(assinatura)

de 2005.
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Procurador (a) da ~azenda Nacional, inscrito nO' ....."-CPF. -sob ... o -?
---,5Gb. -;;l 52. '-filo - b~ ,através do presente instrumentá,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORESDA FAZENDANACIONAL- SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .

Aprovei to o ensej o para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(s} salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou sej a, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de de 2005.
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flS. 0519
TERMO DE ADESÃO

(Somente para quem era PFN em junho de 2002)

•

MASSAKl WASSANO, Procurador(a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n"
004.643.418-68, através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002, convertida na
Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias
Bulhões e equipe, juntamente com o Df. Alexandre KrueI Jobim e equipe e o Df. Claudinei José Fiori
Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e
da entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pe-la entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária
auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13~')salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a
mencionada recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da
Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROF AZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que
seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.r. Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

São Paulo, 03 de maio de 2005.

(as)inatura)
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'rIIlRMODe ~lIaAo

(Somll"te piu'a quillll ar" P.FNfi" junho d•• 2002) I •
~ 1Gi' \lAR,.-, I

..1Y.I~~COÊLf./QJ)EmA-.rrQ~.J5fr."'cQ@?ÊR', ;,'
prO~\J"Adr(a.). /5!Q ~Fp..Z.bnda Nacionnl, inscrit.o no CPF. ::oob a nO__ 0.3 f~J~~2R~.LCl.:i.__, ~t.ravé~ do prel.if!nte ins'l,..turoenl:o,
aquiesço â propoatil aprosentada pelo SINDICATO' NACIONAL DOS
PROCURADOREfl DA Ii'A.ZENOJ~ NACIONAL - SINPnOFl\.Z, rio ~eTltido de que e.'st.;;J
t=mtidnde ~\,Jbstit\.la-.me pCOCei'J4ualme,nt<; elO. açà() ord-j,l)árLl a ~ç:r p.cúposta
contra a UtLi~o ~'cderal, CClm o propósito de que e ,'3t:tl. aplique
corr~tamente a Medida Prov.1..a6ria n'" -43, cjf1 .26 de j unho de 2002 I

C;(lnver.1.ida. n/;l Lei o~ 10.549, dft 13 o.e novemb.t"o de 2002, à. r."f:\l:ribu.i..çao
pecuniária por (fIl.It\pen~Cbidí:L

•
Ne~t.e 3ent ..i.do, tambénl concordo com õ contratl;lçào çj(,)s Dr.'.

AAtOnj,n Nl5bo.c AreiaQ Bu.l hOofl ti gqu.i.pe, j\.lo.tam~ntc cam () Dr. A.lexandre
Krucl .Jobim e ttquipe e o Pr. Clôudill~l JO:Jé Fio.!i 'l'p.ixe:i ,t"o3l. e cquil'f!,
par~ /.lU!>l'tlJ~onhlHl\ e "(Iomlõ>,,nh~mQ dHQ ["Ho, p[QmºV"'idC. .~ dcte.," do •
lJltcre3~e~ meu c da ~ntidadc .

.ApJ"oveito o en!>ejo pt'l,ra dnui t.' 'tamhém com a prr)pústa de
honorl1rio,s ~dvoc~ticio,~ apx'a:Ja:ntQ<:l.:l pl:)la ~)(lr.idade, qual ~ejfi, c
pngamern:o do percent.ual de 20~ ("in tfi por (~ento), inf;.iden ~:e so~u:'C::

•

a) O valo" r.o'ta 1. l1qu i.da l l, ~'to é, de,!H;un't.ado~ r) ,.cP" e L) .?S~) da
rt::,:;ompo3i.ç~o piicuniár-iil aufarioêl pe.la minbll pe3$Oa, inclüindo-.sc aj
.1{sl parcel;:.(s) relativ&n ao(r.d 13Qlrol saJário(::L), dluant:.e o period~) de
18 (dezoit.o) U1~:.;C~, villor E:~te prestado mensalmente, a c(,}{ltar da rné3
~;UbBf;tqüente ilO qUIF:: obt.iver h rr.enc:lonada reCfJmpc.1.:d.çãQ, aut,o:£'iz(;l.r.do,
d"",sde já, a F.lntida<.i.e sindLcal meo.cLoJ\ilda a proc.:f!:der o df7SiConto desto'l
verb~ honorâr;i.a (,ih CO(lL~rapnil.t.oilçãO pOCI,.:r:.:..ã.:::i;l; men$al que ,lUfiro em
ra2.ào do cargo de Procurador(a} da E'çl:::.cndo Nacional, df".po~itaI1do-a ~m
conta corrElTll.4=t de quo ~aj'll ej,t.1.11ar o SrNPROFJ\Z, somenl~~ rep&s,san<lo
t;i:;t ~5 valores para 0$ advogados cont •.l.'atad,)s qUi1ndo do I.rã!1::::J,lt.o e;ll

jul'JAdo da dee.l~II(l dljUnlt~vil, Of"iQC ••••e ~fl;111º~tª J:avorável. aos
BubstituidoSi
b) (J 'J'ale.r. total liqui.do {j.:-;to é, de!lcon.tado~ o IR e (l PSS) do
reflexo da inciclénc.i él da dita reco~l1po3içào n(~ minha cctribuiçau
pecun iar1a, dl.lrant~ o pe.clodo que t(\Ç~diou li. dal.ol. em qUf3; d.everia ela
in<.~tdir, nu seja, O. Jnêa de março de ?OO:l, e a data em qUE: io r ela
efet.1 vamenta impl,ãritada;' 'ya19:" .~:ste'\l que ":se d~nomi.nam d~ a t r c.sado~ c
que deve r,cr prestado diret.ament'9: 60S r.tdvoqado:3 c()ntrat.ados, qUc'lIldo do
cúceb Lmento de meu c:réd.i to.

Nada [I'l.ét.l~havando a dcli'tJ~rar, ~ub.9c..:t'cvo o pr.-Q.!11cntetermo.
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't'&llMO l)1i1 ADII$I.O
(SOIIllU,tepara quillll era 11m "'" junho' de 2002)

•

•

!

\iy,}~ t\14R.-lA }..J "'\<+ oi:: Ou VC=-l yj&:?'.: 'jÚRi:
. ---'--- -.... ->. ,

príl.~Il.r.iõ;(ã)dQ ,FA'~".'n~".,N_acion;ü;~'- inscrito - "no'" C?F-'~b"-,-o--r.._~ ~o'-i ._0_'__:.~~,~ , at.ravé.!:l do preoente ins'\...l'umeTll;o,
aquiesço à propo~til apre~entnda pelo SlllnICATO NlICIONAL DOS
:PROCUI\ADORE& DA n"AZENOJ\. NACl'.ONAL - SINPttOFlU'., no sent.ido de ql~e e"t.~l
~ntidade B\,.Ibs~itva-.me pcocel:l:";ualmente 1911\açã() ardi l1árli.l a .$G:!: [H.Opo3ta
c.:,mtr~ a Uni~o ~\cderal, cóm o propósito de' que e.~t..a aplique
c::orret.amentp. a Modida Provisória nC'l 434 dA 26 de junho de 2002,
r;(.l(LverLlda na Lei 0° 10.549, clt:! 13 de nov€:mbro de 2:002, à I...,tribui.ç.ao
pecuniá.ria. por mim pen~cbidf.j,.

Nest.Q osent.i.do, também concordo nom õ con\;ratf,lção d(~s Dr.',
Antôni.o Nabo.:' AreiSA Bu..lhOos tfI Qquipai juntamente com o Dr. Alexandre
Kru"l ,Jobim e •.•quipe " o Dr. Cl"udiuei Jo;)é Fio<1 Tp.ixei,r" e o'luil'e,
parl:l que ptCJPonh/lm e ÇI(:oU'.panhcmo dito .fcito, prorr.ovendCl a defe:;a dos
i.J1tcre~!JE:::S meu c da entidade. .

l\provelto o ensejo p."J.ra tlnuir t.amlJ~~m f;Oltl a prCJp~st.s. ele
honorários ~dV009l:~cio~ ap.ra:JQntadJ. pela t:l(lr.idade, quaj. sej(Õ., c
ptlgamenr.o do pêrcent.u.al de 20' (\tinta por t':ênto), in(::ideTl~;~ sobre:

~l} (I valo! 't.otal liquido l i.~'to é, des(;ontaoo:J o loR e (') .PSS) da
rt:-~ompoBiCao pâcuniád.a auforiaa pe.ta m.inhh pes:~oa~ inclL)indo-se a3
.1(9) parceli:t(s) relat.ivan ao(:"~) 130l~r saJhrio(s), <Jl1ranLê. o fJéríodu de
18 (dezoIto) mA5ca, vedar Eltote pt~stado mensalmente, a cotlt.ar do mês
:õubaf:lquente 110 ql)Q obt,iver lóL ll'.enc:üonada rec()rnpo:;;iÇã-Q, aut.orizando,
d6isde j •.'.1, a f;lntidade sindlcal mencionada a proc~der o descont(l des't,f,L
vC!rb". honurâri& dta contrapr8f.it.a9ào pecuniária. mensal que aufiro CIt',
ulão do cargo de Procurador la) da f'azcnd•• Naciond, de,pO$itat,do-a .,111

conta CQ.rrenl.~ de quo l:lEtja titular o SINPROFJ'I.Z, óomenl~Q repassan(iO
ta.i..5 va.lores para ()s advogados contt.~tadC)s qWi.ndo do r.rân::s.i.to eill

j,ü'J"do d. deciollo d••!initiv<l, d",ade que s"j" <lsta ~avorável aos
sllbstit~ido5;
b) o 'J'ale,;r. tota.l liquieJo (j$t.o é, deecol'ltaoo:!J o l'R e () PSSl do
reflexo dã inc1dénci a da dita !"ecompodiç~o n(: min.ha cctribuiçau
pecun ilir ia, dura.nt~ o pt::.c1odo que mfldiou li da.ta ero, qUft <1eve~ia e la
incidir, (lU ::seja, o mês de março de 2002, e A data em qUE: for ela
cfethfamente implantada;- yall\.ú' Qste'.;l que ..se d~nond,na.m d~ at r.ólsado~ c
que deve ficr p(.estado diret£U[Lentt" aos ;:t.dvoqa.dos contrar.ados, q:.lCl.ndo do
cccebUucnto de meu crédito.

N.q.dama1.fi1havando a dcliblllrar, subscrcvo o prescnta termo.

de 2005 •
.--_ ...-._--,jr' JcU-º

\ J::,,",", ,,:,':':"'da Limade Oliveiraa ora a Fazenda Nacional



TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN, inclusive aposentadofL,.i. SP@t2 la 2002)

'_1'- ,
Procurador (a) da Fazenda Naci na~.r, -,fris-cil-td no CPF sob _o n:o:

-=-Q-1) ?:412 ~ -Y1 _b;{"--- , através do presen'te instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que est"
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que pro~onharn e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
"

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecun~,aria auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai
a{s) parcela(s) relativas ao{s) 13°(13) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mê3
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando:
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta.
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

•
b} o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o períodO que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

~JC,_de~ de 2005.

(assinatura)

I
J.,--
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(O"",,,,,te p••r~ qu_ era "'m •••• junho dto 2002)

II V3~-\fil.E A
- .' . .. ,

J:1[\k2:b :JAf-ClL.EL..J:: rJrfE S-S.y~S-::::::::::=_~: -- .-...
9rocu.rador (a) da Fa:r.f1nda Nacionnl, inscrit.o no CPF. sob' a f, got':~Ç3 ~~ Ou .. , at.ravé. elo pre.Ponte 1ns"rumefll'o.
ã<jiITcsço a propo.t.a apresentada pelo SlllDICA'tO. N1ICIONALDOS
PROCURADORES DA ü'AZENW~ NACIONAl. - SINPnOi'M, rlO !etltido de qWi!I est.r:J,
t:tntitiade a\,Jbs~it\,1F4-.me iJrOcea,:';ualme,r"J,te ell\ açã() ordinár:i.i.l a .$G)rproposta
çCJntra a União lo'cderal, com o propósito de' que est.ll. aplique
eorrt'ltamenté a ME!dida Prov,is6ria n6 43, dA 26 de junho de 2002,
r;(lrlver.1.ida na Lei nO 10.549, dB 13 de novêrnb.'['Ode 2002, à rfo:\'l:ribuiçao
pecuniár ia por {tlun pel.,~~bidf.t,.

•
Nest.Q "entldo, também concordo com " copl;.rat;,ção drJS Dr..

AtltOnü) l~abo.c Arois,A a~JhOos tl QqUlp2; juntamftrJ te com (.1 Dr. Alexandz:e
KrlJel .Jobim e fequipe e o pr. clêludinei JO;.;J.é Fio.r:i 'I'p.lxei;ra e oquipa,
para que lH:CJPonhJime acorr,panhcm o dito fcito, pro(t".ovendCl a d12::e,':ta dos
J.J1tcreS!ics meu c da ~ntidade. .

AprOvelto o eO!lejo p'-'ira f:muir 'também GOro a: pr<Jposta de
honoré.rioa ,.ldvocC'l:lciol'j ap:ra:lQntadJ. pl:.11a flnr.idade, qual sejti, c
pclgametltO do percent.ual de 20~ ('Jint" por t~ento), iIH::i.dent,;~ eol.)re:

•

i-l} (l valor:' total liqu ldo (:L':it.o é. des(,.:untadol5 Q !,R e ~) .E"SS)da.
rf:l;compo~iç!o pacuniária auCoriaa pela min\lt~l pe~soa, inc.l.,)indo-sc al
.1(9) parcelaIs) relativ&n aol:"~) 1301:;/ sa]Ario(s), <.l1lranLe o pêriodo de
18 (dezo1to) mfWCS, valor E:::::teprestado mensalmente, a Co{l1:ar do mês
~iubatlqüent~il0 ql).~ obt,lver Ft. l1".en~lonadn rec(Jltl.po::s!.ção, aut.orizar,do,
d~sde j •.'!, a f:mtidade sind.lcal mencioJ\ada a procf.!der a df;scont(l dest~)
v~rb$ honor.ll.ria da contr~praftt.a(~ão pecl,Jniária. mensal que aufiro em
ra2.ãO do cargo de Procurador (a) da F'tizcnda Nacional, deposi.tanda-a t'lll'\
ennt.a CQrr6nl~fol de que aEtj,g tit.111ar o SINPROFJ\.Z, aomenl~~ repassando
ta Ls. va.lores para oS advogados cont t.'o':ltados qUii.ndo do Lrãn~l t.o em
jlü'J"do d~ <Iech1l0 d~finitiva, d"ade que s"ja "ata :t:avorável aos
,ubstit.u1.dos;
bl o 'J'"alt,;.r. tot.:st liqui.do (j$to é, de~cotltaoQ!J o lR e (l PSS) do
rE!flcxo da incldénc.:; a do dita recom.po~iç~o nl... minha. retribuição
pecunià:r1a, dl.lrant~ o ptl.c1odo ql,1e tM!diou a da,\..ol. em qUfi- devecia ela
im.üdix:, (lU seja, o rnê~ de março. dE: 2002, e d data em qU€ to r ela
t.:feti"aIr.ente 1mpláCltad8;' yalc.,'r ~'sta '01 qu.e "se danonlj,n~m de atr.D.sado~ c
que deve :;cr pr'estado diret\UD.ent{" aos advoqa.dos CQntrl;l.r.ados, qucHldo do
rcceb Lmcnto de meu crédito.

Nncla maia havando a dcJ.ib-,rar, subscC'£:vO o prescmta terrnl1.



,-,•."._--., .."----
! jç: - j)F

fLS. 0524
TERMO DE ADESÃO

(Somente para qnem era PFN em jnnho de 2002)
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•

MARITZA COSTA LEAHY, Procurador(a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n' 419.889.655-00,
através do presente instrumento, aquiesço á proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade
substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de
que esta aplique corretamente a Medida Provisória n' 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n'
10.549, de 13 de novembro de 2002, á retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias Bulhões
e equipe, juntamente com o Df. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida
pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13"') salário(s), durante o periodo de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favorável aos substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito_

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Curitiba, 28 de abril de 2005 .

Procuradora da Fazenda Nacional
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(Somente para quem era PFN em junho r;~~2~!).Rl'. j
. . ~-'---

MAR/Se:: 7<ODR/0U6S W;:Ú"L.'i.£R:,",Procu(âdÓr(a) d~ Fazenda
NaclOnal, Inscrito no CPF sob o n' 000. 5://. sC:{ - sO ,através do presente instrumento, aquiesço il
proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL _
SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a
União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória n' 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n' 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias Bulhôes e equipe,
juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que
proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocaticios apresentada pela
entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida pela
minha pessoa, incluindo-se ai a(s) parcela(s) relativas ao(s) 130(') salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses,
valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade 'Sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária
mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja
titular o SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados contratados quando do tránsito em julgado da
decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incídéncía da dita recomposição
na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março
de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e que deve ser
prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

lia 72c J/,I/V t.)~Q , tJ3 de

<c_~2~~
(assinatura) -
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a} [) valo£." t.otal liquido ('U~t.o é, de.!:I(;c;nt.auos Q l:R e ~) .E'SS) da.
r~ccmpo~iç.!o pácuniária aufGrioÇil pe.la minhiJ. pessoa, i.nc.1.üindo-s

c
aí.

il(sl ,parceli:i.{s) relativas ao!!'!) l3ol:õt sa)Ario{~), dlJ.rant ..Q. o pE!riodo de
18 (dezoIto). D1~5Ca, \lfllor E:ste ptestado menaallnent:e, a C(,1nt.ar do mês
~1ube•••qüent~ 11.0 qu~ obt.iver & n.en~ionada recompt,13iÇãiJ, aut.orizando,
d':l:sde j á, a ~nt.idad.e sindl.cal mencionada a proef!:der o d",scontCl de!:!l't8
verbo\ll honorária da contrapr$l"ttaçãO pecuniári.~ mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da F'ti2cnda Nacional, depositanda-a tun.
c(m'ta co.rrenl~fC de quo seja tit.lllar o SINPP.OFJIeZ, $omeI~l~C repássan(iO
ta i.r. valores p.:lra oS advogados cont..t:~tadC)s qurmdo do r.rân~lto enl
jul'J"do d. d••chllo d"!initiv,,. de.de que seja o,ta t:avo~áveJ. ao"

S\lbstit~1.d03i

Apr'oveito o ensejo piUo anuit' t.arolJ~'}mGom a pr(Jpost09 de
honorários r:ldvocClticiol:' apre:JQntadél pl:)la ~wr.idade, qual seja, c
llúgamenr.o do percent.ual de 20% {IJinte por c'limtol, inc)iden~;~ sol'lre:

Nest.e sent.ido, t.ambém concordo Gom o coptratação orJs Dl'.
AAt6nj,o Nabo,c Arei.a B:uJhOC8 ti QquipQ, j untamlil'lTl t.e com C) Dl'. AlexC:lndre
Kruel Jobim e equip~ e o oro Cla.udinel JOiJé Fio! i 'I'e1xeLta e aqui!,'!,
pa.rl;! que pt'Jpot'lnam EI a(:oIr.panhem o dito fcito, protr1ovendv i3 àcrel::la dos
lJltcrel:i~es meu c da antidl:ldc. .

b) () "al(;T. t.otal liquido (j~to é, desco(\t",dQ~ o lR e () PSS) do
reflc:xo dj~ inc1dénc~a da di.ta recompo3içào n(J. m.tnha ccr.ribuiçâo
pecuniâxia, dt.1rantt!' o p~.clodo qt,.le tnAd10u a dal.;,), em qult c1evaria elA
im.~tdir, ou seja, o ,Inês de março de 7.002, e a data em que toe ala
êfeti \lamente implantad.s:;' .vaHú' g!llte' il que ..se d~ncro l.o.am dê att.::l.sado~ c
qu~ deve r1cr prestado direl;.4lJI\cnv, aos õ:tdvoQado9 contratados, q1..H'lI

1
d
o

do
coceb lmcnto dE! meu crédi to.

(8Cl11llll1t8 p••~a=,..:= ::~\5iaidl~L. 2002;

_J4!'O OtA00. f+2-~í'5 ~iÓ9?GJ£i1.
pr~~Oda) da Fa•••nda NacioMi. I inscrito no CPF. sob o r,'
___ .._-- .. ' a't.ravét:J do preop.nte 1nst.rumeTll:O,
aquiesço a propost.O- -apro,ento-da pelo SlI<DICATO NlICIOW\I. DOS
pROCURADORES DA Ii'AZENOJ\. NACJ'ONAJ" - SINPno:rAZ, rLO ~etlt;.ido de qw;;~ est.,:;
I:lntidade ~l".Ibstit\)aa.me iJ£oceasualmeo.t.e eln. ação ordinária a ,SCi":r pJ'oposta
cnntra a uniao to'cderal, com o prop6sito de que est.tl aplique
corr~tamenta a Mf!d.ida Provisória ntl 43, dA 26 de junho de 2002,
c;"nver.Lida nêi Lei rlo 10.549, de 13 de novemb.t'o de 2002, oi r~l:r.: ibu i.çao

pecuniária por 'mim pe)"'~~cbidf.t,.



TlUlHO ue Al)BúO
(a••••••••\:" p"•.a qu••••••.•• ",m - junho ."__ -__ ~_. __ ________...J

Nest.e 3ent..i.do, tambem concordo Gom éI c(;mt.:ratl;lçã.o dos Dr..
Ant6nj,t"J ~iSboc AJ:'ei6JIta B'UJ hOc15 •••.QCju,jpe; j \JntamftJl te (:om C) Dr. Alexandl:e
Kruel ,Jobim e "quip" e o Or. Cl~udill"i Jo~é Flori 1'p.ll<ei.to>. e equip",
para que il!'oponh<!~me a(:(m....panhcm o dito fcito, prorr.ovendCla à.c::etliol dos

.lJltcre~~Cs meu c da e;ntidade. .

_. 1\/\ "~.:LUQ~ fal IN C4U8J~L-')E....JL15:t:fk> U~
Proc~ li) da. Fa:r:~nda Naci01'ltl1, inscrito 0.0' C'E'F sob o r,o
__.l£í903-J~ff- ~." __ , "t.ravés do p•.e.nnte lnsu

ume"t.
o
,

aquiesço a p•.opost.ól apresentada pelo SINDICATO N1ICIQN:iI1, DOS
~UllES DA Ii'AZZNl.ll~NACIONAL - lllliPnorAZ, rIo .e"t.ido de '1'''' •• ',••
Antiti~de Bl".lbst.itua-me iJt"oc:::essualme:ote eln. açãO ordi.tl.ár:L.l a .$0r p.f'Oposta
enntra a União ~'cderal, com o prop6sito de que e.5t.t~ aplique
corrt'tament

H
a. Modida Prov,Í.s6ria ntl 43, dA 26 de junho de 2002,

c;(lnveI~.ida nCl Lei 00 10.549, d", 13 çie. novemb,ro de 2002, oi rfo:'l:x::ibuiçao

pecuniária por cnun pen~cbidí:i.

•

b) o valer.tot~l liquido (j~to ê, ae~contaJQS o IR e o PSS) do
rei r lcxo da incidénci a da dita reco:npo3iç:'o nt1 m:\.r~ha ('ctri't)u.içao
pCilcuní àxia, dl,lrante o ptt.c1odo ql,le tnAd.1ou li da l.a em qu~ deve.cia e la
in<.~i.dir, nu seja, o mês de mareiO de 2002, e a (lata em. quê to r ela
(:teti\ramente imp].;!6útada; V;!I,lo'r Gste 0001. que ..se danond.nam. d~ atr.ólsado~ c
que deve ser prestado direl;~cntj' ciOS F.'dvoqado3 CQntri:if.e.áos, quandO do

.cClceb tmcnto de meu <:rédi to.

aI (> valor ~ot"l liquIdo !>$~O é, de."unta,lo. o IR e ,,",5S) da
rt}.~omposiÇ:10pacuniária auforiaa pe.LÇt minhã pe8~oa, incltündo-sc ajo
,l{S) parceli:i(s) relativas aoUi} 13"l!l1 sa]Ario(~), Ul.lra'nt.Q o periodo de
16 (dezoito) metiCa, valor E:ste prestado m~nsalInente, a CC.'fl'Car do mês
:1uba~qüente •.10 ql)~ obt.iver t.1 It.enr.:icnadf'l rec{)mp('~;:JiçâQI aut.o:cizando,
dHsde jâ, a f:mtidade sindical menciol\í).da a procp.der o descont:() destf.l
vc:rbl:' honorfJ.:t:ia dh contrapr8fót.ação pecuniári-ij, mensal que aufiro CIr,
u "lo do cargo de Procurador la l da f.a2cnda Nacional, depos1tando~a .".
eonta correnl.FI de quo ~Etja tit.ular o SINPI\OFJ~, l7oU".eIlI~~repassando
ta;"5 valores para C)$ advogados contt.'ó:.&tados quando do r.rã.n~,lr.o em
;ul'JhdO <Ia deohAQ d"fini t iva, d,,~de que sn; a osta t:avoráveJ. a05

substitl,J.1.dos; .

l\prcveito o ensejo p.~ra t-).nuir 'tamb,,~m eoro a pr()posta de
honorl.lII:ios rldVocot1ciol:l apra~Qntadél p~la i-H',r.idade, qual sejÇiI c
II(lqameTH:O do percent.ual de 20% ("i.nte por (,:ento), inc:::i.der1t:~ so\;')X'e:

•
Nnda. rntf,ia havândo a dcJ.i.b~rar, oubscr'E::VO a presente termt'.

~;"kh.-- ..'13. da .~ __ de 2005.
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qu_ er" l?I1N •••• junho

Nest.e sent..Ldo, tamJ'Jém concordo Gom " copl;rat$lçào d(js Or.".
Atlt6nio NaDo.c Arei$aI SuJ hOes ti Qq1JipG~ -jvotamen te com o Dr. Alex"ndre
Kruel IJobim e equip~ e o Or. Claudinei Joi.:té Fio.!i Teixeira e equipa,"
para que Il"lponn<!4m e aC01f~pijnhQmo dito fcito_ prorr,ovel~d.c,. a dlZter:;t-l dos

i.Htcre~.:lQS meu c da p'ntidClde. "

2ÔOó!L '
, -;t; .-,V..i.i) /', i

'~, •....... ---J

@í48/
0
At/61j~M .M.50/l//(.4 ._. _' ,"',"c.

prOCLJ.LAdo...;;.(a) dtlfia:r.fi.'nda. Naciol1r"'J.1, inscrito (LO CPF sob Q r,o122.~;zLLOB-.Z9..--' a.t.ravé. do ?re~"nte ~nsuumenl:".
aquiesço à propost.ól apresentada pelo SlNnlCA'rO NACIONAl. DOS
PROCURADORES DA ItAZZNW\. NACJ:ONAL. - SINPROi'AZ, no !6Tlt.:1dO rie qlJt,il e~l:.~!
Antidnde ~\,.lbst.itun •.me iJ"oCe~$ualme('l.te f.õlln. açãO ordil1ár:la a .$Ci"1I: p,r.'oposta
contra a UtÜ~O ;'cderal, com o propósito de que est.tl apli.que
(~orrt'ltament~ a Medida Provisória nC'l 43, dA 26 de junho de 2002,
c;'lr4veI1.ida nCl Lei [lo lO.~49, da 13 de novêmb:CO de 2002, a t"t:\I:ribuiçao

pecuniária por "mim pe:n~£!bída~

•

b) () 'lalc.:c total liquido () ~to é, deecol'ltaoo:s o lR e ~)PSSl do
reflQxo da inc1dénc1a da dita ~ecornpo3iç:'o n(... minha ,ct.ribuição
pecuniária, durante o pe.clodo ql,le tnv:!diou a. dat..a em qUft d.everia ela
in(.~Ldir, nu seja, o mês de março de 7,002, e a data eIl\ que for ola
í:fetj\fament6 1mplac1tâda; Va1'c:ú' G:sta '.l. que ""se Qanond,n.amde atr";::.sado~ c
quê deve :;cr pt'~stado direto.mentl!l: 405 a,dvoqados contratados, quando do

cccebLmento de meu crédito.

~l) (l valo (' t.ot& 1. liqu ido li $t.o é, de!:H.:ontac.loS f' .rR e o "PSS) d",
reeOIrlposic:io pãcuniária auforiaa pe.La min\H':l pe~$oa, incluindo-

5c
a5.

il{sl parcela.{s) relativan ao{:l) 13C1lro
, sa]n.rio(l:I}, durant~e., o périodo de

18 (dezoito) mP.5C5, valor E:~te p",cstado men,sal.J.nent.e, a c(.lf1t.ar do méEi

:õUbtH:lqüentt:: ,lO q\,l~ obt.lver ~ n;enc.:lonacitl recomp(nd.ção, autoriz.ando,
d':isde jâ., a ~ntidade sindical mf:!(I.cionada ê:i procf!:der a d~$cont() des'te.
verbllt honorfJ.:t::ia d& CQotraprEH,t.ação pecl,lniáritt mensal que aufi:ro em
r~úlo do cargo de p~ocurador (a) da Fa"enda Nacional. depositando-a ••••
cC'm'tA cQt'ren~A de: quo aaja ttt,ular o SlN:PROFJ\Z, $omet1I~(! rep;: .•ssanrio
ta Ln va lares para ()s advogados cont tbtados quando do r.ràn::J.lr.O em
l"l'J"do c;l~ dech,~o c;l~!initiv". desde que 6"ja Gata :t:avoráveJ. aos

B\lbsti lu1.dos;

F\pr"cveito o ensej Q pino. (lnui t.' 'tam1;érn GOro a prtJposta de
honorários HdvoÇoticiol:'l apr$santada pt::!la flrlt.idade, qual seja, o
pt),gament:o do p£lrcent.ua1 de 20\ (."int~ por ~ento), inci.dent:~ =sobre:

•
linda ,,",ia havendo a ocH"",rar. suboe c"vo o p~~s"nte termt1.

.~~L.,7.f de ~L_~ e 2005.

\ ,
\

\
\ (•.••lnu\,l<"l
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TERMO DE ADESÃO . ~_~_. 1

(Somente para quem era PFN em junho de 2002)

MARINO VALENTIM, Procurador da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n' 277.269.249-34, através do presente
instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória n' 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n' 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Df. Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe,
juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Df. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e
acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios apresentada pela entidade,
qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida pela minha
pessoa, incluindo-se ai a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13'(') salário(s), durante o periodo de 18 (dezoito) meses, valor este
prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando, desde já, a
entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ,
somente repassando tais valores para os advogados contratados quando do trãnsito em julgado da decisão definitiva, desde que
seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita recomposição na
minha retribuição pecuniária, durante o periodo que mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002,
e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e que deve ser prestado
diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Maringá (PR), 25 de abril de 2005 .
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Marília Aparecida Silva do Carmo, Procurador(a) da~~eºda Nacional,
inscrito no CPF sob o n° 421.891.306':"'53,"'"através do 1'._ presente!
instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL
DOS PROCURADORESDA FAZENDANACIONAL- SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Belo Horizonte, 09 de maio de 2005.
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TERMO DE ADESÃO
PFN, ~nclusive aposentado,(Somente para quem era

i-!', fi ~ '~ -.!
i I""o"i. V _i....) j

em junho de 2002)
i
; '1 (i. fi ':,.1,f3._ R,;.;. .1

f(?1IRJ..'t.,E)JIJA'/...n-iM e&í2-Vtl}.J-io J>£.?c2UM .cef';:'~~34'~3i,
Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscr'lto no CPF -sob o nO
337--04 ---- através do presente instrumento,

aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL OOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aprovei to o ensej o para
honorários advocatícios ap,resentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de

"

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela{s) relativas ao(s) 13°(S) salário(s}, durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desto
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

•
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária. durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados. quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

13 de ..m_tlMJ_'.~ _ de 2005.

?~thl{"f~~1II>:l!l~b~y_
I •

- ( ssinatura)
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'1'BRMO Ilm ADllaAo 1':, c. Vi"''''- '-'.

(s......"te p•••.a qu_ er"' PFN _ junho de 2002)-" ---~-_._---'
. 'I";'

Nest.e 3ent..l.do, tarnlJénl concordo com a cOTllratq,ção d()s Dr.',
Atltôn10 Nabo,C' ~ei.A BuJhOos ." gG"uipg~ juntiUTltHl te com C) Dr. Alexandz:e
Krucl Jobim e equip~ e o or. Clôudiuel JOi3é Fiot! 'l'p..1xei:t"~ e oquipa,
parl;l que p,oponh~,lom e aOom.pi":;lohcmo dito [cito, pro[t'.ovendc" a dcte:;;l dos
J.Jltcre~~Csmeu c da ~ntidade. .

_.~~~{~.~\DA~~~l~""_"_-_._'
proc~or(a) dQ. FJ,7.finda Naciol'Ull, inscr1t:o no' C~F .sob o r,o
__ ).!dJ..Q~0803 -? 3 , aLravé. do prel<"nte :lns~~ume"l'O,
aquiesço a prol'o.Ul. ap"l>sentada pelo SlllDICATO Nl\CIONAL DOS
pROCUlU.DO)lER DA ifAZ'ENWl NACIONAl. - SINPnoI'AZ, rio seTI1;.ido de que estli1
l:lntidnde /:I\lbst.itva-.me pcocel:lsualmE,ote eu\ açã(> ordinária a ~er p.r.'oposta
contra a Utüao lo'cderal, com o proposito de que e"t.ll. aplique
Gorrt'!tament

rt
a ME!dida Prov,i.soria na 43, rj-A 26 de junho de 2002,

c;,mvelt.ida net. Lei nO 10.549, de 13 dQ n~wêmb.t"O de: 2002, .1 t.""t.tiouiçao

pecuniária por .[td.mpen~cbid~.

•

bl () valr..:t total liqui.do (j s1:.0 é, de:f1cot'ltaoog o lR e (J PSS) do
reflexo da incldénc.i a da dita recompoaiçào n(<l minha r:ctribuição
pecuniaria, durantt#: o pti.c1odo que Il'l'Jdiou B. dal.a em qua deveria elA
in(,~idir, ou seja, o mês de mar,;o de 2002, e a (lata em qu£: tor ela
êfet1"al'M~'nte 1mpl..,(ítada;' -yalo'r _g~te'~ qllE1 -'se denond,n.am da atr.~sadotl c
q\1~ deve fier prestado diret.omentf, aos i:&dvoÇJaoOS cC)ntrar.~d08, qUélndO do

t'Clceb i.rocnto dE! meu crédi to.

n) ú valQc ~otal liqutdo {i$t.oé, ae~Guntauo$()!R e o PSS) da
re.:::cmposiÇ.!.O pâcuniárla aufariaCi pela minba pel:lSOa, inclüindo-s

Q
a5.

a(sl parceliii(sl relativ&1l aolrtl 13o(~1 ss]fJ.riO{H), dllrant;.Q., o pêriod() de
19 (dezoito) mp.:~es, "alor El::::.teprestadO mensalmente, a c(.mt.ar do mês
:iubtu:tqUente no que obt,lver ~ ['[~en(,:.1..onadnrecompc,1;;JiC;ãlJ, aut.orizar,do,
d':t.:ide já, a ~ntidad.e sindical mencionada a proc.:~der o dt=scontn desta
v~rb~ honorária da contt'aprar.t.ac;âO pecuniâri.~ mensal. que aufiro em
leu.Ao do cargo de Procurador ta) da. E'az'cnda Nacional, de,po$itatldo-a tUn

(:on'tl. corren1 ..A ae quo aeja titular o SINPi\OF1\Z, SOII'.enl~f! repássanrio
t
c
d.5 valores pilra. oS advogados contt.'atados quando do r.rAn~.ttO eill

jIÜ'J"do d~ deciollo d,,!i.niti.va, dê.de que seja Gsta i;avorável aos

substitv.1.doSi

ApJ'cveito o ensejo p.~ra anuir. t.ambt:~m t~om 8 pr()pasta ,le
honorArios rldvoc\::Il:iciol:.4 apr$:Jontad.a pela ~tlr.idade, qual seja, c
ilC),gamenco do })t:!rcent.ual de 20' ('Jinte por e:ento), incident~ sohre:

•
Nnda (llitis havando. a dc,U.b~rar, subscrevo o presente [ermo.



.,"

r,....----------

I

't'IUUlO DIZ ADBaJ,O
(e<>man

te
para quem era J;>l!'N _ junho de 2002) -,,----------

NeetQ 3ent.ldo, também concordo GOro. o cQnlratt;lçào d(Js Dr.' •
AAt6nj,o Naooc Areias Bu,]hOce ta Qq-uipca, j UtLtaIDff.f\tc com C) Dr. Alexandre
Kruel Jobim e 'tquipe e o Or. Clauàiu~1 Jai.::lé Fio.!! JI'aixe1:ro!.. e oquipa,
parlj que l)",oporlh,l.t.ttl. EI êlcorr.panhem o dito fcito. pro{f.ove:ndCl ij, dcte:;a dos
i.ntcre~!-jes meu c da .,;ntidi:lde. '

~~I'}T6 t?-~.J:L\)UA-IQ.cF 1,-\I\IIA - ----'
Proc~l!'Aào!'(a) da Fa:r:"nda Nacio'l'lill, inscrito no' CE'F .sob o n°..lQ.~L.O..sy - .0.9__ ' at.ravés do presr-nte insl"rumefll'o,
aquiesço à propost.a apresentada pelo SlllOlCATO ~1AC1()lilAL DOS
~ORES DA FAZ.ENtU~NACIONAL - SINPnOI'~, rl0 sent.ido de ql~e e1$t;.<:~

Antidôde /::l\,.lbst.ituc:. •.me pt'ocessualmentl:: tuA açãO ordinárÍi.l a .$ür p.["()posta
l~CJntra a Uni,ào ~'cdera1., cóm o prop6sito de que est.â aplique
c:orr~tament~ a Medida Provis6ria na 43, df:! 26 de junhO de 2002,
t;UnveI1.ida nCi Lei r,Cl 10.549, d~ 13 dG: novêmbro de 2002, .1 r~l:ribuiçao

pecuniária por ",im pen~cbidf.l.

•

b) o valer tot~t l1quido (j~to é, de~cofttadOg o IR e o PSS) do
reflexo dil. incidênc.i II da dita recompoaiçàQ nl... minha: cetribuição
pl:i!cun\ária, dllrant~ o pti.c1odo ql,1e tnp.diou 11 dal.03. eCO.Q.Uf'l deveria. e1.A
in<.~i.diz:, (lU seja I o. mês de mar';o de 2.002, e a data eIn qu~ IO r ela
efeti vamente 1mpLirltac1a; Va1tú' Gste' a que "se dtimond,nam de: at-rc.sado.s c
que deve !"~crprestado di.l"etc::unentj~ ilOS i:tdvoqadoS cQntraf.a.dos, quandO do

cQceb i.mento dE! meu crédito.

il) n 'VAio" t:otal liquido {1,$t.o é, de,,{;()otac.1os CJ IR e o ,~SS} da
re.:;CJmposiÇ.'!O pácuniária auforiaa p.e.la minbi1 pe.s$oa, incll)indo-!iC aí
a(el parcela.(s) relat.ivBn ao(!~) 13glM salário{a), dllrantQ o pêriod{) de
18 (dezoito) mf1:;CS, valor Elste prestado mensalmente, a Ctl{lt.ar do mês
:1ubl:lof:lqtlent~ .'lO q\,.le obt.iver h rr.enG.lonada recomposic;:ãl"J, aut.orizando,
d~,:;de j ai a entidade sindical mencionada õ proef!:der o df:'scont(} desta
vC!rb¥ honorfJ.ria da contrapre(;:t.a(,àO pecuniârio mensal q\J.e aufiro CII'.
nzão do cargo de Procurador la) da E'a.cnda Nacional. de,posHan6o-a ."lI

G(m'ta carrenl.A de qUQ ~aja tit.ular a SINPROF.I\Z, aOJIl.enl~£l repã.ssanrlo
ta.L5 valores para c;S advogados cont.t:atados quando do trànslt.o em
iul'J~do d. decioll.o d"finitl.v", d""de que SBia csta J;avorável aos

8ubstitu1.dos;

AprOveito o en~ejo polra anui!" 'também GOro a. prCJpost,s de
honorário::! ~dvocClticiol::' aprEi!)ontadJ. pela ~wr.idade, qual seja, c
pélgament.o do pêrcent.ual de 20% (••••..inta por ,~ent,ol, im}.idente eobre:

•
Nndo mais havando a dcllb~r4r, Sub3C~CVO o pr.esente termo.

11.u¥-."n--_..' LO. dp. _ ~ de 2005.
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TERMODE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junhof~€.:@~)3 L,

! 1'" \TiY[, 1
MAR 1B <;>~L~ Ds cO L I V£reJ\ . S-~6r\dl?

Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito no' CPF .~-sob o na
OD3. 1q5 - ?(.2g~1;;" através do presente instrumento,

aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORESDA FAZENDANACIONAL- SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória na 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei na 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido I também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aprovei to o ensej o para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) . o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (s) parcela (s) relativas ao (s) 13 o (5) salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

,;)3, -- de de 2005.

(assinatura)
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'1'1I!\HO DI!: ADillIÃO I ..l.!
qu_ era l?l1N•••• junho l10Íf2õ02V1 te, 'i..-. ~_j

.: - "'."";-'.

Nest.e .:gent..Ldo,t.ambém concordo nom ê:I corll:rati1ção dos Dr..
Mt6nj,,) NaDu.L"~ei6lGl BuJhOClS tl 'litqulpra; juntiUnrc:H\tc com CJ Dr. Alexandre
Kruel Jobim e f.!quipe e o Oro Clôudinr;i José Fior1 TAixei;ro1 e equipe,
pa:r1J que llL'CJPonhl.lome Clcotr.pauhcm o dito !(:ito, pro[t'.IOvendc. a dl2retfi.-1 dos
lJltcre~!les meu c da t3ntidadc. .

~.1\0,!:-_~-C.G>,-NA.-_~~~:\<~.'>_.~'M.cfJi)~,
Pro(:IJ!lLOor(a) da Fa,7.lInda Nacioflf'l.l, inscr1t:o no CE'F . .sob o n°\O?~y & - ~ , "travé. do pre~p.nt" ins~rumef\\:O,
aquiesço à "rapo. ta apresentada pelo SXNO:tCA'XO N>lCI<»U\L DOS
pROCURADORES DA IrAZINOA NACIONAL - SINPnO~l\Z, rIo setd;.id.o de que e~t;.a
~ntidnde a\,..lbstit\.la~.me pcocea,:"jualmente eu\ açãO ordinâri;,l a .$Ci:I p.C"Opost.a
t.~CJnt:ra a União ~'cd.eral, com o prop6sito de que eBt.I~ aplique
corrt'Jtament~ a Medida Prov.i.sbria nD 43, d~ .26 de junho de 2002,
c;unvet-1.ida na Lei (10 10.549, da 13 de novemb.t'o de :2002 # à rf1l:.ribu iÇa0

pecuniária par (n1.m pen~cbid4.

•
;1) (1 valoc t.ot:al liquido lif:\"t.o 45, c1e!ll(;unt.arJoe:J fJ !R e o .l?SS) da.
rt);composiç~o pàcuniárla aufariaa pela minha pessoa, inc].L}indo-sQ 3J
it{S} parceli2J,{S} relativ&n ao(f1) 13°\1:1 5a)Ario(~d, dllrant.e. o pêriodo de
16 (dezo1t.O) U1e!iC3, valor ea.te pt'c.-stadO mensalmente, a C()(1t:.ar do mês
:-;ub~~qüente .10 q\;e obtiver /,L rt.en<:.l.onadn recomposiçãQ, aut.o:r::izando,
c1~sde j á, a f:;!ntidade sindical mencionada a procf!der a dt:::scont(l d.ee ta.
vc:rb;,; honornria da cont:rZLpr6f.t.a~;:ão pecl.loiaria mensal que aufiro em
nl2dO do cargo de Procura(ior (a) da f'ci.ZCndêi Nacion~l, de.posi.tand

o
-
a

t'im

Gônt.a '~Qrrelll.ti de quo aaja titular Q SlNPROFJ\Z, sOII',enl~~ rep",.•s~ar:;(~o
ta LG valore3 pata 0$ advogados cont t:atadc)s qUôlndo do r.rânsl t.o em
jlü'J"dQ do decio:'O d••!.i.niti.va, d",.de que SAja osta !avoráveJ. aos

substit\,11.dosj

l\p)'.cve::..to o ensejü p,'lra •.:mui t' t.a.'1UJ~:rn (:ore a prr)pOS ta de
hQnorArios ~dvoc~l:iciol';\ apJ:.a~antadJ. p~la ~:tLr.idade, qual seja, c
pi)gamerlt.o do percent.uAl de 20' (vinte por <~ento), in(~iden~:~ sobre;

b) <) \1a1(;-r total liqu1.c;.lo (j s-to é, de~con.ti!(jO!1 o IR e o PSSl do
reflexo da incidênc.i o. da dita recompo3içào na mi.nha ,"ctribuição
p~cuniàl:ia, dura.nte o pat1.ado que mediou a dal.il. em. qUf3 deveria ela
inc i,dir, ou seja', o rnê:1 de março dE: 2002, e a data em que :to c ela
í:fet1 vamente 1Inp],.'Sntada; v~l~.Ú.esta. ~ que -.:se d.:.ncnd,n.am de atl'.éls3do~ c
qu~ deve ~cr prestado diret~ente ôos ~dvoQados contraLado~, quandO do
cacebtmcntd de-meu crédito.

•
de 2005.cA>' D.--_..-.----?J awue- 010 da---~._---.._-_ ..._ ....'
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n>UlO Dlt ~,,/lJ.D
qu_ era )li'N _ junho da, 2002)

i'lS. 05 36

NadA ma1a hAvando.a dclib~r4r, 8uoacrcvo o presente termo.

b) n valor total liqu,do (J.<o é. de.contado' o IR e o ~S5) do
re ne"o d" incid!nc.i'" da dita recompoaiç:'o M mi.nha retribuiÇão
pQcunl

ilria
, clurant" o peüodo que 1000iou " da~~ om 'lua ciev"ria "t"

incidir. nu seja. ° ",ês de março d" 2002, e a data Qll\que tor ela
"tetlv=ento l.mpl~rit':d.;"val\ir' ,,.to;'~ qu" -.•e denolUl.n"",C" átt.".ado. c
quo dev" 50r prestado dire~"",cn<', "os 6c1vol/ados'ccntr"r.a

do
" qu.ndo cio

.!'oceb L.rucnto d$ meU crédi to.

AproveitO o "nsejo para Anuir tamlJ~m com a propo.ta de
honorârios ••dvo".~icio. apresantad~ p~la ~(ltidade. qual. seja. o
I'agamer\to do jl~r"ent.ual de 20\ (vint" por ""nt,o). inoidont.Q .obra:

Nest.Q sentldo, t.>mlJémconcnrdo r:CJIllli con~ratação dos Or.
AntOnJ.n Nllbo&Aroho BulhOo••••• quip"; 'juntalll"n<c com o Dr. Ale,,"ndre
Krud Jobim e equip" " o Pr. claudinei Jo~â Fiori TRi"elr •• " oquil''''
paro qu" l'toponh~m e acompa"hem o dito !cito. pro.,ovelldO .a dere." do.

J.ntcre~.:)e::; meu c da t3:nt1dCldc.

n] n valo< tot~l liquidO (1stO é. deauontaàOD o IR e n ~SS) da
r"compo.iÇ:10 pecuniária autoria. pelll miNI" pe.SO"; incluindo-se ai.
n(.) p.r"el~(s) relativa. ao!:') 13°'" •• ll>rio('], durante. o l'eriodo de
18 lde%olto] llle"CS. valor cste prcstado mensal:nente, " contar <lo'mês
"utla.'lüent" ,'0'1"" obtlver " menGionadA rec{JlT\po~içl\o, autnr1%.ndo,
d.sde já, a entidade sindical mencion.da a proceder o descontO desta

, verba honorária da conr.rapretitação peconiilria mensai que Rufiro' em
ra1~O do carl/o de Procurador (a) d. Fazenda Nacional, depo~1tando-a ",.
cnnta corren~A de 'lua .aja titulor o s:J:NPROFJIZ. aOll\ent

O
rep,"ssan

llo

tal.
s

valores para OS ,advogados cont""tados qunndo do l'.r.1n.Ho em
jullJado da dechllo d"finitivól. desde que 6"ja esta favorável. aos

.UDstituldOSI' ,

.L ~ I (j . . ;"J .; ";

_V_v_l.>t.~ lt~ c.(j,ute s-.J....-:02 j? (1,.~~<c.l *~-a:f>-'
~rocuu.áOr(~) da Fu~nc;la Nadonnl. inscrito na.:-CEE.-.J.qPJ o nO
k./....5211.- O <'- c? ~ ?'Í_.~' "tr~vé.-"do." pre"nnt ••.. 1n."rWlle,,~0.
a'l~ie.ç~ ' à ?ropO~~ól .pre •• n~ó1da pelo, SINDICATO', NACIQNl\:L," DOS
PRQCl.lRAIlO~S DA li'AZZNCl' NACIONAL - SII'i'nOFAZ. r,o .eT,~1cio de que esta
~ntidó1de ~~bstituA-m" p•.oce.su~l.Jtler\~" ~" açii(> orcii"ária a $Qr proposta
c,mtr. a União \'cderal, COll1o propósito cie' que estu .plique
c:orr~"=enta " Mod1d. ~rovlsórill n° 43. dA 26 de junhO de 2002.
r,unveIl.1clA na Lei r,o lO.549. d~ 13 d" novQmbro de 2002• .1 r~tr1Dul.çliO

pecuniária por'~l.Jtl per~cbid~.

de 2005.
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Nest.Q ;sent.ido, tamlJem conçordo eom a conl;.,ratilJ,ção c.i(Js Dr..•
AntOnj.o NiSbo.c Axei." Sul hOClS ti. Qq'\úPQ ~ j untaInrc'Jfl t.e com CJ Or. A.le){~ndre
Krucl Jobim e *quipe e o pro Clôlldill~i JO;.;;léFiot.1 'l'p.ixei;r~ e aquipa,
para que p,cpoI1h~.I.me aCoIf.panhcm o dito fcito, pro{f.ovendc,. ."3. d.etes;.} dos

lJltcre~!1E:::Smeu c da t;ntida:dc.

. I ...: ' .. ..co .•..• ,

11.&f1.JjLL~~2fLl{o/(8 lijj£fiLL ..C2-D0 r
AJ...r~çLl.J:id'ij (.a) d~"~:(.fjnda Nacionill, inseri to no CPF .sob o r,ouv_'f_9 ~ ~_, ' at.ravéa do preaf!nte 1ns\,..tumenl;.O,
aquiesço à popas.ll apresentada pelo SIIlDlCA'fO ~l1ICI()N1Ü. DOS
PROCURADORES DA I!'AZENOJ\. NACIONAL - SlNPROfAZf flO !Ie'[\l,;.ido de que e." 1;.;.-).
tlnt idade ~I..lbst:itufi-me pcocel4$ualmente eu'- açàO ordi nári;) a .$0I: pl'OpOSta.
çnntra a União io'cderal,. com o prop6sito de que eBt.tl. ap.\ique
corrt'!tamenta a Medida Provisória n° 43, dA 26 de junho de 2002,
r;unvelt.ida no Lei rl~ 10.549, da 13 ue n(.wembro de 2002, .1 r~l:ribui.çao
pecuniária por mlln. pe1.ccbida.

•
a.) (I valo," t.otal liquido t tar.o é. d.e~~C)ntac.lol!lQ :.cP. e o .PSS) da.
recompo~iç!O pecuniária aufariaa pe.la rn.t.nhf.1 pessoa, inc.l.l}indo-!H~ aí
.lo(al parceli:i.(s) re1ativao aO(H} 13o\l'l1 salário{.l:l), t!llrant.Q, o p~riodCl de
18 (dezoito) marica, valor E:~te p,~stadO mensalmente, a Co(lt:ar do mês
:.ubaf:lqüentti j10 que obt.iver loL rr.en(,:ionad{,l. rec;()mpo~içãQ, autoriz.ando,
d~.sde j6., a ~ntidad.e sindical menciunada a proceder o dt.'sconto defrti-l
ve:rb"" honorária da contraprer .•t.açãO pecuniári.Ci me1\sal que aufiro em
raú10 do cargo de Procurador (a) da E'azcnda Nacional, de.positando-a em
(.:ont.a correnl.A de quo ~ejêl titular o SINPIlOFJ\Z, somenl~e- repassando
ta Ln vaIares para. ()s advogados cont t.~tados qua.ndo do l".rán~.lt.o ~i,l

jlü'Jado d~ decioAo c;l"finitiv<l. desde que "aja "sta favorável aos

Bubstitl,.l.1.dosi

Pt.pJ'Oveito o enseju para anuir t.arnl:Jém (:OIU ã pn;lposti3 de
honorârios rldvoc\it~ciol:t apre:Jantac:ia pela f~{lr.idade, qual seja, c
llêlga.menco do percent.ual de 20' (\finte por <.,:ent.o) I in(~i.dent~ sobre:

b) o valer. total l1.q,uido (;!:$to é, de:scontadQ9 o lR e () PSS) do
reflexo da incidência dõ dita recompo3iç~o na minha cctribuiçao
pecuniária, durant~ o pti.!1odo que InAdio\,1 a dal.ol. em que deveria ela
in(,~i.dir, (lU seja, o Inê~ de março dE: 2.002, e a data am que t'o r ala
(;tet~ \lamente impl,"jntacía; yalt.ú' G;'.ste' ~ que -.se dêncnli,n.atn de atr..:::.sado~ c
qUE! deve r,cr pffi!stado diret.o.mentl, aos ?idvoQadOB CQntraf#$.dog, quandO do

.cccebtmcnto dEt meu crédito.

•
Nnda mais havando a dcllbililrar, sutHJC,,~vao pT.egcnt~ termo.
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li (U"",,,,,te 'l'az:a qu••••era 11m •••• junho 1" ?-002) ,

. /; ~ ' 16"\/[0"'" :

/0/1 (}i-!0.. ' .) ~ . ,~~ ~--. -',J~ ";'_. ~_.~ .._.1---_ .._-_._ ...--
PrOC(JLad. r(p.j,-96 FaZfd)djJ-. Ni9..ionalt inscrito no CPF SOb. o r,o
---!!2.! ~ ..L:L....3' q:r ~.K,at.ravé$ do pre"p.nt" instrum ••,,~o,
aquicsçó a propo.t .., apresentllda pelo SINDICATO NACIQWIL DOS
PROCURADORESDA Ii'AZENOA NAC10NAL - SINPROfAZ, rio seTIl:1do de que e:"t.;:!
~nt iunde ~l.Jbst.i tl)ii.ome iJ.coce8:;ualme:~tl= EUA.açao ardi j).ári~l a .s'i"!r p.r:oposta
contra a União ~'cderal, com o prop6sito de' que e ,,,t,ll aplique
corrt'tamentr. a M,,!dida Prov.i.s6ria n° 43, dA 26 de junho de 2002,
c;U(.I.VeI1.ida n6 Lei fiel 10,549, da 13 de nOVE:=mbro de 2002, .1 !"""t.ribuiçao

pecl,l.niária por '{ni.mpen.~cbida.

Nest.GI "ent.ldo, tambénl concord.o Goro o corll;ratiíl,ção c.i(.)s Dr..
AtltOnü) Nabo.c Areiea BuJhOoa Cf;Qq-ulps, j\.lotametltc com o Dr. A.lexandre
Krucl .Jobim e "quip" " o pr. Claudillel Jo~é Fiori Tp.ixei.." " "quip",
parIJ que p,,~porth~!me aCorr.panhcm o dito [cito, pro(rlovendv a à.cref:lrl dos
j.Jltcrel::l~es meu c da entidade. .

1\pl
0
cveitO o al'\~ej(;l p.'J.ra anuir 'ta.mbRm com 8 pr"Elosta de

honorârioa N.dVOCGit1cio~ ap:r:°la::lantada pt::lla ~wr.idade, qual seja, c
pagament.odo percent.ual de 20' (",inta por (~ento), iIH::iden~:~eobre:

il) (I ved.oc t.otal lfqu1.dO (i$'t.o é, de.9(;t)ntac.lo!l C) !R e o .E"SS) da.
recompoa:i.ç:!O pácuniária auíoriaa pe.la minbf:l. pe~$oa~ incll..lindo-sc ai
lil(S} parcela.(s) relat.iv&n aol~) 1301'::1 sa]hr.io(~), dllrante o pariod() de
18 (dezoito) UlP.!iCS, valor El~te prestada mensalmente, a Ct.lfltar do mês
:iubes~qüentil:; no quliil obt.l ver h. rt'.enú.l.onada rec{Jmpo~içA0, aulO:ci zando,
d~sde jâ, a ~ntidad.e sindl.cal. mencionada C:l procf!der o dr.=scont() des-ta
vcrb$ honorária da cont.rapraftt..ação pecuniaria mensal. q\J.e aufiro em
calão do cargo de pr-ocurador (a) da E'élloCndi::' Nacional, depositando-a tuT\
(~onta carrenl.A de qUCl tteja tit.u.lar o SINPROr~\Z, SOII'LeI1I~£!repá5sando
ta Ln valores par.5 os advogados conlt:atadc)s qUâ.ndo do r.rân.l:f.lto e;Jl
j"lcJ~c1o <l. deohllo <t••anitiva, dAsde que sp.ja asta J:avoráveJ. aos
flubstitl,J.ido3; .

bl o 'lalcr total liqui.do (i.to é, descontados o lR e (. PSS) do
tElf lcxo da inc.:idénc.lo. da di ta recom.po.;iç~o n(... roinha cctri buiçãe)
pécuniària, durant~ o pttt1odo ql,le tl\Ç)d.1o'U a. dal.a ecn Qua c1everia ela
im.:i.dir, (JU seja, o mê,tl de marc;o de 2002, e a data em. que lOr ela
í:tetj\fament9 1rnplr.Ultada,; Vil!c,ú' ~'stf:i 'l3- que ":se d$nonli,nam de atr.~sado~ c
~ie deve r,crprestado diret~ente aos ~dvoqados contr~Lados, quandO do
cocebLmento de meu crédito.
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Nest.e 3ent. Ldo, tamlJém concordo Gom " corltxatação d(,)s Dr.•
AAt6nj,t"1 }Jllbu,~ A.1:eioa 8uJ hOClEl•• QqUi.Fllôl~ j U!\tam~n te com o Dr. Alexandre
Kruel lJobim e ~quip~ e o pro Clôudiuei JO>::lé rio.!i Teixeira e oquipft,
pa.ra que i1,oponh".I.m e a(:ompaohern o dito [~ito, prOtt'.ovendv il dctetl-.l dos

lJltcre~.:7r:::::JDleu c da antidade. .

J1JkW.L._~!1~~JD-.fwf< J~ .._-_ ..,_. ..--'
Proc;:utZl.dor(a) da Fa.:r..,nda Nacioflt"ll, inscrito no C?F. sob o fio

..om.v..i1..f1. '1- - ôJ. .-----, at.ravé!3 do preBp.nte inst.Z,umenl:C'l,
aquicsç" à propo.t,ól apreaentnda pelo SINDICATO NACIONAL DOS
pROCUl\ADOREB DA Ji'AZENW\. NACl'.ONAL - SXNPROI'AZ, no seyll;.ido de f.llH:l e.,t,.;!
Antidnde tJvbstit\,).~ •.me iu:,ocea$ualmel'\te (:un açãO ardi 11árl(1 a .$0I p.('OP05'ti:l
cont.ra a Uf1.i~o ~\cderal, com o prop6sito de' que e.'5tll aplique
correlament

ê
a. Medida Provlsbria nl'l 43, dA 26 de junho de 2002,

r;(lnvet
1
.
ida

na Lei 0° 10.549, da 13 dG: nlwêmb.t'O de 2002, à I'l':\t::ribuiçao

pecutüár ia por "(nimpen~cbidiíL4

•

bJ ô 'J'ale,;r. totlil l1.quido (j~to é, de!!Jcol'\tadO~ o IR e () PSS) do
rE:rlcxo d.ü inc1dénc.i o. da dita recompo3içàa n(J. minha cctribuiçao
pecuniária, dll%ant~ o ptid.odo que tnG=!díou a dal.ol. em qua devet"ia el:l
inci.dir, (lU seja, o mês de mar(;o de 2002, e a data em. que for ela
(:fet~ vart'.ente 1mpli~ritad'a;' valo',. ~5tf:i' 01 qu.Er-':se d"nomi.narn dQ at'r.óls3do~ c
qUE!dev~ r~cr pn~stado diret.~entj' êOS i;l.dvoqadOS cQntriir~adoB, quandO do

cocebLmento de meu crédito.

a} (l valoc 'total l1qu1.do {'j,$t.o é, de,~:H~ont.i!u.losQ X,Re n ~SS} da
rtl::amposlÇ:!O pacuniâria au[oriaa pe.La minhfl pel:JSOa, inclüindo-

GC
aS.

il(sl parcel;,,(s} relativan aol~.d 130\(1) salário{~}, dllrant.e o periodo de
18 (dezoito) metiCS, valor El~te prestadO menaalment.e, li cont.ar do mê,el
:iubai;Jqüente no ql)e obt,lver I-A rr.enc':ionad{.l, rec{)rnpo~içãQ, aut.otizando,
dH:iide já, a ~ntidade sind.lcal mencion.lda a. procHder o df;:scont() desta
verb411 nonorária da contr,uprf:u70t.a(;:ãO pecuniári.a mensal que aufiro cm
nl2.dO do cargo de pT:ocurador ta) da FazendCi Nacional, depositando-a t'lJn

cnn'C& correnl.A de quo L\(tja ti.tular o S;rNPROFJ\Z, somenl~~ repássaTldo
tais valores para. us advogados cont.t'atacic)s qUilndo do I".rán~lto ~iTl

jul'J"do el. deciollo el"finitiva, d",de que ."ja Qata favorável aos

8vbstitu1..dos;

Po.pt'ovei to o ensej ü p •.ua anui t t.aml')t:~m nOIQ à prC)pasta de
honorArios rldvocCliticiol:' Ap:r:'EHJQntadól p~la tHlr.idade, qual seja, o
pi;ll~amefl.t.o do p6:rcent.ual de 20' ('Jintf:l; por cento), inci.dont,:C! so1.')rc:

•
Nada mais havando ~ de:llbidrar, suoacC"£:vo o pr:ascnt~ t.ermo.



TlIAHO um lIl:*áÀO !
qu_ era P,FN _ junho 4êc~lA,

Nest.Q ;sent.ido, tarnbêm concordo nem Q conl;rati;IC;:ão cj(..)s Dr..
Antônio NabcH' Areias B'UJhOcs ti. QquipQ, juataRllClntc com o Or. A.lexõnd.r:e
Kruel Jobim e éfquipe e o Dr. Clciludiuei JO;.;lé Fio.!! 'l'e.1:xeLt"lS. e equipe,
parti que ptOpoI'lh~j,me a(:ompi;whcrn o dito [cito, proIfo,ovendCJ ao defesa dos
lrttcres$es meu c da entidade. '

0.0 ,"'-02'

fY1 ctn -vt fi Ote cO3/ I/i) (;;r3. C;3-1 ,"~v2 -6~/
procutaC1o;~dã-rá:~ljnda Naciór1i11, .,. ins-cr1to ..~., C?F.'~b"-O--r.°
0-.-L..'L y x X~..::L.-, at.ravé~ do preMnte ~n.t.xume"t.o.
aqu~".ç" à propo~t.a apxesentllda pelo SINDICATO ~UlCIOl>Il\I.DOS
pROCURADOi<ES DA J?AZENWl NACxONAL - SINPROI'M, fIO setlt;.ido de C.lUEl es1;'l-}

tlntidade t11".lbstitua •.me pcoceesualme.r'\te etn ação ordi nária a .~H;::rproposta.
con'tra a Uniào io'cderal,. com o propósito de' que est.l'l aplique
corrt'ltamente a Medid.a ProvJ.s6ria nt'f 43, rjA 26 de junho de 2002,
c;(lr.vel.1.ida nCi Lei (11' 10.549, da 13 de nl,."lVembro de 2002, à r~l:ribui.<;aa
pecl).niá~ia por '(nun pe)'..t~cbidí:l..

•
a} (l vaJ.oc 'total 11quldo U,.,to é, c1e~~untac.lol!lQ lR e o -PSS) da
rt;composlÇ:!O pacuniária auforiaa pe.La minhfl pe3S0a~ incltlindo-s

Q
ai

.1.(sl parcel6f,(s} relativas ao(!-t} l3gl-lll sa]Ario(k'), uurante. o p~riod() de
18 (dezoito) mP.~iC3, vôlor Elste prestado mensallnent.e, a C(.lflt.ar do mês
~õuba.f:lqtiente .10 ql,J€' obtiver ,fjL It'~en(,:lonada recf.Jlr.po;;:içã',), autoriz.ando,
dksde j."J., a entidade sind.lcal mencionada a proc~der o dt=scont() des-t•.}
verb~ honurâxia dFt cont:raprtlfit.açao pecuniári.60 mensal. que aufiro em
r.:.úl0 do cargo de Procurador {al da £'éi2cnda Nacional, depositanda-a tun
(:c')n~a CQrrenl.Ft de que tioaj.a titl11ar o SIMPl\OFJ~, $;OmeIll~c repássan(lo
ta L5 va.lores para us advogados cont.c~tadcJs quando do i".rãn::dt.o ~;ll

jul'J"do dô deciollO d"hniti.va, de.de que saja "sta l;avoráveJ. aos

svbstitu1doSi

l\pJ'Oveito o ensejo p.'ira anui r t.ambém C::0Ifi êI PC()posti3 de
honorérios ridVOCClticiol:' apret:::3Gntada pela ~()t.idade, qual sejco., o
p~),gament.o do p~rcent.ual de 20% (\linte por C:::ênto), iIH,i.dent~ sobre:

b) () ',alce total liqui.do (j sto ê, descon.taoo!J o lP. e (,) PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição n~ minha ,etribuiçau
pecuniâria, dllra.nt~ o pti.clodo que m~diou a dat.o1 eCO.qua deve.cia ela
im.:~dir, (lU seja, o mês de março de 2002I e a data em que to r ela
€:t'et.i V'amente implí:Hltada; VaH1.r ~sta' ~ qu.e -.se de;,nonlÍ,n.aIn de attólsado,::; c
quE:!deve 5cr prestado diret.£l,Inente aos iJLdvoqadQS contratados, quando do
ccceb tmento dE!:meu crédito ..

•
Nada ma10 havflIndo a: dcJ.1b~rar, subacC'£:VO o presente termt~.

---0"J lo ú to 26__ ...---- "" """ .. -.1 ---"'----- de 2005.
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(8011l""t:e pa"" qu•••• era !i'Fl{_. junho ele 1.002).

11f\"liC.'''''! .! _ •.r.J"\.J~;

m~ ..3:M-~~ .81:):;&<: -' .!!!l..?io182d:,-JI 'T
Proc:;utAdor<i;.} dâ Fa;r.~nda Nacionnl, in cr1to I no C?F sob o r,o
__ .. .---- ' at.ravé':t do flrel~A:nte .:i.ns\.l'umeflt:.C'l,

aquiesço â pl'""o.t'" -;PrC8entllda pelo smOICA~. ~IACIQNAL DOS
PROCURADOREEi DA Ii'AZZNtU~ NACIONAL: - SINPnorJ\2, rio setd.:.ido de: que est;;~
-'ntidode f:lvbst:itl.lA.a.me pcocel1$ualme,nte em. açãO ardi l1árli.l a .$0r p.r"oposta
contra a UtLi~o lo'cderal, com o prop6sito de que eBt.li aplique
corrtllt:amenta a MadiC1a Prov.i.s6ria n n 43, dA 26 de j unho de 2002,
r;unveI1.ida ntt. Lei rio 10.549, da 13 de nl..wernb,ro de: 2002, .1 rio:'ll:ribui.çao
pecun~â.ria por -mim pen~cbidf:L.

Nest.e sent.ido, também concordo c:om a conl;ratijlção drJs Dr..
Antônia liabc:U:' 1U:'eieGl 8u..lhOca 4;l Qcp,úpra, .j\,.lfitNni'lnt.C com o Oro A.lexandre
Kru"l Jobim e "quip •• " o Dl'. Cl"udin ••l Jo~é Fiori 'I'eixei.r'" e oqui!,",
parti que l''''JPOflI'V4.IUe açorr.pr.whem ti dito [cito, prorc.ovendc. a dcre8rl dos
lJltcres:iCS meu c da ~ntidadc. .

ApJ.cveito o ensejo para anuir t.arrJ:Jém (;Olt1 a prt)post<9 ele
honorârios r1dvooélt1.ciol:' ap.rEt::JQntada pela 'i!(Jr.idade, qual seja., o
pf1gamer"n:.o do percen1.uAl de 20' ('Jinta por t~ento), ir.C)iderl't;~ sobre:

a} (l vaJ.o c cota l. lfqu ldo (L':It.o é, de!H;untac.lo!l f,) X.Re o .PSS} da
recomposiÇ3,o pâcuniárla auCoriCla pela minhA. pessoa, inclIJind()-se aí
;l(S) parcel€t(s) relat.ivan ao!!'!) 13ol~' sa]hrio(~), (.h;lra'nt~e o pf.!ríodo de
18 (dezoito) U1P.!~CS, valor E:~te ptcstado men$alment.e, a C(,lfltar do mês
:õub8~qüente ao ql,.~ obtiver h. rr.en..-::,ionada recompo:;iÇãlJ, aut.orizando,
d':tsde j tl, a f;ntidad.e sindical menciot\;).da 8 procAder o desconto desti-).
verbo!' honorária dA cont:rapraFõt.açãO pecuniâria mensal que Aufiro CIr,

r".ão do cargo de ProcuradorIa) da fazend" Nacional, depositando-a ••m
(:on1:& cQrrenl~A de quo aaja tit\llar o SINPROFJ~, SOll'lenl~Q repóssanrlo
ta i..5 valores para OS advogados cont t:atadü:l quando do trãn::s.l t.o em
1ul'J~do 0& declo110 d••!initivo., d"sde que .eja cata :t:avoráveJ. aoa

~ubstit.u1.dos:;
b) o 'lalc.r. t.ot~l liquido (j~to é, de~co{\tauo~ o lR e (> PSS) do
rEI! laxo da in(:1dênc.i il da di ta recompo3içào nt,l. roi nha cctri buiçâo
pecuniáJ:ia, durant~ o ptt.c1odo qi,1e tnAd.io\,1 fi. dal.a em QU~ aeve.cia ela
inc;,üdir, ou sej a, o JflêG de marciO de 2.002, e a <lata em quê to r ela
í:fetivamente imp].;iritada; ya.lc.ú' .~sta.,.1.que -.se d.:.nonli,nam de. atr.~sado~ c
qu~ deve :;cr prestado diret{l.mentl!3: aos .::t.dvoQados c()ntri;t.r.ados, quaI,do do

'cccebLrocnto de meu crédito.

Nnda m<tis havando a:dc.l.i.bllilrax,subac •...cvo o praacnte termo.

J~__ ....~ ..,. ... , ..- •.1 21- d"O-.~,_. oe 2005.
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(8nm••••te p•••.a qu_ era I1FN•••• junho de 2002),!
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M-~-l4--J'2(; rv'a?I1fEAVé- LuNâ-&:M. - ~.-=---~-"'
~~_oc",,,,áor(gbljd~iUf;nda Nacionnl. inscrito no C1?F sob a ,,0d.tIVJ1lR. _. ' at.ravé~ do pret;1f!.nte ins1.,..tumenl:o,
a<lu• .,"çO li p" posU' apre.entnda pelo SINDICATO NllClOliU\1. DOS
PROCURAt'ORE8 DA ~AZENOA NACl'.ONAL - SXNPnOI'J\Z, no setll;.1do de qla~ est;.;.)
tlntid;)de ~\..lbstit~a~.me pcocel:l$ualme-('.lteeu\. açã(l ordil'lâria a .$0I" p,r.oposta
contra a Uniao ~'cderal, Com o prop6sito de -que e,'3t ..I~ aplique
corr~tamentf! a Medida Provisória na 43, dA 26 de junhO de 2002,
r;()f1ve1.

1
.ida nCi Lei 00 10.549, dt:t 13 de nO\lQrnb.t"u de 2002, à r",l:ribuiçao

pec1;niár ia por -mim pen~cbidí:l.

Neste sent.ido, tam.bénl concordo Goro a copl~rat(Jçãa d(Js Or..
Atltônl() Nabo.c 1u:eiaA BuJ hOCIlB " Qq\li.pe~ j vtLtamen te com o Dr. Alexandre
Kru€:l .Jobim e *quip~ e o Dr. Clôudinei JO;.;lé Fio.ti Teixeir.:!c. e equipa,
parti que lU:Opor'lt"l~,m e Qt,":orr,panhc:m o dito fcito, procr.ovenóCl a â12!etHl dos

lutcre:;!lcs meu c da entidade. .

J\p)"cveito o ensejo p.lra anuir t.aml:Jt-~m (;om â prCJposta de
honClré,rioa ..ldVOC9t1cio~ ap.x.aaQnt.ada pl;):la il(lr.idade, qual seja, c
}hlgameT1tO do :pQrcent.ual de 20' (IJinte por c.-:ento), inc::idont:e eob.tc:

;lI () va:loc ~ota1. 11quLdo (i.$t.o é, cle!H;unt.ac.lO!l r,) IR li O -t"SS} da
recomposiç:!o pacuniária aufariaa pe.let minhiJ pe3soa, inclLündo-

sc
aí

i1(sl parceli:i{sl rl:tlativbO ao(:-~) l3olr.1 sa]hrio{~), <.hlrant.e o período de
18 (dezoito) U1a!.CS, valor Elste prestado mensalmente, a ctlflt.ar do mês
:iubaaqüente <lO qu~ obt.iver '" tr.enn.1.onada recúmpo3.1.ÇãQ, autoriz.ando,
d••sde já, a antidad_e sindica.1. mencionada a procAder o df;!:scont() desta
verbt:t honorária da contX'l1l.prfMit.al;:ão pecl,;lni.âri~ mensal que flufiro em
raú10 do cargo de Procurador (a) da E'az'cnda Nacional, de.po::ü.tando-a eTn
(:nnt.a cQrren'l.~ de quo ~aja titular o SINPROFJ~, somer,l~Q repassando
ta,L:; valores para. ()s adv{Jgados cont..catadc)s qUiindo do tran.::llt.o t:l:iIl

i\>l'J"de> d~ dec,lollo d••!initiva, d"sde que SAi" esta favorável. aos
s\Jbstitu1.dos;
b) () 'lalcr. tatêll liqu:tdo (j s,=o é, descon.tados o lR e () PSS) do
rEtflcxo da ineidénc.i tl da dita recompo3iç~o n(.l m.tnha cctribuiçao
pecun iâria., dtJ.rant~ o pti.t1odo que mlt.loiou 12 dal.ol. em qu~ deveria ela
im.:tdir, nu seja, o _mês de março de 2002, e a data em que for ela
€:feth/amente 1mplarltad"s; -Va1tú' G'sta.,.;1 que ..se d"ncnli,n.am de attélsado.:::l c
qUE!deve f,cr prestado diretamente ",os i:idvoQadas contratados, quando do
c(]ceb Lrnento dE! meu crédi to.
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nRMO I>mJ\DllaAD
(som••nte para qu_ oraHFN _junho.à ••

l\pr~v~i.tO. o ensejo p.'lra (-).nui'( t:amlJ~m .com a -p.r::()f>o.st~ ele
honorários. N.dvoçt;t,'l:1.cio~ ápre:iant'ad_01.' pt-Jla. f~(1r.idade, ,qual seja, o
p(),gamerlt:O do pE:rc'e'nt.ual da .20% (.•.•.intf::t por: (,:ent.o)" incidOTl~;e'-.!!ol")re: '

a) (. valo' tota~ liquido (j,$to 11, eleoéonta,los Q IR,,-O -t'SS) ela
recomposiC:l.ó polcuniár-ia au[oriCla_peH' minh;, ''-pessoa; incluind,,-se aí
.'1 (s l parcel él ("s) .re~ati van ao U~) 13o.l!ll. sal Ario (~.), dllrant;.e 9 período ,de
1.8'.(dezoito.). D1fl!!.CS, valor El~te p-rc~tado meTlsaltnent.e, a COfl't;.ar do:,mês
"ub,,~qüente .00 que obUver " ",eilcionad" r~"()mp,,.iç&Q. aut.orüa,;ilo,
d~sde já, ,3 entidade sindLcal menCiOI\ilOa ê:i proc:~.der o desc,ont

Cl
des'tf).

verb-61 ho.no-râria, dEI. COllt:r.1l.prEHlt.aç~o pecuniari.ill mensal que aufi:co .cm
raú10 do carlJo, de ;'Procurador {a) da Fazenda Nacional, de,positando-a. t'ITn

(:"nu corr ••"I,ót di_quo aaja titular o nNPROFJ~;,- somenl;" rep"ssa~{jo
tair. valores para os adv"gados -conteatados qu••ndo do Lrán8ltô - -em
jullJ"do -_d~- dec:hAo -d~'init;.va. dê.de que,' •••ja asta :f;avorávei. aos

substit.\;d.do~ ;

!1G ~ \/'~',:"!\ :
mA-te.1R :Tosé: .DO !V45CIJY7_EIVTÔ' .----=-. '--'

proc\JtArjoi:{;)~-fa.;'"nda Nacio'nnl, inscrito no CPF sob Q nO
35:3. ::r '? g. 5 Oj. -:-~ __ ' atrolvé' do pre8p.nte instrumeTlCO.

aquiesço â propo.ca apresentada pelo SINDICATO - NACIONAL DOS
pROCURADO~S- DA. E'üZNOJ\. NACIONAL - SXNPnoFJ\Z, no !leyll.:ido do (.lluil est,..iil
~ntid;)de Bvbstitu.a~.me lJ£OCel:l$ualmeoté eln açã(l ordi.fl.ári;). a ~(i)r p.r.oposta.
c.:nnt.ra a União l!1cderiit~, com o propósito de que eBt.l:l. aplique
corrt'tament

il
3 Medid.a .Prov.is6rÜI na 4.3, d~ 26 de junhO de 20'02,

Gc..mveI'Lida na Lei nl) 10.549, clt:! 13 de nov~ro de 2002, à ú:1tribuí.çao
pecuniária por "mim peTc..~cbida ..

Nest.Q ;sent.ido, tambénl concordo (Jom a Cqnlxatt;lção' deJs. Dr.
Ant6nj,(j NAbo,C'Areis" B\ll hOCls ti. Qq\.Íipla; 'j \.lnt~~n te: com () Dr •. Alexánd.re
Krucl ,Jobim e .wquipt= e o pro Claudiut;l JO;.\l,é Fio"i ~'eixei.~~e 0quipa,
pan que I,«,po~h"m" oCOlr",."hem o dito [dto.prOlr.ovend" " date"" dó.
-lnr.cres~csl1leu o da tlntid"dc. - -

b) o va,.\.qr totHl liquido (j sto é, de~contado9 o IR e. (I PSS,). do

•

r ••flcxo _-da incidênci '"_ d. dita rec:ompoSl.çào nC. minha cctriblli-ção
'-pcC:1Íniâri",._ dLlr-,onte, o' pe&16do q"eIn'ldiO" " dal." _.e" qu" deveria ••l.~

incidir, '~{1~sej~,~ó.Jl\ê$ de mar(;9 de.2ÓÇl2, e a data em. qu.
e

..for 'ela
êfeti".Utu:!'~te .imp.l..,)(itad,,;. yalç'ú c.s,te'~ qúe '.se dtiltloml.n'4m de att"c.sado's. c
que deve "cr prestado: diret ••••ent" ••os "dvoqadoscontr"r.ados; quando 00

.t'Qcebtmento' de meu' 'créclleo.

•

Nnda mala havando a de:lj.blitrar, SW:H!lCr'E:::VO o pr.esente termt1.

-~====-y---1''''\----
\ ~ ----------
\ illulnatu"t> I---~---------~...•Maria JaiWdo ~htl lo
rOron.undo. d8 ~ Nacional

OAll/lVIT - b.-" MoI. 13411

..-~, .•.. -
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(lltllll8i[i:e-pai. qu..;. era .)?m •••• junlio" cltl 2002)" ..•,

\I\\:\\!'\£d''ck;);lQ;>f\ U~º-lill>lli~R\ i .
P~OC\J"tAc10!'(a) d~ _F~,:.r..,nda Naciofl.11~ inscrito no CPF sob a nO2:-&.2"12- .t.tLl.=.L~--, ,,"travé. do pre."nte :LnstrWl\ento.
aquiesço .;, propost.a apresentada pelo SltlDICATO NlICIONAL DOS
pROCURADORES DA I?AZENOA NACIONAL - SINPno~A2, rIo ~et\l;.1do de ql~e e.,t;./i.l
tintidnde ~ubstitua •.me pcocel:t:"-;ualmente ell\ açãO ordi,l1ári~l a .$I<'!r p.tc>posta
cnnt.ra a Ut~iáo io'cderal, com o proposito de que est,rl. aplique
corr~tamentp. a M(!dida Provisória nt'l 43, dA 26 de junho de 2002,
c;()nvelt.ida nélo Lei fiO 10.549, dfl 13 de; n(.WE:::mbrode 2002, à I"..,tribuiçao
peclJ,o.iária por rn1.m pen~cbidf:i.

Nest.Q 3ent.,i.do, t.ambém concordo nom ê;t COTll;;rataçào d(.)s Dr..
Antôn),(j Na.bo.:' AJ:eiaa &uJhOcQ ti Qq\llip"~ jvntéUtl~nt.c com C) Dr. Alexandte
KrlJ"l ,Jobim e ••quipe " o Pr. Claudinai Jo~é Fiori Teixei.t" e equipe •
para que pL',~pot1hJ.,i,me ~(;rnr.panhcm o dito fcito, prorr.ovendç, a dl2rel:lil dos
lutcrel:l!1CS meu c da t!ntidade, .

Ap]"ovei.to o ensejo p.\ra ~lnuit' 'tarnl,ém (;om a prc)postd de
honorâJ:'toa ~dvor;Qt1cio~ ap,;'aaantadcl pela ~:(lr.idade, qual seja, c
pCl,gamerl.t.O do percent.ual de 201& (\tinta por (~entol, il\oic1ent:~ :sobre:

a) (l valo" t.ot~ 1 11qu ido l U':Jt.oé I de!.wCJn't:.ados o loR e n ,PSS) da
recQmposi.ç:1o pecuniária au[C:Iriaa pe.la m1nhr:J. peasoa, inc,hlindo-sc aí.
,l(S) parce.\a(s} relativ&a ao(~n 13DI!l1 sa]ârio(a), <.h.1rant.e. o período de
18 (dezoito) [Ilp.[.e:J, valor este prestado mensallnente, a C(1fttar do mês
:1ub~f:lqüente .10 qlJQ obt.iver I;L It,enc':ionada recompo:':liç&(), au tori zando,
d~sde ji'.t, a entidad.e sindlcal mencioI\i1àa a procHder o d.t;:scont() desta
v~rb,- honorhria da. contraprfiH.t.ação pecun.iária mensal q\J.e aufiro em
r61dO do cargo de Procurador (a) da Fazcndô Nacion.;t.l, depositando-a tun
(:ont.& correnl.iFl de quo as6ja tit.ular a SINPROFJ\Z, somer.l~e repássan(io
ta.i.n valere" para 0$ advogados contt:~tadc)s qUi1ndo do r.rán:tJt.o ~.tl
julCJ~do do deciol1o d"finitiva. d~Dde que ""ja Qsta favorável. a05
substitl,J1.dos;
bJ o valt:r. tot~t liquido (j ~to é, descontadO!! o lR e (I PSS) do
reflexo dt'Jl, incidénc,i a dCl dita recompo3içào n(,L minha ('ctrib\J.ição
pecuniária, durantt: o pe.c1odo que médiou h da.l.,,), era. qUfl aevaria etc'l
inctdir, nu seja, o .mêi: de mar CiO de 2002, e a data em qu~ for ala
€:feti V'amente lmpl.~átad8; yal(ú' _e~tEi'~ que -'se dt;lnond,nam de atUl.sado::J c
qUE!deve fier pf't~stado diretc.mcntl" aos i:idVOQCilÓOS contratados, qucwcJo do
cocebDmento de meu credito.

Nada lniIis havéndo. ~ dcliblitrar, subscJ:'~vo o presente termo .

..' J.1-da " o-10d L de 2005.
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(som••"te par •• qu"'" ara l?FN elO junho

b) o valer tot~l liquiljO (isto é, de~conta~O~ o XR e ú PSS) do
re:flc-xo dã. ir.(:idénc,i G. dQ dita. :€::co~po3içào n{: minha. cc:.ril)uiç-áü
p"cuni~ria, d\uant~ o p"riodo que ",ç,eliov " doi," em qu" deveria el.~
inç ~dir, (lU sej cJI Q 1l1ê~ de março dê 2002 I e .:lo cl~ta úIn que :0 r ela
c.:fetivamen'te impl,ílr~tada:; yaltú' £ste'J. que "~e dlilncnlJ.nam d~ att.L:.s3do~ c
que d.eve :;cr pr~$tado diret-£l-ffient!~ ãOS ~d\~oQD-dos c()ntri;i.t.~d05f qut'nuo ào

rcceb Lmento de meu c:rédi to.

<1} n vaio" 'tota ~ llqu lda {" st.o ê j de~{;()n't.adofj C) rR e n .PSS} dê!:.
""CClmpo.iÇ~Opecuniária auforia. pe,la minho pe.,oa, inc1..Jind,,-se aí
.1tS} pl1rce)íi:I(5} relat.ivas ao(f~) 13oll:1 5a]ário{~), clllranLe o p~riodo de
16 {dezoit.O) trli=!:.CS, valo! f:[;te pr~stadO mensalment.e, li cçnt.ar do mé5
:..•ubo~q1.lentt:: .10 q\;'~ obt.lver til. rt.enc':lonaón rec{)}npc:~lçài;, a.ut.o:ciz.ar~do,
t1H.:ide ::ti, 'a l'::lntidade sindical menciunada Q procf!d.e:r. o dt::scont.() cteE't8
ve:rb.:. honurnria dh cont:r~prar;t.açãO pBcuni.ário men.s.al que aufiro em
r62.ão do cargo de pr-ocurador(a) da f'éizenda N~cional, de,pos.itanno-

a
t'iln

(:rmt:a co:rentA àe. que l;;-eja tit~lar o S:rNPROFJ~, 80Ir,er:.I~(:rep[ .•.,ssanfio
ta i.5 valores ?.lra oS advogados CO:ltt'.::Jtad;;.5 quando do Lrân::d.r.O ~;ll

:iul\J;,dCl d. deci>~o d~finiti.v", ó«ode q~e SA:ia asta f.vorável aos

51,lbstitu.ido.9i

F\provelto c en~ejü p,in:l.
honorários ,.).dvoc~ticiot\ apre!Jontad.J.
pfigamenr.o de p~rcent.ual de 20\ {'J.inte

Ne:lt.Q .sent.ido, t.wn.bérn concordo COIU Q contratftção dos Dr .
Atlt6nio Ni!Oot::' Areiss BuH.Oof! f;;I.Qq-uipe, jurl't.am~.r:tc com C) Dr. AlexCindre
Krue:::l ,Jobim e *quip~ e o Pro Cl.;Lu::ii.!l~l Jo~é Fiel1 'i'p.~xei.r& e e:quipf!,
pa"o que p:c,ponh"m e ",;(",.po"ho:r. o dito [cito, pro.,ovel)dc, a cicte,,' dos

i.f1tcre~.1C:S meu c da entidade. .

i:-~b O r- 1 ,.n.? ;)4 ':)
!
201)2P tI" G ,'. ,~ '" ~,h f '-'o I--", j

_~lLLr~ eEf1k6- blsbl"-'8eJi='ü'_' ."~'.
~C;S;\belí':"W f.1d~.A"i,,,r,da ~~io"nl, in.crito no CPF ;ob o r,"ilJO.. V ~.~ ~1 atr03.vê~ do pre:;l~nte ir-J5\..r..une

r
lL:.O,

aquiosço a propo.Ul' .pr,,~entnda pelo SINDICATO NACIQW\L DOS
pRC)CU'RADORES DA FA.ZZ.NOJ~ NAC!ONAL - SINPnoFAZ, rlO ~etll;.:..do de qlJl<il e~t.;:l

~nridiLàe tl\.Jbs-:.it\)R-'me p.cocel:J;;ualme:;"l.te eil'l açãO orcil"ãrti) a 3G~! p,r:oposta
CCJn'tra a Uniao ~'cderal, côm o proposito de que e,'Jt.t.. aplique
(;orr~tament" a M"did. Provisória n" <3, dA 26 ele junho de 2002,
çorlveri.

ida
no Lei po 10.549, de 13 d~ nov€::mbro de 2002, oi I'f':,Ltibüiçao

pecuniária por "mun pen~cbidfi.

•

•

Nnda [tl.(l,l.!à havenê.o a dclH.Jíilrar I s ..;;bs{.;r'cvO o pr~!:C'!1tF; te.rmo.

1~ cJeM~ ' .
\ ,
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(SClIIIlIf,tepua quuo era l?IIN •••• :lllnhohiá:i2Q.l>~ 46

lL~/l\ ~ CI:=.n'l. DE Çj í) '.:s l!fi
c
,VPd:;~,i.J,.LI\..~'lLtt~DL~ ,_~RL~-=--"._'

P:t:'ocutlLaOr Ja) da Fa:r.~pda N.aciotlrll, inseri to ",no"' C'E'F _...s.ob o. 2_~ -r, ~
..J.!i3 Q"5.-101 "b I 03,. ,aLravéa do pre"nnt.. lnsuumenl:o,
aquiesço à prcpo~t.ll~ apresentada pelo SlNDlCA'rO' NilClOl'/AL DOS
PROC1JRADORER DA li'AZENOJ\. NACIONAL - SINPnO~M, no setltido de que est;:).
Antidode l:I\,.lbst.itUR~'me lJ!'oce/'J$ualmente eln açã() ordi.(l.ári;.l a ~c;:I p,t°oposta
contra a Uni~o r'~deral, com o propõsito de que efltn aplique
(~orrE'lt:amenta a Medida Prov,.i.s6ria nfl 43, dA 26 de junho de 2002,
r;(lnveI't.ida na Lei 00 10.549, da 13 de. no .•..embro de 2002, à r.,triouiçao
pecuniária por mim pen.~li:l.bidh.

Nest.Q 3ent.ldo, tam.bénl concordo com a corll;,ratação d(~s Dl'.
A/),t6n1o l~Abo.r Areistiil 8u.l hOca •• Qqulpra ~ "j\.lntam~ntc com o Dr. Alexandre
Krut:l Jobim e ~quip~ e o Or. Cl,;)udinel JO;.;l\'!:' fio.! i 'I'A:1xei ra e aquil"!'
parl::f que p,oponh~,m e acomp<oinhcm o dito [cito, promovendO i3I d~fe8a dos
-i.Htcre~.:les meu c da t;ntidl:lde. .

li.pJ'oveito o .l'ln~ejo piua t:muir ~aro})ém eom a pr()p"st.s de
honoràrios rldVOC¥iticio~ apx'eaantad.1 pela twtidade, qual seja, c
IWI~ament:o do percent.ual de 20% ("í.nta por (.~ent.o), inc~.1.derlt:~ I!lob.re:

i1) (l valoc t.otal lfquido (i,$~o é, de.!J(;cJntauoS f' IR e o 'PSS) da
recomposiç!.o pecuniária a1,1foriaa pe.ta lU1nhfJ peH:$oa, i.nclulndo-sQ a5
;.1(6) parcel~{s) relativao &0(11) l30I~t sa]hrio(~)t dl.lra'ntê o p~riod() de
18 (dezoito) mencs, valor E~ate pc(:stado mensalmente, a contar do mêa
:õubs~qüentt:: l'lO q\,le obt,lver lsL I'[,encionadt.l. rec{Jmpo~d.çA()t aut.ori z.ando,
d~sde j;'l, a 1'::!nt.idad.esind.Lcal mencionada a ,proCf!der O dt:='scontCl des-t.:-)
verb"- honorária da contr~prE\r1t.ação pecuniári.ij mensal. que aufiro em
raúio dO' cargo de Pl"ocurador ~a) da E'éf,zcnda.Nacional, depositarldo-a tun
<,:nnt.a '~Qrrentfl: de quo l:5eja titl1lar o SIN~RoFAZ, somenl~Q repã.ssaYl(io
tClLs valores para. oS advogados cont. t:&'.ltados qUilndo do r.rAn~.lr.o em
i"llJ"do d. dechllo d••!initiva. d,,~de que sai" esta l;avoráveJ. aos
8ubstitl,J,1.do3; .

b) (J valt:r tot~l 11qu~c:Jo (j~to é, descotl.tado!1 o lR e (l PSS) do
reflexo dii. inc1dênc.i 11 da dita recomp0.3içào nl... m.i.nha. r:ctribuição
pecunIária, ch.1rante o ptit1odo que tn~~d1ou li da.t.a. em qu~ deves:ia ela
in<.~idir, (lU seja t o .mês de marqo dE: 2002, ,e a data em quE: to r ala
t:t'etivamentEt 1mpl.,átada;'" Valt,Ú. ~5tF,j 'fI1. qu.e "se danond,na.m de a.tr.~sado.::l c
qUQ deve r,cr pn~stado éliret.o.mentl' aos advoQ"doG contratados, quando do
ccceb lmento de meu c.rédi to.

Nnda I\Uf,1.6navendo.a dcli.b~rart subacr'£vo o presente termo.
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(so.u."te par~ qu_ era li'i'N " •• junho de 20021, I 1(:;:; ;;'. \/t' r"_~ r. f

JJJpPif1fr/Ti mA rrJ.OlfllftVfl1G~~ 11~omf54?~i~Dôo-O:~~J
Pror.m.cAdor(a) da Fa:r.tí;nda Naciol'lnl, inscrito no C'EJF sob o r;o
__ 0' •• . ._ •.•-.--, atrolvég do pre~p.nte 1nst..'xumenl;o,
aquiesço a proposUl. apresentnda pelo SINDICATO' NJlCIONAL DOS
PROCURADORES .DA li'AZENOJ\. NACiONAL - SINPnOi'AZ, no seylt;.ido de que e:~t:.,.;!

A'Otic..i;)de t;ll,.lbstitl,)« •.me pcocel:l$ualme('l.te eln. açãO ordiJ1ár.t~l a ~'i":r p.r.oposta
c.;:ont.ra a Uniao ~'cdera1., com o propósito de que est.a aplique
c::orrel:.amenta a Med.ida Provis6ria nl"l 43, dA 26 de junho de 2002,
r;unver

1
.ida né' Lei fiO 10.549, d':t 13 d~ m,"I\IQmbru de 2002, a rfo:\l:ribuiçao

pecuniar ia por 'tni.m pen~~bid".

Nest.Q ;3ent.ldo, também concordo GOro a corll;ratqção d(.1s DI:'.
A.n.t6nj,(J Nilboc Areias 8'UJt,Ooa v Gqulp", jvntMuMlt.C com CJ Dr. Alexondte
Kru'ü Jobim e ••quip" li! o Dr. Claudi""l Jo~é Fiori ""ixeJ.," e oquipe,
para que p""ponh,l'uu e acoIr~anhc:::m o dito [(lito, protf~ovend" a cicte:;a dos
J.J1t:cre~!ies meu c da ant.idadc. .

A.pr'cveito o ensejo p.ua ,:muit. 'tamb\:~rn (;om 8 prc)past.e e!e
hOllOr>ê.rios rldvocijlC1cir.)I:l aprâ:JQntada pela ~clr.idade, qual seja, c
pclgamenr.o do percent.ual de 20% (I/inte por cento), inoi.den~:4 !Sobre:

;lI (l vaio< ~ot"l liquldo (j.$~O é. eles"onurJos o rI'. e o FSS) ela
rt:\i,::;ompos.i.ç:!o pacuniâria aufariC1é:1 pe.la minhfJ. peH$Oa, incll)indo-.s

e ai
.1(s) parceli:il(s) relativa8 ao (l'.f) 13gl~1 sa]Ario(~), <.hJ.rante.o periodo de
18 (dezoito) 0lf=L!iC5, valor este p'rcstado mensalmente, a C(,Jflt.ar do mêEl

:.uba~qüente 110 q\.J~ obt.iver ~ menc.1.onadll recompo::siÇ&Q, autorizando,
d~.sde jh, a r.lf1tidade sindlcal mencionada 8 procAder o d~$cont{) de::::t;.l
vcrbl,il honordxia da contraprflr.t.ação pecy'niári.c. mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazendo. Nacional, depositando-a t'llf\.

,:ont.a correT1t.~ de quo peja tit.ular o SINPROFJ\Z, sOlr.•enl~£! rep.::.•ssarlfio
ta t.~ va.lores pa.ra. oS advogados cont tatados quando do r.rân::5.t t.o enl
1,,1'J"dO d. deoio110 d"Cinitiva, d".de que '''1a oata t:avoráveJ. aos
s\lbstitv.1.dosi
b) Ú 'lalç-!.' t.otal liqu:i.C:.lo (j $to é, de~contao()~ o lR e (J PSS) do
reflexo da in(:idénc.i il. d.a dita recompo3içào nC... minha ('ctri\')üiçãu
pecun iária, dluante o pttLiodo que rn~d1ou a dat.a em que d.everia e l"l
inci.dir, oU seja, o _mês de mar,;o dE: 2002, e a data em que tor ela
cfeti"aIl'lente 1mpl.,~rit.ád8~ valo',. ili:ste ',;J. que -'se d~nomj.nam de atr..iJ.sados c
que deve 5cr prestado d.iret.amentl, ãOS ~dvoqado.s c()ntrar.e.dos, quandO do
coceb Lmcnto de meu crédi to.

Nnda 1tUf,1.~ havend.Q a dc,U.b.:trar, subscrevo o prascnt~ terrnç.

__ 0" .. 0__ 0-- __ •..• _ .• 0' da . ._. de 2005.

\\ (aulnat"e,,)
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Maria Elisa Quilula Vasconcelos

De: SINPROFAZ [infosind@solar.com,br]

Enviado em: sexta-feira, 15 de abril de 2005 16:42

Para: listasinprofaz@yahoogrupos,com,br

Cc: Procuradores - PGFN

Assunto: Boletim Semanal SINPROFAZ n, 13, de 15 de abril de 2005

16:'0: v;n L. 1

----,;

TERMO DE ADESÃO
(Somente para qnem era PFN em jnnho de 2002)

J!l/i.AI[6lA E2{ SA é:UJ iLJI-..f\ A '&UJiJ'6éLo ~ ,ProcuradorIa) da Fazenda
Nacional, inscrito no CPF sob o nO (;o 3~ I O - :; , através do presente instrumento, aquiesço à
proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -

• SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me processuahnente em ação ordinària a ser proposta contra a
União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Df. Antônio Nabor Areias Bulhôes e equipe,
juntamente com o Dr. Alexandre Kroel Jobim e equipe e o Df. Claudinei José Fiari Teixeira e equipe, para que
proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios apresentada pela
entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

•

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniària auferida pela
minha pessoa, incluindo-se ai aIs) parcela(s) relativas ao(s) 13o(s) salàrio(s), durante o periodo de 18 (dezoito) meses,
valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária
mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja
titular o SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados contratados quando do trãnsito em julgado da
decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita recomposição
na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março
de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e que deve ser
prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de meu crédito.

de 2005,

(assmatura) Jf rzy~

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

f6j, ~Ô~ 2~de C0W

rJV)uo'-y) Q~

19/4/2005
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_.f!Ll{~l&2._i~\1I\b-.~~~~.~~.~~.1~ ~.
Pror;::u.cZl.(jOT' (,a) IJ.fJ. __F~:r~nda .NacionnJ., lnscrlt.o no CPF .!Oob o r:

ct

.s~~,~~ .. ' aLrolvés do prel;lonte in5lrWt\f'lfll':o.
aquiesço a. propost.." apro.senlnda pelo 3I~otCATO NACIOJoU\1. DOS
I?ROcunAD(J~~ DA li'AZENOJ\ NACIONAL - SINPnOF~, no sentido de t.{IJQ est.j.".
tlnt idí.lde tl\..lbsti t\)R.-.me IJ,C'oce~.:"~ualme'r\t.::: f?ln. açêi() crdi nár t O a ~() r pr'opo", ta
contra a Unl.ão t'cderal, com o propósito de que e~t.fl aplique
eorretamentr=t a M(I.:1ida Provisória n'" 43, dA 26 de junho d.e 2002,
"r;on:"ler.Ltda na Lei ,," lO.S49, dtt 13 dQ: nO..••lO:!mb,t"o d~ 2002, .1 I~t.rlbui.Cao
pecuoiar ia por mim.per't~~bida.

Nest.Q sent ido, t.ambem concordo cam o cOfllratFtçào dr.l$ Dr:.
Antônio Nabo': AreieQ BuJhOoa e Qq"uJpg, jvotarntHlt.c com (; Dr. Alexandre
Krucl .Jobim e aquipe e O Pr. Claudiu~l JOt:l~ Fio,,1 '1'Aixel.t3. e cqu!.pltt
para que ptCJponh/im e ê1çomp-..nhcrn o dito fcito, pro{t".oveúdú 1) d~re~.l do~
lT1l:cre~.'1csmeu c di3 antidadc." "

Aproveito o ~n5ej() p."nl. .lnuir tarnb\o'lm t:oru 8 prt)p"st.'J de
hOJlOI:'Ar ias rldvor;:ÇlliciQ~ ap"~!JQntada pt}la ~(Ir.idade, qUdJ ~~j(õ., c
E'êJ.q"amenr.o do pQrcent.ual de 20¥1 ( .•.•..i.nt~ por t~~nto), inf)idenLC' Dobro:

a) (l val.o" rotal llqu ldo {i.~to (" deacuntauOr;l r,) IR e o rS:5) d..1
r~,~ompo~iç3.0 pacuniár"la Bufariaa pe.lit minbfL pe::H,oa, inc.1.LJind,,-sc a~
a(s) parceJ~(s) relativan aO(:l) 13111"1 slIlllrio(te}, ulJrantQ o I'~riod() de
19 (dezoito) mP.:iC3, v•.)lor f~ate pC'cstado mensalmente, a C(lflcar do mée
:.UbtH;lqüente ao q1.J~ cbt.l ver h lT;encionad<l rec()lt'.p(,1~ içs"J, auto!" i zaf;do.
dwsde já, a entidade sindtcal mencionada a proc.:~der o d+:,scont() de~t.n
verbo!t honorária da cOlltrapr~nt.a(;:ão pecuniáriCll men!Jal que llufiro CrI'

retú10 do cargo de Pt'ocurador ~a) da fAzenda Nacion.sl, depo~itanrlo-a em
(:c')nt:a eorrenl~A det quo I:'Etja titular o SIN'pROF1\2., 80Ir.enl;O repi:r.!J~Hlf1(io
ta i.n valeres para oS advogados contl'::J, tacJ(J~ qvando do l.cAn::t 1to t.'!:J1

1ul~Ado d~ deci~no da!initivo, d~~de que GA1a osta favorave) a05
Bubstitu.1.doSi
b) (J '1"alt..r. tota 1 1iqu ido (J $to é; ,de~con.tauO:1". o _lR. e (J PSS) do
re:rflcxo da" incidénc f [lo da di ta reco:npo"iç:'o n(. mlnha C'ct'ifbüiçllt"l"
(J,,!cun i ;iria, dlJrant~ o ptu,"lodo que tOfld1ou h da l.ol em QUf't deva!' ia e til

im.: Ldir, nu sej a, c IlIês" de março de 2002, e- '" data oro. qu': t"o r clJ\
l:t'et:\vamenta 1rnpl.-:tntad8; yalc.)'" ~,~ta'~ que "'se dtilnorul.n"m d(l atrc.sadotl t.:
qu~ deve r~cr pr'estado direl;OJl\entl, ãOS ~dvoQado!J c{)ntr~r.ado~, q'.JtwcJo do
cocebltoento dE!meu crédito.

Nnda atais havando a dclJ.blil'rar, G'úbsCt"cvo o pIQ9cntf;t tcrmç.

-;,



(Somente para quem era
TERMO DE ADESÃO j;';;; nr ••n

PFN, inclusive aposedt!a11oJJd ~ÚAho de 2002)

II "H}..;, \lAR i\
f\/i C DL-- \f-'I 13 Ç\ -z. -C\ },.JÇ:L-L I

Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito "no : CPF" sob o n"
051. 13'3. 'q'?:J 2 - 00 através do presente instrumento,

aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta apliqu8
corretamente a Medida Provisória na 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei na 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandr~
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.• Aprovei 1:0 o ensej o para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
°

•

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se a.1..
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13"(:» salário{s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, deposi tando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniári3., du::-ante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando du
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

G,-, \A R. VJ V')I , L.L de de 2005.

-=C-Si-na~~:-y-)--~-----------

I
,.I l
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TERMODEADESÃO 1 I

16" VARr~ I
NEYDJAMARIA DIAS DE MORAIS, Procurador(a) da Fazend<rNaclonal,lnscritoq()cCPF
sob o nO 760.154.404-49, através do presentit1iístrl:Jmento; aquiesço à proposta
apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORESDA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO43, de 26 de junho
de 2002, convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias
Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr.
Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito,
promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

• Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por
cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária
auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 130(s)
salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente,
a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária
da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a)
da Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o
SINPROFAZ,somente repassando tais valores para os advogados contratados quando
do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

•
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da
dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a
data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for
ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e que deve
ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de meu
crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

cife, 2 d~abril ~e 2005. ('1- _ .
~lJMhdt-~

NEY A ARIA DIAS DEMORAIS
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! I

J..~li_..LÇ\R~9.1:~ObRlIGO__£n~JA~\-\~, ---'
hQc,~'W~,4')'( dto ,ff:."l:'ISi'. N"ci,,"ol, ingc.-1tD itl.il~ 5ql) o r:"__ .':lõ:l...yt2_~.1tL .1 lItr.lve'J do pre{!p.:nt~ inst'Xurr.entO,
ãClui.esço ;i propQ~l.jl "preoenlnoa peio Sl}<n,,¥,TO NIoC10wrt- DOS
!l~Ri:fi ~ .• L1M&NOA_NAC.r~ .• 3t~pnoF~r no, ~s:~i:~{\f!ff.:..q!~~e ..,t;:l
.:Ifl'tid ••de tfl.,.,L":I5tJ.•..V'1I-.:me IJrocel1"'jUal"l"'ier',t.~ i'i":rl .!Iça0 ordlnána a. ~G:l" Hr:Úpostij
t.:ontra l\ Uniilic p'E:derdl,. com o proi-}6Sl't{1"-'; de . que_ e.5t.tl - apll.<fU~_
eOrI"l;lla.tnentóf a t"l",:ii.d.a Provi..:ttrie. nl\ 43,. uA 26 de Junhn "de" '20a"~(f'''''~'
.;ntlver.Lida n~ Lei (\1' 10.549. dê 13 :Je n(W~mnru de 7.002r ~ ,t""l:z;'i})\)iç.jç,

peçl).t'liá.c~,.a por tn1.l.n pen.~~bi.drt.

Ne9tG .!ent, ido, ta.moeill conc;o.(cH) (~"m it cor1l.r<\til!çílQ ;.\,(.$ Dr.'.
AntOnio. N.s.bu~ AJ;oi.,GI Bu.Jt~4ou ~ QqUjPH~ :ivr,t~ft.T1tc com o Dr. Alexi:!rtdtC
Krllcl .]'obilll e itquip~ ~ o Dr. cl"ud~.l:f;l'l JO;jé Fio.t:i 'IJp.~xei .t'.1.e l:'!<.'.luipf!:.
p•.rtt qu", !l"(Jpor,~"ulI e a(;ólT.pQ!nÀcm o f'üt'o fcitoJ proft",Qv~r\d(:.o ii âo:-;~.~.1d03

j 'Ir.c-re!j~C:!::!l\eu C d.a I?:I".Ltid8dc.

•
Aprove:i.to ô tt"!iej~l fh\(::t <H.Luil" l:amb•.':rn coro a ?.t'"o()".5t." de

hcnoràrius ,ldVOÇ.et1ciO-~ a.pn:e:lQ,ntc(}J. r;t;)la ~~nr"idade, qual seja.. c
púgamen.to do p6:rce'nt.uJ:Ll dA 20~ ('J.l,T!t.iI$ por (~ci'nto), .inoia"nt.~ :Iohre:

..q n val.O c co-t"!llt 11<'(\1i.d,~ t' tlt:o f,. dEl!JI":lJnt.4dOI!i f.) lR e li ~.SS} d~
f~~;ompOãiC.\O pH~.uuiá,';~ llu!Qria.a pê.~a m.\.ntlrJ pei'!:iOd; ).ncl •.d.t'~do~5-C ai
,l~~) ?,&:rcftl~{S' r~lativ.&n a.or:-~l 13:>.":1 aa)ário(a},. ôüt:anLQ. O :p8ríod(~ de

18 (deZo i. to) [fll=o!:.C~S, v(l101' t:~te p(c:stadü Jnenaalmetlter Li Cll/ltar do méF.l
:.uba*;lquent~ ~10 ql .•~ obt.lve;r- f.i il".enc~onad~) ret:(jIr,pt.";:51Ç&"', ãut..ot'.l!.:ondoj

d•.•;;:je :.;.~, a entidade sindlcal. fllf'OCiot\,ldõ. ~ j:lroeF!der: o d~f:>cont.n de~~;~
v't:rb~ honod~xlil dJà çonl..~'lI.prt'(~t.a?ão pecuniãrie:. metflDal que ;IUtl.:'!."Q Cti.
rttzJio uo carljlO dI!!! Pro-cun~dQr (a~ da Frt20ndet Nacional, de':po~itanôo-a. Itlrf'o

çl')nte. C(Jrr61)1~f(de- qUQ a~ja t.i.t.oJlaI" 6 SlNPROFJt-"Z, 50Jr.er';\~CI"epG:lI~~t:{lO

ta L!:. va.lo!.cs p.L1r.! oS advogados cc.nt -:'i.;.tad~):1quando do l.rân:J t "-o e7\1
iul'Jt.ldo d<" decl ~.~o df-l!.in.1ti.v~~ df1t:.df':; q\l.e SAja O:it.:'a f'avoráv~l AOS

~lJbst.itu1dQ.9;
bl c) ",-alr;r. t:útlll li~1Ji.do I i~~O ê-j é.e~coo.tal.lo~ o IR e (, PS.5) do
rf,f lc.){o da incldént: i i:<' da di toá. .::e:cc..,~\po~iç:'o n(J. m:\ r.hll ,c:~rjbulÇão
p,~cunrJ.rL:9, d,uante' o p:4:;.riod-,l que tM!dlou h. dd~.ol em qu~ aev

1
;1,(J.3 el.a

inçidi-r: •. nu seja, o mês dif3. mart;o de 2002, ti ~ ,Mta em qu~' 'tor ela
t':fet.\v"U'l',ente im:Dl.:inta:da.~valo'r' ~!,lt~ ,,1 quI;) $'Eildt;lnOnli.li"m d~~ Q.t"':'~3d(.>~ c
que de,,'!: t~~'! pt'e~tar:f;,)di.l'et(.lmcnt" "'os ",dvoqf!dOG ccmtr.,.r.Ado~. q'..HUlUCl do
coc:eblro,cnto ({li! meu c.rê;dito .

ele 2005.'\'<\0.\0--- .-. --"--

Nnd4 C:liil! i!i havando 8- t1t.,U.fJ,"rar,•



a de:li.bitlrar, SuDSC t"'=:VOo presont~ termtl.

1.

•

•

CJ ~~ 7J - ! <-,'\<t;<-, '

~. c £- ..V'tV:J _::-:-0-=. cO~~~~;-z)J
ProclJtll.dO'l'"(.3) da Fa.:r.f;.nda Nacioflt'l.l~ inscri~o no CE'F ~':iob. o" r, o
__ o • ." •• • ' at.ravél:l do preaimte j,nst...rumefll~o,
aquiesço â propo.Ul. --;;Presentllda pelo smOICA'rO' NACIONAL DOS
pROCTJRADORES DA G'AZINOJ\ NAC.IONAL - SlNPnoFl\1'., no setlt.:1do de qUQ e:stli~
Antidrlde ~\,.Ibst:itut.l.-.me iJCOCe~~ualrnef\te em aç~(> ord'i nár.Ll a "s()r pc'oposta
cCJntra a Uniao ~'cderal, com o propósito de' que est.Jl aplique
(~orreuunenta a Medida Provis6ria na 43f dA 26 de junho de 2002,
r;(lr1VeI't.ida na Lei 0° 10.549, d~ 13 de nOVli:l:rnbro de 2002, à. n:ttribuiçao
pecl,1niária por -mim pen~cbida.

NestQ 3ent.ido, também conçordo (Jom C;Icontratação dos Dr.°.
Antônio NAbo.:' Areia" 8\,l,JhOos v QquJ.pca, jvntanlt!nt.c com o Or. A.lexandre
Krllcl .Jobim e "quille e O Pro Claudillei Jo~é Fiori T,üxeir" e aquil'e,
paro';l que p""ponhllm e ac::oIt".pQlnhc:::m o dito Lcito, prolüovendc. a dates;). dos
lJltcre~!-iCS meu c da entidade. .

Ptpt"cveito o ensejo p.\ra anuir t.arnl) •..~m (:om a propasta de
honorários rldvoca.t.1ciol::' a.praoantaÓcl pl:::la ~:(Ir.idade, qual seja, c
ptlgament:o do percent.ual de 20% (IJinte par c::ento), ilH::ident:e sQbre:

il} n valo£' totl;ll liquldo (i.$t.o é, de!Jf..:untac.lo!l Q IR e n "E'SS) da
r.-:,:,::ompoBiç:!o pecuniá r ia auCor iaa pe.la minha pe;;$oa~ inclüindo-sc aí.
a(sl parcel&(s) re:lativ&1l aoU.!} 13°11:1 sa]ário(~}, dl.1rant.ê o pE:!ríod() de
18 (dezoito) UlP.:,CS, valor e~te p',~stado mensalmente, a Ctl(l'tar do mê,El
:1uba~qüente ,lO q\J~ obt.lver Jil rt.encionadtl rec{)mpo3içã'.J, autoriz.ando,
dHlIide j fl, a entidade sindical mencionada a proc;f!der o d~scontCl deat<'-)
verb¥ honorâr ia. d& con t.rapT8(~t.a(;:ão pecuniá.r ia mensal que autiro em
rêl2.ao do cargo de p'rocurador(a} da f'éJ.2c:mda Nacional, de.positando-a ~Jn
(:nnt.& correnl ••• cie que ~$j4 tit.1.11ar o SINPROFJ\Z, 60meI1I~~ repe..ssanrlo
ta i.5 va.lores para ()8 advogados conto t:atadc)s qu;:mdo do r.rãn~.i t.o ~ill

iul~~do d~ deoi~~O d~!init>va, dAsde que saia Gsta favorável aos
aubstitu1.dosi .

b) o ~alor. total liquido (j~to é, de~contadQ~ o lR e o PSS) do
reflexo da inc1déncl u da dita recompo:siçàCl n(.l minha. ('ctribuiçao
pecuniária, du:rant~ o pe.c1odo que tnAdiou h. dal.ol em qua d.eve~ia ela
inc i,dir, nu sejà, o mês de março de 2002, e a (lata em. qu6: to r. ela
€:tet~ vamente implantada!"" .va1o'r' Qsta'.:J, que "se dancnd,nam dQ atr ..<:I.sado.sc
qtl~ dev,=, ser pr.êstado diret.£Uncntl' aos r,ldvo'la.dos contraul.dos, qucHldo do
cccebUucnto de meu crédito.

N~' ma,i> ~avendo

__ ~~.\-, ..,cJfJ.- d"~º- de 2005.

\
\
\
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r.Q~ ~¥Uk~~ •..:tiw>~
P~~~4(.M9~~QtrJ.a JF~"nda Nacionol, Ü,acrito no Cl?F. sob o r,'
~ ~'1iõ() l(-o/..1 , atrave.':1 do preB~nte J.ns\,.%umeul;.o,
aqu;i.''';ço-'.. prõpoatól ~reaentada pelo SlNDI<:.UO NllClOl'lAL DOS
»ROCURADORER DA n"AZZNOJ\. NACIONAL - SiNPnOi'AZ, rio seTlt;idO cie: que e.,t.li~
Antidnde ~l"lbstit\1a •.me pL'ocel:tsualmente f:"n.açã() ordi.nárii.l a ..sOl proposta
eClntra a Utli.ao r'cderal, com o propósito de que e~tll aplique
norrE'Jt.amentR a M•.!diC1a Prov,i.s6ria n~ 43, dA 26 de junhO de 2002,
c;(lnve1.t.ida na Lei rio 10.549, de 13 dG; n,wQmb.t'o de 2002, â I,,,,,tribui.çao
pecun~ária por '(nUt\pen~cbida.

Ne5t.e sent.ido, tamJJêm concordo (JOIUa COf1tratlJção d<Js Or.
AAtOnj,o Nabo.: Ax'eiaGl Bu.lhOoe ••. Qq-u.lpQ, jvotamt!fltc (:om C) Oro A.lexandre
Krucl Jobim e aquipe e o Pro Clôudinr:i Jo~é Fio.ci Teixei:ra e equipa,
parlJ que p"Jponh~.oIm e a(:oD'.panhc::m o dito [(:ito, prorr.ovend.ç, a deresa dos

.1Jltcre~:ies meu c da ~ntidi:lde. .

ApJ.oveito o enseju p•.!Lra t:inuit 'tamblo~meoro 8 pctJpasta de
honor~rios ..:l.dvoC::êlticio~ apx.a:JQntadc1 pela ~~(lt.idade, qual seja, c
púgAme(J.tO do })E:rcent.ual de 20% (",inta por t,:ent.o), iIH~i.doTlt~ sol.')re:

n) o valoc ~otal liquido li$'to é, deB~untado~o IR e o ~SS) da
re.:::cmposiç!o pecuniárla aufariaa pe.La rninhf.1 pessoa, inclüindC)-sc aí
ô1(s) parcel~ (5) relativbn ao U~} 13C1ll'lj 5a] hrio (.l:4), thlranLtl o (J~riodcl de
18 (dezoito) 1IlP.:".CS, valor EH::.teprestado mensalment.e, a cont.ar do mê,el
:1ubit':lqüente no que obtiver k. n;en(,:.1.onacit.l. recompCl3iç&\J, aut.orizando,
d~sde j •.•.•., a entidade sindical me'ncion<').da(;I proc~der o dt.=scont() des'ta
verbEf. honorária da cont:raprarit.açãO pecyniárliil mensal que aufiro cn'.
razao do cargo de Pt'ocurador (a) da F'élzcnda Na.cional, de,poSitanoo-a

t'Iln

c;~()nta correnl.A de quo aaja titular Q S;J:NPROFAZ, SOIr,er;l~e repi:.ssanrlo
ta Ln va,loI'e:l para oS advogados cont t.'atados qUilndo do r.r!n~,1.to ~ill

:luly"do d& dech110 d,,!initi.va. d"ode que .":la esta J;avoráveJ. a05
s\JbstituidOB;

bJ () 'J"alc.:r. totl:ll liquido (.\}i':O é, descontaoo~ o IR e (, PSS) do
rerloxo da. incidênc.; il da dita recompoaiçào n(J. minha retribuiçáu
pecuniaria, dl.lrante o pti.r10dQ que tnAdio\.1 h dal.A em que c1eve.cia ela
inci.dir, nu seja, o ,mês de mareiO dE: ?-002, e a data em. que for ela
l:t'etivamentf:t impl,)r~tad8; val~ú' ~5tF.i',). que ..se dwnond,nam d~ atr:~sado~ c
que deve ~cr prestado diret.o.mentl3: 405 I:'dvoqa.dos cQntrQr~ado8, quando do
ccceb tmento de meu c:r6di to.
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OSVALDO ANTONIO DE LIMA Procurador (a) da Fazenda .Nacional,
inscrito no CPF sob o n' 463.888.269-20, através do presente
instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo S:INDICATO NACIONAL
DOS PROCURADORESDA FAZENDANACJ:ONAL- SJ:NPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósi to de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n2 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n2 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a{s) parcela(s) relativas ao(s) 132(s) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Cuiabá, 5 de maio de 2005.

OSVALDO ANTONIO DE LIMA
OAB/MT3212 - Matr. 15896

CPF 463.888.269-20
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(lInmante para qu_ era p.FN•••• junho ~ 2002)

l ~':~:;\:'F,F
L ---------.......----l

_9$MA.:.I).,.~V~~e-H:l ~.j? F -QQç 'S1~o'l.A:- 6 í? , -
PrOClJl'lI.QO:r(3) da Fa.:r.f$r~da Nacion,'llt inscrito no CPF sob o fiO
__ .---- . .-_-__ , at.ravé!:J do pre.';'Ante 1ns\...rume'll,;o,
aq~l.csço à propo.tll apresentada pelo Sl~OICA'rO - NACIONAL DOS
pROCURADORES DA Ii'AZENOi~ NAC10NAL - SINPnoF.I\2, rio setlt;.1do de qUQ est.r:.,.
Antídnde t(\..lbstitv.a •.me pcocett$ualme,ote eln ação ordi.l1árl~l a .s(:!: p.t.oposta
çontra a UtLi~o ~\cd.eral, com o prop6sito de' que estfi. aplique
corrt'lt.amenté a M.edida Provisbria na 43~ dA 26 de junho de 2002,
c;orlver.t,lda. na Lei 00 10.549, da 13 d,G:m,wemb.t'o de 2002, à r"l:ribuiçao
pecun~ária por 'mLm pen~cbidl:i.

Neste sent.ido, tam.bém concordo com o cOJll;,rataçào drJs Df.'.
Mt6nj.() Na.bor. 1u:ei.uiiI Su) hOca ti Qqui.PQ~ j\,ltl.tamlltntc com C) Dr. Alexand.r:e
Kru~l Jobim e ••quip" e o pr. Claudiud JO"~ Fio!i 1'elxeir" e oquil''',
parti que p,,~ponhum e ã(:orr~anhQrn o dito [(:ito, pro[t'.ovendc,. a àcte8a dos
J.Jltcre~!-fefl meu c da antidi:lde. .

l\pt'cveito o en~ejü p.'l.ra. ().nuit.' 't:arob,,~m com a. prC)pasta de
honor~rios rldvOCQil:iciol;' aprEt::Jontada pela ~(Ir.idade, qual seja, o
p(~gament.o do })£.:rcent.ual de 20' (I/inta por cento), incidente sobre:

.l) () valo c ~Ot61. 11qu Ldo l i,$t.o é, des(;ontado!i o IR e t) .t'SS) da
recompo5iç3.o pâcuniárla auforiC1a pe.la rninhf.1 pe:.!$oa~ incll.lindo-Gc aS.
,1119)parce.la.(s) relativas ao (foi) 130\::J sa)fJ.rio{~:l), dllrant.Q o per iodo de
18 (dezoito) U1a[~CS, valor Elste prestado mensalmente, a C(,'fl'tar do mêe
:iuba~qüent~ .10 ql)e obt,iver liL It',enc';,ionada rect)mpO;'d:J.Cão, auto:ciz.ondú,
dHsde já, a f:"intidad~ sindLcal mencionada a procp.der. a d~scont() destrl
vcrb,ljl honortu:ia dtl contrapraft'tação pecun1âria mensal q\le aufiro em
razão do cargo de Procurador ta) da E'azendo Nacional, de,positalldo-a tlro
(:c'mta. corretl~Ft de quo l:\.aja t.i.t.ular o SIMPROFJ~, 8omenl~~ repássan

tio

ta.i.n valores pura (,)8 advogados cont..t.'ó1tadus quando do Lrân::5.ltO ~;ll

jul'J"do d. decioAo d"fl.nitivo, desde que seja Qsta J:avoráveJ. aos

substituidos;
b) () 'lalc.:r. tot~l liquido U$':.o é, descontado~ o ,tR e CJPSS) do
re f l~xo da incidénc.i il da di ta. reco31po3içào nli mi.nha ,ctribuiçãu
pe.cuni.aria, dL1rant~ o p~.t1odo ql,le IfIAdiou fi. dal.o). et'" Q.U6 c1everia elo'l
in(,~idir, (lU seja, o .mês de março de 2002, e a data em qUE: for ala
t:':fetj V'amente 1mpl"ntada~;' vaj;(,,'r' c'sta . .;l que "se d"nond.nam d~ .:itr.&lsadol::l c
que deve !icr prestado direl;.{l.mentl' aos ~dvoQado.s contri:ite,d05, quandO do
cQcebtmento de meu crédito.

Nnda rnailil havando. a dcli.bllilrar, sub:JC"£:VO o presente termo .

.~_1,,,Q;;...1--'-" 2-~_.da _c&ti.L de 2005.
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_ ..fl.1\ \ v fh--\)9 Cru QU ~'10 ~OE;,fy~,t:i~:..::~~
Procutll.dor(a) da Fa:r.fJnda NacioHnlt inscrito no CE'F ~ob a r,Q
-O...}~l.-~~~l-._-' "trolvég do pre."f!nt.. i.ns\rumfl"l'o,
aquiesço a propost." .prosentnd. pelo SlNOICA'l.'O NlICI()NAl. DOS
PROCUI\ADORER DA Ii'AZENtU\. NACl'ONAI. - SINPnOFAZ, no setd;.ido de que e:5t:.I;!
~nt idnde B\,.lbsti t\.la-me :tJt'oce~:;ualmente f;'1n.açao ord-jnârin a -Slil! p.c.oposta
cCJn'tra a Ul1i~o ~\cderal, com o prop6sito de que est.a aplique
c::orrE'ltamenti'-:! a M(!-:iida Provisória n() 43, df! 26 de junho de 2002,
r;unver.:1.ida nti. Lei fl~ 10.549, de 13 de nov~rn.b.t'o de 2002, â I:.~I:ribui.çao
pecuniária por -(rlim pen~cbida.

Nest.Q 3ent. "do, também concordo cam Ci conlratt:tção dos Dl'.
Antônio Nabo ,r. Arei6lA B\l.l hOce ti- Qq-uJPGl'i j\lntam~T1 te com C) Dr. Alexandte
Kru"l ,Jobim e equipe " o Dr. claudinel José Fic<i Teixe; ra e "'1uil''''
parl:l que p"'Jponh~~m e «(:ompanhcm o dito [cito, prorr.ovendCJ a dciesa d05
lJltcrel:l~CSi meu c da ii;!ntidadc. .

F\pJ'oveito o ensejo p.'lra ~lnuir. t.ambém nom 8. pr(Jposta. de
honor&rios ~dvocot.:.iciot4 ap.J:'Et:JQntada pl::!la ~H'lr.idade, qual seja, c
1".gamel\1:odo percenl.ulll de 20% I,inte por "ent.oi, il\oiderl\:e sobre:

il.} (l vAlo" cota'l. l1qu1.dO (f,$'to é, des(;()ntac.lo!l c, '~R e o .i?SS) da
recomposiç:1o pécuniá r ia aufar iaa pe.La rninhfl pe.::;:$oa, inclüindo-GC a 5
als) parcelíii(s) relativéllI ao(::+} 130(11/ saJhrio(.~}, ul.1rante. o p~riodo de
18 (dezoito) (JlP.:'iCS, vôlor ea.te prestado mensalmenr.e, a C(,1{lt.ar do mês
~.•ubttf:lqüente ao qt)e obt.lver /,L rt.encionacill recomposiÇão, autorizando,
diollsde j<'J., a entidade sindLcal mencionada ,(:I proc~der a df;!:scontO dest,a
verb6to honon1ria da contraprflfit.oI(;âO pecuniáritl mensal. que flufiro CIl',
ra2.ão tio cargo de Procurador (a) da f'azcnd6 Naciona.l, de:pos1.tando-a tnn
cont:& corr6nl,~ de quo aeja tit.!J.lar o SINPROFJ\Z, aomeI1I~£! repf.l5Sanrio
tai.5 valores para os advogados contratados qUii.ndo do l'.rã.n~.lr.O em
j'Ü'J"do ol. dechllo c:le!initiva, dp.sde que '''1a ".ta favorável. ao,
substitu.ido.9i
b) () 'lalc..;t: totCll liquido (.!~to é, de!:5cof\taoo9 o IR e (l PSS) do
rerlexo ria inç,1dénc.' a da dita recomp0.3içào n(~ minha: retribuição
pc:!cuniária, dll%"ant~ o pe! iodo que Jnf~d1ou a dal.il etn qUfl deveri.a e t~'l
in<.~ldir, nU seja, o fIlês de mareto de ~002, e a data em que for cla
êfet~"amente implantada;' V~lc.ú' ,estF.i'~ qu.e "se (,ilimonli,nam dQ atr ..a.sado::J c
que deve ser proestadu dirett:Lmcntl" i.l.OS advoQãldos c()ntrar.ados, qutwdo do
.ccceb Lmento de meu crédi to.

Nnc1anud.~ ha.vando a dc:liblilrar, &u.bsct'~vo o pr.esente termo.

~.



• •
••

I
-~"- ..._..

, JF - DF i

Nest.e ;5entldo, t.a.mbém concordo nOIn a copl;.ratclção d(Js Dl'.
AntOnl() 1~4bo-r: AreisQ eu,] hOOB til Qqulpca, j u.ntam~n te com CJ Dr. AlexandI:e
Krucl ,Jobim e ftquip~ e o or. Claudiu~l J03é Fiol! Taixei,r.!l. e cqUiPfft
parti que pt"poI1h~1m e a,(:Olr.p';whc::m o dito fcito, proer.ovendc.. ,a dG:fe.~;l dos

i.J1tcre~~e~meu c da antidadc.

nJUlO 01£ ADsllAO flS. 055 R
(çnm••"te pan. qu_ era l?I1N•••• junho d•• 2002) •.••

_Q/.A,I>.~~!.~~_::rlúDEGv..s~.--==:-' _.~...iG".~!Ar,.,}
Procu.t:lI.dor (a) da. Fa:r.~nda Nacional, Inscrito no CPF sob o nO--á5~:r:.n2 ..-otl' . ' al.rolvé. do pre~"nte ins~rum"nto,
aquiesço â I'ropo.Ul aprcsent"da pelo SlNOlCA'lO Nl'ICIO!iU\L DOS
PRor...~OilER DA I!"AZ.E.NOJ\.NACJ.ONAL - SINPROi'.I\£, no setll.:1do de que e;s1:.l:'!
Antidnde Bl".lbstit\).rl-me ,pt'oce~$ualmente eln. açüO ordl(l.ár.t~'l. a .ser p.c-opost3
t:nnt.ra a tJn.i.ào ~'cderal, com o prop6sito de que e.st.l\ aplique
(~orrE'llamenté a ME!dida Prov.i.G6ria nft 43, dA 26 de junho de 2002,
t;un"elt,ida na. Lei {lo 10.549, Oft 13 de:: nOVQrnb.t'u de 2002, oi rt:tl~x:ibui.çao

pecuniária por "mim pen~cbid,..

•

b) o '-1alr..:t tOt21t liquidO (j~to é, de~.conto!lJO!1 o lR e (, PSS) do
re r taxo da incidênc i il da di ta recomp0:3ic,:ào n(1 m5nha cctri buição
p(j~cuniâr1at dllrant~ o pt!..t1odo que Il\f!d1ou B dal.a em qua deveria eln
im.: idir, nu sej à t o Inês de março de 7.002, e o!. data om qu'= fo r ela
(:fet i \lamente implaátada; valo~r esta' a que "":se d~nond,nam de a t (.osado~ c
que deve r,cr prttstado diret.omentl~ aos ~dvoQados contratados, quandO do

coceb lmento de meu crédi to.

11) (l vaio' ~ot~l. liquido (i,!:lt.o é, de!lGon'tl1dQ!I f) lR e () -i?SS) da
rticcnnpo~lç:1o pacuniád.a aufariaa pe.la mlnhh pel::lsoa, inclüindo-

5c
a5.

•1(sl parcel61{s} retativan ao (:"'I) 13D1:;/ sa.lArio(l4}, Ol1rantQ o périodo de
16 (dezoito) UlA:',CS, "alar E:~te pr~stado mensalmente, a C(,lflt.ar do rnê~
:*ubt5':lqüentt.!: "la qu~ obtiver ~ n,enclonada rec()mpo3iÇã(), aut.orizando,
d•.Hilde jl.l, a entidade sindlcal menciollada i;i proc;t:!:der a df;'$cont() desta
v~rb$l honorAria (.\& conl:raprfH,t.açào pecuniiu:i.C:t metl:Jal qu~ flufiro em
rCl1ao do cargo de Pf'ocurador (a) da E'(i1.cnd6NaciC.'mal, de,po.::Jitalldo-a t'lTf\
(:on't.& correnl.¥e de quo l:loeja t.i.t.tllar o SINPROFJ\Z, aomeI11~C repãssaTltlo
ta i.s valores pura ()s adv()gados cont.. ('atados quando do \".rAn:d t.o ~i1l

1ul
t
Jltdo d~ decl.sAo clt:tfinitiv.:a, df=!~de que SAja osta i:avorável aos

Bubstit.uLdos;

Apr'ovei to o en~ej o p.1.rCl ,lnui r t.aml)~:m coro. a pr()pOS ta ele
honoré.rios ,.ldvoc•••l:.icio~ ai"l'E\:JQntadc1 pela ~C1r.idade, qual sejf', c
Ilf1l~aroent.o do pêrcent.ual da 20' (lJinta por (,:ento), inc,i.dent:~ l5ol.')re:

•
Nnc1a lt\étis havendo" a dcli.b~rar, subscrevo o pt"agcnte termo.

de 2005.



TUHO um AD&/lAo flS. O5 5 9
(S"""",te para qu•••• ora ji>FN_ junho de 2002)

'. _ " ".m~. .1 í6" Vr"HA I
.12.4-1JIJAM. ffSC-.$rre!tO fl..t;,<(flI:1t' F1/{(7'4S .., .... ,.
PFPLjDIJ.'ilatjO (alo I ?!.Q--r~~.,ndá . Nacio"f"lnl, .'" l:U'-C"rttõ' "fiO- CE'F.... sob"-o--r. o
V'J~.. ' ....d!::L1L-- 6d' ~. , a'travea do pre8p.nte :lnst,..rumeflt:.o,
aquiesço à propo.ta apre.entada pelo SINDICATO' NACIOlU\L DOS
pROCURAD()~S DA !fAZENDA NAC:IONAL - StNPnoI'M, rio !eT\tido de C.{IH) est:.ti~
Antidnde Bl,.Ibs~it\)A~.me:pL"oce~~,ualmente E'lln. açaó ordiJ1âria a SCilr p.r"Oposta.
contra a União ~'cderal, com o prop6sito de que e.st.i'l aplique
(~orr~tamenté a Medida Prov.isária nl'l 43, dA 26 de junho de 2002,
r;Uf!Velt.ida ms Lei (lo 10.549, da 13 de n(.wQmbro de 2002, .1 r.-,\:ribuiçao
pecuniária por (tIirn pen~cbidf.i.

•
Nest.e ;3ent.ldo, também conc;ordo (~oma copcratillção d()s Dl:".

A.tl.t6nj,(1 NilIbo~ Areia" Su.JhOes ti Qqui.pG, -j\wtamen te com o Dr. AlexandIe
Kruel .Jobim e ••quille e o Dr. Claudinei Jo;;é Fio<i 1'''1xei.t& e equillft •
para que p,,~ponhfj,me a,(:osr,panhcmo dito lcito, prorr.avendo a àcte:::li'l dos
lnr.cre::l~esmeu c da ~ntidadc. .

il) () valo c t:ota 1. liqu ido (i,!jt,o é, c1eacon'tadol!l o !R e o .t'SS) da
rticómpo»iç!o pacuniárla auCoriaa pe.lêt rninht:t. pe:;:$oa~ inclt)indo-

G
c aJ.

o1(S) parcel;:..(s} relativ&n ao(~) 13QI!l1 sa]fJ.rio{a}, dlJrant:.a o periodo de
18 (dezoito) UlP.f.CS, valor e!lte prestado menaallnente, a Ctlflt.ar do mês
:õUb8f:1qüente •.10 que obt.lver íil rt,enclonadn recfJ1'npoaiçãQ, autorizando,
d"Uide jtl., a entidad.e sindlcal mencionada (:I prockdex a d.~$contCl dest.f,l
V'crbf:t honorária (,\& contraprf:lfit.a9ão pecuniària mensal que flufiro cm
ra.ão do cargo de PTocurador la) da f'azcnd •• Nacional, de,pOSitando-a ••••
eon'Ca CQrr6T1I.Fc de quo ~eja tit.ular a SINPROFJ\Z, $omenl~Q repassando
ta. L,S valores para oS advogados contratados qUAndo do r.rã,n.':lol t.o ~1Jl

iulcJ~do d~ d~ciollo d"Cinit~va. d"ade que s"ia csta l:avorável. aos

Bubstit.l,l1.dos;

l\ptovei.to o en!;ejo p.\ra tlnui'(' t.arnbt:'1m nom a pr()posta de
honorários ~dvor:Clt1.ciol:' AI'I,ra::H.'lntada pela .r:(lr.idade, qual seja, c
pagamet'lt.O do percent.lJ.al de 20' t ",inte por (~Qnt.o), inoidentê sobre:

b) o 'lalc.;r. t.ot~l l1quic:lo {.isto é, descon.tacJO~ o lR e o PSS) do
r~rlQxo da incidência da dita recomposição nh minha cctribuição
pecun í ilJ::ia, dLl.rant~ o ptt.c1odo ql,le tnAdiou Ct dal.u eCn.qua cevaria eL'l
in(.~i.dir, (lU seja, o _rnê~ de março de 2002, e a. cJ,ata (llI\ qUE: £0 r ela
,~tet.i vamente 1mpl.,rJ.tada;'" val~ú' G:sta',.1, ql.1e "::se dlitncnd,na.m de atr.Ll.sado~ c
qUE!deve r,cr prestado diretamente aos ;:ldvoqadoS cQntr.,fAld08t quando 00
.cocebtmcnto de meu crédito.

•
Nnda D.'l.ais havendo a dclib-.rar, subec,"cVO o pr6!Wnta terrnt1.
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TIl1UIO l>lZ ADXl'IJ,o
(SOlIW,te para qu_ er" l'FN •••• :junho de 200~)lS,05 6 O
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Procu.t6dqr,..!a) dQ f-a.£t1nda ~,aciOflíll. in8cr1t.o,~,"'~n.o::;;:'C~F":''''sob'.-:,0"'" n°-5.5.~ ?>b () ~ l{g ' ••travéa do presente 1nsl.rumeTl~o,
aquiesço â proposto. apresento.<ia pelo smoICA'lO' NACIONAL DOS
PROCUIv.DOlm& DA Ii'A.l:ZNOl\.NACIONAL- llINPMFJ\Z, r,o .entido do q"Q e.ta
tlntidade U\,.Ibstit\,la-me pcocel:1sua.lmente em açãO ordi.nária a .ser p.roposta.
c,~n'tra a União ~'cderal,. com o prop6,sito de' que e.5ta aplique
oorr ••~ament" a Modi.da Proviaóri.a n. 43, de 26' de . jllnho de 2002,
.;!>nveLI.ida nll Lei ". 10.549, da 13 elo nov<llllbro de 2002,. â r ••tribuiçao
pecuniária por'~im perccbid~.

Nest.e sentldo, twnbém concordo tlOlll a con~rat9.çllo elos Dr.
AtltOnJ.o NaJ:>orAreies BuJt.Oee •• oquiP"; juntam"nto COlllo Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o or. Clat:ldinei J03é Fiori. Te1xe!".>. " oquil'",
parti que ptoPoflhum e acompanhem o dito [cito, pro[ú.Qvendú a dafetHl dos
J./ltere.~'lO meu c da entidade. .

Aproveito o ennejo p,lra anuit:' 'também com a proposta de
honorário:! ~dvoc~t1c-io~ aprê!JQntadc'l pela ~llt.idade, 'qual seja, o
p,)qamento do percent.ual de 20~ (I/i.nte por cl>nt.o), i.noi.den~ ••• obre:

a) o valo. ~otal liquido 1'$~Oé, dea~ontadoa o IR e o~SS) da.
reoompo.iç:l.o pecuniária auforiaa pela mi.nha pe.soa; lncluinelo-a" aI.
a(s) l'arceb(s) relativa" aols) 130'" .alArio(a), durant.e. o p••dodo de
16 (dezoito) mAses, valor cate prestado mensalmente, a contar elo mês
ttubaf;JqUente no quê obt.lver h l'l'.enC.1.0nadA recIJmpo3içlo,. autorizando,
dtisde jâ, a f;)nt~dade sindical mencioJ\Q.& l:I procader Q d~sconto desta
vcrb,&t h.onorll.ria da. contraprfuítaç4o pecuniária mensal que aufiro em
raz:lo do cargo de .p,"oct:lrador (a) da Fazendll Nacional, depositando-a "m
cnn'tA corr6ntA de. quo uEija titular o SINPROFJ\Z, somenl;.Q repassantio
ta.La valores para OS aelvogados cont.ratados qUllndo do \;rAn~Ho em
jululldo d~ deci.Ao el••'inlt~vil, d~ode que GAja Qsta ~avoráveJ. aos
substit.uidosl .

b) o valor total liquido (!sto~, descontados o IRe O PSS) do
reflexo da incidénc,t a da dita :rêGS'.ml'oaiçào nl<', minha .etribuição
p,,'bunlària, durante o pe.ciodo que' II'ldHioo a de\." , e<ll.que deveria eta
i.nc idir, ou seja, o ••és ele março. dê 2002, e a data llIll que fo r, ela
e:t'eti vamente 1mplarita:d"a;' 'Va1ç,Ú' _~'stEi.~ que '.=se dânond,nam. de a.tr..c.sado~ c
que dev~ ser prestado diretnmcnt~ ãOS ~dvoqados contra Lados, quando do
'cQceblmc.nto da meú crédito.

Nnda. maia havendQ. a' oclibltlra.r, sUbscrevo o presente termo.

-.

____ ~/l.iA\yEí ~ .., _~. ela Mf:> iO

,
\ lalllllnatu.-rtl)

ele 2005.

.' -.{.
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_(,-\ UJi' ~ALl':;.AJJr @o.fII((] 5 I~f:."\,/1'0 r. ;
~O'iufadq.l'Ja,~ J fU} ?a'Z.~n~",-Nã-cí.()r.al-:--::.i..r\~~r.ie,o 1;9 cpj.:--Sobio--t~ o
..L,) __b_-_~_~.~3~_-- ' atraV{f~- do':"'pre~entA _iJ"\$t.rut'llQnt~.
aquieal.:o à PTO~OBto aprc!5~nI:Qda pelo BINDlCA'tO NACXau.:t D05 \'-.-0.'"1"
PRO~S DA i'~ENDA lCACraw. - QnfPilOru, no se.I'r.ido; de que est êi

ent1.dad..., sub:1I'.itu~-me lH.'OCEl:)5uall~r.T,a em açãQ ordi n.Ari.a iJ :;er propost.a
cont,!'a •• Uni.llo reàeral. C01l:l o peopósi.to de quE! e~t.a ilpliqllC:
corretfillumtf;:l n Mt:odida Provilf6ri."i nO 43, dtt 26 de. junho d~ 2C1l2,
conIlArt.id<"J na l.oi n~ 10.5.491 dr.: l.:~ C1enov~Q1b~l)de 2002, à !.'~t.ILbui~AO
pec:uniát ia p~)r mJro pen:aohill.

N-aste sent i..do~ tambén C~ll'COrdO c.,,,)lll:s contracacao do5 Or.
I'o.ntôn.lo NabClr },r~i3;::l llulhõc~ a equlpe, junt.ClJn6ntQ -com CJDr. 2\1anandl:'a
KLl.iC,:l .lobim e equipe é o ur, C1..J~djnei J09é Fiorl Tâix~.ira e eq\Jlper
pa"i;l qu~ p£op~lnham Q act')mpantJeIn o ditv fei co, protnOve'l:'~c ~ d~f'il::;a dos
j fLt.er~:;se.s f1',~U'3 da ent.,idac~C!.

~t) o val.or tot5.) liquidQ (isto;. é; d"l'i('~cr.t.a.dos o lR ~ o pSS) da
cef~orup(:liiçAQ pecur\iaria a"l!:crida PfZ1..:l iJlLnha pes~oa. inc1u:ntJo-se ai
,~(:J) IJilrçela{.!ll l'elQl.iva~ ao(fól.l 13~t.s1 ,'h'l:'..á.rlot:l) r dlJ!'antlil O período de
Hi (dezoito) me:leil. ViA1.0l este pt:cst .•,~c.orr.Q:n.9~tmenr.c, a contar d~ Itlo-"!s
::H.lD:Jeqü'õ:m!:;;;: aQ quP.l (Jbtivc.r:: .:l mel~CiOr,()âa ra-coll!po~iOAo, auLori:",_anc1a.
,~le:'3de jf.l, él ~ntid.-\de tündl(';~l m~ncion!:.cW.& pt'oceac:r O d.FJ!ôCQnl:ode~l~'"
verba I\OTlo:r:à:r:i;'I. d~ ccntraprli:1tJ, t.a,;tlC pe.:'".uI1i~ci.a menoS.li .qUG aufi,r.t'> el1l
rfizao de cargo rjP.' p:rocurao::u la; da lo.a~ct.da. Naci\,wal, aepm.iOH1,ao--e em
cantii con:ilnte de :;yc i:i~ja I:i-r.uJ.6r C' S!liPROJ'J\Z, M,anen:'C (Qp~~:1andc
I::i:l-is "0.1':1(16$ P:::II-:-<:lC:.i ad ...•oc:ados ~I)('it.r~~:(;,do:;j Q'.lClndc. ao trâT!,~j.to £::!t\
l\llglldo da dQci5~O cter.inh.iV'a, de~dM q~Ha seja é8ttt. !av(J~(Lval lHHl

linb~t:i,tu1.dOf>;

Apnl'feitrJ ~ ~'i1S-êju par:;. (lJ1uJ..r LambétQ. ÇOI1l. ~ prnpoSl;u d~
hotl(J):A.rios ê1d\'ocat.ic ior, ~p-:'c'sent.:.::\03. pc l,a. ~(H.1d.~de, qu1:t1 !l~ja, o
~êl9é1n-l,mtoda pe,I'Cent.llf-l.L Ó~ 2.ú~ {'Il'int~ por ,=~ntcl, 1n(~id~1ite ~obre:

bl o v<,llo:r ;:'àt.~l liq,uJ,d:l (l:ot':) i!, daccon1..aQ{lA o loH e- o ~:55) d')
t.e nexo da i.ncidênclé'l da dita l.eçompo~:ição na rninh~ t'et::-:i.buiç~o
pt'cuni~ri." d\Jra(~te ,; per:i.odo qLlO l1~dio,1 ~ data wx: qu'!!! deverii:'_ Ir'tla
ilH::jdir, t)u ~é,ja. c: Inês de MarçO de 2Q02, Co !::i data Et;:t qve tnC eh
.'lfet,j\'ZLlM'l(ll.o?l il$lplar,t~dG.1 1,I1l1.0T i?:lte a lfll<:: ;,"': aenomin~'l~ ti!:''''! ~t.:til9adoa e

'.{1.H-1uo:ve ser P~i,;'~uJ,é.~Jdi:;:et.l;Im~r.te a::Js .o.d'i::;';j.a:1o.'i c"!ltratild,ol:lj quffodo do

_oec~bimenlfl d1'!ll(leu c;J.'Qdi t!) •

.A.ULC:...c--àL' l ,j ~ cL ÁL.'- \l (I oL .) (10-:;;

(ccj, A~~cl (;-~



flS. 0562
'l1IlRHQ 1)1l1 llI)lU'Iio

(UClIIlellt:epara qu_ ero. Ii'I1N•••• junho de 2002)

-, ..:-7-'

_.1=102 fo~ í.-/V t?5 £t!J1~m'J':~'/l.fn:1':
~6o£!,'•••rloQ."1. ria .-falf''l'!..atlSion'll' i;>5cr i t.a no CPF. sob o r,Q~~~~,:...:sl.L..\.,L:. ' at.raveã do~;.prenAnte .lns\..tUI\\efll~('),
aquie5ço â propo.t.ll apre5entada pelo. SINDICATO ~Il'oCIO):<AL DOS
PROCURADOllElI DA Ji'AZltNOl' NACIONAL - S1Nl'noFlUI,nc .el,~ido rio que e,.t;."
irntidode ~1"Jbst.it\Jn.R.me ill:oceasualmente eln. açãO ordi.nárli.l a ~01 p.r."oposta
eCJfitra a Un.i.ão ~'ederal, com o prop6sito de que e,9ta ap,\.ique
norrf;'ll:amenté a Madida Prov.Lsoria na 43, dA 26 de junho de 2002,
f;(lnVeI~.ida ntl Lei rlQ 10.549, da 13 dG: novQmbru de 2002, à !'Ht:ribuiçao
pec',Lniaria por -mim pen~cbidf.i.

Nest.e 3ent.ldo, tambem concordo nom a cop t.rat$ção d(Js Pr..
AntOnj,(, Nabo.c Areie.a auJt~oca ti- QqlJJ,Pla; jvntam~ntc com () Dr. Alexandte
Kru"l Jobim e equipe e o Or. Cl"udiuel J<)~<> fio<1 ~'ei"ei.t"e "q

ui
I'8,

parti quo p"JpOnh~lm e ãcompanhem o dito fcito, pro{f,oveT~dCt .& dcrel;t~l dos

.1ntcret'$CS meu c da entidi:lde.•
~1.) () valo c 'tota 1 11qu ido {L.,t.o é I dest;untac.lo!l Q IR e n .E'SS) da.
r~compos:i.ç'!o pácuniária au!ario.r.I pe.\a minbtt pe::ssoa, inchlindo-se aí.
i1(S) parcel~(s} ralativas. ao(~l 13D1at saJArio{tl), dllrant.Q. o pêriodo de
la (dezo.Lto) ma.5eB, valor Elste pt(~stado mensalmente, a contar do mê.a
nubH':IqUente ao ql.le obtiver IJ, menr.ionadn recmnp(.1::siÇãlJl aut.oriz,ando,
d~sde jlÍ

,
a antidade. sindlcal mencioJ\ada êi procBder o df7;scont() dest.e.

vC!rb,f,i honorll.J:ia da cQntraprtHH:..a,;ãO pecuni.iu:i.a mensal que élufiro em
t6zão do cargo de PTocura(ior (a) da Fa.zendêi Nacional, de.pos1.tando-a t,'I1n

(:nn1;4 correnl~'" de. qUQ aaja ti.tular o SINPROFJ\Z, sOIl\enl~£l repõs:3anfio
ted.n valores para 05 advogados con+",t.'atados quando da r.ràn~.Lto enL
iul'J~c1o do dechllo d••!1nlHva, d«scle que SAja esta J:avoráveJ. aos

fJvbstit.L:l1.dosi

Aprovei to o et'l~ejo p.!lra t).nui t tamhém com 8. prc;{JCSta ele
hOllorãrio.5 r)dVOC9ticiol;.4 apra:H1ntadil pela entidade, qual seja., o
pngamenr.o do percent.ulI.l de 20% (rJ'inta por t,:ent.o'), inoiderl't:~ esobre:

b) {J 'lalc.;'t." totat liquido {.isto é, descontaocHI o IR e (J PSS) do
reflexo da inc1dénc.l il. da dita recompo~içào nl1 rni_rlha ,ctribuição
pG!cunià.xia, durante o pttt1.odo ql,le m~diou (t dat.a. em qUft deveri.a eta.
in<.:ldir, ou seja, .0 .Jl\ê~ de: março de 2002, e a data aro. que roc ela
efet~ \lamente lmpli'intida;- -val~Ú' ft.;Dte. ~ que ..:se d.:mond,na.m de at'tasado~ c
q1.\E!deve 5cr prtlstado diret.(lIDcnte ~OS êidvoQ'ado.:1 contr"if~ado~1 quando do
.1'cceblJuento de meu c:rédito.

•
Nnda. maiEA hav,andQ. ~ dcllblilrar, subscC'CVO o prascnta te.rmt).

\,
lao .1natIlC" I
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ProcuLAdor(a) da Fa:r.f;rlda Nacionr.l.l, inscrito no CPF .'-'..sob ;à'--".r.~i
o+5:~8J:2...1- 1-0_,--' at.ravé$ do pre$nnte 1ns\,rumeTl~o,i
aquiesço à propostll apr".entllda pelo SIllDlCATO' NACIONAL DOS
~ROCTJ!VIDO~S DA I!'AZEmlI\ NACIONAL - SlNPnOfAZ, r,o .eT,~1do do que e.t.'"
Antidôde 8\.tbstituA.-'me iJCOce~$ua1rne-,('Lte eln. açã<J ordil-.ári;.l a .$0.I p.r:'oposta
cem'tra a UniAo ~'cderal, com o propósito de' que e.'3tn aplique
corrt'tamentf! a Medida Provisória nó 4.3, dA 26 de junho de 2002,
r;()flVelt.1da ntl Lei 00 10.549, da 13 de n(,,'lVQmb,t'ode 2002, .1 r",LribuLçao
pecuniária por (JIun pen~cbidâ.

.1) () VAJ.Ot' 1:otal liquido {U~t.o 6, de.!H;un't.adoD f) l:R e o ,t"SS) da.
re.:-;ompoaiç:!o pecuniá r la aU!Qriaa pela minhr:.J. pessoa, i.ncll.lindo-sa a) .
•1(sl parce.li;1.(s} relativélll aol!d 13C1l~1saJário(f:l), dl.lranlEl. o p~riodc) de
16 (dezo.LtO) me:.•c5, valor E!!:.te prestadO mensalmente, li Ct1[ltar dQ mê8
~iub~'1qüente no ql)e obt.lver t.I. men~.1.onadl1 recf)rr.po~içã(J, auto:Cizar,do,
d~sde j.-'J., a f;1nt.ida.d~ sind1.cal m'.!t".ciCJt\ada ai proc~d.er o df:l:sCont(l des'ta
verbl.t honorária dA contrapraFit.ac;ãO pecuniária meflaal. que nufiro CIr,
ra1ao do cargo de p~ocurador(a) da ~'a1"nda Nacional, d"pO~1tando-a em
c;:(m~& CQrr6nl~ •• de quo t\aja tit111ar o SINPROFJ~, ;.:;omenl~c repássando
tais va.lores para 0$ advogados cant.tatados qUi1indo do r.rã.!l::l.lt.o enl
iul'Jado d. deciollo d,,!ini t iva, d«ode que liAja Gata J:avorável. aos

substitu.idoSi

.ApJ'cvelto o enseju pi'UCt t:mui f t.amlJ~~m f;Oro a PC()pcstd de

henorarios rldvoCot.:.1.cio~ apraOQntadc1 pl::)la €nr.idade, qual seja, c
ll().gament.o do parcent.ual de 20% (l/inte por t~ent,o)f il\cider,l'~;e 50brc:

Nest.e sent.ido, também concordo (Jom a COJltratlJ.ção dr.ls Dl:.
At:I.t6nj,C:JNiJ.,bor AX'Giaa B'UJtlOClS ¥ Qq\lipGI; j untam~n te com C) DX'. Alexand.te
Krucl Jobim e f.!quipe e o oro Clôudin~i Jo~~ Fio.!1 'I'eixeira e equipe,
para que ptoPQnh,l.t.me acomr;Hwhcm o dito fcito, prorr..ovendCr .:ti defe8il dos
lutcres:1cS meu c da ~ntidQde. .

b) () '/ale.! tot'fol liqui.do {JstO é, descontaoo:J o IR e ('J PSS) do
reflQJ(o da inc1dénc.i u da dita recompoaiçê.o n(J. minha ,ctribuição
pecun i âria, dLlrant"" o pe.!todo que tnAdiou & da.l.a em. que. deve.cia ela.
in<.~i.dil:, nu seja, o mês de mare;:o de ;),002, e a data em qu6: for ela
t:fetivament8 1mpl.'játada;' yalo:r G~tF.i '51 ql.18 "se d.:.nomi.n.am de att&lsado.ti c
que deve 5cr pnastado diretament(~ aos i:.t.dvoQC:idoS cQntrl:ir~ado~, quando do

coceb Uuento d$ meu c:rédi to.

•

•

Nnda mais have:ndo. a dclib ••rar, SWJfS<';tevo o prsQcntf:e termt).

--".-~---
04. dA ~ de 2005.
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TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN, inclusive aposentado,

I ,
.ç:> OC \lU ! 1(P"f.,,~f', I~ ~ L_...:....:.:~ ,

PrjI5.r{r;:~1.J!3. q.;_ Faze.g.pa, Nacional, inscrito no CPF .sob. o nO
"v '{)í75ol.lJe:> - '=' .:> , através do presente instrumento,

aqulesço a proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio NaboI Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aprovei to o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(s) salário(s), durante o periodo de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(al da Fazenda Nacional, depositando-a em
con'Ca corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebi nt de meu crédito.

(assinatura)

is havendo a deliberar, subscrevo
<'

de1lJL6

J

o presente termo.

de 2005.
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•

•

Peter John Arrowsmith Cook Junior,Procurador !a1G;~:~;(;INacional,
inscrito no CPF sob o n° 596.202.344-72/"-'..com..domiçíli0:n~ R.ua.-Mirabeau
da Cunha Melo, 1944, apartamento 200, Candelária, Natal (RN), CEP
59.064-490, através do presente instrumento, aquiesço à proposta
apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União
Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida
Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n° 10.549,
de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a-defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

ai o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°{s)salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídosj

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Natal, 5 de maio de 2005.

~L.R~Ã-\ __
Arrowsmith Cook ~ior



•

nRHO um ADs$I.O
(8,,",ar,te para qu••••era p.m •••• junho

r;) , ':;O ~ \Af'" .ê..

~.'oD~~0.\0lL5:0}-in CM'X.\'C(\J:::9, 3 to~ ~v£RQ••d-~,
PrOC~JtA(jor(a) da. Fa:r.lmda N!\Çion.'llJ inscrito no CE'F sob o r,r:t'
__O <--B"..i2J .. 'l2-1...::.-6_0__ , "t.ravé. do pre"r.nte ~nstrUJl\""~O,
aquiesço a propo~tól apresentada pelo lImDICATO NllCIONAL DOS
.PROCU'RADOflES DA Ii'AZENDA NACIONAL - SINPno,.I\Z, rio :!eT\tido de que e,,,l;.H
~ntidnde 8vbstitua--me IJt'oce~(jualme'nte elO ação ardi r.ária a .sc;"lI p,t"OP°:3ti:l
c.::CJntra a Urüào r'cdera.l, com o propósito de' que eBt.ll. aplique
(~orrt'JtamentH a Madida ProvJ.s6ria n~ 43, dA 26 de junho de 2002,
r;(lf1velt.ida nCl Lei r'o 10.549, de 13 uG: m."lV~mbrCJ de 2002, oi r~l:ribuiçao
pecuniária por {fIi.!{\ pen~cbida.

Ne5t.Q 3ent.ldo, também concordo GOro ã copl;xati;u;:ào d(.)s Dr.'.
AntOnio NAboC' AJ:eia8 8ul hOClfl ~ Qquj,PQ, jvtl.tamtHl te com o Dr. Alex~ndre
Krl.1el Jobim e equipe e o Dr. Cla.u.dillei JO;";JéFio.!! 'I'eixei ,ta. e equipa,
para que p,aponn<!,m e v.cmr,panhcrn o dito fcito, prorr~ovel\d" .a dcte~a dos

.lJltcre~.:1esmeu c da ~ntidéldQ.
1\prcveito o ensejo p,\rC:l. t:muif t.arol) •..~m com a pr()pQst~ ele

honorArios rldvoc~t1ciOI;l apr.Et:lQntadJ. pE-Jla fwr.idade, qual seja, c
!,,>gamento do p.,rcent.ual ela 20% (~inte por cento), it",idenl:., .obre:

a) á valo< total llquldO (j.~tO li, de."untadOS o lI'. e á .~SS) da
I'ticQmposiC!o pácuniá: r ia aular iOêl pe.lã minhfl pessoa, incllündo-sc a5
i'1(!I1 parcel€t.(s) relativas aO(l1) 13olG1 sa]fJ.rio{o!:I), (,hlrant-Q o pêriodo de
18 (dezoito) DlA!.CS, valor E:,ate p,cstadO m~n;3altnente, a C(,1f1t:ãr do mês
:;ub~:u~qüent~ ,"lO ql)'-l obt.lver h If.enclonadn recompCl:iiç&o, aut..o:rizando,
d~.sde j •.•.l, a f:lntidade sindlcal mencioJ\i).da a proc:.:~der o dr.=sconto desta
vcrb.... honurâria d& contrllprar;t.a(fào pecuniária mel'\,sal que aufiro em
nt1ão do cargo de p-rocurador 'a) da fa2Cndc. Nacional, depositando-a t'lll\

conta corrent..Ft de quo aaja tit..ular o SINPROi'J\Z, $Oll',er;l~e rep;:.l.ssanrio
ta Ln va.lotes para ()s advogados cont t.'atados quando do Lrã.n:5,Í t.o ~m
j\ll'J"do d~ declol1o d,,!initivu, d,,~de que sa1" Gsta favorável. aos
substitl,.L1.dos;
b) " 'lalCl: t.otal liquido (j ,to é, de:3co(\ti5.0Q~ o lR e () PSS) do
reflexo dõ inc1dénc; a da dita recompoaiç~o n(~ mi.nha cctribuição
pecun iàJ::ia, durAntf:!!o ptl.c1odo ql"le tc\@.diou a data em. qUft deveria ela
inc i.dir, nu 5ej a, o mês, de mar(;o de 2002, e a data em que to r ela
í:feti \lamente 1mplaátade.; 'ya.lo:r .esta. iÕ1 que .'se de;,ncnlÍ,n.am dê at'r.&ls3do~ c
que deve ácr prestado dil'et{.lmCnt~ aos advoqadoa CQntra.t.odos, quando do
(cceb Lmcnto dE!meu crédito.

dc,U.b••rar, subsct'CVO o presente terrnt1.~Nnà.~ a "malis navando a

_..~\;<.. l~_ .. de 2005 •.--_ ..•-._--
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Q f D fL o V!1 i-- T E: IZ- L (; ti- c IHJ'~VAf;A ,
FrõCLJ'AdOr~~fá .•.~"nda Nacionn.l •. '""in9-cr1to ..:nc;-:~,"".Ct'F.'.: sob .0- n°
__ o .JL£j ..-.--1£.J ~ li..::.. ..~, atravé.' do pre .•p.nte :l.ns~%1.lIt\e,,~o,'..'
aquiesço a propo.t(l apresentnda pelo SINOICATO NIlCIQW\L DOS
pROCURADOilES DA Ii'AZENOJl..NACJ.ONAL - SINPnOfAZ, no setltido de que e,'U:.1
tlntic.iôde ~1".Ibst.ituA-me pcoce~$ua.l.me.(\te elR. açãO ordi.l1ária a ..ser p.r:oposta
contra a União federal, com o propósito de que s:st,l'i aplique
úorrt'l\:amentA a Madida Prov.i.sbria nC'l 43, d~ 26 de junho de 2002,
f;(lrNelt.ida na Lei "o 10.549, d~ 13 da: novêmbro de: 2002, à I"fo:ltribui.çao
pecuniária por (n1..mperccbidf:t.

Nest.Q 3ent.ido, tambern conc;nrdO COIU õ copl;ratl;lÇào c..ieJs Dr..
A.t'l..tônj.(1 NAbo,C' Arei6la Sul hOca ti "G"\ÜfHi:!; j \,lntM\rc'lntc com o Dr. Alexand:re
Krucl Jobim e ftquip~ e o or. Clôuctinel Jo:::té Fio!' 1 1'A1xei ra e equipa,
par8 que p""ponhilm e a<:omp1;inhcm o dito [cito, pro{t'lovendv "a dafe::li-l dos
lJltcretl:lQ:S meu c di) antidi:lde •

p..pJ"oveito o en~ejo p,\:ra anuir 'também com 8 pr()poste de
honorério.5 ..:ld.voCCil:J.cio~apra:Jont.ada p~la ent.idade, qua} seja, c
ll(lgamer"1t.O do percent.ual de 20% (••••inta por t,:ento), in()iden\:~ sohre:

il) () valoc total. l1qu1do {i$'t.o Is, de"(;t)otac.lOtl C) IR e o i"SS) da
re-::omposiC3.o pácuniária aufariaa pela minhf.1 pes$oa. inc1l,ündo-

5C
aí

o1(S) parceli:f.{s) relativao ao(~) 1301::1 saJário(.::I), dl1rant:.e." o período de
18 (dezolto) (I1~:~CS, valor El~te pC"f."stado mensalment.e,. a C(.)fltar do mê$
:.utH:H~qUente no q\)f;! obt.l ver 111. lt.encionadt.l. recompo3 içãQ, aut,.oriz,3ndo,
d~.sde já. a fo;ntidade sindlcaJ. mencionada a proct=-!der o df;:scont() des"ta
verb,lJi honorAria da con traprfHit.ac;ão pecuniár i.o me(lsal que nu! iro ex!'.
fcl2ão do cargo de PTocuracior (a) da Fazendo Naciona.l, de.po$ltando-a t'lll\
<.,:ont.Cl correnl,A de quo eaja ti.t111ar o SINPROFJ\Z, $oIneI'.I~~ repássando
ta i.5 valores para oS advogados cont t:atadc)s quando do trãn~.l t.o em
julcJado d~ dechAo d"finitiva, deade que s"ja "sta favorável "OS

8ubstit.v.1.dos;
b) (1 'lalçr. tot(:ll liqui.do (j $tO é, de:sco(\taoo~ o IR e (. PSS) do
ref lClXO da i.n(:idênc~il da dita recomposiçãO n(J. mi.nha. retribuiçao
pecuniária, dtJ.rant~ o paLiadQ ql,1e tnf!diou 6. dat..a ecn qUfl d.evecia ela
in<..:i.dir, nu seja, o mês de março de 2002, e A data em qu'= for ala
efet i vamente lmpl''Slr.Ltada; val~,Ú" s:::stF.i' a qlJe ""~e d~nonl i.nam. de i.t r.&lsado:;; c
quE! deve 5cr prestado dir~tv.menv3: aos lSldvoqadQs contratados, qucwdo do
"coceb tmcnto dE!meu crédi to.

Nnd.a.ma.ls havando a dC.l.i.b~rar, Sub5Ç,"~VO o pr.asent~ termo.
,

. __ I"J'._ ..VVJ'_. de 2005.

IAl!ItJlna'tuct))
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'r&RHO 1)11.N)BW
(80111antep•••.•• qu_ •••.•• li'FN •••• junho de 2002)

pro~'.~~ bi'~'''"":,o ao "~~4r;"R.,:
_-,_,,-,_L:+•..~_Lr~"'C" ~-'=Vl~ Ql.1 , Cit.ro1Ve1:l prel;'nnte lns\...rumeTll,:o,
aqu e.çu a proposta apr~llda pelo SDlOICAro' NACIONAL DOS
PROCU'RADORES DA Ii"AZINOA NACIONAL - SINPnO~J\Z, no sent.ic1o de que est,/:'!
l'lnt:idnde ~\..lbst.itv.a.-.me IJCocef.tsualmente eu\ açã() ordi nárL.l a .$f:I p.c'opost.a.
ccmtra a Uni~o ~lcc1eral, com o propósito de' que e:st.ll. aplique
corn'lCamenté a Medida Prov.i.sbria n~ 43, dA 26 de junho de 2002,
t,amver.i.ida nCi Lei nO 10.549, da 13 de. n'-"lVemb,t'o dc= 2:002, .1 I"f-:'tribui.çao
pecuniâ.:::ia por -1;Il1.mpen~~bidfj..

•
Nest.e sent.ido, t.ambémconcordo ,~orn a conl;ratl;l.C;:ão dos Df.'.

AAtõnJ.O NiJ,bo,~ AreiaA BuJhOca t;t. Qq\lilpCd; jv.ntam~n te com o Or. AlelCandJ:e
Krl1el ,Jobim e &quipe " o pr. Clôudille1 JO(jé Fiot 1 1',,1"011.<'"e equip" ,
para q'ue. ll",~ponh,fj,me aC;;orr.panhem G dito [cito, protr~ovend" a da:re~;.l dos
.lntcrel:l:1eS meu c da ~ntidClde. .

"".j11;;;:::;- ~,o" ••,o,.o.,oo~•••• "00"" ",,.
_ .''.,19-- de ~_ de 2005.

a) (l valo c c.ota 1 lfqu i.do ti. t:tt.o é, de!:wunt.ado!l r, :(P., e o .PSS) da
rti.:::omposiç.!O pacuniária auCariaa pela minhfl pe~soa~ inchlindo-sC! aí
il(S) parcel;il{S) relativafl aO(fi) 13~ill;l sa]hrio(8), <.h.1rantQ o p~riod() de
16 (dezo1to) mAl.es, valor E~::::tep,~stado mensalment.e .• a Ctl{ltar do mês
:1ubaaqtlente ,)0 ql)1fil obt.iver ~ rt~en<;:lonadt'l rec:{)ropo~içãiJ, aut.o"Lizando,
d•.uide já, a ent.idad.e sindlcal mencionada a proç~der o df:i$conto des'ta
verb(:t honorária da contX'ifl,PT(;lf;:t.a(~âo pecuniári.a mensal que aufiro em
razao do cargo de Procurador (a) da F'azcnda Naciona.l, depositando"'a t.\ln

c.:nnta correnl.f.I de quo aeja titular o SINPROFJ\Z, f.jomenl~Q repássan(io
ta i..n valores para 0$ advogados cont tatadc;s quando do r.rAn~,lr.O 6ill

i"l'J"do d. deol.1I0 definitiva, d~sde que s"i" o"ta :t:avo<áveJ. aos

substit"l.dos;

Aproveito o er\!;eju p.lra anuit' t.a.ml)~~mcom á prlJposta ele

honorél:'ios rldVOCit\:1ciOI:l ap:r:"aaantadcl pela ~nt.idade, qual seja., c
l,agamerlt:O do l'~reent.l1al de 20~ (vint" por "ento), i""lden(:e "ol>r,,:

bl o valcr tot~t liqui.do (j,l;to é, de:scon.taoo~ o lR e (J PSS) do
r~flQxo da inc1dênc,i il do dita recompoaiçào n~ minha (ctribrtição
pG!cuniâria, durante o ptte1odo ql,le ItlAdiou f1 dal.a. e'n. qUfi; devetia ela
inctdir, (lU seja, o Inês de março de 2002, e a data ezn qUE: Ioe ela
~feth/amente 1mpl,'jritada; valo',. ~-stF.i.iÕ1 que "se d~nonli,nam dt;l àtt<::.sado~ c
q\le deve ficr pn~stado diretamentj~ i/,OS advoQado:;; cQntrQf.ado8, quando do

raceb' ento de meu crédito.
•
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PEDRO DE SOUZA DANTAS JÚNIOR, Procurador da Fazenda Nacional, ins~rito no CPF
sob o na 550.202.167-04, através do presente instrumento, aquiesço à proposta
apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória na 43, de 26 de junho de
2002, convertida na Lei na 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária
por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor
Areias Bulhôes e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr.
Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito,
promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários
advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20%
(vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição
pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 130(5)
salário(s), durante o periodo de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a
contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da
contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da
Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ,
somente repassando tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da
incidência da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que
mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em
que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e que
deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de
meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Q Salvador, 24 de m~io d 20~5. {~ J1~,\ -I'

PEDRO DEiUZA~N AS JÚ I R

PSDANTASJR.
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PE

(Somente para quem era
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Procurador(a) da Fazenda Na ional, insérito no CPF sob o na
Z q O. g I O Cl2 t - O li através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PRO~ORES D~ FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entldade subs~:tua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
conLra a Unlao Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória na 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

•
Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr_

Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com O Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s} parcela (5) relativas ao(s) 13°(5; salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,.
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja est.a favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da di ta recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

si:.; (?AVLo de 2005.

----~

sinatura) .. _,ç )P'; o..e.o p ~ fr/l/i>n..A r?
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Proc~r(aJ da Fli":r.~nda Nacionôll-,~"_) ..nscr1to '-no. CPF":&õb'C;--r.o
__ O;,~140,:J:.é1::o0 __' _' at.ravé. -do' pre"énte "'lns~rUmêr,co,
aquiesço à propo~to. apro.entllda pelo. SINOICA%O - NACIONAL DOS
PROCURADORES OA Il'AZENW\. NACIONAL - SINPnoFAZ, no sent;.1do de qLolQ e"ta
antidôde ~~bstitua-me pcoceU$ua~ente em açãO ordi.nária a ~eI proposta
cCJntra a União lo'cderal.. com o prop6sito de' que esta. aplique
corr"cAIllent" a Medida Prov,is6rla n° 43, dA 26 de jnnho de 2002,
r;hnvex,t.ida. ntl Lei (lo 10.549, d~ 13 de nO\l~ro de 2002, .1 rf:ttribuiçao
pecuniária por-mim perúQbid~.

NestQ ;5ent.ldo, também concordO (~om Cf conl;.rata.ção dos Dr..
AtJ.t6nJ.o N4.bor AJ;eisQ auJh~Q8 fi. QqulpQ, juntamvntc 'com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe" o Or. Claudill"l Joaé Fiori Teixelr" e oquipe,
para que ptoponh.wu e acorr~anhc::m o dito [cito, pro(M)vendO a dcfe8a dos
'J.lItcrel:i~cs meu c da tilntidêlde. .

Aproveito o en.!ãejo p.\ra t:mui( t:amb~m COIIl a proposta de
honorérios Ndvoc~Cicio1j apra:JQntada pela é(,r.idade, qual seJa, o
!"lqamen!:o do percen\.ulll de 20' (~inta por "ent.o), inoiden'", .obre:

"l o valoc !:otal lfquldO (isto é. de,,<.:ontauoD o IR " o 'PSS) da
recomposiçll.o pecuniária autoriaa pela minha pessoa; inclúindo-sc alo
a(.) parcelaIs) relativa a ao{') 130'" sall1riola), durante. o p••riodo de
18 {dezoIto) mASCS, valor ecte prestado mensalmente, a contar do mês
:1uba':lqUente no que obt.lver la n.enc1onad4 rec{)mpo:~d,çAo, autorizando,
d'isde já, a entidade sindical. mencionada a procader Q d~sconto desta
verboEt h.onorária da. cont.rapretit.ação pecuniária men~al que aufiro em
ra1~o do car\lO de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a "IR
con'ta cQrren'l;.R de quo ae.ja titular o SINPROFJ\Z, aoment;.e repassanrlo
tai~ valores para os advogados contratados qURndo do' trAn~lto ~m
1ullJ"do d. dechi10 d~'init1v". desde que seja Qsta l:avorável. aos
substitúldoSI .

bl o valor tot~l liquido (Jsto é, de.contAdos o IR e o PSS) do
r ••nexo da incidéndA d" dita réc\!,mposiç~o nc.. mi.nha retribuição
pé~unlâria, durante o ptU'lodo ql,le: mQ8(iou A dat.a em. QUfl deveria elt1

"inci.dir, nu seja, o .1IIê~. de março. de 2002, e .." data em. que toro Qla
etethrame-ote implar-atada;: 'ya!9r ~ste '11 ciu$-'se dtr.nontl.nam de 'atr.Qsado~ c
que deve: ser pr~stado dire!:.(lmCntl' aos ~dvoqadoQcontratados, quando do
'cQcebl.mc'nto de meu créd.ito.' ".-,.•

Nnda maia havando.a dclib~rar, GUbscrcvo o prascnta termo,

if

________________ ." ••1 _ ••.~~ da . _

\
\ (a•• lnaturA)

de 2005.

l --------------------------------- ~I
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PAULO ROBERTO ROCHA, Procurador da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o na 599.858.109-10,
através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade
substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de
que esta aplique corretamente a Medida Provisória na 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei na
10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste s~ntido, também concordo com a contratação dos Dr. Aotônio Nabor Areias Bulhôes
e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Or. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida
pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 130(') salário(s), durante o período de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição. autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favorável aos substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Curitiba, 28 de abril de 2005 .

~1.
Paulo Roberto Rocha

Procuradorda Fazenda Nacional
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(8011\""te para qu_ era li'FN•••• junho d•• 2oó2P I

I In ~ . 1'1"1;' \.r"R~' 1-11 ' n F'" n '~l..c_,_ . 4'fuLAi..l/vs :uJ3~ .jú-Jtõ~- ~:_- 1"_,,.
PrOC}ltlldor. (a) d~ Fa.:r.fmda Naciof'h'll. inscr1to no C?F. sob' a r,0~Jrf,XS ('-5"~ _, ' atravé~ do preB"nte insuumefll'O.
aquiesço à propo.Ul. apresentada pelo smnICATO NACIOWlL DOS
pROC1Jl\ADORER DA Ii'AZ.ENOJt.. NACJ'OKAL - SXNPnoFAZ, no S6tltido de: que e ..,t.r!£
~ntidnde ~\.Jbstit\,;lIl~.me iJt"ocettsualmente em. açãO ardi l'1ária a .sür p.coposta.
contra a Uni~o i"cderal, com. o propósito de que est.a ap.\ique
corratamentH a M~dida Provls6ria nn 43f dA 26 de junho de 2002,
r;~)nvelt.ida na Lei flO 10.549, dl2! 13 de novQmbro de 2002, â. t"..,tribuiçao
pecuoiá.::ia por (fIimpen~cbida..

•

•

Nest.e ;sent.Ldo, também concordo Gom o corü;.rati;lção cj(,Js Or..
AAt6nj,o Nabo.c Areiaa B\l.lhOel5l " QquipGt~ jl,.ltltamen te com o Dr. A.lexandre
Kru"l Jobim e equipe " o Pr. Claudillei Jo~é Fiori 'fêixei t" e "quipe,
parl:l que p,oponh,l,J.m e acorr.paohcm o dito [(:ito, pro(t'.overldc. a dCre::lil dos
'lntcrel:l:lcS meu c da ~lltidadc. .

ApJ'ovei to o en.!iej o p.lra anui r t.ambém eom 8 proposta de
honorârio.s ..ldvocoliciot4 ap.r.'EHJQntadil {.lE:)la i1t'lr.idade, qual seja, c
ptlgame(~t.O do percent.ual de 20~ (tJinta por ,~ento), inêi.clent:e ~obre:

il} c'l valor:- total 11qu1do (~,"'jt.oé, de!H;on't.a.c.los Q :J.:.R te n 'PSS) da.
re.~ómposlç:!O pecuniária aufariaa pe.la minhA. pe::;soa, inclüindo-.s.c a5.
il(S) parcelii:l(s} relat.ivan ao(f-I) 13oll;1 salário{a), (.hlra.nt~e o período de
18 (dezoIto) UlA:iC3, valor E:~te prestado mensalment.e, a C(.){l't.ar do mês
:õubaaqüente ílO q\JQ obt.lver ~ lt.enclonada recmr,po::I:iÇão, auto:£'izando,
d~.sde já, a f:!n~idade sindlcal mencio1\ada 8 procp.der a desconto desta
verb .•.• honurária dft cont:rapraf.t.ação pecuniária mensal q'IJe flufiro em
ri:l1ão do cargo de Pf"ocurador la) da Féi2.~nd6 Nacional, depo$liitando-a tUfO

(~ont.a c:arrenl.A de quo ~ej4 tit.ular a SlNPROFAZ, 80menl~~ repassando
ta Lr. valores para ()s advogados contt:&:1tados qUimdo do r.l"àn~.lt.O ~jfl

jul'J"do d~ deciol1o d,,!initiva, o",.de que sej" Qsta l:avorável aos

9ubstitl,,!tdo9i
b) o 'lalce t.otêll liquido (isto é, de~con.tados o IR e () PSS) do
reflexo da incidênc.i a do dita recorn.po:siçàa n(.l ID.\.nha cct.ribllição
pecuniãria, dur4nt~ o pti.t1.odo ql,le tf\f!diou a daLa em que devacia el"l
im..d.dix:, nu seja, o .mês de março de 2:002, e a data em que for ela
(~tet ivamente 1mpl...~wtad8; 'val~.ú' QstF,j'.;l que "se danom j.n.am dê a t t ,c.5ado~ c
qu~ deve ticr prestado diret(lment~, aos ;;idvoqados C()ntraUl.dO:5, quaIlt,lo do

coceb Lroento de meu crédi to.

Nnda. rnaiCi havéndQ Si dc:li.blitrar, subacJ:'"£::voo prQgcnt~ termo.

~~...:L., __...dp. .~'O __ de 2005.

-~-----------,--------~"j
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TltRMO 1)1:: ADI:a.Ao ;. L~',.C 5 7 í.
(o"", ••"te para qu••••era. P.l'N •••• jUrlho <1•• ?OO~1; .~~;::''~/(~~~/~.

---...,..- JlAuw _Q.f rA-((r.9__ ~V~ rt!\rJ:rrJ~c:L._'._.. ,.. ..__ .__ ,
procu.c~dor(01) dJl Fa1',fmc,ia NacioHíJl, inscrito no CPF sob o r,1õljill6 '?.2 i(,!L!.5-------,--, «travé. cio pre.~nte 1nsuumellto,
aquiesço à propoata apra"entad.a pelo SINDICATO' tlACIONAL DOS
PROCURADORERDA IfAZENOJ\. NACl'ONAL - SINPnOF1\Z, nQ seT"~1do de qUA esf:.~!
~ntidade /:1\,Jt)stitv~•.me pt'oce~:jiUalmE,nte 81n.aça(l ordil1âri;). a .sOl: pr.'()posta
<.:nntra a Un.iao i"edera.l, com o prop6sito de que e,st.ll aplique
norr~tamentp. a M(!.jida Prov.i~6ria nft 43, dA 26 de junho de 2002,
t;unvel'1.ida na Lei (\0 10.549, da 13,de novembrv de 2002, 3. :n:l\~ribl).içao
peclJoiár ia por {tlun.pen~cbidfJ,.

NestQ 3ent,ldo, t.ambém com;nrdo '~om a contratação (1(.)s Dr..•
Ant6nl0 Nabo,r. AJ:eia~ BuJhOoa til folqutpli'l, 'jvntam"ntc eorn rJ Dr. Alexandre
Krucl Jobim e équip~ e o Pro Clé1udinel J(J:::J(! Fio.!1 'I'eixel:ro!r. e equipe,
panl que p.,,~ponh~~m e u,:mf.p•.whcm o dito [cito, prorr.ovan.d.ú a dares.), dos
iJltcresses meu c da ~ntidadc. .

Plpr'cveito o ennejo p.':lra (Inuit' t.aml)~~m GOro a PCQ(Jost,s ele
hOlloI:"Arios rldvoo"t:.icio~ ap.ra:Jcntada [JE-Jla fwt.idade, qual seja, c
ptl9amenr.o do percent.ual de 20% (vinte par (~G!'nto), inc~.ident;~ sobro:

a) (l valo" t.ot~l liquido (j,$t.o é, de!H;cJntacJo6 fJ IR e f~ -PSS) da
re.:.:omposiç:!o p~cuniária al1[ariaa poe.La rn.i.nhfl pe:isoa, inclülndo-sc aí.
.1(S) parce.l8.(s) relativBfl ao(r~) 13°1111 sa.l(},rio{~), ullrant.ê- o período de
18 (dezolt.o) [Ilf!:.•eB, villor Elste p-ccstado menaaIment.e, a cü{lt.ar do mé8

:1\lba~qUent~; ao qUiFl ob't.lver foi meIlGlonadtl reçompo:;slçãQ, auLo:rizõndo,
dl<:tsde jj), a entidad.e sind.lcal rnenciotti)da ê:l proc:~deT. a dt;scontn dee.t;.)
verb6' honorfu:ia (.Ih contrAp,..:Hít.aqâo pe<::uniã-ria mensal que aufiro em
rtl1.ào tio cargo de Procurador ~a) da F'(i2.cndC:iNacional, depo.5itando-a t!1l\

ennta cQrrent,.A de quo t\eja t.i.t.\llar a s:.rNPROFJ~, somenl~e repassa.Tl(io
ta L!õ valores par,l oS adV(lgados cont ratadc)s quando do r.rãn~.l to em
jullJ"do d~ dechAo d~!initiv", dAGcle que .":la asta :l;avo.rável ao.
8ubstitu.1.dosi
b) o '-lalu.r. tot.:.l liquido ti ~to é, de9C()(\taJQ~ o lR e (} PSS) do
reflexo da ine1dénc.i il da dita recompo3i<;~o ntJ mlnha ,ctribuição
pG~cunjiÍria, dl.1lante o pet1ado que Inf!diou n. dal.a etl\ qua deveria ela
im,~tdir, (lU seja, o _JllêG de marqo de ?-002, e a data em que for ela
,:fet;ivamenta irnp1..'t(ltada,;-- -y;;s.loJ' ,c-.str;j.J. que "se d~ncnli,nam de atr.asado~ c
qUE!deve :;cr prestado d.il.etam~~ntI3 aos ~clvoQadoG contratados, qUtWOO do
c(lcebi..mcnto dê: meu crédito.

Nl1da n\(li~ havendo a dclibWirar, nub.3c;~'£:vo o pre.9cmte termu.

-_ ....._-- -----.
,

(1"'lO-'\ O.--_ ...----- de 2005.
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Paulo Cetar N.grãl d. LacIld.
Procurador da f IlInda Nacional

, -., > •. .
~----- __ J

Procuradpr(a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF ~sob o nO
(J;' S'-J'lo l:l- 7- - 1,2 através do presente instrumento,

aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORESDA FAZENDA NACIONAL - SINPROFA2, no sentido de que esta
entidade substitua -me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bul hões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, prorrovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a prop:Jsta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
°

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auf erida pela minha pessoa, incl uindo -se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(51 salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomp:Jsição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFA2, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
refI exo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.

(assina tura)
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~ 1(~~y.•~~_~
'r&RMO DIZ ADss.lO:... . -"',l~:.~>'~'--.:.:~'.,
qu_ ora l?FN "'" :iWlh~ ,1e 20.()21

2J.o~- ~l'ttll1'Ví t£4~_ ..-- ..'..'
prot;\Jl',,-do:r(a) da Fa:r.fJnda NaciOl"lnl, ins.crfto.:<:no',:: ..CE'F., sob o fi

o
_._.__G3..S.'1U.:?..2.l~--_. ~t.ravé"'i"Ao\".pré;,~h:te"1nstrume,, ~Cl-. .

'aqui'coÇo à propo.t.a apresentada pelo .... SíNIltCATO":.~.Nl'ICI<»U\L DOS,
"PROCURADORES DA Ji'AZENO.l\ NACIONAL - SINPno~~)';::.-rló.~:!let\'t_ido. d,e q\H~ e,t~a,
••ntid"de ~obsütua"me proce •• llalmente ."n .a:<;ãô':;';r~ú,áilda.s,ú ~,,'Clpost~..' " "',*",'

~~~~:~am:nt~tl~ãOM,,~~~:ra;;ov~sCl:riao n~ro1;:i~~.~: .~~ú,é~'U~I~~"deal'~~~: . ',','••':"':~~.'.i!.~(.~_~..~....~~.'~,'-,..~~.' é
r;onve1.~.ida n~ Lei UO 10.549, dB 13 de n('"'lv~mb;:'~~~:d~-:~~~O_2,'A rf:\r.ri'buiçao '<:o~.' " -
pec

t
.1niária por -mim pen~~bid~. ..... . ... _, -'.c_'. ,>;;4''<..-

Nest.e 3ent.ldo
t

tambem concordo GOro'õ .COJ"{l;.;ratq,çãO (j(.)s Dr.. ,..~ ...._.:_.:~.~~i..
Ant6nio Nabo.c Areia:. Bu,]hOcs " Qqu.i.pG.!; j\,lnt~~,il't.~ ~:om.C) Or. Alexandre ~.,...-. -~-
Kr~Jel 110bime equipe e o or. Claudinei rJo;':d! ~'Fio£-1 Te1~e ira ,~ ..Oq~i~~~ .,.,..;..;.t,....;......c:.'..,~..~:.;~.::.,.....::.',~..;~'....'.~,'.'.'''''' .
':pa.rlJ C{\l~ ll")Ponhtl.m e a,:orr.p<lnhcm o dito 'i:it,o., pro~la~eJ).yú.a al,,;;:;:es. "'E .

":~;}J~r:;.';~;.i~:;.~;~~~o:;;;.'~1,:jj~:a,,~~:'~'O';:j'.'.': .i
".,gameri'~p,dO:p,,'r'7~nt.u"l,d.;20~" (vinte pOF""ntol ;'iMi.denl:" .obre:" ,.J¥ .

~.•..>tJ.~;iJ~'~5l¥it~I~,~~,,~~o;~~fEo~~,U;;~J\:
.. de='-,l;9.1~'l!i.!ts~l;or;::-.,.~ebI<E";t~<!91~~Ja"~!'~':'.Q:.t~i~~J;,c"nt!>F.d~'imê!,! ",""".•,".
~':l,t?#~ 1~cf{fe~9bf't!J;'!o!!E .•.~.~lfLeh91.!=!1).~~ab~eeQmpéi1l:.l:;ç~~i~a.\.i:t.ót.-ii-ando.,.
~,!is.d. ..~~f.~!~iaa~U:'illH~1~~íiI(<i:ê~fíle,~~~~óc~ig'Í'ii:~~.;;;~~.9!'~~,?';de~fff,
~!EP.~',2P.~!,;,,~i. ~"O~1,~~~I?~~,(!;~ç~~:.~;P~P.u.~º.~~,r):Ii~,~~~~1a~~9!J~:.~~.~fí:t;~',~"Sf-'
!'~~~~F{I&!lJt:J- ~~~t!~P.;j!)':~~~~~_z.~~c?~'!tl.~ª~9~~t~f\t'ê~~?s.1:'~.~J1'~o~~?~:~:.~
(:()~"a '9r~e'1-l.;A:. _...ztqu~&,!iU~jAJ:,,.t ~ t.t.11:a.I'l~Ç)~S~.~~F~:~~$-ºlE).~I1I;,Q..~":reJ)à,s"an(io
'''tl.io _ for~.51f.pi1n.~#.u-$~j.:rãavfíg~dô.5.,,&~õn't:t.'~t-ãa.õs'~qÚ'.{nao~~Ió<. i'.ràn;'l to: :.-"~~~."'-:~:._,.r&lf\11~~~~~::::~~~:::;~=i.r:£1:'::':':::".:~~~~,...

"':';1.n. t'.;n,::xo:;"d":"'i1nCidênd " da dita recc>mpo•.~ç~.o. ,,,fi,' "minha CCuü)lliÇãO"
-:':(~~;;~:.;~}íi[ílc;~):~ria;'~ d~r'~nt~:, o .pe.clodo que II\~diou..>~',;da.,l.'a"'.e~n:'qufl deveria e L").

:'~,'_..i-~~~~~~':im.ddir," -em'seja, o ,mê~ de mar'to de 2.002(":ê:.,"a ',data em qu~ for ela
<. ~>~~'/..cfet:jv~ente lmplatitade; Yi!lo:r' ,c'sta'01 ciuEl'.':'se",dencIUi,na.m de at-r.<:lsado~ c

"'qUt' "deve' :;cr -prestado diret£lment1' il.OS .~dv09ádo~ cónt.rQ.r.ado~, qUcHldo do
~t'oceb lmento dEi meu crédi to. .

Nnda "",i. havando. a dclJ:" •.•rar ,.im.~r"vo o prEl.cnte termo.

.'

r
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(S<.mallto para qu•••• era PI1N••• junho de ?h&i,. U J / I

"-..2P...12.L..Q~l\)I 0_/\,1( O. NU J',/ t ~d'"
PrOCULZl.dor (ao) da Fa:r.~rada Nacion,'ll, -lns-crttO- "~;-"" C"?E~"'---;Ob';--o-r
3R? g9~ A'=fG ::6'3 ... ' at.r.lvé.. CIo pre'.Hlnte in.~rwn""l:o,

aquiesço à propoato. aprc:ielllnda )JlÜQ SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADOflF,Fi DA Ií'AZENOJ\. NACrON1\L - SII'IFROf'.l\Z, rio seTllc~do dc qlJ~ e~l;.;:l

tlntidtide ~I .:>S'tit\)A-me pcocettr,Ualrnento: F.ltl açã() ordinárLl a ..90r (.Jeopost;;l
C(lntra a :)rü.!io lo'cderal, com o p}op6sito de que e"t,H aplique
corrt\tamen a M(!di.da Prov ü..b r ia n" 43, do 26 de j unho de 2002,
r;llrlvert.ida la Lei fi" 10.549, de 13 dei: nov€' bn} de 2002, .1 !'l-:'I:ribui.çao

p' 'cl)niária 'or mim. pen~cbidâ.

NestQ ~ent.i.do, tamlJérn conc;nrdo com a copl:ratij:çào (iCJS Dr.'.
Antôrd.o N4..0OI. Aroios BulhOca v Qqui.pQ, jun nmfc'!otc (:om CJ Or. Alexondre
Kruel .Jobim e equipe e o Oro Claudillel JO;";lf! FJo.c::l 'l'Aixei ta e equi.pa,
T .rtl que ptC)poflh~lm e acomP~(Ihcm o dito feito, 1TC'rr,over:.dú a dCrel:l,l d03
; ;I".crej~;~Smeu c da ~ntidf:lde. .

l\prcveit(j o en~ej() f-,,\ra anui"t L.arnlJ~~rncoro a prr)post"J ele

honor61ri):3 HdvoC9tJ.cio~ aprEt:Jontada pela ~nr.idade, qual ~~j", c
lli:lgament.(,l do J}ercent.ulll de 20% (I/inta por t~&nt_o) l' incidentQ sobre:

a) (l valO C' t:ota 1 11qu ido (i $t.o é, de,!H;untadotJ C) :tR e n -PSS} dtl.

tt:compo:l!liC3.o pàcuniárla auforiaa }:Je.Lit rninhh pe::ssoa, incl.Jindo-ac aí
i1(S) parcelô:f.(SI relativ&1l aolri) 13°1'1 sll]hrio(B), (.hlrantê o F 'riorJCl de
18 (dezoit:o) m~:;C3, valor {~~te p,,'cstado mensalmente, a contar do mês
:õubaf;lqüente ,lO qu~ obt.l ver Ir! lt".encionada. reç{)mpo~ .1.çã'_:.- au t.o."-i !of,do,
d~$de já, a entidade sindlcal rnétl.ciol\ólda Cf,proc.:~der (' .l<,:scont() deetf)
verb61 honorâria dlil conl:raprfHót.ação pecun.iárig, mensa que aufiro em
r~2.~o do cargo de Procurador (a) da Fétzcnda Nacional, depo~itantio-a t'iJt\

con'tB cQrrEanl,.A de que sejA ti.tular o SINPROFJ\Z, someI11~e rep; .•ss3Tl<lo
ta i..o valore~ para oS advogados cont t"tJ.tados qUilndo do Lrãn~.l r..o ejll

juluâdo d~ deci~AQ da!initivo, d~ade que sAja Qst8 !avocáveJ aos
~ubstítl,J.ldos;

•
bl (J 'falee tot~l liquido lj~to ê, de~contacJo~ o
rlflrlQxo da incldénc.i u. da dita recompo3içào n(.. H' r.'
pecun i;,\1:L1, durante () ptt.t 1odo que InAd10u (1 da l.a. em
inc Ldir, nu sej à, o uês de março dE: 2002, e a dati
f:fetj "amente 1mplar1ta 'aj' valo:,. este' ó1 que "~e danorni.na.
qu~ deve fier prAstado 1iret.(lment~ aos },tdvoQados c{)ntr4:li•
cQceb lmento dEr meu cr6di to.

lR e (J P::';S) do
d ,cr.ribuiçlw
f:) deveria. ela
(\ qu~ tor ala
d~ atl ...:sado~ c
dos, quando do

linda trLél1a havando a dcli.b~rar, :'.lbec"~vo o prescnte tcrrn<.1.

AE..&. (L de 2005.

(BIlll.1.nat'Ut'il)
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-.£!'i&fl. MO~J.LI&..&J.rtZ f¥ çr-.NJ:1IN'A __ ""_. __ "_"_' "_"_0_0 ,
PrOt;IJ~Ador (a.) da. Fa:r.."nda Nacioor11, inseri to no' CE'F sob a r,o
..3Qr.M:L'{:).5 _G ([ ' "l.rave. cio pre" ••nte 1ns~rume"l:n,
aquiesço a proposloa apresentncla pelo SIllDlCA'fO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA Il'AZENOA NACIONA.L - SINPt\OFJ\1'., rIo setd;.1do de qlJ~ e~t;."':J
tlnt:idade ~\.Jbstitun •.me IJ!'oce~:.;;ualmE'nte eln. açâ() ordi.n.âria a 3Gl:I proposta
contra a Utlião ~'cderiil, com o propósito de que e~t.l'l. ap.\ique
corrt'!t:a.mentH a Medida Prov.is6ria nr. 43, dA 26 de junho de 2002,
c;<mver

1
.
i
da na Lei nO 10.549, da 13 ct~ nl,,"lVem.b.t'o de 2002, .1 rf:\t:ribuiçao

pec1,l.niária por -mim pen~£:lbidfi.

Nest.Q .:3ent.,i.do,também concordo GOro o contrata,ção d(Js Dr.
Atl.t6nj,o NAbo.c Ax"eia.2 81JJt~OCBv Qqu.j.PQ~ j vntmnen te com CJ Or. A.lexandre
Krucl ,Jobim e equipe e o tlr. Cl ••udinel Jo~é Fio<i !'Ail<eJ~" e equipa.
par':l que p"Jponh,;:,m e ac:.:orrlpanhcrn o dito [cito, protr1ovendCl a ci~fe~a dos
i.lltcre~:1es meu c da entidade.

Ap)"l~veito o ensejo p.\ra anuir t.ambém (;om a pr<Jposta de
honorérios rldvocoticio1:l ap.:ra!1Qntada ptlla ~wr.idade, qual seja, o
pélqamer\t.O do perce.nt.ull.l de 20~ (I/inte por (,:ent.o}, incideTl'l,;~ so},,')re:

<l) (I valoc ~ota 1 11qu ido 'j,~t.o é, des(;untado!l " !,R e ~) .PSS) d.a.
rticómposiç:1o p,acuniá r ia aufar iC1a pala minhll peH$Oa, incll)indo-s.c aí
alsl parceli:i(s} relativa o aof!"~ 13olrol sa}ário(.e}, dlJorant;.Q. o pariodu de
18 (dezoito) DlP.!.CS, valor este p'testado mensalmente, a c<.lfit.ar do mês
:>ubal:'qüente •.1.0 q\)liÍ! obt.iver AI. rt.enCionadn rec{)mpo:::d.çãQ, autoriz.ando,
d~sde j á, a f:lntidade sindical mencionada a proc~der a d~scont() des-ta
ve:rbb honQrâria da contrill.pra{i~açàO pecuniiári.6. mensal. que aufiro em
cala0 do cargo de Pt"ocurador ta) da Fazendo Nacional, depositando-a tU'"
ennta cQrrent..~ de quo ueja titular o SINPROFJ~, $on'.•eIll~c repé'.•ssanrlo
ta LG valores para. ()S adv~gados cont 'l'atados quando do trânsl t.o em
iul'J"dO d~ dechllo d,,!initivQ, c"Gcle que SAi" "sta t:avo~ável aos
Bubstitu1doSi
bJ () 'lalc.:r. total liqui.do (i ~to é, descof'ltaoo:J o lR e (, PSS) do
reflexo da inc:ldêncl a da dita recompoaiçào n{" minha cctribuição
pocuniàz:ia, dl.1rant~ o pti.c1odo que tnFld10u a dal.a eft!. qua elevaria ela
inc i.dir, (lU sej a., o Jf1ê.~ de março. de 2002, e a data em que to r cl.a
€:;t'eti v.-:unente lmpl.,.ritada; - "yaló'r £ste' ~ que .'se d~nond,nam de at tAsado~ c
q\\El deve f,cr prestado diret;;:unc:ntl~ aos f.'dVOÇJêidos contrar.ado::;, quandO do
,cceb~cnto de meu crédito.

Nnc1a [I.Uli& hav ••ncio Si de:lioWirar, SuDSC t'&::vo o pr.egcnta: terrnt'.

o~~ff?,;i;;.t s;,..i;;::;~
(••• lnatu,"")
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(SOIII ••nte par;). qu_ era Ii'I!'N •••• junho de :i!O02)w' U:J I ;j

O<B1Jl.ffi~."O :h<;O:::;ç-~k~,~ o'O . -:. . ' at.rave.':l do preSf!nte .lnst,..rumerlt:o,
aquiesço â praposta apresentada pelo SINnI~ NACIONJ\1. DOS
PR.OCTJRADORES DA E"AZZNtU~NACIONAL - SINPn.OF~, no seT\t.ido de qlJQ e::t..~l
rmtidade 1;J\,.Ibstitl)riI.--me pcocel1:":iualIÚe,rote eu'\ aç.ão ordil1ária a -3(i) r: pr.'oposta.
çemtra a União [o'oderal, com o prop6sito de que est ..<l aplique
corretamenta a Medida Prov.i.sória n(> 43, dA 26 de junho de 2002,
r;nnveILida nêi Lei (tO 10.549, de 13 de novembro de 2002f à r.,tribuiçao
pecuniária por-mUfi per~cbida.

Nest.e .:gent..í.do,também concordo nom Q corü:.X'atÇição d(js Dr..
AAtôn),(j Nabo-c Axeiaa BuJhOoa ti Qq1.lips, juntam(t-ntc com o Dr. Alexandre
Kru~l Jobim e equipe e o pr. Cl•.udillel Jo~'" Fiori TA1xeira e equil,e,
par6 que pL"oponh~.I.me Çl(;osr.panhcm o dito fcito_ pro(t'.Ovendo a dcre..,:rl dos
lJ1tcretl~es meu c da entidade. .

Apt"cveito o ensejo p•.:t.ra anuir 'também com a prQpasta ele

hono~ârios ddvoc~ticio~ apreoentada pela entidade, qual seja, c
p~'.I.gament.o do percent.ual de 20% (lJinte por cento), inoi.dont~ sobre:

.1) (l valo" 't.otal l1qu1do (i$'t.o é:, de,,(,:untadoS c,) !R e \) -t"SS) da
IttCÓmposiç3.o pecuniária aufariaa pela minha pel:JSOa, ;.nclljil1do-se ai
als) parce.la.{s} relativba ao{s) 13oll!õJ sa]ário{s) r durante.- O I'~riod() de
18 (dezoito) me[~C5, valor eSite p'ccstado men$almen'te, a Cl)f1tar do mêl;l

r.ubal:lqüente •.1.0 ql)é obt.iver G. n:enC'::lonaci('l recomposiÇão, aut.o:cizar,dú,
dHsde jh, a entidade sindical m~rCl.ciol\ada a. proç~der o dl;l:scont() desta
verb$l honorâr.ia. d& contrapreFit.açãO pecuniâria mensal q\le aufiro em
razão do cargo de Procurador (al da F'az'cnda Nacional, depo~i.tanda-a ~tn
c;:cmt.& cQrrentR de quo seja tit\llar o SINPROFJ\Z, somenl~Q repôssanrl.o
tais valores para. oS advúgados cont.ratados quando do Lrán~,lt.o em
jultJado d. declollo d"t:í.nitiva, d,,~de que SAja esta J:avoráveJ. aos

substituldos;

b) o valor. t.ot~t liquido (isto é, deaco~tadQs o IR e O PSS) do
reflQxo da in(:1dénc,1a da dita recompoaiç:'o nú mi.nha cctribuição
pecuniária, durante o pe.c1odo que tnAd10u a dal.a em. que d.everia ela
im,:ldir, nU seja, o Jnê~ de março. de 2002, e a data eII\ qUE: for ela
e.teti V'atrlente implantada> 'vaHÚ' ~ste."" que -.se dtmomi,nam de àtr..a.sado$ c
q\\E! deve r,cr prestado diretilR'lente aos advoqado's contrat.~do:s, quandO do
c(Jceb tmento <."1$meu crédi to.

linda ma.,1shavendo a óclib-.:r:rar, s\Ü)ac C'£:vo o presente. termt1.
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proclJ.,~orJjl)...... Jl8,,~;(.~d& Nacioflnl, lnscrito no C?F. SOb." o: r.oU-l~~~ ' ",t.ravé~ do prel;'lênte i.ns\,.rumefll:.o,
aqui'csço à proposta' apresentada pelo SINOICATO NllCl()l;UlI. DOS
pROCURADORES DA Ii'AZENW~ NAC1.0lrW.. - SINPnOI'AZr rio !entido de q\~Q e"l:,I:'1
~'ntidnde ~\,.IbstitIJ-A~.me tJt'ocef.l$ualme~r.te eln açãO ordi(.I.âria a sc:u prnposta.
çnntra a Ut~i.ao ~'cderal, cam o propósito de que e~t.a ap.\.ique
c;orrE'ltamentr! a M(!dida Prov,i.s6ria n t\ -43, dA 26 de j unho de 2002,
t;UnvelLida nli Lei rlo 10.549, dt:t 13 dG: nov~mbro de :2002, oi I',",I:ribuiçao
pec',Loiár ia por mim pen~cbidr..

Nest.e .:!ent..i.do, t.ambenl concordo com a contratlll,çào dos Pr.".
AAt6nlo NlSbo,l:' Areiaa BuJhOcQ ti. Qq\J;ipQ; jvntamlit.ntc com CJ Dr. Alexandre
Krucl _Jobim e ftquipt:: e o pr. Claudinei JO;;lé Fio.! 1 'I'A.1xe1:ra e equipa,
parlJ que p,,~poI"lh,f~me ça(:ompanhcrn o dito fcito_ prorr.ovendCi a dcre8;1 dos
'lntcrel:l:?cS meu c da entidtlde. .

l\.pJ'Oveito o en!>ejo p"!l.ra nnuit 'também nem 8 prc.>p"st'3 de
honorários •.•dvoc\it:iciol:l apra~QntadJ. p~la ~wr.idade, qua:i seja, c
pal~ament.odo percent.ual de 20' (\finte por <,:ent.o}, inoideni,;~ sohre:

;l} Ú vaio c Lota 1 liqu ldo (:l.$'to l:s, de,,~unt.a(.loCl r, !R e o 'i'SS) da
rticomposiç!o pâcuniá r.La aufor io.CI pe.~a minha pessoa, incltündo-sc a j.
•:1.(s) parcel i:=i (5 l relati v&n ao (foi) 13g ll:t sa] ário (.!::t), t,l1:arante o pêriodo de
18 (dezoito) D1P.~iCS, valor ~.ste prestada meT1$1alment.e, a Ctlntar do mês
t.ub8~qüente no qu~ obt.iver ~ rr,enc.i.onadn reC:()lnpc~.i.ç&Q, aut.orizando,
dH:iide já, a entidad.e sind1.cal m€nCiot\ilda a procHder o d~.scont() dest •.)
vC!rb$ honorâria dA contraprf:u1t.a(;ãO pecuniariGi mensal. que aufiro em
ra.zao do cargo de Pt"ocurador ta) da fa'loendo Nacional, de.positando-a t':tn

(:c')n't& cQrrent,.~ de qUQ aaja titular a SINPROFAZ, SOJI',er:l~C repássan(ia
ta..Ln valores para oS advogados contt:atados qUi;mdo do I".rãn~lt.o e;1l

jul'J"dO d. dechllo dH!initi.vo. df<.de que ."ja esta l:avoráveJ. aos
substitl,J.1.dos;
bJ () ',alor. toto!:ll liquido (.\$tO é, deacon.taoQs o lR e () PSS) do
retr lcxo da ine1dénc_i II dH dita recompoaiçàa n(: minha ,ctribuição
pCilcuniária, dllrante o pe.! .todo q\,le If\'Jdíou a dat.a em Qua dever ia e1.:1.
in<,d.dir, (lU seja, o .1flêG de março. de:: 2002, e a ,lata êIn qu~ for ala
~t:eti"amente implantada;- ya.lt,Ú' esta'iÕ1 que "se d$ncrnl.n.am dca átr.&lsado~ c
q\lQ deve' r~cr prestado direl;(Uncnt4~ il.OS advoÇJaOOS contrat.ados, quando do
cQceblmcnto de meu crédito.

Nnda. Wf,ia havillndo B cJc.i.H"llil:rar, SubeI,;,"cvo o presente term(,~.

--"""---
• .-- ." •• , _' •• -0

Q~
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da ---_ ..----- de 2005 •
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PATRICIA POYARES FRANÇA, Procurador(a) 'da-Fazenda Nacional,. inscrito-no
CPF sob o nO023.670.997-66, através do presente instrumento, aquiesço à proposta
apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO43, de 26 de junho de
2002, convertida na Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária
por mim percebida.

•

•

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias
Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr.
Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito,
promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por
cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição
pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°
(5) salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente,
a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária
da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da
Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ,
somente repassando tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência
da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a
data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e que deve ser
prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de meu
crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.
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(somente para qu •••• era J;>FN_ junho de

t.'~'''~~".~;:o~.:e~;.?LL?f.LQ.~'-r- , , at.rave~ do preap.nte :l.ns\.zumanI.:Q,
li uicsço à propo~tól apresentada pelo SlNDlCA'tO. WlCIOIU\I. DOS
PROCUlU.DORES DA FAZENDA NACIONAl. - SINPnorAZ, no se!\l:ido de q\JEl e:l1:.~J,

~ntidnde tl\.lbstitua •.me pt'oce~.$ualme('l.te em açãO orcii.nár\(l a ~G")rp.r'oposta
cCJn'tra a União io'cderal, com o prop6sito de que est.t~ aplique
corrt'ltamenta a ME!,jida Provisória n~ 43, dA 26 de junho de 2002,
c':(lrlVeI1.ida na Lei rl~ 10.549, d~ 13 QQ nl."lVemb,ro de 2002, à. r~l:tibuiçao
pec1,1o'iária por 1tI.lmpeT"c..~cbida.

•
Nest.e ;sent.i.do, também concordo (Jom a corlcratqção dos Dr..

Atl.tôni,() Nabo c AJ:eia:a S\,l) hOca fl,t OG1JipG!; j\.lntam~T1te com C) Or. A.lexandre
Krucl Jobim e equipe e o oro C1Qudiuei Jo~é Fio.ri Teixeir~ e Qquil'ft,
parl:l que p,oponhr.~m e ac;:orr.panhc::m o dito fcito, pro(t'lovendç, .a defesa dos
lntcrel;!-JCSmeu c da ~ntidClde•

l\prcvelto o enseju p~1ra t).nuit" 'tamlJém c::orn a prr)posta de
honorérios •.•dvocê/lticioi':J apra:JQntadJ. pela eClr,idade, quaj. seja, o
p.fll~ameTu::Odo p~rcent.ual de 201& (\lintf:l por cent.o), in(}ider.rL~ sobre:

•

<1) (~ valo" t.otal liquido lU':it.o it. de!l(;C)ntaL1os C) :t,R e o .~SS) da
r~,~amposiç!o pecuniária au!oriaCl pe.lã minhf.l pes$oa, incll)indo-sc ajo
.'l(!:!) parcelêf,(s) relativ81l &0(:1) 13ol:;t ss]fJ.rio(H), ullrantê o IJêríodo de
18 (dezoito) DlP.t.CS, valor e,ate prestado mensallnente, a Ctl/ltar do mé6
:>UbB~qüente j'10 que obt.lver Jil rtenclonadn rec;ompo;;sição, aut.o:cizarodo,
dH:!ide já, a entidad.e sindLcal m~rnciot\ada ti procp.der o dt,:$contc> aeIS"tf)

vcrblji h.onorária d&. contraprar .•t.ac;âo pec~n.iári.~ rnerlDal que aufiro CIr.
razão do cargo de Procurador (a) da F'(izcndo Nacional, de.p05itanrlo-a t'Iln

conta corrent.A de quo aeja titulax' o SINPROFJ'IZ, l:iOmeI11~~ repússan(io
ta.L:;' valore.s: para oS advogados contt'atado;:; qUândo do Lràn::l.1t.O em
iulIJ"c10 d. dechllo d"Cini ti.Vól, deGde que s"i" Qsta J:avoráveJ. aos
5ubstitu1.dos;
b) ú valer.total liquido (j$to é, de~cont~dQ~ o lR e o PSSl do
reflexo da. incidênc.i 11 da dita recornpo3iç:'o n(J. minha cctribuição
pecun i ária, dlJ,rant~ o ptt.c1odo que tnAd100 a dal..ll em qua deveria ela
in(.~idir, ou seja, o mêa de: marciO. de 2002, e a. <lata QI[l qUE: for ela
t':fetjvamente 1mpl,~ritada;. "vale/f' £:ste.a que-..:se dt:;lnomi,nam de attélsado8 c
qu'=t deve f~cr prestadu diretament'3: aos ;:ldvo~adQs c(Jntrat.e,aos, quandO 60
cccebLmento de meu crédito.

,

Nl'1da l1UIis havendo B dcli.b~rar, iiubac,"~VO o pr.esente termo .

.JLd::MJ:_ .....16- dA .~_ de 2005.

,
I
\
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TERMO DE ADESÃO f~.ffi.. - - - -,,~

(Somente para qnem era PFN em junhci def,!!O~k','ê'
I~, c",
!

9f1 l'Qic::J\ \-fi ~~o y'f: 3Q!1<O fLS.05,iolrador(a) da Fazenda
Nacional, inscrito no CPF sob o nO 012) 066 «-7:::( - 13 , através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DÓS,PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-IiJ.e B?oce~süàjfubnje em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de que e~ta aplique c9rre;;;;;;ente a Medida Provisória n° 43, de 26
de junho de 2002, convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim
percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Df. Antônio Nabor Areias Bulhões e
equipe, juntamente com o Df. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Df. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para
que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios apresentada pela
entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida pela
minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(s)salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses,
valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição,
autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação
pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta
corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados contratados quando
do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela incidir, ou
seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de
atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo,

2J;.1 QA.!) O ,12..de a b,.; I de 2005 .
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") do" Fa~lorlda o NAoOiOM1, 1na(;r1~0 /10 Ct'F sob O r,"

__9..I ...0..:.::IL.<Q. 5"0'~_, au,a •.éa dO p,'<;,-,,,nt,, 111"U-.a'lte', 1;0,
aqul."'Çll il l,ropod'," . ap.eaentr,da pal" liUOlCATO o WlClQWl1. DOS
'i'lOC1.JR1lDQlUlR DA i'AJ:BNO.I\. NACYOW\.t- - Sllll1ll.Ol!'.lUI ,. r,o ••••• C1ClO do 'I'''' ,•• f,,"
lllnt id;;\d,o ~\,.Ib$ti tU/~-me IJJ,"'OG~li,.."ua..1mente ~In- AçãO o1.'di.nÍlrl il a ,~~:r p.r.oposta
l~tJnt:ra a (,J:üa.o federa1., cem\ O pz:opos1to d.e que eaVI, ap11qut1

(.:c:z:::r~taznentl~ la M(~d1<1a Prov.l.Dtria nn 4:3, dA 26 d.e junho de 2.002.
f,:uTLver.t.lda na Lei nt!l lO.5~9, <iP, 13 (i(1 nQ..••Ql.wru de 2002, à u.

1t.rtbui.çao
pocuniária por mim pe,.~~~b.td:J-.

Ne~t.Q 3el1t.ldo, t.ambénl concord.o (JeJm.~ cQn\.ratq.ção dos Dl.'.
Ant;OnJ.() Nlll)O" A"sl.~1l B\j,ltll!)OS •• QqIlJp". junti\l",,,tltc «CllU ') 0". Ale:lIilndre
Kr••.,l ,Jobi.m e ••quip •• " o Pl:'. Claud~lIei Jo~.\ fiod '1'<>1)(.e;~" e "quil""
paro que I't"poll~~m •• Q(''''''P."hom o dito ,cito, pro~.o1/a!\d" o~ dar".~,ido!
J"tcre.~u .~"\1c da Ilntida(J'il.

}..pt.c"1ei tl'J o t'nsej(;1 p."ra clnui t,' tarol,~rm com 8 prtJfH',j:lti.il ele
honQtári.oa ""d.vogttt.1cio~ ap.ffiUJQn:ad.1 t,lt:;lla ¥cClf.1dadc, qlJ,al SF.1ja.. C
!hiqClltlentO do 1}"rCen~••lll dI; 20\ I~i.nt"I'c,r ",,:-to), i""J.denLQ DoI}",,:

'i) (> V6.0' tOt ••\ H 'lUIdo I J. A"", 1,. c:Ieo';Qntadoo " otll • " 'F~G) do>
r••')"Il\IlO.oi.C~O pilOUl,H rlo eu!or10. I'U" minb" 1'"•• ,,", inc.1.~l.l1d()-~c "l
.i(,1 parcel~{s) rlllativao ao[rtl 13"'" •• urlu{.), d",,"nt.A " l'"rlod" de
16 (deze.ltO) IIlMCd, " ••lar I,ste prMtildo ml'.naalmenU, o. Ct'flt"r ~IQ mês
trlAtJe(~lf.üent:.•., .•").0 ql~Q obt.lver ;". ll.eflnionaua. reCl)mpoIlJ1Ç&('; llutnrizando,
f)"sde jA. li ancidada sindLcal rn~(\CiOl\.ic!a li protAc!er O d~soonto de.ta
<ierbb lionurAr:l.a ,li< cQnl't'APr""la ••llo peçutl!ári.. nlel\sa! Cj\le "utiro <lI!',
rlI1~O do c"rt;Jo de P,'ocurad"r (a) da f'a.6ndll Naciond, c1~I'ORitil"do .•" "'.
cOflU corn!>I." d~ qut> " ••j~ titular O llJ:NPIROi'AZ, aOlt,elll~" r,;p"aoan'lo
't8Lo va.lores parA 08 adv()9~c108 cont.~tJ.tB.do-' qUllndo do tt'.\n~I.tt.O enl
1ul\l"'do d8 °dechllo d.,finlH"o. dncc;e que 6"1" oata favorável ano
l'Jub~t1tl.lld()~;

b) () valer. tot~l liquido (J "to 6. d••••contauos " XII e <> PSS) do
r ••rlOltO da ir,(:1c!!n<:i,. d. d1ta recompooiç~o nl. mloha rctribui<;;ac
p(~c.unià1"1a, dlUo'lnt~ o p~t1.od<.~ que Il\~diou u. dal.4 "rn qUf=J deV'~t'ia fo)t •.'l
incLdit, <>11 soja, "mês ct" lUar!)" <I•• 2002, •• oS (lata flIl\ qu" ror "la

. "fecl """,ente .implbntad.o; y"."r "St.;' ~ qu$ 'ae d$tlolld.l\a1!l d'" õtrll.ad,,~ c
Q\lll d""", .cr prestedo diret"m"ntl> "'os lI(lvo\l61das c<)lItrllr.l>dO:'<, q\l~l1c.l" do

toceu l..mento d•• meu. c:~6:d.iti).

Q:::> &-:::J ~ '<'O ,..4.D dii '\IV1CL..'<J ti.. 2005,-_.,. ---- ._-_ ...._-_ ....- -..~....• . •.- ,'-, •.._-
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TERMO DE ADESÃO

FLS. 058 5
I .'

PATRÍCIA DE SEIXAS LESSA, Procurador(a) da Fazenda Nác~bha~~irtscrito1 _ •. -, o o

no CPF sob o n° 018,461,069-90, através _.do..pretrente.-Hlst.cimento,
aquiesço à proposta apresentada pelo' ..SiNoÍCATO 'lIACIPIllAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002.
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual sejaz o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (8) parcela (s) relativas ao (s) 13o (a) salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
8ubseqilente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ,somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominamde atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

05 de de 2005,

(assinatura)
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'?'ATR.! 0f fi ~ A.4lE .:J:e9JS ~",
Fr"õc-mctõr (a) dQF~";-~-rl-d-a---N-a-c-i-Oflo'll;"-ins.cr1to "-no'" Ct'F-'~b'--a--r,o
__ .~QOS 0'2.-1- f~ ,.__ , al.ravé. da preap.nte 1ns,-rumenl:o,
aquiesço à ?rapa~~ll apresentada pelo SINDICATO.N1lCIOW\L nos
PROCURADORES DA IrAZZNOJ\. NACIONAL - SINPnoi'M, no setlt,:1do de:: qWi~ e:St;.f.J,

ii-ntidade ~vbstit\la-me pL"oce~:,;ualmente em açãO ordin.ária a .$0.r p,r'oposta
cCJntra a União io'cderal, com o prop6sito de que e ..,t,.l aplique
corrt'L:a.mentÓ'! a M(!d.ida Prov.i.s6ria nft 43, dA 26 de junho de 2002,
f;unveI1.ida na Lei nO 10.549, de 13 de. n(.wQ.m.b,t'ode 2002, .1 r~l:ribuiçao
pecut:l.iár ia por -(n.1.m pen~cbid".

•
Nest.Q 3enti.do, tambêm concordo Gom a COT1L.rati\lçào d(~s Dr..

Atlt6nj,o N&Do,~AJ:eis&r 8t.J.JhOca ~ Qqu.ipca; j \,lntami"ntc (:om o Dr. Alexandre
Km"l Jobim e "quip~ " O pr. Cl<ludill~l Jo.é Fio<1 Telxei.t& " o'luip~,
pa.rtl que ptoponh"l.m e ã.C()ll'~panhQrn o dito [(:ito, prorr.ovendç,. a àate.':lil dos

lutcrel:'ses meu c da entidade. .

Aproveito o ensejo piua tlnuit.' 'tambt:~m coro. a pr()(>C1st-5 de
henorários ~dvocot.:iciol:' apra:JQntadc1 pl:)la f,](lr.idade, qual sej.;, c
pfll;ament.o do percent.ual de 20~ (I/int"=,, por (~Qnto), ilH~i.deTl~;ê sobre:

;1) C']valo c 'tota). 11qu ldo (:L':It..o é, cles(,;untado!l fJ :J';,p.é o 'E'SS) da
re,:,;omposiç!o pacuniárla a1,1Coriaa pela min\lfl pe~$oa~ inclüindo-sc aS.
•1(S) parceliil{s) relativao ao (:-,,) 13011:) salhrio{éI), Ullrant.Q;. o p~riodcl de
18' (dezoito) DlP.:.CS, Vê110r E:ste p-rcstado mensalmente, a C(.lfl'tar do mé.ea
:iub6I:lqüent~ no qUfI! obt.iver Iil n,en(;.L.onada reCIJlr.po:-.;:iÇã\J, ':ut.(J:rizarodo,
d~sde já, a entidade sindl.cal mencionada a proc.:~der o dt.=sconto ae::rtf)
verbhl honorária da contraprEHit.aç4o pecuo.iãri.i:f. mensal que aufiro em
raú10 do cargo de Procurador (a) . da Fazendo Nacional, depositando-a t'lrl\

(:ont.a cQrrenl,A de quo ~aja tit.ular o SlNPJ\OFJ~, $OIl'.enl~e repassan(lO
ta Los va.lores para. oS advogados contt:at:adc;s qu,:~ndo do Lrâ.n~,.I.r.o~;II

i"l'J"do d. d"ciollo d••!initiva, de.de que sp.ja csta ~avo<ável aos
Bubstitu.1.dos; .

•
bl ó valer. total liquido (j $to é, del!cofl.tadQ!1 o lR e () PSS) do
reflexo da inc.:idênc.i a do dita recompoaiçào nl... minha é'ctribtliçâo
pecuniária, dluante o p".!1odo que Inedioo li dal.a em Qua devecia ela
im.:tdir, nu seja, o lIlê~ de marc;o dE: 2002, e a. data em. que for ela
(:fet1"amente implar,tada;' ya.lc..Ú' ç'sta'~ Que -'se d"ooroi.n.am dê atr.~sado::a c
qU$ deve ser prestado direto.mentl' aos .::idvoQado!ic()ntratados, quando do
coceb lmcnto dE!meu crédito.

Nnda maia havendo a dcli.bliilrar, aubsc'£:vo o pr.69cnte termo.

,, ,.1h

~~~ . ---.J
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_. _li)TI'/c'A.--L--J..J.&!.!LHI':: ,,_~t' __ ,__._,__~._._. '
Proc\J.cll.dor(a) da Fa.:r.f1,nda Naciol'wl, inscr1.to no--''''C?F ...sob Q nO, ':..
-l.£J~ ..3J!Q- - 3{ . ' "travé$ do pre.,,,nte 1n."rum"n';o,
aquie>'ço à propo~~;l apro.ent.nda pelo SIIlIlICATO Nl'oCIOWIL DOS
PROCURADORES DA I!'AZENOJ~ NACIONAL - SINpnoFAZ, rLO setlt.:ido de que el3i:.;:;.

6ntic..i;)de (;1I•.I~stit\,la-'me IJcocel:lsualrnente Elln.ação ordinârta a ..sC:Hp.r.oposta
CCJntra a Urliciio ~'cderal., com o prop6sito de que e ,'Sta. aplique
(;orr~tamentp. a. Medida Prov,Ls6ria n Q -43, dP.i .26 de junho _de 2002,
r;onvett.ida na Lei elO 10.549, dt;t 13. de n(.')Vemb.ru de 7.002, à I'fo:'l:,ribuiçao
pecl;úia=: ia por mim pen~~bidr..

Nest.e 3ent.ldo,. também concordo com a con l;ratC;t.ç:ão d(Js Dr..
Al1tOnio l~A.bo,l:A1:eiaQ: Bul h~C5 ti gqu,lpra, j \.Iotamen te cam o Dr. AleXê;ll'\dre
Krucl Jobim e wquipe e o or, Cli;ludinei Jo;)é Fio.!! 'I'aixeLra e equipa,
parlJ que p.r{lponh~m e at::orr.panhcm o dito £cito_ prottoovendc,. Q d.cfe8tl dos
J.rltcretl~e:;:;meu c da entidi:lde. '

Aprcve"ito o en!lejo pi!Lra t:muir t.ambl:~m Gom a prr;post,s ele
honorários Ndvocoticiol:l apJ:'e.::JQntadc1pela ~:(Ir.idade, qual seja, o
I1t"J.gament.o do.percent.ual de 20~ (I/.inte por ,~ento), iIH~j,dent:C so1.')re:

a) n va.lot' Latal liquido (~,$t.o é, d.eu~;untados Q :roR e o ,PSS) da
rt::cúmpo~ic.\o p~cuniár1a aufariaa pe.la rninhf:L pe.s$oa, inclLlindo-sc a5.
,1(09) parcel61(s) re-lativân aO(:1) 130lt,) saJário(8), (.h~ran'te., o p~riodo de
18 {dezoito} DlA:',CS, valor El~te p.,cstado mensalmente, a c<.1fltar do mês
:,ubSi:lqüente ,lO ql;e obtiver & rr.en~ionadll reç{)rnpt'l~.1.ção, autorizando,
dHsde já, a f:lutidade sindical menciol\nda a procAder a dr,=scont,o dee'tfl
v~rb •.• honorária dr.•. cotltrapn:wt.<a<;ão pecu.niária menDal que aufiro em
raúio do cargo de Procurador (a) da fazendo. Nacional, de.po::;itando-a t:l:Tn

(:<"lnta CQrreIlI~A de ,quo ~aja titular a SINPlROFM, SOmeIll~£!repóssando
ta.L.5 valores para c)s advogados contratados quando do Lrãn~lto em
iul'J"'cl~ d. clech,~Q d~finitiv", d"ode que ""ja G.ta 'favorável. aos
s.ubstitu1.dos;

b) o 'lalc..;.r.total liqui.do (j $to é, deBcontadQ~ o lR e C:J PSSl. do
ref lcxb da incidénc.:,i i.l. da dita recompo3iç~o n(J. minha cctribuição
pecuniária, durantl;!: o .ptt.c1odo que madíou (1 dat.o). efC\ qUfi deveria ela
inç Ldir, nU sej a, o mês de marc;o. de 2002, e a data em qUI:: Ia r ela
efetiva.m.en't8 impl''$ir1tada; yaHú .. ~.5ta'~ que .'~e ,dtincnd,n.a.m.de. atr..Qsado~ c
qUE!deve r~cr prestado diret.\lmentl' aos ;;tdvoqadoG contr;;.tados, quando do
.rocebLmento de meu crOdito.

Nllda n1.8.1.ahavendo a dcllb~rar, sUbact""cvo o presente term<.1.

~('i.f' J..,Q~_ da-la<Jad-iL de 2005.
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t'r9j'ILtl'dor<a,') c1"_A'~••nd~~aCionnl, inscrito no' C~F, SOb, o ,,'--Í;f;.'t~.Lf...-.~- ..~, ê:ltra.vé~ do pref.'lAnte 1nst..xurnftnt.:o,
aquiesço a propoaLil apresentada pelo s;nmICA'fO' NllClONAL DOS
PROCURADolUlilDA FAZZNDllNACIONAl.- SlNPnofAII, r,o sey,tido de quo est,",'lntidode u",bstituA-me IJ"oCel:fsualmente Elln. ação ordinárl(l a .$G'lI pc.oposta
c,:c,ntra 4 Plli.!iO j'cderal, com o prop6sito de que e.!ltll. aplique
corrallllllentit a Medida Provlsória nn 43, dA 26 de junho de 2002,
t;unveI1.1da na Lei (lo 10.549, de 13 de novQmbro de 2002, .1 rt:'1':.r1buição
pecuniária por~Un per~cbid&.

IiNest-Q3ent.ldo, também concordo com a COfltratllt,ção drJs Dl:.
Atlt6nl0 Nabor A.l:eiu SuJh6... •• t>quJpo; j untNll"" tc CaIUo Dr. Alexandte
Krucl ,Jobini e ••quipe '" o Dr. ClaLldillei J03é Fiori Teixei.ta e aquipe,
parlJ que 11"lp0f1h~m e acozr.panhc::m o dito [cito, prO(l'IovendO .Q date:;a d09
1.1Ir.ore~ac~meu o d~ Ilntidlldo.

, IIpY'Cveito o ••n~ejo p.lra ,lnuJ.t tambl,m 110m$ prl)(iQsts ,lo
honorl.lrios ~dVOOllr.icio~ ,apX'lluQntad.l pela ,'Cor.idade, qual seja, c
1'llqamelltOdo Il"rcen\.ulll de 20' (~inte por .:ento), in'lJ.derJl:e sollro:

.1) n valo < tota 1 l1quldo (iato é, deacuntadoe I) U\ e " I'S5) da
recOll\po~ic!o pliounUri.l auCoria. peia lUinht< peasoa, inc.l.'lindc)-ac al,
;1(.1 parcelaIs) relativao ao(~l 130'" salflrio(~), dluanr." o I'f<riodc' de
19 (dezoIto) mAGOS,valor liste prestado mellsalmente, Il. C('f11:ardo roê",
nubaeqUente 110 que obt.lver t< n,ell'lionadll recnmpoa1çll.o, autoritando,
dl/sde jll, la entidade sindical mencionada a proc"der. o d",scont<> desta
verb~ honor6ria d.. cOI,tnpre"uçao pecunJ.l!.rh mellual que lIu!1ro CIl\
r!lZaO do cargo de Procurador (a) da F,,~cnd!l Nacional, depo~itando-a ,,'n
"nnu corr6n~A de que seja Htt111lr o SJNPI\OFllZ, SOll\el\l;Crephssan<lo
ta ts valores para oS advogados contratados qUilndo do r.rAna.lto em
1ulll"do dÍl c1l1chllo d,,!1nit1vA, dAsde que sAja csta J;avoráveJ. aos
substituldosi,

Ib) O vale' total li~u\do IJsto é, descontado~ o IR e " PSS) do
«,nexo da incidênc,i Il da dita reco"'poaiç~o nC. minha retribuiçãu
p~cunlár1a, durante o pa.ciodo que mAd10u a dal.o}. em qUfl deveria ele'l
inddir, nu seja, o mês de março de ~002, e •• <lata em quo, for ela
efetl""",entll 1mpl,.1ntlicla;Vai",. ",sta '" que "se denom!.n••", <.1"atr."sado~ e
que deve fier prolstado dlretoment', ,.OS "dvoqadou contr8r.aclos, quando do
roceb lTuento de lUeucréclito.

Nnda lI\lIis havendo 11d"lJ,b ••rar, oubscr<:vo o presente termo.
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ls •••••••'" paz:. qu_ era PFN••••junho de 2D02), 1~6~RA;
íJ,4U i . tt£o/l.l~-LeLtr~'(j)4_-~/LV'"4-=-, .tiftr;"u, o 5Y A8. FU"~. Nacio"nl, inscrito nO' CPF. sob O r,o
tL!:i-1? ':f-.:.a.D3- ~, , atrl1véa do preannt6 1ns\,.rumeTlt.:o,
aquf6ãç à proposLD. apreaentada pelo SlNDICAro' NllCIONAL DOS
11 ORER DA li'AZENDJ\. NACIONAL - SINPnOFlU'., rio setll.:1do de que e"t.ri.l
Antic.li)d'l ~\..Ibs'titu;},•.me Ejt'oceJ:l~ualme,(\te elA ação ordi.l1ária a ,.$01 p.c'oposta.
c.:cJntra a UniJio ~'cderal, com o propósito de que eBt,l\ aplique
(;orra1: enté a. Medida Prov.l.s6ria nC'> 43, dA 26 de junho de 2002,
c;tirtVel1.. da na Lei fiO 10.549, dtit 13 de n(,,')VQrnb.ro de 2002, â I'f:'tribuiçao
pecu(ü -/ ia por 'mim pen.~cbidM.

Nest.e sent.,i.do, também concordo Gom Q contratiSlção d(~s Dr.-.
AntOnJ.o: NaDot:" ~ei.ta 8uJhOoe U Qquipca, j\.lntam~nt.c (:om C) Dr. Alexandre
Kmcl f bim e ••quipe e o Pr, Chudinei Jo~é FioLi 1'eixeJu. e e'lUip".
parlJ Cf 1l"'POnnhm e ilco:r.panhc::m o dl.to [(:1to, prott'lovend" a dcretla dos
lnteres llS meu c da .mtidsdll,

ApJOVelto o ensejo p.lra ,lnui( t:amJ).\m "Om 8- propc.st. de
honoré~ os Hdvoc"ticio~ apresentada pela tlntidade, qual. seja, o
llilQamellI'odo p"rcen\.lllll de 20' (vinte por cento), inoideTlI'" ao!:>re,

'I) I (I valo < rora 1 liqu ldo Il."ro é, des"lJntadoa o IR e ni'SS) da
recc>mpoiç30 ptlcunUrla 8-",Corlaa pela m.lnh•• pessoa, lnc.1.,)lnd,,-sc al
,l(e) Pl'rceh(S) r&lativao aol") 1301'/ .alArie(a), d"ran!.Q o l'"r1000 de
18 (de oito) mAlle., valor Ell/te prestado menaalmente, a Ctlfl!:ar do mês
nUbeeq ~nt" .10 qlJll obt.lver " n,enoionadli rec""p".içAo, autorizando.
desde ~th, a •.•ntidadtl sinolcal rnenciol\ada a procAder o df;lseont" deetil
verba onorArill da conl:rAprll~tAç4" pec\lnUrl.a mefll/Al que flufiro em
ra1lio .b cargo de Procurador (a) da f'62cnda Nacional, d~.po~itlll1do-a ."n
~:nnt:lljdorrellt.fl de que saja tül11at. " SlNPl\OFJ\Z, ~oment." rep"'''''''I1Ilo
ta ln ~l"re" para os Advclgados cont ,'Iltados qu,mdo do r.r&n~.lto '"''
;UlIJ"d~l d8 dechllo d••CiniUvo, dflsde que sAia Gsta 1:avoráveJ. aos
s\lbstlt ldo"l .

b) 11'" 'lalçr. totlil li'1uiclo 11.to é, de.cofltadon o lR e (. i'SS) do
re r lcxo da in<:ldênc.i il da di t.a. !"eco:npo3içt.o n(a m:inha. cctr ibuição
p~cunl~ria, dl.lrant~ o ptttlodo que tnlad10u a dal.a em qUfi deveria ela.
1n<.:i.di~, nu seja, o mês de marc;o dE: :'.002, e a data Hm qlJE: for ela
€.:tetiv~ente 1mp].;;uítada; va!(ú cstF.i'~ qu$"se d~nonli,n.am d~ atr.tlsado~ c
11\1E!de:~e :;cr pr'estado d1ret.a.mentl' ilOS ;;tdvoqados c()ntror.~dos, quando do
cocebtiÓento dEi meu c:rédito.

Nllcla. E1u.,1a havendo a C'~c::.1..i.bfl=trar, nubacrcvo o pr.e9Qnt~ termo.

.,".,

27._ ,.,~da ft1:2~-de 2005.

)

.I

I

I, -
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TERMODE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junhO::-rlie ZIlll;2Qll

lo.-,.J. U'J ...J u

~V'l ~IIA (rq.;ÚA ,J1Ji\JíDt--
Procurador (a) da Fazenda Nacional, ".'inscrito no' GP~.;..sob o n°

??O,L 471. Js)- -(] l.j através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORESDA FAZENDANACIONAL- SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com' a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe; e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(s) salário(s) I durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do .trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos i

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em' que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de de 2005.

CJ ~~~,_
~asIinatura)
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'1'lIJUlO 1)1i ADIiI$ÀO
(801111U',tepara qu_ era p,M •••• junho de 20Q2kS. 059 1

0'11 Ar ~ ! .,--.".','
Fiõ9~.~iá~qii; l_ dIF"a;(;rl~~::U~~;An~:~p:~",~::h':_;~...
__ ~.f__'_'tU_." ~. ÇQ ri: g --o 3> , at.ravéJ:1 do prel;lp.nte inst.xumenl:o,
aquie.ço à proposta aprQ~entnda pelo SINDI~ ~I~ DOS
PROCURADORES DA Ii'AZENtU" NAC!.ONAL - SINPnO~AZr no sentido de que e.st:.;:;
,mtiti»de 8\..1bstitIJIl •.me pt'ocel:l:"jualme,ote eln. açãO ordinária a ..g(,}r p.r:'oposta
cnntra a Uniào to'c:deral, com o propósito de' que e5ta. aplique
corrt'ltaxnentf! a Medida Prov.l.sória n'" 43, dA: 26 de junhO de 2002,
f;c.mver.1.ida na Lei nCl 10.549, d~ 13 de nOVli:l:mbro de 2002, oi. I"f:1I:ribui<,;:ao

pecuniária por mim, pe:n~cbidí:i.

Nest.e ;sent.ido, também concordo com Q copt;rat;,çãa d(JS Or.".
A.t'l.tOnio NaboC' A.1;eiaQ: BuJ hOca fi. Qqu,i pfd; j\.ltltam~lItc com C) Dr. A.lexandre
Kruel Jobim e aquip" e o Pro Claudi""l Jo~é Flo<1 1'ell<"i:r •• e aquil""
parlJ' que p,,~ponh/)m e iloort'.p'Jnhcm o dito !citoJ pro(t'.ovendc, .a defesa dos
lJltcre~$es meu c da ~ntidadc •

Apy'cveito o ensejo p.\ra anuir 'também GOro a pr(Jposta ele
honorA.rios ~dVOCiiticiol:.' aprEtIJontadoJ pela e(lt.idade, qual seja., o
púgameT1.to do pércent.ulll de 20\ (IJinte por <:ent.o), inc::.ideni,:Q eobre:

<l.) o valo'" t.otal liqui.do (i.$1:.0 é, de!l~;vnta,lo$ r,) J.:R e n 'PSS} da
rttcomposlç3.o pãcuniária. auforiaa pe.ta minba pel:;$oa~ i.ncl,Jindo-sQ aí
a{l!I) parcel;.:.(s) relativas aO(ff) 13c1r., sa]fj,rio{~}, dllrante. o periodo de
18 (dezoito) D1e~iCS, valor E:;;te prestado mensalment.e, a c(.){lt.ar do mês
r.uba~qüent~ l'lO ql)~ obt.lver & rt.encionadn recf)mpo~içã(;l, autoriz.ando,
dtH;de jtJ., a f;lnt.idad.e sindlcal mencionada C:I proc:.:~de:r o dt.::scont() desta
verbt:t honorâria da cOllr.rapT8fit.a(~âo pecuniári.e mensal que aufi:ro em
uzão do cargo de p~ocurador la) da E'azend••Nacional. de.posltandO-a to"
cont.a. cQrrenl.A de quo ~Etja ti.t.ular o SINPROFJ~, SOInenl~£! rep8.ssanrlo
ta Lr.. valores para oS advogados cont•.catadc)s quando do r.rAn~.tr.o t'!Ttl

jUl~Hdo d& decÁsAo d"!init,va, d~.de que seja Qsta cavorável aos
8ubstit.l,l1doSi
b) () '1al(;t.' total liqui.do (jst:o é, de~co(\tauQ:S o lR e () PSS) do
reflQXo dil inc1.dénc.i il da dita recomp0.3içê.o n(J. mi.nha cQt.ribuição
pecuniária, dl.1rantt= o pet1odo que tnAdiou 1'1 dal.c1 em qua d.everi.a e1..'l.
inci.dir, (lU seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
(,::tet~ v.-unente 1mpl;:H~ta:da; Varo'" ~stF.i'.;l ql.lê -'se d~nond,nam de attAsado8 c
quEt deve ~cr prestado diret.(lm.::ntl~ aos ~dvoQados contratados, quando do

ccceb~cnto de meu crédito.
Nnd.a rna1..Ghavando a dcli.b-::trar, Gubac,,~vo o pT.ascnt~ termo.

:f-.""!'-"
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TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN, inclusive aposen~~~~~Q6Ro de 2002)

Procurador (a) da Fazenda
5:.H. $:;'/. Ô)S'- 10

I I
, ""ir-.:;,-; ",1£.'"1, R .!;~ ~
, p-' •.., •. ~ '" - ~L--__ ..---1

Nacional"",...:.,-inscritono' CP,F,'~.sob o.' n°
através do presente instrumento,

aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACI~ DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com O propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002r

convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de
o

de 2005.

anuir também com a proposta
pela entidade, qual sejar

por cento), incidente sobre:

de

b} o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantadar valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a{s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando"
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte
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b) o '.1alt:.r. t.otal liquido (j sto é, de~contaôQ~ o 1R e () PSS) do
reflexo da incidénc.; a da dita recornpo.aiçào n(J, minha. cctribuição
p"cun;ilria, durante o p"dodo q\le ,"Adiou" dal.ol em qu" aeveri.a ela
im.d.dir, nu seja, o ,lnê:l de março de ;},OO.2, e a. data QIn quê to ( ala
<:.:tetSv'amenttt 1mpl,"it.ritad's; "Va1<.ú' ~.5te".;1 que -'se dlimonli,nam de atr,o::.s3.do~ c
que deve r,cr prestado diretc.mcnte ,"os "dvoÇJodos contral.aao5, quandO 00

coceb Lmento de meu c:rédi to.

.".l} O va.LO" Lata 1. 11qu ido t i,$t.o é, de!H~onta"lo$ " lR li n 'PSS} da
reoompo.1Ç!0 pácuniárla au[oriaa pe.la minh', pessoa, ind.)ind,,-sc aí
,1(s1 parceliiJ.(s) relativa o ao{fol) 130\M saJArio(:;I), (.hlrante o tJ~riodn de
18 (dezoito) Ula:icS, vôlor E:ste p'rC:'stado mensa.lment.e, a cont.ar do mês
:>ubef;lqo.ent~ ilO quê obt.iver ~ mencionadfl reç{)mpo::;içã'J, aut.orizando,
d,"u;de já, a entidade sindl.cal mencionada fi procp.der o d~scont() d.eet.f,I.
verb$ honorf.l.ria da contrll.pra(.;t.al;ãO pecl"lo1.ári.a mensal que aufiro CID
[cu,ão tio cargo de PTocurador(a) da E'azcmda Naciona.l, depositando-a t'It1'>

(,.~()nta cQrrenl.-A d.e quo l::\aja tit!J.laI' o SINPROFJ~, $oment~Q: repe.ssan
do

to l!i valore:! pilrã ()s advogados cont. t'atados qUi'lOdo do r.rán::J.l t.o em
jul'J"do d. dechllo d••CiniÜvu, d~ade que SAja csta f;avoravel a05

B\Jbsti t.l,!1dos;

p.p)"cveito o ensejo pi'lra (:mui'( 'tam1)ém com a pr()fH:lstJ3 de
honorArios •.•dvor;êll:lciol:.4 apra:JQntada pl::)la fH'lr.idade, qual seja., o
:p,..I.gamellt.Odo percent.ull1 de 20% ('Jinte por <:ento), incid.ent;ê ~ol;')re:

NestQ sent.ido, também concoráo Gom " CQTlt;rat1:',çãO d(..)s Dr.".
AntõnJ,o Nl.boC' A&eias Sul hOcs 4;t QCj1oli.pl?, "j \,ln.tiUl\t':ntc (:om C) Dr. Alexandre
Kru"l Jobim e equipe " o Dr. Cl•.udillel Jo"é flori 1',,1><eira e ",quip",
paro qu~ I,,,,pon~~m e o(:olr.p.nhem (: dito ["ito, pro(f,ovendc. •• d.,te"" do.

i.J\tcre::J:1CS meu c da ~ntidi:lde. '

.@.SAJVL-!51.-Afl}Ç,(J O,i'oí<.iv _BOMFi&L,; O. ,
prOCLJ.tlld01'(~)O:;~a. Fa.:r.~nda. Nacioflfll, ins-cr1to - 'no" C?F-'-SOb"-O--"o
.JU:LQiO~I-026_.--' "1.ravé' do pre8

fmte
1nsu

umen
t:
o
,

aquiesço a propo~tó1 apresentada pelo SU;oICATO NACIOI'UIL DOS
PROCtJRADOilER DA Ii"AZENtU~NACIONJU. - SINPnoFA1o, no setll:ido de que est~J,
Qotiti;)de Bl"JbstitIJ.A.'me lJt'oceesualmente em açãO ardi l1árlil a .$0! p.r:'oposta.
contra a união r'cderal, com. o prop6sito de' que e~t.ti aplique
corrE'!tament~ a M,!did.a Prov.isoriê', na 43, dA 26 de junhO de 2002,
r;')(1ver.t.ida na Lei (lCl lO.~49, dtft 13 cte n,wQmb,t'o de 2002, .1 T."~r~ribulÇ3.0

pect.LCl.iária por m1.mperccbidiL

•

•
Nnda.mais havando 8. dc,U.b~rar, subsct'£:vo o presente termo.

,
\

~~~~F
\ laa.lnatu<ü!

sane 'Branco Ozório PiJmf~[io'R9 d Fazenda NaC.IOf\al
procurador a
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(snm811te para qu_ era l?FN eI1ljunho de

•

•

, ,.- ~-:.':" ',./~~:\ r-:-:,,; f.:<. ';
L.~--,..-,...J

~ o~_y: P....'='""'-~...l=+ ryç ~-'-HO L; t::I:B._."::l£l..("'-~'
PrOC(JLlI.do~"(a) dt), Fa:.r:'índa NacioJlf:l.l, lnscr1.t.o no C?F sob o r,o

_~,5=:!,...9u_~~:_...i.5.., ••navé. cio pre"nnt~ insuumeTtto,
aquiesço " propoato. apresentada pelo SINDICATO' Nl\CIONJ\l. aos
PROCURADORES DA E"AZBNOJ\. NACl'ONAL - SINPnOi'AZ, rio :sentido de: que e:.5t:.l;'l

~ntidi).de B\,Jbs~itua-.me p('oce~::iUalmer'\tl= eln ação ordi.nár.L.'l a ..9Hr P(.oposta
enntra a Urüllo ~'cderalt com o prop6sito de. que e~tll aplique
c::oI'rE'l:ament~ a Madida Prov is6ria n l'> 43, dA .26 de j unho de 2002,
r;(lflve1.t.ida né:l Lei UO 10.549" dE! 13 oe nt.w£!mbro de 2002, à rf':\l:ribuLçao
pecuniâ.r ia por mim pert..~cbidr....

Nest.e 3ent.ldo, também concordo nom a COJll;ratéil,ção (i(Js Or..
Ant6nj.t"! Nabo.: AreieQ BuJhOea tl QqujpQ; juntamtlntc cem Q Dr. A.lexandre
Krucl Jobim e p,quip~ e o ur. Claudiuel Jo~é FioL'i Tp..ixe j.ta e equipa,
parl;l que p!'Jponh~!m e a<:ompanhern o dito fcito, prorr.ovendc,. a d~t'e:;;1do::!

.interesses meu e da ~ntidC:ldc. .
.Aproveito o ensejo p•.\ra anuir t:.arnh~:m c';om a prr)poSt09 de

honorário:5 ~dvoc~ticio/:l. apré:JontadJ. p~la ~~(lt.idade, qual seja, c
pt!garnenr.o do }>E:rcent.ual de 20% (I/intl:t por l,,::~nto), incident;~ ~obrt::

a} (l valoc t:ot8:t liquido (i.l:lt.o é, de.9{;oot.ado=:J (;) !,R e o ,PSS) da
rtiC6mpo~iç~o pâcuniárla auferida ?~.ta minb;:l pe::lsoa, inc.1.LJindr;-sc a5
;'1(51 parcel':1(s) relativan ao(fi) 13°1:11 salhrio(,y), <.hl.rante. o I'êriodc;) de
16 {dezoito) IJlP.~.C3, valor El:::te pC'(:st.ada mensalment.e, a c<Jflt.ar 00 roê.fI
:1ubl:l~qüentt!' ,lO ql)6l! obt.iver {,L menr.ionada recfJ1'npo::5iCão, autori2:ar.do,
dio:l:sde jA, a entidad.e sindical meC\clot\óldõ a proç~der a df;scont(} destfl
vcrb~ honorhria (1& cont:raprEH;t.ação pecuniári.a mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da fazenda Nacional, de.positando-a em
(:onl:& correnl,.4ÕI de quo ~aja titular a SINPROFJ\.Z, SOIl\enl~Q repé'.Issando
ta i.r. v~lO!e5 para ()$ advogados cont t:~tade)s qu..mdo do r.rãn~.i. tO eill

1ulfJ~dC'J dQl dec.t 1!j.~'1Q d~!inltiv.:l, df:!ade que SAja asta :t:'avorável aos
8ubstit.l,l1.dos;

bl <, 'lalçt" totl:tl liqui.do (jsto é, de5cont;s.tlQ~ o IR e (l PSS) do
re,r lcxo dil in(:ldénc.i a da di ta !:f:'cOrnp03 içào n(.1 minha t"ctri buiçâ(J
pacuni~ria, dluante o ptl'.t"10doque tnAd10lJa dal.a. em qu~ deveria ela
inçi.dir, (lU seja, o mê:J de março de '-002, e a data Q.lI\ que for ela
l!feti\ramenttt impl;ãritada.; vale,,',' r.:stà '01.que ..se dti;fnonlÍ.narn dQ attólsado.::l c
qUE! deve :ler prestado diret(Unentl~ áOS ;;.tdvoqado.s c()ntr;j,r.~doB, qucwdo do
c€!ceblmcnto de meu r.rédi to.

Nn.da ma i!i havandQ a dcU.b~rar, Gubsc ,"cvo o presente termo.
I

~_Q !' QJ .••.••.."'~--,

I\------k::z:, ..,~

..:'
'I

1,.-
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'I.1tRHO um .N)B$ÀO
(som""te PIU:. qu_ era j;>FN •••• junho c1e"l!DO~"", Q l::I !.,J. U J ".J ,.)

<'ÍJ ":t4L 'lL:Q~lLJ:1AiüA:-$,~.j)1\:_~rtILillfuIM'~..;,.l.~rl~L3Cl~r(•.) d~~ l•..~"ndt . N.aciofli11, ins_9_1:"_~to_ .~ç~orl 0,_ -~~,g.' SDJL._~ - Y. , a'lravé~ do pre4:lAnte 1ns'\;-.rumef"tC'l~"'
aquiesço â prQpo~t.a apresentada pelo SDlDtCATO tlllCtOWlL DOS
PROCl.lRl\DOIm&DA li'AZINtll~ NACIONAL - StNPnOFl\Z, ••o se,.tido de <.l"" e.";."
Antidnde t4l"Jbs'titua-me EJt'oced':";ualme:ote eLl\ açã() ord'j nârii.l a .seI proposta
t:nnt.ra a Uni.ao io'cdera.l,. com o prop6sito de que eat.ll aplique
(;orrt'lla:menta=t a Medida Provisória nl\ 43, d~ 26 de junho de 2002,
C;(lrlvel't.ida na Lei hO 10.549, da 13 de nl,.wli:!mb.t'o de 2002, à rftr.ribuicao
pecuniária por mim pen~cbidâ.

•

•

NestQ ;sent.ido, t.am.bémconcordo GOro o cOJltratt'J,ção d(lS Dt".
AntônJ.o Nabor. Arei.a &uJhOes •• Qq\llpe~ jvntamentc com CJ Dr. A.leXand.t:e
1<ru(:l Jobim e equipe e o Dr. Cl~udiIle1 JOo'jÉ!Fiot! '1'aixei.t~ e oquipe,
pa.ra que ptCPOnhl,lme a(:orr.panhcm o dito [cito, protr~OVendCl a d~te8 •.), d05
.tJltcretl:lcs meu c da f:ntidi:ldc. .

l\prcvelto o ensejo p.'lrCl anuir taJnb,,~mc~oro a prC)pcsta de
honorérios ridvoc~l:~cio~ apraaantadJ. pela enr.idade, qual seja, o
p •.,qameTl.t.O do p~rcent.ua.l de 20% (lJinta por ~,:ent.ol, in.~idente sobre:

tl} (l valo" cotal liqu1.do li$to é, de!l(':cJn'tac.loeJ c, J:R e o ,t'SS) da.
rti-,:,;ompo~iç:!opácuniária au!oriàõ pela minh~J.pea$oa~ inclL.lindo-se aí.
01(91 parce.li:i(s) relativas aO(fi} 13ol~1 sa]f.lrio(s), dluant.e. o fJériodo de
18 (dezoito) masca, vi,11or €!fte prestado mensalmente, a Coflt:ar do mês
:1uba~qUent~ 01.0 ql)é obt.lver ftl ";en~ionad(';l. recompo;'d:içãQ, autorizando,
d6-tsde já, a ent.idad.e sindlcal mencionada a procf!der o d~$cont() desta
vC!rbf:t honorária da conr.raprefit. ••;âo pecl,.lniár.i.~ mensal que aufiro em
ra.zão do cargo de Pf'ocurador (a) da f'ttzcndo Naciona.l, depos1.tando-a tun
(:onta CQrr~nl.t1 dE: quo eaja t:i.t.1.l1ar o SINPROFJ\Z, $OIr.eIlI~e repássan<io
ta L5 valores para c)s advogad.os cont (atados quando do l""rãn~.1. 'tO ~H1

;ul'J"do d. dechllo d,,!initiva. d".de que ."j" ••sto :(avOLáveJ. aos
svbstitl,.!1.dosl
bl (J 'lalt:r totGlt liqui.do (j~to é, deecot\tadQ~ o lR e (l PSSl do
rElflexo da inc1dênc.i il d.a dita recom.p0.3içào nl.l mi.nha ccr.ribuição
pG!cuniária, durante o pti.ciodo ql.,le In~Jdiou a dal.a eM. qUft deveci.a ela
in<.:i..dir, (lU seja, o mês de mar(;o de ?-002, e a. <lata em que toe ela
í:tetivamentEl 1mp],iic1tac1a; .va.lo:r' G:~tf.i".;1que ..se dtillnomi.'n.am <.i'l atlê:l.sadol:l c
QUE!deve ser prestado dire!;.(Uncnte aos •.•.dvoQados contra.r.ados, quando do

£ccebUucnto de meu crédito.
Nnd.a mais h&v~ndo_B (Jc.li.b~rar, sucsc"cvo o presonte termt1 .

..' O~. da ~ __ ele 2005.
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JF - D~
'l'lUlMC um Al)&lJAO

(Ç"""",t:e para qu_ era p,I.'N _ junho <1e200Z), c "r Q ~tl.,J. U;) ~,b

.&.s.Lj;).~O '"S~..8 N-CDS.__ .~&:JJ1~JOJé"-v.¥tf. !,
ProcLJ.CAdor(a) da Fa.:r.fí,nda Nacionnl, inscrito n.o C~P--:--SOb--o--"I'i°

. I através: do ":préãp.n'tt! 1n's\,.'rumeflUo,

aqui.'CBÇO '~õpo~ta apre.entnda pelo SmDlCATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA IrAZENn.Jtt. NAC:rONAL - SINPnOI'A%, rio S6TIL:1do de que est;.li~
~ntidôde ~\".Ibst.it\.la •.me IJt'oceesualmente eu'" açü(l ordil1ári~1 a .s~r p,coposta
cCJntra a U!li~o ~'cderal, com o propósito de que esti'l ap,\ique
corretament~ a Medida Provisoria nn 43, dA 26 de junho de 2002,
C;(lrl.Vel-'.ida na Lei 00 10.549, clã 13 de: n<.wembro de 2002, à !"~l:ribui.çao

pec1,J.oiár ia por -mim pen~cbida.

Nest.e ;sent.ido, também concordo com a conlrati;l.C;:ã.o U(j$ Dr..
Al"J.t6nj,cI NAbo,C Areieua BuJhOes ti gqui.P"i 'j\Jntam~ntc com 'J Dr. A.lexandz::e
Kruel Jobim e ••quip" " O Pr. Claudin"i Jo~ê FioLi T"lxei.r" e <lqui!,".
para que ptQPol'lhJ.lome ac::ompanhcm o dita [cito, promovend(j ,a à.~te~:Hl dos
i.J1tcre~$Qf;jmeu c da ~ntidi:lde•

I\pJ'cveito o enseju p"'J.ra anuir 'tatn1"ém c::oro a pr(Jpost.'3 de
honorérios rldvoc~ticiol'J; apr~:JQntadc1 pl::}la etltidade, qual seja., c
pi:lgament.o do percent.ull.l da 20' (I/inte por (,:ento), in(:::j.dent:~ sobre:

.l) n valoc t.otal liquido l i,$t.O é, c1e.!t(;ontado!l (' :lR e n -£ISS} da
rf:l:compo13iÇ:!o pecuniária auCoriaa pe.lit m.inhh pessoa, inclL)indo-.se a5
il(sl parceli:i(s) relativan ao(!i) 13Qt::1 saJário{8), dl1rante o p~ríod() de
18 (dezoito) D'la!;CS, valor ea.t:e prestado mensalment.e, a contar do mês
:";Ubal;lqüent~ no q\)f.! obt.iver ~ It".encionada recompo;;siçãQ, autorizando,
d~o1ide já, a í:mtidadt3: sindlca.l. mencionada (:I proceder a d~scont() desta
verb$ honorária da coot:rapn ••.•t.açi1o pecl,lniária mensal que aufiro em
razão Uo cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a ••m
(:on'ta cQr:renl~A cie qUQ l:Jeja t.ltlllar o SINPROFJ\Z, sOll'<er.I~Qo repassanoo
ta Ls valo:es para oS advogados contt'.':.ltados qUilndo do i'.rãn:üt.o eill

j"l'J"do d~ dechllo d••hnitj,va, u••ade que S"1a csta J:avoráveJ. aos
substitu1.do9i
b) Ô 'la1ce t.otlll liquido (j. $'.:0 é, descontado:) o XR e C:J PSS) do
reflexo da incldénc.i 11 da dita recompoaiçào n(.l mi.nha cct.ribuição
pecuniária, dl.lrantte o p~.c1odo que tnF)d1ou a da.l.ol em qu~ deveria ela
im,üdix:, (JU seja, o JUês de mar';o de ~OO:l, e a <lata em. que for ela
e~etivamente imp],''!6fJtada," Valor' Q:!iItF.i'~ que "se dl1l1ncl1li,n.am de atr.&lsado~ c
quEt deve ~~r pr'estado diretam~ntl' aos i:'dvoQétdoS cQntra.t.~d05, qutwdo do
t'ocebtrocnto de meu crédito.

avando
j,£.'
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'1'1UIMOUS ,N)IIIlÀO
(lJomante p"'Z:~ qu- eu p.FN•••• junho de :!ff5). O 5 9 7

~
~ ;:"nA'1A/leLJltt2 AL' /J/"'.///~ i(~"'-'[';>:' :..~. .L-Kf!-!.'L~ _.'-.Q.t)~! '::_'..,~:'~i:~r.;!,
rOCUL1.~ Fa.-:fâr a . Nacion,'ll, inscr!to,..,.,fl.? C?F. ,SOb. ~: __t;'°$2. . . " . ' atro1vé.':J do prearmte 1n's'\,.'%umaTIt:o,

aquiesço a 1'Z: po~t.'" apreaentnda pelo smoICA'1'O NllCIONAL DOS
PROCURAPORES CA li'AZENOA NACt.(»w'" - SINPnOI'M, no sentido de que e "t.,:,.&
tlntidade ~\Jbstit\.1a~.me iJl:,oce~:;;ua1lnentf:: €!Inaçã(l ord'Í.nâria a .$0I p.t'oposta
l:CJntra a Ut\i~o ~'cderal, com o pl:op6sito C1e' que est.tl aplique
corrt'Jt.amentf! a ME!dida Provisória nl'l 43, d~ 26 de junho de 2002,
c;(lnver.1.ida n<i Lei ri\) 10.549, de 13 de n"1V~ro de 2002, à I'f:ll:ribuiçao
peclJ,niár ia por "(fI.ln\ pen~cbidf.L.

Nest.Q sent.ido, também concordo núm o copl;rat8lção dos PT.".
Ant6nj,o Naco,c Ax'eiaa BuJhOca tl "qui pa~ "jUn.té\mlt'!fl te com o Or. Alexandre
Kruel 110bime ~quipe e o pro Clôudilla1 JOi3é fiotl 'I',üx.ei:,~ e equipe,
pa.ra que p"'JpOrlt'H.l.m e a(:olf'.paohcm o dito [cito, prolT.ovendc,. a dctel:lil dos
lntcrel:l:lcs meu c diJ antidadc. .

Apr'ovelto o ensejo p.\r~ anuir 'também GOro a prQpost? ele

honorAri.os ,.ldvOCêlt.:iciQl'J- aprâ:Jantado1 {Jl::)la ~wt.idade, qual seja, c
1'(lgamer1r.Odo percent.ual de 20~ (I/inta por <~ent.o), incidont:e sobre:

a) n vaJ.oc total 11qu tdo (:l!it.o é, dest:cJn'tac.loil c, IR e o -E'SS) d.a.
recómposiç,'1o pâcuniárla aufariaa pe.ta minhfJ. pe.l:Isoa, incll)indo-se ai
,l(S) parceli:i{s} relativaR a.o(f~l 13gl~1 sa]ârio{~),. ullrant.Q- o [J~riodo de
18 (dezolto) UlP.:iCS, \liL1or E:ste p'ccstado mensa.lmente, a Ctlfl'tar do mês
:1ub!Jf:lqüente ilO ql..i~ obt.iver liI. n.en<,:.i.onada rec()rnpo::liçã',J, aut.o:riz.ar,do,
d~sde ji'J., a if.!ntidad.t:! sindi.cal mencionada ê;i proc~der o dt,;:sconl:(l d.est;;
vC!:rbéf.honorária dEI. conl:rlJ..prar~t.a(rã() pecuniári.o. mensal que a\lfiro em
ra1ão do cargo de Procurador (a) da f'(izcndêi Nacional, depositanda-a tuf\
(:nnta CQrrenl,A de. quo H,eja titular o SINPROFJ\.Z, SOJI'.enl;~ repóssanrlo
tal:; valores para oS advogados cont.ratados quõmdo do Lrãn:dt.o e:711

jul~ado d~ deci.Ao d~'init,v",.d~Gde que SAja osta ~avorável aos
s\Jbstit~idos;
b) o valer. 'tot~l liquido (j~to é, descontaoos o lR e O PSS) do
reflaxo da in<:idênd il. da dita recomp0.3içâo n(J. roir.ha cctribuição
pecuni.âJ:1a, dl.1rant~ o ptt,(1odo que tnAd10u &. dal.a em qU6 deveria el.1.
in<.:i.dir, nu seja, o, mês de mar<;o de 2002, e lo! data em. qUE: for cla
í:teti\laxr.ente 1mpJ.,~ritada;''yal(ú' ~5tf.i'~ que "ele d~nomi,n.am de atr:&lsado~ c
qlla deve ácr prestado direcamcnte õos ~dvoQadQs cQntratadoBI qua~do 00
cccebUncnto d$ meu crédito.

Nnds maia havando ~ dcliow.rar, sutlac ,'E::VOo prQSlcntf:t termo.

JL~¥--._..P-- d"4IlU.&2-- de2005.
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'1'lUlMO um AD2ÜO
(s•••••••'te para qu_ era. li'li'N eIlljunho

•

•

i
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,,\<..'IltH\\...J;:jU 5\l'l\f-\Ç ',\-\O\'f"\c. '"3:><'1 SI L\lÇ>,1~0" \f;'\;?A l "
ProeU£lI.do;~dã-ra';'lJnda Naciofli11;"'" lns-cr1to '''"'riQu.G~It~br-o--r.°-º-~lI.s:s4, -=:, "1(, - <l~, __ ' "tuv,;,r'.do' prea"nte J lns;\,rumeTl~o,
aqui~sçu à propoata .presen~nda pelo SINDICATO ~D\Cl~ DOS
PROCTJRA,DORER DA riAZBNtU~ NAC:lOlW.. - SINPnOI'A2:f no .!IeT\t:.1do de qua e~U';
~ntidnde E:1\,.lbstiturl~.me lJcoceasualmE,nte ~un.açao ordinárlil a .$Gll: proposta
c.:nntra a União ~'cderal, com o prop6sito de que est.tl. ap.\ique
corretamenté a M(!di.da Provisória n(l 43, d~ 26 de junho de 2002,
r;(lrlver.-1.ida néi Lei o~ 10.549, dt:! 1.3 c;ie nl.,\/êmb:ro de 2002, à I"f:'Il::t:ibuição

pec1,1cüár ia por "(niIl\ pen~cbidà.

Nest.e sent.ido, também concordo nom g contXati;lçào c.l()S Dl'.
AntOnl(, Nsbor Areias 8uJhOC8 ti eqlJipld; 'jvntamentc com o Dr. Alexandre
Krucl Jobim e aquipe e o OI'. Cla.udinei Jo;.H~Fio,1 't'eixei.to!l. e equipe,
parlJ que l~",)ponh"m e a.(:orr.panhem o dito [cito, protrLovendc. Q deresa dos
lJt1:cre~:1C~ meu c da ~ntidi:lde. .

p.p)"oveito o ensejo p.'J.ra anuir t.ambt-~m GOro 8 pr()post-5 ele
honor~rio.s rldvoc"ticio~ aprâ:JQnt.ada p~la ~wr.idade, qual seja, c
paqameTlt.o do percent.ua.l de 20~ ('Jint":! por cento), in(~i.dent~ aopre:

il} Ú VAlor t:otal liqu ldo (:L":tt.o é, de,,(;untado~ Q IR e ~) 'E"SS} da
recamposiç3.o pecuniária au!ariaa pe.la minhfl pe~$oa, i.ncll)il"ldo-se ai
.l(sl parce.1iii(S} relativas ao(~~} 130l:l) sa)ário(~}, dllrantta, o p~ríod() de
18 (dezoito) DlFWC5, valor este prestado mensalmente, a C(,lflt:ar 00 mês
:õubafolqüente .'l0 que obt.lver a rt:enc.1.onadu rec()mpo:,:5iç&Q, aut,.ol'iz.ar.do,
d~.sde jh, a f:lntidade sindlcal mencionada ti proc;Ader a dl;scont() desta
vcrb$ honorária dr. conl:raprEtf.t.açào pecuniária menaal que aufiro CIr,
ra:z.ã.o do cargo de Procurador (a) da E'azcnda Nacional, de,po.5itando-a t'!tn
conta cQrren~R de quo l:\.aja ti.tular o SINPR.OFJ'IZ, liiomenl~Q repassando
ta.Ls valores para. oS advogados conlt:;;"tadus quéndo do I'.rã.n::l.lr.o eT11
jul\lr.do d~ dechll.o d~!initi.v", d,,~de que S"ja "sta t:avorável aos
s\Jbstitu.idos;
b) () 'lalc;T. total liquido (.~~to é, descon.taoos o ,t:R e t:J PSS) do
ref laxo di:" incidénc.; il da di ta recompo3içào n(1 m.inha. rctribüiçau
pecuniâI:ia, dL1rantt;!: o ptf:.t1.odo ql,1e tr\Adiou a dal.a atn. qUf) deveria elo'}.

inc i.dir, (lU seja, o lllê~ de março dE: ~002 I e do data em qUE: to r ela
etet~ \lamente 1mpl ..s.ntada;- yalt.Ú' G'sta' ~ qlJ€l -'=se dencnd.n.am d0. atr..a.sado,:; c
qu(:t deve !',cr pn~stado direte.mentf' dOS ;:idv09a.dos c()ntr.:J,r.ados, qU8Xldo do

ccceblmento de meu créd.ito.

Nnda. rnaiLihavand.o a dclib~ra.r, ouoacr'cvo o pr.esente terrnt1.
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b) ô 7alcr.tot~t liquido (j~to é, de~contadQ~ o lR e o PSSl do
refloxo da incidência da dita recompo~içào nn minha ,ctribuição
pecuni ãtia, durante o p••üodo que mAdiou " dal.a elO qu•• deveria et.~
inc ~diI:, (lU seja, o mês de mar cio. de ?002, f: a <lata om qu

Q
to c ala

tl:feti'\famentEl impl,-;citada;' valt,Ú' c:ste -." que "se d.noroi.na.m de att~sado.:::l e
que deve r,cr prestado óire~(lIl\ent •• "os advoqadOs contral.aáo" q'.aI1do do

'.cQcebtroento de meu créc1i to. '

<'1) o valo" t.ot:al 11qu1.dO (1,!it:o é, de,,<,;unt.lluo!l c, :I;R e r;') ,PSS) da.
recomposiÇ:10 pacuniár.i..a. au!ariQa pe.ta minha pe::liSOa, inc],L.lindo-

5C
ai

il(sl parcela(s) relacivan aO(f4) 13ol:l1 sa,lArio(~), dllrant,e. o p~riod{) de
18 (dezoito) UlfH,C:::S, valor E:~te prestadO mensalmente, a C(,lllcar do mêtl
:.uba~q(iente .10 q\Je obt.iver Iíl. rt.encionada rec:orr.poaição, aut.oriz.ando,
d~sde ji'J., a ant.idade sindlcal menciot\Oloa Ci proç~der a dt,Hicont() d.esta.
vcrbo!ll honurâria da cOlll:raprar;t.attàO pecl,.lniàrif;t; mensa.l que aufiro em
r81ao <lo cargo de PTocurador(al da íazend •• Nacional, de.positando-a "lO

conta cQrrenl;.~ d.e quo t5Etja t.i:tlllar a SINPlR.Oi'J\Z, somer.l;.c repassando
ta tr. valores p&lra ()s advogados cont.t:~tadc)s qUi1ndo do r.rAn~lto em
july"ÓO da deci~1l0 d••Cinitiva, dp.sde que aAja e.ta ~avorável aos

substit.uidoSi

l\pJ"oveitO o ensejo p •.Uêt anuir t:arol:J~m c;om a prc;posta ele
honorários ri;dVOCél\:icio~ apr~!lQnt:Qdol f.lt~la t-:(}t.idade, qual seja, c
pag41fl,ent.o do percent.ual de 20% (lJ.i.nte po'r t~ent,o), in(~iden\:C ~ol)rc:

Nes:t.Q "ent.,i.do, lambem concord.o C:OIUà conLxatação d(JS Dr..
AtltOnj,o l~aboc Areitllil BuJ hOol!l v Qq1.IIi pé, j 1Jntam~nte com CJ Dr. A.l.exandre
Krucl Jobim e aquipe •• o Pr. Cl~udill~i Jo:.é flori T"ixeir" e oquip ••,
par •• que I',oponn,"" e ••(:omp••"hcm o dito fcito, pro~.ovel,dCl a dcre",' do.
'l.lItcre.s,," meu c da antidade. .

r I!'
~~_~ iJ'" ~A. •••...,H•••M",,~",-..__ .. .-i_,_e'_' ,_I,',Y:'!! 1. .._-'
Proc:\~t'Ador ta) da Fa:tl;.nda Nacionnl, lnscr~.AO-~CP.FJ. sob an°
.lo..l::\::SSQ.3ll.::2.l> _. __ ' "ii.-t:r3vé."" do pre"nnte . .-in.trl,lll\e,,~o,
aq1.licsçv â propo.Lól 8pre.en~nda pelo SINDICATO' 1UlC1Q1i1A1. DOS
PROCtJl\ACORER DA FAZ&NOJ\. NAC.1',ONAL - SINPROfJU'., no ~eY\t;.ic1o de que e:;::t..&
lolotidtJ.de Bvbs'titua--rne Elt'oceo'J$ualrnente em açã() ordil1ár:i.;l a .ser p,r.oposta
cCJnt.ra a Uni.ao lo'cdBral, cnm o propósito C1e' que e"t.tl aplique
corrf;'ltamentH a M(!dida Provisbria nft 43, dA 26 de junhO de 2002,
c;ur.t.veI,t.idana Lei rlo 10.549, d~ 13 d.e nov~mbro de 2002, â !"f:ll:ribulçao

pec"uüá::=ia por -cnim peTl~~bidf.l.

•

• Nnda. rn.a.ishavend.Q,a dcli.bwerar, s...mscrcvo o pr.Qsonta termo.

__ JQ1S.-' .__ ..' H--. d••. ~MA~~\=O..__ .--- de 2005.

a.,~~ <'<l)
Ronaldo José ~.,., .
prOCUreclOrde Fezende NeClonel
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P~Oc~.cAr.tor(a) da. F4:f.fsrlda Nacion, 1, .. ~:~oS,~~~toL....Ao----CE.F.',dOb o r,"~~.O't=..::In.:.lIO ., , atra"ea' ao pres,mte '!;.nsuurn"/'M',
aqui.esço •• propo~tól apreBentllaa pelo SINDICATO o NACIONAl. DOS
pROCTJl\ADOItEB DA G'AZENOA NACIONAL - SXNPnO~~, riO !e'ptido de qlJQ e.'$t~~
~ntic.i;)de Bvbst.itu~-me p£ocel:l:iiualmente f'11\aça(l ordi.nár.in. a .$0r p,coposta
cClntra a Utd.ão ~'~deral, com o prop6sito de que e.,:t.l aplique
(~orrt'll:.ament.R a. Méd.ida Prov.i.s6ria nÓ 43, d~ 26 de junho de 2002,
C;(mVeI1.ida nti Lei nO 10.549, dtft 13 de nl..')VQmb,t'o de 2002, à r,.,l:ribu i.çao
pecuniâria por mim pen~cbidf.t.

Nest.Q 3ent.ldo, t.amJJem c:onc.:o.rdo {~CJma contratação d(Js Dr.'.
AtltOnj.,., Nabo.c Areieua 8uJhOC8 ti Qq'UJp9; -jl,.lfftaInt!nte com () Dl. Alexandr:e
Kruel Jobim e equipe " o Dr. ClaLldilld José Fiori 1'(ül<ej,~" ti aquip",
parti que p",ponh~m e acompanhem o ciito [citol prorr,ov~J).d" a dcfetl<"l d05
.J.ntcre~$es meu c da ~ntidC:ldc. .

.ApJ"ovelto o ensejo piUo anuir t.ambém com a prCJpost.:l de
honorários rldvooêll:tcio~ Apr$:Jcmtadél pt)la f~(lr.i.dade, quaJ. seja, c
pnqamenr.o do percent.u.al de 20~ (\finte por (~ent.o), ilH::iden~;~ :5obre:

;'lI (l vaJ.C)C 'total liquide (i$t.o é. de!H;CJnt.acJ.o!l C) lR e n '£'SS) da
r~CQmpol:fiç:1opecuniária au!oriaa pê.ta rninhf.r. pe::t$oa, incll)indo-sc aj
.l(sl parceli;1.(s} relativaa a.OUi} 130\!I1 :Si!láriC){~}, ullranLe, o p~riod() de
18 (dezoito) mA~.•cs, valor ~ste prestado men~almente, a c<.l1ltar do m.ê~
:õubtl~qüente .10 q,je obt.lver liL rt,enc.1.onadn t!u:;:úrnp<.1;"6iç&Q, aut.orizando,
d..,::;de já, a r::fJtidad.e sindlcal mencionada ê:I prot:kde:c o d#~cont(l deetf)
verbtt honorária da contr.apniH'Í'taÇao pecu.oiilri.o menaal. que aufiro cm
ra.2ào do cargo de Procurador (a) da. E'azcndêl Nacion<tl, de.po~italldo-a t'I1r,

ennta CQrrenl.A cill que ~âja titula.l: o SINPROFJ\Z, $OmeIll~é rep;;..ssan(io
ta i.n valeres para ()S adv(Jgado5 cont t.'{:Jtadüs qu,indo do r.rÃn::s.l r.o t:':i!I

iul'J"elc. d. dec.lollo d"!init,,,,,. d,,~ae que s"i" esta 1;avo~••veJ. a05

Bubstituido5;
b) (J 'fale!.' totêll liquido (j,t;tO é. deecofltaoo!J o IR e (J PSS) do
rEJflcxo da incidénc.l Cl dCl dita. recompo3içào n(J. minha retrihuiçao
pecuniâz:ia, doranttl: a patiado que mçJdio\) lá dat.,,}, eta. qu~ devet'i.a. elo"
inc tdir, (lU seja, o Jnê~ de .março de 2002, e a data em que to r ala
l:tetjvamente implantada;' 'Va..Lc,,Ú'~ste '.3 que ..se dti.lnond,aam de atr:.c.sado.::J c
que deve ficr pT't~stado diret.CLment~ aos 6ldvoQados cC)ntrar.e,d.o8, quando do
'cocebLmento de meu credito ..

lauLnat ,-••)

RONAUlO ÇAMPOSE SILVA
Pro<:uradOl da ~azaadaNIIIallII

Mal. OO~lIntl



't1tJlMO um ACllaAo
qu••• era I?FN elO junhc>:" êl~ zn.o2lO 1~ biol,. U U

•
ROLAND RABELO .__ . i 16" Vi'.RA , .. __ '

prOC\lLAdÕ;-\~) ~a;f,6índa NaciofLnl,"":'-irrscr.ito tl.O~ CE'F sob Q .-,-r,1:I
533.219.0 9-00 • atr3vé. ao' pre."n"te lil;;uum ••n~o.

aquieSÇO"" '~õ'-p-o-.-t-'/l---a-piesentlld3 pelo SINDICATO NllCl()lill\L DOS
»ROCUltADORES DA I1'AZENOA NAC!ONAL - SlNPROFAZ, rlQ seTll;.ido de qlJSl est,:.â
~ntidnde tl1"Jbstitu;;,~.me pcocef.l:-jualmente' ellt açãO ordi.nárir) a .$0r proposta
c;CJntra a União í'cderal, com o prop6sito de que e~t,fl aplique
corretamentp. a MQdida Prov,i.s6ria n° 43, dA 26 de junho de 2002,
f;unveI~.ida no Lei fio 10.549, da 13 de no •.•~mb.ro de 2002, 3. !"~I:ribuiçao
pecuoiári~ por-~u~ perccbid~.

Nest.Q ;sent.ido, também concordo com ê;I concratqição d(~s Dr..
Afl.tOnj,o l~abor Areia& B1J.lhOee C;l QqUlp2, j\,ltltam~T1tc com o DI'. Alexandre
Kru"l Jobim e ••quip" " o Dr. Claudillei J03é Fiod Teixoi "o>. e "'luil'''.
par~ -que ptOPOnh~lm e ac::ort'.pt.iuhcm o dito C£:ito, pro(t'.ovenàv a dcre3r1 dos

.lJltcre:::l.:l£l:smeu c da ~ntidad'L .

Aprcvelto o ensejo p.lra t-:mui r 'tamb,,:~rn com 8 prl)pcsta de
honorArios ~dvocal.:1cio~ ap.raaantada pela ~(tr.idade, qual seja, c
1••)gamer\~O ao p"rcent.ual de 20' i'int" por "ento). 1,,01aonl:e eo!:>"",

a) (l vAio< rora\ llquldo [l,$rO é. <le."ontAt.loe o ri>' e " I?SS) <I••
recômposiç:1o pacuniária auCariaa pela minhr:.1 pe:;$oa, inclL,lindo-sc al
il(sl parc:eliil(S) relativ80 aO(9} 13°1111 sa]ário(t"), <.hlrant.e o p~riod() de
18 (dezoito) me!.cs, valor e~te prestado men$almente, a cc.lf1t.ar de mês
:iubaf.;tqüente 11.0 qu:e obt.iver /,J. 1I'.encJ.onada rec{)mpo~iCão, aut.Qrizando,
d':tsde já, a ~ntidadtt sind\.cal mencionada a proc.:~der a dt;:scont() des-ta
vcrb8 honorária dfã conr.t'aprer .•t.ac;áO pecuni.ária mensal que aufiro em
rC:i2.ão do cargo de Procurador (a) da fazendo Nacion"l, depos1.tanrlo-a tnl\
(:nn't.a correnl.A de quo ~(4ja tit.ular a SINPROFJ\Z, somenl~e repã.ssando
ta Ln valores para. oS advogados conto t.'atados qu,,~ndo do r.rAns.l t.o em
iul'J~<I" d~ <lec1ollo d••!initi,va. d".ae que saia asta l;avoráveJ. ao,
~\lbstitl,l1.do3;
b) o 'lalce tot<:l\ liqui.do (j $1:a é, de~con.t:aoo!J o IR e ('J PSSl do
reflexo da. incidénc.i i1 da dita .reC011'lpo~içào ntJ- m.'\.nha cctribv.ição
p~cuniüria, durante a patiado ql,le IM:!diou f1 dal.ol em Qua eleveria ela
inc idir, (1U seja, o JuêD de marc;o de 2002, e li (,lata (U[l qUG: to r ela
ctet~v'amente implar;tadl!l.'; ya.l'o~' cst~.,.1. que ..se dlimond.n.am dQ atr.~sado~ c
Q,tle deve ácr prestado diret{l.mcnte 4.05 i:ldvogadQG cQntr6r.a,das, quando cio
c~ceb Lmcnto dê meu cré:di to.

Nnda. tlUf,ia havéndo B dc:li.blitrar, SuDSCr'CVO o presente termo.

sÃO JOSÉ 09 MA!O
.__ ...__ ...--.... da .__ ,, de 2005.
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(Somente para
TERMODEADESÃO
quem era PFN em junho de 2002)

t:! S n c' O2ir.,.• uO '

l,!f;"r .
Nacional ,insd,;i.to.~Ji()~F o n°

'--'--~ãl.r"ãvê-S'-') ....do .present~ :ins,t.r-umento,
apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORESDA FAZENDANACIONAL- SINPROFAZ,no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe I

para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (s) parcela (s) relativas ao (s) 13 o I') salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

•



'1'1lAHO 1>& ADBaAD
(!;Jo••••••te para qu_ er •• l?rN _ junho dto 2002) fLS. O6 03

dc.li.bliCrar, subacl:'cvo o presc!1t~ termo.

1m i& iA- -J2 fI1
. , , .

. r - ~ ;r '",' -. Gf-~o . \ 1(""\",,0./\ l. ..6JL_W ... 12_._ .._ ..__.---"-...-.'"
Pr:0r.H~"A~r (3) da. ....fa:r.ffnda N.acioflfl.L, inscrito no ..._.~IE.'..o_ .. so~à:-"'~O"'-"'-'-
SJl>J.X£,';).í1.. __55 _. __ ' atravéa do prea"nte ins\,rumelltO,."'
aquiesço a propost.a apresentada pelo SllilDlCAW N1lCIOWlL DOS
PROCURADORESDA ItAZENOJ~ NAC1.ONAL - SINPnOf.AZ, rio !el'lI;.id.o de (.IIH:':: e.5tH
~ntili~de B\,.IbstituA •.me pt'ccel'J$ualmeote eln açãO ordi.nár:i.a a .$ci)r p,toposta
cnntra a União ~'cderal, com o prop6sito de' que est~i~ aplique
(;orr€"t:a:mentft a MHdida Prov.isoria na 43, dFl 26 de junho de 2002,
c;unvelt.ida nl:i L.ei rLCl 10.549, de 13 de n(.')Vernbro de 2002, .1 t-..,tribuiçao
pecun.iária por m1.mpen~cbidÍll.

Neste ;sent.ido, também concordo ,~om a COJI\;rat8.ção d(Js Dl'.
Atl.tOn.í.('~NaboJ:' Axeialil SUo.!hOC8 ti QqUJ pe; j un.tamen t.e com o Dr. Alexgndte
I(nl~l Jobim e "quipe li> O Dr. Clôudinel Jo~é Fiod 1'"J.xel.." e equip",
pa.rlJ q'ue ptC~POrl~H~me ,;acorr.panhem o dito [cito, prorr..ovendCo a dc:retla dos
tJltcrel:j~es meuc da entidade. .

ApJ'oveitQ o ensejo p •."ra ().nuit 't.ambp.m Gom 8: prC)posta ,le
honor&rios rldvoeC'l.icio~ ap.r.'EH1G:nta6.l IJt;!la ~l(lr.idade, qual sej&, c
pagamer\t.o do percent.ual de 20' ("i.nte por cento), inc::iC1ent~ liIobre:

.,,} (l valo" t:ota 1 l1qu ido (U:rt.o é, de!H;ontaOO$ r,) !.R e o .~SS} da
r~cQmpo8iç:!o pecuniária au!oriaa pela minhfJ. pe~$oa, i.nclL)indo-sc al
a(e} parceli:i{s) relativen ao(f~} 13QI1l1 saJârio(~}, <.haant.e o período de
18 (dezoito) ma:.•cs, valor t::ste prestado mensalmente, a C(,1f\tar do mês
:.ubtti:lqüente ao q\,JQ obt.iver ~ rt.ew:::ionadtl recompoa:ição, aut.o:rizando,
d~lIide já, a ~ntidade sindLcal mencionada a procp.der a df;:SContCl deat.f)
vC!rbott honorária da contrapTf:tf>t.açãO pecuni.ár.i.a mensal que aufiro em
nl1ào do cargo de Procurador (a) da Fazendo Nacional, de:pos1.tarldo-a tnn

(,:ont& cQrrenl..Ft de quo l:!oaja tit\llar a SINPROFJ\Z, ;.:;omenl~crepassan(io
tais valores para ()s advogados cont.t:atadl)s qUAndo do Lrã.ns.lr.O ~m
jul'J"do d~ dechl10 d"nnit1va, dAsde que 5"ja esta tavorável aos
aubstitu~dos;

b) o valçr.total liquido (j~to é, deecontaJQ~ o lR e ô PSSl do
Ieflaxo da in(:idénc.i II da dita recompo3içàa n(! m.i..nha cctribuição
pecuniária, durant~ o pe.c1odo que tnAd10u a da.t.1il em qu~ devâcia el.'l.
1m.:idir, (JU seja, o .mês de março de 2002, e 4 data em qUE: to r ala
êt'et.~v.:unente 1mpl"'H~tada;' Va1i.ú' .e.!ilte '.,. que -'se dliilnonli,nam dGl. at'r.~sado::l c
qU$ deve ser pr~stado diretamcntf~ aos r.4dvoQa.dos C()ntr3f.ados, qutlfldo do
cocebtmcnto dê meu crédito.g Nnd" '"" is h"vendo.

_~ILJ~OL ..,
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~r~)1j,rfFai<!f:ciO~I01;.l'n~.~~~~oI::~~~~;:~S~b~;.O.
fi!l.~:.?!il...~.o9 .0._0 _' atravéa elo pre8p.nte l.nsuumen~o.
aquiesço à propost .., apresentnda pelo SnlOlCATO o NlICIONAL DOS
PROCURADO~SDA ltAZ&NI).J~NACI.ONAl. - SINPROI'M, rio !ent1do de q,\~Q est;.;.-),
~ntidnde t;l\,.lbs~it\,l.a~.me pt'ocel:lsualmente E:lInaçãO ordi.l1ár\;.l a SQI: proposta
t:CJntra a união federal, com o propósito de" que eflt,ll aplique
(;orrt'l1.:amentH a M(!dida Provisória nó 43, d~ 26 de junho de 2002,
r;tlnVeI-1.ida na Lei 00 lO.•~49, dt;! 13 de n(.')vQmb.t'o de: 2002. à I"~l:ribui.çao
pecuniária por mim pen~cbid,..

NestQ sent.ido, também concordo GOIIla corltrat&.ção dr.Js Dr..
AntOnio Nabo.C' Axeialil Sul hOcs ~ Qqu.ip"; "j l".lntam~nte (:om o Dr. A.lexandre
Kru-.::l Jobim e equipe e o Dr. Claudiuei Joo:té Fio!'1 'l'Ai:xei:r.!L e oquipft,
parIJ que ptCJPonham e Q(:oD".panhcm o dito [cito, pro(f.ovendc. a dcte::lrl dos

lJltcrel:'~es meu a da ~ntidi;ldc. .

• ApJ'oveito o ensejo p.'\ra anuir tambt:~rn c':Olti 8: pr<;posta ele

honorários rldvocoCiciot'l apret:JQntada p~la. l6!Clt.idade, quaJ seja, o
lHlgament.O do percent.ual de 2016 (",int~ por ,~ento), in(;:ider,l't.:e 501)re:

~').) () valo c t.ota 1. l1qu ldo (:i. ~to é, de"t:unt.ac.los r,) IR e l') ,PSS} da
rt~,::omposic;:!o pãcuniária au!oriaa pe.ta rninhà pe::J$oa~ inclüindC)-.se ai
,1(l!!I)parceli:1(S) relativ&1l a.o(~) 130ltl~ sa]Ario{otol), dluant.Q o pêriodo de
18 (dezoito) mASCS, vâlor este prestado mensalmente, a cont.ar do mês
:1uba~qüent~ j'lO q\)~ obt,lver 1,L rt~enc::lonadil recml'.jJo;"6içãI'J, aut.o:ciz.ar.do,
d~:ide ji'J., a f;neidade sindlcal mencionada a proc~der a df;scont:(l des-tfl
v~rba honorâria da cOlltril.prer,,,ação pecuniário mensal que aufiro em
razão do cargo de pr-ocurador (a) da Fa2cndCi Nacional, depositando-a t'lJf\

(:on'ta correnl.A de quo aaja titular a S;J:NPROFAZ, 80Irõenl;Q repassando
tais va lOLCS para oS advogad.os cont.. t't.l.tadc)s quando do r.rAn~l t.o em
1ulcJlt.do d<J decil'oill0 da!initiva, deade que seja Qsta favorável aos
substitl,.!1.dosi

•
b) o 'laler. t.ot~l liqui.do (.isto é, de~c:ontacJo:!Jo lR e <, PSS) do
rerLQxo da inc:1dénci il da dita rec:ompo;siç,ào n(~ minha. ,c::tribtLição
pecunià.I1a, dtlrantt! o ptt.c1odo ql,le tnf!d1ou l1 dal.a em qua deveria ela
im,: tdix:, nu seja, o Inês de março de 7.002, e a data em. qUE: fo r ela
,d:~etjvamente 1mplJ:H1tac1s1 yal(ú' C;:.:iIte'.-:1- que "se dtmomi.nam de at'r,c.sado::l c
que deve ser pr'estado diret{Unentl!J: aos advoQãdos cQntrar.a.dos, qutwdo do
.ccceb tmcnto de meu créd.i to.

Nada rna.ia havandQ a dclibflilrar, a~sc"cvo o pr.6scmtf:! termo.

~ t1fln_~,._ .~_ .._oo .., da ~ de 2005.
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(8Cl11UU1te para : ••:: :::-:: juK,k?tJ:líh~p
. I ~

~~p..Q ,L.-~_U iV 14CGiliL3.... &;>~il1rfíJbntrL,
ProcutAdo'r" (a) dtl Fa.:tl$nda Nacionn.l, inseri to' no' CPF .. sob - o ! I'io~.~ ...3.ll:,~.1 , , através do pre8Ante inst.rumenl:o,
aquiesço à propo.t.il apresentada pelo s;mnlCA'lO Nl\CIONAL DOS
PROCURADOR2S DA Ii'AZENDA NACIONAL - SINPnoFlU'., rLO set,t;.ido de qIH:1! e."t,Ii!

t:tntidade 8\,.1bstitUR. •.me pCOCe8$UalmentG em açãO ardi nária a .$0r proposta
contra a União ~'c.deral, com o propósito de' que est.la aplique
corrE'lt.amentt=:! a Mndida Provisória ntl 43, dfl: 26 de junho de 2002,
c;unvel'1.ida nêl Lei fio 10.549, da 13 dl2 nt.1Vêmbro de 2002, .1 !"fo:\l:ribuiçao
pec',!tüâria por -mim perccbidf::L.

•

•

Nest.Q sent.ldo, t.ambémconcordo com a COTll;.ratll1ção d(js Dl:".

AtltOnJo Nabo.C Arei.a 8",J ht\ca ti Qqui pca; j vatami'lnt.c (:om CJ Dr. Alexandte
Krucl ,Jobim e equipe c o pr. ClaudilleJ. Jo~é fio<l 1'eJ.xei r" " "Cluipa,
par8 que p,opoI'lh~~me aêO%t'lPanhc:n o dito [cito, pro('t'.ovendc. a dCretl;l dos
lJltcresscs meu c da entida.de. .

ApJ'"cveito o ensej Q p.'lra tlnui r t.aml')~\m c::om 8. prc.>poS ta de
honorârios rldvoco\:icia~ apret:JQn:ad.:l pela e(lr.idade, qual sej~, c
pC!ga.ment.o do pflrcent.ual de 20' (I/inte por (,:ento}, incident~ Dobre:

.1) (l valo" t.ota.1. liquido (U::l't.o é, deat:cJnta<.lo5 r) IR e I,) -F'SS}da
rticomposiç3.o pQcuniá r ia auCor iaa pe Ht minhr:J pe::t$oa, inclüindo-5c aS
il(S) parceli:i{s) relativ&n aoU~) 130I!l1 sa]ário(l:'), <.huant.Q o pariodo de
16 (dezoito) mp.:"cs, vàlor f#;,te ptcstado menaalmente, a C(,lfLtar do mé8
GUb8~qüente no. ql~e obt.iver /ri. rc.enr.=lonadn rec(Jmpo~iç&o, aut.oriz.ando,
d':t:ide já, a entidade sindlcal mencioni).da a proct:!der o df;:$ContCl des't.f)
vcrb'-- h.onorõria. dlí contraprtlr.t.ação pecuniáris mensal que aufiro CII',
raúio do cargo de Pf'ocurador ta) da Fazenda Nacion.:tl, de.positando-a t:un
c;:onta correnl.A dE! quo aaj.a titular a SINPROFJ\Z, somenl~e repássan(lo
ta ls va lOles para oS advogados contcatadc)s quando do r.rãn~l t.o ~õll

jul'J"do dó dechllo d••Clnitiva, deGde que SAja Qsta !avorável a05
substitutdosi
bl (J 'lalc.;.r. total liqui.do [j sto é, deecon.tluJc~ o lR e (J PSS) do
r~rlQxo da inc1dénc.; il dei dita recomposiçào ntJ. min.ha ('ctribuiçâo
pecW1i.âria, dllrantl:! o pe.c1odo qt,le mediou a dal.a erR que deveria el~'),
inc tdir, nu seja, o mê:'i de março de 2002, e a <lata em qUE: to r ala
t:tet iv.:uuente implantada; va1u:r' Q5ta",,). que -.se denonl i.nam d~ a t f.c.sado~ c
que deve ficr pr'estado diretamente ilOS i:idvoqa.dos c()ntri;lr.~dos, quandO do
.ccceb Lmento de meu crédi to.

Nnda. ma1.5 havendo. a dc::J.it,llil:rar, subsct"CVO o prQQcntf:! termo.

(2'f}. fi Só-uAf1,0 , i~.de flJ.3~ de 2005.

rlNv..p ~[)ft, ~~
Rodrigo 'v1YlIalU& Corrêa M9yer

- Procurador dJl Fazooda Nac!onaI

(aI! td.nat'IJ. r:il)
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j!~~~l0_li1.0. <; .b N .'TI)s=f€ S'S .Q1l_' ."'--_.----'.l'::'
PrOClJ~a}10J(a)i da Fa:r."nda Nacio;til; inseri to no CPF sob o r,o3'1S'~(tl2.:~-J's ..__ ' at.ravé. elo preMnt •• 1ns~rume"l:o,
aquiesço à propou~" aprosentnda pelo SINDICATO NllCIONAL DOS
PROCURADORES DA Ii"AZZNOJ\. NACIONAL - SINPROFM, no seTIt;.1do cie que e,,,t;.a
~nt:id;).de t:I\..Ibstitu«-me iJ.cocel:tsualme.nte e(n. açà(l ordil1árii) a .s0I p.r..oposta
contra a Utlit':io io'cderal., com o prop6sito de que est.l~ apl.ique
corct'tamentp. a M(!dida Prov.is6ria nfl 43, d~ 26 de junho de 2002,
c;'lr4Vel.1.ida no Lei C10 10.549, da 13 cte novembro de 2002, .1 r;'f:'I~ribuLçao

pecuniária por m1.rn. pen~cbidí:i.

Nest.Q sent.ldo, tambern concordo (~OIU g COPt.rat{1!ção d(.;s Dr.".
AntOnJ.o, Na.boc AreifuiI BuJhOca ~ Qq'U.lpa~ 'j\.ln'tam~ntc com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e aquipe " o Pr. Clal.ldille1 Jo~é Fiot1 Tp.iKei.r" e equipe,
parlJ que p"~pOrlh,,,m e ac;:olr.p;~whcm o dito [cito, prorr.ovend" a dCrel:lil dos
1Jll:cre~:1es meu c da ~ntidadc. .

Plpr.cvei.tQ o en~ejo p •.~ra. anui'( t.ambém com a pr()pClstF.l de
honorários ril.dvocClt1.ciol':' a'P.l:'â:Hlntad.l pela ~Mlr.idade, qual. seja, c
p(lgame(it:O do percent.ual de 20% (l/inttt por (~ent.o) I in(,i.den~;e 8obr~;

.1) (l vaJ.oc total lfqutdo (:i..';lt.O é, descuntado!l fJ J:R e o -i'SS) da
rtt:':::Qmpo~iç!o pacuniár-ia au!oriaa pa.la minb;:,1 pe::;$oa~ incll.lindo-5c aS
a(s) parceliiJ.(s) relativB:ll ao(::t) 13ot~J sa)ário{::t), dllrant.e o pêriodo de
18 (dezoito) U1P.5CS, viLlo:r El,ste p'C"cstado meTl$almente, a C(,lfltar do mês
:luba~qüent~ "la que obt.lver liI ll'~encionadn recmnpoaiçãQ, aut.c:ciz.a.r.do,
d':tsde já, a ~ntidade sindical mencionuda a proç~der a d~scontn dest;).
verboit honorária da conl:raprafit..ção pecuni.ári.~ men~al que flufiro cm
r61ao do cargo ele PTocurador{al da Fazcnd6 Nacional, depoSitanno-a ~m
(:fln~a correnl:.A dEl quo aElja ti.tlllar a SINPROFJ..z, SOIr,enl~e repassando
têl.i.5 va.lores para oS advogados cont.Cc':ltadu5 qUilndo do \'.rãn~.lr.o em
;ulcJltdO dÓ' decir;;:1o dQfinit:i.v.:l, dp.Gde que SAja esta favorável aos
9ubstit.ú1.dosi
b) ú valer. tot~l liquido (;$to é, de~contadQ~ o lR e ô PSS) do
rE,flaxo da inc1dénci a dêi dita recompoaiç:'o nli min.ha. C"ctribuição
pGlcuniâria, durante o ptt.c1odo ql,le tnV1d1oua dat.a em qUI) deveria el"l
in<.:tdir, nu seja, o Jnê~ de mar(;o dE: 2002, e a data em qu~ for ela
~tetjvamentEt 1mpl,intads! yaJ.:t.ú' G.5te'~ qu.e .-se dt;tnomi.nam d~ attilsado.:-:l c
Q.u~deve ficr proestado d.iret.o.mentl' ~os ~dv09a.dQS c()ntrar.a.dos, quando cio
.ccceb Lmcnto de meu crédi to.

Nnda maia havt'ndo a dcli.br.:irar, subs<.::t'~vo o pr.esontt= te:rrnt1.

~(2-<e$lrJ./' .._ ..' {Lt d".JI1tj! 0__ de2005.

()
I-OO'frJl fj
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(Somente para

r<oDRí60 /J1J.(2{)£M v/i£i(?A
Procurador (a) }ia, Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o na
7/&.118.91 f _/5 através do presente instrumento,

aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União F~deral, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002/
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aprovei to o ensej o para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte,

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (s) parcela (s) relativas ao (s) 13° (5) salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

, jL de 'lVII/lia
i

de 2005.
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(Somente para quem era PFN em j~ 'cfe'J2~(j:;i)

I 'I ~6~~V_:\G~,f;1
Roberto Nóbrega de Almeida, Procurador (a)...da.Fazenda NaçJonal,.inscrito
no CPF sob o n' 022 040 378-34, através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo S:IND:ICATO NAC:IONAL DOS
PROCURADORESDA FAZENDA NAC:IONAL - S:INPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n' 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n' 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

• Aprovei to o ensej o para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
ais) parcelaIs) relativas ao(s) 13,ls> salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

•
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Campinas,

ROBERTO NOBREGA CE ALM DA
Procurador da Faz~md<J N£lctonal

(assinatura)
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ROBERTO LEVY BASTOS MANATTA, Procurador da Fazenda Nacional, inscrito no CPF
sob o nO 888.121.545-49, através do presente instrumento, aquiesço à proposta
apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO43, de 26 de junho de
2002, convertida na Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária
por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor
Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr.
Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito,
promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários
advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20%
(vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição
pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5)
salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a
contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade síndícal mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da
contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da
Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ,
somente repassando tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão defínitiva, desde que seja esta favorável aos substituidos;

• b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da
incidência da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o periodo que
mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em
que for ela efetivamente ímplantada, valor este a que se denominam de atrasados e que
deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de
meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

A

PSDANTASJR.
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9r(õ.l~..£g0I'!..a.•)-').--""d.Q FA~ljnda NaciOfl,'11, inscrito no CPF: sob 6 T,o~____ ' atravéa do pre~Ante 1ns1"..rumeflt:C'l,
aquiesço â propo~t.il-----apresentada pelo SlNDICA'lO' Nl'ICIOl:UIL DOS
PROCU1\ADORES DA Il'AZ:&Nt.lJ~NACIONAL - SINPROFAZ, rio setlticlo de que e6t~Â
antidnde ~1"Jbst.ituA.~.me l:Jt'ocea:'liualmeT\te eU\. ação ordi nár.t~l a ,.8~)rp.r.-oposta
CClnt.ra a Uniao lo'cderal., com o prop6sito de. que e.9t.<~ aplique
corrt'JtamentH a Modida Provisória n('l 43, dA 26 de junho de 2002,
r;,mve,.'1.ida na Lei fio 10.549, clã 13 de n<."lV~mbro de 2002, .i :r:.~t.ribuLçao
pecl,.Ltüária por (nim pen~cbidf:i.

Ne5t.Q sent.ido, também concordo (~oro õ COJll;ratii'.ção d(Js Dr.",
Ant6nj,o Nabo~ Axeilltil 8\1JhOce ti gq\li@"~ jut\tamentc com CJ Dr. Alexêindre
Krut:l .1obim e equipe c o pr. Claudiua1 JO;.:lé Fio!1 'I'al:x.eirõ!.. e equipa,
para que 11"'Jponh,.m e acompanhem Co dito !cito_ protrtOvendCl a dere:;a dos
i.J1tcresses meu c da antidade. "

l\p)'''cvei to o tln.!::ej o palra anui r t.arobém (;om a prc.~postJl de
honorArios rldvoc90\:1ciol:.t ap:r:oa:)Qntoàa pfo)la f~(lr.idade, qual seja., c
J;lclqa.ment.o do percent.ual de 20' (lJ'l.nta por t~ento), in(,i.dent;~ sobre:

;l} () valOt' Lotal. l1quido t:l.$t.o é, deu<.:onta,lo!l (,;I l.R e \"J "P.SS) da.
rti-cemposlç!o pãcuniál'"la auforiaa pe.la minhã pessoa, i.nclüindo-Gc a5
.1(9) parCti-liii{S) rela,tivao ao(~} 13°1111 saJl.lrio(~), Ul.lrant.:.e o periodCl de
18 (dezoito) D1f!:.CS, valor Elote prestado U\en~almente, il cont.ar do mé8
~"iub~l:tqüent~no que obt.iver ft£ R'.encionada. recompo:;siçâ(J, aut.ú:ciz.aTido,
d~.:ide j"'J., a f3ntidade sindlcal menciortaáa ti proc.:~deT. o dr,=sconto dest;).
v~rb,. hono,râria d& conl:rapraFit.ação pecuniária mensal que aufiro CIr,
razão do cargo de Procurador la) da f'ltzcnda Nacion"l. depositando-a ••m
conta corrent..A dE! qUQ tj,eja t.i,t.l1lar o SINPROfJ..z, $OJr,enl~Q repá.SSaTldo
ta Ln valores para oS advóga.dos contt.'ó:.ltadC)s qWlndo do trãn~l t.o eiTl

j,ü'J"do d. declol1o ,h,!initiva. d,,~de que S"1a cata :f:avorável aos
Bobstitu1.dosi
b) o valer tot~l liquido (JFto é, desco~taoo~o lR e o PSS) do
ref lcxo da inc1déncj a da dita r€:compo~içào n(.l minha ,"ctribuição
pecun iária, "(li.lrante o ptl.c1odo que tnAdiou a dal..a em. qua deveria ela
in(,,~i.dir, (lU seja, o Jnês de marc;o dE:: 2002, e ." data em qU€ for ala
ctet iV'amente implt:u'itida; Va1l.'ú' ~str:j',;l qu.e ""5e d~nomi,nam d~ at r"ólsado~ c
qUE!deve r~cr pr~stadv diretamentj~ aos i:idvoQa.dosc()ntri;it.~dO.5, q'..1lwdo do
coceb~cnto de meu crédito.

Nnda. mais havendo a dclib~rar, SuDSCt'CVO o p:r.Q~cnt~termo .

--,,----
.~')~~--_.._-_. " ..'

~-~\ ~~.---
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de 2005.
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proc"L~o;~dQ F.o.:r~nda Nacio<>nl;" lns-érttõ'"" nõ 'CPF-,:-;;Ob~"'à-~r.o

..£...._ .._'_I_ttD~..7p(J~ C; 1... ' at.ravég do preBp.ntt!: inS'l.rument.:.o,
aquiesço à propo~tll apresentada pelo snmICATO NllClONhI. DOS
PROCURADORES DA Ií"AZENWr.. NAC!.ONAL - SXNPnOI'M, rio !ietll;..1do de q\Jê e!it;;'J,

-'ntidade Bvbst.itvR •.me il£ocel:t$ualmente eln. açãO ordi nárL.l a ~(iH pcoposta
contra a Uniao ,'cderal, com o prop6sito de que e"t.tl apli.que
corr~l:amentp. a M(!dic1a Prov.l.soria nl'l 43, dA 26 de junho d.e 2002,
c;unveJ:1.ida n(t Lei flO 10.549, Ott 13 cte. nI..Wêmb.t'O de 2002, .1 r~l:riblJiç.ao
pecl,l.niár ia par mUn. pen~cbidà.

Nest.Q sent..i.do
t

também concordo com ã contratlll.ção (\(.)5 Dr..
Atl.tOnl0 Na.bo..:' Areie.-Q Bu.l hOcs i;l Qqui.pca; j \,lntam~T1 te com CJ Dr. AlexandI:e
Kru"l Jobim e aquipe " o Dr. Claudil1ei Jo~é FioLi TAixei.." •• "'lUi!," ,
parti que pz:,}porth~lm e aoorr.p<:Inhc::m o dito feito, pro('t'lovenÓc. a dl2tetla dos
lJltcre~~es meu a da ~ntidêlde. -

• J\pJ'"cveito o ensej Q p.\ra anui l' t:i1%1U)t-~m com a prC)(J'"'S ta de
honorArio,s ..ldvoc~t1.cio~ apx"Q:Janta<:icl pela ~~(1t.idade, qual seja, c
ilC~gamen.'to do pElrcent.ual de 20' (lJinta por t,:ent.o), in(::ident:~ ~obre:

.1) (l valoc r.otal liquido (isto é, de.9~(Jnt.a<.lo!l r" IR e o .PSS) da.
recc>mpos.iç:!o pácuniá r ia au!aI iaa pe.LêI minhfJ. peasOa, i.nc.l.L.lindo-sc a 5
a(sl parcela(s} relativall ao(!~} 13C1l~1 sa]Ario(~}, ULlrant.Q. o periodo de
18 (dezolt:.o) D1F!!iCS, VêJ,lor e.::ote prestadO men$alment.e, a C(,lflt.ar do mé.tl
:"iuba~qüente .10 q~~é obt.iver ~ lT,encionada recfJmpo:::siçã/JI auto:cizar.do,
d6:tolide jtJ., a ~ntidad.e sindical menciol\ada Ci proc.:~der o d~scont() deet~
verb6& honurâria da conl:raprEwt.ação pecuniáriC:' mensal que aufiro cm
razão do cargo de Procurador (a) da E'a2cndo Nacional, depo~itando-a ~m
Gnnt:a cQrrenl,A de quo aaja. tit111ar o SINPROI'J\Z, SOIllent~e repássando
ta.i.5 va.lores para. 0$ advogados conlt'atados qUi:mdo do r.rãn~lr.o ~Tt1

;UltJFldo da declr;;IlQ dttfinitiva, d~Gde que SAja esta favorável aos
8\Jbstit.u1.dos;

•
b) o 'J"alt:.r. totlil liqui.do (j~to é, deecontad()~ o :LRe ('1 PSS) do
r~rlQxo da in(:idéncia da dita recompo~íç~o n~ minha retribuição
pecuniária, dllrante o pti.ciodo que IfI.'ldiou a dal.a. em que d.everia ela
in(,~i.dir, ou seja, o mês de mar';o dE: ?-002, e a data em. qUE: fo r ela
~t'et ivamente lmpl ..,ritada; va1o'f' c.5te' ô1 que "'se dtillnom j,nam d~ at tasado.:; c
qu'J deve ~cr prestado diretamentj~ aos advoÇJa.dos contro=J.r.ados, quandO do
t'cceb tmento de meu crédi to.

Nnc:1amaiEi havand.o a dc.l.ib~rar, s'.lt:lSCI:'£:voo presente terrnc.

da de 2005.
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Proeu,cll.dot' (.:l) da Fa:r.l;nda Nacion.11, inscrito ''0 Gl:'F &ob! Q nO
___ - ._ . , a't.ravég:~;:'--ad":,;,-'pre'I~Ante' 1ns1..rumf.l.'J~Q:/-c'"''''

aquiesçu a preposta aprG.entada pelo SINDICATO - tu.CIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZ.BNtU~ NACIONAL - SINPROfJ\.Z, rio seTIt;.1do de qUQ e.~t,'.I:'.

tintid;.)de B\.Jbstit\Jrl •.me p.cocel:l:"jualmen.te eu\ açã(l ordül.ár.i.a a ser p.r'oposta.
c.:nntra a Ulliao ~'cderal, com o propósito de' que e~t.l'l. aplique
corretamentp. a Modida Provisória n'" 43, d~ 26 de junho de 2002,
c;uflver.1.ida. n~ Lei nO 10.549, dt:t 13 de;: nov~mbro de 2002, à t"f:\l:ribuiçao
pecuniária por (lliItl. peT'ccbidf:l4

Nest.Q sent.ido, também concordo Gom G COJll;ratií',ção d(Js Dr.",
AAtOnj,,", Nabo.t Arei.a 8uJhOoEl ti: gqui@e; juotamente com CJ Dr. AlexandI:e
Krucl Jobim e equiptt e o Pr. Clôudiuei Jo~é Fio!! 'I'A.1:x.ei :t.!l. e equipa,
para que i1,"JPonhhlU e ,;"coIr.panhcm o dito fcito, prorr.ovendc. a à.cte~~l dos
.i.J1tcre~~£:s meu c da entidade. .

Aprovelto o ensejo p"'lra f-lnui r t:ambérn (:om a pr(Jpcsta de
honot"~rios advocoticiol:.' apreDQnt.adJ. pl-)la ~rlr.idade, qual seja., c
J:l().I;amet'lt.O do percent.ual da 20% (\linte por t.~ento), inf.:iden1;e sobre:

;1.) n vAlo t: tota 1 11qu Ldo l i.$t:.o é, de~contadoD Q :J.:Re o -£ISS) da
rtt.:;:omposiç.!o pdcuniária aufariaa pÇ:.ta minbl:1 pe8$Oa~ inc.1.üindo-Gc aí
.1{S) parcela{s) .relat:iven aol~) 13111l'l1 sa]Arlo(.!:I), dl1ranLe o período de
18 (dezoito) D1fHH!~:J, valor este p'C'lZ:stado mensalmente, a contar do mês
:1ube~qtiente ,la ql)iF.l obt.iver /,i n~encionada recompc.):aição, aut.orizando,
d.;:sde j fl, a ~ntidade sind Leal manci<'H\ada a procAder a d~scont(} des ta
v~rb$ honorária da. contraprafit.ação pecu'n1à:rla mensal que aufiro err,
rcu.ão tio cargo de PT'ocurador (a) da £'a2.cnda Naciona.l, depositanrlo-a t'm
(:on~a CQrren f.,A ae quo ~aj a ti tülar a SINPROFJ~, l:iomer'.l~C repe.ssantio
ta Ln valOI'es para. ()s advogados cont t'atad()s quando do r.rãn~.l t.o em
jul'J~do <l~ <leci.llo d~!initiv", d«Goe que .Aja esta :f;avoráveJ. aos
substitu1.do3i
b) () 'lalçt tot.2:l1 liqui.do (j tlto é, de9cot\taOQ~ o lR e () PSS) do
rEIr lcxo da in(:1dênc.il'l da di ta recompo3içào n(,I. mj nha. ('ctribuição
pecuniária, durante o pet1odo que In'Jdlou ~ dal.i1 em que deve.cia ela
in<.~tdiI:, nu seja, o mê~ de março de 2002, e a data em. qu~ for ala
€:feti \lamente lrnpl."íw.tada," val~ú' ':'stF.i' óJ. que ..se d~nond,tlam d~ atr.ólsado~ c
q\\Et deve ácr pn~stado diretamentl' ",os ilidvoqlidos contrar.ados, quaI1dO do
coceb lmento de meu crédito.

Nnda. maia hav,ando.a dc::1.ib~ra.r, subscccvo o presente termo.

~J~--- __r 1~dA ~_ de 2005.



• ---~--~-'---.
!

'.o. ,

UAHO Ul!: AllIIIII.O
par" qu_ era P.PN•••• :lunho de 2002)( lJ"""'" te

n) (, vaior total l1quldo (i,.'lt.o é. de.""nt.a<JoO " IR e .> .•'55) da
recomposi.ç:1o pâcuniária auCoriaa pe.la m.lnhh pe3~oa, incluindo-se aj .
•1(S) parceliis(s) relativan a.o(!-l} 130Lnl 'saJ~rio(~), Ullranté. o periodo de
18 (dezoito) Q1e:'ic5, "alo r {late prestadO menaa.lmente, ao cc,mt.ar do mês
:1ubal:tqüente ao ql..~~ obt.lver ,. rt,ennionadn reC()I't\po3.1.ÇA.\), autoriz.ando,
dioisde já, a i;lotidad.e sindlcal rnEmcionada é:I procHder a df;!:scont() deeta
verb,. honorâria dA contraprf.lfit.aç40 pecuniári.a mensal que aufiro em
.razão de') cargo de Pf"ocurador (a) da FêiZCt\dõ Nacional, de.pO$itant1o-a ~m
(:f'mt.a correnl~R de qUal t\aja t.i.t.111ar o SINPROFJ\Z-, 80meI11~ê repassando
ta i.5 valores pata. uS advogados contt.'atadC).s qU;i.ndo do r.rAn~.1.r.o em
i"l'J"do da dech.llo d"hniti.va. ó«ade que "Aja ""ta (avoráveJ. aos

substitu1.dos;

l\pJ"cvei.to o enseju p.'lrCt anuir- t.-arn}Jlo:~m nom 8 prCJ£1Clsta ele
honor&rios HdVOC4t\:1cio~ apr6l!:JQnt:adfl pela ~l1r.idade, qual. seja, o
pclgament.o do pElrcent.ual da 20' (vinte por ~~ent.ol, ilH::iden1;Q lIol)re:

b) (J valer. total liqui.do (j sto é, de~conta<.lo~ o lR e (> PSS) do
reflaxo da iri(:1dênc.i a da dita reco:n.po3içào nfl. mi.n.ha ,ctri.buiçãU
pecuniária, durant~ o ptt.c1odo que tnAdiou a dal.o1. erA qua deveria ela
im.d.dir, nu seja, o .Jnê~ de mar(;o de 2002, é a data elII. que for c:la
efethfamentEt impl.iotada.; VahÚ e;~te' '" qu.e '.se danond.na.m d~ atr.,o.sado~ c
qUE!deve !;cr prestado diret~l1\<:nt{' aos ~dvoqa.dQS c()ntra'~ados, quandO do

coceblmento de meu crédito.
NJida tr\.éI1.5 havéndO. 8 dc.li.bllilrar, Gub~c,"CVO o pre9cnta tern\t1.

_~úZ.A:SrG\.'lr ..'~. dI! . A-~~~_ de 2005.

Nest.G1 ~entldo, também conco.rc1o (JOIU õ corltratação d(Js DI'.

Atlt6nJ,o N!ll:lo<Areiss 8ult.6co •• "q"l.p"; ,juntam""te com," Dr. Ale>landre
Kru<>lJobim e aquip" " o pr. Claudillei. Jo~é Fiori Teixeira e "quip",
para que pt"poflh~,m e a(:omp1Jnhc::mo dito. fcito, Pl'otr1ovendo a dares•.} dos
'lntcretJ:1cs meu c da ~ntidl!~e. . .

-:"-~;- ~ ~_T""_.

(hC4~ ~GWG'{L-!); ~vb\ 4c~'1l\-~.L-_.~_2
irõc~õ.r1ã}dlj ri:;'"n44 /. jJ acionlll, +:-' lnscritõ." no..'"CPF',S~b...-O-.-r,'
--2.1:-~~ j',~~'L__• al.ravé. do pre8Ante. in"uum",,~o •.
aqui.esço à propo~t.. apresentllda,', pelo SlNóICA'lO' NACIONAL DOS
PROCURAnO~1I DA Ii'Al:BNtlI' NACIONAL -SlNPROi'JIZ. no .e"tido de q"" e.t'"
tlntir.iade e •...•bst:itua. ..me lJCOCeat"lualmente etl'l ação ordinár:l(l a .ser p.c'opO.3ta.
contra a Unil10 lo'oderal, com o prop6sito de' que est.a aplique
(;orretamentã a MEld1da Prov.ts6ria na 43, d~ 26 de junho de 2002,
t;(lnVe11.

i
da nti Lei rio 10.549, dtt 13 de n<."lVQmbro de 2002, .1 I",.,t.ribuiç.!o

pecuniária por "tnlm pen~cbidh.
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't'IUlHO \)1£ l\I:lBlIÃO ,,' ~ "C" I
(U•••••••,te para qu_ ...,a li'FN•••• junho' à".t'2\lb~) •.•

",.'.,
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R\U\1L-j)Çl---.J!lLl.AS.l>9"'r5 6vf;Vi'l _d-,-,=~-'--" - ._' - ..j ..,~" ;.
Procu.tAdor ta.) da Fa;(,~nda N.aciofln1, inscr1t.o -no CPF' 'sob a r, g'

O $~:.k::L9:.2JK.::. L[p ' atravé. do preM!nte 1n.l.rumen~".
aquic.çu à prQ?o.~a apr".entnda pelo SItlDlCA'lO NACION1ü- DOS
pROCURADORES DA li'AZBNOJ\. NACIONAL - SlNPnOI'M, rLO seT\t.id.o de qW,l e:St;.;;1

iintidnd.e ~\.lbst.ituA.-.me ~JCOCel:l:'liual.mente eltl açãO ordir.ári;l a .$0I p.r'oposta
çemtra a Unlao io'cderal, com o propósito de' que est.l aplique
corretamentp. a Modida Prov.isbria nl'> 43, d~ 26 de junho de 2002,
c;onver.1.ida. no Lei nO 10.549, da 13 de no ..•.~mb.'ro de: 2002, .! rf:\t.ribuiçao
peclJ,niár ia por m.ln\ pen~cbida.

Nest.Q 3entl.do, tambétll concordo com o conl;ratqção d(.)s Df.'.
MtônJ.o ~aboc Areias &ultlOofl tl equipa; jutl.tam~ntc com o Dr. Alexandt:e
Krucl Jobim e equipe e o pro Claudinei JO;;lé Fio.!i 'I'ê:ixei;ra e oquipa,
pa.ra que ptoponh;l),m e a(:ozr.p~nhcm o dito fcito, pro(Uovenóc. a d~te8a dos
lJltcre~.$es meu c da antidade. .

l\pJ.oveito o ensejo p.:Lra .r:anui( t:.arM)ém nom a prl)pClsta ele
hcnorél:'iOS ndVocot1.ciol3 apl'aaantad.l pela enr.idade, qual seja., o
ptlgament.o do percen1.ual de 20% (V'inte par (,:ento), lnc::idemt;~ sobre:

a) (1 valo, t.ot:a 1. 11qu ido (U~r.o é, des(;untauQS () r,R e O .PSS) d.a
rt:tcompo~lçao pecuniária aufaricJ.a pa.La minhi:L pe~soa, i.nc.b.lindo-Gc a5
a(sl parceli;l.(s) relativélo aO(ff) 13gl

:l
1 saJhrio(s}, dL1rantê o periodo de

18 {dezo1t:o) DlP.:"iCS, valor El~te p'C'ostado mensalmente, a c<.1f1tar do mês
~1ub8~qüente .1.0 ql)e obtiver llíI. It;enClonada recl)mpo:'6ição, autúrizando,
dt:t~de já, a ent.idad.~ sindical mencionada õ procAder a dt=$ContCl deSCf)
verbo:. honorll.ria dEI contr.uprer,t.ação pecuoi.á.rio mensal que aufiro em
rc.zao do cargo de Procurador (a) da Fa2.cnd~ Nacional, depO$1.tando-a ~m
(:nn'ta cQrrenl.Fc de quo aEtjó tit.111ar o SJ:NPROFAZ, SOIr~eI1I~8 repássan<io
tain valores para. oS advogados cont..t:atadus quando do trãn::s.l.r.o eill

jul'J~do d~ dechll.o d~'initl.va. d,,~de que S"'ja a.ta :f:avorável aos
8ubstituidoB:

b) o 'J"alc.:.rtotal liquido (j ~to é, descon.tados o lR e () PSS) do
ref lcxo da incidéncí a d.a dita ~ecompoaiçào nt.l mir~ha r:c'tribuição
pecuniária, durant~ o pti.c1odo ql,le Inf:!diou a dal..a em qu~ deveria ela
i.m,~i.dir, nu seja, o _Jflê::: de março de 2.002, e a üata em que fo r ala
l:t'etivamente implaritada:; Va1<.ú' £-stF.i '.;1 qUEr.'se dtil:nond.n.am d~ at-r:~s3do~ c
q'ue deve :"ler prestado diretamentl' aos advoÇJadOGCQntr3f~ado~f quando do

ccceb Lmcnto de meu crédi to.

__ ~{~~'I~ ,u__ .. u. O~ da~01él de 2005.

~u-~
\ (a •• lnaeuro»



(Somente para
TERMO DE ADESÃO
quem era PFN em junho de 200~L$. OS

I _,-c
I n:~'

RICARDO SORIANO DE ALENCAR, Procurador (a) da Fazenda NaJ~frl,-á-nsclito
no CPF sob o n° 606.468.451-87, através do '-i:,'Í-'e'sehteins.-trumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a} o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidi r, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Brasília, 5 de maio de 2005.

(assinatura)
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'I'1UlMOPE JII)"aAo
(s<>m""tepu. qu_ era P.l?N- junho 4. ~tl&)Oi3 1 6 ,

1( (K00ó ,VvYf'lfk ~&.ygJlt'p£ 56 b ?~V.:'RF. I "
Proc;w'Ar.10r(a) da. FAZftnda Nacio'flnl, lnacr1:to ~,'no C?F sob o nO,,, ....,,-

-iZ...o-l.£6..2.Jl1J--J L---' at.ravé~ do pre .•"nte instrUment;",
aquiesço a propo~~" aprosentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA Ií'AZZNOJ\. NACl'.ONAL - SINPnOi'AZ, no seTltido de qWtJ e"t,r:.1
~ntidade Bl".Ibstitua •.me pcocel:t:";ualmE,nte em açã() ardi (l,ária a .$0.r proposta
<.:cmtra a União io'cderal, com o propósito de que esttl ap.\ique
cOI'rt'ltament~ a M(Jdida Prov.i.s6ria nn 43, dA 26 de junho de 2002,
c;<lrlver.1.ida ntl Lei rlo 10.549, dt:t 13 dG; novemb.t'u de 2002, .1 r~l:ribuiçao
pecl,loiária por 'mim pen~(;:bidf.l.

Nest.e 3ent. ldo, t.ambém concordo com g copl,:rat$çào Q(Js Or..
Atl.t6nj,() lo{abo,l:' Arei6l~ Bu.l hOca 4;l Qq1.li.@~, 'j I.lntam~f1 te com CJ Dr. A.lexandre
Kruel _Jobim e ~qui.p~ e o Dr, Claudiuel. Jo~é Fio.! i 'l'p.ixei.ta e aquip'!,
parti que p,,,~ponh~m e aC01r.pi;:if\hcm o dito fcito, pro(t'lovendc. a dare::Hl dos
i-Jltcre~~es meu c di3 antidadc. .

Aproveito o ensejo p."J.ra. anuir 'tarnlJém c~om a pr()pcst!3 ele
honorários ndVOCCll:icio~ aprEt:Jontadc1 pela ~wt.idade, quai. sej~, c
pi:lgamenr.o do percent.ua.l de 20' (V'inta par (~ento), inoiden'l:e eobre:

;1) o vaioc t.etal liquido (tt:Jt.o é, de!:l(;un"t.ac.loe o l:P. e ~') 'E'SS) da
rticompos:i.ç:!.o pacuniárla aU!Qriàe- pe.la minha pe.ssoa, incll..lindo-sc ai
.1(9) parcela(s) relativbll aoU".) 13Cl\!l' saltJ.rio{::I), dIJrant~Q, o périod~) de
18 (dezo..Ll:.o) ma!.cs, VêJ,lor El~te prestado mensa.lment.e, a C{lfl't:ar do mês
:1ubaf:lquentil:: 1'10 q\.1e obt,lver h. lt.en(;.1.onada rec()lnposição, aut.orizando,
dMsde já, a i;:ntidade sind1.cal mencionada êi procf!der o d~scont(J destF).
verb~ honorlJ.:ria L'Ja. conl:ra.prtHitac;ão pecuniãri.et mel'1,sal que aufiro em
razao do cargo de p~ocurador (a) da f'Cizcmdo Nacional, deposi.tando-a t'ltn

c;~nntil CClrrenl.A de qUQ aEtja titular Q SINPROFJ\Z, SOJl\erll~~ repê'.I.ssanrlo
ta i.5 valores para c;8 advogados contt:títados qu;:mdo do Lrãn~lt.o ~m
i"l'J"do d. dechl10 d"hnitiva, d".de que 8"ja Gsta hvorável aos
s'Ubstit~1.do3;
bl () '1alc.r.tot~t liquido {j ~to é, de~col'\tacJos o lR e <l PSSl do
rerlQxo da inc1dênc.i (l da dita. recompo3iç:'o n(J. mi.n.ha cctribuição
[Jêcuniâr1a, dLlra.nttl: o pti.!1odo que m,~diou 8. dal.ol. etQ qua deveria ela
im.:tdir, (JU seja, o mês de março de ?002, e d (lata em que for ala
êtet1 ".:ur.ente 1rnplac1tada;-- ya.Lo:,. 15;:-.sta'.;1 qu.e "se dlil:nond.n.am dê atr..a.sado~ c
qU(;! deve ~cr prestado diret£Unentl= .il.OS ~dvoQadoG cQntror.ados, q'.Jando do

'cocebtmento de meu c:':rédito~

Nnd.il maia ha.vanaQ a dcli.brilrar, subacr'£:vO o pr.Q,Qcnta terrnt1.

_C!'_M_PltJ_k_5.. _", _*. , A61Z.lL ele 2005.

•
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TERMO DE ADESÃO

I 1f:~.sV/d~ F\ 1
Ricardo Mendonça Cardoso, RG,J8167br,-ÇPF~~.129.611-68,

Procurador da Fazenda Nacional, através do presente instrumento, aquiesço à

proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-

me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal,

com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO43, de

26 de junho de 2002, convertida na Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002, à

retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio

Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e

equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e

acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários

advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de

20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da

recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí

ais) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5)salário(s), durante o período de

18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do

mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição,

autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o

desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária

mensal que aufiro em razão do cargo de Procuradoria) da Fazenda

Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o

SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados

contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva,

desde que seja esta favorável aos substituídos;
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b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do

reflexo da incidência da dita rec~~%'oQ~J ~a minha retribuição

pecuniária, durante o periodo que medi,ou.la,dªtal em que deveria ela
1 • -,- >,,"'" .,._ ~ F

l ' i
incidir, ou seja, o mês de.março ,de2'UD2, eé\, data em,que for ela

efetivamente implantada, valor este a que se denominam de

atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados

contratados, quando do recebimento de meu crédito,

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Salvador, 05 de maio de 2005 .
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TERMO DE ADESÃO ! -iS':) \//:,.~::::]1. !
(Somente para quem era PFN em junhc>.de.i.o~:....:...:...J

;;;:-;.0.

RICARDO CESAR SAMPAIO, Procurador(a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob
o n° 113.162.778-44, através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com O

propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002, convertida na
Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Df. Antônio Nabor Areias
Bulhões e equipe, juntamente com o Df. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Df. Claudinei José Fiori
Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e
da entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária
auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai a(s) parcela(s) relativas ao(s) 130<') salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a
mencionada recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da
Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que
seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidéncia da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que-se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente tenno .

São Paulo, 03 de maio de 2005.
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(Somente para quemera PFN, inclusive aposJnUdJ) t~jJnho de 2002)

;l}f
Proc radar (a) da Fazenda Nacional, insc-ri"to no . CPF sob o nO
---.2l1i3~.:}6£- 0'1 através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SLNDICATO NACI~ DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aprovei to o ensej o para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela (5) relativas ao{s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em. que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.IJ)úendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.
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'I'lUlHO ou: JlDllat.o
(IlOlll8l',te par •• qu_ e •..•• P.FN - junho K~Jl~!32 1
. I .. j

~Q~.rV' 5QTIf~t+o~a~~rWz i ,6:' 'lAR!'. !._'
Pr9l.cp.rador (a) da Fazfinda NaCiOl"lr11~ Iria'Brit.!=' -no .~C'E'F.. ~__ob 0:. _,!,~o
~I ..'1"'G),J.:32.::.L.S-._-,._-' at.ravé. do pre.""nte 1ns\rum'lTICo,
aquiesçu à proposta apresentada pelo s;moICATO. NACl(»1J11. DOS
:PROCURADORESDA I!'AZ&NW~ NAC10NJU.. - SINPnoI'AZ, rIo seyll;.1do de: que e::d;'.1:iI

tlnt idade ~\,.Ibst.i t\)~.'rne iJcoCe~$ualment.e eln açao ord.j I'~ári;.l a .$'i"lr p,r.'oposta
çnntra a UtÜ~O ~'cderal, com. o prop6sito d.e que e,st.ll aplique
(;orrl:'ltamentr=t a Mod.ida Prov.is6ria n'" 43, dA 26 de junho de 20021
c;(mve1.~.ida nêi Lei nO 10.549, dlft 13 de novembro de 2002, .1 rf71:ribuiçao
pecuniár ia por -mim pen~cbidlÍi..

Nest.e 3ent.ldol tamJJénl concordo (~om a corll;rat~ção l'!(.,\sDr..
AtJ.t6nl0 Nabo.r AJ:eiaa 8uJ h~os ti: Qq\JipQ~ :iv.ntamen te com C) Dr. Alexandre
Kruel Jobim e ítquipt=: e o pr. Cla.udinei JOi3é Fio.!! 'I'p.ixei :(03. e cquiptt,
par,::, que p,,~ponh~,me itlcmr.panhem o dito feito, protf.ovendv .a dcte:;;). dos

.1Htcrel:lses meu c da entidade.
l. ApJ.cveito o enseju p.'.Lra tlnuir também c';Oltl a prtJposta. de

honor'rios rldvocC'l:.icio~ ap:nit:!IQntadcl pela ~2ntidade, qual seja. c
pagamer\t:O do percent.ual de 20% (\li.nte por <.,:ento), inc:::idente sobre:

;1) o valo, t:otal lfqut.dO (i~t.o é, clescont.ac.loeJ C) !R e o 'E'SS) da.
r~composiç!o pâcuniárla aufariaa pe.ta minha pe::Jsoa, inchJ.indo-sc a3.
•1(sl parceliit(s) relativan AO(ff) 13"IIH sa]f.l,rio(a), dIJrant.El., o periodo de
18 (dezoito) Ul~WC8, valo., E~~te p,~stad() mensalmente, a C(..1nt.ar do mês
!õuba"Jqüentt=! .10 q\j~ obt.iver & rt:enG:.1.onadn recompo3iÇ&O, aut.o:rizar.do,
d~&de j;'J., a ~Tltidade sindLcal mencionada a procAder o d~$ContCl dea't,a
vC!rb$ honorll.ria (1& contraprfHt't.açãO pecuniárie. mensal que aufiro CIr,

r8zao do cargo de p~ocurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a ~m
(:ont:& cQrrenl.~ de quo aaja tit.ular o SINPROFJ\Z, somenl~~repássanrlo
ta.Ls va.lores para oS advogados cont. t:a tad",s qUimdo do u.'ãnl:51 t.o em
jul'J"dO d~ deciall.o d"flnltiva, d,,~de que SAj" "sta :l;avorável aos
substit\,11.dosi .

•
bl ô valer. tot~l liqui.do (jsto é. descontado!! o lR e <, PSS) d.o
reflexo da inc1dênc1~ da dita recompoaiçào n~ minha cctribuição
pecuniàr1a, dlJ.rant~ o pe~iodo q\,le m,~d1ou (:I. dal.<l etCl qu~ deveria ela
1m.:i.dir, ClU sej a, o mês de março, de 2002, e a. data Olt\ qUI:: for ela
l:t:etivazr.ente 1mpl.~C1ta:d8;. va1o'r ~.stF.i'.). que'-=e d~ncnli,nam de att4sado~ c
qua deve f,cr prestado diretamente 405 ~dvoqados cQntra~~do8, quando do
rccebLmcnto d$ meu crédito.

Nnda má1.~ havendo s dcllb~rar, s'.lbSCI:'~VO o prQscnt~ termo.
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TERMODE ADESÃO
(Somente para quem era PFNem junho de 2002)

flS. 0622

RENATO MENDES SOUZA SANTOS ,Procurador(a) da Fazenda Nacional, inscrito no
CPFsob o nO028.217.177-09, através do presente instrumento, aquiesço à proposta
apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO43, de 26 de junho
de 2002, convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e
equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e
acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do
percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s)
relativas ao(s) 130(s) salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este
prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o
desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta
corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os
advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que
seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo
da incidência da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período
que mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a
data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de
atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

presente termo.osubscrevodeliberar,amaisNada

Vitória,

RENJO MENDES SOU
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(somente para qvem ar" Ph~--~ junho'de.200~)

L~ o valor tolal :i.iqu::..do (isto é, d.ct:l(.:or.laoos co IR ~ r) PSS) do
l-.;:::fle:t~o do i.Tlc:..:JõrH_:iõ. d.:;;. dita r0.compü:siçg,Q r,i: t:",ilJl"',a ,:.f-,tJ~ibuiç~,:}
fJcçunHlrü., d.ur;:lnt~ o período ~ue tlleàjol,,;, a data QIDqtJ~ deveri.a ela
iTlcidir, ou. so:eja, o mês de rt1àrqo de 2002, e a dat.a em que for el~
ef~t.iva:nente iL"p!;:l(\tada, valoI" c.:;te a ql.:.e5B de-r.omina.'"n de at.x:a:;;<ldoS e
q'..Jc devE! se! jy~:e);tadn dir;;;r.arnent.~. tiOS 2.d"l/ogado.::: ccr.~.~õt..:::..do~.q:,;ando de

!e(,cb:i.m.eflr.o de nK:V créditO.

a) (l \l"a.:or tCit.al liqLiido (ist') é., des(:on\.ado.3 c IR £: {) P$S) do:;.
reconpcls.i ção pi::lcuni,j,r ia a'~ (e;- ida pç;,l.a m.int•.:. pes::;oa. ir:clui nc.()-sé ô::i.
O\s) pax:cela{,:;) !~l;:)'i:ivae' ao(sl 13ol

<!) salário(s), C:ü.ré:!!"l.te o p~rioào de
16 (dezoit.o) !r.cses, 'JaJer csr.C prestado mensalmerlter a contar do roê.s
~.iI..:.bsC'qu~nte flO que obti \Te, a F.lenc',or:..~ctõ r(;!co;l'.po:;;i,,~ão( ;.lul.CJr:i 'lanctc,
d.esdf:' Ji:l., ~ e;,~,;:i(i2.d!-;l si.ndLcal m(-:!n:;~•.on,)di,;\ :I pT~,ced5!: r> df:!sl.;onto dC5t.:~
vcrha hororécia dei contrapcesUlçi;l:O pe(:u~iar.i.a mensal qUE! alltiro em
rtl z.ão do ç.;:l.rgü cie pr:ocurador (a) da Fa:l.cnda Nacion.a.l, dep(Jsi tando-a em
crm::.;.'l (:orr~:r.h":: de q:ue seja ti1.L:.l0r o SINl'ROE'AZ, SO~Len(;.e reç,a5s

ando

tõ':"S \TalC':r~s par<1 GS advot;pl'j,OS cent.:::a:..aci()S ~..l?l1do dQ ,;:.câr!s~t.() em
jUJ gado da tieçi são def i.ni (-.i.v"" de$de ql)O sej a ef:i.ta fl;lvor.ávl;ll ao$

s;;Ds t- i t uldo[.;;

iJ.pr:0vel to c ei':=ej Q par'iJ. ;.Jnu1.r tarnbe:n COlfl r; p:::oposta às

!l()~'":...:-,(Lr.io:; a(ivr]t:6.t.'LCJ.O'::; 3~~~e!':lp.~1t~ld':lp<21.:'!. 2nt ~d~de, .qUi;:.1 s~ja, r;
pClgaIll£nto do pp.r-::.:~ntüal de 2fH tvinte pOI cento), il!cidente ~:::oh:::e:

Nf.:ôte ~enti.do, r.arr;bêrn c~nc{)rdo com a contr.at<lçãO d05 Dr.
1',n:.:.õnio Nabo!" Al~elal:l Bt:lhões c equ:i.pe. j,.lnti)m~;nte com o Dr_ Alexandre
~~;::\.H::-.!..],')bi!0 c- f;qui.pe e o rir. Cl~llci.ne~ José Fiorl 'l'e~l{eLr31 e cquipç,
p;Hi:' que p:::oyonham Cl o.GOlr.Ç>an.he!oo cU '::0 :ei.;:o, p:COTl'.C;,1

AndO a d8fe
sa

dos

int,CrE';?SBeS Jl\el.: e rj,).ent.idadc.

_11- __ ~ .,p~.U_~L A_ ~.-' ------'

p,'"c~~1 d~ ,'aze"d" NaChOP~l~ CP, sob o r,"..~ ~\i:.?L\!:t. !L .-º-.-.::2 ~.,==--1..~,através CI) p (esen te ins t runlcnlc.
Bq~jCB~O a p~opnst8 a~~esÇ.nt~da pele SI1~rCATO NACIONAL DOS
PROcuFADORES DA E'~ENOA NAcrONM. - SINPROF~, :'lO sentj do d$ ql1e: esi...a
eI'. tid~de sl;bsti "[i).<l-mC P~O(;C:3Z~l.lel:r.eí1~f:! e!!1 ação oJ"ciiT'\à:r: ia a se t" propost.a
contrf! LI. Uni110 F~deral, conl o propôs l.to de que esta aplique
corrf!ta

1
t1.enLC .a Media;;!. pr::o""1isó.ria r.0 43, de 26 àe junho de 2002,

ccltvec':icia na !"'ei nO lC~.tJ491 de 13 de r,()vef".cr"ode 2.002, a re:'.r~.:::•..•.:\çãc

pf.:c'V!,•.:..i;i::iCi po,[' !';,im perc.~bLatl .

•

•

Q~W_~ __ ' A!i_ ee __~_ <lo2005.
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(Som••" te para
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~N A"~ i'\!c-l\rfLlA- A-~v YGJ 9A\ ~~,,\ i ._.---' ---_._-_..._------.---_..--_.-__I-----.~,_..---
Procu.tador(oil.) dti. Fa.;r;fjr~da Nacio'flrJ.l, inscrito ,Il-ono---ei'p :::iéb a nO
"::1-\ ~ ..~';l_'_(_,} -'53--.__ , atravé;""'-d6""preB"fité in"qWllelJ~''''
aquiesço â propo.~;l apresentada pelo SlIlDICA'tO. NACIOlllAL DOS
PI\OCTJ1UIlJ.OImS DA Il'AZENtll\ NACIONAL - SINPnOFIIZ, r,o .e,,~ido de '1'''' e.t.'.
~ntiti;)de ~vbst.it\.1a.'me pcocea.$ualme,nte 81n.ação ordi.11árii). a SCi"jr proposta
t.:nntra a Unl.no ~\cderal, com o propósito de' que est.o. aplique
corratamenta a Madida Provis6ria nô 43, dA 26 de junho de 2002,
r;(lnver."t,ida nCi Lei fiO 10.549, da 13 de nO\lQmbro de 2002, à rfo:'l:ribuiçao
pecuniáriü por .~~ perCQbida.

Neste 3ent.ldo, também conçnrdo ,~om a conlratl;l,ção d(~s Dr..
At:l.tOnj,o l~abo_r. AJ:'oiaa Ih,,) hOOfl ti. QC;UlpQ, j untam~ll te com CJ Dr. Alexandre
Kru"l Jobim e ••qui!>" " O Or. çlaudimll Jo~$. Fiori TêixeJ ro. e oquipa,
para que lU:Qponh~!me acompanhem o dito [cito, pro[novenc.ic, a dcte~rl dos

. i.ntcre~.:1es meu c da ~ntidade. .

l\pl"oveito o ensejo pi!lra anuir "tarol)t:~rn (;orn a prcJ(>osta de
hQnor&l:'io.s rldvoc;~\:icio~ ap:r:'eaantada. pela fwt.idade, qual. seja, o
I'i~qamel\tO do percen\_ual de 20\ (~inta por cento), inl)idenl:e .o,>re:

.1) o valoc Letal. l1qu1do (i.$t.o lê, de!l~,:untados C) IR e o .E"SS} da.
r~cQmposiç:!o píi:cuuiárla auCariaa pe.la m.lnho:! peS:$oa~ incluindo-Gc a5.
;.l(S) parcel~{s) relativ&1l ao(3) 13ol~1 salnrio(a), dJ.lrant.ê., o período de
18 (dezoito) UlF.H'iea, valor este p'ccstado mensalmente, a c(.1flt:.ar do mê~
:1ubaf:lqüente na ql)A obt.lver "" n,enGionadn rec()lnpo;;;içãl), autorizando,
dttsde jfJ., a ~ntidade sindical mencionada a proc.:Ader o desconto des't.a
ve:rb61 honorária da. conl:raprar~t.açãO pecl,miári.a: mensal que aufiro em
ruão do carqo de Procurador la) da Fazendo Nacional. depositando-a elO
conta cQrrent.ti de quo uEtja tittllar o SINPROFAZ, aomeI1I~Q repe..ssan(lo
ta.i.5 valores para. oS advogados contcl'Jtados quando do l.rAn:1Jto ~1Il

;ul'J/'\do dô dec.lo1l0 d"rinitiva, d,,~de que .\iAja "sta :(avorável aos
substituLdoSJ

bl " nlor. total liqui.l)o Ijsto é, descontado' o iR e o PSS) do
reflexo da incidénc.1 tl da dita. recomposição n(.l minha. ('ctrit)uição
(JG!CUIliária, <Ji.lrante o pe.ciodo que mAd10u a dai.a em. qUf) deveria e la
inc i.dir, nu seja, o Jnêa de mar(;o de 2002, e a ciata em que fo r ala
efet~"amen'tEl implaritada;' y~li;.ú. Q.sta'~ que "se denomi,n.am de att~Sad03 c
que deve f,cr ptestado diretamente aos advoÇJadoa contr3r.ados, quandO do
.cQcebLmento de meu créc1i to.

Nnc:la [Mia havando. a dcli.b~rAr, BubscrQvo o presente termo.

~ENATA MARIA ABREU SOUSA G -
.-.ccurad,,, daFaZEndoN' I ~1JhJ" aCIona
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'rlIlUfO um l'DsllÃO

(8"""'" te P"". qu... era li'FN - R'5'?in)~!f)

~'-"-~ 'TY"M.;~ ~1~t¥ltfgt~%-:;;3 .
iiõC\l.rAdor (a) da FÃ.~-;;nctf~~~l-,,-~it...,,,.ins-cr,1to nõ"""'~'. sob' -0--".

, at.ravé".g' do 'p;éap.lÍté" -1ri's'Viumefll.:o,
aquiesço '~õpo.t ••---apresentnda pelo, SINnICATO' Nl'ICIONAL DOS
PROCURADORER DA Ii'AZBNOJ~ NACIONAL - SINPROi'A2, no seT\tido de que e5t.;:J
Anti<.inde ~\..Ibsti t\J.~~'me iJ"OCef,ltjualme:nt.~ eln. ação ord'; I'l.ãriu a .$CilI proposta
contra a uni.!1o r'cderal,. com o propósito de que e .•,t.tl aplique
corr~tament~ a Medida Prov.is6ria nft 43, dA 26 de junho de 2002,
c;unveJ:.t,ida né:l Lei 00 10.549, d~ 13 de novembro de 2002, à !"fttribuiçao
pecuniária por mim pen~cbid&..

•

•

Neste sentido, também concordo (JOIU o contrat;,ção d(Js Dr..
A.n.tOnj,() NAbo.C'AJ:eiaa Bu.lhOos U QquipQ; jl".lntamentc com o Dr. Alex(tndIe
Kruel ,Jobim e equipe e o Dr. Cl•.udillei José Fiori !'eJ.l<eL,,, e "'luipa.
para que lu:(~pQnhl.lme aCorr,;HHlhem o dito fcito, protf.ove,~dú a àctef:\;'l dos

.171tcrel:l:1CS meu c da ~ntidi:ldc. .

1\prcveito o ensejQ p.\ra anuir t.arnh~~m. com â pr()posta de
honorârios r1dVOC9l:icio~ a.:pJ:.a~Qn~ada pl;:)la ~1tlr.idade, qual seja, o
p(1.gamel"1t.O do percent.ual de 20% ('Jinta por t~ento), in(:::i.dent:~ sobre:

;1) (l valO'" t.ota'l liquido (i~t.o é, de!H.:ontado!3 C) IR e o .PSS) da
rti,::;:C,)mpos.i.C:lo pacuniârla a1,.1feriC1f:1 pe.Lã minht:l. pe::lsoa, inc.l.üindo-5C a3
i1(s) parceli:1(s) relatiV8n aO(:"i} 130l~t sa]ário(~), <,hlrante- o pêriodn de
18 (dezoito) mp.tiCS, valor Elate p'rcstado mensalmente, a contar do més
~ubBl;lqüente ,lO q\J~ obt.lver liL n~enclonadn rec()mpo~ição, aut.oriz.ando,
d~lide jí'J., a çontidad.e sindical nt'.!nclonada a prot:~der o desconto de5t8
vcrb,r;. honorâria da contrapraf .•t.oA(;:ão pecuniária mensal que flufiro em
ra2.ão do cargo de PTocurador (a) da f'élzcndo Nacional, depositando-a ~11\

(;:ontA cQrrent..A de quo BEija t:i.\:.ülar o SINPROi'J~, $omenl~e rep&ssando
ta i.r. valores para. oS advogados cont. catados qUilndo do r.râmt.l t.o em
iul'J"do da decisl10 d"!initiv,,. d,,~de que ."ia Gsta :f;avorável aos
substituidos;

b) o valer t.ot~t liquido (j$to é, de~co~taoo9o IR e () PSS) do
reflexo di;" in(:idêncl il da dita !"ecompoaiçào n(.l mi r1ha cctri1)l.l.ição
pecuniária, dlJ.rante o ptit10do qu.e tt\i]d1ou &. dat..o1. em. qUIji deveria elo1.
im.:Ldir, (lU sej a, o, Jllês de mar(;o de 2002, e a data em que fo r ela
~fet~\famente 1mpl.n.ltada; valu.,. G.5ta'~ que ..se QlIilnond,na.m de. at(.,;::.sado~ c
que deve r~cr prestado d.iret:.o.mente i.t.OS i'.'ldvoqadOS contriir~ados, quando do
.ccceb Lmcnto dE! meu c:rédi to.

Nad.a ma1..&havand.o a dc:lib~rar, sUbac rcvo o presente terrntl.
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TERMO DE ADESÃO L.., ,P" 'h I
(Somente para qnem era"l'FN'em'jllnhode 2002)

.,

•

•

RENATA CRISTINA MORETTO, Procurador(a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob
o n° 19230633836, através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002, convertida na
Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos DT. Antônio Nabor Areias Bulhões
e equipe, juntamente com o Df. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Df. Claudinei José Fiari Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniària auferida
pela minha pessoa, incluindo-se ai a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13"") salàrio(s), durante o periodo de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROF AZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidéncia da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo .
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t2GlJf\N (2; ANíu i\Y~ ~O?~MA)G-S~1::-~:':"':':':':'.:""':-_.---' ---_._, ...._~_.--_.----'---_.--- '--..',---'---"--.-'pro":3ft~3~1. ;!a r"'~"'9" N•.cionol, inSCr1tO-.-no" "CPF . sob' o ""no-0. . ~O I &3= , at.ravé. do p.re.nnt.. in.~rwtl''''~o •
•.q~iosço a proposta apreuntnda pelo SlIlDICATO' NllCIONAL DOS
PRC)CURADORER DA FAZENOJ~ NACIONAL - SINPrtOFAZ, no - se!lt1do de q\~e esU',4,
~ntid;)de /:1\,.1bstitua-.me pt'ocel:l.4iualme'tite eu'\. ação ordi.nári(l a ..$0I" p.('opo.sta
c.:ontra a Uniao ~'c.dercd., com o propósito de que e~t.â aplique
corrt'll:amentf:! a Modida Provls6ria nl'l 4.3, d~ 26 de junho de 2002,
f;unvel1.ida ntl Lei fiO 10.549, de 13 d~ nOVê:mb.t'ode 2002, .1 r..~t.riblJiçao
pecuo.i.ár ia por "mimpen~cbidf:l.

Nest.e 3ent..i.do, tambem concordo com Q copt;:rat$ção dos Or.
AntOnj,t" NaDO,r, AreiaGl 8uJhOca ti. Q<;,uipQ, jl,Jtl.tamft.ntc com () Or. Alexandre
Krucl Jobim e aquil'" c O Dro Claudi,,~i Jo~é Fio<i T,üxei .t" e equipe,
parti que p,oPQnn~~me acompanhemo dito [cito, pro{'t"~ovendva àctesa dos
J.ntcrel:'$es m~u c da e;ntidadc. .

Aproveito o ensejo p•.~ra anuit t.am.blo~rn com a prtJposta de
honorários ndVoÇClticio~ ap:niJ,:JQnt:ada pl::)la ~lnr.idade, qual seja, c
pt),gamer1.t.O do percent.ual de 20~ ("int~ PO! t':,Qnto) t iIH}ident:e sobre:

il} (l valo r t.ota 1. liqu ldo (!$t.o ", dest:ontac.loil C) IR e o .~SS} da
r~cQmpo8iç!o pãcuniár.l.a au!ariaa pe.La minhil. pel:lsoa, inc.l.üindo-.sc aS
a(sl parce.\i:ds) relativas ao{~~) l30\!lJ saJário{~), dl.1rant.e o p6!riodo de
18 (dezoito) wa:-iC5, valor E:ste prestado me.nsalment.e, a cont.ar do mês
:.ubal:lqüente ao qu'-l obt.iver ,ti( lT.enc::ionaoa recúmposiçãQ, aut.orizo.ndú,
d~sde jo'J., a f;lntidade sindlcal menciIJl\ada C:lproc.:Ader a d~sconto dest;;
verb61 honorAria dra coot:raprEwt.ação pecuo1â.ri.i:j. mensal que aufiro em
razao do cargo de p~ocurador(a) da ra2cnda Nacional. depositando-a ~m
cnntll correnl.A de quo ~aja titlllar a s;tNPROFJ\Z, $OlI',enl~e repf.ssan<ia
ta Ls valores para oS advogados cont t.'atadQs quando do r.rãnl:'.l.to t;!ill

jlü'J"do d~ deoiollo d"Clniti.va, dA.de que snja csta l;avorável aos
Bubstitl,J.tdo.9;
b) () valer tot~t liqui.do (j sto é, descon.taoo~ o :LRe (I PSS) do
re( lQ:xo da incidénc,i il da dita recompo$iç:'o n(~ minha cct.ribuição
pecun h'u::ia, dt.lrant~ o ptt.c1odo que mAdíou 'h dal.o}. em qUFt-d.evaria ela
inc i.dir, (lU sej a, o, mês. de março de 2002, e a data em. que to C' ela
~feth(amente 1mplar~tada; va.l:ç'ú' G.stF.i.~ que "se dllttl.ond,n.am Qtil attasado~ c
qu~ deve ~cr prestado diret~ent~ ÃOS ~dvoqadOS contra Lados, quando do
ccceblmento de meu crédito.

Nnd4 maia havéndo a dC:.U.b~rar, $:;..bec.;t'£:vo o presente termo.

(a.~.1nat'U.'nl)

Rejane A. R. Deniz.
procuradora da FWlIlda NaCIonal
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nJlMO 1)1>ADi:$AO
(Som.nte para qu_ ara P.FN _ junho de l!OOFI:.~ .. ,..

;,....----_ ..~-..:;

r:Q,E.C'cl..í.\\.N:>_E. S,l..LL V\2.LR..ti~m .~_iG,t;i0Jproc'~tBrS"Y d"JF<f'.ea Nacion,Ü, ülsê';"it'; no Cí'F. SOb. o r,oD.-l., Ll J 1~ .. ,". ' at.ravea do pre ..,Ante :tnst...tUlnfHleO,
àq'uicsço a propost." aprosentllda pelo SINDICATO NACIOllAL DOS
PROCU1\ADQRE& .DA li'AZENW\. NAC.JONAt.. - SINPnOF~, rio !ieT\t.:ido de qua el~:t.:.H

~ntidnde ~\..lbstit\).A4.me ij"oce~!";ual.me,r.tf:: ell\ açãO OrdlJ1ár.L,l a .s0! p.r.'oposta
cCJntra a Uni~o }o'cderal, com o prop6sito de que est;ll aplique
(;orr~l:amentH a M(H1ida Prov.l.sol'ià nf) 43, dA 26 de junho de 2002,
c;onvel'1.ida na Lei fiO 10.~49, dft 13 de n(.W iCrnb,t" l) de 2002, à I'fir.ribul.çao
pec',.L(üári.a por (tli.rn percebida.

Nest.Q 3ent.ldo, t.arnJJénl com.:nrdo com õ cont~rati1,çào d(Js Dr..
A.n.t6nJ.o Nabo.:' Areis" 8uJ heca " QquS,PQ; juntamfE'!ntc com o Dr. Alexandre
Kruol .Jobim e .iquipe e o Or. Cl<llldillei Jo~é fiod 1'e1xei~" e oqu1!,",
par~ que P,,)porth~&m e at::ompaohc:m o dito [£ito, pro{f.ovendCl a dcte::!•.) dos
j.Jltcre~~es meu c da antidadc. .

l\pJ'"l~Velto o en!;ejo p.'lra élnui1" t.am.b~~m Gom $ pr()p,",st.;l de
honorA r ios ~dvOCGi~;icio:,:, ap;rEt:JQntad.1 pf')la ':-:(lt.idade, qual. sej fi, c
1Iill}ameT'lt,o do p(!rcent.ulI.l da 20% (..,in t6 por (,:ento), ioo.iden ~:Q :sol':lre:

•.1) n valo" 'tota 1 11'quido (i. ~t.O 6, deBt:votac.loe:r f;J :.cP. e o .PSS) da
rtv:omposiç3.o pàcuniárla aufQriC1a pe.lêl m1nhr:.l' pe.::J$oa~ i.nclLJ,indo-GQ aí
alsi parcel;.:a{s) relativan ao(!~} 13ollt' salAria(::,), th:arantQ o pElrioo() de
16 (dezoito) mp.tH~a, ,,~).lor E:nte prest.ado mensa.lmente, a Ct1!lt.ar do mê~
:1ub6~qüente no q\)é obt.iver ,Q lt:enr.:lonadn rec{)mpo~iÇ&i), autoriz.ando,
dHsde já, a erltidad.e sindlcal menciUI\<làa ti proç~deT. o dt;!:scontü d.esta.
vcrblll honorária da cot1l:rapl'af.t.a~;âO pecuniár.i.e- menaal que aufiro em
ra2.ào do cargo de Procurador (a) da f'et~:cndCi Nacional, de'.posltanc1o-a t'lJn

c.:nn'ta corrent..A de quo l:Htja titular Q SlNPROFJ~, SOIr.enl;8 repe.ssan<io
ta L5 valo.res para ()s adV(H~'3do5 cont t:atadc)s quando do r.rãn~.l to em
jol'J"do d8 decio40 d"finitiv". d«.de que "Aja Gsta favorável aos
s\,Jbstit.\J1dos;
bl () 'J"alcr. totolil liqui.do (j}ito é, de~cotltados o IR e () PSS) do
re r l~xo dll inc:idénc.i II da di ta. recomposição nli m:\nha. t'ct.ri buição
(-J~cuni;,11::ia, chnantt:! o pe" lodo ql,le mlFld1o\;l a da l,01 eCn. qUfl dever ia e la
in<.~ldir, (]u seja, o JJ1êc de março. de ~002, e a data em quE' f6r. ela
úfet:1 vamente lrnpl"ir~tadlS; vaJ:c,1r' ~!Ita' 001 que "se danoroi.sHim d~ a.tr.ns:ado~ c
qua deve :ler pn~5tado diret.amentl:t 40S i:tdvoqados contrate.dos, qUéi:nuo do
c(lcebLmento de: meu crédito.

Nnd.4 mai& havfllnd.o a r1clH.Hilra.r, liubsc 'C'£:voO prascnt~ termo .

.!,
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(LA-- ~ IrftrrAJ D61UJJJS~ yg~;L~~_' G..()~LL~fLJ::': ..__.._l:~ .-...-..._ ..._'~rti"t19f~a)r"s4'!~"nda . N.acio:'lill, lnscr1to "-no' C't'F .sob '0 '-<f;o'-,-~ X~_.---, at.ravea do pre8Ante 1ns\...lument;.o,
aquiesço a propo.ta apre.entada pelQ SlNllICA'tO. NACIOI'lA1. DOS
:PI\OCURADORE6 DA Ii'AZZNWL NAC1.0MAL - SINPnOF~, no seylt;.ido de qlJQ estJ!1
tlntitinde tjvbst.it\).~ •.me iJ!"oce~~ualme(\te Bln. ação ordij)árt~l a .$(in pr..oposta
ccmtra a UIÜ~O ~'cderêll, com O prop6sito de' que e~t.1l ap.\ique
nox'r~tamenta a Modi.da Prov.i.soria nn 43, d~ 26 de junhO de 2002,
r;t)nveI~.ida ntl Lei nO 10.549, clt:! 13 d,e n('''lV~mb.t'o de 2002, .1 r-.,tri'buLçao
pecuniária por '{IlLmpen~cbidfà.

Nest.Q 3eTltldo, também concordo com a copt;rat~ção d(Js Dr.'.
Atl..t6nj,(J Nabo' AJ;eie&il euJ hOC8 fJ Qqui.PG!, j vntam.t!'fl te com o Dr. Alexandre
Krucl Jobim e ~quipe e o Pro Clôudinei JOi'Jé Fio,,1 Taixei:r03. e equipa,
para que p,,~ponh~,me açoll".panhemo dito [cito, prmr.ovendú a dates •.l dos
lJltcre~~Cs meu c da ~ntidi:ldc. .

1\prcvelto o en!õejt:J pilra anuit t:amblo~m com a. prCJpost-s de
hQnorérios rldvocot1cio~ apJ:"Et:JG:nr.adapl:)la ~lnr.idade, qual seja, c
}1tlgamen 'to do percent.u.al da 20'& (V'inte por (~ento), inei.dent:e :sol')re:

;1) n va!or t:ota~ liquido (:i.~t.oé, dest:vntauo$ C) !R e o -~SS}da.
re:-;ompo~iç:1o pácuniárla aufariC1a p<e.la rninhã pe~$oa, incllJ,indo-

5c
a3

ôl(S} parce]i:f,(s) relativan a.o(~) 130\I".J :salhrio(tI), dllrant~e. o periodo de
18 (dezoito) (IlF!5CS, valor E:ste prestado mensalmente, a cont.ar do mê8

5uba(.;tqUente .'10 q',.If.! obt.iver ~ rr.encionadn rec:()mpo:diição, autorizando,
d':isde jh, a f::lntidade sindlcal mencionada a proc;f!der o df:!:sconto desta
verb!t honorária da. conl:rilprf:l,r~t.ac~ãopecl)n1.àrio mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da fazenda Nacional, de,po!;1tando-a t'll1\

t,~(mt.a correnl.~ de quo l:t$ja tit.1.11a.r o S:.tNPROf'J\Z, SOIr,enl;C repl'..ssanrlo
ta L.S valores para C)S advogados cont t:~tados qua.ndo do r.rân~.l t.a em
jul'J"dO d~ dechll.o dH!initiva. d~~de que SAja ".ta :!;avotável aos

Bubstitu1.dos;
b) () '/aleI: totl:l t l1.qu ido (j ~to é, de!!lcon.taoo~ o IR e () PSS) do
reflexo da in(:idénc1 il da dita recompo~içt.o n(J. m.,-nha retribuição
pecuniâria, durante o ptt.c1odo que In'!d1ou a. dal.il em qU6 deveria ela
inc idir, nu sej à, o rnêa de março de :'.002, e a data em qu6: to c ela
t"':fetiv'amente implantada; 'val~Ú' _~stf:l'~ ql.lE:t -.se dt:.lnomi,nam da attólsado::; c
qUE!deve fwr prestado diretamentt~ 005 a(lvoQados c<)ntrar.ado5, quando do
ccceblmento d~ meu crédito.

Nn<1Amais havillndo a dc.1.i.bidrar, SuDSCt'CVO o pr.esente termo.

r~CA'fI--_....-!- ...__...__.-.... de 2005.
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RAFAEL FRANCISCO GERVASIO, Procurador(a) daFazenda Nacional, inscrito. no CPF sob o nO
405.226.879-20, através do presente instrumento,' aquiesço h HlrojlQ.sta.',apresentada' pelo
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA ~ACIONAL -
SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitUa-meprocessua1IÍ1ente.em ação ordiriária a
ser proposta contra a União Federal, com o propRsito de que esta aplique corretamente a Medida
ProvisRria n° 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002,
à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. AntRnio Nabor
Areias BulhRes e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei
José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa
dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários
advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por
cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição
pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(s)salário(s),
durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical
mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que
aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente
de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados contratados
quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência
da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que
deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente
implantada, valor este a que se denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos
advogados contratados, quando do recebimentj:>de meu crédito .

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

l

Umuarama, 20 de Abríl de 2005.

.--"
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(Somente para quem era
TERMO DE ADESÃO r ~ '"1 r~r"- ""'\

PFN, inclusive apoE~~O e1n bunho de 2002)

gBÇ~R0\_ COI\UII ~tTo
Procurador (a) d~ Fazenda Nac i6'iia""r; 'i-rlscrito. no. o;CP.F .5'60"""'0 nO

O3c>~65" S9i: _ 0" através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com O propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei na 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com O Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fior i Teixeira e equipe t

para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aprovei to o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percen~ual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) àa
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (5) parcela (s) relativas ao (s) 13° (5) salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este pres'tado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,_
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto destd
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro efi1
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela.
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.

(assinatura)

I
J.

'.,"
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TERMO DE ADESÃO ,

(Somente para quem era PFN em junho !Ie,~il02}6 p "
! ~ ._' ,i "-~, >L •

RUBEM CESAR COSTA GUERRA, Procurador da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n°
874,458.404-00, através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002, convertida na
Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Df. Antônio Nabor Areias Bulhões
e equipe, juntamente com o Df. Alexandre K.ruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniària auferida
pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(') salário(s), durante o periodo de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestaçào pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favorável aos substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuiçào pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscre

Rio Branco-AC, 15 de abril de 2005 .

Rubem' esar Costa Guerra
Procurador Fazenda Nacional

CPF 87 ,458.404-00
~8-SSP-AC
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SUELY DIB DE SOUSA E SILVA, Procurador (a) L dã Fazenda Nacional,
inscrito no CPF sob o n° 455.10.7.-.;33..1.:::87.!<através ,.-:çio p.resen;te
instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL
DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aprovei to o ensej o para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela{s) relativas ao(s} 13°(51 salário{s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b} o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou sej a, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

z:3 de j~\.l~UA-_'~0~ de 2005.
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STOESSELLSANSONWANDERLEYDA NOBREGA,Procurador(aLcLa_Eaz.eruia..r.lacional,
inscrito no CPFsob o na 078644617-00, através do_presente.instrumento, aquiesçoi(~
proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONALDOS PROCURADORESDA FAZENDA
NACIONAL- SINPROFAZ,no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o
propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória na 43, de 26 de junho
de 2002, convertida na Lei na 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias
Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr.
Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito,
promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por
cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária
auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parceia(s) relativas ao(s) 13°(s)
salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente,
a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária
da contraprestação pecuniária mensai que aufiro em razão do cargo de Procurador(a)
da Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o
SINPROFAZ,somente repassando tais valores para os advogados contratados quando
do trânsito em julgadO da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da
dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a
data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for
ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e que deve
ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de meu
crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2005.

(assinatura)
sroessell sanson W. da Hó!Jre9a
prQCura<lOf da Fazenda Haoonal

campos-RJ.
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(8011l""tepa~a qu_ era Illi'N.,.. junho d•• '10021

5<~ IãttíIItM ítui!){T~'d0R~ ,
Frõi\J.c~dO;~d" ~~fjnda. Nacio~h11;-'- ln5~r . .,Cpp.'.-s'õ""b'--o--r,'
__õ.~~5:.5Z:J -g-r ' atravéa pre8"nte instrumento,
aquiesço a proposta apresentada pelo. SINDICATO NJlCIC»IAI. DOS
PI\OCtJnADORES DA IfAZBNW~ NAC1.0NAL - SINPnOf~f rLO sey\t.1do de q\~Q est<=..I.
tlntidad.e ~\..Ibstit\JB ••me iJCOCe~Siualme('l,te EUrLação ardi I"l.ári •.l a ~(,H P(OOpost.a.
c('Jntra a Utliao to'cc1eraL, com o prop6sito c1e' que e.'3t.a. aplique
(~orrt'ltament~ a Mndida Provisória nn 43, dA 26 de junho de 2002,
f;'lrLVel1.ida nC! Lei ,,0 10.549, dB 13 o,G: nl"wemb,ro de 2002, à !"~I:ribui.çao
pec1,1n.iâ.rÍil por "mim perccbidà.

NestQ 3ent ..l.do, também concordo nom o cont;;ratação des Dr.'.
Anten),,"' Nabo r. AteisGI 8\1.1hOc::a ti Qq'UipG!~ j untamfclfl te com C) Dr. A.lexandre
Krucl Jobim e ff:quipe e o Or. Claudinei J03~ Fio!' 1 'I'eixei.ta e aquil)'!,
parl;l que p"'JpOnh~im e a(:orr,panhcm o dito [cito, pro(t'lov~ndú ,a dctel:ln dos

. i_Jltcres~£:s meu c da antidõde.

F\pr'oveito o en.!iejo p.lra ,,:muit' 'tanU),,~mcom $ pr()(JClsta de
honorârios rldvocilticio1tl ap:rEJ:lQntad.). pl:)la ~wr.idade, qual seja, c
pf",gamertt.odo percent.ual de 20~ ('o/inte por ~':Qnto)I inci.dent:e Dol")re:

~'l) () valo c t.ota 1. liqu ido (L":it.o é, deu(;untadQs Q IR e o .FSS) da
r{d:,=QmposIC!o pácuniária aufariaCi peJ.a minbf:l.!pessoa, inchlindo-s

c
aJ

a(s} parcel':t(s) relativan AO{!f) l30I~1 sa]ário{s), dlJ.rant ...Q o período de
18 (dezoIto) mP.5C3, valor E:~te p'C'cstado mensalmente, a Cofl't.ar do mês
:1uba~qtlente ,lO q\)~ obt.lver FiI n~enn.i.onad;l recompo3ição, auto:ciz.ando,
d~sde já, a entidade sind.lcal mencionada a procp.der o df;'sconto des-ta
verb~ honorária dA cOlltrapra(~t.a(~âO pecuniá:r.i~ mensal que flufiro CIl'.
raú10 do carlJo de Procurador (a) da f'êizcndCi Nacional, de.pos1.tando-a t'lln
(:rm'CA correnl.A de quo aaja titular o SINPROi'J\Z, SOIl'.enl~e repassando
ta i.~ valores para oS advogados contt:atado:; qU~lndo do r.rãn~.lto em
:\"l'J~do d. dechllo c:l,,!initi.va, dA.de que ."1a esta :t:avoráveJ. aos
~ubstitl,.,/,1.dog;
bl Ô 'lalçr. total liqui.do (j sto é, de9Co(\tado~ o lR e (l PSSl do
te flcxo da inc:lclénc.i a da dita recom.posição nl! roinha ('ct.ri buição
pecuniária, dl.1rant~ o pe.c1odo que m'tdl0u II dal.ol etCl. QU"," deveria elo).
im.:l.dir, nu seja, o Jt\ê~ de março de ?002, e a da.ta ozn quê for ala
êfet1 \faIr\ente lmpl.,'i(~ta:da;' 'Va..ltú' C'sta'.;l q\J.& -'se dtitnonli.nam de átr.D.sado~ c
qUE!deve !'~cr prêstado diret.£Ut\cntt3; il.OS advogadas cvntr.r,at ..ados, quandO do
'cC!cebtmento de meu crédito.

Nnda.~1.s havendQ.a dc,U.blilrar, aubsc",'cvo o presente te.rrnt1.

d'" _ -,...._~ :~\,.rl)2,'A. '15 d.. -~/">:fl-~-_ ..--~-_.Y..:t.fL-"-...~ .., ~.... ._I_T_~__ . de 2005.
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b) () "alç.!, total liquido (j $tO é, de:scontaoQ:i o lR e t:J t'SS) do
reflexo da inc.:idênc.iil d.a dita recompoaiç:'o n(J. minha (ctribuiçau
pecuniária, durante o pe<1odo que ln"dl.ou " dal." em quo> deveria ela
im.:tdir, (lU seja, o Jl\ê~ de março de 2002, e a <lata em que IOc ela
~fet1 vamente implantada; Y31c.ú' csta'.:l que ..:'te d.;,nonti,n"m de at r.csado~ c
qUE! deve ,;cr prestado diret<lIn"nt'. a05 "dvoqadOS contrar.ado., quandO do

ccceblmento de meu crédito.

.;l} (l valo!' Lota'). 11qu1do U,$t.o é. de!Jt:untado$ Q lR e o .PSS} da
re.,)omposiç~o p,"cuniárla autoria. paia rnlnh" pessoa, inc.1.üind,,-sQ aí
.1(6l parceli:S(s) r~lativaR aol~} 13oltl) sa)fJ.rio(.l;t), 01.lrante o periodo de
18 (dezoito) IJ1~5Ca, véilor Eltôte prc:stado mensalmente, a coflt.ar do mês
~.Ub8f:lqüent~ <1.0 ql)e obt,lver "" It,en<,:lonada reC()lr.p(.1~iÇ&O, aut..o:cizando,
d~sde jã, a entidade sindlcal mencionilda a procHder o df;:scont() d.esta
vcrbl;. honorária da conr.raprafit.a(~ão pecuniário mensal que Bufiro em
r(Súio do cargo de Pt"ocurador (a) da E'azcnda Nacional, de:positando"'a t'lm
cnn'tA corrent..A dil quo 8aja titular o SINPROFJ..z, sorr<enl~e rep&ssan

rlo

ta i.n valores para ()s advogados cont.t:atados qUAndo do r.rân::Jlr.o ~iI\

jul'J"do d~ dechll.o d~C1nitiv", desde que 5"1a "sta l;avorável aos

substit.u1.dos;

Aproveito o ensejo piua anuit t.aml')~1mc::om $I pr()posta de
honorâ rios r1dvoC",~1cio~ apJ:'a~Qn.tada pela ~(It.idade, qual sej 80, C
ihlgamel1t.o do percent.ual de 2.0% (lJinte por <,:ento), il,,::ident:~ !Sobre:

Nest.E:! sent.ido, tambénl concord.o nom ê;I copt~rat;",ção d(Js o r.' •
AAt6nJo Nabo~ AJ:eisQ 8ulhOo8 fi. oqulpGl, jvtl.tM\i!ntc com o Dr. Alexandre
Kru~l tJobim e equipe e o or. cla,udinei Jo~é Fio' 1 'I'p.lxei;r&. e oquipe,
pars 'lua I,rc,ponhlim a aCorr,p."hem ° dito [cito, prorr,ovendú • de:es" do•
.J.Jltcre~.$esmeu c da p'ntidade. '

st£ j) e-N SorJ &P... ANl rt Pt+{i Vl'7. ,priu .•.•dO;:~daFa~<;r.dã Nacionnl;' inscr1to'C\õ' Cl?F.'--;Qb"-o--
r. o

.~~2 !l"-t _:< ~, , at.ravé. do pre,,,mte insuumentO,
aquiesço à proposU' apresentada pelo SlNDlCATO NJlClOli/AL DOS
PI\OCTJRADORES DA J?AZENDJ\. NACIONAL - SINPnor~, rio sel\l;.ido de q'~Q e.,t..ii,
tlntiuôde avbst:ituA. •.me IJt'OCei'3$ualmE.nte eln açiiO ordiClári;l a -S'i":I pcopost.a
contra a uniao ~'cderal, com o propósito de' que eBtJl aplique
corrE'ltament

é
a Medi.da Prav,i.soria n~ 43, dA 26 de junhO de 2002,

C;(lrtver.'1.ida na Lei flO 10.549, de 13 de novemb.t'(') de 2002, .1 I,,.,tribuiçao

pecuniáriü por "mLm per~cbid~.

Nnda maia havandQ a dclj,b~rar, subsc"CVO o pr.esente terrn(.1.
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Q M ~ ,Procurador(a) da Fazenda
Nacional, inscrito no CPF sob o n° O 9 ~ S 3 "J 6 2.5 através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o prop6sito de que esta aplique corretamente a Medida Provis6ria nO43, de 26
de junho de 2002, convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim
percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor Areias Bulhões e
equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para
que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocaticios apresentada pela
.ntidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida pela
minha pessoa, incluindo-se ai a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(s)salário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses,
valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição,
autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação
pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta
corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados contratados quando
do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituidos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela incidir, ou
seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de
atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

,6Mlde ~

ttllt(assinatura)

de 2005.
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SIMONE ANGHER, Procurador(a) da."F;azen<l~!'!açlOna, .fO-11OCPF sob o n'

118.837.698-50, através do presente instrumento, aquiesço à p~~posta apr'es~ntad'" pelo SINriíCATO

NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que

esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o

propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002, convertida na

Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Df. Antônio Nabor Areias Bulhões

e equipe, juntamente com o Df. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e

equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da

'. entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios

apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida

pela minha pessoa, incluindo-se ai a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13oi'l salário(s), durante o periodo de 18

(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada

recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba

honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda

Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais

valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja

esta favorável aos substituídos;

• b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita

recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela

incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se

denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do

recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente tenno.

São Paulo, 27 de abril de 2

Pr
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SILVIO PAULO ARALDI,Procurador(a) da Fazenda Nàe~ona~~A~nscrito no

I -~.. "- - tCPF sob o n° 381611419-91, através do preaen~~--rnstrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelc"'.'SINDICATO'NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta
aplique corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de
2002, convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à
retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr.
Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori
Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito,
promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS)
da recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-
se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°'s}salário(s), durante o
período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a
contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical
mencionada a proceder o desconto desta verba honorária da
contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de
Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente
de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais valores
para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da
decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS)
do reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de
atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados
contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente
termo.

Novo Hamburgo,O de 2005.
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SÍLVIO JOSÉ FERNANDES, Procurador da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n."
761.168.407-87, através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -
SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me processualmente em ação
ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n°. 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei nO.
10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio Nabor
Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr.
Alexandre José Garcia de Souza e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito,

• promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para unir também com a proposta de honorários
advocaticios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte
por cento), incidente sobre:

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados do IR e o PSS) da recomposição
pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai a (s) parcela (s) relativas ao (s) 13°
salário (s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a
contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando, desde
já, a entidade sindical mencionada a proceder ao desconto desta verba honorária da
contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador (a) da
Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROF AZ,
somente repassando tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituidos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da
incidência da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que
mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que
for ela efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e que deve ser
prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento de seu crédito.

Não mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.
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_;;{LY._LêL:..'l34SI[~MA-\1.:to...=:.::_' -' ._ ..- ..-' _ ..~.' ....
Proc\JtadOr (3.) • da Fa.:r.ffnda "Naciottnl, inscrit.o no CPF s.ob Q n°
-.Q~3_0s.D3LJ.Q.....--, atr.1véa do pre."nt<o insuurneflt:o,
aquiesço à proposta aprClsentllda pelo SINDICATO WlCIONAL DOS
PROCURADORES DA li'AZENOA NACXONAL - SXNPnol'l\Z, no sentido de qWiil e ,'3t..;:j,

Antidnde B\".Ibst.it\.1A~.me pcocetl.:';ualmer'lte E'!ln.aç.ãO ordi fl.ária a .$Ci".!r pJ'oposta.
cont.ra a UI\i~o ~'cc1eral, com o propósito de' que est.a aplique
(;orrt'llamente a ME!di.da Provisória nC 43, d~ 26 de junhO de 2002,
r;lmveI1.ida na Lei rlo 10.549, da 13 de nt')véIt\.b.t'o de 2002, oi r~l:ribui.çao

pecuniária por -(nllfLpen~cbidiíL.

Nest.e ;;ent.,i.do, tamJJénl conc;ordo nom " cOf1l;;rat{jlçào d(Js Dr.".

AAt6nj,(J NAbo,é'AJ:eiaA &uJhOC8 ti Qq'Jipa; juntam~Tltc com o Dr. Alexandre
Krll"l Jobim e aquip" " o Pro Claudill"i Jo~é Fiori 1'"i><e1.''' e oquipe.
pa.rtl que p",~pOt1t'H~me a<;ompanhc:m c dito [cito, prott'lovet:.dv a dcre,,:,a dos
lJJtcre::t~cs meu c da ~ntidadc. .

Apr'ovelto o ensejo p.lra anuir 'também c":oro a proposta de
honorArios ~dvocõti.cio~ apra:JQntad.l p~la *fltidade, qual seja, o
pi'igamerH:'O do percent.ual de 20% (oJinta por (,::ento}, in(~iderrLe: sobre:

i'l.) (l valo c tO ta 1 li"qu ido (i, $t.o é I de.!H.:untacJo$ c,) :u~.e ~"1'PSS) da
recomposiç:!o pecuniária auCoriCl.a pe.la minh;.1 peg~oa~ incll)indo-se aí.
i1(S) parce.l •.••.(s) relativas ao!=",) 130lt:l ssJf.l.rio(s), d I.1ran te. o p~riod() de
18 (dezoito) mA!iCS, valor El!ite prc:stado menaa.lment.e, a contar do mês
5ubaaqüentt:: .10 ql.~~obt.iver ~ rr.enGJ.onadn recompo3iç&Q, aut,o:cizando,
dwsde jí'J., a e'ntidada sindi.cal mencionada a proct:!der o d~scont{} destr;L
verbl$ honorária d& conl:rzl:pran1;al;ãO pecuniári.õ metl:3al que aufi:rQ em
razào do cargo de p-rocurador (a) da F'az.cndo Nacional, depositanda-a t'lTtI

(:nn'ta cQrrenl.A de que aajõ tit.iJ.lar o SINPROFAZ, $Omenl~Qo repbssando
ted.fi va.lores para oS advogados contratados quando do r.rã.n::Lit.o em
iul'J"do d. deciollo ,h.!inltiva, d~Gde que ""ia ""ta ~avoravel aos
substituidoSI .

b) o V'alçT."total liqui.do (j sto é, de:scO(ltadQ~ o lR e (l PSS) do
rEtflcxo da incidénc.i êl da dita recompo3içào n(J minha rct.ribuiçao
pGlcuniâr1a, (hlra.nt~ a paLiado que IAAdiou A dal.ol em qUfl devàt'ia ela
incidir, nu seja, o ltJê~ de mare;:o de ~002, e a data em que ror ela
~tet1V'amente 1mplacltada,; y~.l:~.Ú'este . .1 que "se danond,n.am <j~ attólsados c
qu~ deve: r,cr p,",~stadi) diret£UI\ent4~ 405 •..•.dvo~ado~ contratadOs, quando do
'cccebLmcnto de meu crédito.

Nnd.a.mais havendo a dcJ.ib~r",r, subsct'~vO a presente terme.'.
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-5' L '!-J A ~.A&Ia.S2 vrf?cl.SA;;:;'bL-. ..J? q G,ll,1(.i-i'-:t-J.
PrOCllLAdOl'"(a.) d$ Fa:r.fJnda Nacion •..tl~ inscrito no Ct'F sob o r.o
__ .. ,_,____ at.ravéa do pre."A.nte 1nBt..rumefl~o,
aquiesço:' propo.u,'--aprcsentnda pelo SDlnICA'rO' tIACI()liIJIl. DOS
PROCURADORES DA li'AZENDJ" NACIONAL - SINPROFl\.Z, no :S6T\tido de que esU.
~ntidnde ~\.Jbstitu.A-.me i,.cocel'Jsualme,nte em açã() ordi.l1ári;l a .$or p,c'oposta
t:CJnt.ra a Uniao lo'cderal, com o propósito de que estt~ aplique
(;orrt'ltamentf! a M(!dida Prov.i.s6ria nn 43, dA 26 de junho de 2002,
f;'lrlvel'1.ida nCl Lei nO 10.549, de 13 dG; m.1Vli:!:mb,t'O d<:: 2002, .1 r't:'Il:ribu i.çao

pecl,Ltüár ia por 'mim. pen~cbida.

Nest.e 3ent.ldo, também concordo w:.tm a CQnt;.rat;,ção dos Dl'.
AntOnio Nabu c AJ:eiStiI Su..lhOcs ti Qq\lj,P12~ :i untam~n te com rJ Dr. A.lexandte
Krll"l Jobim e ",quip~ " o or. Cl•.udillel Jo~é Fio<1 1'"l""j r" e oquipe •
para que l)tOponn~.m e Qcrnr.p.;whcm o dito [cito, pro[t'.ovendO a dcte8i-l dos
i.J1tcrel:i:ies meu c da entidade. .

Pt.pJ'cvei.to o en~ej() p,'lra anui'( 'tam1')ém c':0In a prlJposta de
honorários o'ldvoo9lt1cio1'3 A~.I';'Et:JQntada. pela odnr.idade, qual seja, c
ilC~9ament:o do percent.ual da 2.0% (lJinte por (,:ento), in(:::iden~;é ~ol)re:

•.1) (l valo c t.ota 1. 11qu ldo l :l$'t.o é, deot,:uotadol!:J " !R e O .PSS) da
recomposiç3.o pécuniária au!oriaa pe.La minhf.1 pessoa, i.ncll.lindC}-sc aS
~llsl parcel61(s) relativas aO(f~} l30\!lJ salário(a), d'.lrante, o p~riodCl de
18 (dezoito) me:"-iCS, vé':J.lor E!ste prestado mensalment.e, a cont.ar do mês
~iubaf;Jqüente no ql.Jfl obt,lver liL rt"~en(;ionadt.L rec{)mpCt~iÇãl), autC'lxizar.do,
dH::ide jh, a entidade sind.lcal mencionada a proctider o dt;!:scont<) desl:.r;L
vcrb" nonOl'âria da contraprfilfit.ação pecuniári.e. mensal que aufiro CID
razão do cargo de Procurador ta) da fa2cnd~ Na.cional, deposi tando-a tlTl\

(.:c'mt& correnl.A de quo ~eja tit.ula.r a SINPROFJ\Z, SOII',er:l~e repá.ssan<io
ta,i.n valores para oS advogados contt:i:l.tados quando do r.rãn::J~t.O ~:rl
j'Ü'J"do dô dechllQ QHUnitiva. d"ade que saja csta J:avorável aos
substiluidos; .

b) o valçr. tot~l liquido (j$to é, de~contaoo~o IR e ()PSS) do
reflexo da inc:idênci a d.a dita recomposição 0(1. minha cctriblJ.ição
pecuniária, durant~ o pü.c1odo que IM:ldiou a dal..ol em qUfJ deveria ela
1m,:tdir, nu 5ej a, o mês de março de 2002, e a data em. qu~ to r ala
~fet i "amente implaútada; ya.l.o:r ,este' ~ qlJe -'De dli;noILl i,oam Q~ at r.~sado::o c
que deve flcr prestado diret(UUcnt" aos .::t.dvoQê:ido5 contrar.o.dos, qucUldo do
.!'cceb tmento dEI meu c:r6di to.

Nnda mais havando a dc.u.b~rar, Qubsc~'£:vo o p:r.eHwnt~ termt1.
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SILVANA MONDELLI, Procuradora da iei~~d¥~~ti~nal, inscrita
no CPF sob o D.o 145.783.668-80, .,.,_,.~t.ra_~$$"do p,r~sente inst.r.u.mento,
aquiesço à proposta apresentada pelo "SINDICATO '.' NACIONAL ' DOS
PROCURADORESDA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com O propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

• Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(s) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Bauru, 05 de maio de 2005.
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(som••nte p"ra qu- era I:'FN ••• junr.:: ,~:~),'!
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S H I G U E N A R I T''t{''C''lITB A'NA .,"'"
--,---,----'--_ .. '._------ ---"PrOC\Jtador. (a) da. Fa:l:"nda Nacioflíll;'" ins-C::r1to ~ "no'" C?F-'--sõ"b" a. r,o
005.017.008-20 , "travé .• elo pre"nnte instrumeT1~c,

aqui'csçu à propo~tól ~resentacla pelo SINIlICA'rO N1\CI()NJI1. DOS
PROCURADORES DA Ii'AZI.NOJ\. NACl.ON1tL - SINPnoFJ\.Z, no :setltido de que e..::t;.;:!
tlntidnde tI\.lbsti tu~.'me p£oceasual.mer'\te eu\ ação ordil1árL.l a ..sC;:I p.r.QPOS ta'
c.:()ntra a Ul1i~o ~'cderal, com o prop6sito de' que eBt.a aplique
corrE'tamentf! a Mt!dida Provisoria n° 43, dA 26 de junho de 2002,
r;"nve1. Lida no Lei 0° 10. ~49, dl.1 13 dG:: nov~mbro de 2002, à I".,r.ribu i.çao
peCI,u"I.iár i.a por rnlln perccbidí:i.

Nest.e :5ent . .i.do, t.ambém conçordo GOro a coni.:rati:tç.ào dos Dr.".
AntOnio Wa.bo~ Arei.a 8u.l hOcs ~ QqulpG!; j \,ltl.'t.am~n te com C) Dr. A.lexandre
Krucl ,Jobim e ~quip~ e o or. Clôudiuf;.i J03é: fio.t1 'I'p.ixei ,ra e cqu!Pf!,
parlJ que p"Jponh,l~m e ,,:&(:orr.pr.whc;n o dito fcito, pro(r\ovendCl a dc:::e::lrl dos
lJltcre~~E::s meu c da entidi:lde. .

AproveltO o ensejo p.\ra d.nuir t.ambl-~m t';om a pr()pcst,'j de
honorários rldvOCÇlticio,,:, ap:r:'e:Jonta(l.J. pela ~:(lr,idade, quaj. seja., c
ih),,;amenT.o do percent.ual de 20'6 (I/::.nttt par {.~ento}, in(~.idenL.~~ol')rc:

,'1) (l va.ic.H 'total. liquide {:i.$t,o é, dll!i~(;()nt.ac.los fJ lR e o 'í?SS) d.~
r~::ompo~lç,'1o pacuniá r la aufor ioa pe.li1 m.tnhfl pe~$oa, inclüindo-5c a 5
.1.(5) parce.1a(s} relativ81l a.o(~} l30I~1 9a]ário(~,d, <Ju.ranLê o p~riod() de
18 (dezoito) IIla5CS, 'Valor f:ate pc(:stado mensalment.el a C(.lflt.ar do mês
:,;ubl:lf:lqüente .10 q\;~ obt.ive: ,IiL n,enclonadtl reC{)l'C',pc.~:;içãol aut.o:cizar.do,
rJt-tsde ji'.l., a ent.idad.e sindlcal mer.ciOl\ilda ti proc;Ader o d~scontCl deg!:.r-l
verb,¥J. honorária d& COlltraprftf;t.açilo pecuniária mensal que rlufiro em
razao tio cargo de Procurador {a) da F'Ci2.Cndo Nacionall de.po:o;ltanc1o-a t'=11\

(,:nn'ta CQrrenl~A de qUQ aejCli titular o SINPROFJ~, somer:l~~rep •..•ssar;do
ta i.5 va lOles para oS advogad.os cont..t:atadlJs qUrl.ndo d.o u:ãn~ l tO ~;n

ilJllJ"do dv decllj.'1o dafinitivQ, d~$de que SAja Qsta ~avot'ável aos
3ubstit.uidoSi
b) (J 'lalcr. total liqui.do (j ~to é, de~contadO!l o .tR e (, PSS) do
reflexo dii incidênc.1 a da dita reco:npoaiçàa n(.l min.ha. c:c'triblJ,içâo
pG!cuni ilria, dtlrant~ o ptt.r1odo que IM.:~diou a dal.a ern qU'i d.eve.ria ela
in(,~Ldir, nu seja, o ltIê~ de março de 2002, e d <lata em. quE: for ela
~fet ~\lamente implantada; val;ú' esta' ~ que '-5e dtillr\om i,nam de. a t r:o:.sado~ c
que deve ;,cr pn~Stad() àire t.am~nte ãOS a.dvoQados contra. r.ado3, quando do
ccceb Lmcnto de: meu c:réd.i to.

Nn.da rtUtis ha.vandQ S dc:.l.ibrtirar, s'.lb~cr'£:vo o pr.a9cnt~ termo.

sãs Paulo---- , .._-_."---"

\
\
\ (aalll.1.na":'U.C.l)

abril
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_ ..jffç.!..eUl.~~ /1 Si)(?,t\JI1~_. ,_".~;"',,T""" '"
Proc\JLador(j\) da /R1~nda .Naciof"h'll, inscr1to no' C~F. sob o 'r;o
~~ ~:_(1 :-/~ , atravé8 do p.re.l:1(!nte 1ns1,...rumeflt:.o,
aquiesço a propo.to. apresentada pelo SINDICATO' WlCIONAL DOS
.PRQCTJRADORESDA FAZENDA NACIONAL - SXNPno~AZ, no setltido de que e:5t:.f!

Antidnde 8\,Jbst:itvA.-.me pcocel:l.$ualmE,ote eln. açãO o:rdi,nária a .$fH p.c'opost.a
<.~'Jn'tra a Uniao lo'cd.era,l, cnm o propósito de que esttl. aplique
corrt'ltamentf:! a M(!dida Prov.is6ria nô 43, d~ 26 de junho de 2002,
r;(.lnver.1.ida nCi Lei 00 10.549, de 13 de n(.wem,b.tO de 2002, a )';'t:\t:ribuiçao
pecuniária por "ml.Inpen~cbid,..

Nest.Q aent.ldo, t.amhénl concordo Goro a COJll~rat",ção cj(Js Df.'.
AntOnio Nabo,é' Arei." Sul hOCl8 foi: Qquip" ~ j utltNnen te com o Dr. Alexandre
J(rucl Jobim e wquipe e o Or. Claudin~i JO;.':lé Fiot1 'I'Ai:xei:t'0!4 e equipe,
parti quo 13"'JpoI'ltti:ime a.Con".panhem Ci dito [ll::ito, prO{flovendú a datesa dos
.J.Jltcresscs meu c da ~ntidl:ldc. .

ApJ"cveito o en~ejo p.lra c-).nui l' 'tarnlJém eom c) pr(;apcsta e!e
honorários rldvocêll:1.cioa a~.'("aaQntadcl pela t:l(lr.idade, qual seja, c
pt),gament.odo p£:Icent.ual da 20' (lJinta por ~~ent_o), iIH::iderlt:e sol..")rc:

.'l) c~ valo£.' ~otal li'quido (i.$'t.o é, deawun-cac.lol9 I'.) !.R e ~")-t"SS) da
recQmpos,iç.!o pacuniária au!criaà pe.la m.i.nhh pessoa, inc.1.1.1indo-s.c ajo
.'l{:ll parceli:i{s) r&lac.iv&n aO(:l) 130I!H sa)ário(~), (.h:&rant~e. o período de
18 (dezoito) DlP.5CS, villor E:ste prestado mensalmente, li c(.lf1tar do mês
:1ubsi;lqüente 110 C'{\..lQobtiver Iil rt:enGionadf'l recomposiÇãQ, auto:cizar.do,
d6:l::idej.1, a entidad.e sindlcal mencionaàa et procf!der o df;'scont() des'ta
vC!:rb••.• honorária (j& contrClprar~t.a9ãO pecunia.:ri~ mensal que Aufiro em
ra.zão do cargo de Procurador (a) da F'azcndo Naciona.l, depo::litando-a tlln

(:ont& correnl,A d~ que ~eja tit.ular o SINPROFJ\Z, SOIr.enl~e repaSSat1rlo
ta.i..5 valeres pura c.>S adv(}gados cont.•catados qUilndo do l'.rãn~ t to ~;rI
i"l'J"do d~ dechll0 d,,!initiva. d".de que ."1a asta J:avoráveJ. aos
8ubstitlJidOSl
b) o vale,;r. total liqui.do (j ~to é, descorttaoQ~ o lR e ('J PSSl do
rtlf lQXO da incidénc.i Co. do di ta recomposição n(J. mio.ha r:ctribuiçau
pecun iária, durantt! o pet iodo que I"'JdiolJ li. da l.Q. etn qua d.eve.cia e la
inci.dir, (lU sejà, o mê:'J de março de 2002, e a (lata em qUI:: for ela
efet ivamente 1mpla(ltad,,; Va1(.lf' GstF.i.,.J. que '.se dl::mond,nam de a t t.élsa.do~ c
qt\E!deve r.er prêstado direto.mentl' aos ~dvoqadoS c()ntrof.ad081 quando do
cQceb~ento de meu crédito.

Nnda. mais havandQ a dcli.blitrar, 6ub~C"E::VOo pra9Clnte termt1.

_t'/'ékU:L.::....M':- ... .c1.9 d"_/1.A!.H'-º- de2005.
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.. / R.J . . A tI'Ji.--""IiL.---;~S~~~/O Oli.(/G'IRfLJ!Si~b;_',_.'~.:::.:-:,~,
pr;1lJ.tlLd.~r.t~À RQ.A Fa:r:nnda,. Nacionnlp inscrito n.o C?F. sob a nO

c.;, 1_._;5_i-t:L~_<5ró.-'5'1---' atravéa do pre,."nte :I.nsuwn""l,o,
aquiesço à propo.t" apresentada pelo S;mOICATO. NACIQliU\I. DOS
PROCTJRADORES DA Ji'AZZNtUL NAC;I.OKAL - SINPnOi'AZ, rIo setl1;.ido de:: que est.r.:.
tlntic.iade B\.Ibstit\).~-me pL"ocel:t:";ualmeonteeU\ açã(l ordinária a 30I p.r"oposta
c.:cmtra a União lo'cderal, com o prop6sito de que eBt,l1 aplique
corrE'lt:amentf:! a Medida Prov.í..s6ria nC'l 43, d~ 26 de junho de 2002,
r;4lrlVe1.1.ida. ntl Lei nO 10.549, d~ 13 de no •••~rnbro de 2002, .1 I"f':\\:ribui.çao
pecuniária. por mim pen~cbid{j.

Nest.Q 3Bnt.,ldo, também concordo c~om Q coptxatb.ção dCJs Dr.
Mt6nj,() WAbo~ Areis" BuJhOee til Qquipe~ jv.t\tmnentc com o Or. Alexandte
Kruel .1obim e aquip", e o pr. Claudiuai JOi::Jé Fio!! '!'A1xei.ta e oquipe,
parl:;l que l1tOpot'lh/.uu e ~corr>pQlnhc:m o dito [cito, prolnovendCt a cictetlrl dos
lJltcre~:7E::::i meu a da ~ntidijldc. '

l\pJ'oveito o ensejo piua t),nuit:' t.ambt:~m GOro a prQ{>ost.s de
honorAt:'iol3 ,.),d.voc.••l:.icio~ apJ:'E\:JQntada pl:)la ~~(lr.idade, qual seja, o
ptlgamenr.o do percent.ual de 20~ (lJ'intt:t por '~Qnt.ol, iIH::i.C1en\:e sobre:

.l} (l vaJ.o c 'tota. t liqu 1do (i~t..o é, cles<,;untac.lO!l f,) :(R e (') 'PSS) d.a.
r~,~;ompos:i.ç.!.opãcuniár-la auforiC1a pela min\l;J. peHsoa, inc].üindC)-sc a5
í'l(sl parce,\a{s) rt:tlativso ao{rtl 13ol1l1 salário{a), dllrant.ê. o (Jériod() de
18 (dezoit.o) D1FWCS, valor Elate p'C'C'stado mensalmente, a CCJf1t.ar do méa
:.ubstlqüente ,lO qua obt.l ver fl, n.enc;:J..onadtl recompo3 içAI) I autorizando,
d':*sde já, a f::ntidade sindi.cal mencionada a prOCf!:der O df;scont() desta
verb", honurária dh contraprar.t.ação pecuniári.o mensal que aufiro em
nl2.ao do cargo de Pf'ocuradcr (a) da fazendo Naciona.l, depositando-a t'JJn
(:nn'tl. correnl.A de qUQ ~eja tit.1.11ar o SINPROFJ~, aomenl;Q repF.•ssanrio
têl.L5 va.lorc:s para ()s advogados cont t:atados quando do Lrãn~.i r.o em
jul'J~do d~ dechllo d••!lnitiv", ó"sde que SAja esta favorável. aos
substitu1.dosi
b) () ',ale.! total l1qul.ljQ (j sto é, de~cof\tado9 o lR e (J PSS) do
rEIr 10xo da inc1dénc.; a da di ta recom.p0.3iç~o n(J. mi.nha C'otribuição
pecuniâ.ria, dura.nte o ptt£1odo ql,le mf~diou a da.t.a em Q.ua c1eveêia ela
im.:i.dir, (lU seja, o mês de março. de 2002, e A data em. que for ala
í:.tethfa.m.ent8 lmplt:H~tada; .. va.L(l'r' Qst~ '01 qúe '.se dancnd,n.sm de atr.usado~ c
que deve f,cr pn~stado diret.~mcnte a05 ;;Ldvoqa.do.s contraf.ados, quandO do
ccceb tmento de meu <:rédi to.

Nnda rnai£i havando. a dc:li.b~ra.r, subscr'CVO o presente te.rrnt'.

de 2005.
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'1'UMO um .l\D&8io r_. 6 ••.I

(8omente p•••.a qu•••• era J.'FN_ junl,lo 4e 1.002)!
_____ i 16~ \lAR/.\

Sti)Z(i/O !'1L~/Lo £-A-L.,.,/(;t L.AH'~C~ . , '
irõCLJtll.dOr.~dQ-ra:;,.,-n-d-a---N-a-C-i-o'r'-,,'-1-;"-lns-crit.o 'no- CPF-', SO'b'"--O-'-~;,-: -.-'
-.2J.Cf,/IO,' 3~-O_- 2:E.-.._'_, at,ravé' do pre"nnt" instrume,,~CJ,
aquiosço a propo~t.a apresentAda pelo SllloICA'l'O N1ICIOW\1. DOS
PJlOCl)RADORER DA IrAZZNOJ\. NACIONAL - SINPOOi'~, rlO !eT\t.:ido de ql.&Q e,st;.Ii.l

~ntid;,H:le t::\\,.lbst.ituA •.me procettsualmente eln. ação ordinária a 3l<l:r PCOP°:!3ta.
cCln'trêt a União ~'cderal, com o prop6sito de que est.ll. aplique
corrt'ltamenté a ME!dida Prov.i.s6ria ntl 43, dA 26 de junho de 2002,
r;,mvel'1.ida nêl L.ei rl~ 10.549, da 13 d€ novembro de 2002, ii rf:'\:r:ibui.çao
pecl,lniária por "(nim pen~cbidã.

•

•

Nest.Q sent.ido, também concordo CJom a cor1l;.rat&ção d(Js Dr.'.
Atl.t6ni.o NiSboc Areias BuJhOC8 ti. Qqu.iPQ~ jvntamentc com o DI. Alexand.r:e
KrJl"l .Jobim e aqui!,,, " o Pr. Claudillel Jo~é fiotl 1'p.ll<ei,,'" e oquipe,
parti que pt,~poI'lh0t4.me aCOlf.panhcrn o dito [(::ito, prO[f,aVenÓCI ,a daret'a dos
lJ1tcre~:les meu c da entidC;lde.

l\p'fove~to o ensejü p"'lra anuir t.atnblo~tn com 8 pr()(Josta ele

honorário", .:ldvoci,j\:1.cio~ ap:rEil.:JQnt:õdcl p~la f~(lt.idade, qual sej&, c
ptigamerU:O do p6lrcent.ual de 20~ {lJi.nta por t,:ento}, inr:idoTlt4 !!lobre:

•.1) (l valo" t:ota~ 11"q\lLdo (i$t.o é, de9~tjn't.ado~ Q IR e o .PSS) da.
recomposiC3.o pácuniárla auforiaa pela minha pel:)$oa, i.ncll)indo-GC a5
,l{:ll parcell;t.(s) relat.iv&n ao'~) 1301

1:.) sa)flrio{.tI), d\lrant.Q o periodo de
16 (dezoito) mp,.!:iC5, vàlor f:ote prestado mensalmente, a C(.lf1t:.ar do mê8

:1uba':lquente •.10 ql,ie obt.iver ~ rt;ennionadn recompo:~:d.Ção, aut.oriz.ando,
d~;:;de já, a entidade sindlcal mencionada a proc~der a d~scont() des.ta
verb.-;. hono,râ.ria d& contraprf:t,f.tt.a~;ão pecuniário mensal que aufiro em
rozão do cargo de Procurador (a) da E'a2cndo Nacional, depositando-a tu1\

c.:onta correnl.A de quo ~Etía tit.1.11ar a SIMPROFJ\Z, SQI[',enl;.~ repô:lssanrlo
taLs va lares para. 0$ advogados cant. t..~tad()s quando do r.rãn~l. t.o em
iul'J"c1.o d~ dechllo d"f.i.niti.va, d"ade que $n1'" esta favorável aos
substituidOSi
b) o valer. total liquido (j$to é, desco~tadQs o lR e o PSS) do
reflexo da inc1déncl u da dita recomposição n(.1. m~nha. cctribuição
pecuniária, dL1rant~ o pe.c1odo ql,1e tn~diou a dat.ol em qu~ deveri.a ela
inf.d,dir, nu seja., o mêD de março de 2002, e a data em que for ala
í::tetiV'amente impliir,tada;- valor' esta.~ qu.e -'se dtilnomi.n.am d€:!atr.osado~ c
r.zuE! deve :;cr prestado diret£lfi\entl' aos i!ldvoÇJa.dos contrõr.ados, qUCi.nOO do

.ccceb Lmc.ntode meu crédi to.

\
I
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TERMO DE ADESÃO

-l.; ....,.•,.

•

•

SÉRGIO MOACIR DE OLIVEIRA EspíNDOLA, Procurador da

Fazenda Nacional, portador do RG n. 4037067909, e do CPF sob o nO

53197127072, residente e domiciliado na SQSW 305, bloco E, apto. 311, Setor

Sudoeste, Brasília, DF, através do presente instrumento, aquiesço à proposta

apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-

me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal,

com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO43, de

26 de junho de 2002, convertida na Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002, à

retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio

Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e

equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e

acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários

advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de

20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da

recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai

a(s) parcela(s) relativas ao(s) 130(5) salário(s), durante o período de

18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do

mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição,

autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o

desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária

mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda

Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o

SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados

J
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contratados quando do trânsito em julgado da decisão pefinitiva,

desde que seja esta favorável aos substituidOS! '1S" '.!f;P!A !
b) o valor total líquido (isto é':-de8'coiítados o "IR ei o PSSrdo~
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuiçâo

pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela

incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela

efetivamente implantada, valor este a que se denominam de

atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados

contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo .

Brasília, 22 de abri e 2005.

5"';0 Mooc; ,. OI;,,;rn E~;2:

j
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"::',êl2ç;,cC/o(/TiZJaVE'S, ()é f1k /'.-{.6M.f2s!L- I' I~. .
'Proc\J.tll.Qor(a) da Fa:.r.ffnda Nacioflill, inscrito no C'E'F sob c nO
..=:l.i{3.J/?t.!:L.Otó6'- 00, at.ravéa do pre~,mt" in9~rum"T1"O.
aquiesço •• propo.~il apresentada pelo SINnlCATO' NACIOW\l. DOS
PROCURADORES DA li'A.ZZNOJ\. NACIONAL - SINPnOf'AZ, no SST\tido de qUQ est.;:;
~ntidude 8l"ibstitlJ.~-me :EJt'ocett~,ualmente eu\. açeü ordi.nária a -30r p.r'oposta.
cCJntra a União io'cderal, com o prop6sito de' que e ..,tll ap.\ique
corretament~ a Medida Provisária na 43, d~ 26 de junho de 2002,
c;(lnve1.~.ida n(:l, Lei nO 10.549, de 13 de n<.wembro de ::2002, .i :r:"t:'\:ribu.içao
peCt.lliiár ia por -(ll1.mpercebida.

Nest.E.1 ;3ent..i.do, t.ambém concordo GOro o coptrati;tçào d(Js Dr.'.
AAténj,(, N~o"c Arei~:a BuJhOC:B «;J Qcruj.p~; jvntaml;l:ntc com C) Dr. A.lexandre
Krucl .Jobim e ftquip~ e o Pr. Cla.ud:,uf::.i JO;;l"''.! Fio,1 Te~xe'i.ri!L e oquipa,
para que p""ponhl.lm e Q(:OIr.p~Tlhcm o dito feito, pro[r.ovendc. ii cic;:e:;;). dos
"llltcrel:l$CS meu c da f:ntidadc. "

J\p:rovei t" o ensej ü p.lra c:mui"'( L.amb~~m (;oro a prQpas t.'3 de
honorArios ~d.voc••t.:.icio:=t .a.px"é:lQntadJ. pela fUlr,idade, qual seja.. c
pagament.o do percent.ulI.l de 20~ (\li.ntl:l por t~ento), inci.dent:~ sobre:

;1) (I valoc t.otal 11quido {i$t.o é, de,!lt;uot.adoS CJ !R e () "PSS} da

re":-;ompo~iÇ:!o pácuniária aufaric.fi pela m.inhf.1 pe~$oa, inchl.indo-se aS
.1{S) parce16l(s) relat.ivao ao (:"f) 130ll:J saJârio(8), dL1rant.e o pf:!riodCl de
18 (dezoito) mf!.!iC5, VêJ,lor E:~te p'ccstado mensalmenr.e, a C(.lflt.ar do mêl;l

:;ub~f:lqtlente .10 qUíIl obt.iver f.J. rr,en(,:J.onadn recompo:;liçã(), aut.o:ciz.or,do,
d.,sde já, a f:lnt.idad.e sindical rnenciu1\ilOa êi proc~der o descont(} ::1eBtr)
verb~ honornlia à& cont".rilpTf:wt.açáo pecuniil.riêJ mensal que aufiro em
r6zao do cargo de Pf"ocurador (a) da F'fI,zcndo Nacional, de.positando-a tlJr.

contll cQrrenl.~ dE: quo l:\aja titular o SINP:ROFJ'aZ, 80menl~£! repe.5sanrio
ta i.n valores para oS advogados contt'atad:.;s qurlndo do L::ãn~ t tO e:ll
julcJ"dO dÓ' dec.lr;;110 d~!initivn, dp.Gde que 6Aja o:sta favorável aos
substituidos;
b) ú ~alcr.total liquido (js~Oé, de~cont~dQ~ o IR e ô PSS) do
r~flcxo da incidência da dita ~ecompo3içâo n~ mjnha retribuiçãu
pecuniária, durante o peL'1odo que Iftp.diou l1 dal.a em QUft d.everia ela
inc idir, nu seja, o mês de março dE: 2002, e a data e:m.qu£: to r ela
f:tetivamentEt impl,¥r,tada; 'yaJ."~\:rG::5te',.). qu.e ""se dt:l:nCnli,nam de atr.~s3do~ c
que deve :;cr pr.estadu di.retc.mentl~ iLOS ;:ldvoQadas contra. r.e.dos I quandO do
"ccceb tJucnto de meu crédi to.

Nnda. nUtis havando a dcllblitrar, subSCI:'CVOo pr.Qsente termo.

_ .... .-ilLrlhÀl<.J: £. d"~,~.{! de 2005.
"(T. V

-
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nRHO I)lll MIlIlAo
(Gomantep••"a qu_ era J?FN_ junho de 2002)

\ 16-;-' -__:_:,._c:~\

_.~-~(tGiü~;Lll(}dNGJL!0--:..2:---.__I .._ .._-.. ,
Proc<I' 0"1") .uH" rlet."r,da ~(;aciOM1. Ü,scrito /'lO Cl?F Gob o nO~~--=--, ' at.rav~g do pre~p.nt6 :l.ns\,.zumenl:o,
aqu~csço a I'ropos~ól apresentnda pdo Sn;OICATO NlICIONAL DOS
pROCURADORES DA Ii'AZ~~ NACIONAL - SINPnOi'l\.Z, rio !Ienl;.ldo do qla1l est.~.i
Qntido.de ~l".lbstitv~-.me iJt'oceB$Ualme,('l.t;:: eu\ açãO ordinárLl a ,$CiU: p.r.oop.oata
cont.ra a Un.i~o ~'cderal, com o prop6sito de' que est.tl aplique
r;orrt'Jtamentà a Modida Prov,í.soria nl\ 43, d~ 26 de junhO de 2002,
r;unvelt.ida n~ Lei (10 10.549, de 13 dG:novembro de 2002, oi rfo:tl:r:ibuí.çao
pecun.iária por (nun pen~~bidíi.

•

•

Nest.6:Isent.ido, também concordo GOro G c<.,ml;.;ratí;lção d(js Df,-.
AAtOnj,(.i Na.bo.r. AX'eiea S'UJhOOB • Qq-ui.pa~ jvtltNntmt.c com C) Dr. A.lexandre
Krucl IJobim e aquipe e o pro Clcl.udim~i Jo;;.é Fior! 'I'eixe:i:t'a e oquipe,
para que. l~",)porlh~m a acolr.panhem o dito [cito, prorr.ovend" a àcre8i1 dos
'lJ1tcrel:l~es meu c da ~nt.idadC'. .

l\pr'oveito o ensejo p.\ra anuir t.arn}:)",~mcoro $ prC)posta ele

honotários ..ldvocol:.icio~ apX"aDQnt.àda {Jl::la \Mlr.idade, qual seja, c
p~lgament.o do pêrcent.ull.l de 201& (lJ'inta por <~ent.o), incic1ent;e sobre:

;l) t:l valo" 'total l1qu ido t :i.$t.o é, de!H;uo'Cados r, !R e n 'PSS} da.
r~compo~lç.!o pãcun.iária auCClriaa pela m.i.nhfJ. pessoa, incll).indo-!õc a5.
i'l(S) parcelíii{S) relativas a.oU~) 13Cl\~' sa,lhrio{a), dIJrant.e. o periodo de
18 (dezolto) mp.5C3, vêl.1or E::1te prestado mensalmente, a c(.1f1tar do mês
:.ub~u~qo.ente .'l0 qUA obtiver k tt~encionada rec{)mpt.~~iÇãQ, aut.orizando,
d~sde jô'J., a €nt.idad.e sindical mf.!"C'.cionada ê:l proç~der a df;.$cont() desta
ve:rb61 honorll.ria (Ih. contrapraf.õt.ação pecuniário mensal que aufiro em
razão do cargo de Pf"ocurador 'a) da Fá2.Cndei Nacional, depositando-a tlJn

(:ont.& cQrrenl~A de 'lua aaja titl1lar o S!NPROFJ\Z, SOJI'LeI1~e rep,;:.•ssanrio
tcd.5 va.lo.r:es pura oS advogados cont. t.'atadc)s quando do r.rãn::t.l tO em
jul'J"do d~ dechllo d"t:initiva. d,,~de que S"ja Gsta :f:avorável aos
sub:stitlJ1.dos; .

b) o 'lalce total liqui.do (isto é, descol'\taoo:s o lR e C:J PSS) do
reflaxo da incidénc.i II da dita recomposiçào nC... minha cc:tribl1ição
pecunià:t1a, durante o ptU'1odo qu.e ln~Jd1ou a dal.a em que deveria ela
im.,:i.dir, nu seja, o mês de março dE: 2002, e a data em qlJE: for ela
l':tet:ivament9 implantad'a;- 'va1o:r' Q"sta '.'l que '.se dlilnonl!,nam de atr.ólsado~ c
qua deve r,cr prestado direl;.amentl3 ãOS 6LdvoÇJados cQntri:t.f~.fI.d08, quandO do
coceblmcnto dê meu crédito.

Nnda tnilis havando a dclibrttrar,Gubsct"~vO o pr.eBcnte termo,

\
\

(81!1 ttJ.natu Cf'), l



TltAMO ou: lIPIUlJ.O
(s"",."te para qu_ er ••J!'I.'N •••• junho de 2002)

ç({(G\ () UJ\S \1t SOlJCP\ ~RIJ~\~dl~'_\f;;;,~f"_ ..__ ' . _.... .. .__ .~_._ ...ff_. __ ..~dKPcto, ('1i "l8"A Jn!l"da . Nacional, i~scr1Co .-.no..' ..Cl'F-'~Ob .• o. r.o,.
.~Q~~ . ' at.rave!:\ do pre8ÇJ.nte ins,\.zumenl:o,

aqu csçu a l'ropo~l.<l apresentada pelo. 31liOICATO tlllCIQliO\L DOS
PROCURADORES DA li'AZENW\. NAC10NAL - SINl?nOf'1\.2, rio seTd':ldo de qWiil e ,",t:,l;"l
e:4ntiti;,)de ê1\..1bsti tl)tl~.me proce~:"jualme,n.tl= eln. at;f:i(> ord l.ilár.ia a .se! p cOp03 ta
<.:nntra a Ufl.ia.o federa 1, CQm o prop6sito de que e.sttl. aplique
c;orretamenti'-! a MHdida Prov.l.sória nt'> 43, dA 26 de junho de 2002,
t;'lrlveI1.ida na. Lei rl~ 10.549, de 13 de novêmbt:'u de: ~002, .i :n.;tl:ribui.çao
pec1;niaria por {niI(\ pen~cbidf.i.

Nest.Q sent.ido, também concordo (~om Q cOlllratl1Ça.o ejús Or..
Atlt6nj,o Nabo!:' Al:eiBta BuJht:loe t/I Qqui@Q, "jvntarnentc (:om C) Dr. Alexand:ce
Krll~l .1obim e ~quipe e o oro Clôudiu~i Jo"é Fior! ,!'p..1xe.i:r~ e equipa,
par~ que. p"'Jponhi!,m e a<:oIr.panhcm o dito [cito, pro[!lov~t~dCJ a à.t:::tef:lr-l dos
lJltc.re::l~~~meu c da ~ntidCldc.

• Aprovei.to o ensej o p,Ua flnui 1" t:arnl)•.~rn com a prQpO~ t-'3- de
l\onot"A:ios ,.),d.vor.:~ticiol:l apra:JantadJ. pela ~:{It.idade, qual seja, c
pi:lgamenco do p6:rcen1.ual de 20' ('Jl.nttt por (~ento), inl}i.dent,:.C ~ol'lrc:

il) r.l va:.Lor total liquido ti$t.o é, des<;(,lnt.ado~ rJ IR e o -1:'5S) da.
r,=,~Qmpo~.iç.!o pecuniária au!oriaCl pa.Lã minhr:.1pe:::ssoa, inc.1.1.1indo-sc ai
.1(:!!!1parcel;:,..{S} relativalJ ao(~) 13o(~t sa]f1rio(~), <Ji.lrant.:.e o {Jê:riodo de
18 (dezoito) D1~WC5, valor E~ate prest.ado mensalmente, a Ctlflt.ar do mês
!'lubaf:lqüent~ .'l0 q\;e obt.iver ~ rt;encioIUldcl recOlnp03iÇãiJ, a\J.t,.o:ci.zar.do,
d~:ide jh, a entidade sindlcal met1ciot\i:lda ê:I procHder a d~scont() deetô
verb.lii honorâria. da cont.rapr~H~t.ação pecun.iã.ri.~ mensal que aufiro err.
rtt2.ào do cargo de PTocurador (a) da Fazcndo Nacional, depo.:::1.tando-a tun
(:fln'ta. cQrrenl.f< de quo l::Ieja tit.ular o SINPROi'M, soz:r .•enl~e repr=.•s.sanrlo
têilL..5 valote" po:1ra oS advogad.os cont .•'Có:J.tadus quando dO 1'.:t."ãn::iltO t!711

i,ü'J"do da dec.lo.~O d••Uniti.va, d".de que SAia Dsta l:avorável aos
substitu1.dosi

•
bl () 'J'alt:.f. totCll liqui.do (j~to é. de::scoflt,,"OQ!I o IR e (I PSS) do
re!' loxo dil in(:ldénc.i il do dita. recompo.aiç~o na m.i..nha cctribuição
pecuniâl:ia, dluant.: o pe.ciodo qt.1e IM':ldiou a daLol em qu~ c1everia ela
in<.d.di::c, nu seja, o _Jnê~ de mal:ço de :'.002, e a data em qUE: for ela
êfet i 'lamente 1mp].t:'(itada; - yalo:r ~..st~' ~ qUE!".se d1imOnl i.tl.3.m dCil atHlsado~ c
qu~ deve ficr pr~5tado d.iret,ament" CiOSadvoQados cQntraf,ado3, quandO do
.rcceb lro.ento de meu créd.i to.

---""~ ,..:'_."~':"';;:'::::':::,:' ..,
o.!I.!llJ.na,:u t>~11 C iro, . Luís átsouza ame

Str8w d Fazenda Nacional
Procurador a



flS. 0653
TERMO DE ADESÃO

(Somente para qnem eraPFN emjnn~o,d,!\~O,~2>.R '" I
I L .,P •• ", I
I

o'i;.'

SERGIO KARKACHE, ProcuradOl{a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n' 799.574.399-87,
através do presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade
substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de
que esta aplique corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei nO
10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Df. Antônio Nabor Areias Bulhões
e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o DT. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
• apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida
pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) \3'(') salário(s), durante o período de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

• Curitiba, 20 de abril de 2005 .

~aChe
Procurador da Fazenda Nacional
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b) o valer. total liquido (JstO é, de~contadQ~ o lR e ô PSS) do
reflexo da incidénc.i o. da dita recom.po3iç:'o n(J. minha: -cc:trihuiçau
pecuniária, durante o peLiodo que m<>diou " dal.a em qUI> deveria "la
in(,~i.diI:, nu aeja, o Jt\ês de mar,;;o de 2002, e a da.ta em qu~ for ela
í:tetj\lamente impJ.;;sntada, 'ya.lc.Ú' gsta"a que "se dlil:nonli,nam de atr.~sado~ c
qUE!deve :;cr pr'estado diret.ament~~ i.t.OS i;ldvoqadOS c<)ntrat~~d05, quandO do

.!ccebUncnto dê meu crédito.

;).) (l valo c t:ota t 11quido U,.,to é, dest:untados Q !R e o .PSS}àa.
re_;:omposiÇ3.0 pecuniária auforiaa pe.LêI minha pes$oa, inc.l.üindo-.s

c
aí.

ol(sl parceliit(s) relativélS ao(~~) 13°(111 5aJArio(~), dllrant.é. o periodo de
18 {dezoito} UlP.:,C.3, valor E:ste prestadO mensalmente, a coflt.ar do mês
:1uba~quente l'lO qtleo obtiver fi rt;encionadll recorr.poaição, auto:cizar.do,
oHsde j •.•.•., a f;lntidade sind.Lcal mencionada a procAder o dt.=scont(l d.esta
verbli' honorfJ.ria da cont:rapret-ôt.li.çãO pecuoiãri.Cl mel'~sal que aufiro em
razão do cargo de PTocurador (a) da E'a,zcndo Nacional, de.positando-a t'l1n

(:rm't.& cQrrenl.Fc de quo ttEtja titular a SINPROFAZ., $oll',et1I~Q repassando
ta i..5 valores para ()s advogados cont.t:atadOs quando do I'.rãn::s.lr.O enl
i\.ll'J~do d~ c1echl1o d"nniti.va, dA.c1e que seia Qsta :f;avoráve1. ao,

substit~1.dog;

Aproveito o t'nsejo p,'lra ,:.nuit t.ambém c':om a prQposta de
honorá"ios ri.dVOC9Ciciol:l aprE\::Jantada pela ~wr.idade, qual seja, c
lH),gamerl.t.O do percent.ual de 20% tV'inte por ~:~ento),inci.den~;~ 5ol.')re:

Nest.Q .:3ent.ldo, também conc.;ordo nom o COPl;.ratQlição (1(jS Dr..
Ant6nJ.o W&bo': AJ:'ei." 8'UJhOcEI U QqUi@2; .juntam~Jltc com CJ Dr. Alexandre
Kruel Jobim e 6quip~ e o Or. Clôudinei JO:Jé Fio.! i 'l'li:rixe:i :(3.. e equipa,
paro que I't<>potlh,.me acotr.panhem o dito [~ito, pro~,ovend" a d"fes" dos

lJltcre~ses meu a da ~ntidadc.

J~Q~'pI:àU0c)ÇT9 ~~_DÂ_J?mJe~-~~--'
PrOC~.tAd01'(.ó!l.) da F!:finda. Naciofln.l, inseri to no CPF sob o r,g
__ .l..l.G2..:. '-iCofi:, .!.Q 5!!J -:!:J.1.., at.ravé~ c10 pre""nte insuumenl:o,
aquiesço à propost.a aprGSentOlc1a pelo SINOlCA'tO NACIONAL DOS
:PRC)CtJRADORE$ DA FAZENOJ\ NAC.I()NAI. - SJ:NPnof'l\%, no setltido de que e,.,t:.~J
Antidôde t:l1"Jbst:it\.1;'1-.me :pt'oce~.:'jualme,nte eu'\. açãO ordi.nária a ~01 p.r.opostô
t~C1ntra a União io'cdera.l, com o prop6sito de que est,tl aplique
Gorr~tamentH a ""adida Provisória na 43, dA 26 de junho de 2002,
c;,)nvel~.ida na Lei fio 10.549, d~ 13 de novcmbro de 2002, à n,l:ribuiçao

pecuniária por (Ilim.pen~cbid~.

Nada ma1-s havendo a dc:lj,b~rar, su);)scC'cvo o pr.aSlcmt~ termo.

~~2,1~_..'rJ}..da_WJÚ~ ele. 2005 •

.,
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TERMODE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho de 2002)

I ,se,L- ~_~ÉQ_G.,'O
Procurador {a} da Fazenda Nacional, inscrito' no--.".CPF sob ~ o fi.Oe 3.":::. ~ ~ ~ C-<;;.', - cO através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORESDA FAZENDANACIONAL- SINPROFAZ. no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002. à retribuição
pecuniária por mim percebida.

•
Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.

Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (s) parcela (s) relativas ao (s) 13 o (,) salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

~ de de 2005.

(assinatura)

•
,fxGIO AUGUSTO DE DUE/ROl \

d da fazenda Nacmna
Procura ar



'11hRHO \)11 ADBàAO
(U••••••••" para qu_ era li'FN •••• junho de ?-002)

_. __ .. .S!fi.2[Msr I k:? ::f fJ..f!--rU M'A-! () ~.AhtoAr~f,~A I0"W~'(~L,.d~ ~~"J~n9" Nacionnl, lnser1to 'no'FCE'L. ~Ob .o. r,. -'<I!.. 6-n k~-1 6.. ' (;lt.ravé~ do preaA.nt6 1ns'\..rUin6fltO.,
aqui".ço à proposUl apr"sen1:.ada pelo SlNOlCATO' NlICIONlIL DOS
PRQCtJRADORF,S DA Ji'AZENtU\. NACIONAL - SINPno~.N.'., no seTltido cie qW.::ae.5I~;.).
tlntidt:'J.de e\,Jbst.itva •.me pcoce.ttt.;ualme,nte eln. aÇao ardi Cl.ár.l.a a .$(i'lr p,t:oposta.
c.:nntra a Uniào ~'cdera,l, com o prop6sito de que e ,'3ttl. aplique
corretament~ a Medida Provisória nn 43, dA 26 de junho de 2002,
c;(lnver.t.ida na Lei o" 10.549, de 13 de novembn) de 2002, à n.,l:ribuiçao
pecuniár ia por 'mim.pen~cbidf.i.

•
Nest.e ;sent.ido, t.ambenl concordo Gcm Ci COJ\~;rat~,çao d(Js Dr.'.

At'l.tOnit) Nabo.r:' Arei.tiI 8lJ.l hOce f;Ii QCj'uipe; jv.tltltmli:Hltc com C) Dr. Alexand.te
Kruel .Jobim e ~quipf:'; e o Or. Clôudiuel JOiJé Fio.!1 'I'ei>t.ei :ra e cquipe,
parti que p""pOtlnf'dn e êI(:ozr.pl:whemo dito feito, pro(t'.oveJ':LdCl ,a cicte.':lt-l dos
lJltcre~~es meu c da entidêldc•

Aproveito o ensejo p.ua anuir t:am})~\m !~om 8: prt.,)posta ele
honorArios ,.ldvocotic:io~ apra:JQntada p~la ~:t1r.idade, qucü aej~, c
pélgameIl'to do percent.ual de 20% (oJ.l.nte par (~ênto), inei.d.eTl~;~ eobrc:

;'lI O valor t:otal liquido (:U:i'to é, de.!:lc!Jntaüoel (,) li. e o .E"SS) da
recompo~iç!o pecuniária aU!CiIriaa pe.la minbâ pe::;$oa~ i.ncluindo-se aS
.1(S) parceli:i(s) relativas aO(9} 13gl!l1 saltl.rio(8), dllrant.ta o p~ríodo de
18 (dezoito) UlA:,CS, valor E:!ite pccstado men$allnente, a Ctl{Lt.ar do més
:iubt";Iqüent~ ao que obt.lver liL rt;enGionada rec{)mpo~içãQ, autoriz.ar,do,
dH:lide já, a f;1ntidade sindical mencionada a proç~der o dt.=sconto d.eBtA.
verbJ.tl honorária da conr.raprtH.t.ac;:ào pecuni.áriõ mensal. que aufiro em
ICl2ao do cargo de PTocurador (a) da E'azcnda Nacional, depositando-a em
(:on-ca cQrrenl,~ de quo aeja titular a SINPROfJ'I.Z, somenl;8 repôssando
ta i.n valores para oS advogados cont l'atad:;s qUi:mdo do r.rãn~"1.r.o em
i,ü'J"do d~ deciono d••!ini1:.iva, d~Gde que ."ia Gsta !avorável aos

8ubstitl,J.idOSi

rar, sUbac~cvo o prescnt~ termo.

.. da . tl.4-Ü2-_ de 2005

Nnda nw.i£il havancio a
- I

_V.' 1"'1()..EL6-.--'

b) Ú 'lalce tot<it liqui.do ti ~to é, de:!!cofltaoO!l o lR e () PSS) do
reflexo da in(:ldénd a ela dita recornpo:siçào n(J minha retribuição
.(JG!cuniária, dLJrante a pe.c1odo ql,1e tnf!diou a dal.ol etn que deveri.a ela
inc.:i.dir, (lU sej a, o mês de março de ?002, e a <lata em qu~ to r ala
t'd::eti \lamente lmp1;:wtad"s; y~lo:r' c,:stF.i'"" qlJ& "se dlimonli.namQItl attó:l.sado~ c
qUE:!deve r~cr pn~stado di.rel:.£Unentl~ 405 •.•.dvoqados c()ntrii'~e.do~, qucwoo ào
'coceblroento de meu crédito. I,•
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s'J.l t", v~.lor ":ot:al liq*J.~do tlst~) f;;'J C!.@:'IC'.,.~tadl)s o IR e Q PSS) da
r:~oompos:.(:~0. peclJr~i~,t-.:.aauf-er-i(.'!.':1 pelR mif'.:na pese-oa, incluir..:k, ..,~e ai
a(;;j} parcelaiS} re.l~f,iva:3 5t?(~} :!3n(.~' $3.1àIi(,).f!3)~ dlt~ent>~ o petiOdo de
IR \di?zoitoj ;.lf.::-ees, \Talot f.>$y~ f~.t.~st:J.c.o .1l'i~f):';'!i11~l:!nte,a ccnt.,tli' do mea
!nib;';0qüc~n";e dC' que ohti.vfo"'r i:J: n'te:r:c':''Jr:f),da- r~çompos:.ç:ãQI Çiut,o:f'i:t.an.do,
de-sd-e j;;"J' ••.. !lfn~:iciacif,: ..;;i!~.d.iç:Q,l :v.e.lJ.civ.\i,il.J.~. ti. pz:ocedEn- O dl!..scon'to de5t.~
"'8.íba. ~:~:!lor.âr.'i~da con,tràpr£:;t.3çáO peçt}nie:ri~1' m@1~5'~J.que auf.iro -mu
:caz,iío do çGlxg(.) de l'::,,"(~:c!.l=ad.~!"{H,i di.. Fak:er~dã "Nacional. dC"f.'Osj.tAn-:iQ....~ êil1

;:C:.i:.a. C-Q;,;"téi'.C8 .;:1-=que sf~ja. r,it.u1.a.t ::'l S':Il:~.zj ;5oment~ repa9$andc
t".ai~ vf,tloi:es ~<n';~ 05 adveg1,ll:iCS contr.;,,'Cados q\.\~l]dó -etc t~~nsito em
julça.do da de.cisão ci~"rinitivd.. de-S!d:; qt:e ~-:a ~5t3. .f~voJ:"á..t~l "aos

sub}tti tuiQos.~

~\ ü ¥~iQ~ total ~~quióo ri~~~"@, d~$c~~tados o t~ e o PSSj do
!"'3fJ.e),o Cil .irr'.:-idê;'j;ci~ da d.i.~.f. ~é';:;O:i•.P"-1.sj.çt:.c ;ta mí.nha. :rétt;'~buiçgaQ
pecl.l:liá:t.i.a,. d\;::~n"l'te c: pt"r.lo~o q...:e íUe.d.i.C.U i~ c.&t-a em. t{1.,lC:deVl3l:iO::l: ela
inció.ir, O" Sé-j-.1, ~ ::c.ê:!çi~ 'r.l.a:rçoda 2G021 e a dat~ em que for Qla,
t3f~~i'U;:..IJ)~!1t:n}.:r.x1a:,:;t-a.du, vtlQ:: '2£:1:'';; ~ q"Je 4;je denQ.ji\iI}<Wl d.~ atI:êl.SÇlcio~ e
que d2V~ .:;~:: pI"e~7~J;do diz<etÇi!nent:e ~,.).::;.adv\:rS-bda~ ccm'trat.fidas( ,~u~ndQdo
'roQoi.:.c.biment'J d.e. meu .';.,rêd.it.6~

,..J1al_~...QuÀ----' 06..de ~ __ de 2005 .

•
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TERMODE ADESÃO

(Somente para quem era PFN em junho

•

•

SfWD120 MON1t3' to De: SOO2A. I 'if," VhfU
d f N. 1 . . to no ,"p_'F s06 o n'pr»f.urador (~ ~ Faz,ep a aClona, lnsCrt ,_,0."" "c \...

.:::t40.QY~< 9b.:? -J- ,através, do presente i;"struní'ento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORESDA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n' 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n' 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 1)"') salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SI:NPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

, -- de~ de 2005.
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'r1ll\HO 00 ADlláAO
(8"",ante pilo"" qu_ e"a PI1N•••• junho l1e 2D02).""

bJ o 7alcT.tot~l liquido (J~to é, de~contaooS o lR e O PSS) do
reflexo ,'ia inc1dénc.i a da dita recompo3içào nt.l mlnha. retribuiÇão
pccun iária, durante o petl.odO que tn.,dioo " da l.a em que dever ia e la
inc.~tdir, ou seja, O, mês de marqo de 2002, e a data em quE.: ror ela
£:tet1 \lamente implantada;' Yó3..lo:.•.. ,=sta' ~ que "se dt:mond.nam d~ atr,c.sado~ c
que deve r,ar pr •.••tado diretamente "os advo••••dos contrar.aáos, q'~a"dO do

cQceblmcnto de meu crédito.

<"1) (l valor 'total liquido l:i.~t.O é, deB(;untac.lol!l " .l:R e n -PSS) da
re.,omposiÇ!O polouniárla au[oria •• pela minhl. pe~$oa, inc],úind,,-sa aí
Il(S} parceli:i(s) relativ&1l aO'~i) 13°\:'01 sa]Ario{8), {,1l1rant.e. o period() de
18 (dezoito) Ula:.CS, valor este prestadO men~almente, a contar do mês
:.ubaf:lqüente no que obt.lver Ff. n,en(;ionada recúmpo3.1.çã\), autoriz.ando,
dHsde jtl, a entidade sindlcal mencionaàa (:l proc;p.der. o df;l;scont() destA
vcrb"" honurtu:ia dfa conl:raprEH;taçàO pecuniári.i:J mensal que aufiro CIt'.

ra2ao do cargo de p~ocurador{a) da Fa~cndo Nacional, depoSitanÕO-a ~m
c.:nn'tA correnl,A de quo ~aja ti.t.111ar o SINPlROi'J\.Z, fjomenl~C rep8.ssan(iO
ta ir" va.lores para 0$ advogados cont t:[oJtadQs quando do r.rã.n.::s.l tO eõJl

iul'J"do da deciol10 àefinitiva, uAsde que s"ia esta favorável. aos

8ubstitl.JldoSi

F\pX"cveito o ensej () p"'lra t:mui r 'também (;om $ pr()posta ele
honotArios rldvoc~t.1.ciol:t apraoQntada p~la. ~lClr.idade, qual seja., c
pi1gament.o do percent.ual de 20% tY'inttt por (~ento), inciden1,:ê =obre:

NestE:! 3ent.ldo, t.ambém concordo com a corll:.ratf,H;:ão d(Js Dr: •
Afl.t6nj,(J NiSCO-CAreieQ 8uJhOcu ¥ Qqulp~~ juntam~ntc com CJ Dr. AlelCandJ::e
Krucl Jobim e equipe e o oro Claudinel JO;;lé Fior! Teixeira e aquipe,
pan que I,r"ponh~m e a(:otr.p."hem o dito [cito, protr,ovend" a defe.a dos

'llltcre~$es meu c da entidade. .

SANDRO BRANDi A 0(10. .
Pf,ocur,,';\õ;:tal. d~7o..f~[lda NacioMl;" ins-i:ritono' C~F-'~b.-o--r,QúL...~u. +0 ).3 -I t;,~Oti...-, at.ravé~ do pre,,,,nte insuumefll:O,
aquiesço a propostól apresentada pelo SII<OICATO NllClol'lAL DOS
pROC1JRAtlOREG DA Ii'AZINI)l\. NACIONAL - SINPnOf'J\20, no !entido de qlJQ e,ost;.ti!
Antidnde l::Ivbstitull-'me pcoceF.t$ualmer"J,te ell'- açãO ordi (l.ária a .$0.t p.t'oposta
cnnt.ra a União io'cdera1., com. o prop6sito de que eBt.t1. aplique
corr~tamenta a Medida Provisória nn 43, dA 26 de junhO de 2002,
r;unvel.'Lida na Lei ClO 10.549, dtt 13 de novembro de 2002, oi r~l:ribuiçao

pecuniária por {tI1.mpen~cbid6i.

•

•

Nnda mais havanc:1o_:JI dcllblilrar, SuD3C"£:VOo presente termo.



•

•

TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho de 2002)

~51\f\lOQI\ i\!1I\R,'1\ dE ~V\ O:Tôk\ lo fkl',"nw ,Procurador(a) da
Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o n" 016, Z ¥-8, IÓ 1'1 - 6~ zi'iZ.J , através do presente
instrumento, aqniesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta entidade substitua-me
processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n" 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n" 10,549, de 13 de
novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida,

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr, Antônio Nabor Areias Bulhões
e equipe, juntamente com o Dr, Alexandre Krnel Jobim e equipe e o DI. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade,

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários advocatícios
apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição pecuniária auferida
pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13"') salário(s), durante o período de 18
(dezoito) meses, valor este prestado mensahnente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba
honorária da contraprestação pecuuiària mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda
Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trànsito em julgado da decisão definitiva, desde que seja
esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidência da dita
recomposição na minha retribuição pecuniária, durante o período que mediou a data em que devería ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito .

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de2005,

~~
(assinatura) . nndra a de S. Castel/o Branco

Procuradora da Fazenda NadO/M/
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Nest.Q sent.ido, também conc..::o.rdocom a corltrat8,ção dos Dr.•
AAt6nJo Nabo E:'AJ:eieJ'1 Su.lhOes ti. Qqui.p~, -j\.lntam~n te (:OlU C) Dr. Alexandte
KruE::l .Jobim e t=tquipt5 e o Oro Cl,a.ud.iur;:i JoõJ(! FiOl:1 "p.ixei;ra e oquil'f!,
paro que 1't<IPonh"me ~(:o"-ila"hcmo dito fcito, pro[1\ovel)dç,a <i~fe"a dos
. iJltcre::ltiCS meu c da entidi:Hie. .

'Ç'it'l\J D l'2..4\ lu.; icA Sí Q CW~\l""io;,W-d,Q--ra.;~nga Naciofh'll;-'. lna-c'rl:tO .no- CE'r-'~b o r. o.,Jdil- 'V 25 _~,, , at.ravéa do pre""nte insuumefll;O,
aquiesço à proilo,t.ól apresentada pelo SumICAto' Nl\CI()lUIL DOS
PROCURADORES DA 1f'A%&NW"-NACI:ONAI. - SINPROi'AZ, rio set\ t.ido de qUQ e.51:.f!
tintidnde ~\,lbstit\,l.N •.me pcocel:l:"'lÕualme,nte em. açãO ordi.f'.árii.l a oS()! p.r-oposta.
cClntra a União ~'cderal, com o prop6sito de que est.l'l. aplique
c::orrt'lcamentH a M(!dida Prov.i.sória nC 43, dA 26 de junho de 2002,
r;'lrlveI1.1da na. Lei 00 10.549, da 13 de no'Vembro de 2002, .1 :r;'~I:ribui.çao

pecuniária por {ni..mperecbidâ.

•

b) o valc.:r. tot~l liqui.do (isto é, de~co(\t",dQ:!J o lR e (J PSSl do
reflexo da incidência da dita recompoaiçào n~ minha cctribuiçao
pecuo iaria, O\lrantoo o p"r1odo que lI\"a10u '" d~l.a el. q"" dever ia e l.~
in<,üdir, (JU seja, o mêa de março de ?-002, e a data QII\ q\JE: to r ela
cfeti vamente implilútad'a'; va1c.ú' Gsta . .;l qLle -.se dt:l:nonli,n~m de atr.~sado~ c
que deve "lOr prestado ,Üret(lm~nt., aos ,,<lvoQados c<,ntral.aclos. quandO do

ccceb Lmcntoda meu crédito.

;1) (1 vaiot' t.otal 11quido (i,$t.o é, dea(;t)ot.ac.lot!l c,) :.(.Re ~) -?SS} da
It:,:;omposlC.!.Opecuniária au!oIiaa p.c.la minbjJ pe~$oa, inclüindo-sc a5-
~(s) parcelii:1(s) re1ativbll ao(9) 1301"'/ salário(a), dllrant61 o periodo de
18 (dezoito) U1~H'.CB, valor este prestado mensalment.e, a contar do mês
:1ub8I:lqüent~ .'10 qtllil obtiver li! lt,ennJ..onada. recompo:;siçãl), aut.o:riz.a.ndo,
d~:ide jlJ., a ~ntidad~ sindlcal rnf.!,(l.CiOt\ilda a procHder a dt!:scontCl de~rtf,l
vC!:rb'J. honorf.l,ria da conl ..raprant.açãO pecun1.ári.Oi meilsal que aufi:.r:o em
ra.ao do cargo de Procuraoor la) da Fazenda N"cional, de,po.Hando-a ••••
(:ont.a correnl~A de quo ~eja tit.ular a SIb1PROFJ\Z, somenl~e repe..ssatl(lo
ta.i.n valores para ()s advogados cont.. 'l'atadOs quando do r.rãn::J.i.tO ~:iIl
i"l'J~do <l~ d~ciollo d,,'initi.va, d«sde qlle ."ja csta ~avorável aos

Bvbstit.u1.dos;

l\prcveito o ensejo piua ,;muil" t.arobém f;Oltl a pr(Jposta de
honorários N.dvoc.:ot~cio~ ap:re,'JQntada pt::1a ~2(lr.idade, qua1 seja, c
pagamen'to do percent.u.al de 20' (\finte por ~~ent.o)# ineideTH~e sobre:

•



,--------- ---
, ,)'F _ ["jt:.i ~l

flS. 086 2
I !

't1UU'fO l>tC ADXaio L16 ~Vt~R A i
qu•••• era "'m-- ••••__1iWlhode "7.llO21 J.,-:---",".'" - .' ,,~

b) o valç.r: tot(ll liqui.do (H;to é. deflcol'ltaoQ~ o lR e () PSS) do
ref laxo da in(:idénc,.l da di ta recornpo.aiçào nl... mi.nha ,ctribuição
peouniária, durante o p"dodo q\le ,""dio\! 11 dal-" et. quo> deveria ,,1.,,-
inci.dir, nu sejcl, o mês de março de ?002, e a data em qUI:: for ela
~fet i "ament e lmpl.-iwtad'a;" .Va1o',t' .~.ste',.1. que -.se dElnomi,n.am dê at t ,c.sado::; c
q"ti deve ocr pr-estado dlretament., ••os "dvoq"do. o<)ntr.•r.~dos, qaal1tJo do

.rocebLmcnto de meu crédito.

;'1) (I valo!' Lotal liqui.do ls'!:It.o é, des~ontaüO!l r) IR e ~) .t"SS) da
re.~omposiÇ!O pâcuniária aufariaa peHt minbfJ. pessoa, inc].lündo-

se
aí

.1(s) parcelíii(s) relativan aoU~) 13Cllll1 sa]ârio(~), <,1l.\rantQ., o p~riod() de
18 (dezolt:.O) uu=wcs, valor E~.ste prestadO mensa.lmente, a Ctlftt.ar do mé.t'l
:1ub8l:lqUente 410 q\,Je obt.iver Al. n.enr.:lonada rec;{)rr.poaiÇã.o, auto:Cizar,do,
dtl:,sde já, a ~ntidad.e sindical meocionada C:l procAder o d~scont() des"tr-)
V'crb.-.. honorária da cOlltraprtHót.a(;ão pecuniário mensal que Aufiro em
rClzão do cargo de Pf"ocurador ta) da Fazendo Naciona.l, depo!=l;itando-a t'JJn
(:onta corretll;,~ de: quo aaja ti.tular o S;tNPROI'J\Z, someI11~~ repe..ssatldo
ta l5 valores para ()8 advogados cont ratados qunndo do I".l"An~lt.o t!õll

july"ao d~ dechl10 d,,!initl.va, d«sde que s"ja a.ta J:avorável ac,.

Bubstitu1.dos;

l\pJ'.cveito o ensejo pi'lra ,":mui'( ~arnb~~rnt,:orn a prc;posta de
honorérios ~dvocCttJ.ciott a:pra.:JQntada pl-Jla ~~(lr.idade, qual seja, c
ll
tl
qame

l
H:O do percent.ual de 20' (lJinte por (~ento), 1ncident~4- f1obre:

Nest,e .3ent.ido, também concordo nom g cont;ratf,l,çàC d()s Dl'.
Ant6nj,o Na.bo.1:'Axeiaa 8uJhOcs f;t. QCfuipe, :jv.ntaroerltc com o Dr. AleJ<andte
Kruel .Jobim e *,quipe e o DI. clôudinei JO;'Jé Fio.r1. Tp.ixeLra e oquipe,
par6 que I'",ponh ••m e "(:oll".p",,hemo dito [cito, pro ••ovendC, a cicres" dos
i.J1l:cre~:1CSmeu c da entide:dC. .

_> ~__m.J!..F..k_-p-a:.-.Çu VJL.I!1!tJJ::JZJ ---.- .- ----,a~-"~Ado.r<M ...•.A-Q Faz61,nda N.acion •..J.l~ inscrito no C'E'F. sob _ o r,o..m.w...~~_ .. , Q.'t.ravé~ do pre~A;nte inst,..IWl\efll,:.o,
aquiesço à propostc. apresent,,-da pelo _SlIlDICA'lO - NlICIOW\L nOs
PROClJRAtIORER DA Ji'AZENtULNACIONAL - StNPnoI'M, rLO SeT\I;.ido de tl'Jlz1l e.,t~J,
~ntidade B\,Jbsti t\,1a~'me pcocel:lt.;ua.lme,ote eln. açü(l ordi.l1áriil a ..s0I p.c'oposta
ccmtra a uni~o ~1cdera,l, Com o p:rop6sito de que estilo ap.\ique
(;orr"cament" a M"dida Provisória n° 43, d" 26 de junho de 2002,
r;"nveI1.ida no Lei fl~ 10.549, da 13 de n(,.wli:!rnbro de 2002, à r.,\:ribui-çao

pec\,I.niária por 'mim pen~Cbidf.l •

•

•
Nnda. maio havendo. a dcJ..i.bl:itrar, SuD:SC"CVOo presente termo.

de 2005.
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(Somente para quem era
TERMO DE ADESÃO

PFN, inclusive aposentado, em

'1~3::; '~/.Ii._S_/\~ ----JÇALVA\}<l(L C\CliILo II£L.LOr O r, t-J70
Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito."'-."-n6' CPF sob .o.-~.-n"O

00'2. os:r-4:0í --~ \ através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta.
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com O propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento) , incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposi;ão pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas aO(5) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando~
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

•
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
refleKo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

iO de ~~~ de 2005.---------

(assinatura)

!
) , ~.
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TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho de 2002)
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í V L( O S V Bre: A L. A '(2..'1, JJ s;. (Z f2.0c. ; "c \/c,R f, ;
Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito no CP~SGb-_o~o
'5J. Li ..L6 Lf ' 66 -1- OD através da 'pfoesente' instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROF'AZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória na 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de noverrbro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido r também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o DI'. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhemo dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela. minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(9) salário(s), durante o período de
1.8 (dezoito) meses, valor este pres'tado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada. a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da ~azenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SIUPROF.AZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, de,,:contados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposlçao na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominamde atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

.',-,-'- '-,

de 2005.

~-cê~~
/' ,(aSSinatura~

'TVUO SóG~*L Mf<.12Tl JJ) G'n.ocft:t
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TERMO DE ADESÃO

(Somente para quem era PFN em junho de 2o-02~ O~65f L". u

TULIO DE MEDEIROS GARCIA,procuraJ:::'; '!~:u~lenda~., •.
___________________________ ';:,""---'-~.-."'~':'-~."'---' '::'~..l' ..-'.

Nacional, inscrito no CPF sob o n° 027.437.006-96, através do
presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido
de que esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a
ser proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta
aplique corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de
2002, convertida na Lei na 10.549, de 13 de novembro de 2002, à
retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (s) parcela (s) relativas ao(s) 13°(,) salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Belo Horizonte, 04 de maio de 2005.
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(OOlll"'lta para qu •••• aro, l?FN &111junho d& 20021\ •
. 16" VARA \
! J

jvMtLJ1£ ~v..írvQ ~\tM~UA.~~1:#t':~_.._:~.'".
prOocO.'O.!~~r~(..,~b_R£L." r"z""da Nacio1onl. in.er1t!' nO CPF sob o r. o

v...t1/1 O" ?I ~Il. ._-- ' a't.ravés do - pre~p.nte in5\..rwnel'lt.:.o,
aquiesço à propo~t~ apresentada pelo SINOICA'1'O N1\CIONAL DOS
pROCURADORES DA IrAZINOJ\. NACIONAL - SINPnOF~, no set,tido de:: que esta
Antidade 1=1\.lbst:itu;,,-.me p!'ocel:J:i;ualme.nte eln açãO ordi.l'lâria a ,sCin pcoposta
cont:ra a Unúio ~'cc1eral, côm o propósito de que eElt.ll aplique
correl:ament~ a M,!dida Prav.is61-üI nn 43, dA 26 de junho de 2002,
r;onvelt,ida no Lei 00 10.549, d~ 13 de;:; novembro de 2002, oi !'~l:I:ibuiçao

pecl)..liiár ia por mim pen~~bida.

•
Ne9t.Q 3ent.ido, também concordo (~om Cf conl;.rat~,çào d(j$ Dr..

AntOnj,o ~I!lbo~ AreiaQ' BuJh008 •••.Qquj@e; jutlt:amentc com o Or. Alexandre
Kruel IJobim e ~quipe e o Pro Claudinel JO;';lé Fio.!! Teixei:t'3. e oquiptt,
parti que p"Jponhl.,m e e(:ompa:nhcrn o dito [cito, prorr.ovendc" a deretlil dos
lJltcre~3Cs meu c da ~ntidêldc. .

Aproveito o enseju p.~ra {)nuir t.amht:~m com a prCJpasta de
honorério.::l NdvOCitl:iciol:.' apr.'a:Jan.tada p~la f:t1r.idade, qual seja.. c
Ilé\gamer\t.O do percent.u111 de 20% (IJintf:' por c:;ento), inciaent~ sobre:

•

a} (} valo c t.ota 1 llqu ido li. ::rt...::>ls, de"c..:un't.adoS o !R e ~) -PSS) da
reCQmpo~iç~o pecuniâria auCoriào pe.la minha pe~$oa, inc.1.llindo-se aí
.1(S) parcel~{s) relativas aolr~) 13°(1'01 sa]ário(l:4)" dllrantQ. o p~riodo de
16 (dezoito) UlP.:iCS, valor E:ste prestado mensalmente, a C<.lnt:ar do mês
:~ub.t54;1qUente ao q\,J'-! obtiver h. lt',encionada recomposição, aut.oriz.ando,
d~sde já, a r.:ncidada sindl.cal mencionada êi proç~der o dt;scont() deeta.
ve:rbb- honurnria dJíl conl:raprt:-lr.t.ação pecuniário mensal que aufiro em
ra:z.ão do cargo de Procurador (a) da F'~2endo Nacional, de.positanda-a ~l{\

,:on1:a. corrent;...fC de quo aEtja; titular o SINPI\OFJ~, 601Ilenl~(! repóssanrla
ta in valores para os advogados cont t:atados qUiindo do Lrãn::i.l to ~l'Il

iUlcJndo di;f deci~l1o daÍinitivo, d~Gde que saja esta ~avorável aos
Bubstítuidos;
b) () '.Talçr. tot",l liqui.do li $1:0 é, de~contados o IR e () PSS) do
reflexo da incidênc.i a da dita !"€::comp0.3içàan{.. mi-r~hd cet.ribuiçao
pêcuníâria, dt1rant~ c pti.clodo que tnf!diou fJ. dal.a em qUf!. d.everia ela
im.: tdir, (lU sej a, o Jnês de março de 2002, e a data em quf: to [" ala
éfeti \lamenta lmpLj(itad'a; Vi11o:,. c'sta' ~ que "se dancnd.nam.d~ àtf.~sado~ c
que deve ~cr prêstado diretamente aos ~dvoQadas cQntral~dos, quando 60
rccebLmento de meu crédito.

Nnda ma1.s havando Si dclibritrar, Sub:lct"cvo o pre9cnte termo.

~.--_ ...----- de 2005 •

~.~N-1'~~V
\
\
\ (8sHJ.nat.\J.c41)
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TERMO DE ADESÃO

(Somente para quem era PFN em junho de 2002) I

15 ~1\~:~F;~~1

ItR.£2..i'>JHPr 13CH.£S~tJ ceS'f-l'2.t ,Procurador(a)
da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o nO 5'í'~.I l.f J.. r {g - {;'l ,
através do presente instrumento, aquiesço á proposta apresentada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROF AZ, no
sentido de que esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida
Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro
de 2002, á retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Df. Antônio
Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Df. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o
Df. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e acompanhem o dito feito,
promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honoràrios
advocaticios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de 20% (vinte
por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da recomposição
pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s) relativas ao(s) 130(s)
salário( s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a
contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando, desde
já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta verba honorària da
contraprestação pecuniária mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da
Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o SINPROF AZ,
somente repassando tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;



b) o valor total líquido (isto é, d~p~ntadp,s6!f. e o PSS) do reflexo da
incidência da dita recomposição na minha retribuiÇã'õ pMu'6iana, durante o período que
mediou a data em qu~ deveria ela incidir, ou seja, o ~ê~c~V~,(ltr9 ~e 2002, e a data em que
for ela efetivamente Implantada, valor este a que se denOiJun:rtn""deªtrasados e que deve ser
prestado diretamente aos advogados conu:atadps, q\lan~odõ-recebimentod(nheu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

, O bde m r->r() de 2005.
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TIUMO 1>111ADllnl.O
(8"",••nte para qu_ era I:'I1N_ junho d•• 2002)

pr:C~~*;"~~OiOf>Ol; lns.crttO--;;O' C~F-sob-a--;'o
j-s~....1!tJ,2..2f.-~J) ' at.ravé~ do pre"nnte 1nsuume"l:a,
aqu1csço à propost.a apresentnda pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROC1J'RAI)ORER DA Ii'AZENO!\. NACIONAL - SINPROF1U'., no :seT\tido de: que e:'3t.;:,l
~ntid;)de l:I\.lbstitVR..'me iJCOC61:l::;ualmente ell'l- ação ordi.fl.ári;) a -30r p.r:'opostô
contra a Un.ill.o ~'~deri:11, com o prop6sito de que esta aplique
corratamentFt a Mt!dida Prov.L.s6ria nl'J 43, dA 26 de junho de 2002,
r;unvett.ida nl:l Lei nO 10.549, d~ 13 de nc.1V~mbro de: ::2002, â I'~l:ribuiçao
pecuniária por r:niln pen~cbid1:i.

Nest.Q ;sent.ido, também concordo (Jom a contX'ati.;IC;:ào dos Dr..
Atl.t6nl(J Natlo.c Arei.A Sul hOos v QquJ PGl; j votaml(f.fl te (:om C) Dr. A.leXõndre
Kruel 110bim e aquip", e o oro Cl~udiH~l JO:Jé Fio"! '1'Aixei.t'i1 e equipa,
parti que p."JpOnh~lm e acompanhem o dito [cita, pro[f.ov~ndv i3 dcre"~;.ldos
"lntcre:!:l!lcs meu c da entidade. "

Atn"oveito o ensejo p.\ra t;mui t t.amb~~rn c':OITI8: prQpast.s de
hQllorAr los Hdvor;Cll:1.cio~ apra:lQntada p~la a(lr.idade, qual sej a, o
pf~gametH:o do percent.ual de 20' (<Jinte por (~ento), in()ident~ sol)re:

tJ.) () vAlo C t.ota 1 llqu ldo (U~l:.Oé, de!H;t)ot.au.o!l c, IR e o "l?SS) da
r~,=:ompo~lç!o pácuniárla auforiaa pela m:lnhh pel:;soa, incll.lincio-sc aS
il (sl parcela (5) relatlvan ao (!~) 13C1 \!IJ :salhrlo (~), dllrant.Q o pêriodo de
18 (dezoito) DlA!.C:S, valor e.ste prestado menaa.llnente, a c<.lf1t.ar do mé.e;
:1ube~qüent~ .10 qUfi! obt.iver (.J. lT~enn.\.onada rec{)m.pc.~3içã\), aut.o:ci2;ando,
dHsde já, a antidad.e sindlcal mencionada a procf!der o desconto des-ta
vC!rb61honurária da contrapre(.t.ação pecuniár.i.i:I mensal. que aufiro cm
ré:lzao do cargo de P'Cocurador(a) da Fazenda Nacional, dE',posi.tando-a em
ennl:4 correnlA de quo l:5eja tit.ular a SINPROFJ\Z, $Omenl~Q repassan(lo
ta. in valores para oS advogados cont.l.~tadt)s qUi},ndo do u: ãn.l:J 1'tO ~m
jul'Jhda da d~clollQ d••!initiva, dp.Gcie que sAja asta ~avocáveJ. a05
.ubstitu~cios; .

b) (, '.ralcr. total liqui.do (j sto é, de~contauo~ o lR e (J PSSl do
reflexo djl in<:ldênc.i il da dita recornpo3içào nb minha cctribuição
pecun I à.t ia, durante o pe~ lodo que tn'Jdlou B. da l.a em QU~ deveria e la
inc.d,dlJ:, (lU seja, o ;mês de março de 7.002, e a data em quE: for ela
cfeti \lamente implantada; -Vi!t.J."o'r' esta'.;l que "'~e danand.nam d~ atr"~sado~ c
que deve ser prestado direto.mentl' aos ;:&dvoQados contrat.a.dos, qUtwdo do
"coceb lm~nto de meu crédito.

Nada mais havendo a dc.l.lblllra.r, aubscJ:'cvo o pr.esente termo .

..JL.4:&,- ..._."_ ..' .U. dl!
-,,)•.•,•••""'.•.•Q.,~2.__ de 2005.

'~o~
\
\ (alul.Lnat\.lnl'
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Nest.Ei.1sent.i.do, também concordo com êI corltrat8.ção d(Js Dt'.
AJ'ltôrd,o Na.boC'Ax'oift$ BulhOQ8 ~ equlpQ, juntamente com o Or. Alexandr:e
Krucl Jobim e equip" e o Dr. ClaLldill"i Jo;;,é Fio<i !'Aixei t" e equipe,
paro que 1't<lponhllm e a(:oll"-pa"h"mo dito [cito, proll".ovel\dc," de:e." do.
i.Jlt.cre~$es meu c da antidi:ldc. .

~.t:ru:.rlL.\lIl'1QiAa()(\)"" fh Q ()..Qfb--' _.--'
rrp8'I~j.!~ ~el~ ~Fa''j'9..aNaciOfLnl,-~tr'rtt' no CPF.sob o nO-J-/).: ~._ - ~ ,.. ' atravél:l do preB~mte 1nsl..I'WUeTlL:o,
aqui".ço a propo.tól apresentnda pelo SINDICATO' NACIOW\1. DOS
PROCURADORES DA ri'AZ.INOA NAC1ONAI. - SINPnofM, no serlt.:.ido de que e ,'3t.J:!
limtidnde ~\,.lbsti tua-me EJCOcessualmente em ação ardi nár.\a a .$(:1:p.r.-oposta
cC1ntra a União ~'cderal, com o prop6sito de. que est,ll aplique
c::orretament

A
a ME~di.da~rov .is6ria nn 43, d~ 26 de j unho de 2002,

C;(lrlVeI
1
.
ida

na Lei 00 10.549, da 13 de. nov~ro de 2002, .1 r".,I;.ribuiçao

pecuniária por -mim pen~cbid{j .

•

b) o 'lal(.;T. total liqui.do O $t.o é, descon.tadOs o lR e 'J 'ElSS) do
re.flaxo da in(:1dénc.; a dei dita recompo3iç~o nl" minha retribuição
pccuniâria, dl.lrant~ o pe.tlodo ql,le In~diou a dal.ol em qua deve&ia ela
in(,~i.dir, (lU seja, o mês de março dE: 2002, e a üata em qu~ for ela
t:fet:i vamente 1mpl.,"ir~ta:d8; V",.l.:o;r.Q.ste'.J. que "se dênond,n..am d~ att.a.sado~ c
q\~(:t deve r,cr prestado diret..omentl' iiOS ~dvOqéidQS cQntri;ir.e,dos, qual' do do

cQcebLrncnto de meu crédito.

a) (l valo," t.otal liqutdo (i ..'t.o é, descuntadOs Q IR e o .&".5S)da
rf;,~ompo8iç3.o pâcun.iárla aufariaCl pê.la minhA pessoa, inc],l.lindo-sc aí.
•.1.(fi) parcel r.:t (s) relati vatl ao (f~) 13° l!lt sal ária (a), (.h.1ran'tê o pt=:!riodn de
18 (dezoIto) DlB:',CS, valor E2ste pt'estado mensalment.e, a C(,lntar 00 mês
:õubafjqüente .10 que obt.iver " rt',en(,:.1.onada reC()I'f'.po~ic;ãol autoriz.ando,
d••sde já, a ~ntidad.e sindl.cal mencionada a procAder o d~scontCl de~ta
verb~ honorária (J1i. conr.raprf,ttit.açãO pecuniari.t:l mensal que aufiro em
ra2.aO dO' cargo de Procurador ta) da E'az~ndo Nacional, depositando-a tUn

G(m't.a correnl.A de qu.a ueja tit.ular Q SINPROFAZ, $omenl~Q repós5arldo
ta L5 valores para (.lS advogados cont t:.::.atadc;s quando do r.rân::J.lr.o eil1

iul'J"dO ela d"chllo el~'j,nitiva, d"sde que s"ia osta :l;avoráveJ. aos

.ubstituidos;

l\pr'oveito o ensejo pino anuit. t.amht:~m (;oro a prQposta de
honorérics HdvoCClt1.ciol;t aprE\:Jantada pela t:l(Ir.idade, qual seja, c
pClgamen'to do percent.ual de 20% (.•..•inta por (~ento), inoidefl\~~ sobre:

•
Nnda maia havando. a dcJ.HJ~ra.r, sutlect'cvo o prescnt~ termo.

ele 2005.
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't'UMO ore AD&aJ.o Fl SS O6 7 1
(IJClIIlIU,tepa". qu_ """" I?FN •••• junho de 2002)i ~

l10;: .~!t~F~/...j

-18-íLlU! ~tI c-ift~ f iL-A~g.,Çf? 15. -4J/t:t'Jil&1fJ? c,;'.:--.,_._ . "'....
PrOC\JtAdor' (a) da. Fa:r."nda Nacional, inscrito no C?F sob o fi Q

O::r~~,.ii1...:_~tó . ' atrave. do pre."nte insuumeTl(:Cl.
aquiesço a proposta apresentnda pel.o SINDICATO' NACIONAL DOS
PROCURADORES DA IrAZEN1)A NAÇl'.ONAL - SXNPnOFJU'., no sentido de que est;:J,
ilntidnde ~\.lbs'Cit\,)N.'me p.cocel:t$ualmeonte eu\ açfi() ardi nár:la a .$er p.r'opost.a
contra a U!l.i~o ~'cderal, com o prop6sito de que e5ta apli.que
(~QrrE'lt:amentf! a Mf:tdida Provisória n° 43, dp. 26 de junho de 2002,
r;'lnver.1.ida ntt Lei (lO 10.549, d(f 13 de novembro de 2002, .1 I"f:tl:tibuiçao
pecuniár ia por "mim pen~£:!bidÂ.

Nest.Q 3ent...í.do, 'lambem concordo Gom a copl;ratiílção d(js Dr.'.
Ant6nJ.o Nabo.r:' 1U:eia.s BI.IJhOQCI8 Qq1JipSi j\.lntam~ntc com CJ Dr. Alexandre
Kruel Jobim e aquipe e o pr. Claud.inel Jo~é fio!'! 'I'p.ixei:ra e oquipe,
para que p"Jpotlh~m a a,(:ompaohcmo dito [cito, pro~lovend" a dcre:;a dos

J.Htcre~!-iesmeu c da entidade. .

F\pravelto o ensejo p.:Lra i).nuir 'tarob~1rn nom a prcJPosta de
honor/.lll:'i.os ..:l.dvoc",t1cio~ apra.'Jantada I)l:lla .r:Cltidade, qua1 se] a, c
púgamenf.Qdo pf!rcent.ual de 20t6 (I/.l.ntf:l: por (,:ento), inc:;ident~ eobre:

;lI c) VAlor: total liquido (:I..$t.o 6, de!<,;:t)nta"lo!l c, lR e () ,t"SS} da.
recQmpo~lç!o pêcuniárlcl au!oria.a pe.la rninhfJ. pessoa, inclljindc;-sc a5
.1{l!l} parcel;:.(s) relativtlll ao(rf) 13ol~1 sa]ário(a), d\lrant~e., o péríod() de
18 (dezoito) 0lf!:,C5, valor E~!lte pccstadO mensalmente, a ctJ{ltar do mês
:.•uba~qUent~ no qÚIiil obt.iver /,I n,enclonadtl recompoaiçã(), autc:cizando,
d~sde já, a entidade sindLcal mencionada a proc~der o d~scont() de~rta
verbb honorf.l.ria dh conl:raprfweação pecuniá.rio. mensal que aufiro cm
razão do cargo de Procurador (a) da Féi2cndCi Na.cional, depo~itando-a t'ltrl

c;:on't& cQrrenl~A de quo ~eia tit.lJlar a SINPROFAZ, sou.en1;Q repássando
ta in va lares EJilra. oS advogados cont t'atados qu.~ndo do trã.ng 1tO em
jul'J"do d~ dechllo à~!1nitj,va. d~~de que S"ja esta (avorável aos
Bubstituidos;

b) () 'lale,;r tot~l liquido {jsto é, de!3cOf\taOQ5 o lR e (l PSS) do
reflcxo dei in(:ldénc.; êl da dita recomposição n(", minha C'ctribuição
pecuniàl::1.a, dL1rant~ o p~.t'1odo que tnAd1.ou &. dal.êl em qua deveria ela
in<.~ldir, ou sej a, o J\1ês de mar';o de 2002, e a. data em qu~ fo r ela
~fetiv'amentft lmp].;~r~ta:d.a;val~.Ú. cUlta'~ que ..se d~namj.namde at.rc.sado~ c
qUE!deve r,cr prestado diret.(Unentl' aos I:'dvoQados contrat.ados, q'J.cwdo do
coceb Lmento dE!meu crédi to.

Nnda ma.i~ havéndQ a dc.1.iberar,sutlsct'"E::VO o presente termo.

\
\
\ (fl•• lnn\,lcQ)
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TERMO DE ADESÃO

(Som •••te para quem era PFN em junho de 2002) ~c; -- '-,:".'-"-.,\ ;i.j~ •~ --l
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•

UlLDE MARA ZANlCOTII, PrueW'ddord w. Fazenda NaL,ona! ap08<21lada, inscrita no CPF sob o n°
171.442.729-34, através do presente instrumento, aquiesço à pi"nposta apresentada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL- SINPROFAZ, no sentido de que
esla entidade ,,-ubslilua-mc prooessualmenle L'IIlução ordinária á ser proposla conlra a União F<dera!, com o
J'1UPÓ'>'lode que.esta aplique corretamente a Mediw. Provisória n° 43, de 26 de junbo de 2002, cunvl:rtiw. na
T.L'1rf 10.549, de 13 de nOVL'111hro de 2002. à rdiihuição pecuniária pur mim pcrcchida.

Ne,;te sentido, também conconlo oom a conlratução dos Dr. Antônio Nábor Areias Bulhões
e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e
equipe, para que proponham- e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honm fuios advocatícios
aprL"SLl1ladapelu entidade, qua!seja, o pagurnenlo do percenlual de 20% (vinle por ""l1tO),incidenle sobre:

a) o valor total liquido (isto' é; descontados o IR e o PSS) da reromposição pecuniària auferida
pela minha pessoa, incluindo-se si a(.) psrcels(.) relativas ao(s) 13"') salàrio(.), durante o período de 18
(ue.t.oito) ml.~. valor c:4.c pn..."4.ado rncnsahm .."1llc. li cúntHr du mês suh:iCilücnlc ao que óhlivCl" a mL"(u;ionada
recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a JlIaceder o desconto desta verba
honoráriu w. conlraprcslaçllo pecuniária mensul que uufrro em rudio do ctJrgo de Proeurador( u) w. Fazcnda
NlIcionul, depositando-a em C<JDtacom:nlt: de que ".ga tilu!ar o SINPROFAZ; snnenlt: repussando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde que Sl1Ía
esia favorável 80S substitnfdos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do reflexo da incidênéiá da dita
IWOmposição na minha n:lribuição pccuuima, dm-dfilt: o penudo que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o m<;sde março de 2002, e u dula ClTl que f(!~d. efetivamenle implunlada, vuloTeslc. que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente 80S advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Naw. mais huvendo a dehb=, sub:.:rcvo o prcswle lcnno.

Curitiba, 27 de maio de 2005 .

~of2e /-Lt>cu4~eu-u ~
UnDE MARA ZANICOTTI -

Procuradoru w. Fazendá Nacional
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'l.1U\HO l)ll1 l\I)BIIÃO
(1J""'••••te para qu_ era l:'FN •••• junho de 2002)

_. ..l

•

•

~'''-.l idJj ~;z.."'0o':;:") Of. 1.9>'i.-i~Z ..--- .._ ..._-_. __ ..---'
irõC\J'AdÕ;~~a'~fmda Nacion,'ll, inscr1to no C~F sob o nO
..Ql~.'t;)"1n1-:). '1 _---, at.ravé' do preap.nte ;.ns~rwt\e"l:o,
aquiesço a propostil aprosentada pelo SINOICA'tO. NACIOlUIL DOS
PR.OCURAOORES DA li"AZ.ENW\.NACl'ONAL - SINPno~l\Z, rio serll;.ido de que e:l't.l:'i
tlntiuaàe tH.lbst.it\,Hl-me pcocett:,,;ualmente eln. açãO ordi.nária a .$01: p.t:'opo3ta
contra a Urüao ~'cdera.l, com o prop6sito de' que est.tl. ap.\ique
corr~tam.ent~ a M4:tdid.a Prov.l.sória nt'l 43, dA 26 de junho de 2002,
f;'lnveli.ida. na Lei flO 10.549, dtt 13 de novembro de 2002, .1 :r.:.~tribuiçao
pecun.~â.r ia por mim pe:r(,~(:bidfi.

NestQ igent. ldo, também concordo nem Cf COT1t;;ratação cj()s Df:'.
Ant6nj,(J Nabo.r Areias Su.lhOoa •. Qq1.li.pla; jvn.tam~flt.C com C) Dr. Alexandre
Krut:l Jobim e ~quipe e: o Oro Claudiuel Joaé Fio.!1 '1'aixei.ro!l. e cqui.!)f!,
parti que p,,~pof1h,tj,me Q(:orr,panhcm C dito [cito, pro[t'.ov~nd" a deter'H), dos

'lJttcre~ae:'J meu c da antidi:lde. .

Apt'cvelto o eO.!iejo p"'lra t),nuir 'tam1:)t::~m eOIti a pr()pcst~ e.le
honorários ~dvor.:C'l:l.ciol:.' apl'a:JQntadJ. pela ~(}r.idade, qual seja., o
púga.ment.o do percent.ulll de 20' (."inta por cento), incider.tt~ sobre:

;l) O valoc t.ota.l. 11quldo U,$t:.o é, de.9t=ont.aüoil CJ IR e n .~SS} da
rticC)mpo~lç3.o pacuniárla auforiaa pe,ta minhfJ. pe3$Oa, inchündc;-.sc ai
.1.(s) parcel~{s) relativélll ao(f~) 130l!=I salbrio(B), <.h.lrant.El..o p~riod() de
18 (dezoito) D1a:iC5, valor E1~te pt'cstado mens:alment.e, a ctlnt.ar do mês
:lub~:u~qüent~ <la qu~ obt.iver F;. lT~en(,:lonada recompo:l5iCã(), aut,ú:rízando,
d6isde já, a entidad.e sindical mencionada a. prot:ftder o df;sconto desta
v<!rb$ honurária df:a cont:rapra(;t.açãO pecl,1n1.ari.Gl mensal que aufiro cm
ra2.ao do cargo de Procurador(al d.a E'etzcnda Nacional, depositando-a t'l1(\

(:c)n'ta corren~A de. quo ~eja tit.lllar o SINPROFJ\Z, sOJnenl~é repó.s5ando
ta Lr. va.lores pura os advogados cont..catadl)S quando do r.ran::l.l tO eill
1ul'J"do dó dec.lol1o à"Uniti.VD., à"ade que s"1" esta :t:avoráveJ. aos
sobstitu1.dos;
b) {) 'lalc.;r. total liqui(10 (j sto é, de:sco{\taoo~ o lR e () PSS) do
XEtflQXO da incidênc.i (l da dita. recompo3içào n(J. minha cctribuiçãu
pCilcuniaria, dL1rant~ o pti.c10do que Inf:!diou h dal.i1. eCa. qUfl c1evét"ia ela
in<.üdír, nu sejà, o mês de marc;o de 2002, e a (lata em qu6: for ela
t:t'et:iv'amente 1mpla(~tada;' .Va.l(.ú' Q'sta ',.) quE! "se dlimcnd,na.m de à.tr.L1sadol;1 c
~la deve ~cr prêstado dire~amente aos ~dvoQados cQntraLados, quando do
cccebtmcnto d$ meu cr6dito.

a dcliblitrar, subsc,.cvo o pr.Qsente termo.

-_ ...._---- . .,f
::n dfl~,:,L de 2005•
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v{'Le- ~~~~ (J;'~~e-'-_.---. --_ ..--_ ...._-_._-- .__ .-_ ..__ •..----,
P=çu.cador (.:l) clt), Fa•..~~nda Naciotlfll;"'. in9-C~ no CPF .sob o r, l)
__;;.~ lLIS. 3 If:). .S!..5£., at.ravé~ .do presnnte lnSl.rumenl:O,
aquiesço à "ropo.l:a apresentada pelo ..:Ul<OICATO' NACIOW\L DOS
PROCl.1RADOREG DA li'AZENOA NACJONA.L - SINPnOFAZ, no setlt;.ido de q\~e e"l;.r:J
Antiti~de ~\,Jbs~it\)R.-.me pcocea$ualmeo.t,= eu\ açã() ordi.l1ár:la a ~er proposta
cemtra a U/li~o ~'cderal,. com o propósito de que estilo aplique
corrt'tament~ a Modida Provisória nb 43, dA 26 de junho de 2002,
t;tlrLvelt.ida na Lei (10 10.549, d~ 13 oG: m,1vem.bro de 2002, à I"t:\I:ribuiçao
pecl,lt'\iária por 'mim pen~~bida.

Nest.e sent.ldo, lambêrn conc:.::nrdo (~om a copt;;ratiílção d(.)s Dr..•
Antônj,t.1 Nabo.r. Axeiea SuJ hOClQ u gq'uJ.pca; "j \.Intamen te com r) Dr. Alexandre
Kruel IJobim e ~quipfot e o Oro ClôudiuE:l JOo'Jé Fio.t1 'I'a1xeLt'.!c.e equipa,
pl1rij que pL"oponh~~me a(:omp'=,H\hern o dito [(;lto, prorr.ovendc, a d12te,':(i-l dos

'lJ1tcre~~es meu c da antidaóe.
Aprovei to o ensej (;I p"!l.ra flnui '(' 'tam})~~rnc~oma prt)pClst~ de

honor~rio.s rldvocoticiol:' ap::r;"a:JQntadol f)l:lla fwr.idade, qual seja., c
péÀ9amet"1to do p,-:rcent.ual de 20% (V'inta por (,:ent.ol, iIH,idern;~ !Sobre:

;1) (J vale,H" t:otal lfquida U$'t.o é, de!H;ontBc.loD f) :U~.e () -PSS' da
reccmpos:i.ç3.o pecuniária au!ariaa pela minhA pea~oa~ inc.1.üindo-sa aS
iJ.'9) parce.l6l(s) relativan ao(f.f) 130ltll BaJárlo(~), dllrante. o p~riod() de
18 (dezo.ito) U1B!iCS, valor EJste prestado mensa.lmente, a contar do mê.e;
f.ub~f::IqUente ao qUfJ obtiver lil men~ionadu. r'ectJl"npo::sl.Ç&Q, aut.orizando,
d~sde já, a ~ntidad.e sindl.cal mencionada C:l .procf=!der o d~scontn desta
verb¥ honorâria da conl:raprflf.t.ação pecuniári.a mensal que A.utiro em
razão do cargo de Pf'ocurador (a) da F'azcnda Nacional, de.positando-a ~m
(:onta '~QrreTlI.fc de quo ~eja tit.1.11ar o SINPROFJ\Z, someIlI~C repc: .•ssaTlt'10
ta.in valores para 0$ advogados contl.'l'J.tadc)s qUilndo do u:àn.;:J.lto em
jull1"do da deciollo defl.niUvo. d,,~de que s":1a "ata J:avorável aos
l'J,ubstitu1.dos;
b) Ó '.falr..;.r. tota 1 l1qu i,,:)o (j s to é, deScofltaoo!J o XR e () P9S) do
reflexo dii incidênc.i il da dita recompoaiçào n(J. minha. cctribuição
pecun i ária, durant~ o pti:.c1odo que tn,"ldiou l1 dal.a em que deveria ela
inc i.dir, nu sej a, o Jnê.s de marc;o. de /':002" e ao data em que for ela
efet~\famente 1mplaratadaf 'yi:t.l<.ú' esta 'il, qUE!.'se danonil,na.md~ atr.~sado~ c
que deve :ler pr'astado di.reto.mentt, aos .::tdvoqado:1 CQntra.te.dos, quando do
ccceb Lrucnto de meu <::rédi to.

Nnd.a n~ is ha.vendo a dc:lJ.b~rar, ~ubsc t""cvo o pr.escnte termt1.

_(_~ __ ..__' _r _"'_" ./2t.. dI! . ~_ de 2005.

'2) j~{l 621-"=-~~
\
\ (e •• Lnatuco»
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TERMO DE ADESÃO

VICENTE DE PAULO pl~~RESFili~L~O, procur~dOr(a) da
Fazenda Nacional, inscrito no CPF.o?'?JLono. . 3...50~, através do presente
instrumento, aquiesço à proposta - apresentãda pero 'SINl<lICATO NACIONAL DOS
PROCURADORESDA fAZENDA NACIONAL - SINPROfAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a
União federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida
Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei nO 10.549, de 13 de
novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel
Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham
e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade.

•• honorários
percentual

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do

de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

•

a) o valor total líqUido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s)
relativas ao(s) 130(s) salário(s), durante o período de 18 (deZOito) meses, valor
este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a
mencionada recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a
proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária mensal
qu'e aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a
em conta corrente de que seja titular o SINPROfAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão
definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante
o período que mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março
de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados
contratados, quando do recebimento de meu crédito .

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Londrina, 20 de maio de 2005.
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VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO, Procuradopca .oda"'Tâ"z'enpa
Nacional, inscrita no CPF sob o na 058.515.008-75, através do pr~nte
instrumento, aquiesço à proposta apresentada peiõ"'~-'SINDlCATO' NACIONAL
DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória na 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Or. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aprovei to o ensej o para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
°

•

a} o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s} parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de_ 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Bauru, 05 de maio de 2005.

VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO
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!JfflB1,U£1fl frrrE/!kD£..MfJ6f.l/HBF..Jfi+iiiiS.'Tf1 ~t7lt"Í{Ds. •
~!('W'i:~ílrtiil ~f, Fu""cla Nacional.. ina-erito no CPF so!> " n.
~'O :;);:1.1 ---(2., • através do pre6etlt" in"trommto,
aquiésÇ"O ê pr~.st-" apresentada ~~l.b ~XCA':?O ~ ::tQg

lmQ-~$ DA __ Dl;:r-. - 8U!riiOIfU, co' """tido de 'l"" ""ta
entidaÓ!! s~8tltuft-~ pt'Oc8:!1:!1uslmente em aç:lo ordinA:ría a. 9"ft-r p.ropo.!lta
cont.~lJ. S- união S'êd:eY'a~,. com (J p~Qp6aito- de qu@ eBt:a aplique:
~Q.'r1;etamente a !!edid..!!. 'e':c().1;!i:J.6:r.ia nilt 43, de 25 dê: j:utlJ:l.o da 20Q2r
cooverUela na Lei CO 10.549, ,;", 13 ele noV<Ol!lbrode 2002. A ""t:dbu;lçlh:l
pecunUida por milil percebida.

Iie3te ~sntido, bmlbilim cooco1;do com oit. cont.rateçlo doa: nr.
llntOn!o NaDar Areias SUlh6ea " equíp(!, jl'Út""' ••nte com " Dr. .ue••••rtdre
Krn••l .:r'*'i •• e oequip<O lO o' 1Jr. Cl••"<l1n,,i Jo"é Fi",,;!. TeLteira " equipe,
pna que proponham e B.COD'<PBnhsn o di. to fet tOl' promovfltndQ ft dftrftsa dos
in'tG:::t~Z0'3 tneu e ~ entidade.

Aproveito o &n1tGjo par&. anutr t~ com .I!l proposta de
honarArlo-$ advoçatic.1os aprestmtadB. pela en.t:.i~, qual. seja, o
PQ9mn.M1t:o do pet"'Ct:mtvli~d~ 2C~ (vint& por Cênt:of t .1Dcident:e llobre:

"I " v"lor 'total llqu~do (~"to !, deacontsdos o IR e o 1.'65) da
re~O!!Ipftl:l.i.yliQ ~çuniãr1-a aufe-r.lda peLa m1.nha peBSOB, l.nc1uinW;t-M !!li...

••(sI P'l""cf••(s) ",,,,lati.••a. ao[s<} ls.'" sau ••io(,,}, dw:ante "parioo<> de
la {de%.c-it.o}meses, ....:.m.to.~est~ prarts.-:;tQ m:eng&~tA,. a contar do d~
8Ub~@nte ao que oht..tve:r;a ~n('SonadB ('ecrnnpesiçAoi" ~utQt:i.zMlQ.OI'
desde já, l!l @nt:f.dad@ l!!Iiind:!e&~ lnano1.onada a procede.r o desconto d.e$ta
verb4 honarérid da contrapreataç30 peCt.Jniária meIl.SllI:Lque aúuQ em
razo&to- do cargo cJa Procurador(aJ d6. ~a::;SDdaNB:c.1mu;l., depaui~-~ ~
conea coX':cente de que ãvja tJ.b.lla. Q G~,. 40!!lQnt-e repassan<1t:t
tais v~lo~.,: fL'or", 0-8 3d~~ cQn,1:.%,8t.ado.!!qwmdo do tràD:sil:c em
iulqa.oo da_ ~olo ~~rlnit:i~.. 00900 t1UG82ja eat~ favor-Aval aos
"ubaU ttL~<loa;

bi o .-alor tota.l.Uqu1ão (isto é, descontado" " lEI " " PSSj' do
reEle~" da i~cldénéic ~ dita réoompo6i~o na minha retribulçAo
P<'-'euni6rh, dur~t •• o p",dodo qu•• ",,,,u,,,, " dát••••• qtl<' deverú O!l~
incidir, ou =1", o ",A", dá =rçt> de 20,02, ê •• data ••• que !'''>l' ela
oatet.l.vljlmlIJnt_ .f...Inpl~ta-d8,. valor aRe a qt.lQ' ~e de.mmd.nam de a~ra6ado8 f!

que diSve ser p~a.:etado diret.éml'ente &Q:II advoqado:l contratados, -quando qO
"'e<:el:>l.m<o>,,~o de ""'" c:ré<llto.

,"

, ~

.::

"'.,

..,."
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,
"l;

de 2(11)5,
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(U••••••••,te par. qu_ ••ra P,FN "'" junho <1•• 2002)

"'';~':;-':-''-'':'''.--

DL.~ª. Beatriz \TpJ-gasEprJanB3-.900S090144 e..QlF~7...;M<>:lOO-4!'l .
Procu.rAClot' (a) da Fazl;nda Nacional, inscr1Co no C?F sob a nO
x x x x x x x x x x x x x x x x, at.ravé$ do preB~lnte inst..twuefll;o,
aqul.<;.ço '~ÕpO.t;l ---apresentada pelo SIIlDlCATO' NllCIQlilI\L DOS
~()RES DA IrAZENOANACIONA1t - IINPnO~M( rio seTltido de qW;;l e:5ti:"l
Antidnde tll...•bscitlJll •.me pcocel:l$ualmente eln. açü() ardi c.á.rla a -3(;U p.r::oposta
cCJn'tra a União ~'c.dera.l, com o prop6sito de' que est./l. aplique
corretament~ a Madida Provisória nn 43, d~ 26 de junho de 2002,
f;<lr1ver.1.ida ne Lei UO 10.549, de 13 de n{.")V~mb.t'o de 2002, à r.,tribuiçao
pecuniária por mim pen~~bidf.l.

•
Nest.Q sent.ido, tambénl concordo com Q COTlt;;rata,ção d(Js Dr:".

Mtônj.(~ NlIbo.r AJ::eisGI: a~JhOoe v Qqui.pG; j\,lntamentc com o Dr. Alexandre
Kru"l .Jobim e ••quip~ " o pro Cl.,Lldill~l Jo~é Fio<i 1'eixei.r" e equipa,
parti que p",OPOrthl,lm e êlCOIr\?1Jnhcrn o dito [cito, prorr.,ovendç" a cicresa dos

lnt:crel:lSlcs meu c da entidi:ldc. .

J\py'cvei tú o ensej o p.ira (:mui r t.amb~~m(;om a prC)pas ta de
honor~rics .:1dvoc9iCiciQI:t ap;('E\::IantadJ. pl::!la ~)(lr.idade, qual seja, c
pc)çamell.£'O do percent.ual da 20' (vinte por ,~ento), incidertt:e sobre:

•

tl) (l valo," t.otal liquido (i.$t.o é, de!H;unt.ac.lo~ r, IR e o -PSS} da.
re.~ompo8içao pacuniár.l.a auforiaa pela minhfl pe_::tsoa, i.ncl~,l.ind()-sc aí.
il(sl parceli:i.(s} relativas ao(r<f} 13Ql1l1 salhrio(8}, d1.\rant.e.- o periooo de
18 (dezoito) Ula!.C3, valor E~~te prestado mensalmente, a cont.ar do mês
~.ubHf:jqüentt:l ,lO q\)~ obt.l ver /,J. n,en(;.i.onacia recomp0;";:5i c;:ão , au tori zando,
dwsde já, a entidad.~ sindLcal mencionada (:I procp.de:r. o df;:scont() desta
verb .•.• honurária da contraprar,t.ação pecuniária. mensal que aufiro CIr,
ra1ão do cargo de Procurador (a) da E'a,zcnda Nacional, de.positalldo-a tuTl

4::0nt.a cQrrenl.ifot de quo aeja tit.l1lar a SlNPROFJ\Z, SOlI',erll;£l repe..ssanrlo
ta L5 valores para. 0$ advogados cont l"i:.ltadc;s qu,lndo do Lrãn::s.i to ~õIl
jul'J"do dô deo•• 110 d,,!initiva, desde que .eja a.ta l;avorável ao.
substituidos; .

bl ú val~r. total liquido (isto é, descontados o IR e (I PSS) do
reflexo da incidénc,i Cl da dita recompo3içào nf.!. minha ,ctribuição
pecuniâJ:ia, durant~ o pet'1odo ql,le tM:~d1ou &. dal.a etn qua d.evet'ia. ela
in<.~Ldir, nu seja, o lflês de mar';o d~ 2002, e a data em quE: for ola
éfeti \lamente lmpl;~úta:da;. va1c'ú' este' ~ que '.se d$ncwi,nam dê at'r.asadol::! c
que deve :ler pr.estado diret~cntt; aos ~dVOQéidos cC)ntr3t~~do8, qucUldo do
t'cceb i.nl.cnto de meu <:réc1i to ~

Nnda m.8.is havando a dc,U.b~rar, eubsct"£:vo o pr..ascnt~ termt~.



.•..." ...

FlS.Q679
UAHO 01£ l\DsllÃO

(8"""",te para '1"_ era l?PN•••• junho de 2002)
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bf: 041 11€i T2A l-1;\"ci EL Cj'54:3 3t:Gi ~G - 'g '7 . ,'-'
-~-'el--$--F~a:r.t:$nda Nacio~\"ll, ~.- lnscrtto -no-cPF-'~'.-o--r,'

.. ;;.' ,,'t\ . .____ ' a.t.r3vé~ do preaf!nte 1ns'l..rumenl:O,
.' _"",-,,' <', ~qU:L".ço à propo.ta --,;pre.entada pelo SINOICATO N1ICIOliU\l. DOS

-_~~~;'-::-~'''':;::(=:;,~.PR.OCURADOFE&DA Ii'AZZNOANACIONAL - SINPnoi'J\Z, rIo :!et\l~ido de qu9 e,~t;.a
:."J.;:--~.~ ~ :"~~~:::~.:.,tAntidr.t.detlvbstitua-me p£'oce,lj$Ual.mentl~ eln. ação ordi.r.ária a .$0.I p.copo.sta

. i cCJn~ra a União \o'cderal, com o prop6sito de que e~t.tl apl.ique
'I c::orr"camente a M••dida Prov.Ls6ria n' 43. dA 26 de junho de 2002,
•. C;(lnver;1.ida ntl Lei [l° 10.549, dt:'!' 13 de novQrnbro de 2002, .1 rt:'11:ribu Lçao

pecuniária por'~u~ perçcbida.

-- - .:-._- :

Nest.Q 3ent ..í.do, t.amJ:Jém concorda Gom a cOT1t.:ratiitçào dós Dr..,
_.. " António Natlo.l" Arei.oS Bl.IlhOc:a ti- QquJ.Pca, j\lntamlc'Jnt.c com o Dr. Alexandre11 ~::::i::?:::~;,:'~~~'~:~~:~~~~~:~~,~.::"::~:~..~~ "~::'
iJtit:!f1if,-,' _ ::'-=--:l~onóràí:Io•.. _••dVOO~Ucio. apraoQntada p~la ~nr.idade! qual. seja. o ."""~~~~~~9'~~:--=-
i:~~P~:~t :'" I','gamen.o'do percentual ele 20~ I~:cnt•• por "",nto), ino:cderll'e .obre: "._c::"~:==-:".:_:-_-~~
,__. ... ... . _ __.__ .__ .___ '- ..""""" 'r""'~.,,_~:-"

f'~.:":.:.~~..=f=::"-:=:""'~-- .-- ~~_:_~- .. ,'~-:-~'.. ::":"'-..: :.. .. - ~:~''::::'::~.;.=.'::--------,----":_.
" ., " •• 0<0< ,0<0< "~,,. ''', •• , ~.o<.~ •• o " ., ''',:...' ,'~
:;;:~~""" r~c::omposic!o pecuniária aufariao pe.la minha pessoa. inc.1.uind".-se 'aí. ---::C~~-=-==-::;.:C:"":.~
",:::-::.;::, ,1(:1) parce.l~{s} relat~vall a.O(:i} 13°(11) 36l.Ar.1.o(8), dLlrante.. o p~r:lod(l de
~~.'.~ 18 (dezoito) OIfH'.C5, "alor ea"te prestado mensalmen1:e, a. C(,1ntar do mês
~7 :1ubal;lqüente ao que obt.lver (,I, n:.enr.ionada recúmposiçãQ, aut,o:riz.ando,

ch.H;de j ....•., a entidade sindical menciotl,;).da a procf!,der o df;,sconto des.tc-),
V'~rbljll hono,rll.ria da CQotraprEHit.ac;:ão pecuní.ár.i.o mensal q\le aufiro em
ra2.ão do cargo' de Procurador (a) da ff:izcndCi Nacior.Lal, depositando-a tun.
eon"t& cQrrenl.A de quo aaja tit.ular Q SJ1IIPROi'J~, somenl~Q repássanrl.o
ta Ls va.lores para oS advogados cont.:atac.ius quando do r.rãn~.lt.c em
1ul{Jf:ido d~ deci5110 àtifi.nitiva, déGde que SAja Qsta favorável aos
svbstit.u1.dos;
b) -(}valor. total..liqu.'i.do (jst:o é, de~contado:s o .'LRe <I PSS) do
rElflCxo da inc1dénc.ill da-' dita recompo~iç:'Cl n(.l min.ha rct.ribuição ----=-:.:-=:......:...:.::_.-.~.~.:...
p~cun iária, durante o p~.t'1odo. que ,mAdiou a dat.a em qua d.eve.cia etâl.=-'....:.-=--:.-:-=~-:-~3~-.=-~
in<.d.di.r, (lU seja, o. mês .de março. dE:: 2002, e a data em que to r ela .
!t:fet;\ vamente implantada/ .Va1c.ú'-.~':Stt:i.. ~ que .'se d~nomi.oam. de a.t r.&lsado~ c
qt~e deve :;cr' prestado -dir-et.amentl' aos a.dvoqados cQntrQf.~do~, q:uando. do
cccebLmcnto de meu crédito.-

'- ----- _'_o :..._-=---

-- - ._-._----

..'.-__._"'""'"".. _-.=-=-£.,'-:.0. __-=--'-, _~ .. ~_~_=,_=__

--;=-:;,------

_~_~~-~~d¥A~~~~~:i:~~'!~/ijfc:2~~L--.~---.-,",_d<o._~~005~~~-:~.._.:.

- -_.,,-~-.~~~--;-.

~-_¥-. . . .. _.-.=~ .•..-..-. -.-~-
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VANESSA NOBELL GARCIA" ph!-t-urado4à) da Fazenda
Nacional, inscrita no CPF sob o nO .]55,353.279-72, através do-presente
instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORESDA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta contra a
União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a Medida
Provisória nO43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei nO 10.549, de 13 de
novembro de 2002, à retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel
Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham
e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da
entidade .

• honorários
percentuai

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do

de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a(s) parcela(s)
relativas ao(s) 130(s) saiário(s), durante o período de 18 (dezoito) meses, valor
este prestado mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a
mencionada recomposição, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a

. proceder o desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária mensal
que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a
em conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando tais
valores para os advogados contratados quando do trânsito em julgado da decisão
definitiva, desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
refiexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição pecuniária, durante
o período que mediou a data em que deveria ela incidir, ou seja, o mês de março
de 2002, e a data em que for ela efetivamente implantada, valor este a que se
denominam de atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados

. contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

2&/
VANESSA NOBELL ARCIA
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VALMER ALBUQUERQUE AREAS, procuraboW'à.)('AFáieJda Nacional,
inscrito no CPF sob o TI o 07470307745c, .•.__:at:~_a.v~s'm::s lJIesent:-eJ instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo ""'SINDICATO ••NACIONAL' DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí a
(s) parcela (s) relativas ao (s) 13 o (sI salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

BELO HORIZONTE, 11 de MAIO de 2005,



TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho

\[ A ~ (L l O fX:. ~ i2--€ ~"\A ~ MJ?tJ'~i:\~~/\
PFop)J{ador i.s!.) da Fazenda Nacional, in ...~..'2_r~,,-S0. nd- CPE s.oo ....o nO.
Y..::I O ColO t y""?) - sl( ,através. do pre'sente instrumento,

aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com O propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

• Aprovei to o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de

°

a) o valor total líquido {isto é, descontados o IR e o PSS} da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°15

) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.
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Eu, VALÉRIA SAQUES, Procuradora da Fazenda

Nacional, inscrita no CPF sob o nO 025.894.558-36, através do presente

instrumento, aquiesço á proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que

esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta

contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a

Medida Provisória nO43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei nO10.549, de

13 de novembro de 2002, á retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio

Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e

equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e

acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários

advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de

20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da

recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí

a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o período de

18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do

mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição,

autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o

desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária

mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda

Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o

SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados

contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva,

desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do

reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
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pecuniária, durante o perlodo que mediou a data emjque deveria ela

i -~C:~=".j!,-S?-t:.. •

incidir, ou seja, o mês de março de 2à02::.-e~â~_'dáfaJem que for ela

efetivamente implantada, valor este a que se-- denominam de

atrasados e que deve ser prestado diretamente aos advogados

contratados, quando do recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Bras~~ abril de 2005.

'L!~
VALÉRIA SAQUES



r-'-"~'"-""'--"~~ ."_.•~-1

JF - 'DF-

0685

b) o 'J'alcr. totlit liqui.c:lo (j !oito é, descontaõQ!J o lR e () P3S) do
reflaxo da in(:idénc.; a da dita re:compoaiçào n(J. minha. cctribuição
pecuniária, durant •• " periodo que mediou a dai,", e," qu" devaria ela
incLdir, (lU seja, o rnê::: de mar,;o dE: 2002, e a data em que for ela
ê.tet:iV'w.ent8 implaotada.;- yal",ú- c>::ste'01 que .se dt:lnomj.tl~m de atr.;:.sado~ c
que dev •• ,ar prestado diretnment', aos adVogadoS contr ••~ados, quandO do

.ccceb trae:nto de meu crédi to.

n) (l vale,,- t:otal. 11quldo lt~'t.O é, d.eauunt.I!1~OD f) !R e o .PSS} da
r""ompo.iÇ!O pecuniária auforiaa pua minh" pe •• oa, inclüind,,-SQ aí
.l{.l parc,,1.(s) relativaa ao!,,1 13'1" .alArio!.), d/lrante o período> de
18 (dezoito) D1P.:".C5, valor Elste prestado menaalmente, a C(.lnt.ar do mê8
:1ubaf:lqüent~ ,lO qu~ obt.iver liL «.en(,:ionadtl rec:()rt',P(.1:::5ição, auto:cizando,
dHsde já, a ~Tltidade sindical menciol\;,).àa a procf!der a df;$Cont(l d.esta
verbo!t honorária da cQnt'".raprer;t.açãO pecun1.âr.i.o mensal que aufiro em
ratão do cargo de Procurador la) da ,',,,cnda Nacion"l, depositando-a "m
(:"nu correnl,R de que "aja titular o UNI?IIlOfllZ, $omenl;~ rep~ •• ando
tais valores para. ()s advogados contl'atados qUl1ndo do r.rãn~.lr.O em
julcJ"dO dil deciollo d,,!1niti.va, d"sde que SAja csta :f;avoráveJ. aos

substituLdo.1

ApJ.cvei.tQ o ensejo p,'u.a c.nuil" t.am.bt-~m coro $ prC)p"sta de
honor~rios Hdvocol:.1.ciol:' apraaontada pela ~:Clr.idade, qual seja, c
pt),gamet\[.O do percent.ual de 20' (IJinte por (,~Qnto)t inciC1enU~: sobre:

Neat.Q sent.ido, t.ambém concordo (:om <i copl;ratl;H;:ão d("s Dr..
At:t.tônj,o Nabar: Areia.i$I B'UlhOcs 6 Qeru1pca, j \,lntcun~nt.c com C) Dr. Alexandre
Kruel .Jobim e aquipe e o pr. Cla.udiu~i José Fio!'i TAixei;ra e equipa,
paro que p"'Ponh&m e ••"o.-.p ••"ham o dito [cito, pro.,ovendC. ." detes,l do.

"i.J1tcres:1es meu c da entidade:.

Nnda maia havendo a dcllbililrar, SubBCt.~VOo presente termo.

_re_ .._Clo..__ .._'__o ••. __ .••• ~:?_d•• ~_~-- de 2005.

,
\

\ ,
\

\
\ lauLn

,~~~k, .~) .l:L-0:._._._ ...._().fl\Á. .' -~ ._.-_._ ...-' .
ProeL~'Ador.{a) da. Fa'-:'Jnda Naciontll, in9crito no C?F. sob a nOQl~:L~,qqq::- 1;U _---, at.r ••vé~ do presente insUumeT\l:O,
aquiesço •• propostól apresentnda pelo SlNDICATO NACl(»I)\I. DOS
PROCURADORES DA l!'AZINtU\. NACJ.OMAL - SINPnOfAZ, no !Ietd~ido de q\~liiI e"l~.Ii'£

~ntidad.e ~\.lbstitu.a~'me iJt'oce~sualmeo.te em aça() ordinárli) a .sOl: p,coposta
<.::cmt:ra a Unic!1o ~\cderalf com o prop6sito de que estl:l. aplique
corr"tament" a M"dida Provisória n" 43, de 26 de junho de 2002,
r;unver

1
,ida nCl Lei 00 10.549, da 13 de novembro de 2002, ii I"fo;tl:Iibuiçaa

pecuniária por l)l1.znpen~cbidr..

•

•
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{SóaelSce pal'&
'I'DIIO DI! AIlB8lc

qu •• lil:. PU em juDÍl9 ;(lG{:!'!92b C
.j\: ",,-;,.:.'~ Li U Ü tJ

VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI 1£ Z7 \<t\ f~f~
Pr<)curador (a) ela Fazenda. Nacional J .. im30ri hi- "~tio""""'C'PF-=''';SObo n"
307. [75.829-49 a:nvo;ado prés."te -_inBtr""""'tO,

aqui.aço à propo.ta &presentada pele Ulll)ICATO IlACXOOL DOS
Pl<OClllU\IlO&Il:B!lA FAZIllO.\ IfACIOIQL - SIJlPIl<>!,lIZ, no e""tido ds que eeta
entid3de 8ub8ei~ua-me procEsnuaJmente em &vão oràLnâria a aar proposta
cor.tra a União Federal! com o propósito lle q'~. es~a apliqac
corretamente a Med.ida Prov-is6,ria n.ll 43, de 26 de j u:nbo dte. 2002,
c~vertida- na Lei n. 10.5.9, de 1) de no~~ro de 2002, à rctribuiQ&o
pecwliária por tdm perc:eb!àa.

•
Neste sentido, também concC':'Qo com a contrat •.çQo dos t1r.

António Nabor Areias Bulhões e equ.:l.pe, juntamente OOlR o Dr. A1exa:r..t!re
Kruel Jo;bill1 e equipe e o DT. Clal"tdinei Josê Fiori Te.ixei:r-a • 1$Q".lipe.
para que proponham e acompar~em o dito feito, prgmovendo a dcfêS4 dos
irttaréBBee ~u e da entidadê.

A.proveito O enaej O para anui r t.iIIr.hél~ CCIll!l propoa ta de
l:tr.Jnorãrios advocatíci.om apresentada pela. entidade, qu.al seja~ o
pagamen~o do percent~l de 20t lvinte por cento), incidente sobre:
iA) o valo~ tot-al. liquido (ist.o ~, descontAdos o IR e O PSS) de
reçomposição peeuniária auferida pela minha p-éL1BOiii., inclU1udo-se ai
aía:) pa.rcela{s) relativas ao(s} 13~1l'l saláric(s), durante o peJ:1Qr.Ic d~
18 (dezoito) meses, valor e~~e praàea~o mensalmente. a contar do ~êa
subseqO.ente ao q'w. obtiver a mencion.ada t:'~compoB1;!Or autor1zEi.'"ldo.
desde já, a entidade sindical rRelJoiona.da Q proce<ier o del!l~onto dllista
verbj. honorária da contra.p:rest~çiio pacuni~ria ma.."1Salque' a.l"I,firo em
razão do carqo de ~"o"llradQrla) da. F"ze""'" N&eional, :'lepositallQ.o-a em
cont,a corrente dê que seja ~itula.r o .:r:JlPItc)'A'5, somente' re.pa.sea..":tdo
tais valores para os o\u~V'og~d64 eontratados quando do trbililo ett,
julgada da decisão definitiva, de8lde que 15t!jl'l esta. fa",ol'ável aoa
~.u.bl'Jeltu.ídos ;

•
b} C v&lor total liquido (i~to6, de8C~rttados o IR e o PSS) do
reflexo da incid~~cia. da dit~ reaampoeiçio na ~j~ rê~ribuiçAo
p~cur..c.iãria, -:iurantE' o periodo que l'Tl..ed.ic\la data 811 que deve:rü'l ela
inc,i.d.ir; 0\1. IilOja. o mêlil de março d,., 2002, c a data em que for ela
e!eti~~~te i~~l~tadaf valor eftte a ~ »~ da~oMinsm de atrasados e
que deve ser pr~stado diretament~ a08 advogados c~tratado •• quando do
reeabi~~to de meu crédito.

Nadà maiS havendo a deliberarl subscreve c pr~sente t~rnYJ.

CURITIBA
_._;-~,._-----------,

03 ele
JUNHO da :;:005.



Apro'Jl2itQ CJ ~1\5E:j() par~!. Cl.nuir lambém çom % pr(;post:r.l. d~
hcn(}:câ.ri()~ ati'loc;.t.ici?:; ap~csent.;~a pt:Ji>- ~nLid.)de, qt:.ê:ll .:u';ja, o
paqalTlQ!l.todo pe,t'cen't-(~.ü Oif' 20V, (V'inL:::pôr centol, 1nçi:it:'1,te .':'Iobre:

NQste t'lent 1.0:0. t~éKl cuocordo C::lm ~ con t:rataCao d.QS Ur:.
Antônio Nabor 1'1 rcia~ l3ulhõc.9 (-}cqu Lpe, ju;;t_ilm.ent~ c;01U Cl Dr. 1\.1Ii"and.r:l"!
K[l..!cl .Job~ro e- e~\lipe Ó! o j~,r, Çl.:::udj::c:i ,Jose F.:orl T~i:Keira ~ egl:lpe,
pa':J:I q'..le proponha.1t Q aC()mparl~leIr, o dito feito, p:rQ!l\cJ':;el:'l:tc I:l defQ::a dn!;
j rll:er"':3ses rrlOU'9 da enLioadc.

P~RA:0079321414521

I

DE:

~) o volor t.otal liqu1d.<1 (ist,? t:, dl:)SCcrH.ados o IR l!" c PSS) da
rer:orupoliição ?ecllrüá::,.t~ a.i)t~rida p~l<:l j{li..nh1!l r-essoa. inç1u:.ndc-se ~i
-)(3) parceLa!!) Iel<loT.ival:i ao{M 13c>l.1 .'.l.:Jl..á:r.lo(s) I dIJt"ant/,l o pcríndo de
18 (deMJito) me~e~, V.::tloI li:lSite pL:C5t..-"'lCOtr.to::I15<'tlmenr.c, a Ctll..•.tar do m~s
;~l..:b::;H~,qüent••. ar.> que obtl.vcr ,:; menc::..cr,ruja. r~corl1po3íça.o, ~ut.c,ri:".J.'l.nd.o..
df:lsde j 6. a wnt id'-.1d~ :ünd i :"":al menc.ifmacirJ. a p,"oc:edcr t1 d.F3scon 1:0 d~:~ta
verbA. ~onol:ad;). da ccntrapr'i:'t!>t.açt:ic I'e~uni'c.i.a m~n8111 que nufi ,co em
rfl.zão do c•.••.rgo d~ Procurad~r \6; da ~'azG".da N<lcional, depocit<iondo--e em
(;onti:l cort~nte de :pJC .';Qja I: j, tulior C 1;X~PROrA.Z. 8(.:men~C tep~~:lll.ndv
t/:lis '.10.1<:1.("1':1$P;:lr.~l <:~ a.dyoqadc:=; çl)íltrtl~,~••d.G~ Q'.lClnd(', d.o t.rài!,:;ltIJ c.-ty;

julgllda da d"..cisâo de F.inh. i.v;:", desOf! q:le seja ~.sta tavG=âvQl ac!-s
.':ulb~t.i.tuióo(;;

\ 1R.:-i\/{~Çi'f~. !
_VAL:-)E/tJ IA-.DL5º'(L.!:t.L~A~Lr~N£::~-&h~~o,
?rocü!:aool:.:J.al. da , :rafi:lnd.a Nar::i.or:.aJ.,. - hlSC:!'.i. to C'.Q '..CPF. sob O :1"Q,Ji.1UL:.ill~ __.__ . .'ltravlÍs do prelientQ in$t.xume:ntr.!.
aquiea(.:o à proposta aprc~enLada p~lo SIHDIC"A'lO 1iACICJiA,L DOS
PROetJRADOttES DA f'A2INDA. NACIONAL - GnlPROnz. TiO setl ~:idJ de que esta
entid.ade subai:Hutl-me Jl!.'oCl;;'~sualI~r.te c."U iíLc;:ãoCJ!:di nór1.lJ Cl se:: propc>sta
contL'a '" UnjAo ~'ed.e:ral. cor.: (.) pcop6sito de que e,sta apli(plC:
corretafllcnte il Medid? :E'rovis6:r:i/i n'" 43, clt' 26 de )ur.ho de 7Cil2,
conv~rtid<l :la T,ei nC' 10.549, dr: 1.:3 d.e nov~=() d~ 2002, à ::,~tr. !-.OOiÇHO
pe(:uniá.r1a p~lr' rnJm per:ce:bidn.

26-JUL-2005 10:45

bJ o v;llor ~,otal l1q1J.i.O::J (~!õt.::. ~. dlê.Gcontaaoa o TR e (') ?:5S) dr)
t~flcxo da ,i.ncidêncla C:~ dita I..f3l"':Oln?o~lição na r.Li.nh~ rctri.1Juir.;;Jo
p~cunj.)rill, durClrJce {; per.J_odo qlJG rn.",diÔlt 8. dat.3 e:n: q'"-..ledeverif:l. ~la
incddi:::. ou séja. c: m.ês cte li1;;arço de 2002, ~ a dvta etn que foe el~
<!fet.J<Jar.\er:t.ê l!1lpla::.t;,l.da, \lfll.n:r est.e 2. ~fJ<:: :0.;"" denO!llina"t. dE' at.t'asa<.bl'3 e
q).:t-~devE> ser p:::-,:,.;;t.fJC';Jd.i..zet<!'lm~r.te a,:)s ad'J:f;j~d.cl." cOfltra::~o.o1:l. qu~;(\do Jo
:"~cebimenUJ d~ Incu ç.~'edi \;0_

de 2005.

(aS~l.n:l.t:urai

....•_- ..__ ._-_._.~.--,-...~" .... -:-- .._'-_._ .._-_ .._~..:---..-
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(Somente para
TERMODE ADESÃO
quem era PFN em junJ:1_'!.5!e 2º02)

~~~fif'8>:i•.t..~..Ut), \...J

,
ZACHARIAS MANOELMENDES NETO,ProcuradOlf 15£' Vfàiéiuia Nacional,

inscrito no CPF sob o n° 402.613...877/15,'L"-ãt-f-avé"s--tlopresente
instrumento, aquiesço à proposta apresentadâ .pelo' SINDICATO .NACioNAL
DOS PROCURADORESDA PAZENDANACIONAL- SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

•
Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.

Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20\ (vinte por cento), incidente sobre:

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(s)salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2005.

,íN-)~
zacir:s ~anoe£%
Procurador da Fazenda Nj3.cional

(assinatura)
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POOE.." JUOICIÁRIO
SE;;ÃO Jt:lDlC1ÁR1ADO DlSiRlTü FE!icAAL
16" VARD. rr=cf-

Aos ..JQ~d ias d..o- rnÊS._d.e ~
,.. an~

i

, ano de 2005, proce.demas ..a.o_.ence..rramento. .deste,.'

volume.JÇ .. , contendo LAfolhasr.~ de~idameJ)te

numeradas e n.!bricadast-abdo.do:-set e.m,seg.uidal-

o vulume , 2- partir. de folhan9 ".

Para constar ,..subscre..vQe assino.



PODER JUQJCli,HIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
16" VARA FEDERAL

anQ de2Q05, éahertuD-_ n: \Lo.Jllm~.dQJ~[QcessQ

nO o.S.g,9%.\,~fi , a partir de folha nO .,

Para constarf-subscrevo e aSSino..
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